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EXPEDIENTE 
FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO 

PARÁ – FAMEP 
 
PRESIDENTE: Francisco Nélio Aguiar da Silva – Prefeito do Município de 
Santarém; 
1º VICE-PRESIDENTE: José Antônio de Azevedo Leão (Xarão Leão) – 
Prefeito do Município de Breves; 
CONSELHO FISCAL TITULAR:  
Josemira Raimunda Gadelha (Canaã dos Carajás) 
Egilasio Alves Feitosa (Inhangapi) 
José Renato Ogawa Rodrigues (Barcarena) 
CONSELHO FISCAL SUPLENTE: 
José Augusto Dias da Silva (Quatipuru) 
Jefferson Douglas Jesus Oliveira (São Geraldo do Araguaia) 
Jair Lopes Martins (Conceição do Araguaia) 
  
ASSOCIAÇÕES E CONSÓRCIOS 
  
AMAM – Associação dos Municípios do Arquipélago do Marajó  
Presidente: Carlos Augusto de Lima Goveia (Prefeito de Soure);  
AMATCARAJÁS – Associação dos Municípios do Araguaia e Tocantins  
Presidente: Jair Lopes Martins (Pref. de Conceição do Araguaia); 
AMUCAN – Associação dos Municípios da Calha Norte 
Presidente: Odair José Farias Albuquerque (Doca)–(Prefeito de Terra Santa); 
AMUNEP: Associação de Municípios do Nordeste Paraense 
Presidente: Egilásio Alves Feitosa - (Prefeito de Inhangapi) 
AMUT: Assoc. dos Munic. das Rod. Transamazônica Santarém/Cuiabá e 
Região Oeste do Pará 
Presidente: Rosibergue Torres Campos (Prefeito de Porto de Móz); 
CODESEI: Consórcio de Desenvolvimento Sócio-Econômico Intermunicipal 
Presidente: José Renato Ogawa Rodrigues – (Prefeito de Barcarena); 
COIMP: Consórcio Integrado de Municípios Paraenses 
Presidente: Marcos César Barbosa e Silva – (Prefeito de São Francisco do 
Pará); 
COMPART: Consórcio dos Municípios Paraenses Alagados pelo Rio Tocantins 
Presidente: Flávio Marcos Mezzomo – Prefeito de Breu branco 
ACBM (BELO MONTE): Associação dos Municípios Consorciados de Belo 
onte 
Presidente: Claudomiro Gomes da Silva – Prefeito de Altamira 
CISAT: Consórcio Integrado de Saúde do Araguaia e Tocantins 
Presidente: Maria da Graça Medeiros Matos – Prefeita de Nova Ipixuna 
CONSÓRCIO TAPAJÓS 
Presidente: Vilson Gonçalves – Prefeito de Aveiro 
  

ESTADO DO PARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS 

PORTARIA DE Nº. 208/2024 
 
O Presidente do Poder Legislativo de Canaã dos Carajás, no uso de 
suas atribuições legais. 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1° - CONCEDER ao Sr. DINILSON JOSÉ DOS SANTOS, 
Vereador, 04 (duas) diárias, R$ 800,00 (oitocentos reais), totalizando 
o valor de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), para custeio de 
despesas de alimentação e locomoção de viagem à cidade de Belém - 
PA, os dias 31 de março a 03 de abril de 2024. 
  
JUSTIFICATIVA: O vereador irá participar da Capacitação Gestão 
Responsável: orientações para o último ano de mandato, a ser 
realizado pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará, na capital do 
estado. 
  
Registre-se; 
Publique-se e 
Cumpra-se. 
  

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Canaã dos 
Carajás/PA, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de janeiro de 2024. 
  
DINILSON JOSÉ DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Canaã dos Carajás - PA 
Biênio 2023/2024.  

Publicado por: 
Rosilene Monteiro Oliveira 

Código Identificador:614BAD7F 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS 

PORTARIA DE Nº. 209/2024 
 
O Presidente do Poder Legislativo de Canaã dos Carajás, no uso de 
suas atribuições legais. 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1° - CONCEDER ao Sr. WATHILAS VIANA DO CARMO, 
Diretor Geral, 04 (quatro) diárias, R$ 500,00 (quinhentos reais), 
totalizando o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para custeio de 
despesas de alimentação e locomoção de viagem à cidade de Belém - 
PA, nos dias 31 de março a 03 de abril de 2024. 
  
JUSTIFICATIVA: O servidor irá participar da Capacitação Gestão 
Responsável: orientações para o último ano de mandato, a ser 
realizado pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará, na capital do 
estado. 
  
Registre-se; 
Publique-se e 
Cumpra-se. 
  
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Canaã dos 
Carajás/PA, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de janeiro de 2024. 
  
DINILSON JOSÉ DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Canaã dos Carajás - PA 
Biênio 2023/2024. 

Publicado por: 
Rosilene Monteiro Oliveira 

Código Identificador:379FB1EE 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS 

PORTARIA DE Nº. 210/2024 
 
O Presidente do Poder Legislativo de Canaã dos Carajás, no uso de 
suas atribuições legais. 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1° - CONCEDER a Srª. ANDREIA APARECIDA PAIVA E 
SILVA, Assessora Jurídica, 04 (quatro) diárias, R$ 500,00 
(quinhentos reais), totalizando o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
para custeio de despesas de alimentação e locomoção de viagem à 
cidade de Belém - PA, nos dias 31 de março a 03 de abril de 2024. 
  
JUSTIFICATIVA: A servidora irá participar da Capacitação Gestão 
Responsável: orientações para o último ano de mandato, a ser 
realizado pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará, na capital do 
estado. 
  
Registre-se; 
Publique-se e 
Cumpra-se. 
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Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Canaã dos 
Carajás/PA, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de janeiro de 2024. 
  
DINILSON JOSÉ DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Canaã dos Carajás - PA 
Biênio 2023/2024. 
  

Publicado por: 
Rosilene Monteiro Oliveira 

Código Identificador:6E160ED7 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS 

PORTARIA DE Nº. 211/2024 
 
O Presidente do Poder Legislativo de Canaã dos Carajás, no uso de 
suas atribuições legais. 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1° - CONCEDER a Srª. ROBERTA DOS SANTOS SFAIR, 
Controladora Interna, 04 (quatro) diárias, R$ 500,00 (quinhentos 
reais), totalizando o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para custeio 
de despesas de alimentação e locomoção de viagem à cidade de Belém 
- PA, nos dias 31 de março a 03 de abril de 2024. 
  
JUSTIFICATIVA: A servidora irá participar da Capacitação Gestão 
Responsável: orientações para o último ano de mandato, a ser 
realizado pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará, na capital do 
estado. 
  
Registre-se; 
Publique-se e 
Cumpra-se. 
  
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Canaã dos 
Carajás/PA, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de janeiro de 2024. 

  
DINILSON JOSÉ DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Canaã dos Carajás - PA 
Biênio 2023/2024.  

Publicado por: 
Rosilene Monteiro Oliveira 

Código Identificador:CF43A487 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS 

PORTARIA DE Nº. 212/2024 
 
O Presidente do Poder Legislativo de Canaã dos Carajás, no uso de 
suas atribuições legais. 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1° - CONCEDER a Srª. ROSILENE MONTEIRO 
OLIVEIRA, Secretária Geral, 04 (quatro) diárias, R$ 500,00 
(quinhentos reais), totalizando o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
para custeio de despesas de alimentação e locomoção de viagem à 
cidade de Belém - PA, nos dias 31 de março a 03 de abril de 2024. 
  
JUSTIFICATIVA: A servidora irá participar da Capacitação Gestão 
Responsável: orientações para o último ano de mandato, a ser 
realizado pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará, na capital do 
estado. 
  
Registre-se; 
Publique-se e 
Cumpra-se. 
  
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Canaã dos 
Carajás/PA, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de janeiro de 2024. 
  
DINILSON JOSÉ DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Canaã dos Carajás - PA 
Biênio 2023/2024. 
  

Publicado por: 
Rosilene Monteiro Oliveira 

Código Identificador:05F405B4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS 

PORTARIA DE Nº. 213/2024 
 
O Presidente do Poder Legislativo de Canaã dos Carajás, no uso de 
suas atribuições legais. 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1° - CONCEDER a Srª. RAYSSA CHAVES MOTA, Assessora 
Jurídica, 04 (quatro) diárias, R$ 500,00 (quinhentos reais), totalizando 
o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para custeio de despesas de 
alimentação e locomoção de viagem à cidade de Belém - PA, nos dias 
31 de março a 03 de abril de 2024. 
  
JUSTIFICATIVA: A servidora irá participar da Capacitação Gestão 
Responsável: orientações para o último ano de mandato, a ser 
realizado pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará, na capital do 
estado. 
  
Registre-se; 
Publique-se e 
Cumpra-se. 
  
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Canaã dos 
Carajás/PA, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de janeiro de 2024. 
  
DINILSON JOSÉ DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Canaã dos Carajás - PA 
Biênio 2023/2024. 
  

Publicado por: 
Rosilene Monteiro Oliveira 

Código Identificador:F5DD82B2 

 
ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS 

 
GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 046, DE 27 DE MARÇO DE 2024 
 
“Dispõe sobre a exoneração de servidor investido em cargo 
comissionado.” 

  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO 
CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno, 
CONSIDERANDO que os cargos em comissão são cargos de livre 
nomeação e exoneração pela autoridade competente. 
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar RAIMUNDO GOMES PINTO, inscrito no CPF 
sob n°. 645.***.***-91, do cargo de DIRETOR FINANCEIRO 
(CMEC-DAS02). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos a partir de 31 de março de 2024. 
  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
Eldorado do Carajás/PA, 27 de março de 2024. 
  
EDSON DE DEUS VIEIRA 
Presidente da Câmara Municipal 
  

Publicado por: 
Ravell Dos Santos Oliveira 

Código Identificador:6D81DD5E 

 
GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 047, DE 27 DE MARÇO DE 2024 
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“Declara ponto facultativo e feriado nacional no âmbito do Poder 
Legislativo Municipal, e dá outras providências.” 

  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO 
CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno, 
CONSIDERANDO ser imperativo estabelecer medidas visando à 
redução do custo administrativo, em razão da diminuição das 
previsões orçamentárias, assegurando, todavia, o funcionamento 
contínuo dos serviços essenciais deste Poder; 
CONSIDERANDO a redução da procura por serviços públicos 
durante o período de carnaval e o princípio da eficiência do serviço e 
da economia nos gastos públicos; 
CONSIDERANDO o Decreto do Estado do Pará n. 3640, de 10 de 
janeiro de 2024, que divulga os dias de feriados nacionais e estaduais 
e estabelece os pontos facultativos no ano de 2024, no âmbito da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual; 
CONSIDERANDO o Decreto do Município de Eldorado do Carajás 
nº 080 – GPM – 14 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
decretação de ponto facultativo nas repartições públicas municipais e 
dá outras providências; 
CONSIDERANDO a Portaria do Município de Eldorado do Carajás 
nº 084/2024 – de 27 de março de 2024, que estabelece ponto 
facultativo nas repartições públicas municipais, nos termos do Decreto 
Municipal nº 080/2023, e dá outras providências. 
RESOLVE: 
Art. 1º Declarar ponto facultativo no dia 28 de março de 2024 
(quinta-feira) e feriado nacional no dia 29 de março de 2024 (sexta-
feira). 
Art. 2º Os pontos facultativos acima poderão ser suspensos a critério 
da Presidência da Câmara Municipal em caso de força maior ou caso 
fortuito. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
Eldorado do Carajás/PA, 27 de março de 2024. 
  
EDSON DE DEUS VIEIRA 
Presidente da Câmara Municipal 

Publicado por: 
Ravell Dos Santos Oliveira 

Código Identificador:B5E574B4 

 
ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREACANGA 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE JACAREACANGA 
TRANSFERE O EXERCÍCIO DO CARGO DE PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL AO VICE - PRESIDENTE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
Portaria nº009/2024-SA/CMJ. 
  
Transfere o exercício do cargo de Presidente da Câmara 
Municipal ao Vice - Presidente e dá outras providências.  
  
O Presidente da Câmara Municipal de Jacareacanga, com 
fundamento no inciso XVI, art. 24, do Regimento Interno; 
  
Considerando que segundo o art. 21, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal o Presidente da Mesa, será substituído pelo Vice-
presidente, 1º e 2º Secretários, sucessivamente; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1o TRANSFERIR, o exercício do cargo de Presidente da 
Câmara Municipal, ao Vice-Presidente da Mesa Diretora, o Vereador 
Everton Araújo da Costa, portador do CPF nº 975.490.962-87, 
durante o período de 29 de janeiro a 30 de janeiro 2024. 
  
Parágrafo único. No período indicado no caput deste artigo, uma vez 
que, o Presidente da Câmara, estará em viagem à Cidade de Santarém-

Pa e Guarantã-MT para tratar de assuntos particular onde o mesmo 
não fará jus a diárias. 
  
Art. 2o A vigência desta portaria se estende de 29 de janeiro a ?? de 
janeiro de 2024, revogando-se as disposições em contrário. 
  
Publique-se, cumpra-se e arquive-se. 
Jacareacanga, 29 de janeiro de 2024. 
  
VEREADOR; GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABA 
MUNDURUKU 
Presidente da Câmara Municipal 
  
Atesto para os devidos fins e efeitos legais que esta portaria foi 
publicada no mural de avisos da Câmara Municipal de Jacareacanga, 
Estado do Pará, conforme o que determina a lei. 
  
ALCIDES JOSÉ GRANDO 
SECRETÁRIO ADM /PORTARIA Nº 140/2023-GAP-CMJ 
  
Declaro para os devidos fins e efeitos legais, estar ciente do inteiro 
conteúdo e teor desta portaria. 
Jacareacanga, ____/____/_____. 
  
Ciente Servidor (a)  

Publicado por: 
Anderson Tadeu Oliveira Pantoja 

Código Identificador:EE105B1C 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE JACAREACANGA 
TRANSFERE O EXERCÍCIO DO CARGO DE PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL AO VICE - PRESIDENTE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
Portaria nº010/2024-SA/CMJ. 
  
Transfere o exercício do cargo de Presidente da Câmara 
Municipal ao Vice - Presidente e dá outras providências.  
  
O Presidente da Câmara Municipal de Jacareacanga, com 
fundamento no inciso XVI, art. 24, do Regimento Interno; 
  
Considerando que segundo o art. 21, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal o Presidente da Mesa, será substituído pelo Vice-
presidente, 1º e 2º Secretários, sucessivamente; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1o TRANSFERIR, o exercício do cargo de Presidente da 
Câmara Municipal, ao Vice-Presidente da Mesa Diretora, o Vereador 
Everton Araújo da Costa, portador do CPF nº 975.490.962-87, 
durante o período de 31 de janeiro a 08 de fevereiro 2024. 
  
Parágrafo único. No período indicado no caput deste artigo, uma vez 
que, o Presidente da Câmara, estará em viagem à Cidade de Itaituba-
PA e Santarém-Pa e para tratar de assuntos particular onde o mesmo 
não fará jus a diárias. 
  
Art. 2o A vigência desta portaria se estende de 29 de janeiro a 08 de 
fevereiro de 2024, revogando-se as disposições em contrário. 
  
Publique-se, cumpra-se e arquive-se. 
  
Jacareacanga, 31 de janeiro de 2024. 
  
VEREADOR; GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABA 
MUNDURUKU 
Presidente da Câmara Municipal 
  
Atesto para os devidos fins e efeitos legais que esta portaria foi 
publicada no mural de avisos da Câmara Municipal de Jacareacanga, 
Estado do Pará, conforme o que determina a lei. 
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ALCIDES JOSÉ GRANDO 
Secretário Adm /portaria Nº 140/2023-gap-cmj 
  
Declaro para os devidos fins e efeitos legais, estar ciente do inteiro 
conteúdo e teor desta portaria. 
Jacareacanga, ____/____/_____. 
  
Ciente Servidor (a) 

Publicado por: 
Anderson Tadeu Oliveira Pantoja 
Código Identificador:B304005A 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE JACAREACANGA 
CONCEDER DIÁRIAS AO VEREADOR EVERTON ARAÚJO 
DA COSTA DESTE PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 
 
PORTARIA Nº022/2024–GAP/CMJ. 
  
CONCEDER DIÁRIAS AO VEREADOR EVERTON ARAÚJO 
DA COSTA DESTE PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
  
O Presidente da Câmara Municipal de Jacareacanga, Vereador 
GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABA MUNDURUKU, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e 
  
CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento do vereador 
desta Casa de Leis, à capital de Belém- PA, onde estará cumprindo 
agenda parlamentar com Deputado Federal Olival Marques(MDB)e na 
ALEPA com Deputado Estadual Wescley Tomas(AVANTE), no 
Senado Federal com o Senador Zequinha Marinho(PODEMOS), para 
tratar de assuntos de interesse da municipalidade. 
CONSIDERANDO, a Lei Municipal Nº51 de 30 de dezembro 2003, 
nos art 50º §1º, 2º 3º e art 51º. 
R E S O L V E: 
  
I–AUTORIZAR em favor do Senhor EVERTON ARAÚJO DA 
COSTA –Vereador da Câmara - as diárias a seguir mencionadas a 
fim de tratar assunto mencionado acima. 
SAIDA: DIA 02/03/2024 
RETORNO: DIA 10/03/2024 
DIÁRIAS: 9 (NOVE) DIÁRIAS: R$ 600,00= R$ 5.400,00. 
Por extenso: Hum mil e oitocentos reais 
  
II–AUTORIZAR a Tesouraria da Câmara Municipal a efetuar o 
pagamento das diárias de que trata o item I da presente portaria. 
III-Dê Ciência, Publique-se, Registra-se, Cumpra-se. 
  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE JACAREACANGA, ESTADO DO PARÁ, 28 DE 
FEVEREIRO DE 2024. 
  
Vereador; Giovani Amâncio Caetano Kaba Munduruku 
Presidente da Câmara Municipal. 
Atesto para os devidos fins e efeitos legais que esta portaria foi 
publicada no mural de avisos da Câmara Municipal de Jacareacanga, 
Estado do Pará, conforme o que determina a lei. 
Jacareacanga. 
  
ALCIDES JOSÉ GRANDO 
SECRETÁRIO ADM /PORTARIA Nº 117/2023-GAP-CMJ 
  
Declaro para os devidos fins e efeitos legais, estar ciente do inteiro 
conteúdo e teor desta portaria. 
Jacareacanga. 
  
Ciente Servidor (a). 
  
R E C I B O 
09 Diárias de R$ 600,00 ...... 
  
TOTAL ..... R$ 5.400,00 

Recebi da Câmara Municipal de Jacareacanga, Estado do Pará, a 
quantia supra de R$ 5.400,00 (CINCO MIL E OITOCENTOS REAIS), 
referente ao pagamento de 09 (NOVE) diárias no valor de R$ 600,00 
(SEISCENTO REAIS) cada, para custear despesas com alimentação e 
hospedagem em minha viagem a BELÉM-PA onde cumprirei agenda 
conforme enunciado. 
  
EVERTON ARAÚJO DA COSTA  
Vereador - PODEMOS  

Publicado por: 
Anderson Tadeu Oliveira Pantoja 
Código Identificador:89A28590 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE JACAREACANGA 
TRANSFERE O EXERCÍCIO DO CARGO DE PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL AO VICE - PRESIDENTE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
Portaria nº011/2024-SA/CMJ. 
  
Transfere o exercício do cargo de Presidente da Câmara 
Municipal ao Vice - Presidente e dá outras providências.  
  
O Presidente da Câmara Municipal de Jacareacanga, com 
fundamento no inciso XVI, art. 24, do Regimento Interno; 
  
Considerando que segundo o art. 21, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal o Presidente da Mesa, será substituído pelo Vice-
presidente, 1º e 2º Secretários, sucessivamente; 
  
RESOLVE:  
Art. 1o TRANSFERIR, o exercício do cargo de Presidente da 
Câmara Municipal, ao Vice-Presidente da Mesa Diretora, o Vereador 
Everton Araújo da Costa, portador do CPF nº 975.490.962-87, 
durante o período de 15 de fevereiro a 19 de fevereiro 2024.  
Parágrafo único. No período indicado no caput deste artigo, uma vez 
que, o Presidente da Câmara, estará em viagem à Cidade de Itaituba-
PA para tratar de assuntos particular onde o mesmo não fará jus a 
diárias. 
  
Art. 2o A vigência desta portaria se estende de 15 de fevereiro a 19 de 
fevereiro de 2024, revogando-se as disposições em contrário. 
  
Publique-se, cumpra-se e arquive-se. 
  
Jacareacanga, 15 de fevereiro de 2024. 
  
VEREADOR; GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABA 
MUNDURUKU 
Presidente da Câmara Municipal 
  
Atesto para os devidos fins e efeitos legais que esta portaria foi 
publicada no mural de avisos da Câmara Municipal de Jacareacanga, 
Estado do Pará, conforme o que determina a lei. 
  
ALCIDES JOSÉ GRANDO 
Secretário ADM /Portaria Nº 140/2023-GAP-CMJ 
  
Declaro para os devidos fins e efeitos legais, estar ciente do inteiro 
conteúdo e teor desta portaria. 
  
Jacareacanga, ____/____/_____. 
  
Ciente Servidor (a) 

Publicado por: 
Anderson Tadeu Oliveira Pantoja 
Código Identificador:40395873 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE JACAREACANGA 
CONCEDER DIÁRIAS AO VEREADOR RAINERICY DA 
SILVA QUINTINO DESTE PODER LEGISLATIVO E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 
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PORTARIA Nº 012/2024–GAP/CMJ. 
CONCEDER DIÁRIAS AO VEREADOR Rainericy da Silva 
Quintino DESTE PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
  
O Presidente em ecercicio da Câmara Municipal de Jacareacanga, 
Vereador Everton Araújo da Costa, no uso de suas atribuições 
conferidas por lei, e 
CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento do vereador 
desta Casa de Leis, a capital Belém-Pa onde irá cumprir agenda 
parlamentar na assembleia legislativa do Estado do Pará com 
Deputado Wescley Tomas, Deputada Federal Alessandra Habe, 
Prefeito da cidade de Ananindeua DR. Daniel, Emater DR Joniel 
Habreu/Ideflor, onde tratará de assuntos pertinentes a municipalidade 
CONSIDERANDO, a Lei Municipal Nº51 de 30 de dezembro 2003, 
nos art 50º §1º, 2º 3º e art 51º. 
R E S O L V E: 
I–AUTORIZAR em favor do Senhor RAINERICY DA SILVA 
QUINTINO– Vereador da camara as diárias a seguir mencionadas a 
fim de tratar assunto mencionado acima. 
Saida: dia 18/02/2024 
Retorno: dia 25/02/2024 
Diárias: 098 (oito) R$/DIÁRIAS: 600 – TOTAL: 4.800,00 
Por extenso: Quatro Mil e oitocentos reais 
  
II–AUTORIZAR a Tesouraria da Câmara Municipal a efetuar 
pagamento das diárias de que trata o item I da presente portaria. 
III-Dê Ciência, Publique-se, Registra-se, Cumpra- se. 
  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE JACAREACANGA, ESTADO DO PARÁ 16 DE 
FEVEREIRO DE 2024. 
  
Vereador; EVERTON ARAUJO DA COSTA 
  
Presidente em exercício da Câmara Municipal. 
Atesto para os devidos fins e efeitos legais que esta portaria foi 
publicada no mural de avisos da Câmara Municipal de Jacareacanga, 
Estado do Pará, conforme o que determina a lei. 
Jacareacanga, / / . 
  
ALCIDES JOSÉ GRANDO 
SECRETÁRIO ADM /PORTARIA Nº 117/2023-GAP-CMJ 
  
Declaro para os devidos fins e efeitos legais, estar ciente do inteiro 
conteúdo e teor desta portaria. 
Jacareacanga, / / . 
  
Ciente Servidor (a). 
  
R E C I B O 
  
08 Diárias de R$ 600,00 ......R$ 4.800,00. 
  
Recebi da Câmara Municipal de Jacareacanga, Estado do Pará, a 
quantia supra de R$ 4.800,00 (Quatro mil e oitocentos reais), referente 
ao pagamento de 08(oito) diárias no valor de R$ 600,00 (seiscentos) 
cada, para custear despesas com alimentação e hospedagem em minha 
viagem a Belém-PA, onde cumprirei agenda conforme enunciado. 
  
RAINERICY DA SILVA QUINTINO 
Vereador – Podemos. 

Publicado por: 
Anderson Tadeu Oliveira Pantoja 

Código Identificador:B9E34FE4 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE JACAREACANGA 
CONCEDER DIÁRIAS AO VEREADOR GERSON BARBOSA 
MANHUARY MUNDURUKU DESTE PODER LEGISLATIVO 

E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 
PORTARIA Nº 013/2024–GAP/CMJ. 
  

CONCEDER DIÁRIAS AO VEREADOR GERSON BARBOSA 
MANHUARY MUNDURUKU DESTE PODER LEGISLATIVO 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
  
O Presidente em ecercicio da Câmara Municipal de Jacareacanga, 
Vereador Everton Araújo da Costa, no uso de suas atribuições 
conferidas por lei, e 
CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento do vereador 
desta Casa de Leis, à capital Santarém-PA onde irá cumprir agenda 
da Policia Federal e secretaria da Educação Luziane Nogueira em 
reunião com Acadêmicos da UFOPA, onde tratará de assuntos 
pertinentes a municipalidade. 
CONSIDERANDO, a Lei Municipal Nº51 de 30 de dezembro 2003, 
nos art 50º §1º, 2º 3º e art 51º. 
R E S O L V E: 
I–AUTORIZAR em favor do Senhor GERSON BARBOSA 
MANHUARY MUNDURUKU – Vereador da camara as diárias a 
seguir mencionadas a fim de tratar assunto mencionado acima. 
Saída: dia 19/02/2024 
Retorno: dia 23/02/2024 
Diárias: 05 (cinco) R$/Diária: 450,00 
Total: 2.250,00 
Por extenso: Dois Mil e duzentos e cicoenta reais 
  
II–AUTORIZAR a Tesouraria da Câmara Municipal a efetuar 
pagamento das diárias de que trata o item I da presente portaria. 
III-Dê Ciência, Publique-se, Registra-se, Cumpra- se. 
  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE JACAREACANGA, ESTADO DO PARÁ 16 DE 
FEVEREIRO DE 2024. 
  
Vereador; EVERTON ARAUJO DA COSTA 
Presidente em exercício da Câmara Municipal. 
Atesto para os devidos fins e efeitos legais que esta portaria foi 
publicada no mural de avisos da Câmara Municipal de Jacareacanga, 
Estado do Pará, conforme o que determina a lei. 
Jacareacanga, / / . 
  
ALCIDES JOSÉ GRANDO 
SECRETÁRIO ADM /PORTARIA Nº 117/2023-GAP-CMJ 
Declaro para os devidos fins e efeitos legais, estar ciente do inteiro 
conteúdo e teor desta portaria. 
Jacareacanga, / / . 
  
Ciente Servidor (a).PORTARIA Nº 013/2024–GAP/CMJ. 
CONCEDER DIÁRIAS AO VEREADOR GERSON BARBOSA 
MANHUARY MUNDURUKU DESTE PODER LEGISLATIVO 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
  
O Presidente em ecercicio da Câmara Municipal de Jacareacanga, 
Vereador Everton Araújo da Costa, no uso de suas atribuições 
conferidas por lei, e 
CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento do vereador 
desta Casa de Leis, à capital Santarém-PA onde irá cumprir agenda 
da Policia Federal e secretaria da Educação Luziane Nogueira em 
reunião com Acadêmicos da UFOPA, onde tratará de assuntos 
pertinentes a municipalidade. 
CONSIDERANDO, a Lei Municipal Nº51 de 30 de dezembro 2003, 
nos art 50º §1º, 2º 3º e art 51º. 
R E S O L V E: 
I–AUTORIZAR em favor do Senhor GERSON BARBOSA 
MANHUARY MUNDURUKU – Vereador da camara as diárias a 
seguir mencionadas a fim de tratar assunto mencionado acima. 
Saída: dia 19/02/2024 
Retorno: dia 23/02/2024 
Diárias: 05 (cinco) R$/Diária: 450,00 
Total: 2.250,00 
Por extenso: Dois Mil e duzentos e cicoenta reais 
  
II–AUTORIZAR a Tesouraria da Câmara Municipal a efetuar 
pagamento das diárias de que trata o item I da presente portaria. 
III-Dê Ciência, Publique-se, Registra-se, Cumpra- se. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE JACAREACANGA, ESTADO DO PARÁ 16 DE 
FEVEREIRO DE 2024. 
  
Vereador; EVERTON ARAUJO DA COSTA 
Presidente em exercício da Câmara Municipal. 
Atesto para os devidos fins e efeitos legais que esta portaria foi 
publicada no mural de avisos da Câmara Municipal de Jacareacanga, 
Estado do Pará, conforme o que determina a lei. 
Jacareacanga, / / . 
  
ALCIDES JOSÉ GRANDO 
SECRETÁRIO ADM /PORTARIA Nº 117/2023-GAP-CMJ 
Declaro para os devidos fins e efeitos legais, estar ciente do inteiro 
conteúdo e teor desta portaria. 
Jacareacanga, / / . 
  
Ciente Servidor (a). 
  
R E C I B O 
  
05 Diárias de R$ 450,00 ......R$ 2.250,00. 
  
Recebi da Câmara Municipal de Jacareacanga, Estado do Pará, a 
quantia supra de R$ 2.250,00 (Dois mil e duzentos e cinquenta reais), 
referente ao pagamento de 05(cinco) diárias no valor de R$ 450,00 
(quatrocentos e cinquenta) cada, para custear despesas com 
alimentação e hospedagem em minha viagem a Santarém-PA, onde 
cumprirei agenda conforme enunciado. 
  
GERSON BARBOSA MANHUARY MUNDURUKU 
Vereador – Rep 

Publicado por: 
Anderson Tadeu Oliveira Pantoja 

Código Identificador:880D533D 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE JACAREACANGA 
CONCEDER DIÁRIAS AO VEREADOR NEUMAR XAVIER 

DE OLIVEIRA DESTE PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
PORTARIA Nº014/2024–GAP/CMJ. 
CONCEDER DIÁRIAS AO VEREADOR NEUMAR XAVIER 
DE OLIVEIRA DESTE PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.  
O Presidente em exercício da Câmara Municipal de Jacareacanga, 
Vereador Everton Araújo da Costa, no uso de suas atribuições 
conferidas por lei, e 
CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento do vereador 
desta Casa de Leis, à cidade de Itaituba-PA, onde irá cumprir agenda 
parlamentar no CPRX, Polícia Militar, demandas da CCJ, segurança 
do município e tratará de assuntos pertinentes a municipalidade. 
CONSIDERANDO, a Lei Municipal Nº51 de 30 de dezembro 2003, 
nos art 50º §1º, 2º 3º e art 51º. 
R E S O L V E: 
I–AUTORIZAR em favor do Senhor NEUMAR XAVIER DE 
OLIVEIRA – Vereador da Câmara - as diárias a seguir 
mencionadas a fim de tratar assunto mencionado acima. 
Saída: Dia 17/02/2024 
Retorno: Dia 19/02/2024 
Diárias: 03 (três) R$/Diára: 400,00 
Total em r$: 1.200,00 
Por Extenso: Hum Mil e duzentos reais 
  
II–AUTORIZAR a Tesouraria da Câmara Municipal a efetuar o 
pagamento das diárias de que trata o item I da presente portaria. 
III-Dê Ciência, Publique-se, Registra-se, Cumpra-se. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE JACAREACANGA, ESTADO DO PARÁ, 16 DE 
FEVEREIRO DE 2024. 
  
Vereador; EVERTON ARAUJO DA COSTA  
Presidente em exercício da Câmara Municipal. 

Atesto para os devidos fins e efeitos legais que esta portaria foi 
publicada no mural de avisos da Câmara Municipal de Jacareacanga, 
Estado do Pará, conforme o que determina a lei. 
  
SECRETÁRIO ADM /PORTARIA Nº 140/2023-GAP-CMJ 
Alcides José Grando 
  
Declaro para os devidos fins e efeitos legais, estar ciente do inteiro 
conteúdo e teor desta portaria. 
Jacareacanga, ____/____/_____. 
Ciente Servidor (a). 
  
R E C I B O 
  
03 Diárias de R$ 400,00 ...... R$ 1.200,00.  
Recebi da Câmara Municipal de Jacareacanga, Estado do Pará, a 
quantia supra de R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais), referente ao 
pagamento de 03(três) diárias no valor de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais) cada, para custear despesas com alimentação e hospedagem 
em minha viagem, a cidade de Itaituba-PA, onde cumprirei agenda 
conforme enunciado. 
  
NEUMAR XAVIER DE OLIVEIRA 
Vereador – PSDB. 

Publicado por: 
Anderson Tadeu Oliveira Pantoja 

Código Identificador:AFCFD26B 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE JACAREACANGA 
CONCEDER DIÁRIAS AO SENHOR ANDERSON CLEITON 

SANTOS MAIA DESTE PODER LEGISLATIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
PORTARIA Nº 015/2024–GAP/CMJ. 
CONCEDER DIÁRIAS AO SENHOR ANDERSON CLEITON 
SANTOS MAIA DESTE PODER LEGISLATIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 
  
O Presidente da Câmara Municipal de Jacareacanga, Vereador 
GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABA MUNDURUKU, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e 
CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento do servidor desta 
Casa de Leis, até a Cidade de Santarém, Estado do Pará, que irá 
exercer assessoria parlamentar ao vereador Isaias Munduruku 
conforme PORTARIA N° 010A/2024-GAP/CMJ. 
CONSIDERANDO, a Lei Municipal Nº51 de 30 de dezembro 2003, 
nos art 50º §1º, 2º 3º e art 51º. 
R E S O L V E: 
I–AUTORIZAR em favor do Senhor ANDERSON CLEITON 
SANTOS MAIA – 
Assessor Parlamentar – (Comissionado) - as diárias a seguir 
mencionadas a fim de tratar assunto mencionado acima. 
  
Saída: Dia 17/02/2024 
Retorno: Dia 25/02/2024 
Diárias: 09 (nove) R$/Diária: 380,00 
Total em R$ 3.420,00 
Por Extenso: Três Mil e quatrocentos e vinte reais 
  
II–AUTORIZAR a Tesouraria da Câmara Municipal a efetuar o 
pagamento das diárias de que trata o item I da presente portaria. 
III-Dê Ciência, Publique-se, Registra-se, Cumpra- se. 
  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE JACAREACANGA, ESTADO DO PARÁ 16 DE 
FEVEREIRO DE 2024. 
  
Vereador; GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABA 
MUNDURUKU 
Presidente da Câmara Municipal. 
Atesto para os devidos fins e efeitos legais que esta portaria foi 
publicada no mural de avisos da Câmara Municipal de Jacareacanga, 
Estado do Pará, conforme o que determina a lei. 
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Jacareacanga, / / . 
  
ALCIDES JOSÉ GRANDO 
Secretário ADM / 
Portaria Nº 117/2023-GAP-CMJ 
  
Declaro para os devidos fins e efeitos legais, estar ciente do inteiro 
conteúdo e teor desta portaria. 
Jacareacanga, / / . 
  
Ciente Servidor (a). 
  
R E C I B O 
  
09 Diárias de R$ 380,00 ...... 
Total .....R$3.420,00 
  
Recebi da Câmara Municipal de Jacareacanga, Estado do Pará, a 
quantia supra de R$ 3.420,00 (três mil quatrocentor e vinte reais), 
referente ao pagamento de 09(nove) diárias no valor de R$ 380,00 
(trezentos ee oitenta reais) cada, para custear despesas com 
alimentação e hospedagem em minha viagem a Cidade de Santarém, 
Estado do Pará. 
  
ANDERSON CLEITON SANTOS MAIA 
Assessor Especial I – (Comissionado). 

Publicado por: 
Anderson Tadeu Oliveira Pantoja 
Código Identificador:1234C558 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE JACAREACANGA 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO EM CARGO DE DIREÇÃO 

E ASSESSORAMENTO NA CÂMARA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
PORTARIA Nº015A/2024-GAP/CMJ. 
  

Dispõe sobre a exoneração em cargo de direção e 
assessoramento na Câmara Municipal e dá outras 
providências. 

  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JACAREACANGA, Estado do Pará, no exercício das atribuições 
conferidas pelo inciso XLI, do art. 24, da Resolução nº 009/1994 - 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Jacareacanga (RICMJ), 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Exonerar SUELEN CRISTINA RODRIGUES DA CUNHA 
BARBOSA, portador da carteira de identificação RG nº 4299308 
PC/PA e inscrito no CPF nº 743.597.892-20, do exercício do cargo de 
Assessor Parlamentar, criado na Resolução nº 002/2023, a contar de 
29 de fevereiro de 2024. 
  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e 
revogam-se as disposições em contrário. 
  
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Jacareacanga-PA, 
20 de fevereiro de 2024. 
  
VEREADOR GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABA 
MUNDURUKU 
Presidente da Câmara Municipal 
  
CERTIFICO que este ato foi PUBLICADO no mural de avisos da 
Câmara Municipal de Jacareacanga em, 20 de fevereiro de 2024. 
  
BRAZEMAR DACE MUNDURUKU 
Chefe de Gabinete – Portaria nº 139/2023-GAB/CMJ 
 
 

Publicado por: 
Anderson Tadeu Oliveira Pantoja 

Código Identificador:0AAE1C9E 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE JACAREACANGA 
CONCEDER DIÁRIAS AO SENHOR MARCIO GAGARIN 

RIBEIRO DE QUEIROZ DESTE PODER LEGISLATIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
PORTARIA Nº 016/2024–GAP/CMJ. 
CONCEDER DIÁRIAS AO SENHOR MARCIO GAGARIN 
RIBEIRO DE QUEIROZ DESTE PODER LEGISLATIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 
  
O Presidente da Câmara Municipal de Jacareacanga, Vereador 
GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABA MUNDURUKU, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e 
CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento do servidor desta 
Casa de Leis, até a Cidade de Belém, Capita do Estado do Pará, 
onde irá participar do curso presencial LEI DE LICITAÇÃO E 
CONTRATOS(14.133)junto a ESCOLA DE GOVERNANÇA DO 
ESTADO DO PARA – EGPA. 
CONSIDERANDO, a Lei Municipal Nº51 de 30 de dezembro 2003, 
nos art 50º §1º, 2º 3º e art 51º. 
R E S O L V E: 
I–AUTORIZAR em favor do Senhor MARCIO GAGARIN 
RIBEIRO DE QUEIROZ – 
PREGOEIRO – (Comissionado) - as diárias a seguir mencionadas a 
fim de tratar assunto mencionado acima. 
  
Saída:dia 23/02/2023 
Retorno: Dia 03/03/2024 
Diárias: 10 (dez) R$/Diára: 500,00 
Total em R$: 5.000,00 
Por Extenso: Cinco Mil Reias 
  
II–AUTORIZAR a Tesouraria da Câmara Municipal a efetuar o 
pagamento das diárias de que trata o item I da presente portaria. 
III-Dê Ciência, Publique-se, Registra-se, Cumpra- se. 
  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE JACAREACANGA, ESTADO DO PARÁ 22 DE 
FEVEREIRO DE 2024. 
  
Vereador; GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABA 
MUNDURUKU 
Presidente da Câmara Municipal. 
  
Atesto para os devidos fins e efeitos legais que esta portaria foi 
publicada no mural de avisos da Câmara Municipal de Jacareacanga, 
Estado do Pará, conforme o que determina a lei. 
Jacareacanga. 
  
ALCIDES JOSÉ GRANDO 
SECRETÁRIO ADM /PORTARIA Nº 117/2023-GAP-CMJ 
  
Declaro para os devidos fins e efeitos legais, estar ciente do inteiro 
conteúdo e teor desta portaria. 
Jacareacanga. 
  
Ciente Servidor (a). 
  
R E C I B O 
  
10 Diárias de R$ 500,00 ...... 
TOTAL ..... R$ 5.000,00. 
  
Recebi da Câmara Municipal de Jacareacanga, Estado do Pará, a 
quantia supra de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), referente ao 
pagamento de 10(dez) diárias no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais) cada, para custear despesas com alimentação e hospedagem 
em minha viagem a Cidade de Belém, Estado do Pará. 
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MARCIO GAGARIN RIBEIRO DE QUEIROZ 
Pregoeiro – ( Comissionado). 

Publicado por: 
Anderson Tadeu Oliveira Pantoja 
Código Identificador:F5482C46 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE JACAREACANGA 
CONCEDER DIÁRIAS AO SENHOR IDEAN LOIOLA SENA 

DESTE PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
PORTARIA Nº 017/2024–GAP/CMJ. 
CONCEDER DIÁRIAS AO SENHOR IDEAN LOIOLA SENA 
DESTE PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
  
O Presidente da Câmara Municipal de Jacareacanga, Vereador 
GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABA MUNDURUKU, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e 
CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento do servidor desta 
Casa de Leis, até a Cidade de Belém, Capita do Estado do Pará, 
onde irá participar do curso presencial LEI DE LICITAÇÃO E 
CONTRATOS(14.133)junto a ESCOLA DE GOVERNANÇA DO 
ESTADO DO PARA – EGPA. 
CONSIDERANDO, a Lei Municipal Nº51 de 30 de dezembro 2003, 
nos art 50º §1º, 2º 3º e art 51º. 
R E S O L V E: 
I–AUTORIZAR em favor do Senhor IDEAN LOIOLA SENA – 
DIRETOR DE LICITACOES E CONTRATOS – (Comissionado) - as 
diárias a seguir mencionadas a fim de tratar assunto mencionado 
acima. 
Saída: dia 23/02/2024 
Retorno: dia 03/03/2024 
Diárias: 10 (dez) R$/Diára: 500,00 
Total: 5.000,00 
Por Extenso: Cinco Mil Reias 
  
II–AUTORIZAR a Tesouraria da Câmara Municipal a efetuar o 
pagamento das diárias de que trata o item I da presente portaria. 
III-Dê Ciência, Publique-se, Registra-se, Cumpra- se. 
  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE JACAREACANGA, ESTADO DO PARÁ 22 DE 
FEVEREIRO DE 2024. 
  
Vereador; GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABA 
MUNDURUKU 
Presidente da Câmara Municipal. 
Atesto para os devidos fins e efeitos legais que esta portaria foi 
publicada no mural de avisos da Câmara Municipal de Jacareacanga, 
Estado do Pará, conforme o que determina a lei. 
Jacareacanga. 
  
ALCIDES JOSÉ GRANDO 
Secretário ADM / 
Portaria Nº 117/2023-GAP-CMJ 
  
Declaro para os devidos fins e efeitos legais, estar ciente do inteiro 
conteúdo e teor desta portaria. 
Jacareacanga. 
  
Ciente Servidor (a). 
  
R E C I B O 
  
10 Diárias de R$ 500,00 ...... 
  
TOTAL ..... R$ 5.000,00. 
Recebi da Câmara Municipal de Jacareacanga, Estado do Pará, a 
quantia supra de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), referente ao 
pagamento de 10(dez) diárias no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais) cada, para custear despesas com alimentação e hospedagem 
em minha viagem a Cidade de Belém, Estado do Pará. 

IDEAN LOIOLA SENA 
Diretor de Licitacoes e Contratos (Comissionado). 

Publicado por: 
Anderson Tadeu Oliveira Pantoja 
Código Identificador:A2430B21 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE JACAREACANGA 
CONCEDER DIÁRIAS AO VEREADOR GIOVANI AMÂNCIO 

CAETANO KABA MUNDURUKU DESTE PODER 
LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
PORTARIA Nº018/2024–GAP/CMJ. 
  
CONCEDER DIÁRIAS AO VEREADOR GIOVANI AMÂNCIO 
CAETANO KABA MUNDURUKU DESTE PODER 
LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
  
O Presidente da Câmara Municipal de Jacareacanga, Vereador 
GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABA MUNDURUKU, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e 
  
CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento do vereador 
desta Casa de Leis, à cidade de Santarém-PA, onde irá participar do 
Seminário de Regionalização do Turismos Oeste do Pará, para tratar 
de assuntos de interesse da municipalidade. 
CONSIDERANDO, a Lei Municipal Nº51 de 30 de dezembro 2003, 
nos art 50º §1º, 2º 3º e art 51º. 
R E S O L V E: 
  
I–AUTORIZAR em favor do Senhor GIOVANI AMÂNCIO 
CAETANO KABA MUNDURUKU – Vereador da Câmara - as 
diárias a seguir mencionadas a fim de tratar assunto mencionado 
acima. 
Saída: Dia 25/02/2024 
Retorno: Dia 28/02/2024 
Diárias 4 (quatro) R$/Diária: 450,00 = R$1.800,00 
Por Extenso: Hum Mil e Oitocentos reais 
  
II–AUTORIZAR a Tesouraria da Câmara Municipal a efetuar o 
pagamento das diárias de que trata o item I da presente portaria. 
III-Dê Ciência, Publique-se, Registra-se, Cumpra-se. 
  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE JACAREACANGA, ESTADO DO PARÁ, 23 DE 
FEVEREIRO DE 2024. 
  
Vereador; Giovani Amâncio Caetano Kaba Munduruku 
Presidente da Câmara Municipal. 
Atesto para os devidos fins e efeitos legais que esta portaria foi 
publicada no mural de avisos da Câmara Municipal de Jacareacanga, 
Estado do Pará, conforme o que determina a lei. 
Jacareacanga. 
  
ALCIDES JOSÉ GRANDO 
SECRETÁRIO ADM /PORTARIA Nº 117/2023-GAP-CMJ 
Declaro para os devidos fins e efeitos legais, estar ciente do inteiro 
conteúdo e teor desta portaria. 
Jacareacanga. 
  
Ciente Servidor (a). 
  
R E C I B O 
04 Diárias de R$ 450,00 ...... 
  
TOTAL ..... R$ 1.800,00 
  
Recebi da Câmara Municipal de Jacareacanga, Estado do Pará, a 
quantia supra de R$ 1.800,00 (UM MIL E OITOCENTOS REAIS), 
referente ao pagamento de 04 (QUATRO) diárias no valor de R$ 
450,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS) cada, para 
custear despesas com alimentação e hospedagem em minha viagem a 
SANTARÉM-PA onde cumprirei agenda conforme enunciado. 
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GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABA MUNDURUKU 
Presidente da Câmara Municipal 

Publicado por: 
Anderson Tadeu Oliveira Pantoja 

Código Identificador:F1C8B6FC 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE JACAREACANGA 
CONCEDER DIÁRIAS AO VEREADOR ALEANDRO KARO 

MUNDURUKU DESTE PODER LEGISLATIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
PORTARIA Nº018A/2024–GAP/CMJ. 
  
CONCEDER DIÁRIAS AO VEREADOR ALEANDRO KARO 
MUNDURUKU DESTE PODER LEGISLATIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 
  
O Presidente da Câmara Municipal de Jacareacanga, Vereador 
GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABA MUNDURUKU, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e 
  
CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento do vereador 
desta Casa de Leis, à cidade de Santarém-PA, onde irá participar do 
Seminário de Regionalização do Turismos Oeste do Pará, para tratar 
de assuntos de interesse da municipalidade. 
CONSIDERANDO, a Lei Municipal Nº51 de 30 de dezembro 2003, 
nos art 50º §1º, 2º 3º e art 51º. 
R E S O L V E: 
  
I–AUTORIZAR em favor do Senhor ALEANDRO KARO 
MUNDURUKU – Vereador da Câmara - as diárias a seguir 
mencionadas a fim de tratar assunto mencionado acima. 
Saída: Dia 25/02/2024 
Retorno: Dia 29/02/2024 
Diáras: 4 (quatro) R$/Diara: 450,00 = 1.800,00 
Por Extenso: Hum Mil e Oitocentos reais 
  
II–AUTORIZAR a Tesouraria da Câmara Municipal a efetuar o 
pagamento das diárias de que trata o item I da presente portaria. 
III-Dê Ciência, Publique-se, Registra-se, Cumpra-se. 
  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE JACAREACANGA, ESTADO DO PARÁ, 23 DE 
FEVEREIRO DE 2024. 
  
Vereador; Giovani Amâncio Caetano Kaba Munduruku 
Presidente da Câmara Municipal. 
Atesto para os devidos fins e efeitos legais que esta portaria foi 
publicada no mural de avisos da Câmara Municipal de Jacareacanga, 
Estado do Pará, conforme o que determina a lei. 
Jacareacanga. 
  
ALCIDES JOSÉ GRANDO 
SECRETÁRIO ADM /PORTARIA Nº 117/2023-GAP-CMJ 
Declaro para os devidos fins e efeitos legais, estar ciente do inteiro 
conteúdo e teor desta portaria. 
Jacareacanga. 
  
Ciente Servidor (a). 
  
R E C I B O 
04 Diárias de R$ 450,00 ...... 
TOTAL ..... R$ 1.800,00 
  
Recebi da Câmara Municipal de Jacareacanga, Estado do Pará, a 
quantia supra de R$ 1.800,00 (UM MIL E OITOCENTOS REAIS), 
referente ao pagamento de 04 (QUATRO) diárias no valor de R$ 
450,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS) cada, para 
custear despesas com alimentação e hospedagem em minha viagem a 
SANTARÉM-PA onde cumprirei agenda conforme enunciado. 
  
ALEANDRO KARO MUNDURUKU 
Vereador - MDB 

Publicado por: 
Anderson Tadeu Oliveira Pantoja 

Código Identificador:46DC81E2 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE JACAREACANGA 
CONCEDER DIÁRIAS AO VEREADOR ANTONIO MENDES 
CARDOSO DESTE PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 
 
PORTARIA Nº018B/2024–GAP/CMJ. 
  
CONCEDER DIÁRIAS AO VEREADOR ANTONIO MENDES 
CARDOSO DESTE PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
  
O Presidente da Câmara Municipal de Jacareacanga, Vereador 
GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABA MUNDURUKU, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e 
  
CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento do vereador 
desta Casa de Leis, à cidade de Itaituba-PA, onde irá participar da II 
Reunião na Equatorial Consorcio Tapajós e DNIT, para tratar de 
assuntos de interesse da municipalidade. 
CONSIDERANDO, a Lei Municipal Nº51 de 30 de dezembro 2003, 
nos art 50º §1º, 2º 3º e art 51º. 
R E S O L V E: 
  
I–AUTORIZAR em favor do Senhor ANTONIO MENDES 
CARDOSO – Vereador da Câmara - as diárias a seguir 
mencionadas a fim de tratar assunto mencionado acima. 
Saída: Dia 25/02/2024 
Retorno: Dia 01/03/2024 
Diárias: 6 (seis) R$/Diára: 400,00 = 2.400,00 
Por Extenso: Dois Mil e Qutrocentos Reias 
  
II–AUTORIZAR a Tesouraria da Câmara Municipal a efetuar o 
pagamento das diárias de que trata o item I da presente portaria. 
III-Dê Ciência, Publique-se, Registra-se, Cumpra-se. 
  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE JACAREACANGA, ESTADO DO PARÁ, 23 DE 
FEVEREIRO DE 2024. 
  
Vereador; Giovani Amâncio Caetano Kaba Munduruku 
Presidente da Câmara Municipal. 
Atesto para os devidos fins e efeitos legais que esta portaria foi 
publicada no mural de avisos da Câmara Municipal de Jacareacanga, 
Estado do Pará, conforme o que determina a lei. 
Jacareacanga. 
  
ALCIDES JOSÉ GRANDO 
SECRETÁRIO ADM /PORTARIA Nº 117/2023-GAP-CMJ 
  
Declaro para os devidos fins e efeitos legais, estar ciente do inteiro 
conteúdo e teor desta portaria. 
Jacareacanga. 
  
Ciente Servidor (a). 
  
R E C I B O 
06 Diárias de R$ 400,00 ...... 
TOTAL ..... R$ 2.400,00 
  
Recebi da Câmara Municipal de Jacareacanga, Estado do Pará, a 
quantia supra de R$ 2.400,00 (DOIS MIL E QUATROCENTOS 
REAIS), referente ao pagamento de 06 (SEIS) diárias no valor de R$ 
400,00 (QUATROCENTOS REAIS) cada, para custear despesas com 
alimentação e hospedagem em minha viagem a ITAITUBA-PA onde 
cumprirei agenda conforme enunciado. 
  
ANTONIO MENDES CARDOSO 
Vereador - PSD 
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Publicado por: 
Anderson Tadeu Oliveira Pantoja 

Código Identificador:4C283A0C 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE JACAREACANGA 
CONCEDER DIÁRIAS AO SENHOR BRAZEMAR DACE 

MUNDURUKU DESTE PODER LEGISLATIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
PORTARIA Nº019/2024–GAP/CMJ. 
  
CONCEDER DIÁRIAS AO SENHOR BRAZEMAR DACE 
MUNDURUKU DESTE PODER LEGISLATIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 
  
O Presidente da Câmara Municipal de Jacareacanga, Vereador 
GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABA MUNDURUKU, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e 
  
CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento do servidor desta 
Casa de Leis, à cidade de Santarém-PA, onde irá participar do 
Seminário de Regionalização do Turismos Oeste do Pará, para tratar 
de assuntos de interesse da municipalidade. 
CONSIDERANDO, a Lei Municipal Nº51 de 30 de dezembro 2003, 
nos art 50º §1º, 2º 3º e art 51º. 
R E S O L V E: 
  
I–AUTORIZAR em favor do Senhor BRAZEMAR DACE 
MUNDURUKU – Chefe de Gabinete - as diárias a seguir 
mencionadas a fim de tratar assunto mencionado acima. 
Saída: Dia 25/02/2024 
Retorno: 18/02/2024 
Diárias: 04 (quatro) R$/Diaria: 380,00 = 1.520,00 
Por Extenso: Hum Mil e quinehtos e vinte reais 
  
II–AUTORIZAR a Tesouraria da Câmara Municipal a efetuar o 
pagamento das diárias de que trata o item I da presente portaria. 
III-Dê Ciência, Publique-se, Registra-se, Cumpra-se. 
  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE JACAREACANGA, ESTADO DO PARÁ, 23 DE 
FEVEREIRO DE 2024. 
  
Vereador; Giovani Amâncio Caetano Kaba Munduruku 
Presidente da Câmara Municipal. 
Atesto para os devidos fins e efeitos legais que esta portaria foi 
publicada no mural de avisos da Câmara Municipal de Jacareacanga, 
Estado do Pará, conforme o que determina a lei. 
Jacareacanga. 
  
ALCIDES JOSÉ GRANDO 
Secretário Adm /portaria Nº117/2023-GAP-CMJ 
  
Declaro para os devidos fins e efeitos legais, estar ciente do inteiro 
conteúdo e teor desta portaria. 
Jacareacanga. 
  
Ciente Servidor (a). 
  
R E C I B O 
04 Diárias de R$ 380,00 ...... 
TOTAL ..... R$ 1.520,00 
  
Recebi da Câmara Municipal de Jacareacanga, Estado do Pará, a 
quantia supra de R$ 1.520,00 (UM MIL E QUINHENTOS E VINTE 
REAIS), referente ao pagamento de 04 (QUATRO) diárias no valor de 
R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS) cada, para custear 
despesas com alimentação e hospedagem em minha viagem a 
SANTARÉM-PA onde cumprirei agenda conforme enunciado. 
  
BRAZEMAR DACE MUNDURUKU 
Chefe de Gabinete 

Publicado por: 
Anderson Tadeu Oliveira Pantoja 

Código Identificador:EADFACD3 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE JACAREACANGA 
CONCEDER DIÁRIAS AO SENHOR GILMAR IKOPI 
MUNDURUKU DESTE PODER LEGISLATIVO E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 
PORTARIA Nº020/2024–GAP/CMJ. 
  
CONCEDER DIÁRIAS AO SENHOR GILMAR IKOPI 
MUNDURUKU DESTE PODER LEGISLATIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 
  
O Presidente da Câmara Municipal de Jacareacanga, Vereador 
GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABA MUNDURUKU, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e 
  
CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento do servidor desta 
Casa de Leis, à cidade de Santarém-PA, onde irá assesorar o 
presidente desta casa de Leis Giovane C. Kaba Munduruku que estará 
participando do Seminário de Regionalização do Turismos Oeste do 
Pará conforme PORTARIA Nº018/2024–GAP/CMJ. 
CONSIDERANDO, a Lei Municipal Nº51 de 30 de dezembro 2003, 
nos art 50º §1º, 2º 3º e art 51º. 
R E S O L V E: 
  
I–AUTORIZAR em favor do Senhor GILMAR IKOPI 
MUNDURUKU – Assessor Especial I - as diárias a seguir 
mencionadas a fim de tratar assunto mencionado acima. 
Saída: Dia 25/02/2024 
Retorno: 28/02/2024 
Diárias: 04 (quatro) R$/Diária: 380,00 = R$1.520,00 
Por Extenso: lHum Mil quinhentos e vinte reais 
  
II–AUTORIZAR a Tesouraria da Câmara Municipal a efetuar o 
pagamento das diárias de que trata o item I da presente portaria. 
III-Dê Ciência, Publique-se, Registra-se, Cumpra-se. 
  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE JACAREACANGA, ESTADO DO PARÁ, 23 DE 
FEVEREIRO DE 2024. 
  
Vereador; Giovani Amâncio Caetano Kaba Munduruku 
Presidente da Câmara Municipal. 
Atesto para os devidos fins e efeitos legais que esta portaria foi 
publicada no mural de avisos da Câmara Municipal de Jacareacanga, 
Estado do Pará, conforme o que determina a lei. 
Jacareacanga. 
  
ALCIDES JOSÉ GRANDO 
SECRETÁRIO ADM /PORTARIA Nº 117/2023-GAP-CMJ 
  
Declaro para os devidos fins e efeitos legais, estar ciente do inteiro 
conteúdo e teor desta portaria. 
Jacareacanga. 
  
Ciente Servidor (a). 
  
R E C I B O 
04 Diárias de R$ 380,00 ...... 
TOTAL ..... R$ 1.520,00 
  
Recebi da Câmara Municipal de Jacareacanga, Estado do Pará, a 
quantia supra de R$ 1.520,00 (UM MIL E QUINHENTOS E VINTE 
REAIS), referente ao pagamento de 04 (QUATRO) diárias no valor de 
R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS) cada, para custear 
despesas com alimentação e hospedagem em minha viagem a 
SANTARÉM-PA onde cumprirei agenda conforme enunciado. 
  
GILMAR IKOPI MUNDURUKU 
Assessor Especial I 
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Publicado por: 
Anderson Tadeu Oliveira Pantoja 

Código Identificador:BB1EF7AD 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE JACAREACANGA 
CONCEDER DIÁRIAS AO SENHOR PEDRO FERREIRA 

LIMA NETO DESTE PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
PORTARIA Nº020A/2024–GAP/CMJ. 
  
CONCEDER DIÁRIAS AO SENHOR PEDRO FERREIRA 
LIMA NETO DESTE PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
  
O Presidente da Câmara Municipal de Jacareacanga, Vereador 
GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABA MUNDURUKU, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e 
  
CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento do servidor desta 
Casa de Leis, à cidade de Santarém-PA, onde irá assesorar o 
presidente desta casa de Leis Giovane C. Kaba Munduruku que estará 
participando do Seminário de Regionalização do Turismos Oeste do 
Pará conforme PORTARIA Nº018/2024–GAP/CMJ. 
CONSIDERANDO, a Lei Municipal Nº51 de 30 de dezembro 2003, 
nos art 50º §1º, 2º 3º e art 51º. 
R E S O L V E: 
  
I–AUTORIZAR em favor do Senhor PEDRO FERREIRA LIMA 
NETO – Assessor Especial II - as diárias a seguir mencionadas a fim 
de tratar assunto mencionado acima. 
Saída: Dia 25/02/2024 
Retorno: 27/02/2024 
Diárias: 03 (três) R$/Diaria: 380,00 = 1.140,00 
Por Extenso: Hum Centro e Quarenta reais 
  
II–AUTORIZAR a Tesouraria da Câmara Municipal a efetuar o 
pagamento das diárias de que trata o item I da presente portaria. 
III-Dê Ciência, Publique-se, Registra-se, Cumpra-se. 
  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE JACAREACANGA, ESTADO DO PARÁ, 23 DE 
FEVEREIRO DE 2024. 
  
VEREADOR; GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABA 
MUNDURUKU 
Presidente da Câmara Municipal. 

  
Atesto para os devidos fins e efeitos legais que esta portaria foi 
publicada no mural de avisos da Câmara Municipal de Jacareacanga, 
Estado do Pará, conforme o que determina a lei. 
Jacareacanga. 
  
ALCIDES JOSÉ GRANDO 
SECRETÁRIO ADM /PORTARIA Nº 117/2023-GAP-CMJ 
Declaro para os devidos fins e efeitos legais, estar ciente do inteiro 
conteúdo e teor desta portaria. 
Jacareacanga. 
  
Ciente Servidor (a). 
  
R E C I B O 
03 Diárias de R$ 380,00 ...... 
TOTAL ..... R$ 1.140,00 
  
Recebi da Câmara Municipal de Jacareacanga, Estado do Pará, a 
quantia supra de R$ 1.140,00 (UM MIL CENTO E QUARENTA 
REAIS), referente ao pagamento de 03 (TRÊS) diárias no valor de R$ 
380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS) cada, para custear 
despesas com alimentação e hospedagem em minha viagem a 
SANTARÉM-PA onde cumprirei agenda conforme enunciado. 
 
  

PEDRO FERREIRA LIMA NETO 
Assessor Especial Ii 

Publicado por: 
Anderson Tadeu Oliveira Pantoja 
Código Identificador:49F9199F 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE JACAREACANGA 
TRANSFERE O EXERCÍCIO DO CARGO DE PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL AO VICE - PRESIDENTE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
Portaria nº021/2024-SA/CMJ. 
  
Transfere o exercício do cargo de Presidente da Câmara 
Municipal ao Vice - Presidente e dá outras providências.  
  
O Presidente da Câmara Municipal de Jacareacanga, com 
fundamento no inciso XVI, art. 24, do Regimento Interno; 
  
Considerando que segundo o art. 21, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal o Presidente da Mesa, será substituído pelo Vice-
presidente, 1º e 2º Secretários, sucessivamente; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1o TRANSFERIR, o exercício do cargo de Presidente da 
Câmara Municipal, ao Vice-Presidente da Mesa Diretora, o Vereador 
Everton Araújo da Costa, portador do CPF nº 975.490.962-87, 
durante o período de 25 de fevereiro a 28 de fevereiro 2024. 
  
Parágrafo único. No período indicado no caput deste artigo, uma vez 
que, o Presidente da Câmara, estará em viagem à Cidade de Santarém-
PA onde irá participar do Seminário de Regionalização do Turismo. 
  
Art. 2o A vigência desta portaria se estende de 25 de fevereiro a 28 de 
fevereiro de 2024, revogando-se as disposições em contrário. 
  
Publique-se, cumpra-se e arquive-se. 
  
Jacareacanga, 23 de fevereiro de 2024. 
  
VEREADOR; GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABA 
MUNDURUKU 
Presidente da Câmara Municipal 
  
Atesto para os devidos fins e efeitos legais que esta portaria foi 
publicada no mural de avisos da Câmara Municipal de Jacareacanga, 
Estado do Pará, conforme o que determina a lei. 
  
ALCIDES JOSÉ GRANDO 
Secretário ADM /Portaria Nº 140/2023-GAP-CMJ 
  
Declaro para os devidos fins e efeitos legais, estar ciente do inteiro 
conteúdo e teor desta portaria. 
  
Jacareacanga, ____/____/_____. 
  
Ciente Servidor (a) 

Publicado por: 
Anderson Tadeu Oliveira Pantoja 
Código Identificador:32D71781 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE JACAREACANGA 
CONCEDER DIÁRIAS AO VEREADOR EVERTON ARAÚJO 
DA COSTA DESTE PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 
 
PORTARIA Nº022/2024–GAP/CMJ. 
  
CONCEDER DIÁRIAS AO VEREADOR EVERTON ARAÚJO 
DA COSTA DESTE PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.  
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O Presidente da Câmara Municipal de Jacareacanga, Vereador 
GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABA MUNDURUKU, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e 
  
CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento do vereador 
desta Casa de Leis, à capital de Belém- PA, onde estará cumprindo 
agenda parlamentar com Deputado Federal Olival Marques(MDB)e na 
ALEPA com Deputado Estadual Wescley Tomas(AVANTE), no 
Senado Federal com o Senador Zequinha Marinho(PODEMOS), para 
tratar de assuntos de interesse da municipalidade. 
CONSIDERANDO, a Lei Municipal Nº51 de 30 de dezembro 2003, 
nos art 50º §1º, 2º 3º e art 51º. 
R E S O L V E: 
  
I–AUTORIZAR em favor do Senhor EVERTON ARAÚJO DA 
COSTA –Vereador da Câmara - as diárias a seguir mencionadas a 
fim de tratar assunto mencionado acima. 
Saída: Dia 02/03/2024 
Retorno: Dia 10/03/2024 
Diárias: 09 (nove) R$/Diária: 600.00 = R$ 5,400.00 
Por Extenso: Cinco Mil e Quatrocentos Reais  
  
II–AUTORIZAR a Tesouraria da Câmara Municipal a efetuar o 
pagamento das diárias de que trata o item I da presente portaria. 
III-Dê Ciência, Publique-se, Registra-se, Cumpra-se. 
  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE JACAREACANGA, ESTADO DO PARÁ, 29 DE 
FEVEREIRO DE 2024. 
  
Vereador; Giovani Amâncio Caetano Kaba Munduruku 
Presidente da Câmara Municipal. 
Atesto para os devidos fins e efeitos legais que esta portaria foi 
publicada no mural de avisos da Câmara Municipal de Jacareacanga, 
Estado do Pará, conforme o que determina a lei. 
Jacareacanga. 
  
ALCIDES JOSÉ GRANDO 
SECRETÁRIO ADM /PORTARIA Nº 117/2023-GAP-CMJ 
  
Declaro para os devidos fins e efeitos legais, estar ciente do inteiro 
conteúdo e teor desta portaria. 
Jacareacanga. 
  
Ciente Servidor (a). 
R E C I B O 
09 Diárias de R$ 600,00 ...... 
TOTAL ..... R$ 5.400,00 
  
Recebi da Câmara Municipal de Jacareacanga, Estado do Pará, a 
quantia supra de R$ 5.400,00 (CINCO MIL E OITOCENTOS REAIS), 
referente ao pagamento de 09 (NOVE) diárias no valor de R$ 600,00 
(SEISCENTO REAIS) cada, para custear despesas com alimentação e 
hospedagem em minha viagem a BELÉM-PA onde cumprirei agenda 
conforme enunciado. 
  
EVERTON ARAÚJO DA COSTA 
Vereador - PODEMOS 

Publicado por: 
Anderson Tadeu Oliveira Pantoja 

Código Identificador:E4D03A81 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE JACAREACANGA 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO EM CARGO DE DIREÇÃO E 

ASSESSORAMENTO NA CÂMARA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
PORTARIA Nº023/2024-GAP/CMJ. 
  

Dispõe sobre a nomeação em cargo de direção e 
assessoramento na Câmara Municipal e dá 
outras providências. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JACAREACANGA, Estado do Pará, no exercício das atribuições 
conferidas pelo inciso XLI, do art. 24, da Resolução nº 009/1994 - 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Jacareacanga (RICMJ), 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Nomear CRISTIELE REICHEMBAK CAMPOS portador 
da carteira de identificação RG nº 10034151 PC/PA e inscrito no CPF 
nº 085.245.042-77, para exercer o cargo de Assessor Parlamentar, 
criado na Resolução nº 002/2023, a contar de 01 de março de 2024. 
  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e 
revogam-se as disposições em contrário. 
  
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Jacareacanga-PA, 
01 de março de 2024. 
  
Vereador Giovani Amâncio Kaba Munduruku 
Presidente da Câmara Municipal 
  
CERTIFICO que este ato foi PUBLICADO no mural de avisos da 
Câmara Municipal de Jacareacanga em, 01 de março de 2024. 
  
BRAZEMAR DACE MUNDURUKU 
Chefe de Gabinete – Portaria nº 139/2023-GAB/CMJ 
 

Publicado por: 
Anderson Tadeu Oliveira Pantoja 
Código Identificador:FF792F88 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE JACAREACANGA 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA EQUIPE DE APOIO NO 

ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
PORTARIA Nº028/2024–GAP/CMJ. 

  
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA EQUIPE DE APOIO NO 
ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
  
GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABA MUNDURUKU, 
Vereador, Presidente da Câmara Municipal de Jacareacanga, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais. 
  
Considerando o disposto no Art. 6º, da Resolução nº 001/2024. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - DESIGNAR a EQUIPE DE APOIO da Câmara Municipal 
de Jacareacanga, para os fins da Lei Federal nº 14.133/2021 e da 
Resolução nº 001/2024. 
I – Presidente PAULO FERREIRA PANTOJA, portador do RG nº 
1962472 PC/PA e CPF nº 333.732.722-92. 
II – Membro: YARA JANAINA MENDES KABA, portadora do RG 
nº 1455558 – IICC/RO e CPF nº 021.025.452-10. 
III – Membro: MIQUEIAS SOUZA DA LUZ, portador do RG nº 
6236665– PC/PA e inscrito no CPF nº 010.417.402-12. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Dê Ciência, Publique-se, Registra-se e cumpra-se. 
  
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Jacareacanga-
PA, 05 de março de 2024. 
  
VEREADOR GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABA 
MUNDURUKU 
Presidente da Câmara Municipal 
  
CERTIFICO que este ato foi PUBLICADO no mural de avisos da 
Câmara Municipal de Jacareacanga em, 05 de março de 2024.  
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BRAZEMAR DACE MUNDURUKU 
Chefe de Gabinete – Portaria nº 139/2023-GAB/CMJ 
 

Publicado por: 
Anderson Tadeu Oliveira Pantoja 
Código Identificador:28A99824 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE JACAREACANGA 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
PORTARIA Nº027/2024–GAP/CMJ. 

  
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
  
GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABA MUNDURUKU, 
Vereador, Presidente da Câmara Municipal de Jacareacanga, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais. 
Considerando o disposto no Art. 5º, da Resolução nº 001/2024. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º NOMEAR O servidor público, o senhor IDEAN LOIOLA 
SENA, portador do RG nº 6728799 – PC/PA e inscrito no CPF nº 
861.730.492-87, na função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO para 
os fins da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Resolução nº 001/2024. 
  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Dê Ciência, Publique-se, Registra-se e cumpra-se. 
  
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Jacareacanga-
PA, 05 de março de 2024. 
  
VEREADOR GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABA 
MUNDURUKU 
Presidente da Câmara Municipal 
  
CERTIFICO que este ato foi PUBLICADO no mural de avisos da 
Câmara Municipal de Jacareacanga em, 05 de março de 2024. 
  
BRAZEMAR DACE MUNDURUKU 
Chefe de Gabinete – Portaria nº 139/2023-GAB/CMJ 
 

Publicado por: 
Anderson Tadeu Oliveira Pantoja 
Código Identificador:46A25767 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE JACAREACANGA 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO 

COMO GESTOR DE CONTRATOS DA CÂMARA 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
PORTARIA Nº029/2024–GAP/CMJ. 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO 
COMO GESTOR DE CONTRATOS DA CÂMARA 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABA MUNDURUKU, 
VEREADOR, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JACAREACANGA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
E REGIMENTAIS E EM CUMPRIMENTO AO QUE DETERMINA 
A LEI Nº 14.133/2021. 
RESOLVE: 
Art. 1º – NOMEAR o servidor público da Câmara Municipal de 
Jacareacanga, o senhor ALCIDES JOSE GRANDO, portador do RG 
sob o nº 903013 – SSP/PA e inscrito no CPF: nº 400.431.009-10, 
como GESTOR DE CONTRATO para gerenciar a execução dos 

contratos conforme determina o Art. 28 da RESOLUÇÃO Nº 
001/2024. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 4º – DÊ Ciência, Publique-se, Registra-se e cumpra-se. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE JACAREACANGA, ESTADO DO PARÁ, 05 DE MARÇO 
DE 2024. 
Vereador Giovani Amâncio Caetano Kaba Munduruku 
Presidente da Câmara Municipal 
CERTIFICO que este ato foi PUBLICADO no mural de avisos da 
Câmara Municipal de Jacareacanga em, 05 de março de 2024. 
  
BRAZEMAR DACE MUNDURUKU 
Chefe de Gabinete – Portaria nº 139/2023-GAB/CMJ 
 

Publicado por: 
Anderson Tadeu Oliveira Pantoja 

Código Identificador:D00183EB 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE JACAREACANGA 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO FISCAL TÉCNICO DA 
CÂMARA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
PORTARIA Nº030/2024–GAP/CMJ. 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO FISCAL TÉCNICO DA 
CÂMARA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABA MUNDURUKU, 
Vereador, Presidente da Câmara Municipal de Jacareacanga, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais. 
Considerando o disposto no Art. 24, da Resolução nº 001/2024. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º – NOMEAR a servidora pública, a senhora ALANNE 
COUTINHO SILVA FERNANDES, portador do RG sob o nº 
3444801 – SSP/PI e inscrito no CPF: nº 000.523.362-39, como 
FISCAL TÉCNICO, para os fins da Lei Federal nº 14.133/2021 e da 
Resolução nº 001/2024. 
  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Dê Ciência, Publique-se, Registra-se e cumpra-se. 
  
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Jacareacanga-
PA, 05 de março de 2024. 
  
Vereador Giovani Amâncio Caetano Kaba Munduruku 
Presidente da Câmara Municipal 
  
CERTIFICO que este ato foi PUBLICADO no mural de avisos da 
Câmara Municipal de Jacareacanga em, 05 de março de 2024. 
  
BRAZEMAR DACE MUNDURUKU 
Chefe de Gabinete – Portaria nº 139/2023-GAB/CMJ 
 

Publicado por: 
Anderson Tadeu Oliveira Pantoja 

Código Identificador:6A28CDAA 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE JACAREACANGA 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO FISCAL 

ADMINISTRATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
PORTARIA Nº031/2024–GAP/CMJ. 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO FISCAL 
ADMINISTRATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  



Pará , 28 de Março de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará   •    ANO XV | Nº 3465 

 

www.diariomunicipal.com.br/famep                                                                             14 

GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABA MUNDURUKU, 
Vereador, Presidente da Câmara Municipal de Jacareacanga, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais. 
  
Considerando o disposto no Art. 24, da Resolução nº 001/2024. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º – NOMEAR O servidor público, o senhor BRAZEMAR 
DACE MUNDURUKU, portador do RG sob o nº 5494301 – PC/PA 
e inscrito no CPF nº 977.028.972-87, como FISCAL 
ADMINISTATIVO, para os fins da Lei Federal nº 14.133/2021 e da 
Resolução nº 001/2024. 
  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Dê Ciência, Publique-se, Registra-se e cumpra-se. 
  
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Jacareacanga-
PA, 05 de março de 2024. 
  
Vereador Giovani Amâncio Caetano Kaba Munduruku 
Presidente da Câmara Municipal 
  
CERTIFICO que este ato foi PUBLICADO no mural de avisos da 
Câmara Municipal de Jacareacanga em, 05 de março de 2024. 
  
BRAZEMAR DACE MUNDURUKU 
Chefe de Gabinete – Portaria nº 139/2023-GAB/CMJ 
 

Publicado por: 
Anderson Tadeu Oliveira Pantoja 
Código Identificador:471FFF1E 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE JACAREACANGA 
CONCEDER DIÁRIAS AO SENHOR ELIONE MARTINS 

DESTE PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
PORTARIA Nº 024/2024–GAP/CMJ. 
CONCEDER DIÁRIAS AO SENHOR ELIONE MARTINS 
DESTE PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
  
O Presidente da Câmara Municipal de Jacareacanga, Vereador 
GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABA MUNDURUKU, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e 
CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento do servidor desta 
Casa de Leis, até a Cidade de Santarém, onde irá conduzir a viatura 
oficial a pedido do vereador Everton Araújo da Costa Portaria 
022/2024 e no retorno atendendo os servidores Marcio Queiroz e 
Idean Loiola Sena portarias 016/2024 e 017/2024. 
CONSIDERANDO, a Lei Municipal Nº51 de 30 de dezembro 2003, 
nos art 50º §1º, 2º 3º e art 51º. 
R E S O L V E: 
I–AUTORIZAR em favor do Senhor ELIONE MARTINS – 
Motorista - (Contratado) - as diárias a seguir mencionadas a fim de 
tratar assunto mencionado acima. 
Saída: Dia 02/03/2024 
Retorno: Dia 03/03/2024 
Diárias: 02 (duas) R$/Diaria: 380 
Total: 760,00 
Por Extenso: Setecentos e Sessenta Reais 
  
II–AUTORIZAR a Tesouraria da Câmara Municipal a efetuar o 
pagamento das diárias de que trata o item I da presente portaria. 
III-Dê Ciência, Publique-se, Registra-se, Cumpra- se. 
  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE JACAREACANGA, ESTADO DO PARÁ 01 DE MARÇO DE 
2024. 

Vereador; GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABA 
MUNDURUKU 
Presidente da Câmara Municipal. 
Atesto para os devidos fins e efeitos legais que esta portaria foi 
publicada no mural de avisos da Câmara Municipal de Jacareacanga, 
Estado do Pará, conforme o que determina a lei. 
Jacareacanga. 
ALCIDES JOSÉ GRANDO 
SECRETÁRIO ADM /PORTARIA Nº 117/2023-GAP-CMJ 
  
Declaro para os devidos fins e efeitos legais, estar ciente do inteiro 
conteúdo e teor desta portaria. 
Jacareacanga. 
Ciente Servidor (a). 
  
R E C I B O 
  
02 Diárias de R$ 380,00 ...... 
TOTAL ..... R$ 760,00. 
  
Recebi da Câmara Municipal de Jacareacanga, Estado do Pará, a 
quantia supra de R$ 760,00 (Setecentos e sessenta reais), referente ao 
pagamento de 02(duas) diárias no valor de R$ 380,00 (trezentos e 
oitenta reais) cada, para custear despesas com alimentação e 
hospedagem em minha viagem a Cidade de Santarém, Estado do 
Pará. 
  
ELIONE MARTINS  
Motorista – (contratado).PORTARIA Nº 024/2024–GAP/CMJ. 
CONCEDER DIÁRIAS AO SENHOR ELIONE MARTINS 
DESTE PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
  
O Presidente da Câmara Municipal de Jacareacanga, Vereador 
GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABA MUNDURUKU, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e 
CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento do servidor desta 
Casa de Leis, até a Cidade de Santarém, onde irá conduzir a viatura 
oficial a pedido do vereador Everton Araújo da Costa Portaria 
022/2024 e no retorno atendendo os servidores Marcio Queiroz e 
Idean Loiola Sena portarias 016/2024 e 017/2024. 
CONSIDERANDO, a Lei Municipal Nº51 de 30 de dezembro 2003, 
nos art 50º §1º, 2º 3º e art 51º. 
R E S O L V E: 
I–AUTORIZAR em favor do Senhor ELIONE MARTINS – 
Motorista - (Contratado) - as diárias a seguir mencionadas a fim de 
tratar assunto mencionado acima. 
Saída: Dia 02/03/2024 
Retorno: Dia 03/03/2024 
Diárias: 02 (duas) R$/Diaria: 380 
Total: 760,00 
Por Extenso: Setecentos e Sessenta Reais 
  
II–AUTORIZAR a Tesouraria da Câmara Municipal a efetuar o 
pagamento das diárias de que trata o item I da presente portaria. 
III-Dê Ciência, Publique-se, Registra-se, Cumpra- se. 
  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE JACAREACANGA, ESTADO DO PARÁ 01 DE MARÇO DE 
2024. 
  
Vereador; GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABA 
MUNDURUKU 
Presidente da Câmara Municipal. 
Atesto para os devidos fins e efeitos legais que esta portaria foi 
publicada no mural de avisos da Câmara Municipal de Jacareacanga, 
Estado do Pará, conforme o que determina a lei. 
Jacareacanga. 
ALCIDES JOSÉ GRANDO 
SECRETÁRIO ADM /PORTARIA Nº 117/2023-GAP-CMJ 
  
Declaro para os devidos fins e efeitos legais, estar ciente do inteiro 
conteúdo e teor desta portaria. 
Jacareacanga. 
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Ciente Servidor (a). 
  
R E C I B O 
  
02 Diárias de R$ 380,00 ...... 
TOTAL ..... R$ 760,00. 
  
Recebi da Câmara Municipal de Jacareacanga, Estado do Pará, a 
quantia supra de R$ 760,00 (Setecentos e sessenta reais), referente ao 
pagamento de 02(duas) diárias no valor de R$ 380,00 (trezentos e 
oitenta reais) cada, para custear despesas com alimentação e 
hospedagem em minha viagem a Cidade de Santarém, Estado do 
Pará. 
  
ELIONE MARTINS 
Motorista – (contratado). 

Publicado por: 
Anderson Tadeu Oliveira Pantoja 

Código Identificador:6ADC84E8 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE JACAREACANGA 
CONCEDER DIÁRIAS AO VEREADOR IVAIR DATIE 

KARIKAFU DESTE PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
PORTARIA Nº025/2024–GAP/CMJ. 
  
CONCEDER DIÁRIAS AO VEREADOR IVAIR DATIE 
KARIKAFU DESTE PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
  
O Presidente da Câmara Municipal de Jacareacanga, Vereador 
GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABA MUNDURUKU, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e 
  
CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento do vereador 
desta Casa de Leis, à cidade de Itaituba- PA, onde estará cumprindo 
agenda parlamentar participando de reunião no Conselho Escolar e no 
Consórcio dos Municipio, para tratar de assuntos de interesse da 
municipalidade. 
CONSIDERANDO, a Lei Municipal Nº51 de 30 de dezembro 2003, 
nos art 50º §1º, 2º 3º e art 51º. 
R E S O L V E: 
  
I–AUTORIZAR em favor do Senhor IVAIR DATIE KARIKAFU –
Vereador da Câmara - as diárias a seguir mencionadas a fim de 
tratar assunto mencionado acima. 
Saída: Dia 04/03/2024 
Retorno: Dia 08/03/2024 
Diárias: 04 (quatro) R$/Diária: 400,00 = 1.600,00 
Por Extenso: Hum Mil e Oitocentos reais 
  
II–AUTORIZAR a Tesouraria da Câmara Municipal a efetuar o 
pagamento das diárias de que trata o item I da presente portaria. 
III-Dê Ciência, Publique-se, Registra-se, Cumpra-se. 
  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE JACAREACANGA, ESTADO DO PARÁ, 04 DE MARÇO 
DE 2024. 
  
VEREADOR; GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABA 
MUNDURUKU 
Presidente da Câmara Municipal. 
  
Atesto para os devidos fins e efeitos legais que esta portaria foi 
publicada no mural de avisos da Câmara Municipal de Jacareacanga, 
Estado do Pará, conforme o que determina a lei. 
Jacareacanga. 
  
ALCIDES JOSÉ GRANDO 
SECRETÁRIO ADM /PORTARIA Nº 117/2023-GAP-CMJ 
  

Declaro para os devidos fins e efeitos legais, estar ciente do inteiro 
conteúdo e teor desta portaria. 
Jacareacanga. 
  
Ciente Servidor (a).R E C I B O 
04 Diárias de R$ 400,00 ...... 
TOTAL ..... R$ 1.600,00 
  
Recebi da Câmara Municipal de Jacareacanga, Estado do Pará, a 
quantia supra de R$ 1.600,00 (MIL E SEISCENTOS REAIS), 
referente ao pagamento de 04 (QUATRO) diárias no valor de R$ 
400,00 (QUATROCENTO REAIS) cada, para custear despesas com 
alimentação e hospedagem em minha viagem a ITAITUBA-PA onde 
cumprirei agenda conforme enunciado. 
  
IVAIR DATIE KARIKAFU 
Vereador - PSD 

Publicado por: 
Anderson Tadeu Oliveira Pantoja 
Código Identificador:5988BF94 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE JACAREACANGA 
CONCEDER DIÁRIAS AO SENHOR ELIONE MARTINS 

DESTE PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
PORTARIA Nº 026/2024–GAP/CMJ. 
CONCEDER DIÁRIAS AO SENHOR ELIONE MARTINS 
DESTE PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
  
O Presidente da Câmara Municipal de Jacareacanga, Vereador 
GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABA MUNDURUKU, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e 
CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento do servidor desta 
Casa de Leis, até a Cidade de Itaituba, onde irá conduzir a viatura 
oficial a pedido do vereador Ivair Datie Karikafu Portaria 025/2024. 
CONSIDERANDO, a Lei Municipal Nº51 de 30 de dezembro 2003, 
nos art 50º §1º, 2º 3º e art 51º. 
R E S O L V E: 
I–AUTORIZAR em favor do Senhor ELIONE MARTINS – 
Motorista - (Contratado) - as diárias a seguir mencionadas a fim de 
tratar assunto mencionado acima. 
Saída: Dia 04/03/2024 
Retorno: Dia 08/03/2024 
Diárias: 04 (QUATRO) R$/Diaria: 350,00 
Total em R$: 1.400,00 
Por Extenso: Hum Mil e quatrocento reais 
  
II–AUTORIZAR a Tesouraria da Câmara Municipal a efetuar o 
pagamento das diárias de que trata o item I da presente portaria. 
III-Dê Ciência, Publique-se, Registra-se, Cumpra- se. 
  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE JACAREACANGA, ESTADO DO PARÁ 04 DE MARÇO DE 
2024. 
  
Vereador; GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABA 
MUNDURUKU 
Presidente da Câmara Municipal. 
Atesto para os devidos fins e efeitos legais que esta portaria foi 
publicada no mural de avisos da Câmara Municipal de Jacareacanga, 
Estado do Pará, conforme o que determina a lei. 
Jacareacanga. 
  
ALCIDES JOSÉ GRANDO 
SECRETÁRIO ADM /PORTARIA Nº 117/2023-GAP-CMJ 
  
Declaro para os devidos fins e efeitos legais, estar ciente do inteiro 
conteúdo e teor desta portaria. 
Jacareacanga. 
  
Ciente Servidor (a).  
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R E C I B O 
  
04 Diárias de R$ 350,00 ...... 
TOTAL ..... R$ 1.400,00 
  
Recebi da Câmara Municipal de Jacareacanga, Estado do Pará, a 
quantia supra de R$ 1.400,00 (Um mil e quatrocentos reais), referente 
ao pagamento de 02(duas) diárias no valor de R$ 350,00 (trezentos e 
cinquenta reais) cada, para custear despesas com alimentação e 
hospedagem em minha viagem a Cidade de Itaituba, Estado do 
Pará. 
  
ELIONE MARTINS 
Motorista – (contratado). 

Publicado por: 
Anderson Tadeu Oliveira Pantoja 

Código Identificador:EEC812F1 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE JACAREACANGA 
CONCEDER DIÁRIAS AO VEREADOR GIOVANI AMÂNCIO 

CAETANO KABA MUNDURUKU DESTE PODER 
LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
PORTARIA Nº032/2024–GAP/CMJ. 
  
CONCEDER DIÁRIAS AO VEREADOR GIOVANI AMÂNCIO 
CAETANO KABA MUNDURUKU DESTE PODER 
LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
  
O Presidente da Câmara Municipal de Jacareacanga, Vereador 
GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABA MUNDURUKU, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e 
  
CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento do vereador 
desta Casa de Leis, à cidade de Santarém-PA, onde irá participar de 
reunião com Drª Aldenize Xavier reitora da UFOPA, para tratar de 
assuntos de interesse da municipalidade. 
CONSIDERANDO, a Lei Municipal Nº51 de 30 de dezembro 2003, 
nos art 50º §1º, 2º 3º e art 51º. 
R E S O L V E: 
  
I–AUTORIZAR em favor do Senhor GIOVANI AMÂNCIO 
CAETANO KABA MUNDURUKU – Vereador da Câmara - as 
diárias a seguir mencionadas a fim de tratar assunto mencionado 
acima. 
Saída: Dia 08/03/2024 
Retorno: 12/03/2024 
Diárias: 05 (cinco) R$/Diárias: 450,00 
= R$ 2.250,00 
Por Extenso: Dois Mil e Duzentos e Cincoenta Reias 
  
II–AUTORIZAR a Tesouraria da Câmara Municipal a efetuar o 
pagamento das diárias de que trata o item I da presente portaria. 
III-Dê Ciência, Publique-se, Registra-se, Cumpra-se. 
  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE JACAREACANGA, ESTADO DO PARÁ, 08 DE MARÇO 
DE 2024. 
  
Vereador; Giovani Amâncio Caetano Kaba Munduruku 
Presidente da Câmara Municipal. 
  
CERTIFICO que este ato foi PUBLICADO no mural de avisos da 
Câmara Municipal de Jacareacanga em, 08 de março de 2024. 
  
BRAZEMAR DACE MUNDURUKU 
Chefe de Gabinete – Portaria nº 139/2023-GAB/CMJ 
  
R E C I B O 
05 Diárias de R$ 450,00 ...... 
TOTAL ..... R$ 2.250,00 
  

Recebi da Câmara Municipal de Jacareacanga, Estado do Pará, a 
quantia supra de R$ 2.250,00 (DOIS MIL E DUZENTOS E 
CINQUENTA REAIS), referente ao pagamento de 0 (QUATRO) 
diárias no valor de R$ 450,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA 
REAIS) cada, para custear despesas com alimentação e hospedagem 
em minha viagem a SANTARÉM-PA onde cumprirei agenda 
conforme enunciado. 
  
GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABA MUNDURUKU 
Presidente da Câmara Municipal 

Publicado por: 
Anderson Tadeu Oliveira Pantoja 

Código Identificador:0F033BD4 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE JACAREACANGA 
TRANSFERE O EXERCÍCIO DO CARGO DE PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL AO VICE - PRESIDENTE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
Portaria nº035/2024-SA/CMJ. 
  

Transfere o exercício do cargo de Presidente da 
Câmara Municipal ao Vice - Presidente e dá 
outras providências.  

  
O Presidente da Câmara Municipal de Jacareacanga, com 
fundamento no inciso XVI, art. 24, do Regimento Interno; 
  
Considerando que segundo o art. 21, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal o Presidente da Mesa, será substituído pelo Vice-
presidente, 1º e 2º Secretários, sucessivamente; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1o TRANSFERIR, o exercício do cargo de Presidente da 
Câmara Municipal, ao Vice-Presidente da Mesa Diretora, o Vereador 
Everton Araújo da Costa, portador do CPF nº 403.658.592-49, 
durante o período de 11 de março a 12 de março 2024. 
  
Parágrafo único. No período indicado no caput deste artigo, uma vez 
que, o Presidente da Câmara, estará em viagem à Cidade de Santarém-
PA onde irá participar de reunião com Drª Aldenize Xavier reitora da 
UFOPA. 
  
Art. 2o A vigência desta portaria se estende de 11 de março a 12 de 
março de 2024, revogando-se as disposições em contrário. 
  
Publique-se, cumpra-se e arquive-se. 
Jacareacanga, 08 de março de 2024. 
  
Vereador; Giovani Amâncio Caetano Kaba Munduruku 
Presidente da Câmara Municipal 
Atesto para os devidos fins e efeitos legais que esta portaria foi 
publicada no mural de avisos da Câmara Municipal de Jacareacanga, 
Estado do Pará, conforme o que determina a lei. 
  
BRAZEMAR DACE MUNDURUKU 
Chefe de Gabinete – Portaria nº 139/2023-GAB/CMJ 
  
Declaro para os devidos fins e efeitos legais, estar ciente do inteiro 
conteúdo e teor desta portaria. 
Jacareacanga, ____/____/_____. 
Ciente Servidor (a) 

Publicado por: 
Anderson Tadeu Oliveira Pantoja 

Código Identificador:26CF02A2 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE JACAREACANGA 
CONCEDER DIÁRIAS AO SENHOR ANDERSON CLEITON 

SANTOS MAIA DESTE PODER LEGISLATIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 
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PORTARIA Nº 033/2024–GAP/CMJ. 
CONCEDER DIÁRIAS AO SENHOR ANDERSON CLEITON 
SANTOS MAIA DESTE PODER LEGISLATIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 
  
O Presidente da Câmara Municipal de Jacareacanga, Vereador 
GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABA MUNDURUKU, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e 
CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento do servidor desta 
Casa de Leis, até a Cidade de Santarém, Estado do Pará, que irá 
exercer assessoria parlamentar ao vereador Giovani kaba Munduruku 
conforme portaria 032/2024. 
CONSIDERANDO, a Lei Municipal Nº51 de 30 de dezembro 2003, 
nos art 50º §1º, 2º 3º e art 51º. 
R E S O L V E: 
I–AUTORIZAR em favor do Senhor ANDERSON CLEITON 
SANTOS MAIA – 
Assessor Parlamentar – (Comissionado) - as diárias a seguir 
mencionadas a fim de tratar assunto mencionado acima. 
  
Saída: Dia 08/03/2024 
Retorno: Dia 11/03/2024 
Diárias: 05 (cinco) R$/Diária: 380,00 
Totel em R$: 1.900,00 
Por Extenso: Hum Mil e Novecentos Reiais 
  
II–AUTORIZAR a Tesouraria da Câmara Municipal a efetuar o 
pagamento das diárias de que trata o item I da presente portaria. 
III-Dê Ciência, Publique-se, Registra-se, Cumpra- se. 
  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE JACAREACANGA, ESTADO DO PARÁ 08 DE MARÇO DE 
2024. 
  
Vereador; GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABA 
MUNDURUKU 
Presidente da Câmara Municipal. 
  
CERTIFICO que este ato foi PUBLICADO no mural de avisos da 
Câmara Municipal de Jacareacanga em, 08 de março de 2024. 
  
BRAZEMAR DACE MUNDURUKU 
Chefe de Gabinete – Portaria nº 139/2023-GAB/CMJ 
  
R E C I B O 
  
05 Diárias de R$ 380,00 ...... 
TOTAL ..... R$ 1.900,00 
  
Recebi da Câmara Municipal de Jacareacanga, Estado do Pará, a 
quantia supra de R$ 1.900,00 (Um mil novecentos reais), referente ao 
pagamento de 05(cinco) diárias no valor de R$ 380,00 (trezentos ee 
oitenta reais) cada, para custear despesas com alimentação e 
hospedagem em minha viagem a Cidade de Santarém, Estado do 
Pará. 
  
ANDERSON CLEITON SANTOS MAIA 
Assessor Especial I – (comissionado). 

Publicado por: 
Anderson Tadeu Oliveira Pantoja 

Código Identificador:EA69FF89 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE JACAREACANGA 
CONCEDER DIÁRIAS AO VEREADOR ALEANDRO KARO 

MUNDURUKU DESTE PODER LEGISLATIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
PORTARIA Nº034/2024–GAP/CMJ. 
  
CONCEDER DIÁRIAS AO VEREADOR ALEANDRO KARO 
MUNDURUKU DESTE PODER LEGISLATIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 
  

O Presidente da Câmara Municipal de Jacareacanga, Vereador 
GIOVANI AMÂNCIO CAETANO KABA MUNDURUKU, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e 
  
CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento do vereador 
desta Casa de Leis, à cidade de Santarém-PA, onde irá participar do 
coletivo de estudantes Indigenas Munduruku do Alto Tapajós que 
acontecerá na UFOPA, para tratar de assuntos de interesse da 
municipalidade. 
CONSIDERANDO, a Lei Municipal Nº51 de 30 de dezembro 2003, 
nos art 50º §1º, 2º 3º e art 51º. 
R E S O L V E: 
  
I–AUTORIZAR em favor do Senhor ALEANDRO KARO 
MUNDURUKU – Vereador da Câmara - as diárias a seguir 
mencionadas a fim de tratar assunto mencionado acima. 
Saída: Dia 08/03/2024 
Retorno: 12/03/2024 
Diárias: 05 (cinco) R$/Diária: 450,00 = 2.250,00 
Por Extenso: Dois Mil e duzentos e cicoenta Reais 
  
II–AUTORIZAR a Tesouraria da Câmara Municipal a efetuar o 
pagamento das diárias de que trata o item I da presente portaria. 
III-Dê Ciência, Publique-se, Registra-se, Cumpra-se. 
  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE JACAREACANGA, ESTADO DO PARÁ, 08 DE MARÇO 
DE 2024. 
  
Vereador; Giovani Amâncio Caetano Kaba Munduruku 
Presidente da Câmara Municipal. 
  
CERTIFICO que este ato foi PUBLICADO no mural de avisos da 
Câmara Municipal de Jacareacanga em, 08 de março de 2024. 
  
BRAZEMAR DACE MUNDURUKU 
Chefe de Gabinete – Portaria nº 139/2023-GAB/CMJ 
  
R E C I B O 
05 Diárias de R$ 450,00 ...... 
TOTAL ..... R$ 2.250,00 
  
Recebi da Câmara Municipal de Jacareacanga, Estado do Pará, a 
quantia supra de R$ 2.250,00 (DOIS MIL E DUZENTOS E 
CINQUENTA REAIS), referente ao pagamento de 04 (QUATRO) 
diárias no valor de R$ 450,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA 
REAIS) cada, para custear despesas com alimentação e hospedagem 
em minha viagem a SANTARÉM-PA onde cumprirei agenda 
conforme enunciado. 
  
ALEANDRO KARO MUNDURUKU 
Vereador - MDB 

Publicado por: 
Anderson Tadeu Oliveira Pantoja 

Código Identificador:CAB6065C 

 
ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

 
GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA 042 
 
PORTARIA Nº 042/2024 
  
DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE DIÁRIAS A SERVIDOR 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE. 

  
O Senhor Vereador JORGE LUÍS DE ANDRADE TAVARES, 
Presidente da Câmara Municipal de Monte Alegre/PA, usando de suas 
atribuições legais, e: 
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Considerando a Resolução n. 004/2017, que regulamenta a concessão 
de diárias e reembolso de despesas com locomoção aos vereadores e 
servidores da Câmara Municipal de Monte Alegre, Estado do Pará; 
Considerando que compete ao Presidente da Câmara Municipal, 
dentre outras atribuições, ordenar as despesas da Casa Legislativa 
Municipal, nos moldes previstos no artigo 40, inciso XIX, da Lei 
Orgânica Municipal; 
Considerando que servidora LUANA COSTA DOS SANTOS 
viajará até a cidade de Santarém, e comparecerá ao Setor de 
Identificação da Delegacia de Polícia Civil (Superintendência 
Regional do Baixo e Médio Amazonas), para realizar a impressão de 
carteiras de identidades emitidas pelo posto de identificação da 
Câmara Municipal de Monte Alegre, nos dias 26 à 28 de março de 
2024. 
  
RESOLVE: 
  
Art.1º - Autorizar o pagamento de 02 (duas) diárias a servidora 
LUANA COSTA DOS SANTOS (Secretária Geral), portadora do 
CPF: 523.XXX.XXX-68, titular da Conta Bancária nº 24404-X, 
Agência nº 0949-0 (Banco do Brasil), no valor total de R$ 1.800,00 
(um mil e oitocentos reais), para custear as despesas com alimentação, 
transporte e hospedagem. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Registre-se, dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 
  
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Monte Alegre, em 
26 de março de 2024. 
  
JORGE LUÍS DE ANDRADE TAVARES 
Presidente da Câmara Municipal  

Publicado por: 
Luana Costa Dos Santos 

Código Identificador:7976D0BC 

 
GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA 043 
 
PORTARIA Nº 043/2024 
  
DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE DIÁRIAS A SERVIDOR 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE. 

  
O Senhor Vereador JORGE LUÍS DE ANDRADE TAVARES, 
Presidente da Câmara Municipal de Monte Alegre/PA, usando de suas 
atribuições legais, e: 
  
Considerando a Resolução n. 004/2017, que regulamenta a concessão 
de diárias e reembolso de despesas com locomoção aos vereadores e 
servidores da Câmara Municipal de Monte Alegre, Estado do Pará; 
Considerando que compete ao Presidente da Câmara Municipal, 
dentre outras atribuições, ordenar as despesas da Casa Legislativa 
Municipal, nos moldes previstos no artigo 40, inciso XIX, da Lei 
Orgânica Municipal; 
Considerando que servidora TAILANA DA SILVA SANTOS 
viajará até a cidade de Santarém, e comparecerá ao Setor de 
Identificação da Delegacia de Polícia Civil (Superintendência 
Regional do Baixo e Médio Amazonas), para realizar a impressão de 
carteiras de identidades emitidas pelo posto de identificação da 
Câmara Municipal de Monte Alegre, nos dias 26 à 28 de março de 
2024. 
  
RESOLVE: 
  
Art.1º - Autorizar o pagamento de 02 (duas) diárias a servidora 
TAILANA DA SILVA SANTOS (Coordenadora do CAC), 
portadora do CPF: 022.XXX.XXX-05, titular da Conta Bancária nº 
32420-5, Agência nº 0949-0 (Banco do Brasil), no valor total de R$ 
1.800,00 (um mil e oitocentos reais), para custear as despesas com 
alimentação, transporte e hospedagem. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 
  
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Monte Alegre, em 
26 de março de 2024. 
  
JORGE LUÍS DE ANDRADE TAVARES 
Presidente da Câmara Municipal 
  

Publicado por: 
Luana Costa Dos Santos 

Código Identificador:3BB72B63 

 
GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA 044 
 
PORTARIA Nº 044/2024 

  
DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO 
ÀMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE 
ALEGRE. 

  
O Senhor Vereador JORGE LUÍS DE ANDRADE TAVARES, 
Presidente da Câmara Municipal de Monte Alegre/PA, no uso das 
atribuições legais e regimentais, e; 
CONSIDERANDO que compete ao Presidente da Câmara, dentre 
outras atribuições, dirigir, executar e disciplinar os trabalhos 
legislativos, consoante art. 40, inciso II da Lei Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO que os Poderes Legislativo, Executivo e 
Judiciário, são independentes e harmônicos entre si, nos moldes do 
artigo 2º, da CF/88; 
CONSIDERANDO, por fim, que a quinta-feira antecede a celebração 
da morte e ressurreição de Jesus, e é o quinto dia da Semana Santa no 
cristianismo ocidental. 
RESOLVE: 
Art.1º - Tornar ponto facultativo no âmbito da Câmara Municipal de 
Monte Alegre (PA), no dia 28/03/2024 (quinta-feira), com retorno do 
expediente no dia 01/04/2024, a partir das 8h. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
  
Art. 3º - Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se e Publique-se. 
  
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Monte Alegre-PA, 
em 27 de março de 2024. 
  
JORGE LUÍS DE ANDRADE TAVARES 
Presidente da Câmara Municipal 

Publicado por: 
Luana Costa Dos Santos 

Código Identificador:37F60F20 

 
ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 079/2024-GP/CMP, DE 25 DE MARÇO DE 2024. 
DESIGNA AGENTES PÚBLICOS PARA ATUAREM COMO 

GESTOR E FISCAIS DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PARAGOMINAS ESTADO DO PARÁ, o Sr. EDER RIBEIRO 
DA SILVA no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
previsto na Lei Federal Nº 14.133/2021, e regulamentos e legislações 
correlatas. 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 
acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 
cláusulas estabelecidas nos contratos celebrados por esta Câmara 
Municipal de Paragominas oriundos de licitações ou de contratações 
diretas. 
FUNÇÃO NOME MATRÍCULA 

Gestor do Contrato Fernanda Amorim Coelho 110497-7 

Gestor do Contrato – Substituto Onildo Gusmão Soares 110273-7 
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Fiscal Técnico Raíssa Rodrigues Cunha 110586-8 

Fiscal Técnico – Substituto Anderson dos Santos Sampaio 110316-4 

Fiscal Administrativo Sebastião Gomes Filho 110367-9 

Fiscal Administrativo – Substituto Leirson Sousa Santos 110580-9 

Parágrafo único: Será permitida a contratação de terceiros para assistir 
e subsidiar o fiscal de contratos com informações pertinentes as suas 
atribuições. 
Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar 
o procedimento da fiscalização da execução contratual; 
II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do 
Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato; 
III - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor 
do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos administrativos da 
execução dos contratos. 
a) Inclui-se nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão 
de obra as obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas. 
Art. 3º Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos Sistemas 
eletrônicos pertinentes e nos processos físicos, quando for o caso. 
Art. 4º O Gestor e Fiscais de Contratos de que trata esta Portaria 
deverão observar as suas atribuições regulamentadas na Lei Federal 
Nº 14.133/2021 e, enquanto a Câmara não tiver regulamentos próprio, 
no Decreto Federal nº Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, 
ou em outro que vier a substitui-lo. 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
retroagindo os seus efeitos à 02/01/2024 e terá vigência até o 
vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
  
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  
Gabinete da Presidência, de 25 de março de 2024. 
  
EDER RIBEIRO DA SILVA 
Vereador Presiden 
  
Publicado no Mural Físico da Câmara Municipal de Paragominas/PA, 
em: ___/___/____ 
  
Publicado no Mural Físico da Câmara Municipal de Paragominas/PA, 
em: ___/___/____ 
te 

Publicado por: 
Sandra Caldeira da Silva 

Código Identificador:965F8BFB 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 080/2024-GP/CMP, DE 25 DE MARÇO DE 2024. 
DESIGNA AGENTES PÚBLICOS PARA ATUAREM COMO 

GESTOR E FISCAIS DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS, NAS 

CONTRATAÇÕES DE SOLUÇÕES DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – TI 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PARAGOMINAS ESTADO DO PARÁ, o Sr. EDER RIBEIRO 
DA SILVA no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
previsto na Lei Federal Nº 14.133/2021, e regulamentos e legislações 
correlatas. 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 
acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 
cláusulas estabelecidas nos contratos celebrados por esta Câmara 
Municipal de Paragominas nas contratações de soluções de 
Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC, oriundas de 
licitações ou de contratações diretas. 
FUNÇÃO NOME MATRÍCULA 

Gestor do Contrato Onildo Gusmão Soares 110273-7 

Gestor do Contrato – Substituto Fernanda Amorim Coelho 110497-7 

Fiscal Técnico Anderson dos Santos Sampaio 110510-8 

Fiscal Técnico – Substituto Raíssa Rodrigues Cunha 110586-8 

Fiscal Administrativo Leirson Sousa Santos 110580-9 

Fiscal Administrativo – Substituto Sebastião Gomes Filho 110367-9 

  

Parágrafo único: Será permitida a contratação de terceiros para assistir 
e subsidiar o fiscal de contratos com informações pertinentes as suas 
atribuições. 
Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I – Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar 
o procedimento da fiscalização da execução contratual; 
II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do 
Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato; 
III - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor 
do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos administrativos do 
contrato 
Art. 3º Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos Sistemas 
eletrônicos pertinentes e nos processos físicos, quando for o caso. 
Art. 4º O Gestor e Fiscais de Contratos de que trata esta Portaria 
deverão observar as suas atribuições regulamentadas na Lei Federal 
Nº 14.133/2021 e, enquanto a Câmara não tiver regulamentos próprio, 
na Instrução Normativa SGD/ME Nº 94, de 23 de dezembro de 2022 e 
no Decreto Federal Nº Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, 
ou em outro que vier a substitui-los. 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
retroagindo os seus efeitos à 02/01/2024 e terá vigência até o 
vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
  
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  
Gabinete da Presidência, de 25 de março de 2024. 
  
EDER RIBEIRO DA SILVA 
Vereador Presidente 

Publicado por: 
Sandra Caldeira da Silva 

Código Identificador:DF039C0B 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº005/2024–CMP 
 
Origem:Processo Administrativo nº001/2024-CMP eInexigibilidade 
de Licitação nº001/2024-CMP. Objeto: Contratação de empresa para 
prestação de serviços de uso de licença de sistema de processo 
legislativo, contratações públicas e gestão de contratos, por meio de 
software como serviço - SAAS, a fim de atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Paragominas. Contratada: INTGEST – 
Inteligência e Gestão Tecnológica Ltda - ME, inscrita no CNPJ/MF n° 
29.856.088/0001-20. Valor: R$ 87.600,00 (oitenta e sete mil e 
seiscentos reais) Vigência: 27/03/2024 a 26/03/2025. Data da 
assinatura:27/03/2024; 
  
Ordenador Responsável: 
EDER RIBEIRO DA SILVA, 
Vereador Presidente. 

Publicado por: 
Sandra Caldeira da Silva 

Código Identificador:48034B43 

 
ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 3º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2021–CMS. 

 
CARTA CONTRATO Nº 003/2021–CMS. 
  
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM. 
  
CONTRATADA: LAYOUT SERV. DE INFORMÁTICA PROC. 
DE DADOS LTDA - EPP, CNPJ nº 73.807.711/0001-46 
  
OBJETO: PRORROGAÇÃO de PRAZO e VALOR da Carta 
Contrato nº 003/2021-CMS de prestação de serviço de arrendamento 
de sistema informatizado de folha de pagamento, gerenciador de 
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dados online e transparência de dados pessoais para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Santarém- CMS. 
  
FUNDAMENTAÇÃO: ART. 57, INCISO II, §2º E 65, II, D, DA 
LEI Nº 8.666/93 E ALTERAÇÕES. 
  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
100 – CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM  
01.031.0002.2001 – Manutenção das Atividades da Câmara 
33.90.39.00.00 – Outros serviços de terceiros - PJ 
  
VIGÊNCIA: 02/03/2024 a 02/03/2025. 
  
ORDENADOR DE DESPESA: SILVIO DOS SANTOS NETO 
  
Santarém – PA, 25 de março de 2024. 
  
SILVIO DOS SANTOS NETO 
Presidente da Câmara Municipal de Santarém 
  

Publicado por: 
Marília Almeida Maduro 

Código Identificador:52151FEB 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

PORTARIA Nº 198/2024 – DAF-DRH, DE SANTARÉM-PA, 21 
DE MARÇO DE 2024. 

 
O vereador SILVIO DOS SANTOS NETO, Presidente da Câmara 
Municipal de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais. 
  
RESOLVE: 
  
Art.1º DESIGNAR, o servidor FABIO IGOR CORRÊA LOPES, 
matrícula 120273-1, Diretor Geral desta Casa Legislativa, a deslocar-
se até a cidade de Belém-PA, no período de 31/03/2024 a 03/04/2024, 
para que o mesmo possa participar do evento “CAPACITAÇÃO 
GESTÃO RESPONSÁVEL” do Tribunal de Contas dos Municípios 
–TCM/PA. Fazendo jus a 02 (duas) diárias, no valor de R$ 600,00 
(Seiscentos reais, perfazendo o valor total de R$ 1.200,00 (Mil e 
duzentos reais) e concessão de passagens aéreas de STM/BEL/STM, 
com ônus para esta Casa Legislativa. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
  
Gabinete da Presidência, Vereador “GODOFREDO MACHADO 
PORTELA”, vinte e um de março de dois mil e vinte e quatro. 

  
SILVIO DOS SANTOS NETO 
Vereador Presidente 
  
Publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará, no 
site: http://www.diariomunicipal.com.br/famep/, e na página oficial da 
Câmara Municipal de Santarém- PA (http://santarem.pa.leg.br/ Portal 
da Transparência). 
  
JEOVANIA SOUSA DA CRUZ 
Chefe de Divisão de Recursos Humanos 
Portaria nº 001/2021 – DAF-DRH 
  
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM – DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO FINANCEIRO – DIVISÃO DE 
RECURSOSHUMANOS 
Avenida Dr. Anysio Chaves, 1001 – Aeroporto Velho – CEP: 68030-
290 
E-mail: departameto.drh@gmail.com  

Publicado por: 
Jeovânia Sousa da Cruz 

Código Identificador:9E969EE1 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 
PORTARIA Nº 199/2024 – DAF-DRH, DE SANTARÉM-PA, 21 

DE MARÇO DE 2024. 
 
O vereador SILVIO DOS SANTOS NETO, Presidente da Câmara 
Municipal de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais. 
  
RESOLVE: 
  
Art.1º Viajar a Belém/PA, o vereador SILVIO DOS SANTOS 
NETO, Presidente da Câmara Municipal de Santarém, nos dias 
31/03/2024 e 03/04/204, para que o mesmo possa participar do evento 
“CAPACITAÇÃO GESTÃO RESPONSÁVEL” do Tribunal de 
Contas dos Municípios –TCM/PA. 
  
Art.2º TRANSFERIR a presidência desta Casa Legislativa ao 
vereador GERLANDE CORRÊA CASTRO, Vice-Presidente desta 
Casa Legislativa, no período de 31/03/2024 às (14:h35) a 03/04/2024 
até às (03:h20). 
  
Art.3º Autorizar a emissão de passagem aérea no trecho 
STM/BEL/STM. Fazendo jus a 02 (duas) diárias no valor de R$ 
800,00 (oitocentos reais), perfazendo o valor total de R$ 1.600,00 
(Mil e seiscentos reais), e concessão de passagens aéreas de 
STM/BEL/STM, com ônus para esta Casa Legislativa 
  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 5º Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
  
Gabinete da Presidência, Vereador “GODOFREDO MACHADO 
PORTELA”, vinte e um de março de dois mil e vinte e quatro. 

  
SILVIO DOS SANTOS NETO 
Vereador Presidente 
  
. 
Publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará, no 
site: http://www.diariomunicipal.com.br/famep/, e na página oficial da 
Câmara Municipal de Santarém- PA (http://santarem.pa.leg.br/ Portal 
da Transparência). 
  
JEOVANIA SOUSA DA CRUZ 
Chefe de Divisão de Recursos Humanos 
Portaria nº 001/2021 – DAF-DRH 
  
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM – DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO FINANCEIRO – DIVISÃO DE 
RECURSOSHUMANOS 
Avenida Dr. Anysio Chaves, 1001 – Aeroporto Velho – CEP: 68030-
290 
E-mail: departameto.drh@gmail.com  

Publicado por: 
Jeovânia Sousa da Cruz 

Código Identificador:D17A8B0C 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

AVISO DE RESULTAO TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023-
CMS PROCESSO ADMINISTRATIVO 024/2023-CMS 

 
A Câmara Municipal de Santarém-CMS torna público o resultado 
final do processo licitatório TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023-
CMS, com o objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
HABILITADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA CIVIL, VISANDO A CONSTRUÇÃO DE 
MURO GRADEADO NA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTARÉM, realizado no dia 26/01/2024 às 09 horas, tendo como 
vencedora a empresa WC COMERCIO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ Nº 50.522.631/0001-49, 
com o menor preço global de R$ 208.000,00 (duzentos e oito mil 
reais). 
Santarém, 26 de março de 2024. 
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SILVIO DOS SANTOS NETO  
Presidente da Câmara Municipal de Santarém 
  

Publicado por: 
Vanessa Gomes 

Código Identificador:2EEBA972 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

PORTARIA Nº 200/2024 – DAF-DRH, DE SANTARÉM-PA, 21 
DE MARÇO DE 2024. 

 
O vereador SILVIO DOS SANTOS NETO, Presidente da Câmara 
Municipal de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais. 
RESOLVE: 
  
Art.1º- ALTERAR, o nível de remuneração da servidora 
comissionada, KELY CRISTINA GAMA, matrícula 120926-4, 
exerce o cargo em comissão de Secretário Parlamentar, 
remuneração enquadrada no nível CSP-10 e passará para o nível de 
remuneração CSP-08, lotado no gabinete do Vereador MÁRCIO 
ADAMOS LIMA SILVA, nos termos do anexo I da Lei Municipal 
n.º 20.337/2018, conforme manifestação do vereador deste Poder 
Legislativo. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 19/03/2024. 
  
Art. 3º Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
  
Gabinete da Presidência, Vereador “GODOFREDO MACHADO 
PORTELA”, vinte e um de março de dois mil e vinte e quatro. 

  
SILVIO DOS SANTOS NETO 
Vereador Presidente 
. 
Publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará, no 
site: http://www.diariomunicipal.com.br/famep/, e na página oficial da 
Câmara Municipal de Santarém- PA (http://santarem.pa.leg.br/ Portal 
da Transparência). 
  
JEOVANIA SOUSA DA CRUZ 
Chefe de Divisão de Recursos Humanos 
Portaria nº 001/2021 – DAF-DRH 
  
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM – DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO FINANCEIRO – DIVISÃO DE 
RECURSOSHUMANOS 
Avenida Dr. Anysio Chaves, 1001 – Aeroporto Velho – CEP: 68030-
290 
E-mail: departameto.drh@gmail.com  

Publicado por: 
Jeovânia Sousa da Cruz 

Código Identificador:9021DFC2 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

PORTARIA Nº 201/2024 – DAF-DRH,DE SANTARÉM-PA, 21 
DE MARÇO DE 2024. 

 
O vereador SILVIO DOS SANTOS NETO, Presidente da Câmara 
Municipal de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais. 
RESOLVE: 
  
Art.1º ALTERAR, o nível de remuneração do servidor comissionado, 
FAGNER SILVA DOS SANTOS, matricula 120938-8, exerce o 
cargo em comissão de Secretário Parlamentar, remuneração 
enquadrada no nível CSP-10 e passará para o nível de remuneração 
CSP-09, lotado no gabinete do Vereador MÁRCIO ADAMOS 
LIMA SILVA, nos termos do anexo I da Lei Municipal n.º 
20.337/2018, conforme manifestação do vereador deste Poder 
Legislativo. 
  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 19/06/2024. 
  
Art. 3º Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
  
Gabinete da Presidência, Vereador “GODOFREDO MACHADO 
PORTELA”, vinte e um de março de dois mil e vinte e quatro. 

  
SILVIO DOS SANTOS NETO 
Vereador Presidente 
. 
Publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará, no 
site: http://www.diariomunicipal.com.br/famep/, e na página oficial da 
Câmara Municipal de Santarém- PA (http://santarem.pa.leg.br/ Portal 
da Transparência). 
  
JEOVANIA SOUSA DA CRUZ 
Chefe de Divisão de Recursos Humanos 
Portaria nº 001/2021 – DAF-DRH 
  
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM – DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO FINANCEIRO – DIVISÃO DE 
RECURSOSHUMANOS 
Avenida Dr. Anysio Chaves, 1001 – Aeroporto Velho – CEP: 68030-
290 
E-mail: departameto.drh@gmail.com 
  

Publicado por: 
Jeovânia Sousa da Cruz 

Código Identificador:D3BFC707 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

PORTARIA Nº 202/2024 – DAF-DRH , DE SANTARÉM-PA, 21 
DE MARÇO DE 2024. 

 
O vereador SILVIO DOS SANTOS NETO, Presidente da Câmara 
Municipal de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais. 
RESOLVE: 
  
Art.1º ALTERAR, o nível de remuneração da servidora 
comissionada, HELOANE DAINA PINTO DE OLVEIRA, 
matrícula 120928-0, exerce o cargo em comissão de Secretário 
Parlamentar, remuneração enquadrada no nível CSP-10 e passará 
para o nível de remuneração CSP-08, lotado no gabinete do Vereador 
MÁRCIO ADAMOS LIMA SILVA, nos termos do anexo I da Lei 
Municipal n.º 20.337/2018, conforme manifestação do vereador deste 
Poder Legislativo. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 19/03/2024. 
  
Art. 3º Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
  
Gabinete da Presidência, Vereador “GODOFREDO MACHADO 
PORTELA”, vinte e um de março de dois mil e vinte e quatro. 

  
SILVIO DOS SANTOS NETO 
Vereador Presidente 
  
. 
Publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará, no 
site: http://www.diariomunicipal.com.br/famep/, e na página oficial da 
Câmara Municipal de Santarém- PA (http://santarem.pa.leg.br/ Portal 
da Transparência). 
  
JEOVANIA SOUSA DA CRUZ 
Chefe de Divisão de Recursos Humanos 
Portaria nº 001/2021 – DAF-DRH 
  
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM – DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO FINANCEIRO – DIVISÃO DE 
RECURSOSHUMANOS 
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Avenida Dr. Anysio Chaves, 1001 – Aeroporto Velho – CEP: 68030-
290 
E-mail: departameto.drh@gmail.com  

Publicado por: 
Jeovânia Sousa da Cruz 

Código Identificador:06076EEC 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

PORTARIA Nº 203/2024 – DAF-DRH, DE SANTARÉM-PA, 21 
DE MARÇO DE 2024. 

 
O vereador SILVIO DOS SANTOS NETO, Presidente da Câmara 
Municipal de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais. 
RESOLVE: 
  
Art.1º- ALTERAR, o nível de remuneração do servidor 
comissionado, CÉSAR PEREIRA DA COSTA FILHO, matrícula 
121528-0, exerce o cargo em comissão de Secretário Parlamentar, 
remuneração enquadrada no nível CSP-10 e passará para o nível de 
remuneração CSP-09, lotado no gabinete do Vereador MÁRCIO 
ADAMOS LIMA SILVA, nos termos do anexo I da Lei Municipal 
n.º 20.337/2018, conforme manifestação do vereador deste Poder 
Legislativo. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 19/03/2024. 
  
Art. 3º Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
  
Gabinete da Presidência, Vereador “GODOFREDO MACHADO 
PORTELA”, vinte e um de março de dois mil e vinte e quatro. 

  
SILVIO DOS SANTOS NETO 
Vereador Presidente 
. 
Publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará, no 
site: http://www.diariomunicipal.com.br/famep/, e na página oficial da 
Câmara Municipal de Santarém- PA (http://santarem.pa.leg.br/ Portal 
da Transparência). 
  
JEOVANIA SOUSA DA CRUZ 
Chefe de Divisão de Recursos Humanos 
Portaria nº 001/2021 – DAF-DRH 
  
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM – DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO FINANCEIRO – DIVISÃO DE 
RECURSOSHUMANOS 
Avenida Dr. Anysio Chaves, 1001 – Aeroporto Velho – CEP: 68030-
290 
E-mail: departameto.drh@gmail.com  

Publicado por: 
Jeovânia Sousa da Cruz 

Código Identificador:E185BE66 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

PORTARIA Nº 204/2024 – DAF-DRH,DE SANTARÉM-PA, 21 
DE MARÇO DE 2024. 

 
O vereador SILVIO DOS SANTOS NETO, Presidente da Câmara 
Municipal de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais. 
RESOLVE: 
  
Art.1º ALTERAR, o nível de remuneração da servidora comissionada 
ROSIVETE FERREIRA DA SILVA, matrícula 121533-7, exerce o 
cargo em comissão de Secretário Parlamentar, remuneração 
enquadrada no nível CSP-10 e passará para o nível de remuneração 
CSP-09, lotado no gabinete do Vereador MÁRCIO ADAMOS 
LIMA SILVA, nos termos do anexo I da Lei Municipal n.º 
20.337/2018, conforme manifestação do vereador deste Poder 
Legislativo. 
  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 19/03/2024. 
  
Art. 3º Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
  
Gabinete da Presidência, Vereador “GODOFREDO MACHADO 
PORTELA”, vinte e um de março de dois mil e vinte e quatro. 

  
SILVIO DOS SANTOS NETO 
Vereador Presidente 
. 
Publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará, no 
site: http://www.diariomunicipal.com.br/famep/, e na página oficial da 
Câmara Municipal de Santarém- PA (http://santarem.pa.leg.br/ Portal 
da Transparência). 
  
JEOVANIA SOUSA DA CRUZ 
Chefe de Divisão de Recursos Humanos 
Portaria nº 001/2021 – DAF-DRH 
  
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM – DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO FINANCEIRO – DIVISÃO DE 
RECURSOSHUMANOS 
Avenida Dr. Anysio Chaves, 1001 – Aeroporto Velho – CEP: 68030-
290 
E-mail: departameto.drh@gmail.com 
  

Publicado por: 
Jeovânia Sousa da Cruz 

Código Identificador:82DC067D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

PORTARIA Nº 205/2024 – DAF-DRH, DE SANTARÉM-PA, 21 
DE MARÇO DE 2024. 

 
O vereador SILVIO DOS SANTOS NETO, Presidente da Câmara 
Municipal de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais. 
  
RESOLVE: 
  
Art.1º ALTERAR, o nível de remuneração do servidor comissionado, 
LUSENILDO ROCHA DOS SANTOS, matricula 121429-2, exerce 
o cargo Secretário Parlamentar, remuneração enquadrada no nível 
CSP-05, passará para o nível de remuneração CSP-04, lotada no 
gabinete do Vereador JANDER ILSON REGO PEREIRA, nos 
termos do anexo I da Lei Municipal n.º 20.337/2018, desta Casa 
Legislativa. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 19/03/2024. 
  
Art. 3º Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
  
Gabinete da Presidência, Vereador “GODOFREDO MACHADO 
PORTELA”, vinte e um de março de dois mil e vinte e quatro. 

  
SILVIO DOS SANTOS NETO 
Vereador Presidente 
. 
Publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará, no 
site: http://www.diariomunicipal.com.br/famep/, e na página oficial da 
Câmara Municipal de Santarém- PA (http://santarem.pa.leg.br/ Portal 
da Transparência). 
  
JEOVANIA SOUSA DA CRUZ 
Chefe de Divisão de Recursos Humanos 
Portaria nº 001/2021 – DAF-DRH 
  
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM – DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO FINANCEIRO – DIVISÃO DE 
RECURSOSHUMANOS 
Avenida Dr. Anysio Chaves, 1001 – Aeroporto Velho – CEP: 68030-
290 
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E-mail: departameto.drh@gmail.com  
Publicado por: 

Jeovânia Sousa da Cruz 
Código Identificador:3C7D1501 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

PORTARIA Nº 206/2024 – DAF-DRH,DE SANTARÉM-PA, 25 
DE MARÇO DE 2024. 

 
ERRATA DA PORTARIA Nº155 /2024-DAF-DRH, DE 01 DE 
MARÇO DE 2024, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICIPIOS DO ESTADO DO PARÁ- FAMEP, NO DIA 
15/03/2024.  
O vereador SILVIO DOS SANTOS NETO, Presidente da Câmara 
Municipal de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais.  
RESOLVE: 
Art. 1º Fica retificada a Portaria em epígrafe, no seguinte sentido: 
Onde se lê: Art.1ºALTERAR, lotação e nível de remuneração do 
servidor comissionado, MATEUS DE MENEZES FERNANDES, 
matrícula nº120632-0, ocupante do cargo em comissão de 
SECRETÁRIO PARLAMENTAR, designação/função interna de 
Assessor Parlamentar, remuneração enquadrada no nível CSP-03, e 
passará para o nível de remuneração CSP-04, lotação no gabinete do 
vereador ERLON PEREIRA ROCHA, nos termos do anexo I da Lei 
Municipal n.º 20.337/2018, desta Casa Legislativa. 
  
Onde se lê: Art.1ºALTERAR, lotação e nível de remuneração do 
servidor comissionado, MATEUS DE MENEZES FERNANDES, 
matrícula nº120632-0, ocupante do cargo em comissão de 
SECRETÁRIO PARLAMENTAR, designação/função interna de 
Assessor Parlamentar, remuneração enquadrada no nível CSP-04, e 
passará para o nível de remuneração CSP-03, lotação no gabinete do 
vereador ERLON PEREIRA ROCHA, nos termos do anexo I da Lei 
Municipal n.º 20.337/2018, desta Casa Legislativa. 
  
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
  
Gabinete da Presidência, Vereador “GODOFREDO MACHADO 
PORTELA”, vinte e cinco de março de dois mil e vinte e quatro. 

  
SILVIO DOS SANTOS NETO 
Vereador Presidente 
  
Publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará, no 
site: http://www.diariomunicipal.com.br/famep/, e na página oficial da 
Câmara Municipal de Santarém- PA (http://santarem.pa.leg.br/ Portal 
da Transparência). 
  
JEOVANIA SOUSA DA CRUZ 
Chefe de Divisão de Recursos Humanos 
Portaria nº 001/2021 – DAF-DRH 
  
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM – DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO FINANCEIRO – DIVISÃO DE 
RECURSOSHUMANOS 
Avenida Dr. Anysio Chaves, 1001 – Aeroporto Velho – CEP: 68030-
290 
E-mail: departameto.drh@gmail.com  

Publicado por: 
Jeovânia Sousa da Cruz 

Código Identificador:3AACF1C3 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

PORTARIA Nº 207/2024 – DAF-DRH, DE SANTARÉM-PA, 25 
DE MARÇO DE 2024. 

 
ERRATA DA PORTARIA Nº156 /2024-DAF-DRH, DE 01 DE 
MARÇO DE 2024, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICIPIOS DO ESTADO DO PARÁ- FAMEP, NO DIA 
15/03/2024.  

O vereador SILVIO DOS SANTOS NETO, Presidente da Câmara 
Municipal de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais.  
RESOLVE: 
Art. 1º Fica retificada a Portaria em epígrafe, no seguinte sentido: 
Onde se lê: Art. NOMEAR, ERINALDO RABELO PEREIRA, CPF: 
003.644.322-09, para ocupar o cargo em comissão de Secretário 
Parlamentar, com designação/função interna de Assessor 
Parlamentar, remuneração enquadrada no nível CSP-03, lotação no 
gabinete do Vereador GERLANDE CORRÊA CASTRO, nos 
termos do anexo I da Lei Municipal n. º 20.337/2018, conforme 
manifestação do vereador deste Poder Legislativo. 
  
Onde se lê: Art. NOMEAR, ERINALDO RABELO PEREIRA, CPF: 
003.644.322-09, para ocupar o cargo em comissão de Secretário 
Parlamentar, com designação/função interna de Assessor 
Parlamentar Comunitário, remuneração enquadrada no nível CSP-
03, lotação no gabinete do Vereador GERLANDE CORRÊA 
CASTRO, nos termos do anexo I da Lei Municipal n. º 20.337/2018, 
conforme manifestação do vereador deste Poder Legislativo. 
  
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
  
Gabinete da Presidência, Vereador “GODOFREDO MACHADO 
PORTELA”, vinte e cinco de março de dois mil e vinte e quatro. 

  
SILVIO DOS SANTOS NETO 
Vereador Presidente 
  
Publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará, no 
site: http://www.diariomunicipal.com.br/famep/, e na página oficial da 
Câmara Municipal de Santarém- PA (http://santarem.pa.leg.br/ Portal 
da Transparência). 
  
JEOVANIA SOUSA DA CRUZ 
Chefe de Divisão de Recursos Humanos 
Portaria nº 001/2021 – DAF-DRH 
  
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM – DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO FINANCEIRO – DIVISÃO DE 
RECURSOSHUMANOS 
Avenida Dr. Anysio Chaves, 1001 – Aeroporto Velho – CEP: 68030-
290 
E-mail: departameto.drh@gmail.com 
  

Publicado por: 
Jeovânia Sousa da Cruz 

Código Identificador:68A3886A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

PORTARIA Nº 208/2024 – DAF-DRH, DE SANTARÉM-PA, 25 
DE MARÇO DE 2024. 

 
O vereador SILVIO DOS SANTOS NETO, Presidente da Câmara 
Municipal de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais.  
  
Considerando o Decreto nº3.640, de 10 de janeiro de 2024, do 
Governo do Estado do Pará, que divulgou os feriados nacional e 
estadual, e estabeleceu os dias de ponto facultativo para o ano de 
2024. 
  
Considerando o Decreto nº 062/2024-GAP/PMS, de 12 de janeiro de 
2024. 
  
RESOLVE: 
  
Art.1º FACULTAR, o ponto na Câmara Municipal de Santarém, no 
dia 28 de março de 2024, Quinta- Feira Santa. 
  
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor em 28/03/2024, revogando-se as 
disposições em contrário.  
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Art. 3º- Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
  
Gabinete da Presidência, Vereador “GODOFREDO MACHADO 
PORTELA”, vinte e cinco de março de dois mil e vinte e quatro. 

  
SILVIO DOS SANTOS NETO 
Vereador Presidente 
  
Publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará, no 
site: http://www.diariomunicipal.com.br/famep/, e na página oficial da 
Câmara Municipal de Santarém- PA (http://santarem.pa.leg.br/ Portal 
da Transparência). 
  
JEOVANIA SOUSA DA CRUZ 
Chefe de Divisão de Recursos Humanos 
Portaria nº 001/2021 – DAF-DRH 
  
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM – DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO FINANCEIRO – DIVISÃO DE 
RECURSOSHUMANOS 
Avenida Dr. Anysio Chaves, 1001 – Aeroporto Velho – CEP: 68030-
290 
E-mail: departameto.drh@gmail.com  

Publicado por: 
Jeovânia Sousa da Cruz 

Código Identificador:7830F5E2 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
EMPENHO Nº 3140002/2024 

 
Contratante: Câmara Municipal de Santarém - CMS. 
  
Contratado: Jornal O impacto e Publicidade LTDA; CNPJ Nº: 
12.754.261/0001-86; 
  
Objeto: a contratação de empresa para assinatura anual do periódico 
jornal “O IMPACTO” em versão impressa, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Santarém. 
  
Fundamento: Art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 
  
Valor Global: R$ 3.000,00 (três mil reais) pela assinatura por 10 
(doze) meses, sendo pago o valor de R$ 300,00 (trezentos reais) 
mensais, pela disponibilização de 30 (trintas) exemplares semanais. 
  
Vigência: 10 meses. 
  
Dotações Orçamentárias: 
  
100 – Câmara Municipal de Santarém 
01.031.0002.2001 – Manutenção das atividades a Câmara 
Municipal de Santarém 
33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
  
Ordenador de Despesa: Silvio dos Santos Neto. 
  
Santarém, 14 de março de 2024. 
  
SILVIO DOS SANTOS NETO 
Presidente da Câmara Municipal de Santarém  

Publicado por: 
Marília Almeida Maduro 

Código Identificador:A69EA137 

 
ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUCUMÃ 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE TUCUMÃ 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
CAMARA MUNICIPAL DE TUCUMÃ 
ATO - AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A Câmara Municipal de Tucumã-PA, torna público a Contratação 
Direta da empresa N P TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.797.967/0001-95, por 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2024, PROCESSO 
ADM. Nº 008/2024, para Contratação de Empresa Especializada no 
Fornecimento de Assinatura de Ferramenta de Pesquisa e 
Comparação de Preços Praticados pela Administração Pública para 
atender as demandas da Câmara Municipal de Tucumã/PA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: caput do art. 74, inciso I, da Lei 
14.133/2021. Valor total: R$ 11.960,00 - VIGÊNCIA: A partir da data 
de assinatura até 31/12/2024. RATIFICADO em 26/03/2024 por 
HOBERLINDO PEREIRA DE SÁ, Presidente da Câmara. 
  
Tucumã, 26 de março de 2024.  

Publicado por: 
Elisandra Maria da Conceição 

Código Identificador:33C0EBBA 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE TUCUMÃ 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE TUCUMÃ 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 008/2024 
  
CONTRATO Nº 008/2024 
ORIGEM: INEXIGIBILIDADE Nº 004/2024 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TUCUMÃ 
CONTRATADO: N P TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada no Fornecimento 
de Assinatura de Ferramenta de Pesquisa e Comparação de Preços 
Praticados pela Administração Pública Para Atender as Demandas da 
Câmara Municipal de Tucumã/PA. 
VALOR: R$ 11.960,00 (Onze Mil, Novecentos e Sessenta Reais). 
PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício: 2024; Unidade: 0101 – 
Câmara Municipal de Tucumã; Projeto/Atividade: 01 031 0001 2.001 
– Manutenção da Câmara Municipal; Classificação Econômica: 
3.3.90.40.00 – Servi. Tecnologia Informação/Comunicação - PJ; 
Subelemento: 3.3.90.40.11 – Locação de Softwares. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: a partir da data de assinatura à 
31/12/2024. 
  
Tucumã, 27 de março de 2024.  

Publicado por: 
Elisandra Maria da Conceição 

Código Identificador:5C8F27D7 

 
ESTADO DO PARÁ 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BREVES 

 
GABINETE DO PRESIDENTE 

CONVOCAÇÃO 
 
Ilmª. Sra. 
DORALICE CÂMARA DE ALMEIDA 
PRESIDENTE/ IPMB 
  
O Diretor do DAPP/ IPMB, CLÉO CÂMARA PAES, no uso de suas 
atribuições, vem por meio desta, convocar a Sra.: DORALICE 
CÂMARA DE ALMEIDA, no gozo de Férias as suas atividades 
laborais, no dia 27/ 03/ 2024. Por necessidade do serviço público, a 
fim de sanar situações administrativas pendentes. 
O restante do período interrompido será gozado conforme 
disponibilidade da mesma e o Instituto, conforme Lei Municipal 
2.175/ 23008. 
Sem mais para o momento. 
  
Dê-se Ciência. Publique-se. Registre e Cumpra-se. 
  
Breves (PA), 27 de março de 2024. 
  
Atenciosamente, 
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CLÉO AMAURI CÂMARA PAES 
Diretor DAPP/IPMB 

Publicado por: 
Eduardo Sardo Valente Neto 

Código Identificador:24454965 

 
ESTADO DO PARÁ 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MONTE 
ALEGRE - IPMMA 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MONTE 

ALEGRE - IPMMA 
PORTARIA Nº 015/2024 

 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE-IPMMA, usando de suas 
atribuições legais e, 
  
CONSIDERANDO que Lei Federal nº 9.093/1995 regulamenta que a 
SEXTA FEIRA SANTA é considerada Feriado Nacional, e que neste 
ano será no dia 29 de março; 
  
CONSIDERANDO que no dia 28 de março do corrente ano, é 
véspera do feriado da PAIXÃO DE CRISTO (sexta-feira santa). 
  
RESOLVE: 
  
Art.1º - Fica FACULTADO o expediente no Instituto de Previdência 
do Município de Monte Alegre – PA no dia 28 de março de 2024 
(quinta-feira); 
  
Art.2º - Este Decreto entrará em vigor na data 28 de março de 2024, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Instituto de Previdência do Município de Monte Alegre - PA, 28 de 
março de 2024. 
  
SINESIA BATISTA RIBEIRO 
Presidente do IPMMA 
Decreto nº 052/2021  

Publicado por: 
Silvia Barros Dos Santos 

Código Identificador:B75B2F66 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO-021-2024 
 
Nº do Termo Aditivo: 001/2024 
Nº do Contrato: 021/2023 
Objeto do Contrato: A prestação de serviços, por prazo determinado e 
sem qualquer vínculo com o serviço público, do (a) CONTRATADO 
(A) junto à Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS de 
Abaetetuba-Pará, para exercer a função de ASSISTENTE SOCIAL, 
com lotação na SEMAS/Prédio e carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais. 
Valor do Contrato: R$ 2.255,54 (dois mil e duzentos e cinquenta e 
cinco reais e cinquenta e quatro centavos). 
Partes: Prefeitura Municipal de Abaetetuba e Sr(a). JAQUELINE 
FERREIRA PEREIRA. 
Objeto e Justificativa do Aditamento: Fica prorrogado o CONTRATO 
Nº 021/2023 – SEMAS/PMA POR PRAZO DETERMINADO PARA 
ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, vigorando por mais 12 (doze) meses, a 
contar de 14 de janeiro de 2024, inclusive, conforme previsão da 
Cláusula Terceira do contrato referenciado, com fulcro no art. 2º, da 
Lei Municipal nº 116/98. 
Valor do Aditamento: R$ 2.255,54 (dois mil e duzentos e cinquenta e 
cinco reais e cinquenta e quatro centavos). 
Vigência do Aditamento: 14 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 
2024. 

Unidade Orçamentária: 1701 – Fundo Municipal de Assistência 
Social. 
Atividade: 08.122.0901.2.191 – Manutenção das Atividades da 
Secretaria de Assistência Social. 
Elemento de despesa: 3.1.90.04.00 – Contratação por tempo 
determinado. 
Fonte: 15000000 – Recursos não vinculados de impostos. 
Ordenador Responsável: Josiane da Costa Baia 
  
JOSIANE DA COSTA BAIA 
Secretária Municipal de Assistência Social 
  

Publicado por: 
Jaqueline Machado Pantoja 

Código Identificador:9097C47E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO-023-2024 
 
Nº do Termo Aditivo: 001/2024 
Nº do Contrato: 023/2023 
Objeto do Contrato: A prestação de serviços, por prazo determinado e 
sem qualquer vínculo com o serviço público, do (a) CONTRATADO 
(A) junto à Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS de 
Abaetetuba-Pará, para exercer a função de AUXILIAR 
OPERACIONAL II/MOTORISTA, com lotação na SEMAS/CCPI e 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 
Valor do Contrato: R$ 1.302,00 (Hum mil trezentos e dois reais) 
Partes: Prefeitura Municipal de Abaetetuba e Sr(a). JOSÉ LUIZ 
SANTOS ABREU. 
Objeto e Justificativa do Aditamento: Fica prorrogado o CONTRATO 
Nº 023/2023 – SEMAS/PMA POR PRAZO DETERMINADO PARA 
ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, vigorando por mais 12 (doze) meses, a 
contar de 14 de janeiro de 2024, inclusive, conforme previsão da 
Cláusula Terceira do contrato referenciado, com fulcro no art. 2º, da 
Lei Municipal nº 116/98. 
Valor do Aditamento: R$ 1.412,00 (Mil quatrocentos e doze reais) 
Vigência do Aditamento: 14 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 
2024. 
Unidade Orçamentária: 1701 – Fundo Municipal de Assistência 
Social. 
Atividade: 08.122.0901.2.191 – Manutenção das Atividades da 
Secretaria de Assistência Social. 
Elemento de despesa: 3.1.90.04.00 – Contratação por tempo 
determinado. 
Fonte: 15000000 – Recursos não vinculados de impostos. 
Ordenador Responsável: Josiane da Costa Baia 

  
JOSIANE DA COSTA BAIA 
Secretária Municipal de Assistência Social 
  

Publicado por: 
Jaqueline Machado Pantoja 

Código Identificador:B51B2636 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO-024-2024 
 
Nº do Termo Aditivo: 001/2024 
Nº do Contrato: 024/2023 
Objeto do Contrato: A prestação de serviços, por prazo determinado e 
sem qualquer vínculo com o serviço público, do (a) CONTRATADO 
(A) junto à Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS de 
Abaetetuba-Pará, para exercer a função de PEDAGOGO, com lotação 
no CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/CRAS 
SÃO SEBASTIÃO e carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 
Valor do Contrato: R$ 2.255,54 (dois mil e duzentos e cinquenta e 
cinco reais e cinquenta e quatro centavos). 
Partes: Prefeitura Municipal de Abaetetuba e Sr(a). JOSÉ MARIA 
VILHENA DOS SANTOS. 
Objeto e Justificativa do Aditamento: Fica prorrogado o CONTRATO 
Nº 024/2023 – SEMAS/PMA POR PRAZO DETERMINADO PARA 
ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
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INTERESSE PÚBLICO, vigorando por mais 12 (doze) meses, a 
contar de 21 de janeiro de 2024, inclusive, conforme previsão da 
Cláusula Terceira do contrato referenciado, com fulcro no art. 2º, da 
Lei Municipal nº 116/98. 
Valor do Aditamento: R$ 2.255,54 (dois mil e duzentos e cinquenta e 
cinco reais e cinquenta e quatro centavos). 
Vigência do Aditamento: 21 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 
2024. 
Unidade Orçamentária: 1701 – Fundo Municipal de Assistência 
Social. 
Atividade: 08.244.0902.2.204 – Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos 
Elemento de despesa: 3.1.90.04.00 – Contratação por tempo 
determinado. 
Fonte: 16600000 – Transferência de recursos do FNAS. 
  
JOSIANE DA COSTA BAIA 
Ordenador Responsável 
  
JOSIANE DA COSTA BAIA 
Secretária Municipal de Assistência Social  

Publicado por: 
Jaqueline Machado Pantoja 

Código Identificador:A7298A63 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO-026-2024 
 
Nº do Termo Aditivo: 001/2024 
Nº do Contrato: 026/2023 
Objeto do Contrato: A prestação de serviços, por prazo determinado e 
sem qualquer vínculo com o serviço público, do (a) CONTRATADO 
(A) junto à Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS de 
Abaetetuba-Pará, para exercer a função de PEDAGOGO, com lotação 
na SEMAS/Prédio e carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 
Valor do Contrato: R$ 2.255,54 (dois mil e duzentos e cinquenta e 
cinco reais e cinquenta e quatro centavos). 
Partes: Prefeitura Municipal de Abaetetuba e Sr(a). JOSÉ WILLIAN 
DA CONCEIÇÃO SILVA. 
Objeto e Justificativa do Aditamento: Fica prorrogado o CONTRATO 
Nº 026/2023 – SEMAS/PMA POR PRAZO DETERMINADO PARA 
ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, vigorando por mais 12 (doze) meses, a 
contar de 07 de janeiro de 2024, inclusive, conforme previsão da 
Cláusula Terceira do contrato referenciado, com fulcro no art. 2º, da 
Lei Municipal nº 116/98. 
Valor do Aditamento: R$ 2.255,54 (dois mil e duzentos e cinquenta e 
cinco reais e cinquenta e quatro centavos). 
Vigência do Aditamento: 07 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 
2024. 
Unidade Orçamentária: 1701 – Fundo Municipal de Assistência 
Social. 
Atividade: 08.122.0901.2.191 – Manutenção das Atividades da 
Secretaria de Assistência Social. 
Elemento de despesa: 3.1.90.04.00 – Contratação por tempo 
determinado. 
Fonte: 15000000 – Recursos não vinculados de impostos. 
Ordenador Responsável: Josiane da Costa Baia 

  
JOSIANE DA COSTA BAIA 
Secretária Municipal de Assistência Social 
  

Publicado por: 
Jaqueline Machado Pantoja 

Código Identificador:DF58B9FD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO-025-2024 
 
Nº do Termo Aditivo: 001/2024 
Nº do Contrato: 025/2023 
Objeto do Contrato: A prestação de serviços, por prazo determinado e 
sem qualquer vínculo com o serviço público, do (a) CONTRATADO 
(A) junto à Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS de 

Abaetetuba-Pará, para exercer a função de ASSISTENTE SOCIAL, 
com lotação no CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL/CRAS QUILOMBOLA e carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais. 
Valor do Contrato: R$ 2.255,54 (dois mil e duzentos e cinquenta e 
cinco reais e cinquenta e quatro centavos). 
Partes: Prefeitura Municipal de Abaetetuba e Sr(a). ELIZA DO 
SOCORRO DOS SANTOS LIMA. 
Objeto e Justificativa do Aditamento: Fica prorrogado o CONTRATO 
Nº 025/2023 – SEMAS/PMA POR PRAZO DETERMINADO PARA 
ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, vigorando por mais 12 (doze) meses, a 
contar de 24 de janeiro de 2024, inclusive, conforme previsão da 
Cláusula Terceira do contrato referenciado, com fulcro no art. 2º, da 
Lei Municipal nº 116/98. 
Valor do Aditamento: R$ 2.255,54 (dois mil e duzentos e cinquenta e 
cinco reais e cinquenta e quatro centavos). 
Vigência do Aditamento: 24 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 
2024. 
Unidade Orçamentária: 1701 – Fundo Municipal de Assistência 
Social. 
Atividade: 08.244.0902.2.204 – Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos 
Elemento de despesa: 3.1.90.04.00 – Contratação por tempo 
determinado. 
Fonte: 16600000 – Transferência de recursos do FNAS. 
Ordenador Responsável: Josiane da Costa Baia 

  
JOSIANE DA COSTA BAIA 
Secretária Municipal de Assistência Social  

Publicado por: 
Jaqueline Machado Pantoja 

Código Identificador:4E632B69 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO-022-2024 
 
Nº do Termo Aditivo: 001/2024 
Nº do Contrato: 022/2023 
Objeto do Contrato: A prestação de serviços, por prazo determinado e 
sem qualquer vínculo com o serviço público, do (a) CONTRATADO 
(A) junto à Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS de 
Abaetetuba-Pará, para exercer a função de ASSISTENTE SOCIAL, 
com lotação no CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL/CRAS POLO 04 carga horária de 30 (trinta) horas semanais. 
Valor do Contrato: R$ 2.255,54 (dois mil e duzentos e cinquenta e 
cinco reais e cinquenta e quatro centavos). 
Partes: Prefeitura Municipal de Abaetetuba e Sr(a). JENNYFER 
COSTA CARDOSO. 
Objeto e Justificativa do Aditamento: Fica prorrogado o CONTRATO 
Nº 022/2023 – SEMAS/PMA POR PRAZO DETERMINADO PARA 
ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, vigorando por mais 12 (doze) meses, a 
contar de 14 de janeiro de 2024, inclusive, conforme previsão da 
Cláusula Terceira do contrato referenciado, com fulcro no art. 2º, da 
Lei Municipal nº 116/98. 
Valor do Aditamento: R$ 2.255,54 (dois mil e duzentos e cinquenta e 
cinco reais e cinquenta e quatro centavos). 
Vigência do Aditamento: 14 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 
2024. 
Unidade Orçamentária: 1701 – Fundo Municipal de Assistência 
Social. 
Atividade: 08.122.0901.2.191 – Manutenção das Atividades da 
Secretaria de Assistência Social. 
Elemento de despesa: 3.1.90.04.00 – Contratação por tempo 
determinado. 
Fonte: 15000000 – Recursos não vinculados de impostos. 
Ordenador Responsável: Josiane da Costa Baia 

  
JOSIANE DA COSTA BAIA 
Secretária Municipal de Assistência Social   
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Publicado por: 
Jaqueline Machado Pantoja 

Código Identificador:83D30727 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABEL FIGUEIREDO  

 
GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº150/2024 – GP 

 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ABEL FIGUEIREDO, ESTADO DO 
PARÁ, Sr. ANTONIO DOS SANTOS CALHAU, no uso de suas 
atribuições legais; 
  
RESOLVE: 
  
ART. 1º - Conceder ao Servidor MANASSES PEDRO BERNARDO, 
ocupante do cargo de Motorista III, 01 (uma) diária, no valor de R$ 
200,00 (duzentos reais), para custear despesas de viagem à cidade de 
Belém-PA, no dia 26 de março de 2024, conduzindo paciente de 
Belém-PA para Abel Figueiredo, em alta hospitalar pós cirúrgico. 
  
ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Abel Figueiredo, em 26 de março 
de 2024. 
  
ANTONIO DOS SANTOS CALHAU 
Prefeito Municipal 
  
HÉLIO MOTTA CALHAU 
Secretário Municipal de Adm/Finanças  

Publicado por: 
Deriene Cordeiro Dos Santos 

Código Identificador:8F99B116 

 
GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 011/2024 – GP 

 
DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
ANTONIO DOS SANTOS CALHAU, Prefeito Constitucional do 
Município de Abel Figueiredo, no uso de suas atribuições legais. 
  
D E C R E T A: 
  
ART. 1º - Fica decretado Ponto Facultativo o dia 28 de março de 
2024, nas repartições públicas municipais, paralisando suas atividades 
nesta data, em virtude das comemorações do Feriado da Sexta Feira 
Santa. 
  
Parágrafo Único – Excluem-se da faculdade prevista no caput deste 
artigo, para que não causem transtornos à população desta 
municipalidade, os serviços considerados essenciais tais como: 
  
I – Ambulância 
II – Setor de Emergência do Hospital Municipal 
III – Vigilância das Repartições Públicas 
IV – Conselho Tutelar 
  
ART. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias. 
  
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete do Prefeito Municipal de Abel Figueiredo, aos vinte e sete 
dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro. 
  
ANTONIO DOS SANTOS CALHAU 
Prefeito Municipal  
  
HÉLIO MOTTA CALHAU 
Secretário Municipal de Adm/Finanças 

Publicado por: 
Deriene Cordeiro Dos Santos 

Código Identificador:1331C9AA 

 
GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº153/2024 – GP 

 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ABEL FIGUEIREDO, ESTADO DO 
PARÁ, Sr. ANTONIO DOS SANTOS CALHAU, no uso de suas 
atribuições legais; 
  
RESOLVE: 
  
ART. 1º - Conceder ao Servidor SILVINO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA, ocupante do cargo de Motorista III, 01 (uma) diária, no 
valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para custear despesas de 
viagem à cidade de Tucuruí, no dia 31 de março de 2024, conduzindo 
paciente, para cirurgia ginecológica no Hospital Regional. 
  
ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Abel Figueiredo, em 27 de março 
de 2024. 
  
ANTONIO DOS SANTOS CALHAU 
Prefeito Municipal  
  
HÉLIO MOTTA CALHAU 
Secretário Municipal de Adm/Finanças 

Publicado por: 
Deriene Cordeiro Dos Santos 

Código Identificador:2FB6DDB6 

 
GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº154/2024 – GP 

 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ABEL FIGUEIREDO, ESTADO DO 
PARÁ, Sr. ANTONIO DOS SANTOS CALHAU, no uso de suas 
atribuições legais; 
  
RESOLVE: 
  
ART. 1º - Conceder ao Servidor REGINALDO DE JESUS 
MEDEIROS, ocupante do cargo de Motorista III, 01 (uma) diária, no 
valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para custear despesas de 
viagem à cidade de Tucuruí-PA, no dia 28 de março de 2024, 
conduzindo pacientes, para consultas médicas especializadas no 
Hospital Regional. 
  
ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Abel Figueiredo, em 27 de março 
de 2024. 
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ANTONIO DOS SANTOS CALHAU 
Prefeito Municipal  
    
HÉLIO MOTTA CALHAU 
Secretário Municipal de Adm/Finanças 

Publicado por: 
Deriene Cordeiro Dos Santos 

Código Identificador:B638169A 

 
GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº152/2024 – GP 

 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS; 

  
O Excelentíssimo senhor ANTONIO DOS SANTOS CALHAU, 
Prefeito Constitucional do município de Abel Figueiredo, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com art.12º, código: PMAF-
DAS 110, da Lei 128/2007 de 26 de julho de 2007; 
  
RESOLVE; 
  
ART. 1º - Exonerar o senhor MARIOZAN PAULINO DOS 
SANTOS, RG:3292353 SSP/PA, CPF:634.986.772-68, do cargo de 
Provimento em Comissão de Secretário Municipal de Obras 
Transportes e Urbanismo, a partir da data de 31 de março de 2024. 
  
ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ABEL 
FIGUEIREDO, EM 27 MARÇO DE 2024. 
  
ANTONIO DOS SANTOS CALHAU 
Prefeito Municipal 
  
HÉLIO MOTTA CALHAU 
Secretário Municipal de Adm/Finanças 

Publicado por: 
Deriene Cordeiro Dos Santos 

Código Identificador:F842F85F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 151/2024, DE 27 DE MARÇO DE 2024 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO E DA EQUIPE DE APOIO DO CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 002/2024-FME, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
066/2024. 
  
O Prefeito Municipal de Abel Figueiredo, Estado do Pará, no uso das 
atribuições legais previstas nos Artigos 69 e 70 da Lei Orgânica do 
Município de Abel Figueiredo. 
  
CONSIDERANDO a autuação do Processo Administrativo nº 
066/2024; 
  
CONSIDERANDO a abertura do Chamamento Público nº 002/2024-
FME, para aquisição de produto: Polpa de fruta, sabores: goiaba, 
maracujá e acerola, da agricultura familiar para suprir as necessidades 
na alimentação escolar das escolas municipais, que compõem o 
cardápio elaborado e destinado à execução do PNAE e PEAE/PA, em 
virtude dos itens fracassados da Chamada Pública 001/2024: 
  
Art. 1º. nomeia a Servidora MARIA DO CARMO OLIVEIRA 
SILVA, Matrícula nº 3.592 como AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 
designada como Pregoeira do certame. 
  
Art. 2º. - designa a Servidora CAMILA NORONHA DOS SANTOS, 
Matrícula nº 10311, e o Servidor LUCAS LIRA DIONISIO, Matrícula 

nº 10336, para compor a EQUIPE DE APOIO que irar auxiliar o 
Agente de Contratação. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Abel Figueiredo, aos vinte e sete 
dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro. 
  
ANTONIO DOS SANTOS CALHAU 
Prefeito Municipal de Abel Figueiredo  
  
HÉLIO MOTTA CALHAU 
Secretário Municipal de Adm. e Finanças 

Publicado por: 
Altamir da Silva Ferreira 

Código Identificador:68A35FE0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0083/2024 
 
EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO 
  
N° do Contrato: 0083/2024 
Parte: Fundo Municipal de Educação 
Objeto: Contrato administrativo temporário, Servidor THAISSA 
SUANE BARBOSA DO CARMO para função AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, na Secretaria Municipal de Educação. 
Justificativa: A presente contratação por tempo determinado de 
servidor temporário tem-se por fundamento legal, o caráter 
excepcional e da necessidade de pessoal na Secretaria Municipal, 
decorrente da deficiência de pessoal para atender a demanda ordinária 
de serviço, consubstanciado na Lei Municipal n° 007/1993 com o 
inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal. 
Vigência: 01/03/2024 à 09/12/2024 
Valor: R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze Reais) 
Dotação Orçamentária: 
2.028 Rem. e Valorização dos Profissionais do Mag. 70% - Ens. 
Fundamental 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
Foro: Comarca de Rondon do Pará – PA 
Data da Assinatura: 01 de março de 2024  

Publicado por: 
Fabiane Ribeiro de Souza Aguiar 

Código Identificador:3A3690CE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0084/2024 
 
EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO 
  
N° do Contrato: 0084/2024 
Parte: Fundo Municipal de Educação 
Objeto: Contrato administrativo temporário, Servidor DIANA 
SOUZA DOS SANTOS para função AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, na Secretaria Municipal de Educação. 
Justificativa: A presente contratação por tempo determinado de 
servidor temporário tem-se por fundamento legal, o caráter 
excepcional e da necessidade de pessoal na Secretaria Municipal, 
decorrente da deficiência de pessoal para atender a demanda ordinária 
de serviço, consubstanciado na Lei Municipal n° 007/1993 com o 
inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal. 
Vigência: 01/03/2024 à 20/12/2024 
Valor: R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze Reais) 
Dotação Orçamentária: 
2.028 Rem. e Valorização dos Profissionais do Mag. 70% - Ens. 
Fundamental 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
Foro: Comarca de Rondon do Pará – PA 
Data da Assinatura: 01 de março de 2024  

Publicado por: 
Fabiane Ribeiro de Souza Aguiar 

Código Identificador:6CCD1FC8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0085/2024 
 



Pará , 28 de Março de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará   •    ANO XV | Nº 3465 

 

www.diariomunicipal.com.br/famep                                                                             29 

EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO 
  
N° do Contrato: 0085/2024 
Parte: Fundo Municipal de Educação 
Objeto: Contrato administrativo temporário, Servidor LAISE DIAS 
ARAÚJO para função AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, na 
Secretaria Municipal de Educação. 
Justificativa: A presente contratação por tempo determinado de 
servidor temporário tem-se por fundamento legal, o caráter 
excepcional e da necessidade de pessoal na Secretaria Municipal, 
decorrente da deficiência de pessoal para atender a demanda ordinária 
de serviço, consubstanciado na Lei Municipal n° 007/1993 com o 
inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal. 
Vigência: 01/03/2024 à 09/12/2024 
Valor: R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze Reais) 
Dotação Orçamentária: 
2.028 Rem. e Valorização dos Profissionais do Mag. 70% - Ens. 
Fundamental 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
Foro: Comarca de Rondon do Pará – PA 
Data da Assinatura: 01 de março de 2024  

Publicado por: 
Fabiane Ribeiro de Souza Aguiar 
Código Identificador:23875D44 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0086/2024 
 
EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO 
  
N° do Contrato: 0086/2024 
Parte: Fundo Municipal de Educação 
Objeto: Contrato administrativo temporário, Servidor ZAQUEU DOS 
SANTOS OLIVEIRA para função AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, na Secretaria Municipal de Educação. 
Justificativa: A presente contratação por tempo determinado de 
servidor temporário tem-se por fundamento legal, o caráter 
excepcional e da necessidade de pessoal na Secretaria Municipal, 
decorrente da deficiência de pessoal para atender a demanda ordinária 
de serviço, consubstanciado na Lei Municipal n° 007/1993 com o 
inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal. 
Vigência: 01/03/2024 à 09/12/2024 
Valor: R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze Reais) 
Dotação Orçamentária: 
2.028 Rem. e Valorização dos Profissionais do Mag. 70% - Ens. 
Fundamental 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
Foro: Comarca de Rondon do Pará – PA 
Data da Assinatura: 01 de março de 2024 

Publicado por: 
Fabiane Ribeiro de Souza Aguiar 

Código Identificador:8A6D1C9A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0089/2024 
 
EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO 
  
N° do Contrato: 0089/2024 
Parte: Fundo Municipal de Educação 
Objeto: Contrato administrativo temporário, Servidor MARIA DA 
GLÓRIA CARDOSO DE ALMEIDA para função AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, na Secretaria Municipal de Educação. 
Justificativa: A presente contratação por tempo determinado de 
servidor temporário tem-se por fundamento legal, o caráter 
excepcional e da necessidade de pessoal na Secretaria Municipal, 
decorrente da deficiência de pessoal para atender a demanda ordinária 
de serviço, consubstanciado na Lei Municipal n° 007/1993 com o 
inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal. 
Vigência: 19/03/2024 à 20/12/2024 
Valor: R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze Reais) 
Dotação Orçamentária: 
2.028 Rem. e Valorização dos Profissionais do Mag. 70% - Ens. 
Fundamental 

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
Foro: Comarca de Rondon do Pará – PA 
Data da Assinatura: 19 de março de 2024 

Publicado por: 
Fabiane Ribeiro de Souza Aguiar 

Código Identificador:2D20C0DC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0087/2024 
 
EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO 
  
N° do Contrato: 0087/2024 
Parte: Fundo Municipal de Educação 
Objeto: Contrato administrativo temporário, Servidor ELIENE 
APARECIDA ALVES para função PROFESSORA, na Secretaria 
Municipal de Educação. 
Justificativa: A presente contratação por tempo determinado de 
servidor temporário tem-se por fundamento legal, o caráter 
excepcional e da necessidade de pessoal na Secretaria Municipal, 
decorrente da deficiência de pessoal para atender a demanda ordinária 
de serviço, consubstanciado na Lei Municipal n° 007/1993 com o 
inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal. 
  
Vigência: 04/03/2024 à 20/12/2024 
Valor: R$ 2.762,85 (dois mil setecentos e sessenta e dois reais e 
oitenta e cinco centavos) 
Dotação Orçamentária: 
2028 Rem. e Valorização dos Profissionais do Mag. 70% - Ensino 
Fundamental 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
Foro: Comarca de Rondon do Pará – PA 
Data da Assinatura: 04 de março de 2024 

Publicado por: 
Fabiane Ribeiro de Souza Aguiar 

Código Identificador:B5CCE642 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0088/2024 
 
EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO 
  
N° do Contrato: 0088/2024 
Parte: Fundo Municipal de Educação 
Objeto: Contrato administrativo temporário, Servidor HUGO 
VINICIUS DE SOUSA SANTOS para função PROFESSOR, na 
Secretaria Municipal de Educação. 
Justificativa: A presente contratação por tempo determinado de 
servidor temporário tem-se por fundamento legal, o caráter 
excepcional e da necessidade de pessoal na Secretaria Municipal, 
decorrente da deficiência de pessoal para atender a demanda ordinária 
de serviço, consubstanciado na Lei Municipal n° 007/1993 com o 
inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal. 
  
Vigência: 18/03/2024 à 20/12/2024 
Valor: R$ 4.580,00 (quatro mil quinhentos e oitenta reais) 
Dotação Orçamentária: 
2028 Rem. e Valorização dos Profissionais do Mag. 70% - Ensino 
Fundamental 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
Foro: Comarca de Rondon do Pará – PA 
Data da Assinatura: 18 de março de 2024 

Publicado por: 
Fabiane Ribeiro de Souza Aguiar 

Código Identificador:39AD8768 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0020/2024 
 
EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO 
  
N° do Contrato: 0020/2024 
Parte: Fundo Municipal de Educação 
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Objeto: Contrato administrativo temporário, Servidor CLAUDENIR 
PEDRO BERNARDO para função AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, na Secretaria Municipal de Educação. 
Justificativa: A presente contratação por tempo determinado de 
servidor temporário tem-se por fundamento legal, o caráter 
excepcional e da necessidade de pessoal na Secretaria Municipal, 
decorrente da deficiência de pessoal para atender a demanda ordinária 
de serviço, consubstanciado na Lei Municipal n° 007/1993 com o 
inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal. 
Vigência: 01/01/2024 à 10/12/2024 
Valor: R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze Reais) 
Dotação Orçamentária: 
2.035 Rem. e Valorização dos Profissionais do Mag. 70% - 
Ens.Infantil – Pré Escolar 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
Foro: Comarca de Rondon do Pará – PA 
Data da Assinatura: 01 de janeiro de 2024 

Publicado por: 
Fabiane Ribeiro de Souza Aguiar 

Código Identificador:1A3A85A9 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA AZUL DO NORTE 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

PORTARIA N.º 00038/2024 
 

“Designar Vereador que menciona, concede diárias 
para viagem e dá outras providencias."  

  
O Presidente da Câmara Municipal de Água Azul do Norte, Estado do 
Pará, no uso das atribuições legais.  
  
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o(a) Vereador JORGE LUIZ BARROS 
CARNEIRO, matrícula 16, a deslocar-se a cidade de Belém, saindo no 
dia 31/03/2024 às 07:00:00 e chegando no dia 04/04/2024 às 
07:00:00, para participar da CAPACITAÇÃO GESTÃO 
RESPONSÁVEL do 
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO 
PARÁ com eixo temático: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, GESTÃO 
E ORÇAMENTO, que será realizado no TEATRO MARIA SYLVIA 
NUNES e voltando de Viagem no dia 03/03/2024, passar no INCRA 
de Marabá -PA, para resolver assuntos relevantes ao município, 
concedendo-lhe 4 (quatro) (diárias) para viagem, no valor unitário de 
R$ 400,00 (quatrocentos reais), perfazendo o valor total de R$ 
1.600,00 (um mil seiscentos reais) conforme estabelecido na 
Resolução № 002/2016, que fixa o valor das diárias do Poder 
Legislativo, devidamente constatada no TCM - PA. 
Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução deste ato, correrão 
por conta de dotação orçamentária especifica, própria da Câmara 
Municipal. 
Art. 3º- Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as despesas em contrário. 
  
Câmara Municipal de Água Azul do Norte-PA, 27 de Março de 2024. 
  
SILVANO DA SILVA AGUIAR 
Presidente em Exercício 
  

Publicado por: 
Nicelena de Noronha Ramos 

Código Identificador:A85085A2 

 
FUNDEB 

DISTRATO DO CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO 
Nº 001/2024 FUNDEB, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE ÁGUA AZUL DO NORTE E A SENHORA ANA PAULA DE 
MOURA, CONFORME CLÁUSULAS ABAIXO: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes resolveram amigavelmente, de 
comum acordo, com expressa concordância e pedido da 

CONTRATADA, rescindir o contrato mencionado na ementa para 
todos os fins e efeitos legais. 
CLÁUSULA SEGUNDA: o CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA todos os dias efetivamente trabalhados na execução 
do contrato ora rescindido, com como as verbas de natureza 
indenizatória eventualmente devida, observando a disponibilidade 
orçamentária e financeira. 
CLÁUSULA TERCEIRA: o presente distrato é firmado em caráter 
irrevogável e irretratável, extinguindo os direitos e obrigações 
decorrentes de contrato entre as partes. 
CLÁUSULA QUARTA: e, para firmeza e como prova de assim 
haverem residindo o contrato, firmam este instrumento particular, 
impresso em duas vias de igual teor e forma, assinado pelas partes 
contratantes e pelas testemunhas abaixo. 
CLÁUSULA QUINTA: este distrato entra em vigor a partir de 01 de 
abril de 2024, revogada as disposições em contrário. 
 

Publicado por: 
Keila Nascimento de Brito 

Código Identificador:101C23B5 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 003/2024, QUE NOMEIA A EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO PARA ATENDER A 

DEMANDA CONSUBSTANCIA NO DFD N° 005/2024 APS-
SMS. 

 
O Secretário Municipal de Saúde, José Wanderley Barbosa 
Milhomem, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que 
determina o Decreto n°029, de 19/02/2024, assim como o Processo n° 
00005.2024.120.01. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1° Institui a equipe de planejamento da contratação para atender a 
demanda consubstancia no DFD n° 005/2024 APS-SMS. 
  
Art. 2° Designar os servidores abaixo, relacionados, pertencentes ao 
quadro permanente de saúde, para constituírem, como integrantes 
requisitantes, a equipe especificada no artigo precedente. 
  
I - FABIOLA TENORIO COSTA PEREIRA, investida no cargo de 
Chefe de departamento Técnico, CPF N° 033.340.882-94, lotada na 
secretaria municipal de saúde, para a execução de atividades referente 
á materialização do estudo técnico preliminar e, se for o caso, da 
análise de riscos; 
  
II - MARY ESTELA FERNANDES SANTOS, investida no cargo de 
Chefe do departamento d almoxarifado e patrimônio da saúde, CPF n° 
405.858.478.-51, lotada na secretaria municipal de saúde, para 
execução de atividades referentes a materialização do termo de 
referência. 
  
Art. 3°. A equipe de planejamento da contratação devera realizar as 
atividades das etapas de planejamento da contratação, relativas ao 
estudo técnico preliminar, com analise de riscos, se for o caso, e termo 
de referência, além de acompanhar e apoiar as fases precedentes, 
quando solicitada pelas áreas responsáveis. 
  
Art. 4°. A equipe poderá ser requisitada para diligências e 
esclarecimentos acerca do estudo e planejamento da contratação até a 
ocasião da assinatura do contrato ou instrumento equivalente, quando 
será automaticamente desconstituída. 
  
Art. 5°. Estabelecer os prazos sucessivos de cinco dias corridos para 
conclusão do estudo técnico preliminar e da cinco dias corridos para a 
conclusão do termo de referência, contados os dois prazos, a partir do 
dia útil seguinte a data da disponibilidade dos autos do Processo n° 
00002.2024.020.01, aos respectivos integrantes requisitantes 
  
Art. 6. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
  
Água Azul do Norte, 27 de março de 2024. 
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JOSÉ WANDERLEY BARBOSA MILHOMEM 
Secretário Municipal de Saúde 
Decreto N° 004/2021 
Água Azul do Norte-PA 

Publicado por: 
Ane Caroline Souza Cardoso 

Código Identificador:D32DDB7B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 0146/GPMAAN/2024 
 
AUTORIZA A PUBLICAÇÃO DO RELATÓRIO RESUMIDO 
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – RREO DO 1º 
BIMESTRE DE 2024. 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUA AZUL DO NORTE, 
ESTADO DO PARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
E NOS TERMOS DO ART. 70 INCISO XVI DA LEI ORGANICA 
DO MUNICIPIO: 
  
CONSIDERANDO as disposições do § 3º do art. 165 da Constituição 
Federal, as disposições do art. 228 da Lei Orgânica do Município de 
Água Azul do Norte, as disposições estabelecidas nos artigos 2º, 52 e 
53 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e as 
determinações do artigo 54 da Lei Municipal nº 579 de 03/07/2023 – 
LDO 2024; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1°. Divulgar o Relatório Resumido da Execução Orçamentária – 
RREO, do Município de Água Azul do Norte, Estado do Pará, relativo 
ao 1º (Primeiro) Bimestre de 2024. 
  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito, aos vinte e seis dias do mês de março do ano de 
dois mil e vinte e quatro. 
  
ISVANDIRES MARTINS RIBEIRO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Romilson Soares da Silva 

Código Identificador:3FE83701 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJÁS 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2024 – PMA O 
PREFEITO MUNICIPAL DE ANAJÁS - PA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJÁS 
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2024 – PMA 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANAJÁS - PA, usando de suas 
atribuições legais, torna público o Edital de abertura do Concurso 
Público, para 547 vagas na Prefeitura Municipal de Anajás, com as 
inscrições abertas no período de 05/04 a 03/05/2024. A avaliação do 
Concurso será por Prova Objetiva e Prova de Títulos. Os cargos são 
de Nível Fundamental Incompleto/Alfabetizado e Completo, Nível 
Médio, Técnicos de Nível Médio e Nível Superior, de provimento 
efetivo da Prefeitura Municipal de Anajás, com previsão de 
Homologação do Resultado Final até 28/06/2024 e o mesmo será 
executado sob a responsabilidade técnica e operacional do 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL ÁGATA. O 
EDITAL completo, com as informações sobre o certame, ficará 
disponível nos sites www.institutoagata.com.br e Prefeitura Municipal 
de Anajás - PA | Gestão 2021-2024 (anajas.pa.gov.br) e no quadro de 
avisos da Prefeitura a partir do dia 01/05/2024. 
  
VIVALDO MENDES DA CONCEIÇÃO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Willian Berg Lobato da Silva 

Código Identificador:81BFA35B 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVEIRO 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 0006/2024. Objeto: Registro de 
preços para Prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva de bombas náuticas e similares para atender as demandas das 
secretarias e fundos municipais da Prefeitura Municipal de Aveiro/Pa. 
Tipo: Menor Preço por item. Data: 11/04/2024. Horário: 09h. . 
INFORMAÇÕES: Sala de Licitações, Av. Humberto Frazão, s/n, 
Centro, das 08h às 14h ou pelos sites: www.tcm.pa.gov.br e 
www.aveiro.pa.br e www.bnc.org e www.pncp.gov.br Aveiro/PA, 27 
de março de 2024. Agostinho Junior. Pregoeiro. 
  
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 0007/2024. Objeto: Registro de 
preços para Prestação de serviços de Transporte Escolar Municipal 
para atender a demanda de alunos matriculados na rede municipal de 
ensino da secretaria municipal de educação de Aveiro/Pa (Itens 
remanescentes). Tipo: Menor Preço por item. Data: 11/04/2024. 
Horário: 14h. . INFORMAÇÕES: Sala de Licitações, Av. Humberto 
Frazão, s/n, Centro, das 08h às 14h ou pelos sites: www.tcm.pa.gov.br 
e www.aveiro.pa.br e www.bnc.org e www.pncp.gov.br Aveiro/PA, 
27 de março de 2024. Agostinho Junior. Pregoeiro. 
  
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 0008/2024. Objeto: Registro de 
preços para aquisição de urnas Mortuárias para atender as demandas 
da Secretaria de Assistência Social do Município de Aveiro /Pa. Tipo: 
Menor Preço por item. Data: 11/04/2024. Horário: 16h. 
INFORMAÇÕES: Sala de Licitações, Av. Humberto Frazão, s/n, 
Centro, das 08h às 14h ou pelos sites: www.tcm.pa.gov.br e 
www.aveiro.pa.br e www.bnc.org e www.pncp.gov.br Aveiro/PA, 27 
de março de 2024.  
  
AGOSTINHO JUNIOR. 
Pregoeiro.  

Publicado por: 
Ithayara Santos Costa 

Código Identificador:6F7D8C94 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA 

 
LICITAÇÃO PREGOEIRA 

EXTRATO DE CONTRATOS PE Nº 034/2023 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
EXTRATO DE CONTRATOS PE Nº 034/2023 
Origem: PE Nº034/2023. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL (PORTARIA 344/1998) DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. CONTRATO 133/2024 Empresa 
MEDICINALE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 43.231.355/0001-
02, VALOR TOTAL: R$ 13.226,00. CONTRATO 134/2024: 3MED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ Nº 
29.043.834/0001-66, Valor total: R$ 21.899,00. CONTRATO 
135/2024: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRÓ SAÚDE 
LTDA, CNPJ Nº 08.676.370/0001-55, Valor total: R$ 7.200,00. 
DATA DA ASSINATURA: 22/03/2024. VIGÊNCIA: 22/03/2024 a 
31/12/2024. 
Belterra (PA), 27 de março de 2024. 
  
EDJANE MEDEIROS ALVES 
semsa 
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Publicado por: 
Daniela Paz Silva 

Código Identificador:1494AE93 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DA ATA SRP 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
PREGÃO Nº 9/2023-099 
  
Espécie: Ata de Registro de Preço nº 9/2023-099: Objeto: Registro de 
preço para futura e eventual aquisição de materiais de higiene e 
limpeza, a fim de atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Bragança, e suas Secretarias Municipais (SEMADS, SEGAB, SEFIN, 
SEPLAN, SEMAGRI, SEMMA, SEMAP, SETUR, SECULD e 
SINFRA). CNPJ: 31.300.959/0001-76, itens 010, 018, 019, 024, 025, 
027, 029, 031, 039, 040, 053 e 057. Valor: R$ 513.587,50; CNPJ: 
24.011.497/0001-01, item 001. Valor: R$ 254.800,00; CNPJ: 
36.620.827/0001-45, itens 007, 013, 016, 036 e 045. Valor: R$ 
212.570,00; CNPJ: 43.672.664/0001-00, itens 015, 020, 042 e 050. 
Valor: R$ 637.260,00; CNPJ: 47.400.231/0001-56, itens 022, 023, 
030, 033, 047 e 056. Valor: R$ 270.850,00; CNPJ: 36.284.019/0001-
54, itens 001 e 048. Valor: R$ 427.341,50; CNPJ: 31.709.294/0001-
59, itens 003, 011, 021, 026, 032, 044, 052 e 055. Valor: R$ 
417.585,00; CNPJ: 51.748.508/0001-03, itens 004, 028, 037 e 046. 
Valor: R$ 250.373,00; CNPJ: 49.780.409/0001-67, itens 006, 00, 009 
e 054. Valor: R$ 486.265,00; CNPJ: 41.081.966/0001-88, itens 005, 
017, 034, 038, 051 e 058. Valor: R$ 219.578,75; CNPJ: 
27.058.527/0001-23, itens 002, 012, 041, 043 e 049. Valor: R$ 
977.113,75. Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura: modalidade de licitação: Pregão Presencial SRP nº 9/2023-
099. Data da assinatura: 09/01/2024. 
  
MANOEL PADILHA DO VALE 
Pregoeiro Municipal  

Publicado por: 
Ivando de Sousa Lima 

Código Identificador:B1742CEF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
EXTRATO DO CONTRATO 
PREGÃO Nº 9/2023-099 
REQUERENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA. 
Contratado: COMSERV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Contrato 
nº 20240440. Valor Global: R$ 513.214,50; Contratado: BRASIL 
NORTE COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAL E SERVIÇOS 
LTDA. Contrato nº 20240441. Valor Global: R$ 254.800,00; 
Contratado: PRS DE CASTRO LTDA. Contrato nº 20240442. Valor 
Global: R$ 212.570,00; Contratado: POP + BEN COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA. Contrato nº 20240443. Valor Global: R$ 
637.269,00; Contratado: HNC SILVA COMERCIO LTDA. Contrato 
nº 20240444. Valor Global: R$ 270.850,00; Contratado: 
ESTRUCTURAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Contrato nº 
20240445. Valor Global: R$ 427.341,50; Contratado: SANTA JULIA 
COMERCIO VAREJISTA DE ART. ORTOPEDICOS LTDA. 
Contrato nº 20240446. Valor Global: R$ 417.585,00; Contratado: 
MIKAELLY DO SOCORRO ANDRADE DE LIMA LTDA. 
Contrato nº 20240447. Valor Global: R$ 250.373,00; Contratado: 
SERVICOM – SERVIÇOS E COMERCIO LTDA. Contrato nº 
20240448. Valor Global: R$ 486.265,00; Contratado: LIZ PARA 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Contrato nº 20240449. Valor 
Global: R$ 219.578,75; Contratado: M.COSTA MIRANDA LTDA. 
Contrato nº 20240450. Valor Global: R$ 977.113,75. Objeto: 
contratação de empresa para aquisição de materiais de higiene e 
limpeza, a fim de atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Bragança, e suas Secretarias Municipais (SEMADS, SEGAB, SEFIN, 
SEPLAN, SEMAGRI, SEMMA, SEMAP, SETUR, SECULD e 

SINFRA). Vigência: 22/03/2024 à 31/12/2024. Assinatura: 
22/03/2024. 
  
MANOEL PADILHA DO VALE 
Pregoeiro  

Publicado por: 
Ivando de Sousa Lima 

Código Identificador:B7685EDE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 076/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRAGANÇA – Estado do Pará, 
no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 72, 
incisos VI e XXXIX, da Lei Orgânica do Município, Lei nº 
3.893/2007, de 26 de março de 2007, e alteração emanada pela Lei nº 
4.072/2010, de 21 de dezembro de 2010. 
  
CONSIDERANDO a lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
nº 9.394/96, em especial os artigos 14, 15 e 64; 
  
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 4.338/2014, que dispõe sobre 
a escolha, mediante eleição direta de Diretores e Vice-diretores das 
escolas da Rede Municipal de Ensino de Bragança; 
  
CONSIDERANDO o Processo Eleitoral da E.M.E.I.F EMILIO DIAS 
RAMOS, realizado em 07/03/2024, conforme Ata de Homologação e 
Apuração da Eleição de Diretor, anexa ao Ofício nº 078/2024 – 
SEMED de 18/03/2024; 
  
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 4.374/2015, que da nova 
redação ao artigo 12 da lei 4.338/2014; 
  
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 4.508/2016, que dispõe sobre 
a reestruturação do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos 
Trabalhadores em Educação Pública do Município de Bragança-PA. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - DESIGNAR, a partir desta data, a Sra. MARI 
ELIZABETH DOS REIS RIBEIRO, portadora do CPF nº 
450.430.562-00, para responder pela Direção da E.M.E.F PADRE 
PAULO COROLLI, pelo período de 02 (dois) anos. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Bragança-PA, em 20 de março de 
2024. 
  
RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal de Bragança 
  
O presente instrumento foi publicado nesta data, pela Prefeitura 
Municipal de Bragança - Secretaria Municipal de Administração e 
Defesa Social, de acordo com o art. 72, inciso XIII, da Lei Orgânica 
do Município, nos termos da Lei Municipal nº 4.150/2012, 
regulamentada pelo Decreto nº 022/2018.  

Publicado por: 
José Carlos Pereira Gomes 

Código Identificador:6E9C6E18 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº 043/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRAGANÇA – Estado do Pará, 
no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 72, 
incisos VI e XXXIX, da Lei Orgânica do Município, Lei nº 
3.893/2007, de 26 de março de 2007, e alteração emanada pela Lei nº 
4.072/2010, de 21 de dezembro de 2010. 
  
DECRETA: 
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I. A EXONERAÇÃO, por motivo de aposentadoria da idade 
compulsória, a partir desta data, conforme Lei Complementar (LC) 
152/2015, de iniciativa parlamentar, que regulamentou a alteração 
introduzida pela Emenda Constitucional (EC) 88/2015 ao inciso II 
parágrafo 1º do artigo 40 da Constituição Federal e nos termos do Art. 
72, item XLV, da Lei Orgânica do Município e Lei nº 3.318, de 24 de 
junho de 1998, do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE - ACS, o Sr. SEBASTIÃO RIBEIRO PADILHA, 
Matrícula Funcional nº 82, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 
  
II. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Bragança, em 19 de março de 
2024. 
  
RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal de Bragança 
  
O presente instrumento foi publicado nesta data, pela Prefeitura 
Municipal de Bragança - Secretaria Municipal de Administração e 
Defesa Social, de acordo com o art. 72, inciso XIII, da Lei Orgânica 
do Município, nos termos da Lei Municipal nº 4.150/2012, 
regulamentada pelo Decreto nº 022/2018.  

Publicado por: 
José Carlos Pereira Gomes 

Código Identificador:27CD0DC4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº 044/2024. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRAGANÇA, Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições legais e, 
  
CONSIDERANDO a Constituição Federal do Brasil, em especial 
atenção aos Artigos 205 e 211; 
  
CONSIDERANDO o funcionamento das Escolas Municipais de 
Educação Infantil e Ensino Fundamental; 
  
CONSIDERANDO a Lei 9.394/96. Em especial o inciso V do Art. 
11 e o inciso I do Artigo 18; 
  
CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 4.476/2015, que disciplina a 
Organização do Sistema de Ensino, em seus Artigos 4º, 5º e 6º; 
  
CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 4.508/2016, que dispõe sobre 
a Reestruturação do Plano de Cargos e Carreira e Remuneração dos 
Trabalhadores em Educação de Bragança; 
  
CONSIDERANDO as Diretrizes Político-Pedagógicos e Curriculares 
da Rede Municipal de Educação de Bragança/PA, aprovada pelo 
Conselho Municipal de Educação de Bragança. Resolução nº 
008/2022 – CMEB/PA; 
  
DECRETA: 
  
Art. 1° - A continuidade do funcionamento da E.M.E.I.F. 
CLAUDINA FARIAS, em nível de Educação Infantil (maternal II, 
Pré I e II), Ensino Fundamental I e EJA (1ª, 2ª e 3ª Etapas), 
localizada no Bairro: Vila Sinhá, no meio urbano do Município 
Bragança – Pará. 
  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Bragança-PA, em 20 de março 
de 2024. 
  
RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal de Bragança 
   
O presente instrumento foi publicado nesta data, pela Prefeitura 
Municipal de Bragança - Secretaria Municipal de Administração e 

Defesa Social, de acordo com o art. 72, inciso XIII, da Lei Orgânica 
do Município, nos termos da Lei Municipal nº 4.150/2012, 
regulamentada pelo Decreto nº 022/2018.  

Publicado por: 
José Carlos Pereira Gomes 

Código Identificador:EB5998C1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
EXTRATO DO CONTRATO 
PREGÃO Nº 9/2023-096 
REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
Contratado: PRN SILVA COMERCIO DE MATERIAIS 
HOSPITALRES LTDA. Contrato nº 20240429. Valor Global: R$ 
248.834,75; Contratado: PARAMED DISTIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA. Contrato nº 20240430. Valor Global: R$ 
141.105,00; Contratado: PRS DE CASTRO LTDA. Contrato nº 
20240431. Valor Global: R$ 548.648,90. Objeto: contratação de 
empresa para aquisição de materiais de expediente diversos, a fim de 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Bragança. Vigência: 22/03/2024 à 31/12/2024. Assinatura: 
22/03/2024. 
  
MANOEL PADILHA DO VALE 
Pregoeiro  

Publicado por: 
Ivando de Sousa Lima 

Código Identificador:BE858029 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DA ATA SRP 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
PREGÃO Nº 9/2023-096 
  
Espécie: Ata de Registro de Preço nº 9/2023-096: Objeto: Registro de 
preço para futura e eventual aquisição de materiais de laboratório, a 
fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Bragança. CNPJ: 03.156.192/0001-18, itens 001, 003, 004, 005, 006, 
013, 018, 032, 033, 035, 038, 043, 047, 051, 054, 065, 066, 067, 069, 
070, 071, 072, 074, 079, 079, 094, 095 e 099. Valor: R$ 248.834,75; 
CNPJ: 16.647.278/0001-95, itens 044, 050, 059, 061, 062, 0068, 076, 
080, 086, 087, 088, 089, 100 e 101. Valor: R$ 141.105,00; CNPJ: 
36.620.827/0001-45, itens 002, 007, 008, 009, 010, 011, 012, 014, 
015, 016, 017, 019, 020, 021, 022, 023, 024, 025, 026, 027, 028, 029, 
030, 031, 034, 036, 037, 039, 040, 041, 042, 045, 046, 048, 049, 052, 
053, 055, 056, 057, 060, 063, 064, 073, 075, 077, 078, 081, 082, 083, 
084, 085, 090, 091, 093, 096, 097, 098, 098 e 102. Valor: R$ 
548.648,90. Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura: modalidade de licitação: Pregão Eletrônico SRP nº 9/2023-
096. Data da assinatura: 15/03/2024. 
  
MANOEL PADILHA DO VALE 
Pregoeiro Municipal  

Publicado por: 
Ivando de Sousa Lima 

Código Identificador:228691A6 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREU BRANCO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO SEMAP 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº: 014/2024-FMS. CONTRATANTE: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREU BRANCO-PA. 
CONTRATADA A EMPRESA: E R DE OLIVEIRA TRANSPORTE 
E CONSTRUÇOES EIRELI, CNPJ nº 11.823.022/0001-78. OBJETO: 
Constitui objeto do presente contrato, a contratação de empresa para 
executar os serviços de construção de posto de saúde, localizado na 
Vila das Crioulas, no município de Breu Branco, de acordo com 
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informações técnicas constantes no Edital e conforme especificações 
apresentadas junto aos Projetos Básicos e anexos. VALOR: R$ 
169.233,90. FUNDAMENTO: Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas 
alterações. LICITAÇÃO: TP-CPL-001/2023-FMS - Processo 
Administrativo nº 2023.1101-01/SEMUS. VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 02/01/2024 à 02/01/2025.   
  
Ordenador de Despesas: 
KATIANE ALVES DE OLIVEIRA - 
Secretária Municipal de Saúde.  

Publicado por: 
Tiago Silva Marchesini 

Código Identificador:790DE4A4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO SEMAP 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº: 015/2024-FMS. CONTRATANTE: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREU BRANCO-PA 
CONTRATADA A EMPRESA: E R DE OLIVEIRA 
TRANSPORTE E CONSTRUÇOES EIRELI, CNPJ nº 
31.496.759/0001-30. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, 
a contratação de empresa para executar os serviços de construção de 
posto de saúde, localizado na VILA MINAS MADEIRA, no 
município de Breu Branco, de acordo com informações técnicas 
constantes no Edital e conforme especificações apresentadas junto aos 
Projetos Básicos e anexos. VALOR: R$ 169.233,90. 
FUNDAMENTO: Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações. 
LICITAÇÃO: TP-CPL-001/2023-FMS - Processo Administrativo nº 
2023.1101-01/SEMUS. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02/01/2024 
à 02/01/2025.  
  
Ordenador de Despesas:  
KATIANE ALVES DE OLIVEIRA - 
Secretária Municipal de Saúde.  

Publicado por: 
Tiago Silva Marchesini 

Código Identificador:93269A6C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO SEMAP 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº: 016/2024-FMS. CONTRATANTE: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREU BRANCO-PA. 
CONTRATADA A EMPRESA: E R DE OLIVEIRA 
TRANSPORTE E CONSTRUÇOES EIRELI, CNPJ nº 
31.496.759/0001-30. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, 
a contratação de empresa para executar os serviços de construção de 
posto de saúde, localizado na VILA CALIFORNIA, no município de 
Breu Branco, de acordo com informações técnicas constantes no 
Edital e conforme especificações apresentadas junto aos Projetos 
Básicos e anexos. VALOR: R$ 169.233,90. FUNDAMENTO: Lei nº 
8.666, de 21/06/1993 e suas alterações. LICITAÇÃO: TP-CPL-
001/2023-FMS - Processo Administrativo nº 2023.1101-01/SEMUS. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02/01/2024 à 02/01/2025.  
  
Ordenador de Despesas: 
KATIANE ALVES DE OLIVEIRA - 
Secretária Municipal de Saúde.  

Publicado por: 
Tiago Silva Marchesini 

Código Identificador:4774C419 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO SEMAP 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº: 017/2024-FMS. CONTRATANTE: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREU BRANCO-PA. 
CONTRATADA A EMPRESA: E R DE OLIVEIRA 
TRANSPORTE E CONSTRUÇOES EIRELI. CNPJ nº 
31.496.759/0001-30. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, 

a contratação de empresa para executar os serviços de construção de 
posto de saúde, localizado na VILA SAPUCAIA, no município de 
Breu Branco, de acordo com informações técnicas constantes no 
Edital e conforme especificações apresentadas junto aos Projetos 
Básicos e anexos. VALOR: R$ 169.233,90. FUNDAMENTO: Lei nº 
8.666, de 21/06/1993 e suas alterações. LICITAÇÃO: TP-CPL-
001/2023-FMS - Processo Administrativo nº 2023.1101-01/SEMUS. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02/01/2024 à 02/01/2025.  
  
Ordenador de Despesas:  
KATIANE ALVES DE OLIVEIRA - 
Secretária Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Tiago Silva Marchesini 

Código Identificador:DEDB6F80 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO-FME 
 
SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N° 20222705. Proveniente 
do Processo Licitatório 087/2022/FME, que entre si celebram O 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAÃ DOS 
CARAJÁS, CONTRATANTE, e A S ALVES E CIA 
CONSTRUTORA LTDA-EPP, CONTRATADA (O). Objeto: 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
continuados de manutenção predial, preventiva e corretiva, para 
atender as necessidades do fundo municipal de educação do município 
de Canaã dos Carajás – PA. Com acréscimo no valor de R$ 
671.254,98. Conforme art.65, alínea b, parágrafo 1º, da lei 8.666/93. 
O aditivo encontra-se disponível no site 
http://www.transparenciacanaa.com.br. 
  

Publicado por: 
Marcela Pereira Guedes de Assumpção 

Código Identificador:5C630490 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO- FMAS 

 
No dia 27/03/2024 foi adjudicado e homologado O Processo 
Licitatório Nº 055/2024/FMAS, objeto: Registro de preços para futura 
eventual aquisição de gêneros alimentícios tipo leite para atender o 
Programa Municipal “LEITE É VIDA”, junto ao Fundo municipal de 
Assistência Social de Canaã dos Carajás, estado do Pará. Vencedora: 
C PIRES GOMES E A J MACIEL SOUZA LATICINIOS 
SOBERANO LTDA, no valor de R$ 1.475.852,40.  
  

Publicado por: 
Marcela Pereira Guedes de Assumpção 

Código Identificador:E2EE3BFF 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DA ATA- FME 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 20240416. ORGÃO 
GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CANAÃ DOS CARAJÁS, Processo Licitatório nº 007/2024/FME, 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de água mineral 
sem gás, gelo, gás liquefeito de petróleo (GLP) e vasilhames de gás e 
água de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando as 
necessidades do Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás 
– Pará. Vencedoras: A S D BARBOSA DISTRIBUIDORA EIRELI, 
no valor de R$ 2.422.773,60. AJF EMPREENDIMENTOS LTDA, no 
valor de R$ 65.910,00. B A SANTOS MUNIZ LTDA, no valor de R$ 
1.985.490,00. DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAMPEAO 
EIREL, no valor de R$ 25.740,00. MADA SUPERMERCADO 
LTDA, no valor de R$ 222.183,00. WMWD DISTRIBUIDORA 
EIRELI, no valor de R$ 280.897,50. Vigência: 12 meses, Canaã dos 
Carajás-PA, 20/03/2024. 
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Publicado por: 
Marcela Pereira Guedes de Assumpção 

Código Identificador:6E65B376 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO- PMCC 
 
No dia 27/03/2024 foi adjudicado e homologado o PROCESSO 
LICITATÓRIO 012/2024/PMCC, objeto: Registro de preço para 
futura e eventual locação de veículos para o transporte público 
municipal em regime de quilometragem, com motorista e combustível 
por conta da contratada, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública Viária de Canaã dos Carajás, Estado 
do Pará. Vencedora: LOCAN LOCACAO DE MAQUINAS E 
VEICULOS, no valor de R$ 11.310.632,00.  
  

Publicado por: 
Marcela Pereira Guedes de Assumpção 

Código Identificador:12EB813F 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CANAÃ DOS CARAJÁS-PA 

 
RESOLUÇÃO CMAS Nº. 013/2024 

  
Dispõe sobre a eleição da nova diretoria do Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS de Canaã dos Carajás-PA, para compor a 
Gestão 2024-2026. 

  
O Conselho Municipal de Assistência Social de Canaã dos Carajás-
PA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Nº 928/2020, de 21 
de Dezembro de 2020, que dispõe sobre o Sistema Único de 
Assistência Social do Município de Canaã dos Carajás: 
Considerando a Eleição dos representantes da Sociedade Civil para 
compor o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS -, de 
Canaã dos Carajás, conforme Assembleia Geral realizada no dia 22 de 
março de 2024, de acordo com a Resolução nº 003/2024 - CMAS e 
Edital de chamada publica nº 002/2024 – CMAS; 
Considerando o Art. 7º do Regimento Interno deste Conselho, onde 
rege que o Presidente e o Vice-presidente para cumprirão mandato de 
1 (um) ano, assegurada a alternância entre as representações 
governamentais e da sociedade civil, e que nos anos pares, o mandato 
da presidência será exercido por representante governamental, ficando 
a vice-presidência para a representação da sociedade civil; 
Considerando a eleição realizada em reunião extraordinária, 
exclusivamente para este fim, devidamente registrada em Ata de 
número 006/2024. 
  
Resolve: 
  
Art. 1º Eleger a nova Diretoria do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Canaã dos Carajás para o ano de 2024 a 2025; 
  
Art. 2º A Diretoria do CMAS fica assim composta: 
a) Presidente: Arlen Faustino de Souza – Representante da SEMDES 
b) Vice-Presidente: Juliana Nunes da Silva de Almeida – 
Representante de Usuários. 
  
Art. 3º Esta resolução entra em vigor a partir do dia 27 de março do 
corrente ano. 
Canaã dos Carajás-PA, 26 de março de 2024. 
  
WALDERLEY RODRIGUES COSTA 
Presidente do CMAS 

Publicado por: 
Daniel de S. Diniz da Silva 

Código Identificador:710DA26A 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER E DA JUVENTUDE 
- SEMMJU 

 

EDITAL N° 01/2024 - SELEÇÃO PARA PREENCHIMENTO 
DE VAGAS DO CURSO DE INGLÊS PARA JOVENS -1° 
SEMESTRE-2024. 
  
A Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, no uso de suas 
atribuições legal, após analises das inscrições, verificando a 
necessidade de estender as inscrições, conforme o Edital 01/2024 para 
Preenchimento de Vagas no Curso de Inglês para Jovens de 15 a 29 
anos de idade. Visando oferecer melhor oportunidade aos candidatos a 
alunos do curso. E considerando que NÃO foram preenchidas as 240 
Vagas e o cadastro de reserva descrito no edital, fica determinado a 
Reabertura do Edital 01/024, no período de 08 a 12 de Abril do 
corrente ano. Sendo alterada também a data para apresentação dos 
selecionados para o dia 15 de Abril de 2024. 
O Edital será consolidado de forma a contemplar as alterações 
decorrentes dessa retificação. 
Essa retificação entrará em vigor na data de sua publicação. 
Permanecem inalterados os demais itens e subitens do Edital 01/2024 
PARA SELEÇÃO E PREENCHIMENTO DE VAGAS DO 
CURSO DE INGLÊS PARA JOVENS -1° SEMESTRE-2024 da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS – PA. 
  
Canaã dos Carajás/PA, 27 de Março de 2024. 
  
RUTH LENE S. SOUZA 
Secretária Municipal 
Secretaria Municipal da Mulher e Juventude 
Portaria Nº 497/2023-GP 

Publicado por: 
Daniel de S. Diniz da Silva 

Código Identificador:46EC0651 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 77/2024 – GP 
 
PORTARIA 77/2024 – GP 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, no uso 
de suas atribuições estabelecidas no inciso V do Artigo 106 e Artigo 
127 da Lei Orgânica Municipal. 
Considerando o Decreto nº 1413 de 15 de janeiro de 2024, que dispõe 
sobre a concessão de diárias aos servidores públicos do Município de 
Canaã dos Carajás-Pará. 
RESOLVE: 
Conceder ao (à) Servidor (a) deste município, Sr. (a) JOAO DA 
COSTA VIANA (AG. DE SERV. COND. VEIC. LEVES), lotado 
na SEMSA - SECRETARIA, Matrícula 0101301, CPF: 
XXX.026.302-15, RG 3432763 PC/PA, 0,5 diária(s), no valor total de 
R$ 195,00 (CENTO E NOVENTA E CINCO REAIS), com destino a 
cidade de MARABÁ-PA, saída dia 03/03/2024 e retorno dia 
03/03/2024, objetivando A IDA DO SERVIDOR A CIDADE DE 
MARABÁ PARA LEVAR O PACIENTE DAVI HEITOR E SEUS 
ACOMPANHANTES PARA EMBARQUE. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete da Prefeita de Canaã dos Carajás, ao 1° dia do mês de março 
de 2024. 
  
JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA 
PREFEITA MUNICIPALPORTARIA 77/2024 – GP 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, no uso 
de suas atribuições estabelecidas no inciso V do Artigo 106 e Artigo 
127 da Lei Orgânica Municipal. 
Considerando o Decreto nº 1413 de 15 de janeiro de 2024, que dispõe 
sobre a concessão de diárias aos servidores públicos do Município de 
Canaã dos Carajás-Pará. 
RESOLVE: 
Conceder ao (à) Servidor (a) deste município, Sr. (a) JOAO DA 
COSTA VIANA (AG. DE SERV. COND. VEIC. LEVES), lotado 
na SEMSA - SECRETARIA, Matrícula 0101301, CPF: 
XXX.026.302-15, RG 3432763 PC/PA, 0,5 diária(s), no valor total de 
R$ 195,00 (CENTO E NOVENTA E CINCO REAIS), com destino a 
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cidade de MARABÁ-PA, saída dia 03/03/2024 e retorno dia 
03/03/2024, objetivando A IDA DO SERVIDOR A CIDADE DE 
MARABÁ PARA LEVAR O PACIENTE DAVI HEITOR E SEUS 
ACOMPANHANTES PARA EMBARQUE. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete da Prefeita de Canaã dos Carajás, ao 1° dia do mês de março 
de 2024. 
  
JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA 
PREFEITA MUNICIPALPORTARIA 77/2024 – GP 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, no uso 
de suas atribuições estabelecidas no inciso V do Artigo 106 e Artigo 
127 da Lei Orgânica Municipal. 
Considerando o Decreto nº 1413 de 15 de janeiro de 2024, que dispõe 
sobre a concessão de diárias aos servidores públicos do Município de 
Canaã dos Carajás-Pará. 
RESOLVE: 
Conceder ao (à) Servidor (a) deste município, Sr. (a) JOAO DA 
COSTA VIANA (AG. DE SERV. COND. VEIC. LEVES), lotado 
na SEMSA - SECRETARIA, Matrícula 0101301, CPF: 
XXX.026.302-15, RG 3432763 PC/PA, 0,5 diária(s), no valor total de 
R$ 195,00 (CENTO E NOVENTA E CINCO REAIS), com destino a 
cidade de MARABÁ-PA, saída dia 03/03/2024 e retorno dia 
03/03/2024, objetivando A IDA DO SERVIDOR A CIDADE DE 
MARABÁ PARA LEVAR O PACIENTE DAVI HEITOR E SEUS 
ACOMPANHANTES PARA EMBARQUE. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
Gabinete da Prefeita de Canaã dos Carajás, ao 1° dia do mês de março 
de 2024. 
  
JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA 
Prefeita Municipal 
  

Publicado por: 
Deise Silva Dos Santos 

Código Identificador:AAB269F0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 84/2024 – GP 
 
PORTARIA 84/2024 – GP 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, no uso 
de suas atribuições estabelecidas no inciso V do Artigo 106 e Artigo 
127 da Lei Orgânica Municipal. 
Considerando o Decreto nº 1413 de 15 de janeiro de 2024, que dispõe 
sobre a concessão de diárias aos servidores públicos do Município de 
Canaã dos Carajás-Pará. 
RESOLVE: 
Conceder ao (à) Servidor (a) deste município, Sr. (a) INES KARINA 
COSTA LOBATO (AG. DE VIGILANCIA 
EPIDEMIOLOGICA), lotado na SEMSA-VIGILANCIA EM 
SAUDE, Matrícula 0100528, CPF: XXX.310.953-15, RG 
736772979 SSP/MA, 0,5 diária(s), no valor total de R$ 195,00 
(CENTO E NOVENTA E CINCO REAIS), com destino a cidade de 
MARABÁ-PA, saída dia 02/04/2024 e retorno dia 02/04/2024, 
objetivando A PARTICIPAÇÃO DA SERVIDORA NA OFICINA 
“TRANSVERSALIDADE E INTEGRAÇÃO DAS POLÍTICAS 
PÚBLICAS: ESTRATÉGIA DE PREVENÇÃO AO TRABALHO 
ESCRAVO”. 
  
Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

Gabinete da Prefeita de Canaã dos Carajás, ao 5° dia do mês de março 
de 2024. 
  
JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Deise Silva Dos Santos 

Código Identificador:64323E8C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 87/2024 – GP 
 
PORTARIA 87/2024 – GP 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, no uso 
de suas atribuições estabelecidas no inciso V do Artigo 106 e Artigo 
127 da Lei Orgânica Municipal. 
Considerando o Decreto nº 1413 de 15 de janeiro de 2024, que dispõe 
sobre a concessão de diárias aos servidores públicos do Município de 
Canaã dos Carajás-Pará. 
RESOLVE: 
Conceder ao (à) Servidor (a) deste município, Sr. (a) DENISE 
SOUSA LIMA (ASSISTENTE CULTURAL), lotado na SEGOV, 
Matrícula 03217752, CPF: XXX.265.272-32, RG 5981195 PC/PA, 
0,5 diária (s), no valor total de R$ 195,00 (CENTO E NOVENTA E 
CINCO REAIS), com destino a cidade de PARAUAPEBAS-PA, 
saída dia 09/03/2024 e retorno dia 09/03/2024, objetivando A 
PARTICIPAÇÃO DA SERVIDORA NO EVENTO 2ª JORNADA 
DE CERIMONIAL DA ABPC NORTE, ORGANIZADA PELO 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PROFICIONAIS DE 
CERIMONIAL. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete da Prefeita de Canaã dos Carajás, ao 6° dia do mês de março 
de 2024. 
  
JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Deise Silva Dos Santos 

Código Identificador:BF5B0C85 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 88/2024 – GP 
 
PORTARIA 88/2024 – GP 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, no uso 
de suas atribuições estabelecidas no inciso V do Artigo 106 e Artigo 
127 da Lei Orgânica Municipal. 
Considerando o Decreto nº 1413 de 15 de janeiro de 2024, que dispõe 
sobre a concessão de diárias aos servidores públicos do Município de 
Canaã dos Carajás-Pará. 
RESOLVE: 
Conceder ao (à) Servidor (a) deste município, Sr. (a) KATIANE 
PEREIRA SOARES (AG. DE SERV. ADMINISTRATIVOS), 
lotado na ACOM, Matrícula 0101745, CPF: XXX.725.862-60, RG 
6311460 PC/PA, 0,5 diária(s), no valor total de R$ 195,00 (CENTO E 
NOVENTA E CINCO REAIS), com destino a cidade de 
PARAUAPEBAS-PA, saída dia 09/03/2024 e retorno dia 09/03/2024, 
objetivando A PARTICIPAÇÃO DA SERVIDORA NO EVENTO 2ª 
JORNADA DE CERIMONIAL DA ABPC NORTE, ORGANIZADA 
PELO ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PROFICIONAIS DE 
CERIMONIAL. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete da Prefeita de Canaã dos Carajás, ao 6° dia do mês de março 
de 2024. 
  
JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA 
Prefeita Municipal  
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Publicado por: 
Deise Silva Dos Santos 

Código Identificador:421FE270 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 95/2024 – GP 
 
PORTARIA 95/2024 – GP 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, no uso 
de suas atribuições estabelecidas no inciso V do Artigo 106 e Artigo 
127 da Lei Orgânica Municipal. 
Considerando o Decreto nº 1413 de 15 de janeiro de 2024, que dispõe 
sobre a concessão de diárias aos servidores públicos do Município de 
Canaã dos Carajás-Pará. 
RESOLVE: 
Conceder ao (à) Servidor (a) deste município, Sr. (a) SUZANE 
RIBEIRO LOPES (ENGENHEIRA AGRONOMO), lotado na 
SEMPRU, Matrícula 03216525, CPF: XXX.884.221-21, RG 
9500438 PC/PA, 0,5 diária(s), no valor total de R$ 195,00 (CENTO E 
NOVENTA E CINCO REAIS), com destino a cidade de 
PARAUAPEBAS-PA, saída dia 09/03/2024 e retorno dia 09/03/2024, 
objetivando A PARTICIPAÇÃO DA SERVIDORA NA 2ª 
JORNADA DE CERIMONIAL DA ABPC NORTE. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete da Prefeita de Canaã dos Carajás, ao 8° dia do mês de março 
de 2024. 
  
JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA 
Prefeita Municipal 
  

Publicado por: 
Deise Silva Dos Santos 

Código Identificador:601A75BE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 109/2024 – GP 
 
PORTARIA 109/2024 – GP 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, no uso 
de suas atribuições estabelecidas no inciso V do Artigo 106 e Artigo 
127 da Lei Orgânica Municipal. 
Considerando o Decreto nº 1413 de 15 de janeiro de 2024, que dispõe 
sobre a concessão de diárias aos servidores públicos do Município de 
Canaã dos Carajás-Pará. 
RESOLVE: 
Conceder ao (à) Servidor (a) deste município, Sr. (a) JERLEHNNY 
JEAN DOS SANTOS PINHEIRO FRAZAO (ENFERMEIRO), 
lotado na SEMSA - HOSPITAL, Matrícula 03216111, CPF: 
XXX.817.503-00, RG 738987964 SSP/MA, 1 diária (s), no valor 
total de R$ 390,00 (TREZENTOS E NOVENTA REAIS), com 
destino a cidade de MARABÁ-PA, saída dia 19/03/2024 e retorno dia 
20/03/2024, objetivando A PARTICIPAÇÃO DA SERVIDORA NA 
CAPACITAÇÃO DE PREVENÇÃO DA GRAVIDEZ NA 
ADOLESCÊNCIA/PROGRAMA PSE SAÚDE NA ESCOLA/PSE. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete da Prefeita de Canaã dos Carajás, ao 13° dia do mês de 
março de 2024. 
  
JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Deise Silva Dos Santos 

Código Identificador:725EC00B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 110/2024 – GP 
 
PORTARIA 110/2024 – GP 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, no uso 
de suas atribuições estabelecidas no inciso V do Artigo 106 e Artigo 
127 da Lei Orgânica Municipal. 
Considerando o Decreto nº 1413 de 15 de janeiro de 2024, que dispõe 
sobre a concessão de diárias aos servidores públicos do Município de 
Canaã dos Carajás-Pará. 
RESOLVE: 
Conceder ao (à) Servidor (a) deste município, Sr. (a) MARCELA 
NUNES OLIVEIRA (ENFERMEIRA), lotado na SEMSA - 
HOSPITAL, Matrícula 03217117, CPF: XXX.369.642-15, RG 
7589812 PC/PA, 1 diária(s), no valor total de R$ 390,00 
(TREZENTOS E NOVENTA REAIS), com destino a cidade de 
MARABÁ-PA, saída dia 19/03/2024 e retorno dia 20/03/2024, 
objetivando A PARTICIPAÇÃO DA SERVIDORA NA 
CAPACITAÇÃO DE PREVENÇÃO DA GRAVIDEZ NA 
ADOLESCÊNCIA/PROGRAMA PSE SAÚDE NA ESCOLA/PSE. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete da Prefeita de Canaã dos Carajás, ao 13° dia do mês de 
março de 2024. 
  
JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Deise Silva Dos Santos 

Código Identificador:02409988 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 111/2024 – GP 
 
PORTARIA 111/2024 – GP 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, no uso 
de suas atribuições estabelecidas no inciso V do Artigo 106 e Artigo 
127 da Lei Orgânica Municipal. 
Considerando o Decreto nº 1413 de 15 de janeiro de 2024, que dispõe 
sobre a concessão de diárias aos servidores públicos do Município de 
Canaã dos Carajás-Pará. 
RESOLVE: 
Conceder ao (à) Servidor (a) deste município, Sr. (a) LEONARDO 
DE OLIVEIRA CRUZ (SECRETÁRIO MUN. DE EDUCAÇÃO), 
lotado na SECRETARIA SEMED, Matrícula 0232168, CPF: 
XXX.107.888-28, RG 6523157 PC/PA, 4,5 diárias (s), no valor total 
de R$ 2.835,00 (DOIS MIL E OITOCENTOS E TRINTA E CINCO 
REAIS), com destino a cidade de BELÉM-PA, saída dia 18/03/2024 e 
retorno dia 22/03/2024, objetivando A PARTICIPAÇÃO DO 
SERVIDOR NO SEMINÁRIO AVALIAÇÃO DE FLUÊNCIA DO 
PROGRAMA ALFABETIZA PARÁ E CUMPRIR REUNIÕES DE 
AGENDA EXTERNA. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
Gabinete da Prefeita de Canaã dos Carajás, ao 13° dia do mês de 
março de 2024. 
  
JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Deise Silva Dos Santos 

Código Identificador:74BC52C6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 112/2024 – GP 
 
PORTARIA 112/2024 – GP 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, no uso 
de suas atribuições estabelecidas no inciso V do Artigo 106 e Artigo 
127 da Lei Orgânica Municipal. 
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Considerando o Decreto nº 1413 de 15 de janeiro de 2024, que dispõe 
sobre a concessão de diárias aos servidores públicos do Município de 
Canaã dos Carajás-Pará. 
RESOLVE: 
Conceder ao (à) Servidor (a) deste município, Sr. (a) ANA 
CLAUDIA DOS SANTOS (PROF. DE EDUC. BASICA-PEB-III), 
lotado na SEMED 70%, Matrícula 0100547, CPF: XXX.437.923-
91, RG 331254598 SSP/CE, 3,5 diárias (s), no valor total de R$ 
1.365,00 (UM MIL E TREZENTOS E SESSENTA E CINCO 
REAIS), com destino a cidade de BELÉM-PA, saída dia 20/03/2024 e 
retorno dia 23/03/2024, objetivando A PARTICIPAÇÃO DA 
SERVIDORA NO SEMINÁRIO AVALIAÇÃO DE FLUÊNCIA DO 
PROGRAMA ALFABETIZA PARÁ. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete da Prefeita de Canaã dos Carajás, ao 13° dia do mês de 
março de 2024. 
  
JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Deise Silva Dos Santos 

Código Identificador:76E2A6CF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 122/2024 – GP 
 
PORTARIA 122/2024 – GP 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, no uso 
de suas atribuições estabelecidas no inciso V do Artigo 106 e Artigo 
127 da Lei Orgânica Municipal. 
Considerando o Decreto nº 1413 de 15 de janeiro de 2024, que dispõe 
sobre a concessão de diárias aos servidores públicos do Município de 
Canaã dos Carajás-Pará. 
RESOLVE: 
Conceder ao (à) Servidor (a) deste município, Sr. (a) FERNANDA 
FRANCISCO FERREIRA (SECRETÁRIA MUN. DE DESENV. 
ECONÔMICO), lotado na SECRETARIA SEMDEC, Matrícula 
0231915, CPF: XXX.257.152-80, RG 5595252 PC/PA, 2 diárias (s), 
no valor total de R$ 2.540,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS E 
QUARENTA REAIS), com destino a cidade de BRASÍLIA-DF, saída 
dia 19/03/2024 e retorno dia 21/03/2024, objetivando A 
PARTICIPAÇÃO DA SERVIDORA NA CERIMÔNIA DO PRÊMIO 
MUNICÍPIOS MINERADORES 2023, ASSESSORANDO A 
PREFEITA JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA. 
  
Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
Gabinete da Prefeita de Canaã dos Carajás, ao 15° dia do mês de 
março de 2024. 
  
JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA 
Prefeita Municipal 
  

Publicado por: 
Deise Silva Dos Santos 

Código Identificador:862C6E1D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 123/2024 – GP 
 
PORTARIA 123/2024 – GP 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, no uso 
de suas atribuições estabelecidas no inciso V do Artigo 106 e Artigo 
127 da Lei Orgânica Municipal. 
Considerando o Decreto nº 1413 de 15 de janeiro de 2024, que dispõe 
sobre a concessão de diárias aos servidores públicos do Município de 
Canaã dos Carajás-Pará. 

RESOLVE: 
Conceder ao (à) Servidor (a) deste município, Sr. (a) INES KARINA 
COSTA LOBATO (AG. DE VIGILANCIA 
EPIDEMIOLOGICA), lotado na SEMSA-VIGILANCIA EM 
SAUDE, Matrícula 0100528, CPF: XXX.310.953-15, RG 
736772979 SSP/MA, 0,5 diária(s), no valor total de R$ 195,00 
(CENTO E NOVENTA E CINCO REAIS), com destino a cidade de 
CURIONÓPOLIS-PA, saída dia 05/04/2024 e retorno dia 05/04/2024, 
objetivando A PARTICIPAÇÃO DA SERVIDORA NO I 
ENCONTRO DE SAÚDE DO TRABALHADOR DE 
CURIONÓPOLIS, OFERECIDO AOS PROFISSIONAIS DAS 
VISATS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR DE 
ABRANGÊNCIA DO POLO CEREST 
ITACAIUNAS/TOCANTINS. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete da Prefeita de Canaã dos Carajás, ao 15° dia do mês de 
março de 2024. 
  
JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Deise Silva Dos Santos 

Código Identificador:F7D63E7B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 124/2024 – GP 
 
PORTARIA 124/2024 – GP 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, no uso 
de suas atribuições estabelecidas no inciso V do Artigo 106 e Artigo 
127 da Lei Orgânica Municipal. 
Considerando o Decreto nº 1413 de 15 de janeiro de 2024, que dispõe 
sobre a concessão de diárias aos servidores públicos do Município de 
Canaã dos Carajás-Pará. 
RESOLVE: 
Conceder ao (à) Servidor (a) deste município, Sr. (a) INES KARINA 
COSTA LOBATO (AG. DE VIGILANCIA 
EPIDEMIOLOGICA), lotado na SEMSA-VIGILANCIA EM 
SAUDE, Matrícula 0100528, CPF: XXX.310.953-15, RG 
736772979 SSP/MA, 0,5 diária(s), no valor total de R$ 195,00 
(CENTO E NOVENTA E CINCO REAIS), com destino a cidade de 
CURIONÓPOLIS-PA, saída dia 06/04/2024 e retorno dia 06/04/2024, 
objetivando A PARTICIPAÇÃO DA SERVIDORA NO I 
ENCONTRO DE SAÚDE DO TRABALHADOR DE 
CURIONÓPOLIS, OFERECIDO AOS PROFISSIONAIS DAS 
VISATS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR DE 
ABRANGÊNCIA DO POLO CEREST 
ITACAIUNAS/TOCANTINS. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete da Prefeita de Canaã dos Carajás, ao 15° dia do mês de 
março de 2024. 
  
JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Deise Silva Dos Santos 

Código Identificador:206C872E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 125/2024 – GP 
 
PORTARIA 125/2024 – GP 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, no uso 
de suas atribuições estabelecidas no inciso V do Artigo 106 e Artigo 
127 da Lei Orgânica Municipal. 
Considerando o Decreto nº 1413 de 15 de janeiro de 2024, que dispõe 
sobre a concessão de diárias aos servidores públicos do Município de 
Canaã dos Carajás-Pará. 
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RESOLVE: 
Conceder ao (à) Servidor (a) deste município, Sr. (a) EDIANA 
APARECIDA BATISTA DELESPOSTE (ENFERMEIRA), 
lotado na SEMSA - SECRETARIA, Matrícula 0100309, CPF: 
XXX.592.597-11, RG 6412481 PC/PA, 0,5 diária (s), no valor total 
de R$ 195,00 (CENTO E NOVENTA E CINCO REAIS), com destino 
a cidade de CURIONÓPOLIS-PA, saída dia 05/04/2024 e retorno dia 
05/04/2024, objetivando A PARTICIPAÇÃO DA SERVIDORA NO I 
ENCONTRO DE SAÚDE DO TRABALHADOR DE 
CURIONÓPOLIS, OFERECIDO AOS PROFISSIONAIS DAS 
VISATS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR DE 
ABRANGÊNCIA DO POLO CEREST 
ITACAIUNAS/TOCANTINS. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete da Prefeita de Canaã dos Carajás, ao 15° dia do mês de 
março de 2024. 
  
JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Deise Silva Dos Santos 

Código Identificador:50186C35 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 126/2024 – GP 
 
PORTARIA 126/2024 – GP 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, no uso 
de suas atribuições estabelecidas no inciso V do Artigo 106 e Artigo 
127 da Lei Orgânica Municipal. 
Considerando o Decreto nº 1413 de 15 de janeiro de 2024, que dispõe 
sobre a concessão de diárias aos servidores públicos do Município de 
Canaã dos Carajás-Pará. 
RESOLVE: 
Conceder ao (à) Servidor (a) deste município, Sr. (a) EDIANA 
APARECIDA BATISTA DELESPOSTE (ENFERMEIRA), 
lotado na SEMSA - SECRETARIA, Matrícula 0100309, CPF: 
XXX.592.597-11, RG 6412481 PC/PA, 0,5 diária(s), no valor total de 
R$ 195,00 (CENTO E NOVENTA E CINCO REAIS), com destino a 
cidade de CURIONÓPOLIS-PA, saída dia 06/04/2024 e retorno dia 
06/04/2024, objetivando A PARTICIPAÇÃO DA SERVIDORA NO I 
ENCONTRO DE SAÚDE DO TRABALHADOR DE 
CURIONÓPOLIS, OFERECIDO AOS PROFISSIONAIS DAS 
VISATS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR DE 
ABRANGÊNCIA DO POLO CEREST 
ITACAIUNAS/TOCANTINS. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete da Prefeita de Canaã dos Carajás, ao 15° dia do mês de 
março de 2024. 
  
JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Deise Silva Dos Santos 

Código Identificador:7A7B82BA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 133/2024 – GP 
 
PORTARIA 133/2024 – GP 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, no uso 
de suas atribuições estabelecidas no inciso V do Artigo 106 e Artigo 
127 da Lei Orgânica Municipal. 
Considerando o Decreto nº 1413 de 15 de janeiro de 2024, que dispõe 
sobre a concessão de diárias aos servidores públicos do Município de 
Canaã dos Carajás-Pará. 
RESOLVE: 

Conceder ao (à) Servidor (a) deste município, Sr. (a) JOSEMIRA 
RAIMUNDA DINIZ GADELHA (PREFEITA), lotado na 
PREFEITURA, Matrícula 05001005, CPF: XXX.025.954-53, RG 
1309909 SSP/PB, 2 diárias(s), no valor total de R$ 2.540,00 (DOIS 
MIL E QUINHENTOS E QUARENTA REAIS), com destino a 
cidade de BRASÍLIA-DF, saída dia 19/03/2024 e retorno dia 
21/03/2024, objetivando A PARTICIPAÇÃO DA PREFEITA NA 
CERIMÔNIA DO PRÊMIO MUNICÍPIOS MINERADORES 2023, 
ONDE IRÁ PRESTIGIAR OS MUNICÍPIOS COM ATIVIDADE DE 
MINERAÇÃO QUE OFERECEM SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
QUALIDADE. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete da Prefeita de Canaã dos Carajás, ao 18° dia do mês de 
março de 2024. 
  
JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Deise Silva Dos Santos 

Código Identificador:718D4E17 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
CONTRATO Nº. 03216890 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
  
Contrato nº. 03216890 de 01 de janeiro de 2023 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. sob nº 
11.903.351/0001-29, com sede nesta cidade à Rua Tancredo Neves, 
s/n, Centro, neste ato representado pelo Secretário(a) Municipal, de 
acordo Portaria nº 036/2023 - GP, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o (a) Sr (a) ALINE PARENTE DO 
NASCIMENTO, portador da Carteira de Identidade nº 6588596, 
CPF nº 011.436.352-80 e PASEP nº 1.603.959.556-7, residente nesta 
cidade, sito à RUA BAHIA LT 02, doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A), em observância ao artigo 37, inciso IX da 
Constituição Federal combinado com o artigo 8º da Lei Municipal 
nº 1085 de 13/12/2023, têm entre si justo e acordado o quanto segue: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO. 
O presente aditamento vigorará com início em 01/01/2024 e término 
em 31/12/2024. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO. 
O(A) CONTRATADO(A) fica ciente que o presente TERMO DE 
ADITAMENTO terá direito ao recebimento das vantagens previstas 
no artigo 6º da Lei Municipal nº 1085 de 13 de dezembro de 2023. 
  
E por estarem de pleno acordo com teor das cláusulas acima, firmam o 
PRESENTE TERMO DE ADITAMENTO em 02 (duas) vias de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo. 
  
Canaã dos Carajás, 08 de janeiro de 2024. 
  
MARCOS PAULO ARAUJO SILVEIRA 
Secretaria Municipal de Saude 
036/2023 - Gp 
  
ALINE PARENTE DO NASCIMENTO 
Contratado(a)  

Publicado por: 
José Evandro Alves Luciano 

Código Identificador:294D02D4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
CONTRATO Nº. 03217760 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO  
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Contrato nº. 03217760 de 01 de abril de 2023 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. sob nº 
11.903.351/0001-29, com sede nesta cidade à Rua Tancredo Neves, 
s/n, Centro, neste ato representado pelo Secretário(a) Municipal, de 
acordo Portaria nº 036/2023 - GP, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o (a) Sr (a) AMANDA AUGUSTA DE 
PAULA, portador da Carteira de Identidade nº 7070597, CPF nº 
023.980.552-64 e PASEP nº 2.103.815.223-4, residente nesta cidade, 
sito à RUA BELO HORIZONTE QD43 LT02, 2 doravante 
denominado (a) CONTRATADO (A), em observância ao artigo 37, 
inciso IX da Constituição Federal combinado com o artigo 8º da Lei 
Municipal nº 1085 de 13/12/2023, têm entre si justo e acordado o 
quanto segue: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO. 
O presente aditamento vigorará com início em 01/01/2024 e término 
em 31/12/2024. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO. 
O(A) CONTRATADO(A) fica ciente que o presente TERMO DE 
ADITAMENTO terá direito ao recebimento das vantagens previstas 
no artigo 6º da Lei Municipal nº 1085 de 13 de dezembro de 2023. 
  
E por estarem de pleno acordo com teor das cláusulas acima, firmam o 
PRESENTE TERMO DE ADITAMENTO em 02 (duas) vias de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo. 
  
Canaã dos Carajás, 08 de janeiro de 2024. 
  
MARCOS PAULO ARAUJO SILVEIRA 
Secretaria Municipal de Saude 
036/2023 - Gp 
  
AMANDA AUGUSTA DE PAULA 
Contratado(a)  

Publicado por: 
José Evandro Alves Luciano 

Código Identificador:AACA8769 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
03216977 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
  
Contrato nº. 03216977 de 01 de janeiro de 2023 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. sob nº 
11.903.351/0001-29, com sede nesta cidade à Rua Tancredo Neves, 
s/n, Centro, neste ato representado pelo Secretário(a) Municipal, de 
acordo Portaria nº 036/2023 - GP, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o (a) Sr (a) ANA DEYSE ALMEIDA, portador 
da Carteira de Identidade nº 4734618, CPF nº 964.643.802-49 e 
PASEP nº 2.122.243.552-9, residente nesta cidade, sito à RUA 
PROJETADA, 437 doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 
em observância ao artigo 37, inciso IX da Constituição Federal 
combinado com o artigo 8º da Lei Municipal nº 1085 de 
13/12/2023, têm entre si justo e acordado o quanto segue: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO. 
O presente aditamento vigorará com início em 01/01/2024 e término 
em 31/12/2024. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VÍNCULO. 
O(A) CONTRATADO(A) fica ciente que o presente TERMO DE 
ADITAMENTO terá direito ao recebimento das vantagens previstas 
no artigo 6º da Lei Municipal nº 1085 de 13 de dezembro de 2023. 
  
E por estarem de pleno acordo com teor das cláusulas acima, firmam o 
PRESENTE TERMO DE ADITAMENTO em 02 (duas) vias de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo. 

Canaã dos Carajás, 08 de janeiro de 2024. 
  
MARCOS PAULO ARAUJO SILVEIRA 
Secretaria Municipal de Saude 
036/2023 - GP 
  
ANA DEYSE ALMEIDA 
Contratado(a)  

Publicado por: 
José Evandro Alves Luciano 

Código Identificador:726C2D77 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 165/2024 – GP 
 
PORTARIA 165/2024 – GP 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, no uso 
de suas atribuições estabelecidas no inciso V do Artigo 106 e Artigo 
127 da Lei Orgânica Municipal. 
Considerando o Decreto nº 1413 de 15 de janeiro de 2024, que dispõe 
sobre a concessão de diárias aos servidores públicos do Município de 
Canaã dos Carajás-Pará. 
RESOLVE: 
Conceder ao (à) Servidor (a) deste município, Sr. (a) JOYCE 
SILVEIRA DA SILVA OLIVEIRA (CONTROLADORA GERAL 
INTERNO MUNICIPAL), lotado na CGIM, Matrícula 0231919, 
CPF: XXX.640.752-53, RG 5683515 PC/PA, 3,5 diárias(s), no valor 
total de R$ 2.205,00 (DOIS MIL E DUZENTOS E CINCO REAIS), 
com destino a cidade de BELÉM-PA, saída dia 31/03/2024 e retorno 
dia 03/04/2024, objetivando A PARTICIPAÇÃO DA SERVIDORA 
NA CAPACITAÇÃO GESTÃO RESPONSÁVEL: ORIENTAÇÃO 
PARA O ÚLTIMO ANO DE MANDATO. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete da Prefeita de Canaã dos Carajás, ao 22° dia do mês de 
março de 2024. 
  
JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Deise Silva Dos Santos 

Código Identificador:D23EA4D9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 40/2024 – SEMSA 
 
Portaria nº 40/2024 – SEMSA 
  
Dispõe sobre a Concessão de Suprimento de Fundo e dá outras 
providências. 
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAÃ DOS 
CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
  
CONSIDERANDO o Decreto nº 946/2017, de 18 de dezembro de 
2017; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. Autorizar a liberação de fundo rotativo solicitado via 
memorando nº 1144/2024-REGULAÇÃO-SEMSA à servidora 
LUCIANA ROMÃO SALES CPF 706.XXX.XXX-15, cargo/Gestor 
Coord. Nível Superior, Lotação/ Regulação- SEMSA. 
  
Art. 2º. As despesas obedecerão aos seguintes elementos de despesas 
e valores: 
  
Material de Consumo 3.3.90.30 R$ 0.000,00 

Transportes e Desp. Locomoção 3.3.90.33 R$ 00,00 

Outros Serv. De Terc. - PF 3.3.90.36 R$ 00,00 

Outros Serv. De Terc. - PJ 3.3.90.39 R$ 4.000,00 
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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 
  
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CANAÃ DOS CARAJÁS.  
  
Estado do Pará, aos 27 dias do mês de março de 2024. 
  
MARCOS PAULO ARAÚJO SILVEIRA 
PORTARIA Nº. 036/2023 - GP 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMSA 

Publicado por: 
Daniel de S. Diniz da Silva 

Código Identificador:CDF4E80D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 41/2024 – SEMSA 
 
Portaria nº 41/2024 – SEMSA 
  
Dispõe sobre a Concessão de Suprimento de Fundo e dá outras 
providências. 
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAÃ DOS 
CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
  
CONSIDERANDO o Decreto nº 946/2017, de 18 de dezembro de 
2017; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. Autorizar a liberação de fundo rotativo solicitado via 
memorando nº 1145/2024-Vigilância em Saúde-SEMSA ao servidor 
DOUGLAS PACHECO DA COSTA, CPF 026.XXX.XXX-79, 
cargo/função Coordenador de Vigilância em Saúde Port. 186/2018 - 
GP, lotação Secretaria Municipal de Saúde. 
  
Art. 2º. As despesas obedecerão aos seguintes elementos de despesas 
e valores: 
  
Material de Consumo 3.3.90.30 R$3.000,00 

Transportes e Desp. Locomoção 3.3.90.33 R$ 00,00 

Outros Serv. De Terc. - PF 3.3.90.36 R$ 00,00 

Outros Serv. De Terc. - PJ 3.3.90.39 R$ 1.000,00 

      

  
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 
  
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CANAÃ DOS CARAJÁS.  
  
Estado do Pará, aos 27 dias do mês de março de 2024. 
  
MARCOS PAULO ARAÚJO SILVEIRA 
Portaria Nº. 036/2023- GP 
Secretário Municipal de Saúde-SEMSA 

Publicado por: 
Daniel de S. Diniz da Silva 

Código Identificador:B82B0C0B 

 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANAÃ 

DOS CARAJÁS 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE 
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE 
  
O Ordenador de Despesas do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE CANAÃ DOS CARAJÁS - SAAEC, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei de criação do SAAE, e de 
acordo com o que determina o art. 72 da Lei nº 14.133/21, e 
considerando o que consta do processo administrativo que trata da 
contratação da NETZSCH DO BRASIL INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA, vem RATIFICAR e HOMOLOGAR a 

declaração de inexigibilidade de licitação para a contratação da 
referida empresa, determinando que se proceda a publicação do 
devido extrato. 
  
CANAÃ DOS CARAJÁS - PA, 11 de março de 2024. 
  
JOÃO NUNES RODRIGUES FILHO 
Diretor Geral  
Port. 265/2021-GAB 

Publicado por: 
Jessica Pereira Santa Rosa 

Código Identificador:22315AA4 

 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANAÃ 

DOS CARAJÁS 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  
A agente de contratação de licitação do SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO - SAAEC, em cumprimento da ratificação 
procedida pelo Gestor do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO - SAAEC, faz publicar o extrato resumido do processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO a seguir: 
  
OBJETO......,.................: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA O 
SISTEMA DE BOMBEAMENTO DA ESTAÇÃO DE 
ELEVATÓRIA DE ESGOTO BRUTO DO JARDIM EUROPA I E 
JARDIM EUROPA II DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE CANAÃ DOS CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ. 
  
FAVORECIDO..............: NETZSCH DO BRASIL INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA inscrito no CNPJ n.º 82.749.987/0001-06. 
VALOR...........................: R$ 182.110,88 (cento e oitenta e dois mil, 
cento dez reais e oitenta e oito centavos). 
  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL....: 74, inciso I, da Lei n° 14.133 de 
01 de abril de 2021 e suas alterações. 
  
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE..: emitida pela Agente 
de Contratação e ratificada pelo Sr. JOÃO NUNES RODRIGUES 
FILHO, na qualidade de ordenador de despesas. 
  
CANAÃ DOS CARAJÁS - PA, 11 de março de 2024. 
  
JÉSSICA PEREIRA SANTA ROSA 
|Agente de Contratação  
Portaria 016/2023-SAAE 

Publicado por: 
Jessica Pereira Santa Rosa 

Código Identificador:FDB1F31E 

 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANAÃ 

DOS CARAJÁS 
EXTRATO DE CONTRATO 2024036 

 
EXTRATO DE CONTRATO 20240362  
  
CONTRATO Nº...........: 20240362 
ORIGEM.....................: INEXIGIBILIDADE Nº 003.2024.SAAE 
CONTRATANTE........: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO - SAAE 
CONTRATADA(O).....: NETZSCH DO BRASIL INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA 
OBJETO......................: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA O 
SISTEMA DE BOMBEAMENTO DA ESTAÇÃO DE 
ELEVATÓRIA DE ESGOTO BRUTO DO JARDIM EUROPA I E 
JARDIM EUROPA II DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE CANAÃ DOS CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ 
VALOR TOTAL................: R$ 182.110,88 (cento e oitenta e dois 
mil, cento e dez reais e oitenta e oito centavos) 
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PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2024 Atividade 
1625.175121334.2.166 Manter o Sistema de Esgoto e Estação de 
Tratamento de Esgoto , Classificação econômica 3.3.90.30.00 
Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.99, no valor de R$ 
182.110,88 
VIGÊNCIA...................: 13 de Março de 2024 a 31 de Dezembro de 
2024 
DATA DA ASSINATURA.........: 13 de Março de 2024 
 

Publicado por: 
Jessica Pereira Santa Rosa 

Código Identificador:5C75E1A2 

 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANAÃ 

DOS CARAJÁS 
TERMO DE CONVALIDAÇÃO 

 
TERMO DE CONVALIDAÇÃO 
  
O Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Canaã 
dos Carajás, no uso de suas atribuições legais, e: 
  
Considerando as disposições da Lei nº.8.666/93, especialmente seu 
artigo 61, parágrafo único, que determina como condição 
indispensável para a eficácia dos contratos da Administração a 
providência relativa à publicação resumida do respectivo instrumento; 
  
Considerando o poder-dever da Administração de convalidar os atos 
que não possuam vícios insanáveis, como os de objeto, motivo e 
finalidade, nem mesmo prejuízo a direitos de terceiros; 
  
Considerando que não se constata, na ausência de publicação dos 
extratos de contrato, qualquer lesão ao interesse público, uma vez que 
os respectivos procedimentos transcorreram na forma da lei, já se 
encontrando homologado e o seu objeto adjudicado; 
  
Considerando, ainda, o disposto no art.55da Lei nº.9.784/99,Lei de 
Processo Administrativo, que autoriza a convalidação, pela própria 
Administração, de atos em que se evidencie não acarretarem lesão ao 
interesse público nem prejuízo a terceiros, nos quais sejam 
constatados apenas defeitos sanáveis: 
  
Fica CONVALIDADO a assinatura do Sexto Termo Aditivo ao 
Contrato Nº. 20202171, originada pelo Processo 036/2019-SAAE 
Concorrência Nº. 002/2019-SAAE, cujo extrato consta do Anexo 
Único deste ato administrativo, devendo ocorrer as suas respectivas 
publicações, na forma da Lei nº.8.666/93, convalidação está 
respaldada nos princípios da Administração Pública e na Lei Federal 
nº.9.784/99, visto que não se verifica lesão ao interesse público nem 
prejuízo a terceiros, sendo o vício sanável na forma da lei. 
  
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N.º 20202171  
ORIGEM:CONTRATO N.º 20202171 
DECORRENTE:Processo Licitatório N.º 036/2019-SAAE e 
Concorrência n.º 002/2019 – SAAE 
CONTRATANTE:SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE CANAÃ DOS CARAJÁS-PA. 
CONTRATADA:KEMIA FAB DE EQUIPAMENTOS PARA 
TRATAMENTO DE EFLUENTES LTDA 
CNPJ:24.517.378/0001-25 
OBJETO:O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo 
de vigência do contrato até 31 de dezembro de 2024, nos termo do art. 
57, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 
VALOR DO CONTRATO APÓS SEXTO ADITIVO: Inalterado. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO APÓS SEXTO ADITIVO:29 de 
dezembro de 2023 até dia 31 de dezembro de 2024. 
 

Publicado por: 
Jessica Pereira Santa Rosa 

Código Identificador:EE5DB6C8 

 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 

 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PORTARIA Nº 067/2024, DE 26 DE MARÇO DE 2024 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 
– PARÁ, usando de suas atribuições legais; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - Nomear, para exercer o cargo de provimento comissionado 
de Coordenador de Recursos Humanos (Nível I), com lotação junto à 
Secretaria Municipal de Governo, o sr. FLÁVIO SANTOS SILVA. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito, em 26 de março de 2024. 
  
JAIR LOPES MARTINS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Marileusa Miranda Costa 

Código Identificador:C8727F1A 

 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PORTARIA Nº 068/2024, DE 26 DE MARÇO DE 2024 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 
- Estado do Pará, usando de suas atribuições legais, e: 
  
CONSIDERANDO que a servidora Jucilene Pereira de Miranda se 
encontra de licença-prêmio; 
  
CONSIDERANDO o Ofício nº 069/2024-DRH/GAB/SEMEC, de 22 
de março de 2024, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - Nomear, para responder, no período de 25/03/2024 a 
25/06/2024, pela Direção da Creche Municipal Professora Maria 
Inezila da Silva Correa, a servidora SUELI GOMES DA SILVA, 
considerando o acima exposto. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 25 de março de 2024, revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito, em 26 de março de 2024. 
  
JAIR LOPES MARTINS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Marileusa Miranda Costa 

Código Identificador:94810F54 

 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DECRETO Nº 025/2024, DE 26 DE MARÇO DE 2024 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA, 
Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, do cargo de provimento efetivo de 
Guarda Patrimonial, o sr. JOELSON CARVALHO MOURÃO. 
  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 20 de março de 2024, revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito, em 26 de março de 2024.  
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JAIR LOPES MARTINS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Marileusa Miranda Costa 

Código Identificador:F1AEEF60 

 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PORTARIA Nº 069/2024, DE 26 DE MARÇO DE 2024 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 
– PARÁ, usando de suas atribuições legais, ordenadas pelo inciso 
XXXVIII, do art. 121, do Decreto-Lei nº 164/1977, combinado com o 
disposto no Decreto Municipal nº 0485/2015, de 03/12/2015; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - Conceder 04 (quatro) diárias, no valor total de R$ 960,00 
(novecentos e sessenta reais), à Controladora Geral Municipal, sra. 
LARISSA GONÇALVES MACEDO, por ocasião de viagem a 
Belém – Pará, no período de 31/03/2024 a 03/04/2024, a serviço desta 
municipalidade. 
  
Parágrafo único. A referida servidora participará do evento "Gestão 
Responsável: Orientações para o último ano de mandato", promovido 
pela Escola de Contas Públicas "Conselheiro Irawaldyr Rocha", do 
Tribunal de Contas dos Municípios. 
  
Art. 2º - As diárias concedidas correrão por conta de verba 
especificada constante do Orçamento/2024. 
  
Art 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito, em 26 de março de 2024. 
  
JAIR LOPES MARTINS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Marileusa Miranda Costa 

Código Identificador:3FAC3009 

 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PORTARIA Nº 070/2024, DE 26 DE MARÇO DE 2024 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 
– PARÁ, usando de suas atribuições legais, ordenadas pelo inciso 
XXXVIII, do art. 121, do Decreto-Lei nº 164/1977; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - Conceder suprimento de fundos em favor da Controladora 
Geral Municipal, sra. LARISSA GONÇALVES MACEDO, no valor 
total de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para custear despesas ordinárias 
de interesse desta municipalidade. 
  
Parágrafo único. A referida quantia cobrirá despesas com o seu 
deslocamento até Belém – Pará, a serviço desta municipalidade. 
  
Art. 2º - Determinar o prazo de 5 (cinco) dias, após a utilização, para a 
prestação de contas, devendo o saldo remanescente ser recolhido à 
Tesouraria. 
  
Art 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito, em 26 de março de 2024. 
  
JAIR LOPES MARTINS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Marileusa Miranda Costa 

Código Identificador:01DBABAB 

 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

PORTARIA DE FISCAL Nº053/2024 - AQUISIÇÃO DE UM 
CAMINHÃO BASCULANTE 

 
OSECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO DE CONCEIÇÃO DO 
ARAGUAIA-PÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no que 
lhe compete à prática de atos de gestão administrativa, em 
conformidade com o art. 58, inc. III, c/c art. 67, da Lei nº 8.666/93. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar os servidores para, sem prejuízo de suas atribuições 
normais, exercerem os encargos de Gestor e de Fiscal de Contrato e 
seus respectivos Suplentes, como abaixo segue: 
  
PROCESSO OBJETO 

  
2288/2024 

AQUISIÇÃO DE 1(UM) CAMINHÃO BASCULANTE CAÇAMBA TRUCADO 
POTÊNCIA MÍNIMA 225 CV, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 10M³, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO 
ARAGUAIA – PARÁ, CONFORME CONVÊNIO Nº 943399/2023 MDIR – 
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, 
PROPOSTA Nº 44018/2023, CONFORME ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
CONTIDAS E DEMAIS ANEXOS. 
  

  
GESTOR MATRICULA 

  PORTARIA: 006/2021 

FISCAL MATRÍCULA SUBSTITUTO MATRÍCULA 

MIGUEL CHAVES DE 
OLIVEIRA 

3802 ENZO KAUÊ SALES 
MENDONÇA  

1227813 

  
São atribuições do Gestor do Contrato, conforme Decreto nº023/2024 
de 01 de Março 2024. 
  
Art. 6 º - Caberá ao Gestor do Contrato e, nos seus afastamentos e 
seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 
  
I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa e setorial, de que tratam os incisos II, III e IV 
docaputdo art. 5º deste decreto; 
II - acompanhar os registros, realizados pelos fiscais do contrato, das 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e às medidas 
adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem 
a sua competência; 
  
III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar 
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
  
IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do 
contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os 
registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
Administração; 
  
V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio 
da documentação pertinente ao Setor de Contratos para a formalização 
dos procedimentos de que trata o inciso I docaputdo art. 5º deste 
decreto; 
  
VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea "d", do inciso VI, 
do § 3º, do art. 174, da Lei nº 14.133/2021, com as informações 
obtidas durante a execução do contrato; 
  
VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a 
gestão do contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e 
setorial; 
  
VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
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aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações conforme disposto em regulamento; 
  
IX - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido 
no art. 10 deste decreto, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais; 
  
X - tomar providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, 
a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158, da Lei nº 
14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, 
conforme o caso. 
  
São atribuições do Fiscal Administrativo, Decreto nº023/2024 de 01 
de Março 2024. 
  
Art. 8º - Caberá ao Fiscal Administrativo do contrato e, nos seus 
afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em 
especial: 
  
I - prestar apoio técnico e operacional ao Gestor do Contrato, com a 
realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos 
relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de 
termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e 
ao acompanhamento de garantias e glosas; 
  
II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
com a solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário; 
  
III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições 
fiscais, trabalhistas e previdenciárias; 
  
IV - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas 
relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar 
ao Gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; 
  
V - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de 
gestão do contrato, em conjunto com o Fiscal Técnico e com o 
Setorial, conforme o disposto no inciso VII docaputdo art. 6º deste 
decreto. 
VI - auxiliar o Gestor do Contrato com as informações necessárias, na 
elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na 
fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, conforme o disposto no inciso VIII docaputdo art. 6º deste 
decreto; 
  
VII - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido 
no art. 10 deste decreto, mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos 14 de Dezembro de 2018, revogada as 
disposições em contrário. 
  
Gabinete do Secretário, em 27 de Março de 2024. 
  
GENEBALDO BARBOSA QUEIROZ 
Secretário de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
Portaria nº006/2021 

Publicado por: 
Sandra Barros Lima Sousa 

Código Identificador:A9C08836 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA 049 
 
PORTARIA Nº 049/2024  
Conceição do Araguaia – Pará, 20 de Março de 2024. 
  
Concede LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, à servidora 
efetiva JUCILENE PEREIRA DE MIRANRA e dá outras 
providências. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
Conceição do Araguaia – PA, Estado do Pará, usando de suas 
atribuições legais, baixa a seguinte, 
  
PORTARIA: 
  
Art. 1º- Fica concedido a servidora JUCILENE PEREIRA DE 
MIRANRA, lotada nesta Secretaria, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSORA, a LICENÇA PRÊMIO 
POR ASSIDUIDADE, pelo período de 03 três meses 90 dias - 
20/03/2024 a 18/06/2024. 
  
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Secretário Municipal de Educação e Cultura. 20 de março 
de 2024 
  
FHABIO ADOLFO NUNES 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 
Portaria 084/2023 

Publicado por: 
Mislene Pereira Maciel Saraiva 

Código Identificador:5F16271A 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE - PA 

PORTARIA Nº 99/2024 – SMS 
 
CUMARU DO NORTE-PA, em 01 de março de 2024. 
Dispõe sobre concessão de Diárias para o servidor WILSON 
VIERA LIMA dá outras providências. 
  
O Secretário Municipal de saúde, no uso de suas atribuições legais, e 
atendendo o disposto na Lei Municipal nº 314/2016. 
  
CONSIDERANDO a necessidade de deslocamento do servidor acima 
especificado, objetivando auxiliar no transporte de paciente para 
atendimento na unidade de saúde publica do estado do Pará (HRPA) 
hospital regional publica do Araguaia com a especialidade em cirurgia 
geral paciente ALDEIRES SOARES DA SILVA. 
RESOLVE: 
Art – 1º Designar o servidor WILSON VIERA LIMA matricula de 
n° 495 portador do CPF nº 598... Ocupante do cargo MOTORISTA 
DE AMBULANCIA, lotado junto à Secretaria municipal de saúde 
auxiliar no transporte de paciente para atendimento na unidade 
de saúde publica do estado do Pará (HRPA) hospital regional 
publica do Araguaia com a especialidade em cirurgia geral 
paciente (ALDEIRES SOARES DA SILVA) em Redenção-PA no 
período de 29 de fevereiro a 01 de marco de 2024. 
Art – 2º Conceder ao referido servidor, o seguinte: 
1 (uma) diária; 
Valor da diária: 100,00 (cem reais); 
Valor total a receber 100,00 (cem reais); 
Rubrica orçamentaria: 3.3.90.14.00.00 (Natureza da Despesa); 
Art – 3º Ao final da execução dos serviços da viagem, o referido 
servidor deverá apresentar a comprovação da viagem e o relatório das 
atividades realizadas à Coordenadoria de Controle Interno/CCI, 
conforme modelo aprovado pela Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dia 
úteis após o retorno, sob pena de não receber novas diárias. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
JOSE DE RIBAMAR SILVA DE SOUSA 
Secretário de Saúde  

Publicado por: 
Márcio Silva Rocha 

Código Identificador:4FE28F29 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE - PA 

PORTARIA Nº 99/2024 – SMS 
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CUMARU DO NORTE-PA, em 01 de março de 2024. 
Dispõe sobre concessão de Diárias para o servidor WILSON 
VIERA LIMA dá outras providências. 
  
O Secretário Municipal de saúde, no uso de suas atribuições legais, e 
atendendo o disposto na Lei Municipal nº 314/2016. 
  
CONSIDERANDO a necessidade de deslocamento do servidor acima 
especificado, objetivando auxiliar no transporte de paciente para 
atendimento na unidade de saúde publica do estado do Pará (HRPA) 
hospital regional publica do Araguaia com a especialidade em cirurgia 
geral paciente ALDEIRES SOARES DA SILVA. 
RESOLVE: 
Art – 1º Designar o servidor WILSON VIERA LIMA matricula de 
n° 495 portador do CPF nº 598... Ocupante do cargo MOTORISTA 
DE AMBULANCIA, lotado junto à Secretaria municipal de saúde 
auxiliar no transporte de paciente para atendimento na unidade 
de saúde publica do estado do Pará (HRPA) hospital regional 
publica do Araguaia com a especialidade em cirurgia geral 
paciente (ALDEIRES SOARES DA SILVA) em Redenção-PA no 
período de 29 de fevereiro a 01 de marco de 2024. 
Art – 2º Conceder ao referido servidor, o seguinte: 
1 (uma) diária; 
Valor da diária: 100,00 (cem reais); 
Valor total a receber 100,00 (cem reais); 
Rubrica orçamentaria: 3.3.90.14.00.00 (Natureza da Despesa); 
Art – 3º Ao final da execução dos serviços da viagem, o referido 
servidor deverá apresentar a comprovação da viagem e o relatório das 
atividades realizadas à Coordenadoria de Controle Interno/CCI, 
conforme modelo aprovado pela Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dia 
úteis após o retorno, sob pena de não receber novas diárias. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
JOSE DE RIBAMAR SILVA DE SOUSA 
Secretário de Saúde  

Publicado por: 
Márcio Silva Rocha 

Código Identificador:5CDD34FA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE - PA 

PORTARIA Nº 100/2024 – SMS 
 
CUMARU DO NORTE-PA, em 01 de março de 2024. 
Dispõe sobre concessão de Diárias para o servidor AILTON 
ALVES DE ALMEIDA dá outras providências. 
  
O Secretário Municipal de saúde, no uso de suas atribuições legais, e 
atendendo o disposto na Lei Municipal nº 314/2016. 
  
CONSIDERANDO a necessidade de deslocamento do servidor acima 
especificado, objetivando auxiliar no transporte de paciente para 
atendimento na unidade de saúde publica do estado do Pará (HRCA) 
hospital regional de Conceição do Araguaia com a especialidade em 
ortopedia e traumatologia paciente LUCIANA BRAGA DE 
OLIVEIRA. 
RESOLVE: 
Art – 1º Designar o servidor AILTON ALVES DE ALMEIDA 
matricula de n° 270 portador do CPF nº 254... Ocupantes do cargo 
MOTORISTA DE AMBULANCIA lotado junto à Secretaria 
municipal de saúde auxiliar no transporte de paciente para 
atendimento na unidade de saúde publico do estado do Pará 
(HRCA) hospital regional de Conceição do Araguaia com a 
especialidade em ortopedia e traumatologia paciente (LUCIANA 
BRAGA DE OLIVEIRA) no período de 29 de fevereiro a 01 de 
março de 2024. 
Art – 2º Conceder ao referido servidor, o seguinte: 
1(uma) diária; 
Valor da diária: 150,00 (cento e cinquenta reais); 
Valor total a receber 150,00 (cento e cinquenta reais); 
Rubrica orçamentaria: 3.3.90.14.00.00 (Natureza da Despesa); 
Art – 3º Ao final da execução dos serviços da viagem, o referido 
servidor deverá apresentar a comprovação da viagem e o relatório das 
atividades realizadas à Coordenadoria de Controle Interno/CCI, 

conforme modelo aprovado pela Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dia 
úteis após o retorno, sob pena de não receber novas diárias. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
JOSE DE RIBAMAR SILVA DE SOUSA 
Secretário de Saúde  

Publicado por: 
Márcio Silva Rocha 

Código Identificador:285AB796 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE - PA 

PORTARIA Nº 101/2024 – SMS 
 
CUMARU DO NORTE-PA, em 01 de março de 2024. 
Dispõe sobre concessão de Diárias para o servidor ARAMIAS 
RODRIGUES PEREIRA dá outras providências. 
  
O Secretário Municipal de saúde, no uso de suas atribuições legais, e 
atendendo o disposto na Lei Municipal nº 314/2016. 
  
CONSIDERANDO a necessidade de deslocamento do servidor acima 
especificado, objetivando auxiliar no transporte de paciente para 
atendimento na unidade de saúde publica do estado do Pará (HRPA) 
hospital regional publica do Araguaia com a especialidade em cirurgia 
pediátrica paciente LUIZ FERNANDO FERREIRA SIRIANO. 
RESOLVE: 
Art – 1º Designar o servidor ARAMIAS RODRIGUES PEREIRA 
matricula de n° 288 portador do CPF nº889... Ocupante do cargo 
MOTORISTA DE AMBULANCIA lotado junto à Secretaria 
municipal de saúde auxiliar no transporte de paciente para 
atendimento na unidade de saúde publica do estado do Pará 
(HRPA) hospital regional publica do Araguaia com a 
especialidade em cirurgia pediátrica paciente (LUIZ FERNANDO 
FERREIRA SIRIANO) em Redenção-PA no período de 29 de 
fevereiro a 01 de março de 2024. 
Art – 2º Conceder ao referido servidor, o seguinte: 
1 (uma) diária; 
Valor da diária: 100,00 (cem reais); 
Valor total a receber 100,00 (cem reais); 
Rubrica orçamentaria: 3.3.90.14.00.00 (Natureza da Despesa); 
Art – 3º Ao final da execução dos serviços da viagem, o referido 
servidor deverá apresentar a comprovação da viagem e o relatório das 
atividades realizadas à Coordenadoria de Controle Interno/CCI, 
conforme modelo aprovado pela Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dia 
úteis após o retorno, so0 b pena de não receber novas diárias. 
  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
JOSE DE RIBAMAR SILVA DE SOUSA 
Secretário de Saúde  

Publicado por: 
Márcio Silva Rocha 

Código Identificador:8216589C 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE - PA 

PORTARIA Nº 102/2024 – SMS 
 
CUMARU DO NORTE-PA, em 01 março de 2024. 
Dispõe sobre concessão de Diárias para o servidor WELITON 
OLIVEIRA DE SOUZA NAZARÉ dá outras providências. 
  
O Secretário Municipal de saúde, no uso de suas atribuições legais, e 
atendendo o disposto na Lei Municipal nº 314/2016. 
  
CONSIDERANDO a necessidade de deslocamento do servidor acima 
especificado, objetivando auxiliar no transporte de paciente para 
atendimento na unidade de saúde publica do estado do Pará (HRCA) 
hospital regional de Conceição do Araguaia com a especialidade em 
Ginecologia e obstetrícia paciente INGREDI LORRANE MORAIS 
SOBRINHO. 
RESOLVE: 
Art – 1º Designar o servidor WELITON OLIVEIRA DE SOUZA 
NAZARÉ matricula de n° 5155 portador do CPF nº 031... Ocupante 
do cargo MOTORISTA DE AMBULANCIA lotado junto à 
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Secretaria municipal de saúde auxiliar no transporte de paciente 
para atendimento na unidade de saúde publica do estado do Pará 
(HRCA) hospital regional de Conceição do Araguaia com a 
especialidade em Ginecologia e obstetrícia paciente (INGREDI 
LORRANE MORAIS SOBRINHO) no período de 29 de fevereiro 
a 01 de março de 2024. 
Art – 2º Conceder ao referido servidor, o seguinte: 
1 (uma) diária; 
Valor da diária: 150,00 (cento cinquenta reais); 
Valor total a receber 150,00 (cento e cinquenta reais); 
Rubrica orçamentaria: 3.3.90.14.00.00 (Natureza da Despesa); 
Art – 3º Ao final da execução dos serviços da viagem, o referido 
servidor deverá apresentar a comprovação da viagem e o relatório das 
atividades realizadas à Coordenadoria de Controle Interno/CCI, 
conforme modelo aprovado pela Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dia 
úteis após o retorno, sob pena de não receber novas diárias. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
JOSE DE RIBAMAR SILVA DE SOUSA 
Secretário de Saúde  

Publicado por: 
Márcio Silva Rocha 

Código Identificador:0E15AD5F 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE - PA 

PORTARIA Nº 103/2024 – SMS 
 
CUMARU DO NORTE-PA, em 04 de março de 2024. 
Dispõe sobre concessão de Diárias para o servidor ARAMIAS 
RODRIGUES PEREIRA dá outras providências. 
  
O Secretário Municipal de saúde, no uso de suas atribuições legais, e 
atendendo o disposto na Lei Municipal nº 314/2016. 
  
CONSIDERANDO a necessidade de deslocamento do servidor acima 
especificado, objetivando auxiliar no transporte de paciente para 
atendimento na unidade de saúde publico do estado do Pará (HRCA) 
hospital regional de Conceição do Araguaia com a especialidade em 
ginecologia e obstetrícia paciente VALERIA VITURINO 
FRONTELI. 
RESOLVE: 
Art – 1º Designar o servidor ARAMIAS RODRIGUES PEREIRA 
matricula de n° 288 portador do CPF nº889... Ocupante do cargo 
MOTORISTA DE AMBULANCIA lotado junto à Secretaria 
municipal de saúde auxiliar no transporte de paciente para 
atendimento na unidade de saúde publico do estado do Pará 
(HRCA) hospital regional de Conceição do Araguaia com a 
especialidade em ginecologia e obestetricia paciente (VALERIA 
VITURINO FRONTELI) no período de 01 a 02 de março de 2024. 
Art – 2º Conceder ao referido servidor, o seguinte: 
1 (uma) diária; 
Valor da diária: 150,00 (cento e cinquenta reais); 
Valor total a receber 150,00 (cento e cinquenta reais); 
Rubrica orçamentaria: 3.3.90.14.00.00 (Natureza da Despesa); 
Art – 3º Ao final da execução dos serviços da viagem, o referido 
servidor deverá apresentar a comprovação da viagem e o relatório das 
atividades realizadas à Coordenadoria de Controle Interno/CCI, 
conforme modelo aprovado pela Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dia 
úteis após o retorno, so0 b pena de não receber novas diárias. 
  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
JOSE DE RIBAMAR SILVA DE SOUSA 
Secretário de Saúde  

Publicado por: 
Márcio Silva Rocha 

Código Identificador:983A3979 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE - PA 

PORTARIA Nº 104/2024 – SMS 
 
CUMARU DO NORTE-PA, em 04 de março de 2024. 
Dispõe sobre concessão de Diárias para o servidor WILSON 
VIERA LIMA dá outras providências. 

O Secretário Municipal de saúde, no uso de suas atribuições legais, e 
atendendo o disposto na Lei Municipal nº 314/2016. 
  
CONSIDERANDO a necessidade de deslocamento do servidor acima 
especificado, objetivando auxiliar no transporte de paciente para 
atendimento na unidade de saúde publico do estado do Pará (HRPA) 
hospital regional publico do Araguaia com a especialidade em 
obstetrícia paciente ELLEN CLARICE DE SOUSA. 
RESOLVE: 
Art – 1º Designar o servidor WILSON VIERA LIMA matricula de 
n° 495 portador do CPF nº 598... Ocupante do cargo MOTORISTA 
DE AMBULANCIA lotado junto à Secretaria municipal de saúde 
auxiliar no transporte de paciente para atendimento na unidade 
de saúde publica do estado do Pará (HRPA) hospital regional 
publica do Araguaia com a especialidade em obstetrícia paciente 
(ELLEN CLARICE DE SOUSA) em Redenção-PA no período de 
01 a 02 de março de 2024. 
Art – 2º Conceder ao referido servidor, o seguinte: 
1 (uma) diária; 
Valor da diária: 100,00 (cem reais); 
Valor total a receber 100,00 (cem reais); 
Rubrica orçamentaria: 3.3.90.14.00.00 (Natureza da Despesa); 
Art – 3º Ao final da execução dos serviços da viagem, o referido 
servidor deverá apresentar a comprovação da viagem e o relatório das 
atividades realizadas à Coordenadoria de Controle Interno/CCI, 
conforme modelo aprovado pela Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dia 
úteis após o retorno, sob pena de não receber novas diárias. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
JOSE DE RIBAMAR SILVA DE SOUSA 
Secretário de Saúde  

Publicado por: 
Márcio Silva Rocha 

Código Identificador:846E2CF5 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE - PA 

PORTARIA Nº 105/2024 – SMS 
 
CUMARU DO NORTE-PA, em 04 de março de 2024. 
Dispõe sobre concessão de Diárias para o servidor AILTON 
ALVES DE ALMEIDA dá outras providências. 
  
O Secretário Municipal de saúde, no uso de suas atribuições legais, e 
atendendo o disposto na Lei Municipal nº 314/2016. 
  
CONSIDERANDO a necessidade de deslocamento do servidor acima 
especificado, objetivando auxiliar no transporte de paciente para a 
internação na unidade de saúde publico do estado do Pará (HRCA) 
hospital regional publico do Araguaia paciente vitima de arma de fogo 
com múltiplas perfurações na região das nadegas paciente PAULO 
VINCIOS GOME PEREIRA. 
RESOLVE: 
Art – 1º Designar o servidor AILTON ALVES DE ALMEIDA 
matricula de n° 270 portador do CPF nº 254... Ocupantes do cargo 
MOTORISTA DE AMBULANCIA lotado junto à Secretaria 
municipal de saúde auxiliar no transporte de paciente para a 
internação na unidade de saúde publico do estado do Pará 
(HRCA) hospital regional publico do Araguaia paciente vitima de 
arma de fogo com múltiplas perfurações na região das nadegas 
paciente (PAULO VINCIOS GOME PEREIRA) em Redenção-PA 
no período de 03 a 04 de março de 2024. 
Art – 2º Conceder ao referido servidor, o seguinte: 
1(uma) diária; 
Valor da diária: 100,00 (cem reais); 
Valor total a receber 100,00 (cem reais); 
Rubrica orçamentaria: 3.3.90.14.00.00 (Natureza da Despesa); 
Art – 3º Ao final da execução dos serviços da viagem, o referido 
servidor deverá apresentar a comprovação da viagem e o relatório das 
atividades realizadas à Coordenadoria de Controle Interno/CCI, 
conforme modelo aprovado pela Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dia 
úteis após o retorno, sob pena de não receber novas diárias. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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JOSE DE RIBAMAR SILVA DE SOUSA 
Secretário de Saúde  

Publicado por: 
Márcio Silva Rocha 

Código Identificador:3DE68E2E 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE - PA 

PORTARIA Nº 106/2024 – SMS 
 
CUMARU DO NORTE-PA, em 04 de março de 2024. 
Dispõe sobre concessão de Diárias para o servidor WELITON 
OLIVEIRA DE SOUZA NAZARÉ dá outras providências. 
  
O Secretário Municipal de saúde, no uso de suas atribuições legais, e 
atendendo o disposto na Lei Municipal nº 314/2016. 
  
CONSIDERANDO a necessidade de deslocamento do servidor acima 
especificado, objetivando auxiliar no transporte de paciente que estava 
na internação na unidade de saúde publico do estado do Pará (HRCA) 
hospital regional publica do Araguaia paciente de alta hospitalar após 
cirurgia no fêmur esquerdo paciente NELI PINTO DOS SANTOS. 
RESOLVE: 
Art – 1º Designar o servidor WELITON OLIVEIRA DE SOUZA 
NAZARÉ matricula de n° 5155 portador do CPF nº 031... Ocupante 
do cargo MOTORISTA DE AMBULANCIA lotado junto à 
Secretaria municipal de saúde auxiliar no transporte de paciente 
que estava na internação na unidade de saúde publica do estado 
do Pará (HRCA) hospital regional publica do Araguaia paciente 
de alta hospitalar após cirurgia no fêmur esquerdo paciente 
(NELI PINTO DOS SANTOS) em Redenção-PA no período de 01 
a 02 de março de 2024. 
Art – 2º Conceder ao referido servidor, o seguinte: 
1 (uma) diária; 
Valor da diária: 100,00 (cem reais); 
Valor total a receber 100,00 (cem reais); 
Rubrica orçamentaria: 3.3.90.14.00.00 (Natureza da Despesa); 
Art – 3º Ao final da execução dos serviços da viagem, o referido 
servidor deverá apresentar a comprovação da viagem e o relatório das 
atividades realizadas à Coordenadoria de Controle Interno/CCI, 
conforme modelo aprovado pela Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dia 
úteis após o retorno, sob pena de não receber novas diárias. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
JOSE DE RIBAMAR SILVA DE SOUSA 
Secretário de Saúde  

Publicado por: 
Márcio Silva Rocha 

Código Identificador:8F3F040D 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE - PA 

PORTARIA Nº 107/2024 – SMS 
 
CUMARU DO NORTE-PA, em 05 de março de 2024. 
Dispõe sobre concessão de Diárias para o servidor VANESSA 
CRISTINA RAPHAEL dá outras providências. 
  
O Secretário Municipal de saúde, no uso de suas atribuições legais, e 
atendendo o disposto na Lei Municipal nº 314/2016. 
  
CONSIDERANDO a necessidade de deslocamento do servidor acima 
especificado, objetivando oficina microrregional do planejamento 
regional integrada (PRI). 
RESOLVE: 
Art – 1º Designar o servidor VANESSA CRISTINA RAPHAEL 
matricula de n° 5085 portador do CPF nº 360... Ocupante do cargo 
COORDENADORA ATENÇÃO BASICA lotado junto à Secretaria 
municipal de saúde oficina microrregional do planejamento 
regional integrada (PRI) em Redenção-PA no período de 05 a 07 
de março de 2024. 
Art – 2º Conceder ao referido servidor, o seguinte: 
3 (três) diária; 
Valor da diária: 100,00 (cem reais); 
Valor total a receber 300,00 (trezentos reais); 
Rubrica orçamentaria: 3.3.90.14.00.00 (Natureza da Despesa); 

Art – 3º Ao final da execução dos serviços da viagem, o referido 
servidor deverá apresentar a comprovação da viagem e o relatório das 
atividades realizadas à Coordenadoria de Controle Interno/CCI, 
conforme modelo aprovado pela Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dia 
úteis após o retorno, sob pena de não receber novas diárias. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
JOSE DE RIBAMAR SILVA DE SOUSA 
Secretário de Saúde  

Publicado por: 
Márcio Silva Rocha 

Código Identificador:52630E2B 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE - PA 

PORTARIA Nº 108/2024 – SMS 
 
CUMARU DO NORTE-PA, em 05 de março de 2024. 
Dispõe sobre concessão de Diárias para o servidor SILVIA 
MARA CORDEIRO dá outras providências. 
  
O Secretário Municipal de saúde, no uso de suas atribuições legais, e 
atendendo o disposto na Lei Municipal nº 314/2016. 
  
CONSIDERANDO a necessidade de deslocamento do servidor acima 
especificado, objetivando oficina microrregional do planejamento 
regional integrada (PRI). 
RESOLVE: 
Art – 1º Designar o servidor SILVIA MARA CORDEIRO 
matricula de n° 5083 portador do CPF nº 274... Ocupante do cargo 
COORDENADORA DE ENFERMAGEM lotado junto à Secretaria 
municipal de saúde oficina microrregional do planejamento 
regional integrada (PRI) em Redenção-PA no período de 05 a 07 
de março de 2024. 
Art – 2º Conceder ao referido servidor, o seguinte: 
3 (três) diária; 
Valor da diária: 100,00 (cem reais); 
Valor total a receber 300,00 (trezentos reais); 
Rubrica orçamentaria: 3.3.90.14.00.00 (Natureza da Despesa); 
Art – 3º Ao final da execução dos serviços da viagem, o referido 
servidor deverá apresentar a comprovação da viagem e o relatório das 
atividades realizadas à Coordenadoria de Controle Interno/CCI, 
conforme modelo aprovado pela Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dia 
úteis após o retorno, sob pena de não receber novas diárias. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
JOSE DE RIBAMAR SILVA DE SOUSA 
Secretário de Saúde  

Publicado por: 
Márcio Silva Rocha 

Código Identificador:171E0D1E 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE - PA 

PORTARIA Nº 109/2024 – SMS 
 
CUMARU DO NORTE-PA, em 05 de março de 2024. 
Dispõe sobre concessão de Diárias para o servidor FERNANDA 
OLIVEIRA AGUIAR dá outras providências. 
  
O Secretário Municipal de saúde, no uso de suas atribuições legais, e 
atendendo o disposto na Lei Municipal nº 314/2016. 
  
CONSIDERANDO a necessidade de deslocamento do servidor acima 
especificado, objetivando oficina microrregional do planejamento 
regional integrada (PRI). 
RESOLVE: 
Art – 1º Designar o servidor FERNANDA OLIVEIRA AGUIAR 
matricula de n° 5162 portador do CPF nº 913... Ocupante do cargo 
ASSISTENCIA SOCIAL lotado junto à Secretaria municipal de 
saúde oficina microrregional do planejamento regional integrada 
(PRI) em Redenção-PA no período de 05 a 07 de março de 2024. 
Art – 2º Conceder ao referido servidor, o seguinte: 
3 (três) diária; 
Valor da diária: 100,00 (cem reais); 
Valor total a receber 300,00 (trezentos reais); 
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Rubrica orçamentaria: 3.3.90.14.00.00 (Natureza da Despesa); 
Art – 3º Ao final da execução dos serviços da viagem, o referido 
servidor deverá apresentar a comprovação da viagem e o relatório das 
atividades realizadas à Coordenadoria de Controle Interno/CCI, 
conforme modelo aprovado pela Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dia 
úteis após o retorno, sob pena de não receber novas diárias. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
JOSE DE RIBAMAR SILVA DE SOUSA 
Secretário de Saúde 

Publicado por: 
Márcio Silva Rocha 

Código Identificador:01BB898C 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE - PA 

PORTARIA Nº 110/2024 – SMS 
 
CUMARU DO NORTE-PA, em 06 de março de 2024. 
Dispõe sobre concessão de Diárias para o servidor WELITON 
OLIVEIRA DE SOUZA NAZARÉ dá outras providências. 
  
O Secretário Municipal de saúde, no uso de suas atribuições legais, e 
atendendo o disposto na Lei Municipal nº 314/2016. 
  
CONSIDERANDO a necessidade de deslocamento do servidor acima 
especificado, objetivando auxiliar no transporte de paciente para a 
internação na unidade de saúde publico do estado do Pará (HRPA) 
hospital regional publica do Araguaia paciente com o histórico de 
AVC com diminuição de forca e pedida de consciência paciente 
COSMO RODRIGUES DE LIMA. 
RESOLVE: 
Art – 1º Designar o servidor WELITON OLIVEIRA DE SOUZA 
NAZARÉ matricula de n° 5155 portador do CPF nº 031... Ocupante 
do cargo MOTORISTA DE AMBULANCIA lotado junto à 
Secretaria municipal de auxiliar mo transporte de paciente para a 
internação na unidade de saúde publico do estado do Pará 
(HRPA) hospital regional publica do Araguaia paciente com o 
histórico de AVC com diminuição de forca e pedida de 
consciência paciente (COSMO RODRIGUES DE LIMA) em 
Redenção-PA no período de 04 a 05 de março de 2024. 
Art – 2º Conceder ao referido servidor, o seguinte: 
1 (uma) diária; 
Valor da diária: 100,00 (cem reais); 
Valor total a receber 100,00 (cem reais); 
Rubrica orçamentaria: 3.3.90.14.00.00 (Natureza da Despesa); 
Art – 3º Ao final da execução dos serviços da viagem, o referido 
servidor deverá apresentar a comprovação da viagem e o relatório das 
atividades realizadas à Coordenadoria de Controle Interno/CCI, 
conforme modelo aprovado pela Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dia 
úteis após o retorno, sob pena de não receber novas diárias. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
JOSE DE RIBAMAR SILVA DE SOUSA 
Secretário de Saúde  

Publicado por: 
Márcio Silva Rocha 

Código Identificador:6764BBBB 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE - PA 

PORTARIA Nº 111/2024 – SMS 
 
CUMARU DO NORTE-PA, em 06 de março de 2024. 
Dispõe sobre concessão de Diárias para o servidor AILTON 
ALVES DE ALMEIDA dá outras providências. 
  
O Secretário Municipal de saúde, no uso de suas atribuições legais, e 
atendendo o disposto na Lei Municipal nº 314/2016. 
  
CONSIDERANDO a necessidade de deslocamento do servidor acima 
especificado, objetivando auxiliar no transporte de paciente para 
atendimento na unidade de saúde publico do estado do Pará (HRPA) 
hospital regional publica do Araguaia com a especialidade em 
neurocirurgia paciente SANÇÃO RODRIGUES FEITOSA JUNIOR. 
RESOLVE: 

Art – 1º Designar o servidor AILTON ALVES DE ALMEIDA 
matricula de n° 270 portador do CPF nº 254... Ocupantes do cargo 
MOTORISTA DE AMBULANCIA lotado junto à Secretaria 
municipal de saúde auxiliar no transporte de paciente para 
atendimento na unidade de saúde publico do estado do Pará 
(HRPA) hospital regional publica do Araguaia com a 
especialidade em neurocirurgia paciente (SANÇÃO RODRIGUES 
FEITOSA JUNIOR) em Redenção-PA no período de 05 a 06 de 
março de 2024. 
Art – 2º Conceder ao referido servidor, o seguinte: 
1(uma) diária; 
Valor da diária: 100,00 (cem reais); 
Valor total a receber 100,00 (cem reais); 
Rubrica orçamentaria: 3.3.90.14.00.00 (Natureza da Despesa); 
Art – 3º Ao final da execução dos serviços da viagem, o referido 
servidor deverá apresentar a comprovação da viagem e o relatório das 
atividades realizadas à Coordenadoria de Controle Interno/CCI, 
conforme modelo aprovado pela Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dia 
úteis após o retorno, sob pena de não receber novas diárias. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
JOSE DE RIBAMAR SILVA DE SOUSA 
Secretário de Saúde 

Publicado por: 
Márcio Silva Rocha 

Código Identificador:4B4A6DCA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE - PA 

PORTARIA Nº 112/2024 – SMS 
 
CUMARU DO NORTE-PA, em 06 de março de 2024. 
Dispõe sobre concessão de Diárias para o servidor WILSON 
VIERA LIMA dá outras providências. 
  
O Secretário Municipal de saúde, no uso de suas atribuições legais, e 
atendendo o disposto na Lei Municipal nº 314/2016. 
  
CONSIDERANDO a necessidade de deslocamento do servidor acima 
especificado, objetivando auxiliar no transporte de paciente para 
atendimento na unidade de saúde. 
Publico do estado do Pará (HRPA279) hospital regional da PA 279 
com a especialidade em tomografia paciente LUCILENE 
RODRIGUES DA SILVA. 
RESOLVE 
Art – 1º Designar o servidor WILSON VIERA LIMA matricula de 
n° 495 portador do CPF nº 598... Ocupante do cargo MOTORISTA 
DE AMBULANCIA lotado junto à Secretaria municipal de saúde 
auxiliar no transporte de paciente para atendimento na unidade 
de saúde Publica do estado do Pará (HRPA279) hospital regional 
da PA 279 com a especialidade em tomografia paciente 
(LUCILENE RODRIGUES DA SILVA) em Ourilândia do Norte-
PA no período de 06 a 08 de março de 2024. 
Art – 2º Conceder ao referido servidor, o seguinte: 
2 (duas) diária; 
Valor da diária: 150,00 (cento e cinquenta reais); 
Valor total a receber 300,00 (trezentos reais); 
Rubrica orçamentaria: 3.3.90.14.00.00 (Natureza da Despesa); 
Art – 3º Ao final da execução dos serviços da viagem, o referido 
servidor deverá apresentar a comprovação da viagem e o relatório das 
atividades realizadas à Coordenadoria de Controle Interno/CCI, 
conforme modelo aprovado pela Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dia 
úteis após o retorno, sob pena de não receber novas diárias. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
JOSE DE RIBAMAR SILVA DE SOUSA 
Secretário de Saúde 

Publicado por: 
Márcio Silva Rocha 

Código Identificador:BC7EA933 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE - PA 

PORTARIA Nº 113/2024 – SMS 
 
CUMARU DO NORTE-PA, em 06 de março de 2024. 
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Dispõe sobre concessão de Diárias para o servidor LOURIVAL 
CLAUDINO NUNES DA SILVA dá outras providências. 
  
O Secretário Municipal de saúde, no uso de suas atribuições legais, e 
atendendo o disposto na Lei Municipal nº 314/2016. 
  
CONSIDERANDO a necessidade de deslocamento do servidor acima 
especificado, objetivando auxiliar no transporte de paciente para a 
interação na unidade de saúde pulbico do estado do Pará (HRCA) 
hospital regional de Conceição do Araguia paciente com quadro de 
dor em fid associado, febre, vomita e abome estendido paciente 
(ALISSON CARDOSO CUNHA). 
RESOLVE: 
Art – 1º Designar o servidor LOURIVAL CLAUDINO NUNES DA 
SILVA matricula de n° 5153 portador do CPF nº 453... Ocupante do 
cargo MOTORISTA DE AMBULANCIA, lotado junto à Secretaria 
municipal de saúde auxiliar no transporte de paciente para a 
interação na unidade de saúde publico do estado do Pará (HRCA) 
hospital regional de Conceição do Araguaia paciente com quadro 
de dor em fid associado, febre, vomita e abdome estendido 
paciente (ALISSON CARDOSO CUNHA) no período de 05 a 06 
de março de 2024. 
Art – 2º Conceder ao referido servidor, o seguinte: 
2 (duas) diária; 
Valor da diária: 150,00 (cento cinquenta reais); 
Valor total a receber 300,00 (trezentos reais); 
Rubrica orçamentaria: 3.3.90.14.00.00 (Natureza da Despesa); 
Art – 3º Ao final da execução dos serviços da viagem, o referido 
servidor deverá apresentar a comprovação da viagem e o relatório das 
atividades realizadas à Coordenadoria de Controle Interno/CCI, 
conforme modelo aprovado pela Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dia 
úteis após o retorno, sob pena de não receber novas diárias. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
JOSE DE RIBAMAR SILVA DE SOUSA 
Secretário de Saúde 
  

Publicado por: 
Márcio Silva Rocha 

Código Identificador:948335DD 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE - PA 

PORTARIA Nº 114/2024 – SMS 
 
CUMARU DO NORTE-PA, em 06 de março de 2024. 
Dispõe sobre concessão de Diárias para o servidor GELCIMAR 
SILVA DE SOUSA dá outras providências. 
  
O Secretário Municipal de saúde, no uso de suas atribuições legais, e 
atendendo o disposto na Lei Municipal nº 314/2016. 
  
CONSIDERANDO a necessidade de deslocamento do servidor acima 
especificado, objetivando auxiliar no transporte de paciente para 
atendimento na unidade de saúde publico do estado do Pará (HRCA) 
hospital regional de Conceição do Araguaia com a especialidade em 
cardiologia paciente LUCIENE FERREIRA DOS SANTOS. 
RESOLVE: 
Art – 1º Designar o servidor GELCIMAR SILVA DE SOUSA 
matricula de n° 5516 portador do CPF nº 673... Ocupantes do cargo 
MOTORISTA DE AMBULANCIA lotado junto à Secretaria 
municipal de saúde auxiliar no transporte de paciente para 
atendimento na unidade de saúde publicam do estado do Pará 
(HRCA) hospital regional de Conceição do Araguaia com a 
especialidade em cardiologia paciente LUCIENE FERREIRA 
DOS SANTOS. 
Art – 2º Conceder ao referido servidor, o seguinte: 
1 (uma) diária; 
Valor da diária: 150,00 (cento e cinquenta reais); 
Valor total a receber 150,00 (cento e cinquenta reais); 
Rubrica orçamentaria: 3.3.90.14.00.00 (Natureza da Despesa); 
Art – 3º Ao final da execução dos serviços da viagem, o referido 
servidor deverá apresentar a comprovação da viagem e o relatório das 
atividades realizadas à Coordenadoria de Controle Interno/CCI, 

conforme modelo aprovado pela Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dia 
úteis após o retorno, sob pena de não receber novas diárias. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
JOSE DE RIBAMAR SILVA DE SOUSA 
Secretário de Saúde 

Publicado por: 
Márcio Silva Rocha 

Código Identificador:BCBC42D4 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE - PA 

PORTARIA Nº 115/2024 – SMS 
 
CUMARU DO NORTE-PA, em 08 de março de 2024. 
Dispõe sobre concessão de Diárias para o servidor ARAMIAS 
RODRIGUES PEREIRA dá outras providências. 
  
O Secretário Municipal de saúde, no uso de suas atribuições legais, e 
atendendo o disposto na Lei Municipal nº 314/2016. 
  
CONSIDERANDO a necessidade de deslocamento do servidor acima 
especificado, objetivando auxiliar no transporte de paciente que estava 
internado na unidade de saúde publica do estado do Pará (HRCA) 
hospital regional de Conceição do Araguaia paciente de alta hospitalar 
paciente ALISSON CARDOSO. 
RESOLVE: 
Art – 1º Designar o servidor ARAMIAS RODRIGUES PEREIRA 
matricula de n° 288 portador do CPF nº 889... Ocupante do cargo 
MOTORISTA DE AMBULANCIA lotado junto à Secretaria 
municipal de saúde auxiliar no transporte de paciente que estava 
internado na unidade de saúde publica do estado do Pará (HRCA) 
hospital regional de Conceição do Araguaia paciente de alta 
hospitalar paciente (ALISSON CARDOSO) no período de 07 a 08 
de março de 2024. 
Art – 2º Conceder ao referido servidor, o seguinte: 
1 (uma) diária; 
Valor da diária: 150,00 (cento e cinquenta reais); 
Valor total a receber 150,00 (cento e cinquenta reais); 
Rubrica orçamentaria: 3.3.90.14.00.00 (Natureza da Despesa); 
Art – 3º Ao final da execução dos serviços da viagem, o referido 
servidor deverá apresentar a comprovação da viagem e o relatório das 
atividades realizadas à Coordenadoria de Controle Interno/CCI, 
conforme modelo aprovado pela Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dia 
úteis após o retorno, so0 b pena de não receber novas diárias. 
  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
JOSE DE RIBAMAR SILVA DE SOUSA 
Secretário de Saúde 

Publicado por: 
Márcio Silva Rocha 

Código Identificador:3203B779 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE - PA 

PORTARIA Nº 116/2024 – SMS 
 
CUMARU DO NORTE-PA, em 08 de março de 2024. 
Dispõe sobre concessão de Diárias para o servidor AILTON 
ALVES DE ALMEIDA dá outras providências. 
  
O Secretário Municipal de saúde, no uso de suas atribuições legais, e 
atendendo o disposto na Lei Municipal nº 314/2016. 
  
CONSIDERANDO a necessidade de deslocamento do servidor acima 
especificado, objetivando auxiliar no transporte de paciente para 
atendimento na unidade de saúde publico do estado do Pará (HRPA) 
hospital regional publica do Araguaia com a especialidade em 
endoscopia paciente RAIMUNDA DA SILVA NASCIMENTO. 
RESOLVE: 
Art – 1º Designar o servidor AILTON ALVES DE ALMEIDA 
matricula de n° 270 portador do CPF nº 254... Ocupantes do cargo 
MOTORISTA DE AMBULANCIA lotado junto à Secretaria 
municipal de saúde auxiliar no transporte de paciente para 
atendimento na unidade de saúde publico do estado do Pará 
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(HRPA) hospital regional publico do Araguaia com a 
especialidade em endoscopia paciente (RAIMUNDA DA SILVA 
NASCIMENTO) em Redenção-PA no período de 08 a 09 de 
março de 2024. 
Art – 2º Conceder ao referido servidor, o seguinte: 
1(uma) diária; 
Valor da diária: 100,00 (cem reais); 
Valor total a receber 100,00 (cem reais); 
Rubrica orçamentaria: 3.3.90.14.00.00 (Natureza da Despesa); 
Art – 3º Ao final da execução dos serviços da viagem, o referido 
servidor deverá apresentar a comprovação da viagem e o relatório das 
atividades realizadas à Coordenadoria de Controle Interno/CCI, 
conforme modelo aprovado pela Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dia 
úteis após o retorno, sob pena de não receber novas diárias. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
JOSE DE RIBAMAR SILVA DE SOUSA 
Secretário de Saúde 

Publicado por: 
Márcio Silva Rocha 

Código Identificador:F40C2EFC 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE - PA 

PORTARIA Nº 117/2024 
 
CUMARU DO NORTE-PA,em 08 de março de 2024. 
  
Dispõe sobre concessão de Diárias para o servidor GELCIMAR 
SILVA DE SOUSA dá outras providências. 
  
O Secretário Municipal de saúde, no uso de suas atribuições legais, e 
atendendo o disposto na Lei Municipal nº 314/2016. 
  
CONSIDERANDO a necessidade de deslocamento do servidor acima 
especificado, objetivando auxiliar no transporte de paciente para 
atendimento na unidade de saúde publico do estado do Pará (HRCA) 
hospital regional de Conceição do Araguaia com a especialidade em 
ortopedia e traumatologia paciente WALTER ZFERINO DE 
OLIVEIRA. 
RESOLVE: 
Art – 1º Designar o servidor GELCIMAR SILVA DE SOUSA 
matricula de n° 5516 portador do CPF nº 673... Ocupantes do cargo 
MOTORISTA DE AMBULANCIA lotado junto à Secretaria 
municipal de saúde auxiliar no transporte de paciente para 
atendimento na unidade de saúde publicam do estado do Pará 
(HRCA) hospital regional de Conceição do Araguaia com a 
especialidade em ortopedia e traumatologia paciente (WALTER 
ZFERINO DE OLIVEIRA) no período de 08 a 09 de março de 
2024. 
Art – 2º Conceder ao referido servidor, o seguinte: 
1 (uma) diária; 
Valor da diária: 150,00 (cento e cinquenta reais); 
Valor total a receber 150,00 (cento e cinquenta reais); 
Rubrica orçamentaria: 3.3.90.14.00.00 (Natureza da Despesa); 
Art – 3º Ao final da execução dos serviços da viagem, o referido 
servidor deverá apresentar a comprovação da viagem e o relatório das 
atividades realizadas à Coordenadoria de Controle Interno/CCI, 
conforme modelo aprovado pela Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dia 
úteis após o retorno, sob pena de não receber novas diárias. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
JOSE DE RIBAMAR SILVA DE SOUSA 
Secretário de Saúde 

Publicado por: 
Márcio Silva Rocha 

Código Identificador:40755445 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
LICENÇA AMBIENTAL RURAL - LAR Nº 001/2024 

 

Dom Eliseu/PA, 27 de março de 2024 
  
O MUNICIPIO DE DOM ELISEU com CNPJ: 22.953.681/0001-45, 
torna público que concedeu através da SEMMA - Dom Eliseu/PA a 
LAR nº 001/2024 – FAZENDA CAMPO GRANDE – ARNALDO 
SEGATO, inscrito no CPF nº 303.635.943-53, para atividade de 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E SERVIÇOS RELACIONADOS EM 
ÁREAS CONSOLIDADAS – CULTURA DE CICLO CURTO E 
CRIAÇÃO DE BOVINOS; PRODUÇÃO FLORESTAL EM ÁREAS 
CONSOLIDADAS – REFLORESTAMENTO, com validade até 
17/01/2027.  

Publicado por: 
Marivaldo Prado da Silva Junior 

Código Identificador:E296293F 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS 

 
GABINETE  

PORTARIA Nº 084/2024 – DE 27 DE MARÇO DE 2024 
 
PORTARIA Nº 084/2024 – DE 27 DE MARÇO DE 2024. 
  
Estabelece ponto facultativo nas repartições públicas municipais, nos 
termos do Decreto Municipal nº 080/2023, e dá outras providências. 
  
A PREFEITA DE ELDORADO DO CARAJÁS, ESTADO DO 
PARÁ, EXMA Srª IARA BRAGA MIRANDA, no uso de suas 
atribuições legais e com fulcro no artigo 66, XVI da Lei Orgânica 
Municipal, e, 
  
CONSIDERANDO que o DECRETO MUNICIPAL Nº 
080/2023/GAB/PMEC – DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023, divulga 
os dias de feriados nacionais, estaduais e municipais e estabelece os 
pontos facultativos no ano de 2024, no âmbito da Administração 
Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal. 
  
CONSIDERANDO ainda que o Art. 4 do Decreto Municipal em 
questão, estabelece que “a Secretaria Municipal de Administração 
(SEMAD) poderá, por meio de Portaria, alterar as datas dos pontos 
facultativos definidos neste Decreto”. 
  
CONSIDERANDO ainda que tal medida oportuniza benefícios de 
economicidade às contas públicas, não acarretando prejuízos de ordem 
administrativa e financeira as atividades e rotinas públicas são 
essenciais e contínuas ao melhor interesse da população; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1ºEstabelece o ponto facultativo nas repartições públicas 
municipais no dia 28 (vinte e oito) de março de 2024, quinta-feira. 
Art. 2º O disposto no artigo anterior não se aplica a: 
I - Serviços Públicos que exijam funcionamento contínuo e 
permanente, que deverão ser mantidos em regime de escalas e 
plantões; 
II - Serviços médicos de urgência e emergência consideráveis 
imprescindíveis aos anseios da população deste município, mantendo, 
desta forma, as escalas pré-determinadas pela Secretaria Municipal de 
Saúde e rotinas administrativas da saúde. 
Art. 3º As Secretarias Municipais e demais órgãos públicos não 
mencionados no Art. 2º poderão convocar seus servidores para 
expediente normal por necessidade. 
  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
Eldorado do Carajás/PA, 27 de março de 2024. 
  
IARA BRAGA MIRANDA 
Prefeita de Eldorado do Carajás/PA 
  
Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás 
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Procuradoria Geral do Município 
Publicado em: 27/03/2024 

Publicado por: 
Fernando Silva Pacheco 

Código Identificador:2DBF5A6C 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-AÇÚ 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-AÇU 

DECRETO Nº 068/2024 – GP/PMI, EM 01 DE MARÇO DE 2024. 
 
Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do Sr. VITOR BARROS DOS 
SANTOS JUNIOR, para o Cargo em Comissão de Assessor Especial 
I, no Gabinete/Prefeitura e dá outras providências. 
  
O Excelentíssimo Sr. Normando Menezes de Souza, Prefeito 
Municipal de Igarapé-Açu, Estado do Pará, usando de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º Fica NOMEADO, o Sr. VITOR BARROS DOS SANTOS 
JUNIOR, CPF: ***.279.972-**, MF: ***0010-**, para o Cargo em 
Comissão de Assessor Especial I, no Gabinete/Prefeitura, do 
Município de Igarapé-Açu. 
  
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação; 
  
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Igarapé-Açu, em 01 de março de 
2024. 
  
NORMANDO MENEZES DE SOUZA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Marilene de Almeida Gueirreiro 

Código Identificador:6248AD5A 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-AÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. CONSELHO 
MUNICIPAL DE SAÚDE EDITAL 01/2024 REGULAMENTO 

DA I CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DO 
TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE 

 
CAPÍTULO I 
DO TEMA CENTRAL 
Art. 1º I Conferência Municipal de gestão do trabalho e da educação 
na saúde de Igarapé-Açu fundamentada na lei N° 8080/90 Lei N° 
8.142 de 28/12/1990 e o capitulo VI do art.º 265 da constituição 
estadual , resoluções; 594/2018, 453/2002, 590/2018, /28 de janeiro de 
2022 do Conselho Nacional de Saúde; considerando as 724 de 09 de 
novembro de 2023, Leis Municipais 045/1994, 194/2002, que instituiu 
o conselho Municipal de Saúde de Igarapé-Açu (CMSIGA) de acordo 
com a resolução n° 004 de 07/03/2024 deliberada pelo pleno do 
CMSIGA em reunião ordinária do dia 07 de março de 2024, e terá 
como tema: “Democracia, Trabalho e Educação na Saúde para o 
Desenvolvimento: Gente que Faz o SUS Acontecer”. 
ART. 2º A I Conferência municipal de gestão do trabalho e da 
educação na saúde 
de Igarapé-Açu (COMGTESIGA), é o fórum máximo municipal dos 
debates sobre a saúde aberta a toda sociedade, e tem por objetivos: 
Avaliar a situação da gestão do trabalho e da educação na saúde, e 
propor as diretrizes da política de saúde no SUS; 
Eleger os delegados que irão para II Conferência Estadual de gestão 
do trabalho e da educação na saúde 2024, conforme desposto no 
Regimento Eleitoral. 
Art. 3°Todo processo de organização da I conferência Municipal de 
gestão do trabalho e da educação na saúde será de responsabilidade do 
CMSIGA e das comissões formadas por conselheiros eleitos no Pleno 
do Conselho Municipal de saúde de Igarapé-Açu composta 

paritariamente, conforme resolução nº 004 de 07/03/2024 do Conselho 
Municipal de Saúde de Igarapé-Açu. 
Comissão de Organização. 
Comissão de Sistematização. 
Comissão de Mobilização. 
Art. 4º Com objetivo de democratizar a participação da sociedade 
civil organizada, a I COMGTESIGA, será organizada da seguinte 
forma: 
Pré-Conferências e; 
Conferência. 
  
CAPÍTULO II 
PRÉ-CONFERÊNCIA 
Art. 5º Serão realizadas 06 Pré Conferências Municipal de gestão do 
trabalho e da educação na saúde de Igarapé-Açu, na zona rural e 
urbana no Município de Igarapé-Açu, conforme cronograma sugerido 
pela comissão de mobilização e aprovada pelo pleno do CMSIGA, e 
terá como objetivo a elaboração de propostas e escolhas de delegados 
e seus respectivos suplentes para participarem da I COMGTESIGA. 
04 (quatro) Pré-conferências do segmento usuário, sendo na zona rural 
e na zona urbana. 
1 (uma) Pré-conferência do segmento trabalhador. 
1(uma) Pré-conferência do segmento Gestor/prestador de serviço 
conveniado ao SUS. 
§ 1.° A secretaria municipal de saúde de Igarapé açu promoverá o 
apoio técnico administrativo e financeiro, ao funcionamento das 
comissões, necessária responsáveis pela viabilização da I conferência 
municipal de gestão do trabalho e da educação na saúde de Igarapé-
Açu. 
  
CAPÍTULO III 
DA PARTICIPAÇÃO NA PRÉ-CONFERÊNCIA 
Art. 6º A Pré-conferência terá as seguintes fases: 
Lista de frequência. 
Discursão e elaboração de propostas para serem aprovadas na I 
COMGTESIGA. 
Escolha de delegados (as) para participar da I COMGTESIGA. 
Art. 7º A participação da representação dos usuários na pré-
conferência de gestão do trabalho e da educação na saúde se dará 
através de lista de frequência, e realizar-se-á nas datas previstas no 
cronograma. 
§ 1.º Os delegados (as) representantes do segmento dos usuários não 
poderão ter vinculo empregatícios com o município. 
Art. 8º A participação do segmento dos trabalhadores realizar-se-á a 
data prevista no cronograma. 
§ 1.º A participação da representação do segmento dos trabalhadores 
na pré-conferência de gestão do trabalho e da educação na saúde se 
dará através de assinatura em lista de frequência, e realizar-se-á na 
data previstas no cronograma. 
Art. 9º A participação do segmento gestor/prestador realizar-se-á na 
data prevista no cronograma. 
§ 1.º A participação da representação do segmento gestor/prestador na 
pré-conferência de saúde se dará através de assinatura em lista de 
frequência, e realizar-se-á na data previstas no cronograma. 
Art.10 Os delegados (as) serão eleitos nas pré-conferências por seus 
segmentos específicos obedecendo-se a seguinte proporcionalidade e 
paridade. 
25 % de representantes de gestor/prestador conveniados com o SUS. 
25 % de trabalhadores (as) de saúde. Através das suas entidades com 
sua representatividade no município. 
50 % segmento dos usuários. 
§ 1.º O número de delegados (as) na I COMGTESIGA é de 100 (cem) 
mais os conselheiros delegados natos, e deverá levar e consideração a 
representatividade de cada segmento. 
§ 2.º O número de convidados e observadores (não delegados) 
devidamente inscritos, não poderá ser superior a 20 % do número de 
delegados. 
Art. 11 As mesas dos trabalhos deverão ter no mínimo 50% de 
conselheiros compostas por um coordenador, um primeiro secretário, 
um segundo secretário e um cronometrista, na realização da I 
conferência municipal de gestão do trabalho e da educação na saúde 
de Igarapé Açu. 
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§ 1. ° O primeiro e segundo secretário deverá recolher a relação com 
assinatura dos delegados (as) e seus respectivos suplentes, lavrar a ata 
para ser lida e aprovada em plenária. 
CAPITULO IV 
DA ELEIÇÃO DOS DELEGADOS (AS) 
Art.12 A eleição dos delegados (as) e seus respectivos Suplentes e 
toda a dinâmica da Pré-Conferência Municipal de gestão do trabalho e 
da educação na saúde de Igarapé-Açu se dará de acordo com o 
disposto neste regulamento proposto pela comissão organizadora e 
aprovado no plenário do conselho municipal de saúde. 
CAPITULO V 
DA CONFERÊNCIA 
Art. 13 A I Conferência Municipal de gestão do trabalho e da 
educação na saúde de Igarapé-Açu dar-se-á no dia 25 de abril de 2024, 
de 8h às 16h, na Câmara Municipal de Igarapé Açu, na AV. Barão do 
Rio Branco Centro. 
§ 1° O Credenciamento dos delegados (as) Titulares para participar da 
I COMGTESIGA dar-se-á das 8h às 9h, do dia 25 de abril de 2024. E 
a substituição de Delegados se dará das 9h às 9h 30min. 
Art. 15 A I Conferência Municipal de gestão do trabalho e da 
educação na saúde de Igarapé-Açu terá como objetivo: Discussão e 
aprovação das propostas, eleição de delegados para II 
CONFERÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DO TRABALHO E DA 
EDUCAÇÃO NA SAÚDE 2024. 
CAPITULO VI 
DA DINÂMICA DA CONFERÊNCIA 
Art. 16 A II Conferência Municipal de gestão do trabalho e da 
educação na saúde de Igarapé-Açu, terá a seguintes fases: 
1. Credenciamento; 
2. Mesa de abertura; 
3. Aprovação do regimento da conferência e regimento eleitoral; 
4. Palestras; discussão, trabalho de grupo e Aprovação das propostas 
elaboradas na Pré Conferência municipal; 
§1.° As propostas aprovadas nos grupos que alcançarem ate 70% será 
lida mas não irá ser submetida a plenária final 
5. As 10h 30min dar-se-á escolha da comissão eleitoral. 
6. Eleição dos delegados representantes de cada segmentos para 
participar da II Conferência Estadual de Gestão do Trabalho e da 
Educação na Saúde 2024. 
§1.° A Plenária da I COMGTESIGA deverá aprovar as propostas e 
diretrizes para as políticas de Saúde nas esferas Municipal, Estadual e 
Federal. 
§2.° Toda dinâmica da Conferência será conduzida com base no 
Regimento Interno e Regimento Eleitoral, proposto pela Comissão 
Organizadora, aprovada no plenário do conselho municipal de saúde e 
plenária da I Conferência municipal de gestão do trabalho e da 
educação na saúde de Igarapé-Açu. 
§3.° As propostas aprovadas nos grupos que alcançarem ate 70% será 
lida mas não irá ser submetida a plenária final 
  
CAPÍTULO VII 
DA PLENÁRIA FINAL 
Art. 17 A Plenária da I COMGTESIGA proporá as diretrizes da 
política de Saúde Municipal, Estadual e Federal e aprovará o relatório 
final, e as moções a serem encaminhados à mesa diretora da I 
COMGTESIGA. 
Parágrafo Único: As moções deverão ser apresentadas por escrito à 
Secretaria Executiva da I COMGTESIGA até às 12h e 30min do dia 
25 de abril de 2024, devendo ser subscritas por 30% dos delegados 
(as) devidamente identificados. 
Art. 18 comporão a Plenária final, os Delegados (as) e Convidados 
(as) e Observadores (as) da I Conferência Municipal de gestão do 
trabalho e da educação na saúde de Igarapé-Açu. 
Art. 19 A mesa dos trabalhos será composta por um Coordenador, 
dois secretários e um Cronometrista, formada paritariamente. 
CAPITULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 Serão Eleitos os delegados(as) representantes dos usuários por 
chapa e as outras representações a critério dos seus segmentos 
(trabalhador/Gestor), respeitando a paridade, para a II Conferência 
Estadual de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde 2024. 
Art. 21 Será apresentada a relação com os nomes dos delegados(as) 
eleitos para representar o Conselho Municipal de saúde e o município 
de Igarapé-Açu, na II Conferência Estadual de gestão do trabalho e da 

educação na saúde, em seguida o Coordenador Geral fará o 
encerramento da sessão da Plenária Final da I Conferência Municipal 
de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde de Igarapé-Açu pela 
comissão organizadora. 
Art.22 Encerra a votação do Relatório Final, onde serão apreciadas as 
moções e em seguida a assinatura da Ata da plenária final. 
Art.23 A Secretaria Municipal de Saúde de Igarapé-Açu promoverá o 
apoio técnico administrativo e financeiro, ao funcionamento das 
comissões necessárias responsáveis pela viabilização da I Conferência 
Municipal de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde de Igarapé-
Açu. 
Paragrafo Único: Fica a cargo da Secretaria Municipal de Saúde de 
Igarape-Açu, custear as despesas, referente ao deslocamento, 
alimentação e estadia dos delegados (as), conforme regimento 
eleitoral. 
Art.24 Os Delegados (as) que comporão a plenária final da I 
COMGTESIGA são soberanos para dirimir dúvidas do presente 
Regimento, apreciar casos omissos e deliberar eventuais recursos 
referentes à condução dos trabalhos. 
  
COMISSÃO ORGANIZADORA 
I CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DO TRABALHO 
E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE 
  
RAIMUNDO JURANDIR R. IGLESIA 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
  
NORMANDO MENEZES DE SOUZA 
Prefeito Municipal de Igarapé-Açu 
  
ANTÔNIO CLAUDIO BARRETO MAGALHÃES 
Secretário Municipal de Saúde de Igarapé- Açú 

Publicado por: 
José Nonato Barros Rodrigues 

Código Identificador:C26D116F 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE 

RESOLUÇÃO N°03/2024/COMSIM DE 09 DE FEVEREIRO DE 
2024 

 
RESOLUÇÃO Nº 003/2024/COMSIM, DE 09 DE FEVEREIRO DE 
2024. 
  

Dispõe sobre aprovação da Realização da 1ª 
Conferencia Municipal de Gestão do Trabalho e da 
Educação na Saúde, para dar cumprimento na 
Resolução CNS nº 724 de nove de novembro de 2023 
e dá outras providências.  

  
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IGARAPÉ-MIRI, no 
uso das atribuições conferidas pelo Artigo 150 da Lei Orgânica 
Municipal e Leis Federal nº 8.080 de 19/09/1990 e nº 8.142 de 
28/12/1990, Resolução 453 do MS de 10/05/2012 e no seu Regimento 
Interno;  
  
CONSIDERANDO as deliberações do Plenário na 2ª Reunião 
Ordinária do COMSIM, realizada no dia 09 de fevereiro de 2024, que 
teve entre os pontos de pauta a apresentação da Resolução CNS nº 
724/2023, comunicando a realização da 4ª Conferencia Nacional de 
Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde prevista para 19 a 22 de 
novembro de 2024, chamada de etapa nacional, sugerindo que as 
etapas estadual e distrital prevista para maio e junho de 2024 e as 
etapas municipais prevista para fevereiro março e abril de 2024. Foi 
aberto um debate no qual o plenário do COMSIM dada a importância 
dessa Conferencia para o município de Igarapé-Miri, por ser a 
primeira a ser realizada; 
  
CONSIDERANDO que após o debate do Plenário foi reconhecido a 
importância da realização desta Conferencia neste município, para 
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melhorar o entrosamento entre gestão, trabalhadores e a prestação 
de serviços aos usuários; 
  
CONSIDERANDO também a importância desta conferencia para 
conferir e esclarecer competências, direitos, e deveres da gestão, dos 
trabalhadores e dos usuários de forma geral; 
  
RESOLVEU: 
  
Artigo 1.º – Aprovar por 11 votos a favor a realização da 1ª 
Conferencia Municipal de Gestão do Trabalho e da Educação na 
Saúde do município de Igarapé-Miri; 
  
Artigo 2. - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Igarapé-Miri/PA, 09 de Fevereiro de 2024. 
  
VLADIMIR SANTA MARIA AFONSO JUNIOR 
Presidente do COMSIM 
Decreto nº 092/2023/GAB/PMI. 
  

Publicado por: 
Ana Paula Machado Gomes 

Código Identificador:5129E790 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ICMGTES 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 02/2024/COMSIM,DA I 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DO TRABALHO E 
DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE DE IGARAPÉ-MIRI. 
  
Art. 1º - A Comissão Organizadora da I Conferência Municipal de 
Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde do município de 
Igarapé-Miri - PA, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pela RESOLUÇÃO – COMSIM, n° 003/2024, de 09 de fevereiro o de 
2024, Decreto do Gestor Municipal nº 12/2024 de 12 de março de 
2024, Lei Estadual 7.264, de 24 de abril de 2009, Resolução 453 de 
10 de maio 2012, Leis Federal 8.080 de 19 de setembro de 1990 e 
8.142 de 28 dezembro de 1990. Lei Orgânica Municipal nos seus 
Artigos. 179, 182, 183, Resolução do CNS nº 724 de 09 de novembro 
de 2023 e Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde de 
Igarapé-Miri.  
  
Paragrafo Único: CONVOCA a Sociedade Civil Organizada em 
Sindicatos, Entidades, Movimentos Sociais e de Classe, Associações, 
Trabalhadores em Saúde, Gestores, Prestadores de Serviços na área 
da Saúde Pública Municipal e a população em geral, para 
participarem da I Conferência Municipal de Gestão do Trabalho e da 
Educação na Saúde do município de Igarapé-Miri - PA, que realizar-
se-á, no dia 25/04/2024, (vinte e cinco de abril de dois mil e vinte e 
quatro) na Barraca de Santana, localizada na praça Matriz, rua Sete 
de Setembro – Bairro Centro, nesta Cidade de Igarapé-Miri – PÁ. 
  
Art. 2º - A I Conferência Municipal de Gestão do Trabalho e da 
Educação na Saúde do município de Igarapé-Miri – PA, terá como 
tema central: DEMOCRACIA, TRABALHO E EDUCAÇÃO NA 
SAÚDE PARA O DESENVOLVIMENTO: GENTE QUE FAZ O 
SUS ACONTECER. 
  
Art. 3º - A I Conferência Municipal de Gestão do Trabalho e da 
Educação na Saúde do município de Igarapé-Miri – PA, priorizará 
em todo o seu conteúdo subdivididos por eixos temáticos: 
Democracia, controle social e o desafio da equidade na gestão 
participativa do trabalho e da educação da saúde; 
Trabalho digno, decente, seguro, humanizado, equânime e 
democrático no SUS: uma agenda estratégica para o futuro do 
Brasil; 
Educação para o desenvolvimento do trabalho na produção da 
saúde e do cuidado das pessoas que fazem o SUS acontecer: a saúde 
da democracia para a democracia da saúde; 

Art. 4º - A I Conferência Municipal de Gestão do Trabalho e da 
Educação na Saúde do município de Igarapé-Miri - PA, terá uma 
plenária de 300 (Trezentos Delegadas e Delegados), 02 (Dois 
facilitadores), 02 (Dois relatores) 04 (Quatro coordenadores/as), e 
uma infraestrutura composta por (12) Doze pessoas perfazendo um 
público total de 320 (trezentos e vinte pessoas no plenário). Além das 
autoridades e convidados para o momento de abertura. 
  
Art. 5º - A I Conferência Municipal de Gestão do Trabalho e da 
Educação na Saúde do município de Igarapé-Miri - PA, deve 
obedecer a paridade, entre os seguimentos e a escolha dos Delegados 
e Delegadas. 
  
Art. 6º - A paridade entre os Delegados por segmentos se dará da 
seguinte forma: 
  
§ 1º - 150 (cento e cinquenta Delegadas e Delegados do segmento de 
usuários; 
75 (Setenta e cinco) Delegadas e Delegados do Segmento dos 
Trabalhadores de saúde; 
75 (Setenta e cinco) delegadas e delegados divididos entre os 
segmentos de Gestor/es, prestador/res de serviço do SUS e 
Comunidade Cientifica,  
  
§ 2º - As entidades que terão participação na I Conferência Municipal 
de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde do município de 
Igarapé-Miri - deverão inscrever todos os seus Delegados e 
delegadas conforme as datas estabelecidas neste Edital.  
  
§ 3 º - A data de Inscrições das delegadas e dos delegados das 
entidades e instituições, inicia no dia (05) cinco de abril de 2024 e 
encerra no dia (20) vinte de abril de 2024.  
  
Art. 7º - O local das Inscrições é na Sede do Conselho Municipal de 
Saúde, localizado na rua Major Lira Lobato nº 22 bairro Centro - 
Cidade de Igarapé-Miri, entre o Ginásio e a Secretaria Municipal de 
Obras no horário das 08:00 as 12:00 horas, de segunda a sexta feira. 
ou no link https://forns.gle/gm3N8tNKtBux7W8L8.  
Art. 8º - As comprovações necessárias para as inscrições das 
entidades e instituições são:  
  
I – as entidades que fizerem suas inscrições via link 
https://forns.gle/gm3N8tNKtBux7W8L8, deverão apresentar suas 
documentações comprobatória no ato da assinatura da lista de 
participação da I Conferência Municipal de Gestão do Trabalho e da 
Educação na Saúde do município de Igarapé-Miri no dia 25/04/2024. 
Apresentando a copia ata da atual diretoria. 
  
I - As Entidades do segmento de Usuários de Saúde, deverão 
apresentar cópias autenticadas ou cópias simples com apresentação 
do original dos documentos abaixo citados.  
a) Ata de eleição da atual Diretoria;  
d) Ofício indicando o nome do/s seu/s delegado/s que representarão a 
sua entidade, na I Conferência Municipal de Gestão do Trabalho e da 
Educação na Saúde do município de Igarapé-Miri - PA, 
  
II - As Entidades do segmento de Trabalhadores de Saúde, deverão 
apresentar cópias autenticadas ou cópias simples com apresentação 
do original dos documentos abaixo citados:  
a) CNPJ  
d) Comprovante de endereço;  
e) Ofício indicando o/s nome/s do/s seu/s Delegado/s e Delegada/s 
para representar a entidade 
na I Conferência Municipal de Gestão do Trabalho e da Educação na 
Saúde do município de Igarapé-Miri – PA.  
III - As Entidades do Seguimento de Gestão, Prestadores Privados ou 
Conveniados, com o SUS ou Comunidade Científica e Filantrópicas 
que venham participar da I Conferência Municipal de Gestão do 
Trabalho e da Educação na Saúde do município de Igarapé-Miri – 
PA, deverão apresentar cópias dos documentos abaixo citados: 
a) Comprovante válido do caráter filantrópico da entidade, 
devidamente emitido por órgão competente, salvo instituição pública;  
b) CNPJ;  



Pará , 28 de Março de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará   •    ANO XV | Nº 3465 

 

www.diariomunicipal.com.br/famep                                                                             54 

Ofício indicando o/s nome/s do/s Delegados e Delegadas que vão 
representar a entidade na I Conferência Municipal de Gestão do 
Trabalho e da Educação na Saúde do município de Igarapé-Miri - 
PA, 
Art. 9º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.  
  
Igarapé-Miri-PÁ, 25 de Março de 2024. 
  
Publica-se, Registra-se e Cumpra-se 
  
A Comissão Organizadora. 
  
JOÃO BATISTA DA COSTA PINHEIRO 
  
MARIA DO CARMO FERREIRA GONÇALVES 
  
FRANCISCO DE ASSIS QUEIROZ MIRANDA 
  
MARIELY DOS SANTOS SACRAMENTO 

Publicado por: 
Ana Paula Machado Gomes 

Código Identificador:627FE804 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 
200/SEMSA/2024 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri - Pa 
OBJETO: Contratação de Pessoa Física por Prazo Determinado 
CONTRATADO(A): JOSE ENDERSON CORREA PIXUNA 
CARGO: ZELADOR 
LOTAÇÃO:SEMSA/GABINETE 
VIGENCIA: 01 de fevereiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 
VALOR:1.412,00(MIL QUATROCENTOS DOZE REAIS) 
MENSAL MAIS AS VANTAGENS PERMITIDAS POR LEI 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10.122.0006.2.103.0000 - Manutenção da Secretaria Municipal de 
Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA:  
3.1.90 04.00 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
FORO: Igarapé-Miri – Pa 
AILTON PIXUNA DA COSTA - Sec. Municipal de Saúde 
Data de assinatura: 01 de fevereiro de 2024 
  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 
203/SEMSA/2024 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri - Pa 
OBJETO: Contratação de Pessoa Física por Prazo Determinado 
CONTRATADO(A): CLARISA DOS SANTOS GUIMARAES 
CARGO: PSICOLOGO 
LOTAÇÃO:CREFIM 
VIGENCIA: 01 de março de 2024 a 31 de dezembro de 2024 
VALOR:1.713,05,00(MIL SETECENTOS TREZE REAIS E 
CINCO CENTAVOS) MENSAL MAIS AS VANTAGENS 
PERMITIDAS POR LEI 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10.302.0006.2.115.0000 - Gestão da Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial - MAC 
ELEMENTO DE DESPESA:  
3.1.90.04.00 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
FORO: Igarapé-Miri – Pa 
AILTON PIXUNA DA COSTA - Sec. Municipal de Saúde 
Data de assinatura: 01 de março de 2024 
  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 
204/SEMSA/2024 
  
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri - Pa 
OBJETO: Contratação de Pessoa Física por Prazo Determinado 

CONTRATADO(A): IVANEIDE LOBATO DOS SANTOS 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
LOTAÇÃO:ESF URBANA DA CIDADE NOVA 
VIGENCIA: 19 de março de 2024 a 31 de dezembro de 2024 
VALOR:1.412,00(MIL QUATROCENTOS DOZE REAIS) 
MENSAL MAIS AS VANTAGENS PERMITIDAS POR LEI 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10.301.0006.2.108.0000 - Manutenção do Programa de Saúde da 
Família - PSF 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.1.90.04.00 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
FORO: Igarapé-Miri – Pa 
AILTON PIXUNA DA COSTA - Sec. Municipal de Saúde 
Data de assinatura: 19 de março de 2024 

Publicado por: 
Raimundo de Oliveira Pantoja 

Código Identificador:257B8BD4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº 007/2024-SEMSA 
CONTRATO Nº 007/2024-SEMSA, originário do Pregão Eletrônico 
nº 004/2023-SEMSA. Contratante: Fundo Municipal de Saúde; 
Contratado: REVERSA AMBIENTAL SERVIÇOS E COLETORA 
DE RESIDUOS LTDA; CNPJ.: 27.208.498/0001-39. Objeto: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS ORIUNDOS DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE NAS UNIDADES DE SAÚDE E NO 
HOSPITAL E MATERNIDADE SANTANA. Valor: R$ 189.750,00. 
Vigência: 27/03/2024 a 31/12/2024. Assinatura: 27/03/2024.  
  
AILTON PIXUNA DA COSTA - 
Ordenador.  

Publicado por: 
Raimundo de Oliveira Pantoja 

Código Identificador:9A3A628C 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHANGAPI 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 001/2024 
A Prefeitura Municipal de Inhangapi, através do Pregoeiro, TORNA 
PÚBLICO, para conhecimento de quantos possam se interessar que 
fará licitação do tipo menor preço por item, cujo objeto é o Registro 
de Preços para a Aquisição de Ambulância Simples Remoção (Tipo 
A), para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Inhangapi. A data da abertura será no dia 10/04/2024 às 
09h00min (horário de Brasília) no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus anexos 
poderão ser retirados na Prefeitura Municipal de Inhangapi, situada na 
Av. Hernane Lameira, Nº 925, Inhangapi-Pa, no horário comercial, 
bem como nos sites www.inhangapi.pa.gov.br, 
www.portaldecompraspublicas.com.br e mural de licitações do site do 
TCM/PA: www.tcm.pa.gov.br.//// 
  
RAPHAEL MOREIRA SABBÁ 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Raphael Moreira Sabbá 

Código Identificador:399CC60D 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA 

PORTARIA Nº 069/2024, 19 DE MARÇO DE 2024. 
 
PORTARIA Nº 069/2024, 19 de março de 2024. 
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA, 
SENHOR VEREADOR DIRCEU BIOLCHI, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS... 
  
R E S O L V E: 
  
DESIGNAR o Senhor, LUIZ FELIPE MARQUES CORDEIRO, 
Vereador da Câmara Municipal de Itaituba, para se deslocar até a 
cidade de Santarém-Pá, no período de 20 à 22 de março de 2024, para 
se deslocar até a cidade de Santarém-PA, onde irá na Marinha do 
Brasil, Ministério Público Federal e Policia Federal, atribuindo-lhe 03 
(três) diárias, a fim de custear suas despesas com estadia, alimentação 
e transporte urbano naquela cidade, em conformidade com a 
Resolução nº 020/2020 de 09 de dezembro de 2020. 
  
Dê-se Ciência, 
  
Registre-se,  
Publique-se e 
Cumpra-se. 
  
DIRCEU BIOLCHI 
Presidente 
  
Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Itaituba, 
19/03/2024 
  
Publicada no site: www.itaituba.pa.leg.br, 
Publicada no Diário Oficial do Município; 
Publicada no Portal: cmiitaituba.cr2.co 

Publicado por: 
Terezinha Tamiles Nunes de Carvalho 

Código Identificador:4DED27DE 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA 

PORTARIA Nº 068/2024, 19 DE MARÇO DE 2024. 
 
PORTARIA Nº 068/2024, 19 de março de 2024. 
  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA, 
SENHOR VEREADOR DIRCEU BIOLCHI, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS... 
  
R E S O L V E: 

  
DESIGNAR, o Senhor ETEVALDO PEREIRA LIMA, Vereador 
Vice-Presidente desta Casa, no período de 20 à 22 de março de 2024, 
para se deslocar até a cidade de Santarém-PA, onde irá na Marinha do 
Brasil, Ministério Público Federal e Policia Federal, atribuindo-lhe 03 
(três) diárias, a fim de custear suas despesas com estadia, alimentação 
e transporte urbano naquela cidade, em conformidade com a 
Resolução nº 020/2020 de 09 de dezembro de 2020. 
  
Dê-se Ciência, 
  
Registre-se,  
Publique-se e 
Cumpra-se. 
  
DIRCEU BIOLCHI 
Presidente 
  
Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Itaituba, 
19/03/2024 
  
Publicada no site: www.itaituba.pa.leg.br, 
Publicada no Diário Oficial do Município; 
Publicada no Portal: cmiitaituba.cr2.com 

Publicado por: 
Terezinha Tamiles Nunes de Carvalho 

Código Identificador:48876D4F 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA 

PORTARIA Nº 070/2024, 26 DE MARÇO DE 2024. 

PORTARIA Nº 070/2024, 26 de março de 2024. 
  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA, 
SENHOR VEREADOR DIRCEU BIOLCHI, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS... 
  
R E S O L V E: 
  
Designar a Senhora, ODINEA SERRÃO PERES Vereadora da 
Câmara Municipal de Itaituba, para se deslocar até a cidade de 
Santarém-PA, no período de 26 à 28 de março de 2024, onde irá 
participar de uma reunião com Deputado Federal Henderson Pinto 
para tratar de programas sociais para atender a população- atribuindo-
lhe 02 (duas) diárias, a fim de custear suas despesas com estadia, 
alimentação e transporte urbano naquela cidade, em conformidade 
com a Resolução nº 020/2020 de 09 de dezembro de 2020. 
  
Dê-se Ciência, 
  
Registre-se,  
Publique-se e 
Cumpra-se. 
  
DIRCEU BIOLCHI 
Presidente 
  
Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Itaituba, em 
26/03/2024. 
  
Publicada no site: www.itaituba.pa.leg.br, 
Publicada no Diário Oficial do Município; 
Publicada no Portal: cmiitaituba.cr2.co 

Publicado por: 
Terezinha Tamiles Nunes de Carvalho 

Código Identificador:252CFA75 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA 

PORTARIA Nº 071/2024, DE 26 DE MARÇO DE 2024 
 
PORTARIA Nº 071/2024, de 26 de março de 2024 
  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA, 
SENHOR VEREADOR DIRCEU BIOLCHI, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS... 
  
R E S O L V E: 
  
DESIGNAR o Senhor, RAIMUNDO EDMILSON DOS ANJOS 
PEREIRA, servidor da Câmara Municipal de Itaituba, no cargo de 
Assessor de Gabinete Parlamentar, para se deslocar a cidade de 
Santarém/PA, no período de 26 à 28 de março/2024, exercendo a 
função de motorista onde irá dirigir o carro oficial do Poder 
Legislativo, que levará a Senhora Vereadora Odinea Serrão Peres e o 
Vereador João Raimundo de Barros Júnior, atribuindo-lhe 02 (duas) 
diárias, a fim de custear suas despesas com estadia, alimentação e 
transporte urbano naquela cidade, em conformidade com a Resolução 
nº 020/2020 de 09 de dezembro de 2020. 
  
Dê-se Ciência, 
  
Registre-se,  
Publique-se e 
Cumpra-se. 
  
DIRCEU BIOLCHI 
Presidente 
  
Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Itaituba, em 
26/03/2024. 
  
Publicada no site: www.itaituba.pa.leg.br, 
Publicada no Diário Oficial do Município; 
Publicada no Portal: cmiitaituba.cr2.co 
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Publicado por: 
Terezinha Tamiles Nunes de Carvalho 

Código Identificador:014DAE47 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA 

PORTARIA Nº 072/2024, 26 DE MARÇO DE 2024 
 
PORTARIA Nº 072/2024, 26 de março de 2024 
  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA, 
SENHOR VEREADOR DIRCEU BIOLCHI, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS... 
  
R E S O L V E: 
  
DESIGNAR o Senhor, JOÃO RAIMUNDO DE BARROS 
JUNIOR Vereador da Câmara Municipal de Itaituba, para se deslocar 
até a cidade de Santarém-PA, no período de 26 à 28 de março de 
2024, onde irá participar de uma reunião com Deputado Federal 
Henderson Pinto para tratar de programas sociais para atender a 
população, atribuindo-lhe 02 (duas) diárias, a fim de custear suas 
despesas com estadia, alimentação e transporte urbano naquela cidade, 
em conformidade com a Resolução nº 020/2020 de 09 de dezembro de 
2020. 
  
Dê-se Ciência, 
  
Registre-se,  
Publique-se e 
Cumpra-se. 
  
DIRCEU BIOLCHI 
Presidente 
  
Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Itaituba, em 
26/03/2024. 
  
Publicada no site: www.itaituba.pa.leg.br, 
Publicada no Diário Oficial do Município; 
Publicada no Portal: cmiitaituba.cr2.co 

Publicado por: 
Terezinha Tamiles Nunes de Carvalho 

Código Identificador:D1FD30CB 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA 

PORTARIA N° 073/2024, DE 25 DE MARÇO DE 2024. 
 
Portaria n° 073/2024, de 25 de Março de 2024. 
  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA, 
SENHOR VEREADOR DIRCEU BIOLCHI, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS... 
  
R E S O L V E: 

  
EXONERAR, a pedido da Vereadora ODINEA SERRÃO PERES, 
a senhora JAQUELINE SILVA DE SOUSA, brasileira, portadora da 
Cédula de Identidade nº. 9739021 PC/PA, e CPF nº. 049.060.902-30 
do Cargo de ASSESSORA DE GABINETE, da Câmara Municipal 
de Itaituba, a partir desta data. 

  
Dê-se Ciência, 
  
Registre-se, 
Publique-se e 
Cumpra-se. 

  
DIRCEU BIOLCHI 
Presidente 

  
Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Itaituba em 
25/03/2024. 
  
Publicada no site: www.itaituba.pa.leg.br 

Publicada no Diário Oficial do Município 
Publicada no Portal: cmiitaituba.cr2.co 

Publicado por: 
Terezinha Tamiles Nunes de Carvalho 

Código Identificador:EECC8561 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA 

PORTARIA Nº 076/2024, 27 DE MARÇO DE 2024. 
 
PORTARIA Nº 076/2024, 27 de março de 2024. 
  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA, 
SENHOR VEREADOR DIRCEU BIOLCHI, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS... 
  
R E S O L V E: 
  
DESIGNAR o Senhor, RANGEL CRUZ MORAES Vereador da 
Câmara Municipal de Itaituba, para se deslocar até a cidade de 
Rurópolis-PA, no período de 28 à 29 de março de 2024, onde irá 
participar de uma reunião com os Vereadores da Câmara de 
Rurópolis, para tratar assuntos sobre a frente parlamentar em prol da 
criação do Estado do Tapajós, atribuindo-lhe 02 (duas) diárias, a fim 
de custear suas despesas com estadia, alimentação e transporte urbano 
naquela cidade, em conformidade com a Resolução nº 020/2020 de 09 
de dezembro de 2020. 
  
Dê-se Ciência, 
  
Registre-se,  
Publique-se e 
Cumpra-se. 
  
DIRCEU BIOLCHI 
Presidente 
  
Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Itaituba, em 
27/03/2024. 
  
Publicada no site: www.itaituba.pa.leg.br, 
Publicada no Diário Oficial do Município; 
Publicada no Portal: cmiitaituba.cr2.co  

Publicado por: 
Terezinha Tamiles Nunes de Carvalho 

Código Identificador:F8158A48 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA 

PORTARIA Nº 077/2024, DE 27 DE MARÇO DE 2024. 
 
PORTARIA Nº 077/2024, de 27 de março de 2024. 
  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA, 
SENHOR VEREADOR DIRCEU BIOLCHI, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS... 
  
R E S O L V E: 
  
DESIGNAR o Senhor, DAMIÃO OLIVEIRA DE SOUZA 
CAVALCANTE, servidor da Câmara Municipal de Itaituba, na 
função de Controlador do Controle Interno, para se deslocar até a 
Cidade de Belém-PA, no período de 30/03/2024 a 03/04/2024, onde 
irá participar de uma Capacitação para Gestores para o ultimo ano de 
mandato, com base no manual do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará-TCM, atribuindo-lhe 04 (quatro) diárias, a fim de 
custear suas despesas com estadia, alimentação e transporte urbano 
naquela cidade, em conformidade com a Resolução nº 020/2020 de 09 
de dezembro de 2020. 
  
Dê-se Ciência, 
  
Registre-se,  
Publique-se e 
Cumpra-se. 
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DIRCEU BIOLCHI 
Presidente 
  
Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Itaituba, em 
27/03/2024. 
  
Publicada no site: www.itaituba.pa.leg.br, 
Publicada no Diário Oficial do Município; 
Publicada no Portal: cmiitaituba.cr2.co 

Publicado por: 
Terezinha Tamiles Nunes de Carvalho 

Código Identificador:1F122078 

 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ADITIVO DE CONTRATO 
 
1º TERMO ADITIVO DE VALOR E ALTERAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 20230240 – 015/2023 – PE -QUE ENTRE SI 
FAZEM O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
RODRIGO HOLANDA DE AGUIAR COMERCIAL EPP. 
  
Pelo presente Termo aditivo, o FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ nº 25.317.772/001-82, com sede na Tv. 15 de agosto, nº 169, 
Comércio, CEP: 68180-610, na cidade de Itaituba, Estado do Pará, 
neste ato legalmente representada por seu Secretário Municipal de 
Educação, Exmo. Sr. Amilton Teixeira pinho, doravante denominado 
CONTRATANTE e RODRIGO HOLANDA DE AGUIAR 
COMERCIO-ME agora denominada RODRIGO HOLANDA DE 
AGUIAR COMERCIAL-EPP, neste ato representada pelo Sr. 
Rodrigo Holanda de Aguiar, com poderes para representar a 
empresa nos termos do contrato social, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, resolvem aditar o presente Contrato, 
sujeitando-se às normas preconizadas na Lei nº 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, e no que consta no Pregão 
eletrônico nº 015/2023, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
  
O presente Termo Aditivo tem por objeto: 
  
O acréscimo quantitativo do item 042870 na margem aproximada de 
5%, do Contrato nº 20230240, nos termos do § 1º do Artigo 65 da Lei 
nº 8.666/93. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS NOVOS VALORES  
  
Parágrafo primeiro - O acréscimo na margem aproximada dos itens 
corresponde ao montante de R$- 6.657,00 (seis mil, seiscentos e 
cinquenta e sete mil reais).  
  
Parágrafo segundo - Devido ao acréscimo, o valor inicial total do 
contrato passa de R$-396.657,00 (trezentos e noventa e seis mil, 
seiscentos e cinquenta e sete reais) para R$-403.314,00 
(quatrocentos e três mil, trezentos e quatorze reais). 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL  
  
Em razão da alteração do contrato social da empresa contratada, o 
presente Termo Aditivo visa formalizar a alteração da razão Social, ou 
seja, de RODRIGO HOLANDA DE AGUIAR COMERCIO-ME para 
RODRIGO HOLANDA DE AGUIAR COMERCIAL EPP. 
  
CLÁUSULA QUARTA – DAS CLÁUSULAS INALTERADAS 
  
As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas a 
que se refere o presente Termo Aditivo. 
  
CLÁUSULA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus 
representantes legais, assinam o presente Termo Aditivo nº 01, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante 
as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

Itaituba-PA, 13 de março de 2024. 
  
Fundo Municipal de Educação 
AMILTON TEIXEIRA PINHO 
Contratante 
  
Rodrigo Holanda de Aguiar Comercial - Epp 
RODRIGO HOLANDA DE AGUIAR  
Representante Legal 
Contratada 

Publicado por: 
Cleane da Silva Santos 

Código Identificador:F86FA1AB 

 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ADITIVO DE CONTRATO 
 
1º TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO Nº 
20230241 – 015/2023 – PE -QUE ENTRE SI FAZEM O FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E S AGUIAR DA SILVA LTDA 
  
Pelo presente Termo aditivo, o FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ nº 25.317.772/001-82, com sede na Tv. 15 de agosto, nº 169, 
Comércio, CEP: 68180-610, na cidade de Itaituba, Estado do Pará, 
neste ato legalmente representada por seu Secretário Municipal de 
Educação, Exmo. Sr. Amilton Teixeira pinho, doravante denominado 
CONTRATANTE e S AGUIAR DA SILVA LTDA, neste ato 
representada pelo Sr. Sidney Aguiar da Silva, com poderes para 
representar a empresa nos termos do contrato social, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem aditar o 
presente Contrato, sujeitando-se às normas preconizadas na Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, e no 
que consta no Pregão eletrônico nº 015/2023, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
  
O presente Termo Aditivo tem por objeto: 
  
O acréscimo quantitativo dos itens 088586, 042863, 010894, 017555, 
010905, 010909, 064413 na margem aproximada de 25%, do item 
010897 na margem aproximada de10%, do Contrato nº 20230241, nos 
termos do § 1º do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS NOVOS VALORES  
  
Parágrafo primeiro - O acréscimo na margem aproximada dos itens 
corresponde ao montante de R$- 26.958,38 (vinte e seis mil, 
novecentos e cinquenta e oito reais e trinta e oito centavos).  
  
Parágrafo segundo - Devido ao acréscimo, o valor inicial total do 
contrato passa de R$-3.275.469,90 (três milhões, duzentos e setenta 
e cinco mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e noventa 
centavos) para R$-3.302.428,28 (três milhões, trezentos e dois mil, 
quatrocentos e vinte e oito reais e vinte e oito centavos). 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CLÁUSULAS INALTERADAS 
  
As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas a 
que se refere o presente Termo Aditivo. 
  
CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus 
representantes legais, assinam o presente Termo Aditivo nº 01, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante 
as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
  
Itaituba-PA, 13 de março de 2024. 
  
Fundo Municipal de Educação 
AMILTON TEIXEIRA PINHO 
Contratante  
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S Aguiar da Silva Ltda  
SIDNEY AGUIAR DA SILVA 
Representante Legal 
Contratada  

Publicado por: 
Cleane da Silva Santos 

Código Identificador:88D22C40 

 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ADITIVO DE CONTRATO 
 
1º TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO Nº 
20230242 – 015/2023 – PE -QUE ENTRE SI FAZEM O FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E G. DA SILVA LIMA LTDA 
  
Pelo presente Termo aditivo, o FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ nº 25.317.772/001-82, com sede na Tv. 15 de agosto, nº 169, 
Comércio, CEP: 68180-610, na cidade de Itaituba, Estado do Pará, 
neste ato legalmente representada por seu Secretário Municipal de 
Educação, Exmo. Sr. Amilton Teixeira pinho, doravante denominado 
CONTRATANTE e G. DA SILVA LIMA LTDA, neste ato 
representada pelo Sr. Gildasia da Silva Lima, com poderes para 
representar a empresa nos termos do contrato social, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem aditar o 
presente Contrato, sujeitando-se às normas preconizadas na Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, e no 
que consta no Pregão eletrônico nº 015/2023, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
  
O presente Termo Aditivo tem por objeto: 
  
O acréscimo quantitativo dos itens 088587 e 064548 na margem 
aproximada de 15%, do item 042855 na margem aproximada de 18%, 
dos itens 088604, 017519, 010911 na margem aproximada de 25%, do 
item 077000 na margem aproximada de13%, do Contrato nº 
20230242, nos termos do § 1º do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS NOVOS VALORES  
  
Parágrafo primeiro - O acréscimo na margem aproximada dos itens 
corresponde ao montante de R$- 254.835,17 (duzentos e cinquenta e 
quatro mil, oitocentos e trinta e cinco reais e dezessete centavos).  
  
Parágrafo segundo - Devido ao acréscimo, o valor inicial total do 
contrato passa de R$-1.993.202,40 (um milhão, novecentos e 
noventa e três mil, duzentos e dois reais e quarenta centavos) para 
R$- 2.248.037,57 (dois milhões, duzentos e quarenta e oito mil, 
trinta e sete reais, cinquenta e sete centavos). 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CLÁUSULAS INALTERADAS 
  
As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas a 
que se refere o presente Termo Aditivo. 
  
CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus 
representantes legais, assinam o presente Termo Aditivo nº 01, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante 
as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
  
Itaituba-PA, 13 de março de 2024. 
  
Fundo Municipal de Educação 
AMILTON TEIXEIRA PINHO 
Contratante 
  
G da Silva Lima Ltda 
GILDASIA DA SILVA LIMA  
Representante Legal 
Contratada  

Publicado por: 
Cleane da Silva Santos 

Código Identificador:2126386C 

 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ADITIVO DE CONTRATO 
 
1º TERMO ADITIVO DE VALOR E ALTERAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 20230244 – 015/2023 – PE -QUE ENTRE SI 
FAZEM O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
ATACADÃO DO PEIXE LTDA  
  
Pelo presente Termo aditivo, o FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ nº 25.317.772/001-82, com sede na Tv. 15 de agosto, nº 169, 
Comércio, CEP: 68180-610, na cidade de Itaituba, Estado do Pará, 
neste ato legalmente representada por seu Secretário Municipal de 
Educação, Exmo. Sr. Amilton Teixeira pinho, doravante denominado 
CONTRATANTE e C MUNIS DE SOUZA LTDA agora 
denominada ATACADÃO DO PEIXE LTDA, neste ato 
representada pelo Sr. Cristiano Munis de Sousa, com poderes para 
representar a empresa nos termos do contrato social, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem aditar o 
presente Contrato, sujeitando-se às normas preconizadas na Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, e no 
que consta no Pregão eletrônico nº 015/2023, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
  
O presente Termo Aditivo tem por objeto: 
  
O acréscimo quantitativo do item 088609 na margem aproximada de 
25%, do Contrato nº 20230244, nos termos do § 1º do Artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS NOVOS VALORES  
  
Parágrafo primeiro - O acréscimo na margem aproximada dos itens 
corresponde ao montante de R$- 22.308,84 (vinte e dois mil, 
trezentos e oito reais e oitenta e quatro centavos).  
  
Parágrafo segundo - Devido ao acréscimo, o valor inicial total do 
contrato passa de R$-141.628,60 (cento e quarenta e um mil, 
seiscentos e vinte e oito reais e sessenta centavos) para R$-
163.937,44 (cento e sessenta e três mil, novecentos e trinta e sete 
reais e quarenta e quatro centavos). 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL  
  
Em razão da alteração do contrato social da empresa contratada, o 
presente Termo Aditivo visa formalizar a alteração da razão Social, ou 
seja, de C. MUNIS DE SOUSA LTDA para ATACADÃO DO PEIXE 
LTDA.  
  
CLÁUSULA QUARTA – DAS CLÁUSULAS INALTERADAS 
  
As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas a 
que se refere o presente Termo Aditivo. 
  
CLÁUSULA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus 
representantes legais, assinam o presente Termo Aditivo nº 01, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante 
as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
  
Itaituba-PA, 13 de março de 2024. 
  
Fundo Municipal de Educação 
AMILTON TEIXEIRA PINHO 
Contratante 
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Atacadão do Peixe Ltda 
CRISTIANO MUNIS DE SOUZA  
Representante Legal 
Contratada  

Publicado por: 
Cleane da Silva Santos 

Código Identificador:45A46F8E 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAITUBA  

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024-PE 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Sr. 
Emerson de Oliveira Santos, Secretário Municipal de Saúde, 
HOMOLOGOU a adjudicação referente ao Pregão Eletrônico nº 
003/2024-PE, no que tange o item: 01 no valor total de R$ 79.990,00 
para a licitante MEDI-SAUDE PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES LTDA; os itens: 02, 03, 04, 05, 06, 07, e 08 no 
valor total de R$ 338.030,00 para a licitante PARAMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. Nos termos e 
condições do referido procedimento legal. 
  

Publicado por: 
Cleane da Silva Santos 

Código Identificador:774AF00B 

 
MUNICÍPIO DE ITAITUBA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024-PE 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Sr. 
VALMIR CLIMACO DE AGUIAR, PREFEITO MUNICIPAL, 
HOMOLOGOU a adjudicação referente ao Pregão Eletrônico nº 
005/2024-PE, no que tange os itens: 01, 02, 04, 05, 06, 10, 11, 13, 14, 
15, 17, 18, 22, 24, 29, 31, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 40, 43, 44, 45, 47, 48, 
49, 50, 51, 52, 53, 54, 57, 59, 63, 64, 73, 74, 77, 78, 79, 82, 83, 84, 85, 
86, 87 e 88 no valor total de R$ 610.925,43 para a licitante G DA 
SILVA LIMA LTDA; os itens: 03, 09, 16, 20, 32, 42, 58, 60, 61, 62, 
72, 75, 76, 80 e 89 no valor total de R$ 176.289,16 para a licitante F S 
DA SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA; os itens: 07, 08, 12, 
19, 21, 23, 25, 26, 27, 28, 30, 39, 41, 46, 55, 56, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 
71 e 81 no valor total de R$ 664.903,71 para a licitante PEDRO I. 
BATISTA DA SILVA LTDA. Nos termos do referido procedimento 
legal.  

Publicado por: 
Cleane da Silva Santos 

Código Identificador:DAF4C4BE 

 
MUNICÍPIO DE ITAITUBA 
ADITIVO DE CONTRATO 

 
1º TERMO ADITIVO - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
20230082 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 - PP 
  
Pelo presente Termo aditivo, o Município de Itaituba através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ nº 05.138.730/0001-77, com 
sede à Av. Dr. Hugo de Mendonça, s/n, Bairro Boa Esperança, (Paço 
Municipal), Município de Itaituba, Estado do Pará, neste ato 
legalmente representada por seu prefeito municipal, Exmo. Sr. Valmir 
Climaco de Aguiar, brasileiro, casado, portador da carteira de 
identidade nº 4569273-SSP-PA, e do CPF nº 111.000.952-68, 
domiciliado e residente neste município, doravante denominado 
CONTRATANTE e E M CORREIA DE AGUIAR LTDA Inscrita 
no CNPJ nº 33.662.337/0001-13, sediada à Rua Quinta do São 
Francisco, 167 B, São Francisco, Itaituba – PA, CEP: 68181-540, 
neste ato representada por Emmily Monique Correia de Aguiar, já 
devidamente qualificada no contrato acima citado, resolvem aditar o 
presente Contrato, sujeitando-se às normas preconizadas na Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, e no 

que consta no Processo de Pregão Presencial nº 001/2023 - PP, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGALIDADE 
1. Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 8.666/93, art. 57, 
§1º, inciso VI. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
  
1. O presente Termo Aditivo visa alterar a cláusula de vigência 
contratual para fins de quitação das notas emitidas antes do 
término contratual, concluindo assim, o processo de pagamento. 
  
2. Fica prorrogada a vigência do presente instrumento que se encerra 
dia 01 de março de 2024 pelo período de 60 (sessenta) dias, com sua 
duração até 01 de maio de 2024. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CLÁUSULAS INALTERADAS 
  
1. As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas a 
que se refere o presente Termo Aditivo. 
  
CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus 
representantes legais, assinam o presente Termo Aditivo nº 01, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante 
as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
Itaituba-PA, 01 de março de 2024. 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA 
Contratante 
  
E M CORREIA DE AGUIAR LTDA 
Contratada  

Publicado por: 
Cleane da Silva Santos 

Código Identificador:731AF480 

 
MUNICÍPIO DE ITAITUBA 
ADITIVO DE CONTRATO 

 
1º TERMO ADITIVO - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
20230083 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 - PP 
  
Pelo presente Termo aditivo, o Município de Itaituba através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ nº 05.138.730/0001-77, com 
sede à Av. Dr. Hugo de Mendonça, s/n, Bairro Boa Esperança, (Paço 
Municipal), Município de Itaituba, Estado do Pará, neste ato 
legalmente representada por seu prefeito municipal, Exmo. Sr. Valmir 
Climaco de Aguiar, brasileiro, casado, portador da carteira de 
identidade nº 4569273-SSP-PA, e do CPF nº 111.000.952-68, 
domiciliado e residente neste município, doravante denominado 
CONTRATANTE e M A F DA SILVA LTDA Inscrita no CNPJ nº 
20.519.778/0001-19, sediada à Trav. 13 de Maio, nº 1135, Bela Vista, 
Itaituba – PA, CEP: 68180-635, neste ato representada por Maria 
Auricelia Freitas da Silva, já devidamente qualificada no contrato 
acima citado, resolvem aditar o presente Contrato, sujeitando-se às 
normas preconizadas na Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, e no que consta no Processo de Pregão 
Presencial nº 001/2023 - PP, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGALIDADE 
1. Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 8.666/93, art. 57, 
§1º, inciso VI. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
  
1. O presente Termo Aditivo visa alterar a cláusula de vigência 
contratual para fins de quitação das notas emitidas antes do 
término contratual, concluindo assim, o processo de pagamento.  
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2. Fica prorrogada a vigência do presente instrumento que se encerra 
dia 01 de março de 2024 pelo período de 60 (sessenta) dias, com sua 
duração até 01 de maio de 2024. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CLÁUSULAS INALTERADAS 
  
1. As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas a 
que se refere o presente Termo Aditivo. 
  
CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus 
representantes legais, assinam o presente Termo Aditivo nº 01, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante 
as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
Itaituba-PA, 01 de março de 2024. 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA 
Contratante 
  
M A F DA SILVA LTDA 
Contratada 

Publicado por: 
Cleane da Silva Santos 

Código Identificador:6454F6B0 

 
MUNICÍPIO DE ITAITUBA 
ADITIVO DE CONTRATO 

 
1º TERMO ADITIVO - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
20230085 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 - PP 
  
Pelo presente Termo aditivo, o Município de Itaituba através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ nº 05.138.730/0001-77, com 
sede à Av. Dr. Hugo de Mendonça, s/n, Bairro Boa Esperança, (Paço 
Municipal), Município de Itaituba, Estado do Pará, neste ato 
legalmente representada por seu prefeito municipal, Exmo. Sr. Valmir 
Climaco de Aguiar, brasileiro, casado, portador da carteira de 
identidade nº 4569273-SSP-PA, e do CPF nº 111.000.952-68, 
domiciliado e residente neste município, doravante denominado 
CONTRATANTE e L B DE LIMA SPORT LTDA Inscrita no 
CNPJ nº 08.263.171/0002-04, sediada à Av. Maranhão, nº 1384, Bela 
Vista, Itaituba – PA, CEP: 68180-410, neste ato representada por 
Leandro Bezerra de Lima, já devidamente qualificado no contrato 
acima citado, resolvem aditar o presente Contrato, sujeitando-se às 
normas preconizadas na Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, e no que consta no Processo de Pregão 
Presencial nº 001/2023 - PP, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGALIDADE 
1. Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 8.666/93, art. 57, 
§1º, inciso VI. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
  
1. O presente Termo Aditivo visa alterar a cláusula de vigência 
contratual para fins de quitação das notas emitidas antes do 
término contratual, concluindo assim, o processo de pagamento. 
  
2. Fica prorrogada a vigência do presente instrumento que se encerra 
dia 01 de março de 2024 pelo período de 60 (sessenta) dias, com sua 
duração até 01 de maio de 2024. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CLÁUSULAS INALTERADAS 
  
1. As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas a 
que se refere o presente Termo Aditivo. 
  
CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus 
representantes legais, assinam o presente Termo Aditivo nº 01, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante 
as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
Itaituba-PA, 01 de março de 2024. 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA 
Contratante 
  
L B DE LIMA SPORT LTDA 
Contratada  

Publicado por: 
Cleane da Silva Santos 

Código Identificador:C22A5C35 

 
MUNICÍPIO DE ITAITUBA 
ADITIVO DE CONTRATO 

 
1º TERMO ADITIVO - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
20230088 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 - PP 
  
Pelo presente Termo aditivo, o Município de Itaituba através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ nº 05.138.730/0001-77, com 
sede à Av. Dr. Hugo de Mendonça, s/n, Bairro Boa Esperança, (Paço 
Municipal), Município de Itaituba, Estado do Pará, neste ato 
legalmente representada por seu prefeito municipal, Exmo. Sr. Valmir 
Climaco de Aguiar, brasileiro, casado, portador da carteira de 
identidade nº 4569273-SSP-PA, e do CPF nº 111.000.952-68, 
domiciliado e residente neste município, doravante denominado 
CONTRATANTE e ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ELETROELETRONICOS LTDA Inscrita no CNPJ nº 
13.348.127/0001-48, sediada à Av. Ministro Mario Andreazza, nº 880, 
Distrito Ind. I, Manaus – AM, CEP: 69075-830, neste ato representada 
por Fernando Carbonera, já devidamente qualificado no contrato 
acima citado, resolvem aditar o presente Contrato, sujeitando-se às 
normas preconizadas na Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, e no que consta no Processo de Pregão 
Presencial nº 001/2023 - PP, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGALIDADE 
1. Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 8.666/93, art. 57, 
§1º, inciso VI. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
  
1. O presente Termo Aditivo visa alterar a cláusula de vigência 
contratual para fins de quitação das notas emitidas antes do 
término contratual, concluindo assim, o processo de pagamento. 
  
2. Fica prorrogada a vigência do presente instrumento que se encerra 
dia 01 de março de 2024 pelo período de 60 (sessenta) dias, com sua 
duração até 01 de maio de 2024. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CLÁUSULAS INALTERADAS 
  
1. As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas a 
que se refere o presente Termo Aditivo. 
  
CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus 
representantes legais, assinam o presente Termo Aditivo nº 01, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante 
as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
Itaituba-PA, 01 de março de 2024. 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA 
Contratante 
ESB INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETROELETRONICOS 
LTDA 
Contratada 
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Publicado por: 
Cleane da Silva Santos 

Código Identificador:45C3E4BA 

 
MUNICÍPIO DE ITAITUBA 
ADITIVO DE CONTRATO 

 
1º TERMO ADITIVO - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
20230090 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 - PP 
  
Pelo presente Termo aditivo, o Município de Itaituba através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ nº 05.138.730/0001-77, com 
sede à Av. Dr. Hugo de Mendonça, s/n, Bairro Boa Esperança, (Paço 
Municipal), Município de Itaituba, Estado do Pará, neste ato 
legalmente representada por seu prefeito municipal, Exmo. Sr. Valmir 
Climaco de Aguiar, brasileiro, casado, portador da carteira de 
identidade nº 4569273-SSP-PA, e do CPF nº 111.000.952-68, 
domiciliado e residente neste município, doravante denominado 
CONTRATANTE e A DE A PRADO COMERCIO LTDA Inscrita 
no CNPJ nº 11.248.057/0001-20, sediada à Trav. 13 de Maio, nº 1589, 
Bela Vista, Itaituba – PA, CEP: 68180-635, neste ato representada por 
Altram de Aguiar Prado, já devidamente qualificado no contrato 
acima citado, resolvem aditar o presente Contrato, sujeitando-se às 
normas preconizadas na Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, e no que consta no Processo de Pregão 
Presencial nº 001/2023 - PP, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGALIDADE 
1. Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 8.666/93, art. 57, 
§1º, inciso VI. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
  
1. O presente Termo Aditivo visa alterar a cláusula de vigência 
contratual para fins de quitação das notas emitidas antes do 
término contratual, concluindo assim, o processo de pagamento. 
  
2. Fica prorrogada a vigência do presente instrumento que se encerra 
dia 01 de março de 2024 pelo período de 60 (sessenta) dias, com sua 
duração até 01 de maio de 2024. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CLÁUSULAS INALTERADAS 
  
1. As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas a 
que se refere o presente Termo Aditivo. 
  
CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus 
representantes legais, assinam o presente Termo Aditivo nº 01, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante 
as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
Itaituba-PA, 01 de março de 2024. 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA 
Contratante 
  
A DE A PRADO COMERCIO LTDA 
Contratada  

Publicado por: 
Cleane da Silva Santos 

Código Identificador:ECBE1576 

 
MUNICÍPIO DE ITAITUBA 
ADITIVO DE CONTRATO 

 
3º TERMO ADITIVO – PRAZO DE EXECUÇÃO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20230319 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2023 – CP 
  

Pelo presente Termo aditivo, o Município de Itaituba através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ nº 05.138.730/0001-77, com 
sede à Av. Dr. Hugo de Mendonça, s/n, Bairro Boa Esperança, (Paço 
Municipal), Município de Itaituba, Estado do Pará, neste ato 
legalmente representada por seu prefeito municipal, Exmo. Sr. Valmir 
Climaco de Aguiar, brasileiro, casado, portador da carteira de 
identidade nº 4569273-SSP-PA, e do CPF nº 111.000.952-68, 
domiciliado e residente neste município, doravante denominado 
CONTRATANTE e F A SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 41.520.118/0001-28, estabelecida à Av. Santa 
Catarina, nº 100, Bela Vista, Itaituba – PA, CEP: 68180-610, neste ato 
representada pelo Sr. Francisco de Assis de Paiva Bessa, com poderes 
para representar a empresa nos termos do contrato social, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem aditar o 
presente Contrato, sujeitando-se às normas preconizadas na Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, e no 
que consta no Processo de Concorrência Pública nº 004/2023- CP, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGALIDADE 
  
1.1. Art. 57, §1º, inciso II da Lei nº 8.666/93. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
  
2.1. O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de 
execução do Contrato acima citado. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
  
3.1. Pelo presente Termo Aditivo fica prorrogado o prazo de execução 
dos itens 088842, 088840, 088839, 088844, 088837 e 088841, a 
contar do término do 2º Termo Aditivo, dia 27 de março de 2024. 
  
3.1.1. O prazo de execução será prorrogado por 60 (sessenta) dias, 
finalizando-se em27 de maio de 2024. 
  
CLÁUSULA QUARTA – DAS CLÁUSULAS INALTERADAS 
  
4.1. As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas 
a que se refere o presente Termo Aditivo. 
  
CLÁUSULA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
5.1. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus 
representantes legais, assinam o presente Termo Aditivo nº 3, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante 
as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
Itaituba-PA, 27 de março de 2024. 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA 
Contratante 
  
F A SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA 
Contratada 

Publicado por: 
Cleane da Silva Santos 

Código Identificador:535752FA 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUNDÁ 

 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº...........: 20240030 
ORIGEM.....................: PREGÃO Nº 9-2023-013-PE 
CONTRATANTE........: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
CONTRATADA(O).....: ATRATIVA MODAS LTDA 
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OBJETO......................: AQUISIÇÃO DE KIT ENXOVAL PARA 
RECÉM-NASCIDO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
VALOR TOTAL................: R$ 57.750,00 (cinquenta e sete mil, 
setecentos e cinquenta reais) 
VIGÊNCIA...................: 08 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 
2024  

Publicado por: 
Tamires Mendes do Nascimento 

Código Identificador:E08B537A 

 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº...........: 20240018 
ORIGEM.....................: PREGÃO Nº 9-2023-005-PE 
CONTRATANTE........: FUNDO MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE E TURISMO 
CONTRATADA(O).....: POSTO PARAISO LTDA 
OBJETO......................: AQUISIÇÃO DE PRODUTO, PARA 
ATENDER A DEMANDA REQUISITADA PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DEMAIS ORGÃOS 
VINCULADOS. 
VALOR TOTAL................: R$ 102.325,00 (cento e dois mil, 
trezentos e vinte e cinco reais) 
VIGÊNCIA...................: 08 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 
2024 
  
CONTRATO Nº...........: 20240019 
ORIGEM.....................: PREGÃO Nº 9-2023-005-PE 
CONTRATANTE........: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
CONTRATADA(O).....: POSTO PARAISO LTDA 
OBJETO......................: AQUISIÇÃO DE PRODUTO, PARA 
ATENDER A DEMANDA REQUISITADA PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEMAIS ORGÃOS 
VINCULADOS. 
VALOR TOTAL................: R$ 246.575,00 (duzentos e quarenta e 
seis mil, quinhentos e setenta e cinco reais) 
VIGÊNCIA...................: 08 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 
2024  

Publicado por: 
Tamires Mendes do Nascimento 

Código Identificador:2628F9C5 

 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº...........: 20240181 
ORIGEM.....................: PREGÃO Nº 9-2023-018-PE 
CONTRATANTE........: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JACUNDÁ 
CONTRATADA(O).....: M & R COM SERV E EQUIP DE 
INFORMATICA LTDA 
OBJETO......................: PMJ - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECARGA DE TONER, PARA ATENDER AS DEMANDAS 
SOLICITADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ... E 
DEMAIS ORGAOS VINCULADOS. 
VALOR TOTAL................: R$ 35.875,00 (trinta e cinco mil, 
oitocentos e setenta e cinco reais) 
VIGÊNCIA...................: 11 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 
2024 
  
CONTRATO Nº...........: 20240182 
ORIGEM.....................: PREGÃO Nº 9-2023-018-PE 
CONTRATANTE........: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA(O).....: M & R COM SERV E EQUIP DE 
INFORMATICA LTDA 
OBJETO......................: FMS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECARGA DE TONER, PARA O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
VALOR TOTAL................: R$ 24.780,00 (vinte e quatro mil, 
setecentos e oitenta reais) 

VIGÊNCIA...................: 11 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 
2024 
  
CONTRATO Nº...........: 20240183 
ORIGEM.....................: PREGÃO Nº 9-2023-018-PE 
CONTRATANTE........: FUNDO MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE E TURISMO 
CONTRATADA(O).....: M & R COM SERV E EQUIP DE 
INFORMATICA LTDA 
OBJETO......................: FMMA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECARGA DE TONER, PARA O FUNDO MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE E TURISMO 
VALOR TOTAL................: R$ 935,00 (novecentos e trinta e cinco 
reais) 
VIGÊNCIA...................: 11 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 
2024 
  
CONTRATO Nº...........: 20240184 
ORIGEM.....................: PREGÃO Nº 9-2023-018-PE 
CONTRATANTE........: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
CONTRATADA(O).....: M & R COM SERV E EQUIP DE 
INFORMATICA LTDA 
OBJETO......................: FMAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECARGA DE TONER, PARA O FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
VALOR TOTAL................: R$ 40.950,00 (quarenta mil, novecentos 
e cinquenta reais) 
VIGÊNCIA...................: 11 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 
2024  

Publicado por: 
Tamires Mendes do Nascimento 

Código Identificador:A8E2AFFD 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
  
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 175/2024/CPL Beneficiário - 
: A. M. B. FARMACEUTICA COMERCIO E DISTRIBUICAO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 04.508.780/0001-36 vencedora dos 
Itens: 200, 201, 262, 263, 346 perfazendo o Valor Total de R$ 
12.895,30 (Doze mil, oitocentos e noventa e cinco reais e trinta 
centavos), ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 176/2024/CPL 
Beneficiário - : F CARDOSO E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº 04.949.905/0001-63 vencedora dos Itens: 106, 155, 157 perfazendo 
o Valor Total de R$ 234.390,00 (Duzentos e trinta e quatro mil, 
trezentos e noventa reais), ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
177/2024/CPL Beneficiário - : ALPHARAD MATERIAIS PARA 
DIAGNOSTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
05.923.871/0001-09 vencedora do Item: 25 perfazendo o Valor Total 
de R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais), ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N° 178/2024/CPL Beneficiário - : 
CIENTIFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 07.847.837/0001-10 vencedora do Item: 193 perfazendo o 
Valor Total de R$ 48.023,87 (Quarenta e oito mil, vinte e três reais 
e oitenta e sete centavos), ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
179/2024/CPL Beneficiário - : DISTRIBUIDORA NS PERPETUO 
SOCORRO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 11.719.882/0001-66 
vencedora dos Itens: 312, 324 perfazendo o Valor Total de R$ 
2.371,20 (Dois mil, trezentos e setenta e um reais e vinte centavos), 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 180/2024/CPL Beneficiário - 
: DISTRIBUIDORA FLAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 11.888.791/0001-54 vencedora dos Itens: 227, 228, 229, 
230, 231, 232, 297, 298 perfazendo o Valor Total de R$ 9.262,08 
(Nove mil, duzentos e sessenta e dois reais e oito centavos), ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO N° 181/2024/CPL Beneficiário - : 
VIVA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 13.175.742/0001-08 vencedora do Item: 52 
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perfazendo o Valor Total de R$ 5.700,00 (Cinco mil e setecentos 
reais), ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 182/2024/CPL 
Beneficiário - : PARAMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
16.647.278/0001-95 vencedora dos Itens: 36, 68, 83, 152 perfazendo o 
Valor Total de R$ 2.428.350,00 (Dois milhões, quatrocentos e vinte 
e oito mil, trezentos e cinquenta reais), ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO N° 183/2024/CPL Beneficiário - : A FAVARIN 
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
18.702.558/0001-84 vencedora do Itens: 65, 66, 67, 69, 71, 162, 165 
perfazendo o Valor Total de R$ 177.170,00 (Cento e setenta e sete 
mil, cento e setenta reais), ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
184/2024/CPL Beneficiário - : BIOMEDICAL PRODUTOS 
CIENTIFICOS MEDICOS E HOSPITALARES S A inscrita no 
CNPJ sob nº 19.848.316/0001-66 vencedora dos Itens: 77, 79 
perfazendo o Valor Total de R$ 109.312,50 (Cento e nove mil, 
trezentos e doze reais e cinquenta centavos), ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO N° 185/2024/CPL Beneficiário - : CRUZEL 
COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 19.877.178/0001-
43 vencedora dos Itens: 18, 26 perfazendo o Valor Total de R$ 
12.716,20 (Doze mil, setecentos e dezesseis reais e vinte centavos), 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 186/2024/CPL Beneficiário - 
: ORTOBENS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
20.035.686/0001-63 vencedora dos Itens: 203, 204 perfazendo o Valor 
Total de R$ 24.390,00 (Vinte e quatro mil, trezentos e noventa 
reais), ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 187/2024/CPL 
Beneficiário - : P G LIMA COM LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
23.493.764/0001-61 vencedora dos Itens: 212, 213 perfazendo o Valor 
Total de R$ 22.320,00 (Vinte e dois mil, trezentos e vinte reais), 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 188/2024/CPL Beneficiário - 
: VIVA CARE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 24.562.614/0001-25 vencedora dos Itens: 
20, 60, 275, 276, 277, 278 perfazendo o Valor Total de R$ 57.146,90 
(Cinquenta e sete mil, cento e quarenta e seis reais e noventa 
centavos), ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 189/2024/CPL 
Beneficiário - : INSTRUMED INSTRUMENTOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
24.626.549/0001-54 vencedora dos Itens: 01, 13, 19, 30, 32, 34, 46, 
48, 56, 70, 93, 96, 167, 214, 216, 222, 224, 248, 306, 310 perfazendo 
o Valor Total de R$ 1.009.867,50 (Um milhão, nove mil, oitocentos 
e sessenta e sete reais e cinquenta centavos), ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO N° 190/2024/CPL Beneficiário - : PROMED 
COMERCIO DE SUPRIMENTOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 26.715.034/0001-56 vencedora dos Itens: 
78, 80, 104 perfazendo o Valor Total de R$ 41.852,50 (Quarenta e 
um mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos), 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 191/2024/CPL Beneficiário - 
: MEDICENTRO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 27.105.456/0001-72 vencedora dos Itens: 
105, 107, 140 perfazendo o Valor Total de R$ 82.050,00 (Oitenta e 
dois mil e cinquenta reais), ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
192/2024/CPL Beneficiário - : M MED COMERCIAL DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 28.387.424/0001-70 vencedora dos Itens: 
156, 158, 169, 183, 188, 194, 196, 236, 237, 238, 239 perfazendo o 
Valor Total de R$ 141.759,21 (Cento e quarenta e um mil, 
setecentos e cinquenta e nove reais e vinte e um centavos), ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO N° 193/2024/CPL Beneficiário - : 
SURGICALMEDI - IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS CIRURGICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
29.057.136/0001-10 vencedora dos Itens: 50, 51 perfazendo o Valor 
Total de R$ 11.778,00 (Onze mil, setecentos e setenta e oito reais), 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 194/2024/CPL Beneficiário - 
: GENESYS COMERCIO DE MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 29.526.822/0001-
92 vencedora do Item: 17 perfazendo o Valor Total de R$ 20.400,00 
(Vinte mil e quatrocentos reais), ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO N° 195/2024/CPL Beneficiário - : LICITATRADE 
SERVICO, COMERCIO E IMPORTACAO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 32.258.056/0001-37 vencedora do Item: 184 perfazendo 
o Valor Total de R$ 2.304,00 (Dois mil, trezentos e quatro reais), 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 196/2024/CPL Beneficiário - 
: GOLD HOSPITALAR COMERCIO E REPRESENTACOES 

LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 32.283.972/0001-27 vencedora dos 
Itens: 246, 307 perfazendo o Valor Total de R$ 47.000,00 (Quarenta 
e sete mil reais), ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
197/2024/CPL Beneficiário - : E DE A CAVALCANTE E CIA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 34.915.637/0001-20 vencedora dos 
Itens: 37, 98, 99, 144, 145, 148, 161, 168, 207, 209 perfazendo o 
Valor Total de R$ 933.606,00 (Novecentos e trinta e três mil, 
seiscentos e seis reais), ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
198/2024/CPL Beneficiário - : HIPERFAR MATERIAIS 
HOSPITALAR E MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 36.028.477/0001-22 vencedora dos Itens: 05, 06, 07, 08, 09, 
10, 11, 12, 14, 27, 28, 41, 42, 43, 63, 82, 90, 97, 100, 101, 102, 110, 
111, 147, 149, 163, 164, 182, 189, 195, 202, 208, 210, 211, 218, 219, 
220, 221, 223, 240, 242, 243, 244, 245, 247, 249, 250, 255, 256, 257, 
258, 259, 260, 266, 267, 268, 269, 270, 271, 272, 273, 274, 299, 300, 
301, 302, 303, 304, 305, 308, 309, 311, 343, 344, perfazendo o Valor 
Total de R$ 2.046.288,15 (Dois milhões, quarenta e seis mil, 
duzentos e oitenta e oito reais e quinze centavos), ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N° 199/2024/CPL Beneficiário - : LOG 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALAR E HIGIENE 
PESSOAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 37.844.417/0001-40 
vencedora dos Itens: 02, 146 perfazendo o Valor Total de R$ 
26.320,00 (Vinte e seis mil, trezentos e vinte reais), ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N° 200/2024/CPL Beneficiário - : A L F 
SILVA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 40.949.490/0001-91 
vencedora dos Itens: 15, 16, 21, 31, 91, 95, 113, 114, 115, 116, 117, 
118, 119, 120, 141, 197, 198, 199, 205, 206, 235, 241, 251, 252, 253, 
254, 261, 264, 265, 279, 280, 281, 282, 283, 284, 285, 286, 287, 288, 
289, 290, 291, 292, 293, 294, 295, 296, 313, 314, 315, 316, 317, 318, 
319, 320, 321, 322, 323, 325, 326, 327, 328, 329, 330, 331, 332, 333, 
334, 335, 336, 337, 338, 339, 340, 341, 342, 345 perfazendo o Valor 
Total de R$ 180.498,08 (Cento e oitenta mil, quatrocentos e 
noventa e oito reais e oito centavos), ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO N° 201/2024/CPL Beneficiário - : ATUAL COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 45.293.736/0001-33 vencedora dos Itens: 
84, 85, 86 perfazendo o Valor Total de R$ 529.380,00 (Quinhentos e 
vinte nove mil, trezentos e oitenta reais), ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO N° 202/2024/CPL Beneficiário - : INOVA ODONTO 
MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 50.256.600/0001-93 
vencedora dos Itens: 22, 23, 24, 29, 33, 35, 38, 39, 40, 44, 45, 47, 49, 
53, 54, 55, 57, 58, 59, 61, 62, 64, 72, 73, 75, 76, 81, 87, 88, 89, 92, 94, 
103, 108, 109, 112, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 
131, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 142, 143, 150, 151, 153, 
154, 159, 170, 171, 172, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 185, 186, 187, 
191, 192, 215, 217, 225, 226 perfazendo o Valor Total de R$ 
947.144,00 (Novecentos e quarenta e sete mil, cento e quarenta e 
quatro reais). A Vigência da Ata é de 12 meses a partir da assinatura. 
Oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) nº 107/2023-
CPL/PMM. Processo Licitatório nº 33.944/2023-PMM. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. UASG: 927495. Marabá 
27/03/2024 – Monica Borchart Nicolau – Secretária Municipal de 
Saúde – SMS – Portaria nº 929/2023-GP. 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:17ED295B 

 
FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA 

PORTARIA N.º 041/2024-FCCM 
 
PORTARIA n.º 041/2024-FCCM 
  
A Presidente da Fundação Casa da Cultura de Marabá, 
estado do Pará, República Federativa do Brasil, usando 
de suas atribuições legais e etc. 
  
CONSIDERANDO: A Lei n.º 17.911, de 18 de junho de 2019, que 
altera a 
Lei n°. 17.862, de 16 de Agosto de 2018, que dispõe sobre a 
Consolidação da 
Legislação de Regência da Fundação Casa da Cultura de Marabá, 
Criada pela 
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Lei nº 9.271, de 28 de Dezembro de 1987, define a Estrutura 
Administrativa e dá 
outras providencias. 
  
RESOLVE: 
Artigo 1º- NOMEAR o Sr. JEAN FELIZARDO FONTES DOS 
SANTOS, 
brasileiro, portador do CPF nº 851.875.692-87, para exercer a função 
de FCCM- 
DAS18 – ASSESSOR TÉCNICO ESPECIAL IV, a partir de 
19/03/2024. 
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GABINETE DA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CASA DA 
CULTURA DE MARABÁ, EM 19 DE MARÇO DE 2024. 
  
VANDA RÉGIA AMÉRICO GOMES 
Presidente da FCCM 
Portaria n.º 4.029-2023-GP 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:50FF1AA8 

 
FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA 

PORTARIA N.º 030/2024-FCCM 
 
PORTARIA n.º 030/2024-FCCM 
  
A Presidente da Fundação Casa da Cultura de Marabá, 
estado do Pará, República Federativa do Brasil, usando 
de suas atribuições legais e etc. 
  
CONSIDERANDO: A Lei n.º 17.911, de 18 de junho de 2019, que 
altera a 
Lei n°. 17.862, de 16 de Agosto de 2018, que dispõe sobre a 
Consolidação da 
Legislação de Regência da Fundação Casa da Cultura de Marabá, 
Criada pela 
Lei nº 9.271, de 28 de Dezembro de 1987, define a Estrutura 
Administrativa e dá 
outras providencias. 
  
RESOLVE: 
Artigo 1º- EXONERAR a Sra. MARIA DE BELÉM MEIRA DOS 
SANTOS 
BARROS, brasileira, portadora do CPF nº 639.283.292-00, da função 
de FCCM- 
DAS12 – COORDENADOR I, a partir de 18/03/2024. 
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GABINETE DA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CASA DA 
CULTURA 
DE MARABÁ, EM 18 DE MARÇO DE 2024. 
  
VANDA RÉGIA AMÉRICO GOMES 
Presidente da FCCM 
Portaria n.º 4.029-2023-GP 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:9B1B4474 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 07, DE 28 DE MARÇO DE 2024 – 
CONGEM/GAB 

 
PORTARIA N.º 07, DE 28 DE MARÇO DE 2024 – CONGEM/GAB 
  

A Controladora Geral do Município Marabá, Sra. LÍGIA MAIA DE 
OLIVEIRA MIRANDA, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 3º, do Decreto N.º 28, de 13 de junho 
de 2018, que regulamenta no 
âmbito do Poder Executivo municipal a aplicação da Lei N.º 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, que 
dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, resolve: 
Art. 1º - Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos relativos ao 
Processo Administrativo de 
Responsabilização N.º 1.936/2023-CPA, instaurado para apuração de 
eventual responsabilidade 
administrativa da empresa DIAMANTINO &amp; CIA LTDA (CNPJ 
N.º 08.893.457/0006-99), nos termos da 
Portaria N.º 05, de 23 de janeiro de 2023, publicada pela 
Controladoria Geral do Município de Marabá 
(CONGEM), no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará N.º 
3170, em 23/01/2023, 
considerando o teor do ofício N.º 33/2024-CPA. 
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias de 
prorrogação. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
LÍGIA MAIA DE OLIVEIRA MIRANDA 
Controladora Geral do Município de Marabá 
Portaria N.º 1.842/2018 – GP 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:846E0810 

 
IPASEMAR - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MARABÁ 
EDITAL 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MARABÁ – IPASEMAR 
  
EDITAL 
  
PORTARIA n° 033/2024 DE 27/03/2024 – CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE PARA 
O TRABALHO, de ofício, Embasamento legal: O Art. 45, §1º e 52, 
§1º da Lei 17/2023; Servidora: ANDREA SIMONE MOURA DE FÉ, 
portadora do RG nº **586** PC/PA, inscrita no CPF sob o nº 
***.221.902.**; Cargo: PROFESSOR C.I – Lotada: Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, valor mensal de R$ 3.496,27 (três 
mil quatrocentos e noventa e seis reais e vinte e sete centavos). A 
partir de 01 de abril de 2024. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  
NILVANA MONTEIRO SAMPAIO XIMENES 
Presidente do IPASEMAR. 
  
Marabá/PA, 27/03/2024. 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:FD36B952 

 
IPASEMAR - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MARABÁ 
EDITAL 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE MARABÁ – IPASEMAR 
  
EDITAL 
   
PORTARIA n° 032/2024 DE 27/03/2024 – PENSÃO POR MORTE - 
Embasamento legal: Artigo 40, §7º da CF/88, artigos 64, 68, 69 da LC 
n° 17/2023. Conceder Pensão Por Morte correspondente a 50% 
(cinquenta por cento) de cota familiar acrescidos de 10% (dez por 
cento), de cota para cada dependente. Para os beneficiários: 
FRANCISCO MESQUITA, viúvo, portador do RG nº **896** 
PC/PA, inscrito no CPF sob o nº ***559.072** e G.C.M. (filho), 
inscrito no CPF sob o nº ***.066.152-**, em razão do falecimento da 



Pará , 28 de Março de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará   •    ANO XV | Nº 3465 

 

www.diariomunicipal.com.br/famep                                                                             65 

servidora JÉSSICA CRISTINA NAZARÉ DA CRUZ, com valor 
mensal de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais), com efeitos 
financeiros retroativos a contar da data do óbito (29/12/2023). 
Esta portaria entra em vigor a partir de 01 de abril de 2024. 
  
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  
NILVANA MONTEIRO SAMPAIO XIMENES 
Presidente do IPASEMAR. 
  
Marabá/PA, 27/03/2024. 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:DBC9D104 

 
IPASEMAR - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MARABÁ 
EDITAL 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MARABÁ – IPASEMAR 
  
EDITAL 
  
PORTARIA n° 034/2024 DE 27/03/2024 – CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - 
PROFESSOR, Embasamento legal: O Artigo 180 da Lei nº 17.756/16 
c/c artigo 6º da EC n. º 41/03 e Artigo 54 da lei nº 17/2023; Servidora: 
MARIA LAISE PEREIRA ROCHA, portadora do RG nº **776** 2ª 
VIA PC/PA, inscrita no CPF sob o nº ***.835.402.**; Cargo: 
PROFESSOR C.I – Lotada: Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED, valor mensal de R$ 8.220,14 (oito mil duzentos e vinte reais 
e quatorze centavos). A partir de 01 de abril de 2024. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 
  
NILVANA MONTEIRO SAMPAIO XIMENES 
Presidente do IPASEMAR. 
  
Marabá/PA, 27/03/2024. 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:BF2FED7F 

 
IPASEMAR - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MARABÁ 
EDITAL 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MARABÁ – IPASEMAR 
  
EDITAL 
  
PORTARIA n° 031/2024 DE 27/03/2024 – CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA POR IDADE. Embasamento legal: O Art. 
40, §1º, III, b, da CF/88 c/c Art. 35, II da Lei Municipal n° 
17.756/2016; Servidor: MELQUIADES JUSTINIANO DA 
SILVA, portador do RG nº **220** 3ª VIA PC/PA, inscrito no 
CPF sob o nº ***.251.922.**; Cargo: PROFESSOR C.I – 
Lotado: Secretaria Municipal de Educação - SEMED, valor 
mensal de R$ 3.390,64 (três mil trezentos e noventa reais e 
sessenta e quatro centavos). A partir de 01 de abril de 2024. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 
  
NILVANA MONTEIRO SAMPAIO XIMENES 
Presidente do IPASEMAR. 
  
Marabá/PA, 27/03/2024. 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:51E20935 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 

RESOLUÇÃO N.º 005/2024 - C.M.S.M 
 

RESOLUÇÃO N.º 005/2024 - C.M.S.M 
Aprovar ATA 010 e 011/2023. 
O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
MARABÁ, em sua Reunião Ordinária, realizada no dia de 14 de 
março de 2024 no uso de suas competências regimentais e atribuições 
conferidas pelas Leis nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela lei 
8.142, de 28 de dezembro de 1990 nº 13.914/93, 13.914/95, 15.970/99 
e 16.489/00 e seu Regimento Interno. 
CONSIDERANDO a Reunião Ordinária do Conselho Municipal de 
Saúde de Marabá –PA, realizada no dia 14 de março de 2024. 
  
CONSIDERANDO o segundo ponto de pauta: leitura, discussão e 
aprovação da ATA nº 010/2023/CMSM (Reunião Ordinária) e ATA 
nº 011/2023/CMSM (Reunião Ordinária). 
  
CONSIDERANDO que a ATA Nº 010/2023/CMSM, foi colocada 
em discussão na Reunião Ordinária no dia14 de março de 2024 pelo 
pleno deste conselho com 15 (quinze) votos a favor, nenhum voto 
contra e 01 (um) voto de Abstenção, APROVADA de acordo com a 
ATA Nº 003/2024/CMSM; 
  
CONSIDERANDO que a ATA Nº 011/2023/CMSM, foi colocada 
em discussão na Reunião Ordinária no dia14 de março de 2024 pelo 
pleno deste conselho com 12 (doze) votos a favor, nenhum voto 
contra e 02 (dois) voto de Abstenção, APROVADA de acordo com a 
ATA Nº 003/2024/CMSM; 
  
RESOLVE: 
Artigo 1º - Aprovar ATA Nº 010/2023/CMSM. 
Aprovar ATA Nº 011/2023/CMSM. 
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Marabá Pá, 18 de março de 2024. 
  
Diorgio da Silva Santos Ana Lúcia Farias Gomes  
Presidente do CMSM Vice-Presidente 
  
GERALDO PEREIRA BARROSO  
1º Secretário  
  
FÁBIO HENRIQUE CARDOSO DE AQUINO  
2º Secretário  
  
HOMOLOGO A RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE MARABÁ DE N° 005/2024, NOS TERMOS DO 
PARÁGRAFO 2° DO ARTIGO 1° DA LEI FEDERAL N° 8.142 DE 
28/12/1990.  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:72163974 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 

RESOLUÇÃO Nº 006/2024-C.M.S.M. 
 
RESOLUÇÃO Nº 006/2024-C.M.S.M.   
Aprovar mudança do calendário de Reunião Ordinária do CMSM 
para cada 02 (segunda) terça-feira de cada mês.  
  
O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
MARABÁ, em sua Reunião Ordinária, realizada no dia 14 de março 
de 2024, no uso de suas competências regimentais e atribuições 
conferidas pelas Leis nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela lei 
8.142, de 28 de dezembro de 1990 nº 13.914/93, 13.914/95, 15.970/99 
e 16.489/00 e seu Regimento Interno. 
  
CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, de 19 
de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação dasaúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes e das outras providências, em seu art.2º A 
saúde é um direito fundamenta do ser humano, devendo o Estado 
prover condições indispensáveis ao seu pleno exercício. 
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CONSIDERANDO a Reunião Ordinária do Conselho Municipal de 
Saúde de Marabá-CMSM, realizada no dia 14 de março de 2024, 
apresentado pelo Presidente o Srº. Diorgio da Silva Santos, ponto de 
pauta solicitando mudança de data da Reunião Ordinária do CMSM 
para cada 2º (segunda) terça-feira de cada mês com a justificativa da 
impossibilidade de participação da Secretária Municipal de Saúde na 
reunião deste CMSM devido esta participando da CIB e as reuniões 
coincide na mesma data. Pauta levada a discussão ao Pleno deste 
Conselho, e colocado em regime de votação: quem concorda que 
Reunião Ordinária do CMSM seja mudada para cada 2º (segunda) 
terça-feira de cada mês. Com 11 (onze) votos a favor, nenhum contra 
e 02 (dois) votos de Abstenção APROVADO. 
  
RESOLVE: 
Art. 1º: Aprovar mudança do calendário de Reunião Ordinária do 
CMSM para cada 02 (segunda) terça-feira de cada mês. 
  
Art. 2º: Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:E56F18B3 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 

RESOLUÇÃO Nº 007/2024 C.M.S.M 
 
RESOLUÇÃO Nº 007/2024 C.M.S.M 
  
Aprova a Prestação de Conta do 1º, 2º e 3º Quadrimestre do ano 
de 2019,com as seguintes ressalvas da Comissão Administrativa e 
Orçamentos e Finanças deste CMSM. 
  
O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
MARABÁ, em sua Reunião Ordinária, realizada no dia 14 de março 
de 2024, no uso de suas competências regimentais e atribuições 
conferidas pelas Leis nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela lei 
8.142, de 28 de dezembro de 1990 nº 13.914/93, 13.914/95, 15.970/99 
e 16.489/00 e seu Regimento Interno. 
CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes 
e dá outras providencias; 
CONSIDERANDO o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que 
regulamenta a lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990 para dispor 
sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o 
planejamento da saúde, a assistência á saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providencias; 
CONSIDERANDO o disposto do art. 30 da Lei Complementar 141, 
de 13 de Janeiro de 2012, que dispõe a necessidade de construção 
ascendente e de compatibilização sistêmica dos instrumentos de 
planejamento da saúde; Considerando a Portaria GM/MS nº 2.135, de 
25 de setembro de 2013, que estabelece as diretrizes para o processo 
de planejamento no âmbito do sistema Único de Saúde (SUS); 
CONSIDERANDO a reunião do dia 14 de março de 2024, no Pleno 
deste Conselho Municipal de Saúde de Marabá, onde foi Apresentado 
a prestação de Conta do 1º, 2º e 3º Quadrimestre do ano de 2019, pelo 
Srº Geraldo Brito, sendo obrigatório seguir a orientações e 
condicionantes dos Pareceres das Comissões Administrativa e 
Orçamento e Finanças. Anexo Pareceres. 
CONSIDERANDO Apreciado pelo pleno, colocado em regime de 
votação quem concorda com a aprovação da Prestação de Conta do 1º, 
2º e 3º Quadrimestre do ano de 2019, 15 (quinze) votos a favor, 01 
(um) contra e nenhuma Abstenção APROVADO. 
RESOLVE: 
Art. 1º: Aprovar a Prestação de Conta do 1º, 2º e 3º Quadrimestre do 
ano de 2019, com as seguintes ressalvas da Comissão Administrativa 
e Orçamentos e Finanças deste CMSM. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Marabá Pá, 18 de março de 2024.  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:7D10EF2D 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 

RESOLUÇÃO Nº 008/2024 C.M.S.M. 
 
RESOLUÇÃO Nº 008/2024 C.M.S.M. 
  
Aprova o 1º Quadrimestre do ano de 2019 com as seguintes 
orientações e condicionantes da comissão administrativa.  
O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
MARABÁ, em sua Reunião Ordinária, realizada no dia 14 de março 
de 2024, no uso de suas competências regimentais e atribuições 
conferidas pelas Leis nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela lei 
8.142, de 28 de dezembro de 1990 nº 13.914/93, 13.914/95, 15.970/99 
e 16.489/00 e seu Regimento Interno. 
  
CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes 
e dá outras providências; 
CONSIDERANDO o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que 
regulamenta a lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990 para dispor 
sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o 
planejamento da saúde, a assistência á saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providencias; 
CONSIDERANDO o disposto do art. 30 da Lei Complementar 141, 
de 13 de Janeiro de 2012, que dispõe a necessidade de construção 
ascendente e de compatibilização sistêmica dos instrumentos de 
planejamento da saúde; Considerando a Portaria GM/MS nº 2.135, de 
25 de setembro de 2013, que estabelece as diretrizes para o processo 
de planejamento no âmbito do sistema único de saúde (SUS); 
CONSIDERANDO a reunião do dia 14 de março de 2024, no Pleno 
deste Conselho Municipal de Saúde de Marabá, onde foi Apresentado 
o 1º Quadrimestre do ano de 2019 pela Srª. Kelsilene Brito, sendo 
obrigatório seguir as orientações e condicionantes do Parecer da 
Comissões Administrativa; 
  
Monitoramento e avaliação da gestão, dos dados alcançados nos 
quadrimestre anterior, conforme orientação ministério da saúde, para 
tomadas de decisão; 
Encaminhamento e apresentação de alcance de metas ao CMS, a cada 
quadrimestre, no mês subsequente ao seu encerramento; 
Solicito a apresentação do 1º quadrimestre de 2022, ao Pleno deste 
CMSM na reunião subsequente a apresentação deste parecer, para 
análise e discussão das metas alcançadas; 
Encaminhar ao Pleno deste CMSM para ciência,e posterior 
alimentação de sistema. 
  
CONSIDERANDO Apreciado pelo pleno, colocado em regime de 
votação quem concorda com a aprovação do 1º Quadrimestre do ano 
de 2019 com as seguintes orientações e condicionantes, 15 (quinze) 
votos a favor, (01) nenhum contra e 01 (uma) Abstenção 
APROVADO. 
RESOLVE: 
Art. 1º: Aprova o 1º Quadrimestre do ano de 2019 com as seguintes 
orientação e condicionantes da comissão administrativa. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:02025976 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 

RESOLUÇÃO Nº 009/2024 C.M.S.M. 
 
RESOLUÇÃO Nº 009/2024 C.M.S.M. 
  
Aprova o 2º Quadrimestre do ano de 2019 com as seguintes 
orientações e condicionantes da comissão administrativa. 
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O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
MARABÁ, em sua Reunião Ordinária, realizada no dia 14 de março 
de 2024, no uso de suas competências regimentais e atribuições 
conferidas pelas Leis nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela lei 
8.142, de 28 de dezembro de 1990 nº 13.914/93, 13.914/95, 15.970/99 
e 16.489/00 e seu Regimento Interno. 
CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes 
e dá outras providências; 
CONSIDERANDO o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que 
regulamenta a lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990 para dispor 
sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o 
planejamento da saúde, a assistência á saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providencias; 
CONSIDERANDO o disposto do art. 30 da Lei Complementar 141, 
de 13 de Janeiro de 2012, que dispõe a necessidade de construção 
ascendente e de compatibilização sistêmica dos instrumentos de 
planejamento da saúde; Considerando a Portaria GM/MS nº 2.135, de 
25 de setembro de 2013, que estabelece as diretrizes para o processo 
de planejamento no âmbito do sistema único de saúde (SUS); 
CONSIDERANDO a reunião do dia 14 de março de 2024, no Pleno 
deste Conselho Municipal de Saúde de Marabá, onde foi Apresentado 
o 2º Quadrimestre do ano de 2019 pela Srª. Kelsilene Brito, sendo 
obrigatório seguir as orientações e condicionantes do Parecer da 
Comissões Administrativa; 
  
Monitoramento e avaliação da gestão, dos dados alcançados nos 
quadrimestre anterior, conforme orientação ministério da saúde, para 
tomadas de decisão; 
Encaminhamento e apresentação de alcance de metas ao CMS, a cada 
quadrimestre, no mês subsequente ao seu encerramento; 
Solicito a apresentação do 1º quadrimestre de 2022, ao Pleno deste 
CMSM na reunião subsequente a apresentação deste parecer, para 
análise e discussão das metas alcançadas; 
Encaminhar ao Pleno deste CMSM para ciência,e posterior 
alimentação de sistema. 
  
CONSIDERANDO Apreciado pelo pleno, colocado em regime de 
votação quem concorda com a aprovação do 2º Quadrimestre do ano 
de 2019 com as seguintes orientações e condicionantes, 15 (quinze) 
votos a favor, 01 (um) voto contra e 01 (um) voto de Abstenção 
APROVADO. 
RESOLVE: 
Art. 1º: Aprova o 2º Quadrimestre do ano de 2019 com as seguintes 
orientação e condicionantes da comissão administrativa. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:809EF04D 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 

RESOLUÇÃO Nº 009/2024 C.M.S.M. 
 
RESOLUÇÃO Nº 009/2024 C.M.S.M. 
  
Aprova o 2º Quadrimestre do ano de 2019 com as seguintes 
orientações e condicionantes da comissão administrativa. 
  
O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
MARABÁ, em sua Reunião Ordinária, realizada no dia 14 de março 
de 2024, no uso de suas competências regimentais e atribuições 
conferidas pelas Leis nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela lei 
8.142, de 28 de dezembro de 1990 nº 13.914/93, 13.914/95, 15.970/99 
e 16.489/00 e seu Regimento Interno. 
CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes 
e dá outras providências; 
CONSIDERANDO o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que 
regulamenta a lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990 para dispor 
sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o 

planejamento da saúde, a assistência á saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providencias; 
CONSIDERANDO o disposto do art. 30 da Lei Complementar 141, 
de 13 de Janeiro de 2012, que dispõe a necessidade de construção 
ascendente e de compatibilização sistêmica dos instrumentos de 
planejamento da saúde; Considerando a Portaria GM/MS nº 2.135, de 
25 de setembro de 2013, que estabelece as diretrizes para o processo 
de planejamento no âmbito do sistema único de saúde (SUS); 
CONSIDERANDO a reunião do dia 14 de março de 2024, no Pleno 
deste Conselho Municipal de Saúde de Marabá, onde foi Apresentado 
o 2º Quadrimestre do ano de 2019 pela Srª. Kelsilene Brito, sendo 
obrigatório seguir as orientações e condicionantes do Parecer da 
Comissões Administrativa; 
  
Monitoramento e avaliação da gestão, dos dados alcançados nos 
quadrimestre anterior, conforme orientação ministério da saúde, para 
tomadas de decisão; 
Encaminhamento e apresentação de alcance de metas ao CMS, a cada 
quadrimestre, no mês subsequente ao seu encerramento; 
Solicito a apresentação do 1º quadrimestre de 2022, ao Pleno deste 
CMSM na reunião subsequente a apresentação deste parecer, para 
análise e discussão das metas alcançadas; 
Encaminhar ao Pleno deste CMSM para ciência,e posterior 
alimentação de sistema. 
  
CONSIDERANDO Apreciado pelo pleno, colocado em regime de 
votação quem concorda com a aprovação do 2º Quadrimestre do ano 
de 2019 com as seguintes orientações e condicionantes, 15 (quinze) 
votos a favor, 01 (um) voto contra e 01 (um) voto de Abstenção 
APROVADO. 
RESOLVE: 
Art. 1º: Aprova o 2º Quadrimestre do ano de 2019 com as seguintes 
orientação e condicionantes da comissão administrativa. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:071EDF85 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 

RESOLUÇÃO Nº 011/2024 C.M.S.M. 
 
RESOLUÇÃO Nº 011/2024 C.M.S.M. 
  
 Aprova o Relatório Anual de Gestão do ano de 2019 com as 
seguintes ressalvas da comissão administrativa. 
  
O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
MARABÁ, em sua Reunião Ordinária, realizada no dia 14 de março 
de 2024, no uso de suas competências regimentais e atribuições 
conferidas pelas Leis nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela lei 
8.142, de 28 de dezembro de 1990 nº 13.914/93, 13.914/95, 15.970/99 
e 16.489/00 e seu Regimento Interno. 
CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes 
e dá outras providencias; 
CONSIDERANDO o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que 
regulamenta a lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990 para dispor 
sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o 
planejamento da saúde, a assistência á saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providencias; 
CONSIDERANDO o disposto do art. 30 da Lei Complementar 141, 
de 13 de Janeiro de 2012, que dispõe a necessidade de construção 
ascendente e de compatibilização sistêmica dos instrumentos de 
planejamento da saúde; Considerando a Portaria GM/MS nº 2.135, de 
25 de setembro de 2013, que estabelece as diretrizes para o processo 
de planejamento no âmbito do sistema Único de Saúde (SUS); 
CONSIDERANDO a reunião do dia 14 de março de 2024, no Pleno 
deste Conselho Municipal de Saúde de Marabá, onde foi Apresentado 
o Relatório Anual de Gestão do ano de 2019, pelo Srª. Kelsilene de 
Brito, sendo obrigatório seguir a orientação e condicionantes do 
Parecer da Comissões Administrativa. 
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Monitoramento e avaliação da gestão, dos dados alcançados nos 
quadrimestre anterior, conforme orientação ministério da saúde, para 
tomadas de decisão; 
Encaminhamento e apresentação de alcance de metas ao CMS, a cada 
quadrimestre, no mês subsequente ao seu encerramento; 
Solicito a apresentação do 1º quadrimestre de 2022, ao Pleno deste 
CMSM na reunião subsequente a apresentação deste parecer, para 
análise e discussão das metas alcançadas; 
Encaminhar ao Pleno deste CMSM para ciência,e posterior 
alimentação de sistema. 
  
CONSIDERANDO Apreciado pelo pleno, colocado em regime de 
votação quem concorda com a aprovação do Relatório Anual de 
Gestão do ano de 2019, com as seguintes orientações e 
condicionantes, 15 (quinze) votos a favor, nenhum contra e nenhuma 
Abstenção APROVADO. 
RESOLVE: 
Art. 1º: Aprova Relatório Anual de Gestão do ano de 2019, com as 
seguintes ressalvas da comissão administrativa. 
  
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:22C7A1CC 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 

RESOLUÇÃO Nº 012/2024 - C.M.S.M. 
 
RESOLUÇÃO Nº 012/2024 - C.M.S.M. 
Aprovar a Composição da Comissão Organizadora da  
I Conferência Municipal de Gestão do Trabalho e Educação na 
Saúde.  
  
O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
MARABÁ, em sua Reunião Ordinária, realizado dia 14 de março de 
2024, no uso de suas competências regimentais e atribuições 
conferidas pela Lei nº 18.084/2022 de 11 de março de 2022, Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, pela lei 8.142, de 28 de dezembro 
de 1990. 
  
CONSIDERANDO Resolução CNS n.º 724, de 09 de novembro de 
2023, que convoca a 4ª Conferência Nacional de Gestão do Trabalho e 
Educação em Saúde (4ª CNGTES), cuja Etapa Nacional será realizada 
em Brasília, entre os dias 19 e 22 de novembro de 2024; publicada na 
Edição 241, página 151, do Diário Oficial da União, em 20 de 
dezembro de 2023, tem por objetivos que terá como tema 
“Democracia, Trabalho e Educação na Saúde para o 
Desenvolvimento: Gente que faz o SUS acontecer”, com enfoque na 
garantia dos direitos e na defesa do SUS, do trabalho digno, decente, 
seguro, humanizado, equânime e democrático; 
  
CONSIDERANDO a deliberação dos membros do Conselho 
Municipal de Saúde de Marabá na Reunião Ordinária realizada no dia 
14 de março de 2024, com a Formação da Comissão Organizadora 
para realizar a I Conferência Municipal de Gestão do Trabalho e 
Educação na Saúde e levado ao pleno para votação, onde será 
coordenada por conselheiros (as) a Comissão Organizadora, composta 
por segmentos de Trabalhadores e Gestores e Usuários. Apresentado 
ao pleno para deliberação com a apresentação dos respectivos nomes 
abaixo, colocado em regime de votação “quem concorda com os 
nomes abaixo para composição da Comissão Organizadora da I 
Conferência Municipal de Gestão do Trabalho e Educação na 
Saúde, com 15 (quinze) votos a favor, nenhum contra e nenhuma 
abstenção APROVADO. 

  
Edson Aires – Segmento Gestor 
Gisele Leite – Segmento Gestor 
Fábio Henrique Cardoso de Aquino - Segmento Usuário 
Laureni Pereira Vitorino – Segmento Usuário 
Jonas Nascimento Oliveira - Segmento Usuário 
Elton de Souza Pinto - Segmento Usuário 
Ana Lúcia Farias Gomes – Segmento Trabalhador 
Edval do Nascimento Alves – Segmento Trabalhador 

Maria do Espirito Santo Milhomem Oliveira – Segmento Trabalhador 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - Aprovar a Formação da Comissão Organizadora da I 
Conferência Municipal de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde, 
onde será coordenada por conselheiros (as) a comissão Organizadora, 
composta por segmentos. 
  
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:9E6C0CBD 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 

RESOLUÇÃO Nº 013/2024 - C.M.S.M. 
 
RESOLUÇÃO Nº 013/2024 - C.M.S.M. 
  
Autorizar a Resolução RDC Nº 560, 30 DE AGOSTO DE 2021, 
Que trata da organização das ações de vigilância sanitária, 
exercidas pela união, Estados, Distritos Federal e Municípios, 
relativos à autorização de funcionamento, Licenciamento, Registo, 
Certificação de boas Práticas, fiscalização, inspeção e 
normatização, no âmbito do Sistema Nacional de Vigilância 
Sanitária.  
  
O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
MARABÁ, em sua Reunião Ordinária, realizado dia 14 de março de 
2024, no uso de suas competências regimentais e atribuições 
conferidas pela Lei nº 18.084/2022 de 11 de março de 2022, Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990, pela lei 8.142, de 28 de dezembro 
de 1990. 
  
CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes 
e dá outras providências; 
CONSIDERANDO o disposto do art. 30 da Lei Complementar 141, 
de 13 de Janeiro de 2012, que dispõe a necessidade de construção 
ascendente e de compatibilização sistêmica dos instrumentos de 
planejamento da saúde; Considerando a Portaria GM/MS nº 2.135, de 
25 de setembro de 2013, que estabelece as diretrizes para o processo 
de planejamento no âmbito do sistema único de saúde (SUS); 
CONSIDERANDO na reunião do dia 14 de março de 2024, no Pleno 
deste Conselho Municipal de Saúde de Marabá, onde foi Apresentado 
a pauta sobre a Resolução RDC Nº 560, 30 DE AGOSTO DE 2021, 
Que trata da organização das ações de vigilância sanitária, exercidas 
pela união, Estados, Distritos Federal e Municípios, relativos à 
autorização de funcionamento, Licenciamento, Registo, Certificação 
de boas Práticas, fiscalização, inspeção e normatização, no âmbito do 
Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, pelo Coordenador da 
Vigilância Sanitária Srº. Daniel Soares ao pleno deste CMSM, 
apreciado pelo pleno e colocado em regime de votação: quem autoriza 
a Resolução RDC Nº 560, 30 DE AGOSTO DE 2021, 15 (quinze) 
votos a favor, nenhum voto contra e nenhum voto Abstenção 
APROVADO. 
RESOLVE: 
  
Art. 1º - Autorizar Resolução RDC Nº 560, 30 DE AGOSTO DE 
2021, Que trata da organização das ações de vigilância sanitária, 
exercidas pela união, Estados, Distritos Federal e Municípios, 
relativos à autorização de funcionamento, Licenciamento, Registo, 
Certificação de boas Práticas, fiscalização, inspeção e normatização, 
no âmbito do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:D810FB9C 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 
RESOLUÇÃO N.º 014/2024/C.M.S.M 

 
RESOLUÇÃO N.º 014/2024/C.M.S.M 
Aprovar conselheiros a participar do Curso Curso na Escola  
de Governança Pública do Estado do Pará (EGPA) na cidade de 
Belém-PA.  
O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
MARABÁ, em sua Reunião Ordinária, realizada no dia 14 de março 
de 2024, no uso de suas competências regimentais e atribuições 
conferidas pelas Leis nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela lei 
8.142, de 28 de dezembro de 1990 nº 13.914/93, 13.914/95, 15.970/99 
e 16.489/00 e seu Regimento Interno. 
CONSIDERANDO a Reunião Ordinária do Conselho Municipal de 
Saúde de Marabá –PA, realizada no dia 14 de março de 2024. 
  
CONSIDERANDO no O QUE HOUVER: Apresentado pelo 
Presidente do Conselheiro, onde solicitou autorização do Pleno para 
os conselheiros Ana Lúcia Farias Gomes, Joás Santos Lima, 
Simonesia Rodrigues Cunha e Valter de Freitas Leal, estará 
participando do Curso do Curso na Escola de Governança Pública do 
Estado do Pará (EGPA), que acontecerá na cidade de Belém/PA, no 
período de 17 á 23.03.2024. Levando a discussão e apresentado ao 
Pleno deste CMSM e posteriormente colocado em regime de votação: 
“Quem concorda que os conselheiros participe Curso na Escola de 
Governança Pública do Estado do Pará (EGPA), que acontecerá 
na cidade de Belém/PA”, 15 (quinze) votos a favor, nenhum voto 
contra e nenhum voto Abstenção APROVADO. 
  
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar os conselheiros Ana Lúcia Farias Gomes, Joás 
Santos Lima, Simonesia Rodrigues Cunha e Valter de Freitas Leal, 
estará participando do Curso do Curso na Escola de Governança 
Pública do Estado do Pará (EGPA) cidade de Belém/PA. 
  
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:7337D689 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 

RESOLUÇÃO Nº 015/2024 C.M.S.M 
 
RESOLUÇÃO Nº 015/2024 C.M.S.M 
  
Recomposição da Comissão Licitação do CMSM.  
  
O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
MARABÁ, em sua Reunião Ordinária, realizada no dia 14 de março 
de 2024, no uso de suas competências regimentais e atribuições 
conferidas pelas Leis nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela lei 
8.142, de 28 de dezembro de 1990 nº 13.914/93, 13.914/95, 15.970/99 
e 16.489/00 e seu Regimento Interno. 
CONSIDERANDO a Lei 8.080 de 19 de setembro de 1990, em seu 
Capitulo III onde trata da Organização da Direção e da Gestão; 
CONSIDERANDO a Resolução 453, de 10 de Maio de 2012, em sua 
Quarta Diretriz, que trata sobre a Estrutura e Funcionamento dos 
Conselhos de Saúde; 
CONSIDERANDO a Seção V, Das Comissões ART. 17, em seu § 4º, 
onde diz: A composição de Comissões, mesmo em casos especiais, só 
terá legitimidade se deliberada pelo plenário do Conselho de Saúde; 
CONSIDERANDO foi deliberada pelo pleno deste CMSM, na 
Reunião Ordinária do dia realizada no dia 14 de março de 2024, a 
recomposição da Comissão Licitação do CMSM, com a escolha de 01 
(um) membro do segmento de usuário para compor a comissão. 
Colocado ao pleno para deliberação com a apresentação do respectivo 
nome do Srº. Elton de Souza Pinto; em regime de votação “Quem 
concorda com o nome apresentado do conselheiro para compor a 
Comissão de Licitação do CMSM”. 15 (quinze) votos a favor, 
nenhum voto contra e nenhum voto de abstenção. APROVADO. 
  
RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar Recomposição da Comissão de Licitação do 
CMSM; 
Elton de Souza Pinto – Segmento usuário 
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:4A86EE42 

 
SDU - SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO  
EXTRATO AO CONTRATO Nº 200/2024- SDU 

 
Extrato ao Contrato Nº 200/2024- SDU, Processo nº 
35.385/2023/PMM, autuado na modalidade CONCORRÊNCIA 
(SRP) Nº 035/2023-CEL/SEVOP/PMM, que gerou a Ata de Registro 
de Preços Nº 025/2024-CEL/SEVOP/PMM, 
objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de locação de veículos, tipo passeio, sport 
utility vehicle - suv e caminhonete, com quilometragem livre, 
destinadas a suprir as demandas da 
Superintendência de Desenvolvimento Urbano – SDU, Empresa L I 
DE SOUSA SERVIÇOS, inscrita no CNPJ: 
07.500.217/0001-00; Valor em R$ 768,000,00 (setecentos e sessenta e 
oito mil reais), Assinatura: 29/02/2024, 
Vigência: 31/12/2024.  
  
MANCIPOR OLIVEIRA LOPES, 
Superintendente. 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:1802A82E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 

EXTRATO AO CONTRATO Nº 199/2024- SEMAD 
 
Extrato ao Contrato Nº 199/2024- SEMAD, Processo nº 
35.385/2023/PMM, autuado na modalidade 
CONCORRÊNCIA (SRP) Nº 035/2023-CEL/SEVOP/PMM, que 
gerou a Ata de Registro de Preços Nº 025/2024- 
CEL/SEVOP/PMM, objeto: contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de locação de 
veículos, tipo passeio, sport utility vehicle - suv e caminhonete, com 
quilometragem livre, destinadas a suprir 
as demandas da secretaria municipal de gestão fazendária e gabinete 
do prefeito, Empresa L I DE SOUSA 
SERVIÇOS, inscrita no CNPJ: 07.500.217/0001-00; Valor em R$ 
1.105.200,00 (um milhão cento e cinco mil, 
duzentos reais), Assinatura: 29/02/2024, Vigência: 31/12/2024. 
  
JOSÉ NILTON DE MEDEIROS, 
Secretário Municipal de Administração.  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:BD4135CB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 

PORTARIA Nº 1314/2024-GP 
 
PORTARIA Nº 1314/2024-GP 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ, ESTADO DO PARÁ, 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E ETC. 
  
CONSIDERANDO: 
  
Os termos do requerimento, conforme Processo nº 8193/2024 
MANOEL ADRIARLIO CARVALHO BARROS, matrícula nº 53186 
concursado no cargo de Agente de Serviços Gerais – Zona Rural Polo 
V, lotado junto a Secretaria Municipal de Educação – SEMED. 
  
CONSIDERANDO:  
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O tempo de serviço do requerente prestado a esta Prefeitura, o que lhe 
confere o direito a Licença que pleiteia. 
  
RESOLVE: 
Conceder ao servidor MANOEL ADRIARLIO CARVALHO 
BARROS, portador do CPF nº 009.893.002-85, LICENÇA SEM 
REMUNERAÇÃO, para tratar de assuntos particulares, pelo período 
de 02 (dois) anos, na forma estabelecida no Artigo 105, da Lei 
Municipal nº 17.331, de 30 de dezembro de 2008 - RJU, a partir de 01 
de abril de 2024. 
  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ, EM 27 
DE MARÇO DE 2024. 
  
SEBASTIÃO MIRANDA FILHO 
Prefeito Municipal de Marabá 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:06AE1288 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 

PORTARIA Nº 1313/2024-GP 
 
PORTARIA Nº 1313/2024-GP 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ, ESTADO DO 
PARÁ, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E ETC. 
  
CONSIDERANDO: 
  
Os termos do requerimento, conforme Processo nº 8065/2024 
ADILSON MORAES BORGES, matrícula nº 53733 concursado 
no cargo de Enfermeiro – Zona Urbana, lotado junto a 
Secretaria Municipal de Educação – SEMED. 
  
CONSIDERANDO: 
  
O tempo de serviço do requerente prestado a esta Prefeitura, o 
que lhe confere o direito a Licença que pleiteia. 
  
RESOLVE: 
Conceder ao servidor ADILSON MORAES BORGES, portador 
do CPF nº 608.365.392-49, LICENÇA SEM 
REMUNERAÇÃO, para tratar de assuntos particulares, pelo 
período de 02 (dois) anos, na forma estabelecida no Artigo 105, 
da Lei Municipal nº 17.331, de 30 de dezembro de 2008 - RJU, a 
partir de 04 de abril de 2024. 
  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ, EM 27 
DE MARÇO DE 2024. 
  
SEBASTIÃO MIRANDA FILHO 
Prefeito Municipal de Marabá 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:07B0425E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 

PORTARIA Nº 1594/2024-SEMAD 
 
PORTARIA Nº 1594/2024-SEMAD 
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
MARABÁ, ESTADO DO PARÁ, REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
ETC. 
  

CONSIDERANDO: O Processo de nº 8046/2024, requerimento de 
Licença 
Maternidade. 
CONSIDERANDO: O art. 1º do Decreto nº 103/2020, de 18 de agosto 
de 
2020, o Oficio nº 595/2020 – IPASEMAR e os art. 62 e art. 100 da 
Lei nº 17.331/2008 
– RJU. 
RESOLVE: 
Artigo 1º - Conceder à servidora ROSE CUNHA SILVA, concursada 
no cargo de 
Professor C I, matricula nº 61913, CPF nº 026.009.912-04, lotada 
junto a Secretaria 
Municipal de Educação – SEMED, Licença Maternidade, pelo prazo 
de 180 (cento e 
oitenta) dias consecutivos, que esta sendo usufruída no período de 
06.03.2024 a 
01.09.2024, em decorrência do nascimento de sua filha, Eloah Lima 
Silva, conforme 
Atestado Médico e Certidão de Nascimento. 
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas 
as disposições em contrário. 
  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, EM 27 DE MARÇO DE 2024. 
  
JOVE NILSON MENDES COSTA 
Secretário M. de Administração – Interino 
Portaria nº 973/2024-GP 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:8B3B4633 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 

PORTARIA Nº 1104/2024-GP 
 
PORTARIA Nº 1104/2024-GP 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ, Estado do Pará, 
República 
Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
CONSIDERANDO: a Portaria de n° 1683/2022 – GP, que cria a 
Comissão Temporária 
para administrar e coordenar operacional e pedagogicamente o Curso 
de Formação de 
Guarda Municipal de Marabá, publicada junto ao Diário Oficial dos 
Municípios em 
24.06.2022, Edição 3022. 
CONSIDERANDO: O Memorando nº 209/2024 – SMSI e o 
Memorando nº 5/2024- 
GMM-ADM/SMSI e o Relatório de encerramento do Curso de 
Formação de Guarda 
Municipal; 
RESOLVE: 
Art. 1º - Exonerar, a Comissão Temporária para administrar e 
coordenar 
operacional e pedagogicamente o Curso de Formação de Guarda 
Municipal de Marabá, 
composta pelos seguintes servidores: 
I – WILISCLEY PINTO DE LEÃO – CPF nº 573.383.372-68, 
matricula nº 3520 – 
Inspetor da Guarda Municipal; 
II – MACIEL CHAVES DOS SANTOS – CPF nº 723.103.322-91 – 
matricula nº 10752 – 
Inspetor da Guarda Municipal; 
III – EVERTON BARRETO MALAQUIAS – CPF nº 691.743.772-72 
– matricula nº 
32783 – Inspetor da Guarda Municipal. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as 
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disposições em contrário, retroagindo seus efeitos financeiros á 
29.02.2024. 
  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E DÊ-SE CIÊNCIA. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ, EM 11 
DE MARÇO DE 2024. 
  
SEBASTIÃO MIRANDA FILHO 
Prefeito Municipal de Marabá  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:A80B0FB0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 

PORTARIA Nº 1312/2024 – GP 
 
PORTARIA Nº 1312/2024 – GP 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ, ESTADO DO PARÁ, 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, usando de suas 
atribuições legais e etc. 
  
CONSIDERANDO: 
  
O 1º Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica de nº 
027/2018 – TJ/PA, que entre si celebram o Tribunal de 
Justiça do Estado do Pará e o Município de Marabá, através 
da Prefeitura Municipal, o Oficio nº 007/2024 – DF e o Oficio 
nº 0140/2024 – SEMAD. 
  
CONSIDERANDO: 
  
A previsão contida no Artigo 112 e inciso II e III da Lei 
Municipal n° 17.331/2008 do RJU. 
  
RESOLVE: 
Artigo 1º CEDER a servidora SUZANA VERÔNICA SANTOS DA 
SILVA, 
portadora do CPF nº 016.531.822-88, matricula nº 57157, 
concursada no cargo de Assistente Administrativo, para o 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará – Comarca de 
Marabá – Diretoria do Fórum, pelo período em que 
perdurar a vigência do Termo e/ou ulterior deliberação do 
Gestor Municipal, a partir de 25.03.2024. 
  
Artigo 2º O ônus decorrente de salários, vantagens e outros 
encargos da servidora, serão de responsabilidade da 
Prefeitura Municipal de Marabá – PMM. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ, EM 27 
DE MARÇO DE 2024. 
  
SEBASTIÃO MIRANDA FILHO 
Prefeito Municipal de Marabá  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:B935625B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 

PORTARIA Nº 1310/2024-GP 
 
PORTARIA Nº 1310/2024-GP 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ, ESTADO DO 
PARÁ, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, USANDO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E ETC. 
  
CONSIDERANDO: O artigo 40 da Lei nº 17.817, de 21 de dezembro 
de 2017 – Os 
cargos de provimento em comissão distribuídos aos órgãos da 
Administração Direta; Indireta e 

Fundacional da Prefeitura Municipal de Marabá conforme disposto 
nesta Lei poderão ser 
remanejados à critério do Chefe do Poder Executivo Municipal. 
CONSIDERANDO: O Ofício nº 84/2024– CONGEM/PMM. 
RESOLVE: 
Artigo 1º- Remanejar a função comissionada constante no Art. 28 da 
Lei nº 
17.817/2017, no que se refere aos cargos de provimento em comissão 
vinculados ao Gabinete 
do Prefeito, para uso junto a Controladoria Geral do Município – 
CONGEM; 
Artigo 2º- NOMEAR a Sra. ADRIA KELLY SILVA MATIAS, 
brasileira, portadora do 
CPF nº 043.346.592-17, para exercer a função de CHEFE DE 
DIVISÃO, junto a Controladoria 
Geral do Município – CONGEM, a partir de 01.04.2024. 
Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as 
disposições em contrário. 
  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ, EM 27 
DE MARÇO DE 2024. 
  
SEBASTIÃO MIRANDA FILHO 
Prefeito Municipal de Marabá  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:2FB39AAC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 

PORTARIA N.º 1103/2024-GP. 
 
Prefeitura Municipal de Marabá – PMM 
Secretaria Municipal de Administração – SEMAD 
  
PORTARIA N.º 1103/2024-GP. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ, ESTADO DO PARÁ, 
REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL, usando de suas atribuições legais e etc. 
CONSIDERANDO: 
O Memorando nº 233/2024 – SEMAD, Memorando nº 012/2024 – 
FCCM e o Oficio nº 
401/2024 – GS/SEMED. 
CONSIDERANDO: 
A previsão contida no Artigo 112 da Lei Municipal nº. 17.331 de 30 
de Dezembro de 
2008, no Artigo 32 da Lei Municipal nº. 17.474/2011 e Artigo 23 da 
Lei nº 
17.782/2017. 
RESOLVE: 
Artigo 1º - CEDER O servidor ANDRÉ CARVALHO ARAUJO, 
portador do CPF nº 967.014.042-00, matricula nº 53138, concursado 
no cargo de 
Professor C I, para a Fundação Casa da Cultura de Marabá – FCCM, 
pelo período de 
01 (um) ano, com base no Artigo 32, parágrafo 1º, da Lei Municipal 
nº 17.474/2011, 
a contar de 01.01.2024. 
Artigo 2º - O ônus decorrente de salários, vantagens e outros encargos 
do servidor, 
serão de responsabilidade da Fundação Casa da Cultura de Marabá – 
FCCM. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ, EM 11 
DE MARÇO DE 
2024. 
  
SEBASTIÃO MIRANDA FILHO 
Prefeito Municipal de Marabá 
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Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:CF6304EE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 

PORTARIA N.º 1105/2024-GP. 
 
Prefeitura Municipal de Marabá – PMM 
Secretaria Municipal de Administração – SEMAD 
  
PORTARIA N.º 1105/2024-GP. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ, ESTADO DO PARÁ, 
REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL, usando de suas atribuições legais e etc. 
CONSIDERANDO: 
O Memorando nº 233/2024 – SEMAD, Memorando nº 012/2024 – 
FCCM e o Oficio nº 
401/2024 – GS/SEMED. 
CONSIDERANDO: 
A previsão contida no Artigo 112 da Lei Municipal nº. 17.331 de 30 
de Dezembro de 
2008, no Artigo 32 da Lei Municipal nº. 17.474/2011 e Artigo 23 da 
Lei nº 
17.782/2017. 
RESOLVE: 
Artigo 1º - CEDER a servidora SARIA MARINHO DOS SANTOS, 
portadora do CPF nº 589.375.362-34, matricula nº 28891, concursada 
no cargo de 
Professor C I, para a Fundação Casa da Cultura de Marabá – FCCM, 
pelo período de 
01 (um) ano, com base no Artigo 32, parágrafo 1º, da Lei Municipal 
nº 17.474/2011, 
a contar de 01.01.2024. 
Artigo 2º - O ônus decorrente de salários, vantagens e outros encargos 
do servidor, 
serão de responsabilidade da Fundação Casa da Cultura de Marabá – 
FCCM. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ, EM 11 
DE MARÇO DE 2024. 
  
SEBASTIÃO MIRANDA FILHO 
Prefeito Municipal de Marabá  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:2073A4CC 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 

ERRATA 
 
Na publicação da Recisao do Código Identificador: 2CFC5053, que 
concede ao Sr João Cesar Ramos Marreiro, publicada no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado do Para´- FAMEP, veiculada na 
Edição 3462, do dia 25/03/2024. 
  
Onde se lê: JOAO CESAR RAMOS MARREIRO, DESLIGADO 
EM 12-03--2024 
Leia-se: JOAO CESAR BARROS MARREIRO, DESLIGADO EM 
12-03-2024  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:F6C16673 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 

TORNAR SEM EFEITO 
 
TORNAR SEM EFEITO a Publicação do Dia 25/03/2024, Edição 
3461 Código Identificador: 8E 08EC2A, o ato que faz menção ao 
TERMO DE RECISAO QUE NÃO EXISTE POIS O MESMO ESTA 
SENDO CONTRATADO NÃO EXONERADO-SSAM em nome de 
Antonio Matos Silva que atua no Cargo de Agente de Conservação, 
da Secretaria de Serviço de Saneamento Ambiental de Marabá.   

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:4C6D9D2B 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 

 
Pelo instrumento particular de Rescisão do Contrato de prestação de 
serviços, que entre si celebram o Município de Marabá, pessoa 
jurídica de direito público inscrito no C. G. C. nº 05.555.362/001-32, 
situada à Av VP 8, Folha 26 Quadra 07 Lote 04, Edifício Ernesto 
Frota – Subsolo, Nova Marabá - Marabá , representada pelo Sr. Múcio 
Éder Andalécio designado contratante, pelo outro lado o(a) Sr.(a) 
Carlos Andre Lopes da Silva, brasileiro(a), portador(a) da Cédula de 
Identidade n.º 4320370 PC/PA e do CPF nº 98634925234,, residente 
e domiciliado(a), á Rua Lizzas nº345- Amapa- maraba , 
designado(a) por contratado(a), declaram as partes rescindido o 
referido contrato de prestação do serviço de (cargo) AGENTE DE 
CONSERVAÇÃO , dando – o por findo e acabado, bem como 
quitadas todas e quaisquer obrigações contratuais. 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:E20414D0 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

 
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ÓRGÃO: Serviço de Saneamento Ambiental de Marabá  
Pelo instrumento particular de Rescisão do Contrato de prestação de 
serviços, que entre si celebram o Município de Marabá, pessoa 
jurídica de direito público inscrito no C. G. C. nº 05.555.362/001-62, 
situada à Av. VP 8, Folha 26 Quadra 07 Lote 04, Edifício Ernesto 
Frota, representada pelo Sr. Múcio Éder Andalécio designado 
contratante, pelo outro lado o (a) Sr.(a) EDMILSON MATOS DA 
SILVA, brasileiro(a) portador(a) da Cédula de Identidade nº 2559214 
PC PA e do CPF n.º 455.337.252-53 residente e domiciliado(a), á 
Rua Coronel Lissas n°100 - Amapá - Marabá – PA designado (a) 
por contratado (a), declaram as partes rescindido o referido contrato 
de prestação do serviço de (cargo) Agente de Conservação, dando – o 
por findo e acabado, bem como quitadas todas e quaisquer obrigações 
contratuais. 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:F9E17A9A 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

 
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ÓRGÃO: Serviço de Saneamento Ambiental de Marabá  
Pelo instrumento particular de Rescisão do Contrato de prestação de 
serviços, que entre si celebram o Município de Marabá, pessoa 
jurídica de direito público inscrito no C. G. C. nº 05.555.362/001-62, 
situada à Av VP 8, Folha 26 Quadra 07 Lote 04, Edifício Ernesto 
Frota – Subsolo, Nova Marabá - Marabá , representada pelo Sr. Múcio 
Éder Andalécio designado contratante, pelo outro lado o(a) Sr.(a) 
Manoel Pereira Nunes Filho brasileiro(a), portador(a) da Cédula de 
Identidade n.º 2236482 SSP PA e do CPF n° 785.419.722-91, 
residente e domiciliado(a), á Tv A Costa, 159 - Morada Nova – 
Marabá, designado(a) por contratado(a), declaram as partes 
rescindido o referido contrato de prestação do serviço de (cargo) 
Agente de Conservação, dando – o por findo e acabado, bem como 
quitadas todas e quaisquer obrigações contratuais.  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:97FFE564 
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 
 
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ÓRGÃO: Serviço de Saneamento Ambiental de Marabá 

Pelo instrumento particular de Rescisão do Contrato de prestação de 
serviços, que entre si celebram o Município de Marabá, pessoa 
jurídica de direito público inscrito no C. G. C. nº 05.555.362/001-62, 
situada à Av VP 8, Folha 26 Quadra 07 Lote 04, Edifício Ernesto 
Frota – Subsolo, Nova Marabá - Marabá , representada pelo Sr. Múcio 
Éder Andalécio designado contratante, pelo outro lado o(a) Sr.(a) 
Dionatan Haleis Rodrigues Da Silva brasileiro(a), portador(a) da 
Cédula de Identidade n.º 7351045 PC PA e do CPF n°029.230.752-
77, residente e domiciliado(a), a Rua Maranhão nº 153 – 
Murumuru – São Felix – Marabá/Pa, designado(a) por 
contratado(a), declaram as partes rescindido o referido contrato de 
prestação do serviço de (cargo) Agente de Conservação, dando – o por 
findo e acabado, bem como quitadas todas e quaisquer obrigações 
contratuais. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:29D7299C 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

 
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ÓRGÃO: Serviço de Saneamento Ambiental de Marabá + 

Pelo instrumento particular de Rescisão do Contrato de prestação de 
serviços, que entre si celebram o Município de Marabá, pessoa 
jurídica de direito público inscrito no C. G. C. nº 05.555.362/001-62, 
situada à Av VP 8, Folha 26 Quadra 07 Lote 04, Edifício Ernesto 
Frota – Subsolo, Nova Marabá - Marabá , representada pelo Sr. Múcio 
Éder Andalécio designado contratante, pelo outro lado o(a) Sr.(a) 
Alberto Moreira Marques, brasileiro(a), portador(a) da Cédula de 
Identidade n.º 111868 SSP e do CPF nº 38331950291,, residente e 
domiciliado(a), á São Joao Del Rey Qd 168- Liberdade- Maraba , 
designado(a) por contratado(a), declaram as partes rescindido o 
referido contrato de prestação do serviço de (cargo) AGENTE DE 
CONSERVAÇÃO , dando – o por findo e acabado, bem como 
quitadas todas e quaisquer obrigações contratuais. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:185A5E01 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

 
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ÓRGÃO: Serviço de Saneamento Ambiental de Marabá  

Pelo instrumento particular de Rescisão do Contrato de prestação de 
serviços, que entre si celebram o Município de Marabá, pessoa 
jurídica de direito público inscrito no C. G. C. nº 05.555.362/001-62, 
situada à Av VP 8, Folha 26 Quadra 07 Lote 04, Edifício Ernesto 
Frota – Subsolo, Nova Marabá - Marabá , representada pelo Sr. Múcio 
Éder Andalécio designado contratante, pelo outro lado o(a) Sr.(a) 
Gilmar Moraes Fernandes, brasileiro(a), portador(a) da Cédula de 
Identidade n.º 2084092 e do CPF nº 37519018253,, residente e 
domiciliado(a), á Rua Bahia S/N - Vila Uniao- Maraba , 
designado(a) por contratado(a), declaram as partes rescindido o 
referido contrato de prestação do serviço de (cargo) AGENTE DE 
CONSERVAÇÃO , dando – o por findo e acabado, bem como 
quitadas todas e quaisquer obrigações contratuais. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:16ED2ECA 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

 
Pelo instrumento particular de Rescisão do Contrato de prestação de 
serviços, que entre si celebram o Município de Marabá, pessoa 
jurídica de direito público inscrito no C. G. C. nº 05.555.362/001-62, 
situada à Av VP 8, Folha 26 Quadra 07 Lote 04, Edifício Ernesto 
Frota – Subsolo, Nova Marabá - Marabá , representada pelo Sr. Múcio 
Éder Andalécio designado contratante, pelo outro lado o(a) Sr.(a) 
Gilmar Souza de Andrade, brasileiro(a), portador(a) da Cédula de 
Identidade n.º 898153 PC/PA e do CPF nº 70281472238,, residente e 
domiciliado(a), á Av. Paraiso nº 23 Qd 162- Liberdade- Maraba , 
designado(a) por contratado(a), declaram as partes rescindido o 
referido contrato de prestação do serviço de (cargo) AGENTE DE 
CONSERVAÇÃO , dando – o por findo e acabado, bem como 
quitadas todas e quaisquer obrigações contratuais.  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:97205E4B 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

 
Pelo instrumento particular de Rescisão do Contrato de prestação de 
serviços, que entre si celebram o Município de Marabá, pessoa 
jurídica de direito público inscrito no C. G. C. nº 05.555.362/001-32, 
situada à Av VP 8, Folha 26 Quadra 07 Lote 04, Edifício Ernesto 
Frota – Subsolo, Nova Marabá - Marabá , representada pelo Sr. Múcio 
Éder Andalécio designado contratante, pelo outro lado o(a) Sr.(a) 
Genivaldo de Sousa Silva, brasileiro(a), portador(a) da Cédula de 
Identidade n.º 4320819 PC/PA e do CPF nº 00972288260,, residente 
e domiciliado(a), á Rua Nsr. De Fatima nº 30- Vila Santa Fe- 
Maraba , designado(a) por contratado(a), declaram as partes 
rescindido o referido contrato de prestação do serviço de (cargo) 
AGENTE DE CONSERVAÇÃO , dando – o por findo e acabado, 
bem como quitadas todas e quaisquer obrigações contratuais. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:B7600B80 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

 
Pelo instrumento particular de Rescisão do Contrato de prestação de 
serviços, que entre si celebram o Município de Marabá, pessoa 
jurídica de direito público inscrito no C. G. C. nº 05.555.362/001-32, 
situada à Av VP 8, Folha 26 Quadra 07 Lote 04, Edifício Ernesto 
Frota – Subsolo, Nova Marabá - Marabá , representada pelo Sr. Múcio 
Éder Andalécio designado contratante, pelo outro lado o(a) Sr.(a) 
Gilberto Neres da Silva, brasileiro(a), portador(a) da Cédula de 
Identidade n.º 4050518 PC/PA e do CPF nº 76695468249,, residente 
e domiciliado(a), á Rua do Aeroporto Nº 128- Amapa - Maraba , 
designado(a) por contratado(a), declaram as partes rescindido o 
referido contrato de prestação do serviço de (cargo) AGENTE DE 
CONSERVAÇÃO , dando – o por findo e acabado, bem como 
quitadas todas e quaisquer obrigações contratuais. 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:75082D25 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

 
Pelo instrumento particular de Rescisão do Contrato de prestação de 
serviços, que entre si celebram o Município de Marabá, pessoa 
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jurídica de direito público inscrito no C. G. C. nº 05.555.362/001-62, 
situada à Av VP 8, Folha 26 Quadra 07 Lote 04, Edifício Ernesto 
Frota – Subsolo, Nova Marabá - Marabá , representada pelo Sr. Múcio 
Éder Andalécio designado contratante, pelo outro lado o(a) Sr.(a) 
Gabriel Souza Oliveira, brasileiro(a), portador(a) da Cédula de 
Identidade n.º 6090337 PC/PA e do CPF nº 03231058230,, residente 
e domiciliado(a), á Rua Duque de Caxias nº 1447- Liberdade- 
Maraba , designado(a) por contratado(a), declaram as partes 
rescindido o referido contrato de prestação do serviço de (cargo) 
AGENTE DE CONSERVAÇÃO , dando – o por findo e acabado, 
bem como quitadas todas e quaisquer obrigações contratuais.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:362B05D3 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

 
Pelo instrumento particular de Rescisão do Contrato de prestação de 
serviços, que entre si celebram o Município de Marabá, pessoa 
jurídica de direito público inscrito no C. G. C. nº 05.555.362/001-62, 
situada à Av VP 8, Folha 26 Quadra 07 Lote 04, Edifício Ernesto 
Frota – Subsolo, Nova Marabá - Marabá , representada pelo Sr. Múcio 
Éder Andalécio designado contratante, pelo outro lado o(a) Sr.(a) 
Francisco Agaci Camilo, brasileiro(a), portador(a) da Cédula de 
Identidade n.º 1721752 PC PA e do CPF nº 29480566249,, residente e 
domiciliado(a), á Av dos Gavioes nº 262 - Laranjeiras - Marabá , 
designado(a) por contratado(a), declaram as partes rescindido o 
referido contrato de prestação do serviço de (cargo) AGENTE DE 
CONSERVAÇÃO , dando – o por findo e acabado, bem como 
quitadas todas e quaisquer obrigações contratuais. 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:AAE45A7F 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

 
Pelo instrumento particular de Rescisão do Contrato de prestação de 
serviços, que entre si celebram o Município de Marabá, pessoa 
jurídica de direito público inscrito no C. G. C. nº 05.555.362/001-62, 
situada à Av VP 8, Folha 26 Quadra 07 Lote 04, Edifício Ernesto 
Frota – Subsolo, Nova Marabá - Marabá , representada pelo Sr. Múcio 
Éder Andalécio designado contratante, pelo outro lado o(a) Sr.(a) 
Flavio Oliveira Lima, brasileiro(a), portador(a) da Cédula de 
Identidade n.º 2605176 PC/PA e do CPF nº 48111953291,, residente 
e domiciliado(a), á Rua Vital Brasil Qd 39 Lote 18 - Bom Planalto- 
Maraba , designado(a) por contratado(a), declaram as partes 
rescindido o referido contrato de prestação do serviço de (cargo) 
AGENTE DE CONSERVAÇÃO , dando – o por findo e acabado, 
bem como quitadas todas e quaisquer obrigações contratuais. 
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:2DB35022 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

 
Pelo instrumento particular de Rescisão do Contrato de prestação de 
serviços, que entre si celebram o Município de Marabá, pessoa 
jurídica de direito público inscrito no C. G. C. nº 05.555.362/001-62, 
situada à Av VP 8, Folha 26 Quadra 07 Lote 04, Edifício Ernesto 
Frota – Subsolo, Nova Marabá - Marabá , representada pelo Sr. Múcio 
Éder Andalécio designado contratante, pelo outro lado o(a) Sr.(a) 
Felismario Botelho da Silva, brasileiro(a), portador(a) da Cédula de 
Identidade n.º 2635808 PC/PA e do CPF nº 24614777287,, residente 
e domiciliado(a), á Rua Joao Paulo II nº 328 casa B-Jardim Uniao- 
Maraba , designado(a) por contratado(a), declaram as partes 
rescindido o referido contrato de prestação do serviço de (cargo) 

AGENTE DE CONSERVAÇÃO , dando – o por findo e acabado, 
bem como quitadas todas e quaisquer obrigações contratuais. 
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:C1A009BB 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

 
Pelo instrumento particular de Rescisão do Contrato de prestação de 
serviços, que entre si celebram o Município de Marabá, pessoa 
jurídica de direito público inscrito no C. G. C. nº 05.555.362/001-62, 
situada à Av VP 8, Folha 26 Quadra 07 Lote 04, Edifício Ernesto 
Frota – Subsolo, Nova Marabá - Marabá , representada pelo Sr. Múcio 
Éder Andalécio designado contratante, pelo outro lado o(a) Sr.(a) 
Filipe Henrique Nunes Portela, brasileiro(a), portador(a) da Cédula 
de Identidade n.º 6475037-PC-PA e do CPF nº 02313016269,, 
residente e domiciliado(a), á FL 19 QD 05 KIT Net 07- Nova 
Maraba-Maraba , designado(a) por contratado(a), declaram as partes 
rescindido o referido contrato de prestação do serviço de (cargo) 
AGENTE DE CONSERVAÇÃO , dando – o por findo e acabado, 
bem como quitadas todas e quaisquer obrigações contratuais. 
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:592CE794 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

 
Pelo instrumento particular de Rescisão do Contrato de prestação de 
serviços, que entre si celebram o Município de Marabá, pessoa 
jurídica de direito público inscrito no C. G. C. nº 05.555.362/001-62, 
situada à Av VP 8, Folha 26 Quadra 07 Lote 04, Edifício Ernesto 
Frota – Subsolo, Nova Marabá - Marabá , representada pelo Sr. Múcio 
Éder Andalécio designado contratante, pelo outro lado o(a) Sr.(a) 
Flavio Felipe dos Reis, brasileiro(a), portador(a) da Cédula de 
Identidade n.º 5770970 PC/PA e do CPF nº 95360450282,, residente 
e domiciliado(a), á Fl 18 Qd 08 Lt 2-Nova Maraba - Maraba , 
designado(a) por contratado(a), declaram as partes rescindido o 
referido contrato de prestação do serviço de (cargo) AGENTE DE 
CONSERVAÇÃO , dando – o por findo e acabado, bem como 
quitadas todas e quaisquer obrigações contratuais. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:B639B266 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

 
Pelo instrumento particular de Rescisão do Contrato de prestação de 
serviços, que entre si celebram o Município de Marabá, pessoa 
jurídica de direito público inscrito no C. G. C. nº 05.555.362/001-62, 
situada à Av VP 8, Folha 26 Quadra 07 Lote 04, Edifício Ernesto 
Frota – Subsolo, Nova Marabá - Marabá , representada pelo Sr. Múcio 
Éder Andalécio designado contratante, pelo outro lado o(a) Sr.(a) 
Francisco Caloca da Luz, brasileiro(a), portador(a) da Cédula de 
Identidade n.º 3599633 PC PA e do CPF nº 81892632268,, residente e 
domiciliado(a), á Rua Serra Pelada-Morada Nova- Maraba , 
designado(a) por contratado(a), declaram as partes rescindido o 
referido contrato de prestação do serviço de (cargo) AGENTE DE 
CONSERVAÇÃO , dando – o por findo e acabado, bem como 
quitadas todas e quaisquer obrigações contratuais.  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:3B373720 
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 
 
Pelo instrumento particular de Rescisão do Contrato de prestação de 
serviços, que entre si celebram o Município de Marabá, pessoa 
jurídica de direito público inscrito no C. G. C. nº 05.555.362/001-62, 
situada à Av VP 8, Folha 26 Quadra 07 Lote 04, Edifício Ernesto 
Frota – Subsolo, Nova Marabá - Marabá , representada pelo Sr. Múcio 
Éder Andalécio designado contratante, pelo outro lado o(a) Sr.(a) 
Francisco Conceição da Silva, brasileiro(a), portador(a) da Cédula 
de Identidade n.º 4216880 PC-PA e do CPF nº 75388162249,, 
residente e domiciliado(a), á Rua Pará n° 105 - Vila Murumuru - 
Marabá , designado(a) por contratado(a), declaram as partes 
rescindido o referido contrato de prestação do serviço de (cargo) 
AGENTE DE CONSERVAÇÃO , dando – o por findo e acabado, 
bem como quitadas todas e quaisquer obrigações contratuais. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:45D1EAE3 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

 
Pelo instrumento particular de Rescisão do Contrato de prestação de 
serviços, que entre si celebram o Município de Marabá, pessoa 
jurídica de direito público inscrito no C. G. C. nº 05.555.362/001-62, 
situada à Av VP 8, Folha 26 Quadra 07 Lote 04, Edifício Ernesto 
Frota – Subsolo, Nova Marabá - Marabá , representada pelo Sr. Múcio 
Éder Andalécio designado contratante, pelo outro lado o(a) Sr.(a) 
Francisco de Assis Rodrigues de Sousa, brasileiro(a), portador(a) da 
Cédula de Identidade n.º 6799842 PC PA e do CPF nº 02535733277,, 
residente e domiciliado(a), á Rua São Felix nº 5002 Casa 06 - São 
Félix - Marabá , designado(a) por contratado(a), declaram as partes 
rescindido o referido contrato de prestação do serviço de (cargo) 
AGENTE DE CONSERVAÇÃO , dando – o por findo e acabado, 
bem como quitadas todas e quaisquer obrigações contratuais. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:43E53DD9 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

 
Pelo instrumento particular de Rescisão do Contrato de prestação de 
serviços, que entre si celebram o Município de Marabá, pessoa 
jurídica de direito público inscrito no C. G. C. nº 05.555.362/001-62, 
situada à Av VP 8, Folha 26 Quadra 07 Lote 04, Edifício Ernesto 
Frota – Subsolo, Nova Marabá - Marabá , representada pelo Sr. Múcio 
Éder Andalécio designado contratante, pelo outro lado o(a) Sr.(a) 
Francisco Jose da Silva, brasileiro(a), portador(a) da Cédula de 
Identidade n.º 2015040 PC/PA e do CPF nº 36526711200,, residente 
e domiciliado(a), á Al Copaiba Vale do Tocantins nº 36- Maraba , 
designado(a) por contratado(a), declaram as partes rescindido o 
referido contrato de prestação do serviço de (cargo) AGENTE DE 
CONSERVAÇÃO , dando – o por findo e acabado, bem como 
quitadas todas e quaisquer obrigações contratuais. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:2FA0DFBE 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

 
Pelo instrumento particular de Rescisão do Contrato de prestação de 
serviços, que entre si celebram o Município de Marabá, pessoa 
jurídica de direito público inscrito no C. G. C. nº 05.555.362/001-62, 
situada à Av VP 8, Folha 26 Quadra 07 Lote 04, Edifício Ernesto 

Frota – Subsolo, Nova Marabá - Marabá , representada pelo Sr. Múcio 
Éder Andalécio designado contratante, pelo outro lado o(a) Sr.(a) 
Francisco Jose Vieira Lira, brasileiro(a), portador(a) da Cédula de 
Identidade n.º 4448164 PC/PA e do CPF nº 75257211220,, residente 
e domiciliado(a), á Avenida Antonio Santis nº 3043-Santa Rosa - 
Maraba , designado(a) por contratado(a), declaram as partes 
rescindido o referido contrato de prestação do serviço de (cargo) 
AGENTE DE CONSERVAÇÃO , dando – o por findo e acabado, 
bem como quitadas todas e quaisquer obrigações contratuais. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:08FC5FFF 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

 
Pelo instrumento particular de Rescisão do Contrato de prestação de 
serviços, que entre si celebram o Município de Marabá, pessoa 
jurídica de direito público inscrito no C. G. C. nº 05.555.362/001-62, 
situada à Av VP 8, Folha 26 Quadra 07 Lote 04, Edifício Ernesto 
Frota – Subsolo, Nova Marabá - Marabá , representada pelo Sr. Múcio 
Éder Andalécio designado contratante, pelo outro lado o(a) Sr.(a) 
Francisco Marques da Silva, brasileiro(a), portador(a) da Cédula de 
Identidade n.º 0287867720053 SSP/MA e do CPF nº 02599369363,, 
residente e domiciliado(a), á Al Tambomil Qd 46 Lt 11- São Felix- 
Maraba , designado(a) por contratado(a), declaram as partes 
rescindido o referido contrato de prestação do serviço de (cargo) 
AGENTE DE CONSERVAÇÃO , dando – o por findo e acabado, 
bem como quitadas todas e quaisquer obrigações contratuais.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:DC8B1A1F 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

 
Pelo instrumento particular de Rescisão do Contrato de prestação de 
serviços, que entre si celebram o Município de Marabá, pessoa 
jurídica de direito público inscrito no C. G. C. nº 05.555.362/001-62, 
situada à Av VP 8, Folha 26 Quadra 07 Lote 04, Edifício Ernesto 
Frota – Subsolo, Nova Marabá - Marabá , representada pelo Sr. Múcio 
Éder Andalécio designado contratante, pelo outro lado o(a) Sr.(a) 
Francisco Porto dos Santos, brasileiro(a), portador(a) da Cédula de 
Identidade n.º 7357707 PC/PA e do CPF nº 03658656212,, residente 
e domiciliado(a), á Tv. Ão João n208 Jardim I- Jardim União- 
Maraba , designado(a) por contratado(a), declaram as partes 
rescindido o referido contrato de prestação do serviço de (cargo) 
AGENTE DE CONSERVAÇÃO , dando – o por findo e acabado, 
bem como quitadas todas e quaisquer obrigações contratuais. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:CBBCA95F 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

 
Pelo instrumento particular de Rescisão do Contrato de prestação de 
serviços, que entre si celebram o Município de Marabá, pessoa 
jurídica de direito público inscrito no C. G. C. nº 05.555.362/001-62, 
situada à Av VP 8, Folha 26 Quadra 07 Lote 04, Edifício Ernesto 
Frota – Subsolo, Nova Marabá - Marabá , representada pelo Sr. Múcio 
Éder Andalécio designado contratante, pelo outro lado o(a) Sr.(a) 
Francivan da Silva Lima, brasileiro(a), portador(a) da Cédula de 
Identidade n.º 5886551 PC/PA e do CPF nº 97563390200,, residente 
e domiciliado(a), á Rua da Caixa Dagua nº 21- Maraba , 
designado(a) por contratado(a), declaram as partes rescindido o 
referido contrato de prestação do serviço de (cargo) AGENTE DE 
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CONSERVAÇÃO , dando – o por findo e acabado, bem como 
quitadas todas e quaisquer obrigações contratuais. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:07DFF459 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

 
Pelo instrumento particular de Rescisão do Contrato de prestação de 
serviços, que entre si celebram o Município de Marabá, pessoa 
jurídica de direito público inscrito no C. G. C. nº 05.555.362/001-62, 
situada à Av VP 8, Folha 26 Quadra 07 Lote 04, Edifício Ernesto 
Frota – Subsolo, Nova Marabá - Marabá , representada pelo Sr. Múcio 
Éder Andalécio designado contratante, pelo outro lado o(a) Sr.(a) 
Franderlan Oliveira Lima, brasileiro(a), portador(a) da Cédula de 
Identidade n.º 3155358 SSP/PA e do CPF nº 85868752287,, residente 
e domiciliado(a), á Rua Aziz Mutran nº 1650- Novo Horizonte- 
Maraba , designado(a) por contratado(a), declaram as partes 
rescindido o referido contrato de prestação do serviço de (cargo) 
AGENTE DE CONSERVAÇÃO , dando – o por findo e acabado, 
bem como quitadas todas e quaisquer obrigações contratuais. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:E8BFC22B 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 608/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 608/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Gilmar 
Souza de Andrade , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade 
N.º 898153 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas 
físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 70281472238 , residente e 
domiciliado(a) á Av. Paraiso nº 23 Qd 162- Liberdade- 
Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 19/03/2024 á 19/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições.  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:9475503A 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 520/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 520/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Genivaldo 
de Sousa Silva , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
4320819 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas 
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do Ministério da Fazenda sob o N.º 00972288260 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Nsr. De Fatima nº 30- Vila Santa Fe- 
Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 15/03/2024 á 15/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:E5438C06 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.°309/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.°309/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Gilberto 
Neres da Silva , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
4050518 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas 
do Ministério da Fazenda sob o N.º 76695468249 , residente e 
domiciliado(a) á Rua do Aeroporto Nº 128- Amapa - Maraba , 
Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), ajustam e 
acordam entre si a prestação de serviços, por prazo 
determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal N.º 
17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei Municipal 
N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as cláusulas e 
condições a seguir que reciprocamente celebram e aceitam: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao  
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contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:9B7640C5 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 522/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 522/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Gilmar 
Moraes Fernandes , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade 
N.º 2084092 , inscrito no cadastro de pessoas físicas do 
Ministério da Fazenda sob o N.º 37519018253 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Bahia S/N - Vila Uniao- Maraba , Marabá- 
PA, doravante denominado CONTRATADO(A), ajustam e acordam 
entre si a prestação de serviços, por prazo determinado, 
nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal N.º 17.331/2008 – 
RJU, regulamentado pela Lei Municipal N.º 17.758, de 
20 de janeiro de 2017, observadas as cláusulas e condições a seguir 
que reciprocamente celebram e aceitam: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 15/03/2024 á 15/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  

Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:147CDEBC 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 339/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 339/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Gabriel 
Souza Oliveira , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
6090337 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas 
do Ministério da Fazenda sob o N.º 03231058230 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Duque de Caxias nº 1447- Liberdade- 
Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
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aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:C29183DC 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 598/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 598/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Filipe 
Henrique Nunes Portela , brasileiro(a), portador(a) da cédula de 
identidade N.º 6475037 PC/PA , inscrito no cadastro de 
pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 02313016269 , 
residente e domiciliado(a) á Rua Do Colegio nº 214- 
Amapa , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 19/03/2024 á 19/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
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sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:C9B54AA2 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 280/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 280/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Francisco 
Agaci Camilo , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
1721752 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas 
do Ministério da Fazenda sob o N.º 29480566249 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Pedro Manoel nº 147- Laranjeira- 
Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 

CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:C892CE26 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 316/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 316/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Felismario 
Botelho da Silva , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade 
N.º 2635808 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas 
do Ministério da Fazenda sob o N.º 24614777287 , residente e 
domiciliado(a) á Rua João Paulo II Nº 328-Jardim União- 
Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:47A35358 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 393/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 393/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 

O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Flavio 
Felipe dos Reis , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
5770970 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas 
do Ministério da Fazenda sob o N.º 95360450282 , residente e 
domiciliado(a) á Fl 18 Qd 08 Lt 2-Nova Maraba - Maraba , 
Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), ajustam e 
acordam entre si a prestação de serviços, por prazo 
determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal N.º 
17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei Municipal 
N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as cláusulas e 
condições a seguir que reciprocamente celebram e aceitam: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu  
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contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir qualquer 
demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:FEEC1C6C 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 364/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 364/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Flavio 
Oliveira Lima , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
2605176 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas 
do Ministério da Fazenda sob o N.º 48111953291 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Vital Brasil Qd 39 Lote 18 - Bom 
Planalto- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da 
Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado 
pela Lei Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas 
as cláusulas e condições a seguir que reciprocamente 
  
celebram e aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 

públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:B58521CA 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 519/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 519/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Francisco 
Caloca da Luz , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
3599633 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas 
do Ministério da Fazenda sob o N.º 81892632268 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Serra Pelada nº 38- Morada Nova- 
Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
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Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 15/03/2024 á 15/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:8B4D2FED 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 511/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 511/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 

da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Francisco 
de Assis Rodrigues de Sousa , brasileiro(a), portador(a) da cédula de 
identidade N.º 6799842 PC/PA , inscrito no cadastro de 
pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 02535733277 , 
residente e domiciliado(a) á Rua Floriano Peixoto Qd 83 
Lt 07- São Felix- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação 
de serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, 
da Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado 
pela Lei Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas 
as cláusulas e condições a seguir que reciprocamente 
  
celebram e aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 15/03/2024 á 15/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública.  
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CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:19D13CC8 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 458/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 458/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Francisco 
Conceição da Silva , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade 
N.º 4216880 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas 
físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 75388162249 , residente e 
domiciliado(a) á Rua A Gomes nº 105- Vila Murumuru 
-Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 14/03/2024 á 14/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 

públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:656A38A7 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 547/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 547/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Francisco 
Jose Vieira Lira , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
4448164 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas 
do Ministério da Fazenda sob o N.º 75257211220 , residente e 
domiciliado(a) á Avenida Antonio Santis nº 3043-Santa Rosa - 
Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
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Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 15/03/2024 á 15/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:F12CD31B 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 413/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 413/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 

da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Francisco 
Jose da Silva , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
2015040 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas do 
Ministério da Fazenda sob o N.º 36526711200 , residente e 
domiciliado(a) á Al Copaiba Vale do Tocantins nº 36- Maraba , 
Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), ajustam e 
acordam entre si a prestação de serviços, por prazo 
determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal N.º 
17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei Municipal 
N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as cláusulas e 
condições a seguir que reciprocamente celebram e aceitam: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 14/03/2024 á 14/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
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CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir qualquer 
demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:E917AD04 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 436/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 436/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Francisco 
Marques da Silva , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade 
N.º 0287867720053 SSP/MA , inscrito no cadastro de 
pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 02599369363 , 
residente e domiciliado(a) á Al Tambomil Qd 46 Lt 11- 
São Felix- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da 
Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado 
pela Lei Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas 
as cláusulas e condições a seguir que reciprocamente 
  
celebram e aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 14/03/2024 á 14/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 

CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:038BC723 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 557/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 557/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Francisco 
Porto dos Santos , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade 
N.º 7357707 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas 
físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 03658656212 , residente e 
domiciliado(a) á Tv. Ão João n208 Jardim I- Jardim 
União- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, 
por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE  
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 19/03/2024 á 19/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir qualquer 
demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:4C08BA66 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.º 367/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.º 367/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) 
Franderlan Oliveira Lima , brasileiro(a), portador(a) da cédula de 
identidade N.º 3155358 SSP/PA , inscrito no cadastro de 

pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 85868752287 , 
residente e domiciliado(a) á Rua Aziz Mutran nº 1650- 
Novo Horizonte- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação 
de serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, 
da Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado 
pela Lei Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas 
as cláusulas e condições a seguir que reciprocamente 
  
celebram e aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.°551/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.°551/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Francivan 
da Silva Lima , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
5886551 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas 
do Ministério da Fazenda sob o N.º 97563390200 , residente e 
domiciliado(a) á Rua da Caixa Dagua nº 21- Maraba , Marabá- 
PA, doravante denominado CONTRATADO(A), ajustam e acordam 
entre si a prestação de serviços, por prazo determinado, 
nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal N.º 17.331/2008 – 
RJU, regulamentado pela Lei Municipal N.º 17.758, de 
20 de janeiro de 2017, observadas as cláusulas e condições a seguir 
que reciprocamente celebram e aceitam: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 15/03/2024 á 15/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 

contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.°307/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.°307/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Herbe 
Pereira dos Reis , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade 
N.º 7096017 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas 
do Ministério da Fazenda sob o N.º 69936137272 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Dr. Wallace Fagundes nº 26 - 
Residencial Tiradentes- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a 
prestação de serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, 
§§ 1º e 2º, da Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, 
regulamentado pela Lei Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 
2017, observadas as cláusulas e condições a seguir que 
  
reciprocamente celebram e aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
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doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 560/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 560/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Hailton 
Pinheiro dos Santos , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade 
N.º 7724475 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas 
físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 70058246282 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Quintino Bocaiuva nº 99-Velha 
Maraba- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da 
Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado 

pela Lei Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas 
as cláusulas e condições a seguir que reciprocamente 
  
celebram e aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 19/03/2024 á 19/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir qualquer 
demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  

Publicado por: 
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N° 355/2024-
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SSAM 
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CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N° 355/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Hesron 
Janaran Henrique Carvalho Pereira , brasileiro(a), portador(a) da 
cédula de identidade N.º 8037452 PC/PA , inscrito no 
cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 
04198250294 , residente e domiciliado(a) á Rua do Aeroporto 
nº 229- Amapa , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, 
por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 

sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:69C2F5BB 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N° 331/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N° 331/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Iara Costa 
Lopes , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 4270147 
PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas do 
Ministério da Fazenda sob o N.º 73763497234 , residente e 
domiciliado(a) á Av. Brasil nº 418 - Independencia- Maraba , 
Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), ajustam e 
acordam entre si a prestação de serviços, por prazo 
determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal N.º 
17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei Municipal 
N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as cláusulas e 
condições a seguir que reciprocamente celebram e aceitam: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
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orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:B9205501 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N° 354/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N° 354/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Igor 
Henrique Vieira dos Santos , brasileiro(a), portador(a) da cédula de 
identidade N.º 8738313 PC/PA , inscrito no cadastro de 
pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 07960677247 , 
residente e domiciliado(a) á Rua Porto da Balsa nº 09 - 
Amapa- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da 
Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado 
pela Lei Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas 
as cláusulas e condições a seguir que reciprocamente 
  
celebram e aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 

excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir qualquer 
demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:CF5B4485 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 470/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 470/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
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sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Izaqueu de 
Sousa Nogueira , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
20662162002-7 SSP/MA , inscrito no cadastro de 
pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 02429226359 , 
residente e domiciliado(a) á Rua Goias s/n - Brejo do 
Meio- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, 
por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 14/03/2024 á 14/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  

CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:B28636E0 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO B° 337/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO B° 337/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Ieda Alves 
de Araujo , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
2748890 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas do 
Ministério da Fazenda sob o N.º 77467728204 , residente e 
domiciliado(a) á Fl 33 Qd 19 Lt 09- Nova Maraba- Maraba , 
Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), ajustam e 
acordam entre si a prestação de serviços, por prazo 
determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal N.º 
17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei Municipal 
N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as cláusulas e 
condições a seguir que reciprocamente celebram e aceitam: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
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CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir qualquer 
demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:E6E6D368 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 579/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 579/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Isabela 
Lima Soares de Castro , brasileiro(a), portador(a) da cédula de 
identidade N.º 6332605 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas 
físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 00543429284 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Pedro Marinh nº 2075- cidade 
Nova- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, 
por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 

Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 19/03/2024 á 19/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:AB74FB25 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 394/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 394/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com sede 
administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 68.509-
090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor Presidente, Sr. 
MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador da cédula de 
identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no CPF/MF N.º 
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445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua Araguaia, N.º 472, 
bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Iuerlan Domingos Silva Sousa , 
brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 6800713- PC/PA 
, inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob 
o N.º 01998533204 , residente e domiciliado(a) á Rua do Ipe nº 53- 
Liberdade- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da 
Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal 
N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as cláusulas e 
condições a seguir que reciprocamente celebram e aceitam: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, por se tratar de insuficiência de servidores efetivos para o 
exercício do cargo de Agente de Serviços de Conservação , sob a 
égide do art. 37, IX, da Constituição Federal e art. 2º, IV, da Lei 
Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de Conservação , com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, conforme as 
necessidades do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 
MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o excepcional interesse 
público, podendo e persistindo a necessidade, ser prorrogado por igual 
período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze 
reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue à 
Tesouraria do Município de Marabá, pagos com Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária: 
112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de Saneamento 
Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores públicos 
efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, dedicação, 
competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no exercício 
de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao contratado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica sujeito à 
fiscalização do contratante através do setor competente e o pagamento 
do preço ajustado ficará condicionado ao cumprimento das obrigações 
contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir qualquer 
demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:FB808284 

 
 

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 371/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 371/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Itamar 
Fernandes Farias , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade 
N.º 3155119 SSP/PA , inscrito no cadastro de pessoas 
físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 59830174204 , residente e 
domiciliado(a) á Av. Tiradentes nº 103- Liberdade- 
Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
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contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:73B48771 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.°556/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.°556/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Irlane 
Baia Moreira , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
4217136 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas do 
Ministério da Fazenda sob o N.º 72016019204 , residente e 
domiciliado(a) á Av. Vinte Seis de Junho nº 1106- Liberdade - 
Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 19/03/2024 á 19/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 

doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:838CD217 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 277/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 277/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Katia 
Cilene Lima de Souza , brasileiro(a), portador(a) da cédula de 
identidade N.º 2458054 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas 
físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 43988725234 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Goias nº 1101- Liberdade- 
Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 



Pará , 28 de Março de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará   •    ANO XV | Nº 3465 

 

www.diariomunicipal.com.br/famep                                                                             96 

Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:6CC9AC00 

 
 

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 471/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 471/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Katna 
Helem Simoes Gurgel , brasileiro(a), portador(a) da cédula de 
identidade N.º 2257638 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas 
físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 29650658220 , residente e 
domiciliado(a) á Tv João Anastacio de Queiroz- 
Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 15/03/2024 á 15/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
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contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:A271D15C 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 502/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 502/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Jackson 
Farias Riper , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
323410 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas do 
Ministério da Fazenda sob o N.º 91303133253 , residente e 
domiciliado(a) á Av. Antonio Vilhena nº 339- Liberdade- 
Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 15/03/2024 á 15/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 

doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:0ECB2677 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 387/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 387/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Joao 
Batista Gonçalves Lima , brasileiro(a), portador(a) da cédula de 
identidade N.º 0019825 , inscrito no cadastro de pessoas físicas 
do Ministério da Fazenda sob o N.º 30162718268 , residente e 
domiciliado(a) á Av. Manoel Mouranº 19- Bairro da Paz , 
Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), ajustam e 
acordam entre si a prestação de serviços, por prazo 
determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal N.º 
17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei Municipal 
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N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as cláusulas e 
condições a seguir que reciprocamente celebram e aceitam: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:196B58D6 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 434/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 434/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Joao 
Viana Silva , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
427174 PC/PC , inscrito no cadastro de pessoas físicas do 
Ministério da Fazenda sob o N.º 79726712220 , residente e 
domiciliado(a) á Rua das Castanheiras nº 38- Jardim Bela Vista - 
Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 14/03/2024 á 14/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
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sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:14AF6BE6 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 422/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 422/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Jacson 
Roc de Souza Silva , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade 
N.º 3235014 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas 
físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 80621414204 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Paulo Fontelles nº 17 Qd 25 
Independencia- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da 
Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado 
pela Lei Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas 
as cláusulas e condições a seguir que reciprocamente 
  
celebram e aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 14/03/2024 á 14/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 

CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:17C873BB 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 297/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 297/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) João 
Cesar Ramos Marreiro , brasileiro(a), portador(a) da cédula de 
identidade N.º 5508456 PC/PA , inscrito no cadastro de 
pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 99464276215 , 
residente e domiciliado(a) á Fl 01 Qd 06 Lt 6- Nova 
Maraba- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da 
Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado 
pela Lei Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas 
as cláusulas e condições a seguir que reciprocamente 
  
celebram e aceitam: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:306CCDBA 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.°621/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.°621/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 

O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Jorge 
Carneiro de Paiva , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade 
N.º 1651860 SSP/PA , inscrito no cadastro de pessoas 
físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 25665987204 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Magalhaes Barata nº 1403- 
Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 15/03/2024 á 15/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais.  
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CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir qualquer 
demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:F789741A 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 320/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 320/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Jose Alves 
de Almeida , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
2313138 SSP/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas do 
Ministério da Fazenda sob o N.º 30035325291 , residente e 
domiciliado(a) á Rua das Cacimbas - Amapa- Maraba , Marabá- 
PA, doravante denominado CONTRATADO(A), ajustam e acordam 
entre si a prestação de serviços, por prazo determinado, 
nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal N.º 17.331/2008 – 
RJU, regulamentado pela Lei Municipal N.º 17.758, de 
20 de janeiro de 2017, observadas as cláusulas e condições a seguir 
que reciprocamente celebram e aceitam: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 

públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:0281FD5C 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 343/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 343/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Jose de 
Sousa Silva , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
5657724 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas do 
Ministério da Fazenda sob o N.º 01608966224 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Parana nº 301- São Miguel da Conquista- 
Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
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Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:B236B20E 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 366/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 366/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 

da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Jose do 
Carmo de Sousa , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade 
N.º 3406722 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas 
do Ministério da Fazenda sob o N.º 18186335315 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Acacia º 10 Qd 70 Lt 70- São Felix- 
Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
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CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:BDA0FDE1 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 435/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 435/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Jose Alan 
Perreira da Silva , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade 
N.º 4097998 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas 
físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 67407900272 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Joao Pessoa nº 556- Belo 
Horizonte -Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da 
Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado 
pela Lei Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas 
as cláusulas e condições a seguir que reciprocamente 
  
celebram e aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 14/03/2024 á 14/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 

públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:DC069A92 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 542/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 542/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Jose 
Jaines Chavito Perreira , brasileiro(a), portador(a) da cédula de 
identidade N.º 1672841 PC/PA , inscrito no cadastro de 
pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 24896578287 , 
residente e domiciliado(a) á Av. Espeirito Santo S/N - São 
Felix- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, 
por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
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Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 15/03/2024 á 15/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:E348D018 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 576/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 576/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 

da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Josimar 
Carlos Dias , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
3768697 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas do 
Ministério da Fazenda sob o N.º 68651147287 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Castelo Branco- Vila Capistrano de Abreu- 
Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 19/03/2024 á 19/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública.  
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CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:C5316A77 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 459/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 459/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Jose 
Nunes Pereira , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
3258948 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas 
do Ministério da Fazenda sob o N.º 63775840249 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Edivan Siqueira Oliveira nº 72 A- 
Bairro da Paz- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da 
Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado 
pela Lei Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas 
as cláusulas e condições a seguir que reciprocamente 
  
celebram e aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 14/03/2024 á 14/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 

públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:0D7444FF 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 314/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 314/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Julio 
Cesar de Souza Nascimento , brasileiro(a), portador(a) da cédula de 
identidade N.º 5942420 PC/PA , inscrito no cadastro de 
pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 00142695203 , 
residente e domiciliado(a) á Rua Goias nº632 Qd 158 - 
Bom Planalto-Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da 
Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado 
pela Lei Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas 
as cláusulas e condições a seguir que reciprocamente 
  
celebram e aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
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Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:EA42CB2B 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 299/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 299/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 

da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Juscilon 
Vieira da Silva , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
13712921999 SSP/MA , inscrito no cadastro de pessoas 
físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 97289493320 , residente e 
domiciliado(a) á Av. Massaranduba QD 17 Lote 21- 
São Felix- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da 
Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado 
pela Lei Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas 
as cláusulas e condições a seguir que reciprocamente 
  
celebram e aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública.  
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CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:9239734F 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 575/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 575/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Jose 
Edinaldo do Nascimento , brasileiro(a), portador(a) da cédula de 
identidade N.º 8738229 , inscrito no cadastro de pessoas 
físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 06145440414 , residente e 
domiciliado(a) á Av. Vinte e Seis de Junho nº 203- 
Liberdade , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 19/03/2024 á 19/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 

CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:FC542FF4 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 476/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 476/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Luiz 
Pereira de souza , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade 
N.º 2705318 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas 
físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 19737025334 , residente e 
domiciliado(a) á Tv. Vinte e Cinco nº 02 Qd 17- Nsr. 
Aparecida- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da 
Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado 
pela Lei Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas 
as cláusulas e condições a seguir que reciprocamente 
  
celebram e aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 15/03/2024 á 15/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:65E5352B 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 473/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 473/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Letticia 

Christine Rodrigues Paixão , brasileiro(a), portador(a) da cédula de 
identidade N.º 5489142 PC/PA , inscrito no cadastro de 
pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 00840132220 , 
residente e domiciliado(a) á Av. Silvino Santis nº 2509- 
Santa Rosa- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da 
Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado 
pela Lei Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas 
as cláusulas e condições a seguir que reciprocamente 
  
celebram e aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 15/03/2024 á 15/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
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qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:346F345B 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 493/2024-

SSAM 
 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 493/2024-
SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com sede 
administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 68.509-
090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor Presidente, Sr. 
MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador da cédula de 
identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no CPF/MF N.º 
445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua Araguaia, N.º 472, 
bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Liocimar Cipriano dos Santos, 
brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 4272832 PC/PA, 
inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o 
N.º 00544822242, residente e domiciliado(a) á Rua Av. Brasilia nº 
188- São felix - maraba, Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da 
Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, por se tratar de insuficiência de servidores efetivos para o 
exercício do cargo de Agente de Serviços de Conservação, sob a 
égide do art. 37, IX, da Constituição Federal e art. 2º, IV, da Lei 
Municipal N.º 17.758/2017. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de Conservação, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, conforme as 
necessidades do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 
MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente 
contrato é de 15/03/2024 á 15/03/2025, observando o excepcional 
interesse público, podendo e persistindo a necessidade, ser prorrogado 
por igual período mediante Termo Aditivo. 
  
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze 
reais), de salário base, mediante Folha de Pagamento e entregue à 
Tesouraria do Município de Marabá, pagos com Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária: 
112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de Saneamento 
Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 3.1.90.04.00 – 
Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores públicos 
efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, dedicação, 
competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no exercício 
de suas atribuições. 
  

PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao contratado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica sujeito à 
fiscalização do contratante através do setor competente e o pagamento 
do preço ajustado ficará condicionado ao cumprimento das obrigações 
contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir qualquer 
demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:2BC1D728 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 544/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 544/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Lucas 
Evangelista Alves da Silva , brasileiro(a), portador(a) da cédula de 
identidade N.º 6139824 PC/PA , inscrito no cadastro de 
pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 00269705201 , 
residente e domiciliado(a) á Rua Vinte Sete de Março nº 
476-Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, 
por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 15/03/2024 á 15/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
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doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir qualquer 
demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:E2715694 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 609/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 609/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Ligia 
Maria Santos Costa , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade 
N.º 4270457 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas 
físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 75524406272 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Rio de Janeiro S/N Qd 28- São 
Miguel da Conquista- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a 
prestação de serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, 
§§ 1º e 2º, da Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, 
regulamentado pela Lei Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 
2017, observadas as cláusulas e condições a seguir que 

reciprocamente celebram e aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 19/03/2024 á 19/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:6802025B 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 581/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 
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CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 581/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Luciano 
Conceição da Silva , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade 
N.º 5434780 Pc/pa , inscrito no cadastro de pessoas 
físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 00608544213 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Santo Antonio S/N - Espirito 
Snto- São Felix- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação 
de serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, 
da Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado 
pela Lei Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas 
as cláusulas e condições a seguir que reciprocamente 
  
celebram e aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 19/03/2024 á 19/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 

sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:37D17845 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 601/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 601/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Lucas 
Gino Oliveira , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
7253670 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas 
do Ministério da Fazenda sob o N.º 02836625228 , residente e 
domiciliado(a) á Tv. Manaus nº 353-Bom Planalto- Maraba , 
Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), ajustam e 
acordam entre si a prestação de serviços, por prazo 
determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal N.º 
17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei Municipal 
N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as cláusulas e 
condições a seguir que reciprocamente celebram e aceitam: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 19/03/2024 á 19/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
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orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:5D0BEA45 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 553/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 553/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com sede 
administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 68.509-
090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor Presidente, Sr. 
MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador da cédula de 
identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no CPF/MF N.º 
445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua Araguaia, N.º 472, 
bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Lucinei Neves da Silva , 
brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 5241880 PC/PA 
, inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob 
o N.º 82125066220 , residente e domiciliado(a) á Rua Sul do Oeste nº 
26 Qd 46 Lt 15- Bom Planalto- Maraba , Marabá-PA, doravante 
denominado CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a 
prestação de serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, 
§§ 1º e 2º, da Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado 
pela Lei Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas 
as cláusulas e condições a seguir que reciprocamente  celebram e 
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, por se tratar de insuficiência de servidores efetivos para o 
exercício do cargo de Agente de Serviços de Conservação , sob a 

égide do art. 37, IX, da Constituição Federal e art. 2º, IV, da Lei 
Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de Conservação , com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, conforme as 
necessidades do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 
MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 19/03/2024 á 19/03/2025 , observando o excepcional interesse 
público, podendo e persistindo a necessidade, ser prorrogado por igual 
período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze 
reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue à 
Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária: 
112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de Saneamento 
Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no exercício 
de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao contratado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica sujeito à 
fiscalização do contratante através do setor competente e o pagamento 
do preço ajustado ficará condicionado ao cumprimento das obrigações 
contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir qualquer 
demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:0CF1BE14 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 426/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 426/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
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Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Luis 
Felipe Heleres Pereira , brasileiro(a), portador(a) da cédula de 
identidade N.º 6923058 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas 
físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 02272631207 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Tocantins nº 11 Qd 13 Lt 11- 
Amapa- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da 
Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado 
pela Lei Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas 
as cláusulas e condições a seguir que reciprocamente 
  
celebram e aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 14/03/2024 á 14/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  

CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:429F0577 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 487/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 487/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Luis 
Geronimo de Abreu Costa , brasileiro(a), portador(a) da cédula de 
identidade N.º 2738353 PC/PA , inscrito no cadastro de 
pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 02333759291 , 
residente e domiciliado(a) á Rua Barão do Rio Branco nº 
897- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, 
por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 15/03/2024 á 15/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
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públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:CA2922F2 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 604/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 604/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Lucivan 
Alves Ferreira , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
9343109 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas 
do Ministério da Fazenda sob o N.º 04482323241 , residente e 
domiciliado(a) á Av. Para nº 2513- Velha Maraba- Maraba , 
Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), ajustam e 
acordam entre si a prestação de serviços, por prazo 
determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal N.º 
17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei Municipal 
N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as cláusulas e 
condições a seguir que reciprocamente celebram e aceitam: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 

CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 19/03/2024 á 19/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:40E47566 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 587/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 587/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Poliana 
Santos Lustosa , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
4948538 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas 
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do Ministério da Fazenda sob o N.º 84578360210 , residente e 
domiciliado(a) á Al Jatoba Vale do Tocantins- Qd 36 Lt- 3- 
São felix- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da 
Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado 
pela Lei Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas 
as cláusulas e condições a seguir que reciprocamente 
  
celebram e aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 19/03/2024 á 19/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:D17D1114 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 293/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 293/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Nahilton 
Dias Silva , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
4050267 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas do 
Ministério da Fazenda sob o N.º 51839342234 , residente e 
domiciliado(a) á Av. silvinop Santis nº 2894- Velha Maraba- 
Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições.  
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PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:2464B0E0 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 583/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 583/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Otavio 
Rodrigues da Silva , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade 
N.º 7859505 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas 
físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 39308618287 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Caxias S/N- Capistrano - 
Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 19/03/2024 á 19/03/2025 , observando o 

excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:09FB1DA7 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 485/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 485/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Quenia 
Solenize da Silva Almeida , brasileiro(a), portador(a) da cédula de 
identidade N.º 0827978149 EB/PA , inscrito no cadastro de 
pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 84973153249 , 
residente e domiciliado(a) á Rua Guanabara nº 10- 
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Araguaia- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da 
Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado 
pela Lei Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas 
as cláusulas e condições a seguir que reciprocamente 
  
celebram e aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 15/03/2024 á 15/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:2BFC0D86 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 573/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 573/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Osmar 
Soares de Carvalho , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade 
N.º 4177620 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas 
físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 12723185320 , residente e 
domiciliado(a) á Av. Amazonas nº 33 Qd 56- Val e do 
Itacaiunas-Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da 
Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado 
pela Lei Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas 
as cláusulas e condições a seguir que reciprocamente 
  
celebram e aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 19/03/2024 á 19/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições.  
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PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:DA76FAB6 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 361/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 361/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Misael 
Pereira de Carvalho , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade 
N.º 4511169 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas 
físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 80646123220 , residente e 
domiciliado(a) á Nsa Aparecidanº 586- LIBERDADE- 
Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 

excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:B51488DF 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 285/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 285/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Manoel 
Firmino da Conceição , brasileiro(a), portador(a) da cédula de 
identidade N.º 4634466 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas 
físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 90909801215 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Vs. Nº 02 QD 116- Jardim Uniao- 
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Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:A1AAB450 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 591/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 591/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Manoel 
Pereira da Silva , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
1875199 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas 
do Ministério da Fazenda sob o N.º 22874283215 , residente e 
domiciliado(a) á Fl 35 Qd 5 Lt 17- Nova Maraba- Marab , 
Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), ajustam e 
acordam entre si a prestação de serviços, por prazo 
determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal N.º 
17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei Municipal 
N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as cláusulas e 
condições a seguir que reciprocamente celebram e aceitam: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 19/03/2024 á 19/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao  
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contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:883E60F4 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 462/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 462/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) 
Magdegilson Soares Teixeira , brasileiro(a), portador(a) da cédula de 
identidade N.º 3139343 SEGUP/ PA , inscrito no 
cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 
69683255272 , residente e domiciliado(a) á Rua Chico Mendes 
nº 06-Bom Planalto- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a 
prestação de serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, 
§§ 1º e 2º, da Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, 
regulamentado pela Lei Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 
2017, observadas as cláusulas e condições a seguir que 
  
reciprocamente celebram e aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 14/03/2024 á 14/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 

doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:4186078E 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 374/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 374/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Maikon da 
Silva de Almeida , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade 
N.º 6172551 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas 
físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 00477868258 , residente e 
domiciliado(a) á Rua São Lazaro Nª 137- Bela Vista- 
Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
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Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:64E8656D 

 
 

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 386/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 386/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Manoel 
Ronaldo Nunes de França , brasileiro(a), portador(a) da cédula de 
identidade N.º 3586247 PC/PA , inscrito no cadastro de 
pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 70010226249 , 
residente e domiciliado(a) á Rio Branco nº 27 - Vale 
Itacaiunas - ,Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da 
Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado 
pela Lei Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas 
as cláusulas e condições a seguir que reciprocamente 
  
celebram e aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
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contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:9A08F7CD 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.°465/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.°465/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Marcelo 
Gomes Silva , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
1936232 SSP/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas do 
Ministério da Fazenda sob o N.º 58903747291 , residente e 
domiciliado(a) á Fl 16 Qd 04 Lt 04- Nova Maraba- Maraba , 
Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), ajustam e 
acordam entre si a prestação de serviços, por prazo 
determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal N.º 
17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei Municipal 
N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as cláusulas e 
condições a seguir que reciprocamente celebram e aceitam: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 14/03/2024 á 14/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  

Recursos Próprios. 
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:43DECE2E 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.º 370/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.º 370/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Manoel 
Silva dos Santos , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade 
N.º 13795841 SSP/MG , inscrito no cadastro de pessoas 
físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 67930522253 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Sete de Junho- VELHA Maraba - 
Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam:  
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CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:AB07474C 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 564/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 564/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 

O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Maria da 
Luz de Sousa Jorge , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade 
N.º 0212225020023 PC/MA , inscrito no cadastro de 
pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 01448874360 , 
residente e domiciliado(a) á Rua Alagoas nº 17 Qd 194 Lt 
37- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 19/03/2024 á 19/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
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cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:8206BEF7 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 278/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 278/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Maria das 
Merces Ribeiro Rodrigues , brasileiro(a), portador(a) da cédula de 
identidade N.º 4120548 PC/PA , inscrito no cadastro de 
pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 75379031234 , 
residente e domiciliado(a) á Rio Preto Qd 08 Lt 07- Vale 
Itacaiunas - Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da 
Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado 
pela Lei Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas 
as cláusulas e condições a seguir que reciprocamente 
  
celebram e aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 

orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:1C656786 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 276/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 276/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Maria das 
Dores da Silva França , brasileiro(a), portador(a) da cédula de 
identidade N.º 4236134 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas 
físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 73983934234 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Dom Bosco nº 62- Liberdade- 
Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
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excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:3204BAD4 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 281/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 281/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  

O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Maria do 
Carmo de Jesus Santana , brasileiro(a), portador(a) da cédula de 
identidade N.º 4175864 PC/PA , inscrito no cadastro de 
pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 67295398287 , 
residente e domiciliado(a) á Fl 33 Qd 08 Lt 04- Nova 
Maraba- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da 
Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado 
pela Lei Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas 
as cláusulas e condições a seguir que reciprocamente 
  
celebram e aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais.  



Pará , 28 de Março de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará   •    ANO XV | Nº 3465 

 

www.diariomunicipal.com.br/famep                                                                             126 

CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:9B412557 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 472/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 472/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Maria 
Jose Varão e Silva , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade 
N.º 4320250 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas 
físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 70660344220 , residente e 
domiciliado(a) á Av. Espirito Santo nº 154- Larangeiras 
- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 15/03/2024 á 15/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 

3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:596705D5 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 512/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 512/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Maria 
Regina de Araujo , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade 
N.º 0573240920159 ssp/ma , inscrito no cadastro de 
pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 02117751261 , 
residente e domiciliado(a) á Rua Bahia nº 50 - Vila Uniao- 
Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
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Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 15/03/2024 á 15/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:C45A9780 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 392/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 392/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 

sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Maria 
Lucimeire Feitosa Brito , brasileiro(a), portador(a) da cédula de 
identidade N.º 1360990 PC/PA , inscrito no cadastro de 
pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 24641120200 , 
residente e domiciliado(a) á Fl 15 Qd 04 Lt 38- Nova 
Maraba- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da 
Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado 
pela Lei Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas 
as cláusulas e condições a seguir que reciprocamente 
  
celebram e aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
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CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:C4B6FE26 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 292/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 292/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Maria 
Renilda Santos Silva , brasileiro(a), portador(a) da cédula de 
identidade N.º 2293576 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas 
físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 01456428284 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Rio Janeiro nº 8 Qd 32- Da Paz- 
Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 

3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:CAEE0401 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 528/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 528/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Marilda 
Alves da Silva , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
1902067 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas 
do Ministério da Fazenda sob o N.º 32893256287 , residente e 
domiciliado(a) á Tv. João Anastacio de Queiroz nº 1484- 
Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
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Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 15/03/2024 á 15/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:29B98ED7 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 319/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 319/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 

sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Marcos 
Antonio Leite Napoleão , brasileiro(a), portador(a) da cédula de 
identidade N.º 1628586 PC/PA , inscrito no cadastro de 
pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 37028910130 , 
residente e domiciliado(a) á Rua da Cosampanº 05- 
Amapa- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da 
Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado 
pela Lei Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas 
as cláusulas e condições a seguir que reciprocamente 
  
celebram e aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
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CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:62127907 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 328/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 328/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Martinho 
Pereira da Silva , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
6799584 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas 
do Ministério da Fazenda sob o N.º 19912692187 , residente e 
domiciliado(a) á Rua do Aeroporto nº 86 Amapa- Maraba , 
Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), ajustam e 
acordam entre si a prestação de serviços, por prazo 
determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal N.º 
17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei Municipal 
N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as cláusulas e 
condições a seguir que reciprocamente celebram e aceitam: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  

CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:28A8F6F9 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 521/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 521/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Marlene 
da Silva Coelho Fernandes , brasileiro(a), portador(a) da cédula de 
identidade N.º 710851 PC/TO , inscrito no cadastro de 
pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 79163670259 , 
residente e domiciliado(a) á Rua Boa Sorte S/N - Vila 
União- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, 
por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 15/03/2024 á 15/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:49AC1DA7 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 330/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 330/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 

68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Marxilei 
Moraes Silva , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
1863588 SSP/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas 
do Ministério da Fazenda sob o N.º 37465864291 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Vinte Sete de Março nº 472- Velha 
Maraba- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da 
Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado 
pela Lei Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas 
as cláusulas e condições a seguir que reciprocamente 
  
celebram e aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
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contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:5BC2EE36 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 596/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 596/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Matheus 
Neves dos Santos , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade 
N.º 047952052013-1 , inscrito no cadastro de pessoas 
físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 61387659316 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Quinze nº 48- Novo Progresso- 
Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 19/03/2024 á 19/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  

CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:5C9E54B2 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 586/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 586/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Mateus 
Silva Lima , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
8592518 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas do 
Ministério da Fazenda sob o N.º 05936518205 , residente e 
domiciliado(a) á Fl 17 Qd especial S/N- Nova Maraba- Maraba , 
Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), ajustam e 
acordam entre si a prestação de serviços, por prazo 
determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal N.º 
17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei Municipal 
N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as cláusulas e 
condições a seguir que reciprocamente celebram e aceitam: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE  
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 19/03/2024 á 19/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:6A606A65 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 448/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 448/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) 

Maximiano Gonçalves Rocha , brasileiro(a), portador(a) da cédula de 
identidade N.º 1965151 PC/PA , inscrito no cadastro de 
pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 32942729287 , 
residente e domiciliado(a) á Rua Dom Bosco nº 1098- 
Independencia- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da 
Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado 
pela Lei Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas 
as cláusulas e condições a seguir que reciprocamente 
  
celebram e aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 14/03/2024 á 14/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
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qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:3188948E 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 594/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 594/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Micael 
Pereira da Silva , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
7588188 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas 
do Ministério da Fazenda sob o N.º 03378889225 , residente e 
domiciliado(a) á Tv. Maraba Km 03 - Francolandia- Maraba , 
Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), ajustam e 
acordam entre si a prestação de serviços, por prazo 
determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal N.º 
17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei Municipal 
N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as cláusulas e 
condições a seguir que reciprocamente celebram e aceitam: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 19/03/2024 á 19/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  

PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:99B87C9D 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 484/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 484/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Raimundo 
Bispo Pereira da Silva , brasileiro(a), portador(a) da cédula de 
identidade N.º 6090761 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas 
físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 03814025253 , residente e 
domiciliado(a) á Tv. Joao Anastacio de Queiroz - 
Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 15/03/2024 á 15/03/2025 , observando o 
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excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:F063F519 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 302/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 302/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Raimundo 
Alves de Souza , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
4175637 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas 
do Ministério da Fazenda sob o N.º 16860268204 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Espirito Santo nº 134 -Jardim Belo 

Horizonte- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da 
Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado 
pela Lei Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas 
as cláusulas e condições a seguir que reciprocamente 
  
celebram e aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 384/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 384/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Rafael da 
Silva Araujo , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
7666174 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas do 
Ministério da Fazenda sob o N.º 03721250265 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Joao Paulo II- Jardim Uniao- Maraba , 
Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), ajustam e 
acordam entre si a prestação de serviços, por prazo 
determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal N.º 
17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei Municipal 
N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as cláusulas e 
condições a seguir que reciprocamente celebram e aceitam: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 

contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:17EF234E 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 495/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 495/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Railson 
Ferreira de Oliveira , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade 
N.º 6410913 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas 
físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 83960821387 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Treze de Maio nº 10- Filadelfia- 
Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 15/03/2024 á 15/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
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doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:9BB0C500 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 322/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 322/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com sede 
administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 68.509-
090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor Presidente, Sr. 
MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador da cédula de 
identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no CPF/MF N.º 
445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua Araguaia, N.º 472, 
bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Ravelli Cavalcante de Almeida , 
brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 7096763 PC/PA 
, inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob 
o N.º 02367484244 , residente e domiciliado(a) á Rua Rio Grande do 
Norte nº 77- Laranjeiras- Maraba , Marabá-PA, doravante 
denominado CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a 
prestação de serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, 
§§ 1º e 2º, da Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado 
pela Lei Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas 

as cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, por se tratar de insuficiência de servidores efetivos para o 
exercício do cargo de Agente de Serviços de Conservação , sob a 
égide do art. 37, IX, da Constituição Federal e art. 2º, IV, da Lei 
Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de Conservação , com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, conforme as 
necessidades do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 
MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o excepcional interesse 
público, podendo e persistindo a necessidade, ser prorrogado por igual 
período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze 
reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue à 
Tesouraria do Município de Marabá, pagos com Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária: 
112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de Saneamento 
Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores públicos 
efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, dedicação, 
competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no exercício 
de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao contratado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica sujeito à 
fiscalização do contratante através do setor competente e o pagamento 
do preço ajustado ficará condicionado ao cumprimento das obrigações 
contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir qualquer 
demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:4575F4F3 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 611/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 611/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
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68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Raylan 
Miranda Barnabe , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade 
N.º 7926923 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas 
físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 04308554276 , residente e 
domiciliado(a) á Tv São Matheus nº 20 - Vila São 
Jose- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, 
por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 19/03/2024 á 19/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 

contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:9F198696 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 424/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 424/2024-
SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com sede 
administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 68.509-
090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor Presidente, Sr. 
MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador da cédula de 
identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no CPF/MF N.º 
445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua Araguaia, N.º 472, 
bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Rozimeire Leite Furtado, 
brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 6882809 PC/PA, 
inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o 
N.º 02008288277, residente e domiciliado(a) á Rua Quintino 
Bocaiuva nº 183- Velha Maraba- Maraba, Marabá-PA, doravante 
denominado CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a 
prestação de serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, 
§§ 1º e 2º, da Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado 
pela Lei Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas 
as cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, por se tratar de insuficiência de servidores efetivos para o 
exercício do cargo de Agente de Serviços de Conservação, sob a 
égide do art. 37, IX, da Constituição Federal e art. 2º, IV, da Lei 
Municipal N.º 17.758/2017. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de Conservação, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, conforme as 
necessidades do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 
MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente 
contrato é de 14/03/2024 á 14/03/2025, observando o excepcional 
interesse público, podendo e persistindo a necessidade, ser prorrogado 
por igual período mediante Termo Aditivo. 
  
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze 
reais), de salário base, mediante Folha de Pagamento e entregue à 
Tesouraria do Município de Marabá, pagos com Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária: 
112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de Saneamento 
Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 3.1.90.04.00 – 
Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores públicos 
efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, dedicação, 
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competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no exercício 
de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao contratado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica sujeito à 
fiscalização do contratante através do setor competente e o pagamento 
do preço ajustado ficará condicionado ao cumprimento das obrigações 
contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir qualquer 
demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:D80B2FD9 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 275/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 275/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Regivaldo 
Silva da Silva , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
4014000 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas do 
Ministério da Fazenda sob o N.º 70935530282 , residente e 
domiciliado(a) á Fl 11 Qd 14 Lt 9 A- Nova Maraba- Maraba , 
Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), ajustam e 
acordam entre si a prestação de serviços, por prazo 
determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal N.º 
17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei Municipal 
N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as cláusulas e 
condições a seguir que reciprocamente celebram e aceitam: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 

doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:5FF766FD 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 559/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 559/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Raimundo 
Rodrigues da Silva , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade 
N.º 3258768 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas 
físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 78055679115 , residente e 
domiciliado(a) á Fl 06 Qd 29 Lt 31- Nova Maraba- 
Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
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Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 19/03/2024 á 19/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:ACB10639 

 
 

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 406/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 406/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Raimundo 
Nonato Aquino Ferreira , brasileiro(a), portador(a) da cédula de 
identidade N.º 1794259 PC/PA , inscrito no cadastro de 
pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 01062934350 , 
residente e domiciliado(a) á Tv. São Joao nº 289- Amapa- 
Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
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contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:40DC4393 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 377/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 377/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Renilson 
Mendes , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
7825850 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas do 
Ministério da Fazenda sob o N.º 04817669284 , residente e 
domiciliado(a) á Rua São Joao Del Rey nº 16-Liberdade- 
Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 

doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:198BFE9E 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 312/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 312/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Reginaldo 
Silva Reis , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
3139380 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas do 
Ministério da Fazenda sob o N.º 70018499287 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Cacimbas nº 479- Amapa- Maraba , 
Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), ajustam e 
acordam entre si a prestação de serviços, por prazo 
determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal N.º 
17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei Municipal 
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N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as cláusulas e 
condições a seguir que reciprocamente celebram e aceitam: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:F7951B5E 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 441/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 441/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Rita de 
Cassia Santos Barreto , brasileiro(a), portador(a) da cédula de 
identidade N.º 5436060 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas 
físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 00207544263 , residente e 
domiciliado(a) á Fl 20 Qd 02 Lt 20- Nova Maraba- 
Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 14/03/2024 á 14/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
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sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:634C4364 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 349/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 349/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Rodrigo 
Sales de Almeida , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade 
N.º 6349438 Pc/pa , inscrito no cadastro de pessoas físicas 
do Ministério da Fazenda sob o N.º 03776086297 , residente e 
domiciliado(a) Á Rua São Ramundo nº 324 - Amapa- 
Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 

CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:FB193764 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 506/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 506/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Rogerio 
dos Santos , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
5254215 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas do 
Ministério da Fazenda sob o N.º 53012550291 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Rio do Ouro nº 634- Liberdade- Maraba , 
Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), ajustam e 
acordam entre si a prestação de serviços, por prazo 
determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal N.º 
17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei Municipal 
N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as cláusulas e 
condições a seguir que reciprocamente celebram e aceitam: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
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excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 15/03/2024 á 15/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:F4FE9297 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 606/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 606/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  

O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Ronaldo 
da Silva Feitosa , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
7350836 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas 
do Ministério da Fazenda sob o N.º 03474323288 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Circular nº 276- Infraero- Maraba , 
Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), ajustam e 
acordam entre si a prestação de serviços, por prazo 
determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal N.º 
17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei Municipal 
N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as cláusulas e 
condições a seguir que reciprocamente celebram e aceitam: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 19/03/2024 á 19/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu  
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contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:07310A86 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 561/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 561/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador da 
cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no CPF/MF 
N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua Araguaia, N.º 
472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Ronaldo Mendes Silva , 
brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 6349066 pc/pa , 
inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o 
N.º 01464279209 , residente e domiciliado(a) á Vc. Lajedo S/N - vila 
Lajedi I-Maraba , Marabá- PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da 
Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
aceitam: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, por se tratar de insuficiência de servidores efetivos para o 
exercício do cargo de Agente de Serviços de Conservação , sob a 
égide do art. 37, IX, da Constituição Federal e art. 2º, IV, da Lei 
Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de Conservação , com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, conforme as 
necessidades do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 
MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 19/03/2024 á 19/03/2025 , observando o excepcional interesse 
público, podendo e persistindo a necessidade, ser prorrogado por igual 
período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze 
reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue à 
Tesouraria do Município de Marabá, pagos com Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores públicos 
efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, dedicação, 
competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 

por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no exercício 
de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao contratado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica sujeito à 
fiscalização do contratante através do setor competente e o pagamento 
do preço ajustado ficará condicionado ao cumprimento das obrigações 
contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir  qualquer 
demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:589176D1 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 501/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 501/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Ronifran 
dos Santos , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
4234908 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas do 
Ministério da Fazenda sob o N.º 74370308291 , residente e 
domiciliado(a) á Rua São Luiz nº 40 Qd 76 Lt 40-Da Paz- 
Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 15/03/2024 á 15/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
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CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:7D3132D4 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.º 376/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.º 376/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Rosedson 
Ricardo de Lima Correa , brasileiro(a), portador(a) da cédula de 
identidade N.º 6351400 PC/PA , inscrito no cadastro de 
pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 34457917320 , 
residente e domiciliado(a) á Rua Dois Milnº 31 - Belo 
Horizonte- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 

serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da 
Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado 
pela Lei Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas 
as cláusulas e condições a seguir que reciprocamente 
  
celebram e aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir qualquer 
demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:8418CD01 
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.º 376/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.º 376/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Rosedson 
Ricardo de Lima Correa , brasileiro(a), portador(a) da cédula de 
identidade N.º 6351400 PC/PA , inscrito no cadastro de 
pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 34457917320 , 
residente e domiciliado(a) á Rua Dois Milnº 31 - Belo 
Horizonte- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da 
Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado 
pela Lei Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas 
as cláusulas e condições a seguir que reciprocamente 
  
celebram e aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  

contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:2DDEDCB1 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 578/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 578/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Rosenilda 
Francisco da Silva Ferreira , brasileiro(a), portador(a) da cédula de 
identidade N.º 4007378 , inscrito no cadastro de pessoas 
físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 46177507204 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Jerusalem nº 170 Capistrano - 
Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 19/03/2024 á 19/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
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doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:C364C5B7 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 

PORTARIA Nº 1311/2024-GP 
 
PORTARIA Nº 1311/2024-GP 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ, ESTADO DO 
PARÁ, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E ETC. 
  
CONSIDERANDO: 
  
Os termos do requerimento, conforme Processo nº 7910/2024 
MARIA ELIZETE SOUSA DA SILVA, matrícula nº 7412, 
concursada no cargo de Agente de Portaria – Zona Urbana, 
lotada junto a Secretaria Municipal de Educação – SEMED. 
  
CONSIDERANDO: 
  
O tempo de serviço da requerente prestado a esta Prefeitura, o 
que lhe confere o direito a Licença que pleiteia. 
  
RESOLVE: 
Conceder a servidora MARIA ELIZETE SOUSA DA SILVA, 
portadora do CPF nº 725.700.082-49, LICENÇA SEM 
REMUNERAÇÃO, para tratar de assuntos particulares, pelo 
período de 02 (dois) anos, na forma estabelecida no Artigo 105, 

da Lei Municipal nº 17.331, de 30 de dezembro de 2008 - RJU, a 
partir de 01 de abril de 2024. 
  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ, EM 27 
DE MARÇO DE 2024. 
  
SEBASTIÃO MIRANDA FILHO 
Prefeito Municipal de Marabá  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:E3217A0F 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 

PORTARIA Nº 1313/2024-GP 
 
PORTARIA Nº 1313/2024-GP 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ, ESTADO DO 
PARÁ, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E ETC. 
  
CONSIDERANDO: 
  
Os termos do requerimento, conforme Processo nº 8065/2024 
ADILSON MORAES BORGES, matrícula nº 53733 concursado 
no cargo de Enfermeiro – Zona Urbana, lotado junto a 
Secretaria Municipal de Educação – SEMED. 
  
CONSIDERANDO: 
  
O tempo de serviço do requerente prestado a esta Prefeitura, o 
que lhe confere o direito a Licença que pleiteia. 
  
RESOLVE: 
Conceder ao servidor ADILSON MORAES BORGES, portador 
do CPF nº 608.365.392-49, LICENÇA SEM 
REMUNERAÇÃO, para tratar de assuntos particulares, pelo 
período de 02 (dois) anos, na forma estabelecida no Artigo 105, 
da Lei Municipal nº 17.331, de 30 de dezembro de 2008 - RJU, a 
partir de 04 de abril de 2024. 
  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ, EM 27 
DE MARÇO DE 2024. 
  
SEBASTIÃO MIRANDA FILHO 
Prefeito Municipal de Marabá  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:6E700970 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.°340/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.°340/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Sandra 
Helena Lopes de Araujo , brasileiro(a), portador(a) da cédula de 
identidade N.º 1936245 PC/PA , inscrito no cadastro de 
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pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 32906218200 , 
residente e domiciliado(a) á Fl 11 Qd 15 Lt 10- Nova 
Maraba- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da 
Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado 
pela Lei Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas 
as cláusulas e condições a seguir que reciprocamente 
  
celebram e aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:1C942BB8 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 357/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 357/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com sede 
administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 68.509-
090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor Presidente, Sr. 
MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador da cédula de 
identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no CPF/MF N.º 
445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua Araguaia, N.º 472, 
bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Sara Catarina da Silva Pereira , 
brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 7096065 PC/PA 
, inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob 
o N.º 02640625233 , residente e domiciliado(a) á Vs 03 Qd 05 Lt 15- 
Bela Vista- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da 
Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram 
e aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, por se tratar de insuficiência de servidores efetivos para o 
exercício do cargo de Agente de Serviços de Conservação , sob a 
égide do art. 37, IX, da Constituição Federal e art. 2º, IV, da Lei 
Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de Conservação , com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, conforme as 
necessidades do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 
MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o excepcional interesse 
público, podendo e persistindo a necessidade, ser prorrogado por igual 
período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze 
reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue à 
Tesouraria do Município de Marabá, pagos com Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária: 
112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de Saneamento 
Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores públicos 
efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, dedicação, 
competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no exercício 
de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao  contratado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica sujeito à 
fiscalização do contratante através do setor competente e o pagamento 
do preço ajustado ficará condicionado ao cumprimento das obrigações 
contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir qualquer 
demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:A93B8315 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 526/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 526/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Selma 
Ferreira da Luz , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
6140758 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas 
do Ministério da Fazenda sob o N.º 00446277266 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Jarbas Passarinho nº 168- São Felix- 
maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 15/03/2024 á 15/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  

CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:773BBB48 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 565/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 565/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Sedinilson 
Mendes Silva , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
4362022 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas do 
Ministério da Fazenda sob o N.º 69948844220 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Antonio de Souza nº 43- Vila Sororo- 
Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 19/03/2024 á 19/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:F584BEE2 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 552/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 552/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 

O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Valdecy 
Ataide da Silva , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
2577710 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas 
do Ministério da Fazenda sob o N.º 45954828253 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Espirito Santo nº 259- Laranjeiras - 
Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 19/03/2024 á 19/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais.  
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CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:1391CAFF 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N° 521/2021-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N° 521/2021-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Valdeir de 
Paula Coelho , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
1682909 PC PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas do 
Ministério da Fazenda sob o N.º 24817767200 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Oito de Junho, 4 - Filadélfia - Marabá , 
Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), ajustam e 
acordam entre si a prestação de serviços, por prazo 
determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal N.º 
17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei Municipal 
N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as cláusulas e 
condições a seguir que reciprocamente celebram e aceitam: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 04/01/2021 á 04/01/2022 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.100,00 ( mil e cem reais), de 
salário base, , mediante Folha de Pagamento e entregue à Tesouraria 
do Município de Marabá, pagos com Recursos Próprios. 
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 

públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:DC85595F 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 475/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 475/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Valdelice 
Costa Gomes , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
2559947 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas do 
Ministério da Fazenda sob o N.º 48112747253 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Pedro Fontenelle nº 2251- Cidade Nova - 
Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
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Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 15/03/2024 á 15/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:98EF595B 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 492/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 492/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 

da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Valdemir 
Almeida Silva , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
4001741 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas 
do Ministério da Fazenda sob o N.º 69073384249 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Um de Maio - nº 159-São Felix- maraba , 
Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), ajustam e 
acordam entre si a prestação de serviços, por prazo 
determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal N.º 
17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei Municipal 
N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as cláusulas e 
condições a seguir que reciprocamente celebram e aceitam: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 15/03/2024 á 15/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir  
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qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:B33817A5 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 359/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 359/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Vagno da 
Silva Farias , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
2790237 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas do 
Ministério da Fazenda sob o N.º 59757590215 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Pedro Marinho nº 412- Amapa-Maraba , 
Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), ajustam e 
acordam entre si a prestação de serviços, por prazo 
determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal N.º 
17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei Municipal 
N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as cláusulas e 
condições a seguir que reciprocamente celebram e aceitam: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  

PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:6AE58CBD 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 438/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 438/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Valdinez 
dos Santos Oliveira , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade 
N.º 2297106 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas 
físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 40184960282 , residente e 
domiciliado(a) á Av. Silvino Santis nº 2813- Velha 
Maraba- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da 
Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado 
pela Lei Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas 
as cláusulas e condições a seguir que reciprocamente 
  
celebram e aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 14/03/2024 á 14/03/2025 , observando o 
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excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:DEAB421C 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARION.° 411/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARION.° 411/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Valdemir 
Costa dos Santos , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade 
N.º 2235912 , inscrito no cadastro de pessoas físicas do 
Ministério da Fazenda sob o N.º 56600810257 , residente e 
domiciliado(a) á Av. Araguaia nº 26- Brejo do Meio- Maraba , 

Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), ajustam e 
acordam entre si a prestação de serviços, por prazo 
determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal N.º 
17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei Municipal 
N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as cláusulas e 
condições a seguir que reciprocamente celebram e aceitam: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 14/03/2024 á 14/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir qualquer 
demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:7AC49E95 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 527/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 
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CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 527/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Vanuza 
Bequimo dos Santos , brasileiro(a), portador(a) da cédula de 
identidade N.º 1639732 PC/TO , inscrito no cadastro de pessoas 
físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 99939320272 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Piaui nº 136- Morada Nova- 
Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 15/03/2024 á 15/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 

sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:E434C4BF 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 524/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 524/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Vilma 
Marques Silva , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
2126919 , inscrito no cadastro de pessoas físicas do 
Ministério da Fazenda sob o N.º 72702699200 , residente e 
domiciliado(a) á Tv. Sta. Terezinha nº 588- Maraba , Marabá-PA, 
doravante denominado CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre 
si a prestação de serviços, por prazo determinado, nos 
termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal N.º 17.331/2008 – 
RJU, regulamentado pela Lei Municipal N.º 17.758, de 20 
de janeiro de 2017, observadas as cláusulas e condições a seguir que 
reciprocamente celebram e aceitam: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 15/03/2024 á 15/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
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orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:12053ACA 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 605/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 605/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Vinicius 
Eduardo Alves , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
20170373 PC/ME , inscrito no cadastro de pessoas 
físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 02079424637 , residente e 
domiciliado(a) á Fl 09 Qd 06 Lt 11-Nova Maraba- 
Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 

excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 19/03/2024 á 19/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:FC0F4783 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 477/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 477/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
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O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Vitoria 
Corrente Miranda Dias , brasileiro(a), portador(a) da cédula de 
identidade N.º 5722523 PC/PA , inscrito no cadastro de 
pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 02663685224 , 
residente e domiciliado(a) á Rua Pequi Qd 34 Lt 9- São 
Felix- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, 
por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 15/03/2024 á 15/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica sujeito à 
fiscalização do contratante através do setor competente e o pagamento 
do preço ajustado ficará condicionado ao cumprimento das obrigações 
contratuais. 

CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir qualquer 
demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:4361EFDD 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 614/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 614/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Walax 
Pereira dos Santos , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade 
N.º 7154312 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas 
físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 02414585285 , residente e 
domiciliado(a) á Rua das Mangueiras Qd 14 Lt 12- 
Jardim Bela Vista- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a 
prestação de serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, 
§§ 1º e 2º, da Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, 
regulamentado pela Lei Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 
2017, observadas as cláusulas e condições a seguir que 
  
reciprocamente celebram e aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 19/03/2024 á 19/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
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CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no exercício 
de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao contratado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica sujeito à 
fiscalização do contratante através do setor competente e o pagamento 
do preço ajustado ficará condicionado ao cumprimento das obrigações 
contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir   
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:B4E1CB72 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 529/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 529/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com sede 
administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 68.509-
090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor Presidente, Sr. 
MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador da cédula de 
identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no CPF/MF N.º 
445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua Araguaia, N.º 472, 
bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Walles de 
Almeida Lopes , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
4422744 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério 
da Fazenda sob o N.º 72568070234 , residente e domiciliado(a) á Rua 
Minas Gerais Qd 22 Lt 14 - Jardim Uniao , Marabá-PA, doravante 
denominado CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a 
prestação de serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, 
§§ 1º e 2º, da Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado 
pela Lei Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas 
as cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
aceitam: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 15/03/2024 á 15/03/2025 , observando o 

excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores públicos 
efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, dedicação, 
competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no exercício 
de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao contratado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica sujeito à 
fiscalização do contratante através do setor competente e o pagamento 
do preço ajustado ficará condicionado ao cumprimento das obrigações 
contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir qualquer 
demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:C3CC5CE8 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 538/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 538/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com sede 
administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 68.509-
090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor Presidente, Sr. 
MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador da cédula de 
identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no CPF/MF N.º 
445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua Araguaia, N.º 472, 
bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Wanderson Gomes Rodrigues , 
brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 5982232 PC/PA 
, inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob 
o N.º 00271927259 , residente e domiciliado(a) á Rua M Qd 19 Lt 19-
Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por prazo 
determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal N.º 
17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei Municipal 
N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as cláusulas e 
condições a seguir que reciprocamente celebram e aceitam: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, por se tratar de insuficiência de servidores efetivos para o 
exercício do cargo de Agente de Serviços de Conservação , sob a 
égide do art. 37, IX, da Constituição Federal e art. 2º, IV, da Lei 
Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de Conservação , com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, conforme as 
necessidades do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 
MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 15/03/2024 á 15/03/2025 , observando o excepcional interesse 
público, podendo e persistindo a necessidade, ser prorrogado por igual 
período mediante Termo Aditivo.  
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze 
reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue à 
Tesouraria do Município de Marabá, pagos com Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária: 
112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de Saneamento 
Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores públicos 
efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, dedicação, 
competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no exercício 
de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao contratado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir  qualquer 
demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:9D0693A9 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 550/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 550/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 

da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Warley 
Alves Costa , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
5435989 , inscrito no cadastro de pessoas físicas do 
Ministério da Fazenda sob o N.º 90302648291 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Silvino Santes nº 1942- Velha Maraba- 
MARABA , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 15/03/2024 á 15/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública.  
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CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:EA8DF6E9 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 603/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 603/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com sede 
administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 68.509-
090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor Presidente, Sr. 
MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador da cédula de 
identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no CPF/MF N.º 
445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua Araguaia, N.º 472, 
bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Wanderson Silva de Oliveira , 
brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 6882109-PC/PA 
, inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob 
o N.º 02467489230 , residente e domiciliado(a) á Rua Orlando Solino 
nº 1603- Liberdade- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da 
Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, por se tratar de insuficiência de servidores efetivos para o 
exercício do cargo de Agente de Serviços de Conservação , sob a 
égide do art. 37, IX, da Constituição Federal e art. 2º, IV, da Lei 
Municipal N.º 17.758/2017. CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do 
presente contrato consiste na prestação de serviços de Agente de 
Serviços de Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 19/03/2024 á 19/03/2025 , observando o excepcional interesse 
público, podendo e persistindo a necessidade, ser prorrogado por igual 
período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária: 
112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de Saneamento 
Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores públicos 
efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, dedicação, 
competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no exercício 
de suas atribuições. 
  

PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao contratado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica sujeito à 
fiscalização do contratante através do setor competente e o pagamento 
do preço ajustado ficará condicionado ao   cumprimento das 
obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir qualquer 
demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:31752509 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 449/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 449/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com sede 
administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 68.509-
090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor Presidente, Sr. 
MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador da cédula de 
identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no CPF/MF N.º 
445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua Araguaia, N.º 472, 
bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Wemerson 
Holanda Alves , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
7735801 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas do Ministério 
da Fazenda sob o N.º 04499002230 , residente e domiciliado(a) á Fl 
33 Qd 24 Lt 19- Nova Maraba- Maraba , Marabá-PA, doravante 
denominado CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a 
prestação de serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, 
§§ 1º e 2º, da Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado 
pela Lei Municipal 
N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as cláusulas e 
condições a seguir que reciprocamente celebram e aceitam: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, por se tratar de insuficiência de servidores efetivos para o 
exercício do cargo de Agente de Serviços de Conservação , sob a 
égide do art. 37, IX, da Constituição Federal e art. 2º, IV, da Lei 
Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de Conservação , com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, conforme as 
necessidades do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 
MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 14/03/2024 á 14/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
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CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária: 
112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de Saneamento 
Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores públicos 
efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, dedicação, 
competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no exercício 
de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao contratado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica sujeito à 
fiscalização do contratante através do setor competente e o pagamento 
do preço ajustado ficará condicionado ao cumprimento das obrigações 
contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir qualquer 
demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:F71B18E2 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 466/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 466/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) 
Wermerson Montanha da Silva , brasileiro(a), portador(a) da cédula 
de identidade N.º 7825791 PC/PA , inscrito no cadastro 
de pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 03489757246 , 
residente e domiciliado(a) á Tv. Lauro Sodre nº 625- 
Jardim II- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da 
Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado 
pela Lei Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas 
as cláusulas e condições a seguir que reciprocamente 
  
celebram e aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 14/03/2024 á 14/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:51AFD47B 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 536/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 536/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
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68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) 
Wellington Oliveira Lima , brasileiro(a), portador(a) da cédula de 
identidade N.º 4510023 , inscrito no cadastro de pessoas 
físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 83355340200 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Getulio vargas nº 694- Maraba , 
Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), ajustam e 
acordam entre si a prestação de serviços, por prazo 
determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal N.º 
17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei Municipal 
N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as cláusulas e 
condições a seguir que reciprocamente celebram e aceitam: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 15/03/2024 á 15/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  

CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:0B848685 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 346/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 346/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) 
Wenderson Rosa Ribeiro , brasileiro(a), portador(a) da cédula de 
identidade N.º 8415905 PC/PA , inscrito no cadastro de 
pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 01831987350 , 
residente e domiciliado(a) á Rua da Cosampa nº 35- 
Amapa- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da 
Lei Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado 
pela Lei Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas 
as cláusulas e condições a seguir que reciprocamente 
  
celebram e aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
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públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:4FF079E8 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 352/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 352/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Wigo 
Carvalho da Silva , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade 
N.º 6251552 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas 
físicas do Ministério da Fazenda sob o N.º 02332608206 , residente e 
domiciliado(a) á Rua São Felix nº 09 KM 01- São 
felix- Maraba , Marabá-PA, doravante denominado 
CONTRATADO(A), ajustam e acordam entre si a prestação de 
serviços, 
por prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 

Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e 
doze reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue 
à Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores 
públicos efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, 
dedicação, competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no 
  
exercício de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao 
  
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica 
sujeito à fiscalização do contratante através do setor competente e o 
pagamento do preço ajustado ficará condicionado ao 
  
cumprimento das obrigações contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
  
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir 
  
qualquer demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 
 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:03DA0C9D 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 600/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 600/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
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da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Wilson 
Silva Pereira , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
0799466 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas do 
Ministério da Fazenda sob o N.º 02571615203 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Sul do Oeste nº 04 Qd 128- Novo Planalto- 
Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 19/03/2024 á 19/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze 
reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue à 
Tesouraria do Município de Marabá, pagos com 
  
Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação 
orçamentária: 112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de 
Saneamento Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores públicos 
efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, dedicação, 
competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no exercício 
de suas atribuições. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao contratado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica sujeito à 
fiscalização do contratante através do setor competente e o pagamento 
do preço ajustado ficará condicionado ao cumprimento das obrigações 
contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir qualquer 
demanda oriunda deste vínculo obrigacional. 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:2632312F 

 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 362/2024-

SSAM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023-
SSAM 

 
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORARIO N.° 362/2024-SSAM 
Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2023-SSAM 
  
O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – 
SSAM, inscrito no CNPJ N.º 05.555.362/0001-62, com 
sede administrativa na Avenida VP-8, Folha 26, Quadra 07, Lote 04, 
Edifício Ernesto Frota, subsolo, bairro Nova Marabá, CEP 
68.509-090, Marabá-PA, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr. MÚCIO EDER ANDALÉCIO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade N.º 51111/D-MG-CREA e inscrito no 
CPF/MF N.º 445.863.536-00, residente e domiciliado na Rua 
Araguaia, N.º 472, bairro Belo Horizonte, Marabá-PA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) Zilmar 
Lopes Pereira , brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade N.º 
4272843 PC/PA , inscrito no cadastro de pessoas físicas 
do Ministério da Fazenda sob o N.º 95025294215 , residente e 
domiciliado(a) á Rua Minas Gerais nº 89- Larageiras- 
Maraba , Marabá-PA, doravante denominado CONTRATADO(A), 
ajustam e acordam entre si a prestação de serviços, por 
prazo determinado, nos termos do art. 216, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal N.º 17.331/2008 – RJU, regulamentado pela Lei 
Municipal N.º 17.758, de 20 de janeiro de 2017, observadas as 
cláusulas e condições a seguir que reciprocamente celebram e 
  
aceitam: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui fundamento de validade para o 
presente contrato a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, por se tratar de insuficiência de 
servidores efetivos para o exercício do cargo de Agente de 
Serviços de Conservação , sob a égide do art. 37, IX, da Constituição 
Federal e art. 2º, IV, da Lei Municipal N.º 17.758/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato consiste na 
prestação de serviços de Agente de Serviços de 
Conservação , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme as necessidades do SERVIÇO DE 
  
SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ – SSAM. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência do presente contrato 
é de 13/03/2024 á 13/03/2025 , observando o 
excepcional interesse público, podendo e persistindo a necessidade, 
ser prorrogado por igual período mediante Termo Aditivo. 
CLÁUSULA QUARTA – O(A) CONTRATADO(A) receberá 
mensalmente a quantia de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze 
reais), de salário base , mediante Folha de Pagamento e entregue à 
Tesouraria do Município de Marabá, pagos com Recursos Próprios. 
  
CLÁUSULA QUINTA – As despesas para execução do presente 
contrato serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária: 
112701.15.452.0001.2.127 – Manutenção Serviços de Saneamento 
Ambiental de Marabá. Elemento de Despesa: 
  
3.1.90.04.00 – Contratação Por Tempo Determinado. 
  
CLÁUSULA SEXTA – O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a 
cumprir todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores públicos 
efetivos, exercendo sua função com disciplina, zelo, dedicação, 
competência, devendo atender as determinações do 
CONTRATANTE, respondendo civil, penal e administrativamente 
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, no   
exercício de suas atribuições. 
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PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada falta ou lesão ao interesse 
público, o contrato será rescindido, assegurando-se ao contratado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução dos serviços vinculados ao 
cargo indicado na Cláusula Primeira deste instrumento fica sujeito à 
fiscalização do contratante através do setor competente e o pagamento 
do preço ajustado ficará condicionado ao cumprimento das obrigações 
contratuais. 
  
CLÁUSULA OITAVA – O(a) servidor(a) temporário(a) será 
contratado(a) em caráter precário, podendo ser rescindido o seu 
contrato a qualquer tempo mediante conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
  
CLÁUSULA NONA – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Marabá, Estado do Pará, como competente para dirimir qualquer 
demanda oriunda deste vínculo obrigacional.  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:2B665457 

 
SEVOP - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS 

PÚBLICAS 
EXTRATO AO CONTRATO Nº 155/2024/SEVOP 

 
Extrato ao Contrato Nº 155/2024/SEVOP, Processo Administrativo nº 
7.051/2023-PMM, autuado na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
(SRP) Nº 042/2023-CEL/PMM, que gerou a Ata de Registro de 
Preços Nº 065/2023-CEL/SEVOP/PMM, objeto: Aquisição de 
Material de Limpeza e Higiene, para atender as necessidades da 
Secretaria de Viação e Obras Públicas do Município de Marabá/Pa, 
Empresa: MASH REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES 
DO COMERCIO DE MERCADORIAS EIRELL, CNPJ: 
35.334.877/0001-01, Valor R$ 90.877,01 (noventa mil, oitocentos e 
setenta e sete reais e um centavo) Assinatura 27/03/2024, Vigência: 
31/12/2024. Fábio Cardoso Moreira, Secretário Municipal de Viação e 
Obras Públicas.  

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:1BED67D2 

 
SEVOP - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS 

PÚBLICAS 
EXTRATO AO CONTRATO Nº 233/2024/SEVOP 

 
Extrato ao Contrato Nº 233/2024/SEVOP, Processo Administrativo nº 
26.493/2023-PMM, autuado na 
modalidade Pregão Presencial (SRP) Nº 092/2023-CEL/SEVOP-
PMM, que gerou a Ata de Registro de Preços Nº 
007/2024-CEL/SEVOP/PMM, objeto: Aquisição de Tintas e Materiais 
para Pinturas, para atender as 
necessidades da Secretaria de Viação e Obras Públicas do Município 
de Marabá/PA, Empresa: empresa NOSSA 
TERRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ: 
83.927.574/0001-37 Valor R$ 454.998,74 (quatrocentos e 
cinquenta e quatro mil, novecentos e noventa e oito reais, setenta e 
quatro centavos) Assinatura 27/03/2024, 
Vigência: 31/12/2024.  
  
FÁBIO CARDOSO MOREIRA,  
Secretário Municipal de Viação e Obras Públicas. 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:8668F266 

 
SEVOP - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS 

PÚBLICAS 
EXTRATO AO CONTRATO Nº 234/2024/SEVOP 

 
Extrato ao Contrato Nº 234/2024/SEVOP, Processo Administrativo nº 
26.493/2023-PMM, autuado na modalidade Pregão Presencial (SRP) 
Nº 092/2023-CEL/SEVOP-PMM, que gerou a Ata de Registro de 
Preços Nº 007/2024-CEL/SEVOP/PMM, objeto: Aquisição de Tintas 

e Materiais para Pinturas, para atender as necessidades da Secretaria 
de Viação e Obras Públicas do Município de Marabá/PA, Empresa: 
empresa ELETROFORTE – COMERCIO E INCORPORAÇÕES 
LTDA, CNPJ: 09.271.706/0001-62 Valor R$ 45.406,25 (quarenta e 
cinco mil, quatrocentos e seis reais, vinte e cinco centavos) Assinatura 
27/03/2024, Vigência:31/12/2024. 
  
FÁBIO CARDOSO MOREIRA, 
Secretário Municipal de Viação e Obras Públicas. 

Publicado por: 
Alessandro Viana 

Código Identificador:DB059353 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE MOJU - PA AVISO DE CANCELAMENTO 
 
A Prefeitura Municipal de Moju, através da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público aos interessados, o CANCELAMENTO da 
abertura da sessão do PREGAO ELETRÔNICO POR SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 202419020001 – PE SRP/CCL/PMM. 
Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAS, 
INSTRUMENTAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 
DIVERSOS PARA ATENDIMENTO DA REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE MOJU/PA.  
  
NILMA LIMA.  
Prefeita Municipal. 

Publicado por: 
Astrogildo de Souza Sobrinho Neto 

Código Identificador:9740EB45 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJUÍ DOS CAMPOS 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 28, DE 27 DE MARÇO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS AO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRÂNSITO, DE MOJUÍ DOS 
CAMPOS, SR. VICTOR LUCAS DA SILVA LIMA. 
  
O Prefeito de Mojuí Dos Campos, Excelentíssimo Senhor MARCO 
ANTÔNIO MACHADO LIMA, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federal, para a 
melhor eficiência ao atendimento das demandas públicas municipais, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º CONCEDER DIÁRIAS ao Secretário Municipal de 
Mobilidade e Trânsito - SMMT, Sr. VICTOR LUCAS DA SILVA 
LIMA, no período de 01 a 02 de abril de 2024, para deslocamento à 
Santarém/PA, visando comparecimento no Encontro de Planejamento 
Estratégico de longo prazo do Estado do Pará - PARÁ 2050. 
  
Art. 2º Conforme disposto no anexo I, do Decreto nº 152, de 01 de 
março de 2021, o valor de diária ao deslocamento à Santarém/PA, ao 
cargo de Secretário Municipal, corresponde à R$ 165,00 (cento e 
sessenta e cinco reais), sendo concedidas 02 (duas) diárias, 
totalizando a importância de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), 
aos dias de afastamento mencionados no artigo anterior. 
  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
MARCO ANTÔNIO MACHADO LIMA 
Prefeito de Mojuí dos Campos  

Publicado por: 
Kátia Cristina de Freitas Aguiar 

Código Identificador:9EE8562F 
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GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 29, DE 27 DE MARÇO DE 2024. 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS AO SERVIDOR 
PAULO MACHADO DE AGUIAR, LOTADO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEMGA, DE 
MOJUÍ DOS CAMPOS. 
  
O Prefeito de Mojuí Dos Campos, Senhor MARCO ANTÔNIO 
MACHADO LIMA, no uso das atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federal, para a melhor 
eficiência ao atendimento das demandas públicas municipais, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º CONCEDER DIÁRIAS ao servidor PAULO MACHADO 
DE AGUIAR, lotado na Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa, no período de 01 a 04 de abril de 2024, para 
deslocamento à Belém, visando participação na “Capacitação Gestão 
Responsável: Orientações para o Último Ano de Mandato”, 
promovida pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 
Pará, bem como, participação em reuniões na sede da Associação dos 
Municípios da Calha Norte (AMUCAN). 
  
Art. 2º Conforme disposto no anexo I, do Decreto nº 152, de 01 de 
março de 2021, o valor de diária para deslocamento à Belém/PA e 
demais Estados da Federação, ao cargo de Chefe do Departamento 
Financeiro I, corresponde a R$ 600,00 (seiscentos reais), sendo 
concedida 04 (quatro) diárias, totalizando a importância de R$ 
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), aos dias de afastamento 
mencionados no artigo anterior. 
  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
MARCO ANTÔNIO MACHADO LIMA 
Prefeito do Município de Mojuí dos Campos 

Publicado por: 
Kátia Cristina de Freitas Aguiar 

Código Identificador:55AE040B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTENCIA 

SOCIAL 
PORTARIA Nº 033, DE 27 DE MARÇO DE 2024. 

 
DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE NAS UNIDADES 
ADMINISTRAVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DO 
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL NO PERÍODO DA 
SEMANA SANTA. 

  
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, nomeada pelo Decreto Municipal nº 002, 
de 01 de janeiro de 2021, no uso de suas atribuições legais e para a 
melhor eficiência ao atendimento das demandas públicas municipais; 
  
RESOLVE:  
Art. 1º SUSPENDER o expediente na Secretaria Municipal do 
Trabalho e Assistência Social (SEMTRAS), no Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social (CREAS), no Centro de 
Referência de Assistência Social (CRAS) e no Setor de Identificação, 
no dia 28 de março de 2024 (quinta-feira), a partir das 12:00 horas. 
  
Art. 2º Em razão do feriado de Sexta-Feira Santa, não haverá 
expediente no dia 29 de março de 2024. 
  
Art. 3º Os atendimentos serão retomados, normalmente, no dia 01 de 
abril de 2024 (segunda-feira). 
  
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Dê-se ciência, cumpra-se, registre-se e publique-se. 
  
ADRIELLY LINHARES LIMA 
Secretária Municipal de Trabalho e Assistência Social 
Decreto nº 002/2021 

Publicado por: 
Kátia Cristina de Freitas Aguiar 

Código Identificador:5C458CE9 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PRIMEIRO ADITIVO REALINHAMENTO DE PREÇOS DO 
CONTRATO Nº 387/2023 

 
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 65, INCISO II, ALINEA “D” 
DA LEI Nº 8.666/93. 
  
PREGÃO ELETRONICO Nº 031/2023 
  
PROCESSO Nº 112/2023 
  
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE GESTÃO DOS 
RECURSOS DO FUNDEB. CNPJ: 29.492.262/0001-00. 
RECURSO: FUNDEB. EMPRESA CONTRATADA: ALANO 
LINHARES BATISTA E CIA LTDA. CNPJ Nº 31.008.571/0001-04. 
DATA DA ASSINATURA: 26.03.2024. 
  
Monte Alegre - PA, 26 de março de 2024. 
  
JESEIAS SOUZA DE MEIRELES 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Elene Maria Gonçalves Garcia 

Código Identificador:D8C76836 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

6º ADITIVO AO CONTRATO Nº 576/2022 REF. A TOMADA 
DE PREÇOS Nº 006/2022. 

 
Fundamento Legal: Art.65, Parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/93 
  
Termo aditivo de acréscimo no ANEXO 01 da Tomada de Preços nº 
006/2022 que visa os serviços de Reforma e Ampliação da EMEF 
Imaculada Conceição, Com. Agapito, Zona Rural. DATA DA 
ASSINATURA: 25.03.2024. VALOR R$ 214.979,04. RECURSO: 
FUNDEB. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Gestão dos 
Recursos do FUNDEB. CNPJ: 29.492.262/0001-00. EMPRESA 
CONTRATADA: Construtora Pontes Ltda. CNPJ nº 
03.121.930/0001-91. 
Monte Alegre - PA, 27 de março de 2024. 
  
MARIA LUCINETE MOURA MAGALHÃES 
Ordenadora de Despesas 

Publicado por: 
Elene Maria Gonçalves Garcia 

Código Identificador:D4986D5F 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

7º ADITIVO AO CONTRATO Nº 576/2022 REF. A TOMADA 
DE PREÇOS Nº 006/2022. 

 
Fundamento Legal: Art.65, Parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/93 
  
Termo aditivo de supressão no ANEXO 01 da Tomada de Preços nº 
006/2022 que visa os serviços de Reforma e Ampliação da EMEF 
Imaculada Conceição, Com. Agapito, Zona Rural. DATA DA 
ASSINATURA: 26.03.2024. VALOR R$ 4.591,98. RECURSO: 
FUNDEB. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Gestão dos 
Recursos do FUNDEB. CNPJ: 29.492.262/0001-00. EMPRESA 
CONTRATADA: Construtora Pontes Ltda. CNPJ nº 
03.121.930/0001-91. 
Monte Alegre - PA, 27 de março de 2024. 
  
MARIA LUCINETE MOURA MAGALHÃES 
Ordenadora de Despesas 
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Publicado por: 
Elene Maria Gonçalves Garcia 

Código Identificador:DDE83811 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

PORTARIA Nº 162/2024 
 
PORTARIA Nº 162/2024 
  
O Senhor MATHEUS ALMEIDA DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Monte Alegre - Pará, usando de suas atribuições legais; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - Conceder aos servidores municipais abaixo relacionados, 
lotados no Gabinete do Prefeito, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, correspondente ao exercício de 2023, no período 
de 01 a 30 de abril de 2024, de acordo com plano de férias dos 
servidores da Prefeitura Municipal de Monte Alegre/PA, 
elaborado pela Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, e aprovado pelo titular do Executivo Municipal através 
da Portaria nº 650/2023, de 09 de novembro de 2023. 
  
NOME CARGO CIENTE 

ANDRE LUIZ DOS REIS 
FERNANDES 

PROCURADOR JURIDICO- 
C.N.E-7 

  

RUBENS LOURENÇO 
CARDOSO VIEIRA 

PROCURADOR JURIDICO- 
C.N.E-7 

  

  
Art. 2º - Registrada, dê- se ciência, cumpra-se e publique-se. 
  
Prefeitura Municipal de Monte Alegre – Pará, 26 de março de 2024. 
  
MATHEUS ALMEIDA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal do Município de Monte Alegre/PA 
 

Publicado por: 
Mara Dalila Alves de Souza 

Código Identificador:CB44639F 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

PORTARIA Nº 163/2024 
 
PORTARIA Nº 163/2024 
  
O Senhor MATHEUS ALMEIDA DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Monte Alegre - Pará, usando de suas atribuições legais; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - Conceder aos servidores municipais abaixo relacionados, 
lotados na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 30 
(trinta) dias de férias regulamentares, correspondente ao exercício 
de 2023, no período de 01 a 30 de abril de 2024, de acordo com 
plano de férias dos servidores da Prefeitura Municipal de Monte 
Alegre/PA, elaborado pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, e aprovado pelo titular do Executivo 
Municipal através da Portaria nº 650/2023, de 09 de novembro de 
2023. 
  
NOME CARGO CIENTE 

ANA MARILIA DA 
CONCEIÇÃO CRUZ 

OFICIAL ADMINISTRATIVO   

EDILSON SANCHES MACEDO CNE-3   

REGIANE GOMES MESQUITA OFICIAL ADMINISTRATIVO   

  
Art. 2º - Registrada, dê- se ciência, cumpra-se e publique-se. 
  
Prefeitura Municipal de Monte Alegre – Pará, 26 de março de 2024. 
  
MATHEUS ALMEIDA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal do Município de Monte Alegre/PA 
 
 

Publicado por: 
Mara Dalila Alves de Souza 

Código Identificador:D110790F 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

PORTARIA N.º 169/2024 
 
PORTARIA N.º 169/2024 
  
O Senhor MATHEUS ALMEIDA DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Monte Alegre-PA, usando de suas atribuições legais e 
constitucionais, de acordo com a Lei Municipal nº 4.401/97, que 
institui o Regime de adiantamento na contabilidade da Prefeitura de 
Monte Alegre. 
  
Considerando o Memorando nº 272024-SEMAF de 27 de março de 
2024, onde solicita Suprimentos de Fundos. 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - CONCEDER Suprimento de Fundos à RENAN 
HENRIQUE DE ARRUDA SALES, portador do RG n° 6996272 e 
CPF nº 542.610.582-00, Secretário Municipal de Administração e 
Finanças, lotado na Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, Agência 0949-0, Conta N° 35961-0, no valor de R$ 
4.000,00 (Quatro Mil Reais); a Conta do Orçamento 2201 Secretaria 
Municipal de administração e Finanças, 104.122.0002.2.009 
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, 33.90.30-00-Material de Consumo, 33.90.36-00 - Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa Física e 3.3.90.39.00. Outros Serviços 
de Terceiros Pessoa Jurídica. 
Havendo possível saldo não aplicado, o mesmo devera ser recolhido à 
Tesouraria da Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 
Fica cientificado o servidor, de que nenhuma despesa feita com este 
adiantamento não poderá adquirir bens permanentes ou ultrapassar o 
valor individual de 25% (vinte cinco por cento) do valor de 
suprimento de fundo. 
O Beneficiário do Suprimento de Fundos, ora autorizado manterá 
contato direto com o Departamento de Contabilidade da Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, para fiel aplicação da verba 
recebida até a data de 27 de abril de 2024, para devida prestação de 
conta. 
Art. 2º - Registrada, dê- se ciência, cumpra-se e publique-se. 
  
Gabinete do Municipal de Monte Alegre-PA, 27 de março de 2024. 
  
MATHEUS ALMEIDA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Mara Dalila Alves de Souza 

Código Identificador:63D6A43F 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

PORTARIA N.º 156/2024 
 
PORTARIA N.º 156/2024 
  
O Senhor MATHEUS ALMEIDA DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Monte Alegre-PA, Usando de suas atribuições legais e 
constitucionais, de acordo com a Lei Municipal nº 4.401/97, que 
institui o Regime de adiantamento na contabilidade da Prefeitura de 
Monte Alegre. 
  
Considerando o Memorando nº 020/2024-SEMCET de 13 de março 
de 2024, onde solicita Suprimentos de Fundos. 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - CONCEDER Suprimento de Fundos, a RAMILES SILVA 
DE ANDRADE, portadora do RG Nº 2747779 PC/PA e CPF: 
440.971.072-91- Oficial Administrativo da Secretaria Municipal de 
Cultura, Esporte e Turismo, lotado na referida Secretaria Municipal, 
Agência nº 0949-0, conta nº 00009133-2, no valor de R$ 2.000,00 ( 
Dois Mil Reais); a Conta do Orçamento 3636 da Secretaria Municipal 
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de Educação, 13.122.0003 2.126 - Manutenção da Secretaria 
Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, 3.3.90.30-00 material de 
consumo, 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física e 
3.3.90.39.00- Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
Havendo possível saldo não aplicado, o mesmo devera ser recolhido à 
Tesouraria Prefeitura Municipal de Monte Alegre-PA. 
Fica cientificado o servidor, de que nenhuma despesa feita com este 
adiantamento não poderá adquirir bens permanentes ou ultrapassar o 
valor individual de 25% (vinte cinco por cento) do valor de 
suprimento de fundo. 
O Beneficiário do Suprimento de Fundos, ora autorizado manterá 
contato direto com o Departamento de Contabilidade da Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, para fiel aplicação da verba 
recebida até a data de 25 de abril de 2024, para devida prestação de 
conta. 
  
Art. 2º - Registrada, dê- se ciência, cumpra-se e publique-se. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Monte Alegre - PA, 25 de março 
de 2024. 
  
MATHEUS ALMEIDA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
  
Ciente:__________________ 
Data:___/___/___  

Publicado por: 
Mara Dalila Alves de Souza 

Código Identificador:75AE29A8 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

TERMO DE DISTRATO Nº 01/2024-SEMMA 
 
TERMO DE DISTRATO Nº 01/2024-SEMMA  
Pelo presente instrumento de Distrato Contratual, de um lado 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE/PODER 
EXECUTIVO, pessoa jurídica de direito público interno, cuja sede 
está situada em Monte Alegre - PA, na Praça Tiradentes, nº 100, 
Bairro Cidade Baixa, CNPJ/MF 04.838.496/0001-28, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. MATHEUS ALMEIDA 
DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador do RG nº 7600414 
PC/PA e CPF 050.742.072-15, residente e domiciliado na Rua Carlos 
Arnóbio Franco, s/n°, Bairro Cidade Alta, Monte Alegre - Pará, CEP - 
68.220-000, e o FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, cuja sede está situada em 
Monte Alegre - PA, na Praça Tiradentes, nº 100, Bairro Cidade Baixa, 
CNPJ/MF 12.982.929/0001-42, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal, o Sr. MADSON FRANCISCO DA CRUZ PEREIRA, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 4842398 PC/PA e CPF 
796.095.112-87, residente e domiciliado na Rua Santa Helena, nº 
2000, Comunidade de Canp, Zona Rural de Monte Alegre - PA, 
doravante denominados Primeiro Distratante e RAIANE SERRA 
DE OLIVEIRA, brasileiro(a), casada(a), portador(a) do RG nº 
2760875-1 PC/PA e do CPF nº 029.181.772-61, residente e 
domiciliado neste município, sito a Rua Quinze de Novembro, nº 770, 
Bairro Terra Amarela, Monte Alegre - PA, CEP - 68.220-000Segundo 
Distratante, mediante as cláusulas e condições seguintes, acordam: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O Presente Termo tem como objeto o 
distrato de Contrato Temporário de Trabalho, catalogado sob o nº 
022/2024-SEMMA de 02 de janeiro de 2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA - O presente Termo obedece ao comando 
normativo de alínea “b”, da Clausula sétima e terceira do contrato ora 
desfeito. 
CLÁUSULA TERCEIRA – O (A) contratante e o(a) contratado(a) 
decidem desistir da continuidade do contrato nos termos da 
JUSTIFICATIVA apresentada através do Memorando nº 067/2024-
SEMMA, protocolado data de 21 de março de 2024. 
CLÁUSULA QUARTA - O contratado, por força do instrumento ora 
distratado, executou seus serviços até 31/01/2024. 
CLÁUSULA QUINTA - O (A) contratante outorga ao (à) contratado 
(a) plena, total e irrevogável quitação, para nada mais reclamar, a 
qualquer tempo e a que título for, em relação à avença distratada, bem 
como aos serviços profissionais prestados. 

CLÁUSULA SEXTA - O presente distrato é firmado em caráter 
irrevogável e irretratável, obrigando as partes, seus herdeiros e 
sucessores. 
CLÁUSULA SÉTIMA - Os casos omissos serão resolvidos de 
comum acordo. 
  
E, para firmeza e como prova de assim haverem rescindido o contrato, 
firmam este instrumento particular, impresso em duas vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas 
abaixo. 
  
Monte alegre/PA, 27 de março de 2024 
  
MATHEUS ALMEIDA DOS SANTOS 
Municipal em Exercício 

  
MADSON FRANCISCO DA CRUZ PEREIRA 
Secretario Municipal de Meio Ambiente 
  
RAIANE SERRA DE OLIVEIRA 
Contratado (a) 
  
TESTEMUNHAS: 
1- ___________________ 
CPF:__________________ 2- ____________ CPF: _____________  
  

Publicado por: 
Mara Dalila Alves de Souza 

Código Identificador:C222C95B 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

DECRETO Nº 126/2024 
 
DECRETO Nº 126/2024 
  
Dispõe sobre a nomeação de Cargo de Natureza Especial da Educação 
e dá outras providências. 
  
O Senhor MATHEUS ALMEIDA DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Monte Alegre (PA), usando de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - Nomear a partir de 01/04/2024 o (a) Senhor (a) FLAVIA 
CALDAS DA COSTA, brasileira, paraense, portadora do RG nº 
5945649 PC/PA e CPF nº 012.652.622-25, para ocupar o Cargo de 
Provimento em Comissão de Vice Diretor Escolar – CNEE-3, da 
E.M.E.F. ANTONIO JOAQUIM MOREIRA, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, nos 
termos da Lei Municipal nº 4.754 de 05 de janeiro de 2010 e sua 
alteração dada pela Lei nº 5.195/2019 de 16 de abril de 2019. 
  
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão à conta do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização do dos Profissionais da Educação – 
FUNDEB. 
  
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Prefeitura Municipal de Monte Alegre (PA), 27 de março de 2024. 
  
MATHEUS ALMEIDA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Monte Alegre/PA  

Publicado por: 
Mara Dalila Alves de Souza 

Código Identificador:1B18B9FE 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO 
PIRIÁ 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 
EXTRATO DE CONTRATO 
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DL n.º 002/2024 (Orientação Normativa AGU). Objeto: Aquisição de 
Combustível (gasolina e óleo diesel), a fim de atender as necessidades 
do Município de Nova Esperança do Piriá/PA. Contratante: Prefeitura 
Municipal. Contratado: Auto Posto Ariella Eireli. Contrato n.º 
38.2024.01.2.002, Valor Global: R$ 258.615,17; Contratante: Fundo 
Municipal de Educação/ Fundo Municipal da Educação Básica. 
Contratado: Auto Posto Ariella Eireli. Contrato n.º 37.2024.06.2.002, 
Valor Global: R$ 945.383,66; Contratante: Fundo Municipal de 
Saúde. Contratado: Auto Posto Ariella Eireli. Contrato n.º 
39.2024.03.2.002, Valor Global: R$ 238.802,69; Contratante: Fundo 
Municipal de Assistência Social. Contratado: Auto Posto Ariella 
Eireli. Contrato n.º 40.2024.04.2.002, Valor Global: R$ 488.288,80; 
Contratante: Fundo Municipal de Meio Ambiente. Contratado: Auto 
Posto Ariella Eireli. Contrato n.º 41.2024.08.2.002, Valor Global: R$ 
132.011,16. Vigência dos Contratos: 27/03/2024 a 23/09/2024. Data 
da assinatura: 27/03/2024.   
  
ALCINEIA DO SOCORRO CARMO DOS SANTOS. 
Prefeita Municipal. 

Publicado por: 
Julio Cesar de Souza Santos 

Código Identificador:62A5291A 

 
SEMED 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Extrato de Contrato n.º 3.2024.12.05.006, Tomada de Preços n.º 
006/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada para 
construção - centro educacional especializado (CAEE) - Sede - Nova 
Esperança do Piriá/PA. Contratante: Fundo Man. Des. da Ed. Bas. 
Val. Prof. Ed.-Fundeb. Contratado: A R Rodrigues do Nascimento 
Ltda, CNPJ n.º 40.301.553/0001-07, Valor Global: R$ 390.009,98. 
Vigência do Contrato: 11/03/2024 a 11/07/2024. Data Assinatura: 
11/03/2024.  
  
PEDRO OLIVEIRA DOS SANTOS. 
Secretário Municipal de Educação. 

Publicado por: 
Julio Cesar de Souza Santos 

Código Identificador:68355AC2 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO DE Nº. 789 DE 23 DE MARÇO DE 2024. 
 
DECRETO DE Nº. 789 de 23 de Março de 2024. 
  
Dispõe sobre luto oficial e dá outras providências. 
  
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA, Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e, 
  
CONSIDERANDO o falecimento do Pastor Gilberto Marques e; 
  
CONSIDERANDO ainda, que o referido pastor era Presidente da 
COMIEADEPA ( Berço do Pentecostes no Brasil) fundada em 1921; 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º - Fica decretado LUTO OFICIAL de 03 (três) dias, em 
memória do Pastor Gilberto Marques, que encerrou sua batalha dia 
23/03/2024. 
  
Art. 2º - Fica ressalvado o funcionamento pleno dos serviços deste 
ente público. 
  
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, aos 23 de Março de 
2024.. 
  
MARIA DA GRAÇA MEDEIROS MATOS  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jessica Garcês da Silva Santos 

Código Identificador:33699D76 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO/GAB Nº: 790, DE 25 DE MARÇO DE 2024.- PONTO 
FACULTATIVO 

 
DECRETO/GAB Nº: 790, de 25 de março de 2024. 
  
DECRETA PONTO FACULTATIVO EM VIRTUDE DA SEMANA 
SAN-TA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA, no uso da 
competência que lhe são conferidas pelo art. 66, VII, da Lei Orgânica 
do Município de Nova Ipixuna. 
Considerando os costumes e tradições religiosas provindas da 
“Semana Santa”; 
Considerando o princípio da eficiência do serviço e da economia nos 
gastos públi-cos; 
DECRETA: 
Art. 1º Ponto facultativo em todas as repartições públicas municipais 
na quinta-feira (28), dia que antecede o feriado nacional da Sexta-
Feira da Paixão, no calendário cristão. 
Parágrafo único: As unidades Educacionais, seguem o calendário 
próprio da Secre-taria Municipal de Desenvolvimento Educacional. 
Art. 2º O disposto neste Decreto não se aplica as atividades referentes 
as funções essenciais e de interesse público prestados pelo município 
à população, que deve-rão ser realizados normalmente. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  
Nova Ipixuna/PA, 25 de março 2024. 
  
MARIA DA GRAÇA MEDEIROS MATOS 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jessica Garcês da Silva Santos 

Código Identificador:396F2515 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE VIAGEM Nº 105/2024 - KAONNE 
CRIZOSTOMO DE LIMA 

 
PORTARIA DE VIAGEM Nº 105/2024 
  

AUTORIZA /SERVIDOR A VIAJAR A SERVIÇO 
DO MUNICIPIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA, no uso de 
suas atribuições legais, baixa a seguinte Portaria: 
  
Art. 1º - Fica o(a) Sr(ª): KAONNE CRIZOSTOMO DE LIMA, 
cargo/função COORDENADOR(A) COCAE, autorizado a viajar para 
o Município de Marabá-PA no período: 26/03/2024 - 26/03/2024 a 
serviço do Município de Nova Ipixuna, objetivando: participar do 
Curso de Gestão e Prestação de Contas de Convênios no auditório dp 
TCEPA-Marabá, com direito às respectivas 0,5 diária(s) sendo 100,00 
cada diária, no total de 50,00(CINQÜENTA REAIS) , conforme 
preceitua a Lei nº 409/2009. 
  
Art. 2º - As despesas serão cobertas com recursos do Orçamento 
Vigente do Município. 
  
Art. 3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
NOVA IPIXUNA - PA, 25 de março de 2024.  
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MARIA DA GRAÇA MEDEIROS MATOS 
Prefeita Municipal de Nova Ipixuna 

Publicado por: 
Jessica Garcês da Silva Santos 

Código Identificador:6099DC22 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE VIAGEM Nº 104/2024 - RONILDO MENDES 
DE OLIVEIRA 

 
PORTARIA DE VIAGEM Nº 104/2024 
  

AUTORIZA /SERVIDOR A VIAJAR A SERVIÇO 
DO MUNICIPIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA, no uso de 
suas atribuições legais, baixa a seguinte Portaria: 
  
Art. 1º - Fica o(a) Sr(ª): RONILDO MENDES DE OLIVEIRA, 
cargo/função SUPERVISOR DE ESPORTES E LAZER, autorizado a 
viajar para o Município de Belém-PA no período: 21/03/2024 - 
22/03/2024 a serviço do Município de Nova Ipixuna, objetivando: 
participar de reunião na SEEL, visita a SECULT e na Assembléia 
Legislativa, resolver demandas do município., com direito às 
respectivas 2 diária(s) sendo 180,00 cada diária, no total de 
360,00(TREZENTOS E SESSENTA REAIS) , conforme preceitua a 
Lei nº 409/2009. 
  
Art. 2º - As despesas serão cobertas com recursos do Orçamento 
Vigente do Município. 
  
Art. 3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
NOVA IPIXUNA - PA, 20 de março de 2024. 
 
MARIA DA GRAÇA MEDEIROS MATOS 
Prefeita Municipal de Nova Ipixuna 

Publicado por: 
Jessica Garcês da Silva Santos 

Código Identificador:DD7586C3 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA DE VIAGEM Nº 106/2024 - MARIA DA GRACA 
MEDEIROS MATOS 

 
PORTARIA DE VIAGEM Nº 106/2024 
  
AUTORIZA /SERVIDOR A VIAJAR A SERVIÇO DO 
MUNICIPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA, no uso de 
suas atribuições legais, baixa a seguinte Portaria: 
  
Art. 1º - Fica o(a) Sr(ª): MARIA DA GRACA MEDEIROS MATOS, 
cargo/função PREFEITO, autorizado a viajar para o Município de 
Belém-PA no período: 24/03/2024 - 26/03/2024 a serviço do 
Município de Nova Ipixuna, objetivando: participar de reunião com o 
Deputado Renato Oliveira no DETRAN e reunião no SETRAN, com 
direito às respectivas 2 diária(s) sendo 432,00 cada diária, no total de 
864,00(OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS) , 
conforme preceitua a Lei nº 409/2009. 
  
Art. 2º - As despesas serão cobertas com recursos do Orçamento 
Vigente do Município. 
  
Art. 3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
NOVA IPIXUNA - PA, 23 de março de 2024. 
  
MARIA DA GRAÇA MEDEIROS MATOS 
Prefeita Municipal de Nova Ipixuna 
  

Publicado por: 
Jessica Garcês da Silva Santos 

Código Identificador:76CAB7D8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº.: 791/2024-GAB/MNI. “DISPÕE SOBRE A 
ALTERAÇÃO DA COMISSÃO DE SANEAMENTO DE 

PROCESSOS NO ÂMBITO DA REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA URBANA 

 
DECRETO nº.:791/2024-GAB/MNI. 
  
“Dispõe sobreaAlteraçãoda Comissão de Saneamento de Processosno 
Âmbito da Regularização FundiáriaUrbana no município deNova 
Ipixuna-PA edá outras providências”. 
  
AChefe do Poder Executivo do município de Nova Ipixuna, Estadodo 
Pará, no uso de suas atribuiçõesinstitucionais previstas na 
Constituição Federal de 1988, bem como na Lei Orgânica, e, 
  
CONSIDERANDOa instituição, pelaLei Federal nº 13.465, de 11 de 
julho de 2017, das normas gerais para a regularização fundiária de 
interesse social e de interesse específico, no âmbito urbano, 
estabelecendo as diretrizes para aREURB no território brasileiro; 
  
CONSIDERANDOa necessidade de fomentar o crescimento do 
município e a regularização imobiliária dos bairros e comunidades que 
constituem núcleos urbanos informais; 
  
CONSIDERANDOa necessidade de se promover o reordenamento 
ambiental do espaço urbano, de modo racional e sustentável. 
  
CONSIDERANDOo interesse públicolocal ínsito naa regularização 
fundiária de interesse social e de interesse específico, 
gerandosegurança jurídica e elevação do valor venal dos imóveis; 
  
CONSIDERANDOqueo procedimento adotado peloDecreto 
nº.:610/2019-GAB/MNI. 
  
DECRETA: 
  
Art. 1ºFicaalteradaa COMISSÃO DE ANÁLISE E SANEAMENTO 
PROCESSUALdoravante denominada de “CASP” 
  
Art. 2º ACASPserá responsável pela regularização fundiária de 
interesse social (REURB-S) e regularização fundiária de interesse 
específico (REURB-E), obedecendo às normas gerais estabelecidas 
pelaLei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017(LREURB), em 
áreas situadasno municípiode Nova Ipixuna-PAa serem demarcadas e 
estabelecidas por Portaria formulada pela referida Comissão e 
ratificada por Decreto Executivo Municipal. 
  
Parágrafo único. As demais portarias, que não tratem 
especificadamente da aprovação do projeto de regularização fundiária, 
prescindem da expedição de decreto. 
  
Art. 3º Compete aCASP: 
I - coordenar, acompanhar, fiscalizar e manter o serviço de REURB 
no município; 
II - coordenar, normatizar, acompanhar e fiscalizar as atividades dos 
profissionais contratados e dos agentes públicos para a realização da 
REURB; 
III - deliberar sobre a forma de atuação dos profissionais e agentes 
públicos descritos no inciso II; 
IV - atuar nos casos de desmembramento, remembramento, 
retificação, cancelamento e sobreposição relacionados à REURB; 
V - decidir sobre a forma de organização para a verificação do 
enquadramento dos beneficiários da REURB-S e REURB-E; 
VI - opinar nas decisões sobre impugnações propostas pelos 
beneficiários ou demais interessados; 
VII - executar, diretamente ou por meio de colaboradores, os 
procedimentos de REURB previstos naLei específica daREURBe 
demais situações necessárias para sua concretização; 
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VIII - decidir sobre a necessidade ou não da demarcação urbanística 
para a promoção da REURB; 
IX - decidir sobre os casos omissos neste Decreto. 
  
Art. 5º Incumbe aoPresidenteda Comissão: 
I - iniciar procedimento de demarcação urbanística nas áreas 
especificadas por Portaria; 
II - instruir e decidir os processos de demarcação urbanística; 
III - lavrar o Auto de Demarcação Urbanística, se necessário; 
IV - encaminhar o Auto de Demarcação Urbanística ao Cartório de 
Registro de Imóveis competente; 
V - responder as impugnações ao Auto de Demarcação Urbanística 
notificadas pelo Oficial de Registro do Cartório de Registro de 
Imóveis ou por terceiro interessado; 
VI - instruir e decidir as propostas de alteração do Auto de 
Demarcação Urbanística, lavrando o respectivo apostilamento; 
VI – definir funções a serem exercidas pelos demais integrantes da 
Comissão visando a celeridade dos trabalhos. 
  
Art. 6ºA CASPserá composta pelos seguintesmembros: 
I-01(um)servidor lotado na secretaria municipal de meio ambiente; 
II-01(um)servidor lotado no departamentode arrecadação; 
III-01(um)servidor lotadona secretaria municipal de assistência social; 
IV-04(quatro)servidoreslotadosna secretaria de obrase serviços 
públicos: 
VI -02(dois)servidoreslotadosna secretaria degestão pública. 
  
Art.7°Poderão prestar serviços àCASP,profissionais da área de 
assessoria técnicadisponibilizadospelo 1º Tabelionato de Notas e 
Registro deImóveisdeMarabá, no âmbitode umtermo cooperação 
técnicasem custos para o município,exercendo funções colaborativas, 
orientando quanto a procedimentos e treinando 
servidoresmunicipaispara exercerem suas atribuições. 
  
Art.8ºOs Servidores nomeados como membros daCASPsão: 
  
1.Jhonatas Candeira Melo-Matrícula 131448 -Presidente da CASP; 
2.Jessica Garces da Silva Santos-Matrícula 134692- Secretáriada 
CASP; 
3.Marcio da Silva Monteiro-Matrícula 000576– Membro da CASP; 
4.Arlete Oliveira Santos-Matrícula 000638 –Membro da CASP; 
5.Keuly Barros de Morais-Matrícula 131418–Membro da CASP; 
6.Carlos Augustode Sousa Araújo Neto-Matrícula135033–Membro da 
CASP; 
7.Leidiane Alves Pinheiro- Matrícula 133955–Membro da CASP; 
8.Elton da Chagas Costa –Matrícula 132145-Membro da CASP; 
9.Wesley Miranda de Souza –Matrícula 134098-Membro da CASP 
  
Art. 9ºOs membros da CASP executarão trabalho técnico, bem como 
de utilidade para o serviço público, fazendojusportanto,a devida 
gratificaçãoconstante noArt.91 da Lei Municipal de nº.: 099/2001, 
assim como devido pagamento de hora extra,a ser computado sobre o 
salário base se assim ocorrer, ficandosob o poder discricionárioda 
Chefe do Poder Executivo do Município de Nova Ipixuna-
PA,decidirsobre o trabalho extra jornada. 
  
Art.10°Este Decreto entra em vigorcom efeito retroativo a01/03/2024. 
  
Art. 11°Revogam-se as disposições em contráriodoDecreto 
Nº727/2020. 
  
Registre-se e publique-se. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Ipixuna - PA, 
em27demarçode 2024. 
  
MARIA DA GRAÇA MEDEIROS MATOS 
Chefe do Poder Executivo do Município de Nova Ipixuna-PA 
  
RuaAntônio Marrocos,nº 1,Felicidade– CEP 68.585-000 
Nova Ipixuna - Pará – Brasil - prefeitura@novaipixuna.pa.gov.br 
 

Publicado por: 
Jessica Garcês da Silva Santos 

Código Identificador:2B18793B 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO 

 
CPL 

EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
9/2022-039PMNR 

 
CONTRATO Nº...........: 20240203 
  
ORIGEM.....................: PREGÃO Nº 9/2022-039PMNR 
  
CONTRATANTE........: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  
CONTRATADA.....: MAXX QUIMICA E SISTEMA DE LIMPEZA 
EIRELI 
  
OBJETO......................: AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MATERIAL DE LIMPEZA, DESCARTÁVEIS, COPA E 
COZINHA, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
NOVO REPARTIMENTO/PA 
  
VALOR TOTAL................: R$ 45.906,87 (quarenta e cinco mil, 
novecentos e seis reais e oitenta e sete centavos) 
  
PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercicio 2024 Atividade 
5016 
10.122.0012.2.147- Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10.301.0010.2.155 - Manutenção das Ações da Rede Saúde Mental-
CAPS 
10.301.0010.2.159 - Manutenção do Programa Saúde da Família-PSF 
10.302.0011.2.169 - Manutenção do Atendimento Ambulatorial e 
Hospitalar 
10.302.0011.2.170 - Manutenção da Unid. De Pronto Atendimento-
UPA 
10.302.0011.2.171 - Manutenção do SAMU 
10.304.0013.2.173 - Manutenção das Vigilância Sanitária 
10.302.0013.2.179 - Manutenção das Atividades Vigilância 
Epidemiológica 
10.301.0010.2.152-Manutenção do Programa melhor em casa 
10.301.0010.2.158 -Manutenção da Atenção Básica 
10.304.0013.2.177 -Realização de Itinerantes 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 -Material de consumo 
  
VIGÊNCIA...................: 07 de Março de 2024 a 31 de Dezembro de 
2024 
  
DATA DA ASSINATURA.........: 07 de Março de 2024  
 

Publicado por: 
Marcos Paulo Alves Souza 

Código Identificador:DE87D538 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO 
LEI Nº 1.950, DE 26 DE MARÇO DE 2024. ALTERA A LEI 
MUNICIPAL Nº 387, DE MAIO DE 2004 PARA CONFERIR 

EFETIVIDADE ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS RELACIONADAS 
AO TURISMO MUNICIPAL. 

 
LEI Nº 1.950, DE 26 DE MARÇO DE 2024. 
  
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 387, DE MAIO DE 2004 PARA 
CONFERIR EFETIVIDADE ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS 
RELACIONADAS AO TURISMO MUNICIPAL. 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO, Estado 
do Pará, no uso das atribuições legais lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de 
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Vereadores de Novo Repartimento aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 
  
Art. 1º O artigo 3º da Lei Municipal nº 387, de 12 de maio de 2004 
passa a ter a seguinte redação: 
“Art. 3º - O Conselho Municipal de Turismo será composto por: 
I – 1/3 de representantes dos órgãos públicos; 
II – 1/3 de representantes do setor privado; 
III – 1/3 de representantes da Sociedade Civil. 
§1º Cada conselheiro terá um suplente. 
§2º Os conselheiros titulares e seus suplentes serão escolhidos em 
assembleia pelos órgãos e entidades que representam, observado o 
disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo. Após a escolha, 
serão nomeados através de Decreto do Executivo. 
§3º O mandato dos membros do conselho será de 02 (dois) anos. 
§4º Os representantes do Poder Executivo terão mandatos 
coincidentes com o mandato do Governo Municipal. 
§5º O desempenho das funções de conselheiro será gratuito, não 
gerando direito a nenhum tipo de remuneração, vantagem ou 
benefício, e serão considerados de relevância para o Município. 
§6º A diretoria executiva será eleita pelos membros do Conselho. 
  
Art. 2º O artigo 4º da Lei Municipal nº 387, de 12 de maio de 2004 
passa a ter a seguinte redação: 
“Art. 4º - A diretoria executiva do Conselho Municipal de Turismo 
será composta pelos seguintes cargos: 
I - Presidente; 
II - Vice-presidente; 
III - Primeiro secretário; 
IV - Segundo secretário; 
V – Tesoureiro. 
  
Art. 3º O §3º do artigo 11 da lei 387, de maio de 2004 passa a ter a 
seguinte redação: 
“Art. 11- Constituirão receitas do Fundo Municipal de Turismo: 
§ 3º O Fundo Municipal de Turismo (FUMTUR) será gerido pelo 
Poder Executivo Municipal, competindo-lhe: (...)” 
  
Art. 4º Ficam revogados os artigos 14, 15, 16 e 17 da Lei nº 387, de 
maio de 2004. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO, Prefeitura Municipal de Novo 
Repartimento, Estado do Pará, aos 26 dias do mês de março de 2024. 
  
VALDIR LEMES MACHADO 
Prefeito Municipal 
  
ANA KAROLINE DE ALMEIDA MACHADO 
Secretária de Gabinete  

Publicado por: 
Andressa Depré Lima 

Código Identificador:03A7097A 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO 

DECRETO Nº 010/2024-GP - DECRETAR PONTO 
FACULTATIVO NA SEDE DA PREFEITURA DE NOVO 

REPARTIMENTO E NAS SEDES ADMINISTRATIVAS DAS 
SECRETARIAS, NO DIA 28/03/2024. 

 
DECRETO Nº 010/2024-GP Novo Repartimento, 27 de março de 
2024. 

  
DECRETAR PONTO FACULTATIVO NA SEDE DA 
PREFEITURA DE NOVO REPARTIMENTO E NAS SEDES 
ADMINISTRATIVAS DAS SECRETARIAS, NO DIA 
28/03/2024. 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO, 
Estado do Pará, usando das atribuições legais que lhe são conferidas 
por lei e, com fundamento no art. 93, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município de Novo Repartimento, promulgada em 22 de dezembro de 
1.993. 
  

CONSIDERANDOque no dia 29 de março de 2024 (SEXTA-
FEIRA) é tradicionalmente comemorado a Paixão de Cristo (Sexta-
Feira Santa). 
  
DECRETA: 
Art. 1º- Fica decretadoPonto Facultativo, no prédio (sede 
administrativa) da Prefeitura Municipal de Novo Repartimento e nas 
sedes administrativas das Secretarias Municipais no dia28/03/2024 
(quinta-feira), voltando expediente normal no dia 01/04/2024 na 
segunda-feira. 
  
Art. 2ºOs serviços essenciais tais como limpeza, infraestrutura, 
segurança, urgência e emergência do Hospital Municipal e UPA e 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo não serão alcançados pelo 
presente Decreto, para que não haja prejuízo na prestação de tais 
serviços, os mesmos deverão funcionar normalmente. 
  
Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
  
Art. 4º- Gabinete do Prefeito de Novo Repartimento, Estado do Pará, 
aos 27 (vinte e sete) dias do mês de março de 2024. 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 
  
VALDIR LEMES MACHADO 
Prefeito Municipal 
  
Este decreto foi registrado na Secretaria do Gabinete do Prefeito, e 
publicação no “hall” de entrada da Prefeitura e publicado no diário 
Oficial dos Municípios do Estado do Pará (FAMEP), no endereço 
www.diariomunicipal.com.br/famep, conforme Lei municipal nº 
1379/2015 de 18 de dezembro 2015, na mesma data. 
  
ANA KAROLINE DE ALMEIDA MACHADO 
Secretária de Gabinete  

Publicado por: 
Andressa Depré Lima 

Código Identificador:F30F953C 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO 

PORTARIA Nº 0452/2024-GP - DALBERTH SOUSA DE 
MENESES 

 
PORTARIA Nº 0452/2024-GP Novo Repartimento, 25 de março de 
2024. 

  
O Prefeito Municipal de Novo Repartimento, Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 93, Inciso 
V, combinado com o Artigo 115, inciso II, da Lei Orgânica do 
Municipal. 
  
Considerando que o servidor efetivo Sr. DALBERTH SOUSA DE 
MENESES, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, requereu por 
livre e espontânea iniciativa, exoneração do cargo que ocupa através 
do processo nº 2786/2024 de 19 de março de 2024; 
  
Considerando que a iniciativa e pedido do servidor é uma das formas 
de exoneração do cargo efetivo, conforme disposto no art.35 do 
regime Jurídico Único do Município de Novo Repartimento – RJU; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º – EXONERAR, a pedido, do Cargo Efetivo de Assistente 
Administrativo, o Sr. DALBERTH SOUSA DE MENESES, 
Brasileiro, Portador da Cédula de Identidade RG n° 6569528 SSP/PA, 
e do CPF nº 009.670.602-30, nomeado através da Portaria nº 
1963/2014-GP, no dia 12 de setembro de 2014. 
  
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
revogadas as disposições em contrário. 
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Gabinete do Prefeito Municipal, Novo Repartimento, Estado do Pará, 
aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de março de 2024. 
  
VALDIR LEMES MACHADO 
Prefeito Municipal 
  
Esta portaria foi registrada na Secretaria de Gabinete do Prefeito 
Municipal e publicada no diário Oficial dos Municípios do Estado do 
Pará (FAMEP), no endereço www.diariomunicipal.com.br/famep, 
conforme Lei municipal nº 1379/2015 de 18 de dezembro 2015. 
  
ANA KAROLINE DE ALMEIDA MACHADO 
Secretária de Gabinete 
  
Ciente em: _____/_____/_____ 
 ___________________________ 
DALBERTH SOUSA DE MENESES  

Publicado por: 
Andressa Depré Lima 

Código Identificador:D806FD90 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO 

PORTARIA Nº0438/2024-GP - JOSIMAR COSTA DE 
ALMEIDA 

 
PORTARIA Nº0438/2024-GP Novo Repartimento, 22 de março de 
2024. 
  
O Prefeito Municipal de Novo Repartimento, no uso de suas 
atribuições previstas no art. 74, IX, da Lei Orgânica do Município, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º – Nomear o Senhor JOSIMAR COSTA DE ALMEIDA, 
Brasileiro, Portador do RG. 6165186 – SSP/PA e CPF. Nº 
002.949.882.11, para exercer o Cargo Comissionado de DIRETOR 
DE DEPARTAMENTO – Lotado na Secretaria Municipal de 
Educação – DAS 10.2 da lei Municipal Nº 1.809/2022, de 25 de Maio 
de 2022. 
  
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, seus 
efeitos retroagidos ao dia 20/03/2024 e revogada as disposições em 
contrário. 
  
Art. 3º – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal, Novo Repartimento, Estado do Pará, 
aos 22 (vinte e dois) dias do mês de março de 2024. 
  
VALDIR LEMES MACHADO 
Prefeito Municipal 
  
Esta portaria foi registrada na Secretaria de Gabinete do Prefeito 
Municipal e publicada no diário Oficial dos Municípios do Estado do 
Pará (FAMEP), no endereço www.diariomunicipal.com.br/famep, 
conforme Lei municipal nº 1379/2015 de 18 de dezembro 2015. 
  
ANA KAROLINE DE ALMEIDA MACHADO 
Secretária de Gabinete 
  
Ciente em:_____/_____/_____ 
  
JOSIMAR COSTA DE ALMEIDA  

Publicado por: 
Andressa Depré Lima 

Código Identificador:1F88646C 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO 

PORTARIA Nº 0325/2024 - FRANCÉLIA DE OLIVEIRA 
SOUSA 

 
PORTARIA Nº 0325/2024 Novo Repartimento, 08 de MARÇO de 
2024. 

  

O Prefeito Municipal de Novo Repartimento, Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei, e, com 
fundamento no art. 93, Inciso V, combinando com o art. 115, inciso II 
da Lei Orgânica do Município, promulgada em 22 de dezembro de 
1993: 
  
CONSIDERANDO o Protocolo nº 2219/2024; 
  
CONSIDERANDO o disposto no Art. 37, inciso II, parte final da 
Constituição Federal e aos art. 34 e 35 da Constituição do Estado do 
Pará; 
  
RESOLVE: 
  
Art. “1º - “REVOGAR do Cargo de COORDENADORA DO 
ABRIGO INSTITUCIONAL”localizada na zona Urbana deste 
Município,conforme Portaria nº 1343/2022, que designava a Servidora 
Municipal Srª.FRANCÉLIA DE OLIVEIRA SOUSA, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social . 
  
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, seus 
efeitos retroagindo ao dia 06/03/2024 e revogadas as disposições em 
contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal, Novo Repartimento, Estado do Pará, 
aos 08 (oito) dias do mês de março de 2024. 
  
VALDIR LEMES MACHADO 
Prefeito Municipal 
  
Esta portaria foi registrada na Secretaria de Gabinete do Prefeito 
Municipal e publicada no diário Oficial dos Municípios do Estado do 
Pará (FAMEP), no endereço www.diariomunicipal.com.br/famep, 
conforme Lei municipal nº 1379/2015 de 18 de dezembro 2015. 
  
ANA KAROLINE DE ALMEIDA MACHADO 
Secretária de Gabinete 
  
Ciente em: _____/_____/_____ 
  
FRANCÉLIA DE OLIVEIRA SOUSA  

Publicado por: 
Andressa Depré Lima 

Código Identificador:1D154771 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO 

EDITAL DE TÍTULO DEFINITIVO DE PROPRIEDADE P.A.F. 
Nº 5138/2022 - SEBASTIÃO BARBOSA CUNHA 

 
EDITAL DE TÍTULO DEFINITIVO DE PROPRIEDADE 
  
P.A.F. Nº 5138/2022 
  
Em obediência ao princípio da publicidade (Art. 37 da CF/88 e o 
disposto na Lei Municipal, nº1.795/2021). 
  
Faz saber a todos sobre o presente EDITAL e que a ele tiverem 
conhecimento que, SEBASTIÃO BARBOSA CUNHA, 
domiciliado (a) neste município de Novo Repartimento, está 
requerendo TÍTULO DEFINITIVO DE PROPRIEDADE de uma 
área de terra urbana do Patrimônio Municipal, localizado na 
Avenida Brasil, Quadra 18, Lote 11, Vila Pista da Ciex, neste 
Município de Novo Repartimento, envolvendo uma Área de 
359,27 m² e perímetro de 94,41 metros, com as seguintes 
características: 
  
LIMITES: 
  
Frente com  Avenida Brasil Por onde mede 10,08m 

Fundo com  A Quem de Direito Por onde mede 9,04m 

Lateral direita com Lote 11A Por onde mede 38,18m 

Lateral esquerda com Lote 10 Por onde mede 37,11m 

  
Face ao exposto convoca aos confrontantes ou pessoas que se 
julgarem prejudicadas pela concessão de TÍTULO DEFINITIVO 
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DE PROPRIEDADE, para apresentarem suas reclamações por 
escrito, dentro do prazo de 15 (Quinze) dias, a contar da data da 
publicação do presente Edital, findo o qual não será aceito 
protesto ou reclamação. 
  
E para que não se julgue ignorância, faz-se publicar o presente 
EDITAL o qual será afixado no átrio da Prefeitura Municipal. 
  
Novo Repartimento, Estado do Pará, aos 27 dias do mês de março 
de 2024. 

Publicado por: 
Andressa Depré Lima 

Código Identificador:3BFDDBCB 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO 

EDITAL DE TÍTULO DEFINITIVO DE PROPRIEDADE P.A.F. 
Nº 5107/2022 - LUCIANA SILVA OLIVEIRA MARINHO 

 
EDITAL DE TÍTULO DEFINITIVO DE PROPRIEDADE 
  
P.A.F. Nº 5107/2022 
  
Em obediência ao princípio da publicidade (Art. 37 da CF/88 e o 
disposto na Lei Municipal, nº1.795/2021). 
  
Faz saber a todos sobre o presente EDITAL e que a ele tiverem 
conhecimento que, LUCIANA SILVA OLIVEIRA MARINHO, 
domiciliado (a) neste município de Novo Repartimento, está 
requerendo TÍTULO DEFINITIVO DE PROPRIEDADE de uma 
área de terra urbana do Patrimônio Municipal, localizado na 
AVENIDA BRASIL, Quadra 18, Lote 15-A, Vila Pista da Ciex, 
neste Município de Novo Repartimento, envolvendo uma Área de 
306,85 m² e perímetro de 81,92 metros, com as seguintes 
características: 
  
LIMITES: 
  
Frente com  AVENIDA BRASIL Por onde mede 10,00m 

Fundo com  A Quem de Direito Por onde mede 10,00m 

Lateral direita com Lote 16 Por onde mede 31,39m 

Lateral esquerda com Lote 15 Por onde mede 30,53m 

  
Face ao exposto convoca aos confrontantes ou pessoas que se 
julgarem prejudicadas pela concessão de TÍTULO DEFINITIVO 
DE PROPRIEDADE, para apresentarem suas reclamações por 
escrito, dentro do prazo de 15 (Quinze) dias, a contar da data da 
publicação do presente Edital, findo o qual não será aceito 
protesto ou reclamação. 
  
E para que não se julgue ignorância, faz-se publicar o presente 
EDITAL o qual será afixado no átrio da Prefeitura Municipal. 
  
Novo Repartimento, Estado do Pará, aos 27 dias do mês de março 
de 2024. 

Publicado por: 
Andressa Depré Lima 

Código Identificador:CA6F9EA3 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 

 
SETOR DE LICITAÇÃO E PREGÃO 

EXTRATO DE CONTRATOS PREGÃO ELETRÔNICO PE-
001-FMAS/2024 

 
Origem: PREGÃO ELETRÔNICO nº PE-001-FMAS/2024. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ. 
CONTRATO Nº 006/2024 – SMAS, Empresa Contratada: N.S 
DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, no 
valor de R$ 76.694,71 (setenta e seis mil seiscentos e noventa e quatro 
reais e setenta e um centavos). Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ. CONTRATO Nº 007/2024 – 
SMAS, Empresa Contratada: C. DE OLIVEIRA BRITO LTDA, no 
valor de R$ 42.157,00 (quarenta e dois mil cento e cinquenta e sete 

reais). Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ. 
CONTRATO Nº 010/2024 – SMAS, Empresa Contratada: U. F. 
AGUIAR – ME, no valor de R$ 19.460,52 (dezenove mil 
quatrocentos e sessenta reais e cinquenta e dois centavos). 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ. 
CONTRATO Nº 011/2024 – SMAS, Empresa Contratada: W. P. A. 
DIVINO- ME, no valor de R$ 25.427,68 (vinte e cinco mil 
quatrocentos e vinte e sete reais e sessenta e oito centavos). 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
CONTRATO Nº 009/2024 – FMAS, Empresa Contratada: N.S 
DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, no 
valor de R$ 444.922,11 (quatrocentos e quarenta e quatro mil 
novecentos e vinte e dois reais e onze centavos). Contratante: FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. CONTRATO Nº 
010/2024 – FMAS, Empresa Contratada: C. DE OLIVEIRA BRITO 
LTDA, no valor de R$ 616.223,88 (seiscentos e dezesseis mil 
duzentos e vinte e três reais e oitenta e oito centavos). Contratante: 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. CONTRATO 
Nº 011/2024 – FMAS, Empresa Contratada: S C CARDOSO- ME, 
no valor de R$ 28.608,74 (vinte e oito mil seiscentos e oito reais e 
setenta e quatro centavos). Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL. CONTRATO Nº 012/2024 – FMAS, 
Empresa Contratada: A C T GOMES - ME, no valor de R$ 
45.120,00 (quarenta e cinco mil cento e vinte reais). Contratante: 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. CONTRATO 
Nº 013/2024 – FMAS, Empresa Contratada: U. F. AGUIAR – ME, 
no valor de R$ 110.800,01 (cento e dez mil e oitocentos reais e um 
centavo). Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL. CONTRATO Nº 014/2024 – FMAS, Empresa Contratada: 
W. P. A. DIVINO- ME, no valor de R$ 247.681,51 (duzentos e 
quarenta e sete mil seiscentos e oitenta e um reais e cinquenta e um 
centavos).OBJETO: Aquisição de material de consumo (Material de 
Expediente e Gêneros alimentícios, higiene e limpeza, copa e cozinha, 
embalagem e acondicionamento.) para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e as Unidades de 
Atendimento: CRAS (São Pedro, Cidade Nova e Ribeirinho), Centro 
de Convivência - CIACA, Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social - CREAS, Unidade Municipal de Acolhimento 
Institucional - UMAI, Departamento de Cadastro Único, Conselho 
Tutelar, Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, em consonância de quantidades e especificações constantes 
no Anexo I do Instrumento Convocatório. Vigência: 27/03/2024 à 
31/12/2024. Data da assinatura: 27/03/2024. RECURSOS 
PRÓPRIOS E FEDERAL. 
  
JOSÉ WILLIAN SIQUEIRA DA FONSECA 
Prefeito Municipal Oriximiná 
  
RENATA ABREU DO NASCIMENTO FONSECA 
Secretária Municipal de Assistência Social  

Publicado por: 
Marlon Barreto Valério 

Código Identificador:9759FB3D 

 
SETOR DE LICITAÇÃO E PREGÃO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 058/2023-FUNDEB 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 058/2023-FUNDEB 
  
Processo Licitatório: Nº TP-002-SEMED/2023 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA  
Contratada: A.M. SERVIÇOS AMNIENTAIS, TRANSPORTE E 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, CNPJ Nº 33.709.948/0001-70 
O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de 
vigência do contrato até 31 de dezembro de 2024, nos termos do art. 
57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. O presente Termo Aditivo 
entra em vigor a partir do dia 30 de março de 2024, vigendo até 31 de 
dezembro de 2024. Data da assinatura: 27/03/2024. 
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Publicado por: 
Marlon Barreto Valério 

Código Identificador:1F90F416 

 
SETOR DE LICITAÇÃO E PREGÃO 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 065/2023-FUNDEB 

 
Processo Licitatório: Nº TP-001-SEMED/2023 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA  
Contratada: CONTROLE DE PRAGAS & SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ Nº 35.588.591/0001-44 
O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de 
vigência do contrato até 31 de dezembro de 2024, nos termos do art. 
57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. O presente Termo Aditivo 
entra em vigor a partir do dia 31 de março de 2024, vigendo até 31 de 
dezembro de 2024. Data da assinatura: 27/03/2024. 
 

Publicado por: 
Marlon Barreto Valério 

Código Identificador:A1CAEFFB 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJÁ 

 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
MUNICÍPIO DE PACAJÁ/PA 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo de Duração do Contrato nº 20231133 da 
Tomada de Preço nº 002/2023-FME, nos termos do art. 57 da Lei 
8.666/93, referente a conclusão da obra de construção da Escola 
Jardim Florido. Contratante: Fundo Municipal de Educação, 
CNPJ(MF) 28.533.284/0001-09. Contratado: BM CONSTRUTORA 
E LOCADORA LTDA, CNPJ Nº22.173.891/0001-10. Nova 
Vigência: 11/04/2024 a 06/04/2025. Data da Assinatura: 25/03/2024. 
MARK JONNY SANTOS SILVA, ordenador de despesa. 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo de Duração do Contrato nº 20231134 da 
Tomada de Preço nº 002/2023-FME, nos termos do art. 57 da Lei 
8.666/93, referente a conclusão da obra de construção da Escola 
Chapeuzinho Vermelho. Contratante: Fundo Municipal de 
Educação, CNPJ(MF) 28.533.284/0001-09. Contratado: BM 
CONSTRUTORA E LOCADORA LTDA, CNPJ Nº22.173.891/0001-
10. Nova Vigência: 11/04/2024 a 08/10/2024. Data da Assinatura: 
25/03/2024. MARK JONNY SANTOS SILVA, ordenador de despesa. 
  

Publicado por: 
Robson Gomes Cunha 

Código Identificador:F0A9837B 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MUNICÍPIO DE PACAJÁ /ESTADO DO PARÁ FMS 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 20240111 ORIGEM: ARP 

001/2024 PE SRP Nº 034/2023 
 
FMS 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 20240111 
ORIGEM: ARP 001/2024 PE SRP Nº 034/2023 
CONTRATANTE........: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA(O).....: GRAFICA CENTRAL EIRELI-ME 
CNPJ: 09.365.927/0001-08 
OBJETO.......: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS, para 
atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde de Pacajá-PA. 
VALOR TOTAL......: R$ 108.258,60(cento e oito mil, duzentos e 
cinquenta e oito reais e sessenta centavos). 
PROGRAMA DE TRABALHO…: Exercício 2024 Atividade, 
2.068, 2.071, 2.086, 2.064, 2.084 Classificação econômica 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica. 
VIGÊNCIA: 21 de março de 2024 a 31 de dezembro de 2024 
  

BRUNO DANGLARES ARAÚJO SOUZA, 
Secretario  

Publicado por: 
Helio de Souza Moraes 

Código Identificador:72AF35DA 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MUNICÍPIO DE PACAJÁ /ESTADO DO PARÁ FMS 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 20240112 ORIGEM: ARP 

001/2024 PE SRP Nº 034/2023 
 
MUNICÍPIO DE PACAJÁ /ESTADO DO PARÁ 
FMS 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 20240112 
ORIGEM: ARP 001/2024 PE SRP Nº 034/2023 
CONTRATANTE........: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA(O).....: EDER BRITO DIAS 
CNPJ: 14.199.929/0001-04 
OBJETO.......: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS, para 
atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde de Pacajá-PA. 
VALOR TOTAL......: R$ 201.677,25(duzentos e um mil, seiscentos e 
setenta e sete reais e vinte e cinco centavos). 
PROGRAMA DE TRABALHO…: Exercício 2024 Atividade, 
2.051, 2.071, 2.086, 2.064 Classificação econômica 3.3.90.39.00 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica. 
VIGÊNCIA: 21 de março de 2024 a 31 de dezembro de 2024 
  
BRUNO DANGLARES ARAÚJO SOUZA, 
Secretario  

Publicado por: 
Helio de Souza Moraes 

Código Identificador:24D6A1BE 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MUNICÍPIO DE PACAJÁ /ESTADO DO PARÁ FMS 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 20240113 ORIGEM: ARP 

001/2024 PE SRP Nº 034/2023 
 
FMS 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 20240113 
ORIGEM: ARP 001/2024 PE SRP Nº 034/2023 
CONTRATANTE........: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA(O).....: IMPACTO COMERCIO DE PECAS, 
LOCACAO E SERVICOS EIRELI 
CNPJ: 08.870.944/0001-21 
OBJETO.......: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS, para 
atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde de Pacajá-PA. 
VALOR TOTAL......: R$ 18.484,50 (dezoito mil, quatrocentos e 
oitenta e quatro reais e cinquenta centavos). 
PROGRAMA DE TRABALHO…: Exercício 2024 Atividade, 
2.071, 2.064 Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de 
terc. pessoa jurídica. 
VIGÊNCIA: 21 de março de 2024 a 31 de dezembro de 2024 
  
BRUNO DANGLARES ARAÚJO SOUZA, 
Secretario  

Publicado por: 
Helio de Souza Moraes 

Código Identificador:E22CA3AC 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 359/2024-PMP/GP 

 
PORTARIA N° 359/2024-PMP/GP 
O PREFEITO DE PACAJÁ, exercendo as atribuições legais que lhe 
são conferidas pela legislação vigente. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER, 02 (duas) diárias, no valor de R$ 180,00 
(cento e oitenta reais), TOTALIZANDO R$360,00 (trezentos e 
sessenta reais) referente ao afastamento da sede do município no 
período, abaixo informado, a Sra. FRANCISCA ALVES PEREIRA, 
servidor (a) EFETIVA no cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
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SAÚDE, que se encontra a serviço desta municipalidade, conforme 
discriminado abaixo. 
PERÍODO: N° CONTROLE DESTINO: 
14 a 15/03/2024 109 ALTAMIRA 
  
OBJETIVO DA VIAGEM: PARTICIPAR DE COMITÊ REGIONAL 
DE MORTALIDADE MATERNA E INFANTIL NA REGIÃP XINGU. 
  
Parágrafo único: O pagamento do valor da diária será feito mediante 
transferência para seguinte conta: BASA, Agência 130, conta corrente 
nº.111-6, inscrição no CPF nº. 459.235.662-49 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se todas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PACAJÁ, PARÁ, EM 06 DE MARÇO DE 2024. 
 
ANDRÉ RIOS DE REZENDE 
Prefeito do Município de Pacajá 
  
Certifico que esta portaria foi publicada no mural da sede da 
Prefeitura Municipal de Pacajá na data acima supracitado. 
  
LAYANE CARVALHO BAHIA 
Secretária de Administração 
Decreto 01/2021 

Publicado por: 
Adalberto Pereira de Sousa Junior 
Código Identificador:C13E525D 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 361/2024-PMP/GP 

 
PORTARIA N° 361/2024-PMP/GP 
O PREFEITO DE PACAJÁ, exercendo as atribuições legais que lhe 
são conferidas pela legislação vigente. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER, 03 (três) diárias, no valor de R$ 180,00 (cento 
e oitenta reais), totalizando R$540,00 (quinhentos e quarenta reais) 
referente ao afastamento da sede do município no período, abaixo 
informado, a Sr (a). GILMAR DOS SANTOS PEREIRA, servidor 
(a) CONTRATO no cargo de MOTORISTA, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, que se encontra a 
serviço desta municipalidade, conforme discriminado abaixo. 
PERÍODO: N° CONTROLE DESTINO: 07 A 09/03/2024 115 
SANTARÉM 
  
OBJETIVO DA VIAGEM: LEVAR PACIENTE GRAVE PARA FAZER 
CIRURGIA. 
  
Parágrafo único: O pagamento do valor da diária será feito mediante 
transferência para seguinte conta: BRADESCO, Agência 5745, conta 
corrente nº.07760655, inscrição no CPF nº. 430.670.262-68. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se todas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PACAJÁ, PARÁ, EM 07 DE MARÇO DE 2024. 
  
ANDRÉ RIOS DE REZENDE 
Prefeito do Município de Pacajá 
  
Certifico que esta portaria foi publicada no mural da sede da 
Prefeitura Municipal de Pacajá na data acima supracitado. 
  
LAYANE CARVALHO BAHIA 
Secretária de Administração 
Decreto 01/2021 

Publicado por: 
Adalberto Pereira de Sousa Junior 
Código Identificador:3EF817EA 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 362/2024-PMP/GP 

 
PORTARIA N° 362/2024-PMP/GP 

O PREFEITO DE PACAJÁ, exercendo as atribuições legais que lhe 
são conferidas pela legislação vigente. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER, 03 (três) diárias, no valor de R$ 300,00 
(trezentos reais), totalizando R$ 900,00 (novecentos reais), referente 
ao afastamento da sede do município no período, abaixo informado, a 
Sr (a). JOSÉ ARANDINO SARAIVA FILHO, servidor (a) 
CONTRATO no cargo de MOTORISTA, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, que se encontra a serviço desta 
municipalidade, conforme discriminado abaixo. 
PERÍODO: N° CONTROLE DESTINO: 
07 A 09/03/2024 114 BELÉM 
  
OBJETIVO DA VIAGEM: Levar Paciente grave para consulta. 
  
Parágrafo único: O pagamento do valor da diária será feito mediante 
transferência para seguinte conta: CAIXA, Agência 4786, conta 
corrente nº.11865-3, inscrição no CPF nº. 634.840.052-20. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se todas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PACAJÁ, PARÁ, EM 07 DE MARÇO DE 2024 
 
ANDRÉ RIOS DE REZENDE 
Prefeito do Município de Pacajá 
  
Certifico que esta portaria foi publicada no mural da sede da 
Prefeitura Municipal de Pacajá na data acima supracitado.  
 
LAYANE CARVALHO BAHIA 
Secretária de Administração 
Decreto 01/2021 

Publicado por: 
Adalberto Pereira de Sousa Junior 
Código Identificador:F24B578B 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 363/2024-PMP/GP 

 
PORTARIA N° 363/2024-PMP/GP 
O PREFEITO DE PACAJÁ, exercendo as atribuições legais que lhe 
são conferidas pela legislação vigente. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER, 03 (três) diárias, no valor de R$ 300,00 
(trezentos reais), totalizando R$ 900,00 (novecentos reais), referente 
ao afastamento da sede do município no período, abaixo informado, a 
Sr (a). ANDRE CIPRIANO DE MORAES, servidor (a) 
CONTRATO no cargo de MOTORISTA, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, que se encontra a serviço desta 
municipalidade, conforme discriminado abaixo. 
PERÍODO: N° CONTROLE DESTINO: 
07 A 09/03/2024 113 BELÉM 
  
OBJETIVO DA VIAGEM: Levar Paciente grave para consulta. 
  
Parágrafo único: O pagamento do valor da diária será feito mediante 
transferência para seguinte conta: BRADESCO, Agência 3929, conta 
corrente nº.132685-6, inscrição no CPF nº. 595.057.452-49. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se todas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PACAJÁ, PARÁ, EM 07 DE MARÇO DE 2024 
 
ANDRÉ RIOS DE REZENDE 
Prefeito do Município de Pacajá 
  
Certifico que esta portaria foi publicada no mural da sede da 
Prefeitura Municipal de Pacajá na data acima supracitado. 
  
LAYANE CARVALHO BAHIA 
Secretária de Administração 
Decreto 01/2021 
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Publicado por: 
Adalberto Pereira de Sousa Junior 
Código Identificador:3B2022A4 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 364/2024-PMP/GP 

 
PORTARIA N° 364/2024-PMP/GP 
O PREFEITO DE PACAJÁ, exercendo as atribuições legais que lhe 
são conferidas pela legislação vigente. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER, 06 (seis) diárias, no valor de R$ 180,00 (cento 
e oitenta reais), Totalizando R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais), 
referente ao afastamento da sede do município no período, abaixo 
informado, a Sra. BRUNO JESUS DOS SANTOS, servidor (a) 
CONTRATADO no cargo de MOTORISTA, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, que se encontra a 
serviço desta municipalidade, conforme discriminado abaixo. 
PERÍODO: N° CONTROLE DESTINO: 
07 A 12/03/2024 112 ALTAMIRA 
  
OBJETIVO DA VIAGEM: LEVAR PACIENTES PARA FAZER 
HEMODIALISE 
  
Parágrafo único: O pagamento do valor da diária será feito mediante 
transferência para seguinte conta: NUBANK, Agência 0001, conta 
corrente nº.85244513-8, inscrição no CPF nº. 966.478.252-15. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se todas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PACAJÁ, PARÁ, EM 07 DE MARÇO DE 2024. 
  
ANDRÉ RIOS DE REZENDE 
Prefeito do Município de Pacajá 
  
Certifico que esta portaria foi publicada no mural da sede da 
Prefeitura Municipal de Pacajá na data acima supracitado. 
  
LAYANE CARVALHO BAHIA 
Secretária de Administração 
Decreto 01/2021 

Publicado por: 
Adalberto Pereira de Sousa Junior 
Código Identificador:F6B82FC3 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 385/2024-PMP/GP 

 
PORTARIA N° 385/2024-PMP/GP 
O PREFEITO DE PACAJÁ, exercendo as atribuições legais que lhe 
são conferidas pela legislação vigente. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER, 04 (quatro) diárias, no valor de R$ 300,00 
(trezentos reais), totalizando R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais), 
referente ao afastamento da sede do município no período, abaixo 
informado, a Sr (a). ANGELA AZEVEDO SOUZA NORONHA, 
servidor (a) CONTRATO no cargo de ENFERMEIRA, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, que se encontra a 
serviço desta municipalidade, conforme discriminado abaixo. 
PERÍODO: N° CONTROLE DESTINO: 
11 A 14/03/2024 120 BELÉM 
  
OBJETIVO DA VIAGEM: PARTICIPAR DE SEMINÁRIO. 
  
Parágrafo único: O pagamento do valor da diária será feito mediante 
transferência para seguinte conta: BANPARA, Agência 134, conta 
corrente nº.8540594, inscrição no CPF nº. 031.910.805-89. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se todas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PACAJÁ, PARÁ, EM 11 DE MARÇO DE 2024  
  
ANDRÉ RIOS DE REZENDE 
Prefeito do Município de Pacajá 

Certifico que esta portaria foi publicada no mural da sede da 
Prefeitura Municipal de Pacajá na data acima supracitado. 
 
LAYANE CARVALHO BAHIA 
Secretária de Administração 
Decreto 01/2021 

Publicado por: 
Adalberto Pereira de Sousa Junior 

Código Identificador:40BB2CEF 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 386/2024-PMP/GP 

 
PORTARIA N° 386/2024-PMP/GP 
O PREFEITO DE PACAJÁ, exercendo as atribuições legais que lhe 
são conferidas pela legislação vigente. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER, 04 (quatro) diárias, no valor de R$ 300,00 
(trezentos reais), totalizando R$1.200,00 (hum mil e duzentos reais) 
referente ao afastamento da sede do município no período, abaixo 
informado, a Sr.(a). ODSON ANDRADE SANTIAGO, servidor (a) 
CONTRATO no cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 
lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, que se 
encontra a serviço desta municipalidade, conforme discriminado 
abaixo. 
PERÍODO: N° CONTROLE DESTINO: 
11 A 14/03/2024 119 BELÉM 
  
OBJETIVO DA VIAGEM: PARTICIPAR DE SEMENÁRIO. 
  
Parágrafo único: O pagamento do valor da diária será feito mediante 
transferência para seguinte conta: BRADESCO, Agência 5745, conta 
corrente nº.30471-9, inscrição no CPF nº. 015.011.962-35. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se todas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PACAJÁ, PARÁ, EM 11 DE MARÇO DE 2024.  
  
ANDRÉ RIOS DE REZENDE 
Prefeito do Município de Pacajá 
  
Certifico que esta portaria foi publicada no mural da sede da 
Prefeitura Municipal de Pacajá na data acima supracitado. 
 
LAYANE CARVALHO BAHIA 
Secretária de Administração 
Decreto 01/2021 

Publicado por: 
Adalberto Pereira de Sousa Junior 
Código Identificador:19B0844E 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 387/2024-PMP/GP 

 
PORTARIA N° 387/2024-PMP/GP 
O PREFEITO DE PACAJÁ, exercendo as atribuições legais que lhe 
são conferidas pela legislação vigente. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER, 04 (quatro) diárias, no valor de R$ 300,00 
(trezentos reais), totalizando R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), 
referente ao afastamento da sede do município no período, abaixo 
informado, a Sr.(a). FRANCISCO BARRETO DA SILVA, servidor 
(a) EFETIVO no cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, que se 
encontra a serviço desta municipalidade, conforme discriminado 
abaixo. 
PERÍODO: N° CONTROLE DESTINO: 
11 a 14/03/2024 121 BELÉM 
  
OBJETIVO DA VIAGEM: PARTICIPAR DE SEMINÁRIO. 
  
Parágrafo único: O pagamento do valor da diária será feito mediante 
transferência para seguinte conta: BANPARA, Agência 134, conta 
CORRENTE nº.731827-8, inscrição no CPF nº. 881.337.372-49. 
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se todas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PACAJÁ, PARÁ, EM 11 DE MARÇO DE 2024. 
  
ANDRÉ RIOS DE REZENDE 
Prefeito do Município de Pacajá 
  
Certifico que esta portaria foi publicada no mural da sede da 
Prefeitura Municipal de Pacajá na data acima supracitado. 
 
LAYANE CARVALHO BAHIA 
Secretária de Administração 
Decreto 01/2021 

Publicado por: 
Adalberto Pereira de Sousa Junior 
Código Identificador:920CF1A0 

 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 
PORTARIA N° 370/2024-PMP/GP 

 
PORTARIA N° 370/2024-PMP/GP 
O PREFEITO DE PACAJÁ, exercendo as atribuições legais que lhe 
são conferidas pela legislação vigente. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER, 02 (duas) diárias, no valor de R$ 180,00 
(cento e oitenta reais), TOTALIZANDO R$ 360,00 (trezentos e 
sessenta reais), referente ao afastamento da sede do município no 
período, abaixo informado, a Sr.(a). ELIZABETH DA SILVA 
FERREIRA, servidor (a) EFETIVO no cargo de PROF EDUC 
BASIC I Z/R, lotada no FUNDEB, que se encontra a serviço desta 
municipalidade, conforme discriminado abaixo. 
PERÍODO: N° CONTROLE DESTINO: 
07 A 09/03/2024 036 TUCURUI 
  
OBJETIVO DA VIAGEM: Solicitação para cobrir despesas de 
alimentação, em decorrência de viagem para resolver problemas 
pendências referente ao Conselho Escolar, bem como demandas 
pedagógicas. 
Parágrafo único: O pagamento do valor da diária será feito mediante 
transferência para seguinte conta: BANPARA, Agência 134, conta 
corrente nº 731267-9, inscrição no CPF nº. 467.985.102-30 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se todas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PACAJÁ, PARÁ, EM 07 DE MARÇO DE 2024. 
  
ANDRÉ RIOS DE REZENDE 
Prefeito do Município de Pacajá 
  
Certifico que esta portaria foi publicada no mural da sede da 
Prefeitura Municipal de Pacajá na data acima supracitado. 
  
LAYANE CARVALHO BAHIA 
Secretária de Administração 
Decreto 01/2021 

Publicado por: 
Adalberto Pereira de Sousa Junior 

Código Identificador:E8D2D8A9 

 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 
PORTARIA N° 371/2024-PMP/GP 

 
PORTARIA N° 371/2024-PMP/GP 
O PREFEITO DE PACAJÁ, exercendo as atribuições legais que lhe 
são conferidas pela legislação vigente. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER, 03 (três) diárias, no valor de R$ 300,00 
(trezentos reais), Totalizando R$900,00 (novecentos reais), referente 
ao afastamento da sede do município no período, abaixo informado, a 
Sr (a). SINVALDO SANTANA DOS SANTOS, servidor (a) 
EFETIVO no cargo de PROF EDUC BASIC II Z/U, lotado(a) no(a) 

FUNDEB, que se encontra a serviço desta municipalidade, conforme 
discriminado abaixo. 
PERÍODO: N° CONTROLE DESTINO: 
11 A 14/03/2024 035 BELÉM 
  
OBJETIVO DA VIAGEM: RESOLUÇÃO DE DEMANDAS DE 
INTERESSE DESTE MUNICÍPIO. 
  
Parágrafo único: O pagamento do valor da diária será feito mediante 
transferência para seguinte conta: BANPARÁ, Agência 134, conta 
CORRENTE nº.673539-8, inscrição no CPF nº. 619.416.892-72 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se todas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PACAJÁ, PARÁ, EM 07 DE MARÇO DE 2024. 
  
ANDRÉ RIOS DE REZENDE 
Prefeito do Município de Pacajá 
  
Certifico que esta portaria foi publicada no mural da sede da 
Prefeitura Municipal de Pacajá na data acima supracitado. 
  
LAYANE CARVALHO BAHIA 
Secretária de Administração 
Decreto 01/2021 

Publicado por: 
Adalberto Pereira de Sousa Junior 
Código Identificador:648DC138 

 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 
PORTARIA N° 372/2024-PMP/GP 

 
PORTARIA N° 372/2024-PMP/GP 
O PREFEITO DE PACAJÁ, exercendo as atribuições legais que lhe 
são conferidas pela legislação vigente. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER, 02 (duas) diárias, no valor de R$ 180,00 
(cento e oitenta reais), TOTALIZANDO R$ 360,00 (trezentos e 
sessenta reais), referente ao afastamento da sede do município no 
período, abaixo informado, a Sr.(a). RAQUEL SILVA CASTRO 
DOS SANTOS, servidor (a) TEMPORÁRARIO no cargo de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada no FUNDEB, que se 
encontra a serviço desta municipalidade, conforme discriminado 
abaixo. 
PERÍODO: N° CONTROLE DESTINO: 
07 A 09/03/2024 034 TUCURUI 
  
OBJETIVO DA VIAGEM: Solicitação para cobrir despesas de 
alimentação, em decorrência de viagem para resolver problemas 
pendências referente ao Conselho Escolar, bem como demandas 
pedagógicas. 
Parágrafo único: O pagamento do valor da diária será feito mediante 
transferência para seguinte conta: NEXT, Agência 7526, conta 
corrente nº 0685315-3, inscrição no CPF nº. 029.639.002-01 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se todas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PACAJÁ, PARÁ, EM 07 DE MARÇO DE 2024. 
 
ANDRÉ RIOS DE REZENDE 
Prefeito do Município de Pacajá 
  
Certifico que esta portaria foi publicada no mural da sede da 
Prefeitura Municipal de Pacajá na data acima supracitado. 
  
LAYANE CARVALHO BAHIA 
Secretária de Administração 
Decreto 01/2021 

Publicado por: 
Adalberto Pereira de Sousa Junior 
Código Identificador:A0C37F6F 
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 
PORTARIA N° 373/2024-PMP/GP 

 
PORTARIA N° 373/2024-PMP/GP 
O PREFEITO DE PACAJÁ, exercendo as atribuições legais que lhe 
são conferidas pela legislação vigente. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER, 02 (duas) diárias, no valor de R$ 180,00 
(cento e oitenta reais), totalizando R$ 360,00 ( trezentos e sessenta 
reais), referente ao afastamento da sede do município no período, 
abaixo informado, a Sra. LUZIANE DUTRA ALVES, servidor (a) 
EFETIVO no cargo de PROF EDUC BASC II Z/U, lotada na 
FUNDEB, que se encontra a serviço desta municipalidade, conforme 
discriminado abaixo. 
PERÍODO: N° CONTROLE DESTINO: 
07 A 09/03/2024 033 TUCURUI 
OBJETIVO DA VIAGEM: RESOLUÇÃO DE DEMANDAS 
PEDAGÓGICAS DE INTERESSE DESTA SECRETARIA. 
  
Parágrafo único: O pagamento do valor da diária será feito mediante 
transferência para seguinte conta: BASA, Agência 130, conta corrente 
nº.1646-6, inscrição no CPF nº. 639.968.472-20. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se todas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PACAJÁ, PARÁ, EM 07 DE MARÇO DE 2024. 
  
ANDRÉ RIOS DE REZENDE 
Prefeito do Município de Pacajá 
  
Certifico que esta portaria foi publicada no mural da sede da 
Prefeitura Municipal de Pacajá na data acima supracitado. 
  
LAYANE CARVALHO BAHIA 
Secretária de Administração 
Decreto 01/2021 

Publicado por: 
Adalberto Pereira de Sousa Junior 
Código Identificador:68C2F03B 

 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 
PORTARIA N° 374/2024-PMP/GP 

 
PORTARIA N° 374/2024-PMP/GP 
O PREFEITO DE PACAJÁ, exercendo as atribuições legais que lhe 
são conferidas pela legislação vigente. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER, 02 (duas) diárias, no valor de R$ 180,00 
(cento e oitenta reais), totalizando R$ 360,00 ( trezentos e sessenta 
reais), referente ao afastamento da sede do município no período, 
abaixo informado, a Sra. SHIRLEYTON REIS LOPES, servidor (a) 
TEMPORARIO no cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, 
lotado no FUNDEB, que se encontra a serviço desta municipalidade, 
conforme discriminado abaixo. 
PERÍODO: N° CONTROLE DESTINO: 
07 A 09/03/2024 032 TUCURUI 
OBJETIVO DA VIAGEM: RESOLUÇÃO DE DEMANDAS 
PEDAGÓGICAS DE INTERESSE DESTA SECRETARIA. 
  
Parágrafo único: O pagamento do valor da diária será feito mediante 
transferência para seguinte conta: NEXT, Agência 3929, conta 
corrente nº.353192-9, inscrição no CPF nº. 051.686.952-30 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se todas as disposições em contrário. 
  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
PACAJÁ, PARÁ, EM 07 DE MARÇO DE 2024. 
 
ANDRÉ RIOS DE REZENDE 
Prefeito do Município de Pacajá 
  

Certifico que esta portaria foi publicada no mural da sede da 
Prefeitura Municipal de Pacajá na data acima supracitado. 
  
LAYANE CARVALHO BAHIA 
Secretária de Administração 
Decreto 01/2021 

Publicado por: 
Adalberto Pereira de Sousa Junior 
Código Identificador:FF6BE86D 

 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 
PORTARIA N° 375/2024 - PMP/GP 

 
PORTARIA N° 375/2024 - PMP/GP 
O PREFEITO DE PACAJÁ, exercendo as atribuições legais que lhe 
são conferidas pela legislação vigente. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER, 03 (TRÊS) diárias, no valor de R$ 300,00 
(trezentos reais), no valor total de R$ 900,00(novecentos reais), 
referente ao afastamento da sede do município no período, abaixo 
informado, a Sra. ALBERES DA CRUZ LOBO, servidor (a) 
TEMPORÁRIO no cargo de MOTORISTA, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, que se encontra a 
serviço desta municipalidade, conforme discriminado abaixo. 
PERÍODO: N° CONTROLE DESTINO: 
11 A 14/03/2024 031 BELÉM 
  
OBJETIVO DA VIAGEM: RESOLUÇÃO DE DEMANDAS 
PEDAGÓGICAS. 
  
Parágrafo único: O pagamento do valor da diária será feito mediante 
transferência para seguinte conta: BASA, Agência 134, conta corrente 
nº.1040-9, inscrição no CPF nº. 612.951.832-34. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se todas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PACAJÁ, PARÁ, EM 07 DE MARÇO DE 2024. 
ANDRÉ RIOS DE REZENDE 
Prefeito do Município de Pacajá 
  
Certifico que esta portaria foi publicada no mural da sede da 
Prefeitura Municipal de Pacajá na data acima supracitado. 
 
LAYANE CARVALHO BAHIA 
Secretária de Administração 
Decreto 01/2021 

Publicado por: 
Adalberto Pereira de Sousa Junior 

Código Identificador:BFD9BB8F 

 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 
PORTARIA N° 376/2024-PMP/GP 

 
PORTARIA N° 376/2024-PMP/GP 
O PREFEITO DE PACAJÁ, exercendo as atribuições legais que lhe 
são conferidas pela legislação vigente. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER, 03 (três) diárias, no valor de R$ 450,00 
(quatrocentos e cinquenta reais), no valor total de R$ 1.350,00(um mil 
trezentos e cinquenta reais), referente ao afastamento da sede do 
município no período, abaixo informado, a Sra. MARK JONNY 
SANTOS SILVA, servidor (a) COMISSIONADO no cargo de 
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, lotada na 
FUNDEB, que se encontra a serviço desta municipalidade, conforme 
discriminado abaixo. 
PERÍODO: N° CONTROLE DESTINO: 
11 a 14/03/2024 030 BELÉM 
  
OBJETIVO DA VIAGEM: participar de reunião estratégica 
administrativa e pedagógica. 
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Parágrafo único: O pagamento do valor da diária será feito mediante 
transferência para seguinte conta: BANPARA, Agência 134, conta 
corrente nº.731157-5, inscrição no CPF nº. 639.968.472-20. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se todas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PACAJÁ, PARÁ, EM 07 DE MARÇO DE 2024. 
ANDRÉ RIOS DE REZENDE 
Prefeito do Município de Pacajá 
  
Certifico que esta portaria foi publicada no mural da sede da 
Prefeitura Municipal de Pacajá na data acima supracitado. 
 
LAYANE CARVALHO BAHIA 
Secretária de Administração 
Decreto 01/2021 

Publicado por: 
Adalberto Pereira de Sousa Junior 

Código Identificador:5EE1CE8C 

 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 
PORTARIA N° 377/2024-PMP/GP 

 
PORTARIA N° 377/2024-PMP/GP 
O PREFEITO DE PACAJÁ, exercendo as atribuições legais que lhe 
são conferidas pela legislação vigente. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER, 03 (três) diárias, no valor de R$ 300,00 
(trezentos reais), totalizando R$900,00 (novecentos reais) referente ao 
afastamento da sede do município no período, abaixo informado, a Sr 
(a). ELIANE DE PAULA PINTO, servidor (a) EFETIVO no cargo 
de PROF EDUC BASIC I Z/R, lotado(a) no(a) FUNDEB, que se 
encontra a serviço desta municipalidade, conforme discriminado 
abaixo. 
PERÍODO: N° CONTROLE DESTINO: 
11 A 14/03/2024 029 BELÉM 
  
OBJETIVO DA VIAGEM: RESOLUÇÃO DE DEMANDAS 
PEDAGÓGICAS DE INTERESSE DESTA SECRETARIA. 
  
Parágrafo único: O pagamento do valor da diária será feito mediante 
transferência para seguinte conta: NUBANK, Agência 0001, conta 
CORRENTE nº.60427111-1, inscrição no CPF nº. 004.178.512-60. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se todas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PACAJÁ, PARÁ, EM 07 DE MARÇO DE 2024.  
  
ANDRÉ RIOS DE REZENDE 
Prefeito do Município de Pacajá 
  
Certifico que esta portaria foi publicada no mural da sede da 
Prefeitura Municipal de Pacajá na data acima supracitado. 
 
LAYANE CARVALHO BAHIA 
Secretária de Administração 
Decreto 01/2021 

Publicado por: 
Adalberto Pereira de Sousa Junior 
Código Identificador:26FC0A08 

 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 
PORTARIA N° 378/2024-PMP/GP 

 
PORTARIA N° 378/2024-PMP/GP 
O PREFEITO DE PACAJÁ, exercendo as atribuições legais que lhe 
são conferidas pela legislação vigente. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER, 03 (três) diárias, no valor de R$ 300,00 
(trezentos reais), no valor total de R$ 900,00(novecentos reais), 
referente ao afastamento da sede do município no período, abaixo 
informado, a Sra. MARCIANO COSTA DOS SANTOS, servidor 

(a) TEMPORÁRIO no cargo de CHEFE DE RECURSOS 
HUMANOS, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, que se encontra a serviço desta municipalidade, 
conforme discriminado abaixo. 
PERÍODO: N° CONTROLE DESTINO: 
11 A 14/03/2024 028 BELÉM 
OBJETIVO DA VIAGEM: RESOLUÇÃO DE DEMANDAS DE 
INTERESSE DESTA SECRETARIA. 
  
Parágrafo único: O pagamento do valor da diária será feito mediante 
transferência para seguinte conta: BANPARÁ, Agência 029, conta 
corrente nº.79151-2, inscrição no CPF nº. 735.598.652-04. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se todas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PACAJÁ, PARÁ, EM 07 DE MARÇO DE 2024.  
  
ANDRÉ RIOS DE REZENDE 
Prefeito do Município de Pacajá 
  
Certifico que esta portaria foi publicada no mural da sede da 
Prefeitura Municipal de Pacajá na data acima supracitado. 
 
LAYANE CARVALHO BAHIA 
Secretária de Administração 
Decreto 01/2021 

Publicado por: 
Adalberto Pereira de Sousa Junior 

Código Identificador:5CAA2BF1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 523/2024, 27 DE MARÇO DE 2024. 
 
DECRETO Nº 523/2024, 27 DE MARÇO DE 2024. 
CERTIFICO que em cumprimento ao disposto no art. 37 “caput” da 
CF/88 e art. 124, inciso XVII da Lei Orgânica Municipal, este 
DECRETO foi PUBLICADO no quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal de Pacajá em 27 de março de 2023.  
________________________________________ 
Layane Carvalho Bahia 
Secretária Municipal de Administração 
Decreto nº 001/2021 
  
“Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DE cargo COMISSIONADO”. 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE PACAJÁ, Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições constitucionais e na forma prevista na Lei 
Orgânica Municipal. 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º. Exonerar a senhora MARTA RESENDE SOARES, inscrito 
no Cadastro de Pessoas Físicas sob o CPF nº. 374.444.842-87, 
portador da Carteira de Identidade RG nº. 3953883 SSP/PA do Cargo 
de provimento em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL do município de Pacajá, 
Estado do Pará. 
  
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
tornando seus efeitos a partir de 30 de março de 2024. 
  
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PACAJÁ-PARÁ em, 
27 de março de 2024. 
  
ANDRÉ RIOS DE REZENDE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Henrique Alves Pinho 

Código Identificador:D14AFE51 
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MUNICIPIO DE PACAJA 
MUNICÍPIO DE PACAJÁ /ESTADO DO PARÁ PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PACAJÁ EXTRATO DE CONTRATO Nº 
20240115 ORIGEM: ARP 001/ 2024 PREGÃO Nº PE SRP 

034/2023 
 
MUNICÍPIO DE PACAJÁ /ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJÁ 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 20240115 
ORIGEM: ARP 001/ 2024 PREGÃO Nº PE SRP 034/2023 
CONTRATANTE........: PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJÁ 
CONTRATADA(O).....: GRAFICA CENTRAL EIRELI-ME 
CNPJ: 09.365.927/0001-08 
OBJETO......: prestação de serviços gráficos destinados ao 
atendimento de demandas da Prefeitura Municipal de Pacajá, e 
Secretarias vinculadas. 
VALOR TOTAL......: R$ 397.380,00(trezentos e noventa e sete mil, 
trezentos e oitenta reais). 
PROGRAMA DE TRABALHO…: Exercício 2024 Atividade, 
2.088, 2.100, 2.107, 2.118 Classificação econômica 3.3.90.39.00 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica, 
VIGÊNCIA: 21 de março de 2024 a 31 de dezembro de 2024 
  
ANDRE RIOS DE REZENDE 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Helio de Souza Moraes 

Código Identificador:6729F7A9 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 365/2024 - PMP/GP 
 
PORTARIA N° 365/2024 - PMP/GP 
O PREFEITO DE PACAJÁ, exercendo as atribuições legais que lhe 
são conferidas pela legislação vigente. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER, 03 (três) diárias, no valor de R$ 300,00 
(trezentos reais), totalizando R$900,00 (novecentos reais) referente ao 
afastamento da sede do município no período, abaixo informado, a Sr 
(a). JACILENE DA SILVA VIANA RODRIGUES, servidor (a) 
TEMPORÁRIO no cargo de ASSISTENTE ADMINISTATIVO, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
que se encontra a serviço desta municipalidade, conforme 
discriminado abaixo. 
PERÍODO: N° CONTROLE DESTINO: 
07 A 09/03/2024 015 BELÉM 
  
OBJETIVO DA VIAGEM: RESOLUÇÃO DE DEMANDAS DE 
INTERESSE DO MUNICÍPIO. 
Parágrafo único: O pagamento do valor da diária será feito mediante 
transferência para seguinte conta: BASA, Agência 130, conta corrente 
nº 06196-8, inscrição no CPF nº. 874.855.242-91 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se todas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PACAJÁ, PARÁ, EM 07 DE MARÇO DE 2024. 
ANDRÉ RIOS DE REZENDE 
Prefeito do Município de Pacajá 
  
Certifico que esta portaria foi publicada no mural da sede da 
Prefeitura Municipal de Pacajá na data acima supracitado. 
 
LAYANE CARVALHO BAHIA 
Secretária de Administração 
Decreto 01/2021 

Publicado por: 
Adalberto Pereira de Sousa Junior 
Código Identificador:92EB3244 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 366/2024-PMP/GP 
 
PORTARIA N° 366/2024-PMP/GP 

O PREFEITO DE PACAJÁ, exercendo as atribuições legais que lhe 
são conferidas pela legislação vigente. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER, 04 (quatro) diárias, no valor de R$ 450,00 
(quatrocentos e cinquenta reais), no valor total de R$ 1.800,00(um mil 
e oitocentos reais), referente ao afastamento da sede do município no 
período, abaixo informado, a Sra. LAYANE CARVALHO BAHIA, 
servidor (a) COMISSIONADO no cargo de SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que se encontra a serviço 
desta municipalidade, conforme discriminado abaixo. 
PERÍODO: N° CONTROLE DESTINO: 
17 a 20/03/2024 018 BELÉM 
  
OBJETIVO DA VIAGEM: LICITAÇÕES E CONTRATOS DE 
ACORDO COM A LEI Nº14.133/2021 ASPECTOS GERAIS E 
PONTOS DE ATENÇÃO NA ÓTICA DOS TRIBUNAIS DE CONTAS. 
Parágrafo único: O pagamento do valor da diária será feito mediante 
transferência para seguinte conta: NU, Agência 0001, conta corrente 
nº.17428570-5, inscrição no CPF nº. 012.702.892-76. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se todas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PACAJÁ, PARÁ, EM 07 DE MARÇO DE 2024. 
  
ANDRÉ RIOS DE REZENDE 
Prefeito do Município de Pacajá 
  
Certifico que esta portaria foi publicada no mural da sede da 
Prefeitura Municipal de Pacajá na data acima supracitado. 
  
LAYANE CARVALHO BAHIA 
Secretária de Administração 
Decreto 01/2021 

Publicado por: 
Adalberto Pereira de Sousa Junior 
Código Identificador:CF3785E0 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 367/2024-PMP/GP 
 
PORTARIA N° 367/2024-PMP/GP 
O PREFEITO DE PACAJÁ, exercendo as atribuições legais que lhe 
são conferidas pela legislação vigente. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER, 04 (quatro) diárias, no valor de R$ 300,00 
(trezentos reais), totalizando R$1.200,00 (hum mil e duzentos reais) 
referente ao afastamento da sede do município no período, abaixo 
informado, a Sr.(a). TAISA DEMÉTRIO DE ALMEIDA SOUZA, 
servidor (a) COMISSIONADO no cargo de ASSESSOR I, lotado(a) 
no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, que 
se encontra a serviço desta municipalidade, conforme discriminado 
abaixo. 
PERÍODO: N° CONTROLE DESTINO: 
17 A 20/03/2024 016 BELÉM 
  
OBJETIVO DA VIAGEM: PARTICIPAR DE CAPACITAÇÕES.  
Parágrafo único: O pagamento do valor da diária será feito mediante 
transferência para seguinte conta: banco do NUBANK, Agência 001, 
conta corrente nº.5763166-4, inscrição no CPF nº. 821.017.522-04. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se todas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PACAJÁ, PARÁ, EM 07 DE MARÇO DE 2024. 
  
ANDRÉ RIOS DE REZENDE 
Prefeito do Município de Pacajá 
  
Certifico que esta portaria foi publicada no mural da sede da 
Prefeitura Municipal de Pacajá na data acima supracitado. 
  
LAYANE CARVALHO BAHIA 
Secretária de Administração 
Decreto 01/2021 
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Publicado por: 
Adalberto Pereira de Sousa Junior 
Código Identificador:68535331 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 368/2024-PMP/GP 
 
PORTARIA N° 368/2024-PMP/GP 
O PREFEITO DE PACAJÁ, exercendo as atribuições legais que lhe 
são conferidas pela legislação vigente. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER, 04 (quatro) diárias, no valor de R$ 300,00 
(trezentos reais), Totalizando R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) 
referente ao afastamento da sede do município no período, abaixo 
informado, a Sr.(a). TATIANE ALVES DE SOUZA, servidor (a) 
CONTRATO no cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, 
lotada no SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
que se encontra a serviço desta municipalidade, conforme 
discriminado abaixo. 
PERÍODO: N° CONTROLE DESTINO: 
17 A 20/03/2024 017 BELÉM 
  
OBJETIVO DA VIAGEM: PARTICIPAR DE CAPACITAÇÕES.  
  
Parágrafo único: O pagamento do valor da diária será feito mediante 
transferência para seguinte conta: NUBANK, Agência 0001, conta 
corrente nº 31812413-7, inscrição no CPF n° 704.343.092-57. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se todas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PACAJÁ, PARÁ, EM 07 DE MARÇO DE 2024. 
  
ANDRÉ RIOS DE REZENDE 
Prefeito do Município de Pacajá 
  
Certifico que esta portaria foi publicada no mural da sede da 
Prefeitura Municipal de Pacajá na data acima supracitado. 
  
LAYANE CARVALHO BAHIA 
Secretária de Administração 
Decreto 01/2021 

Publicado por: 
Adalberto Pereira de Sousa Junior 

Código Identificador:AC4FD822 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 369/2024-PMP/GP 
 
PORTARIA N° 369/2024-PMP/GP 
O PREFEITO DE PACAJÁ, exercendo as atribuições legais que lhe 
são conferidas pela legislação vigente. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER, 02 (duas) diárias, no valor de R$ 180,00 
(cento e oitenta reais), totalizando R$360,00 (trezentos e sessenta 
reais), referente ao afastamento da sede do município no período, 
abaixo informado, a Sr. (a). JULIA MANZOLI VENTURIN, 
servidor (a) TEMPORÁRIO no cargo de ENGENHEIRA CIVIL, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
que se encontra a serviço desta municipalidade, conforme 
discriminado abaixo. 
PERÍODO: N° CONTROLE DESTINO: 
07 A 09/03/2024 019 MARABÁ 
  
OBJETIVO DA VIAGEM: RESOLUÇÃO DE DEMANDAS DE 
INTERESSE DESTA SECRETARIA. 
Parágrafo único: O pagamento do valor da diária será feito mediante 
transferência para seguinte conta: BRADESCO, Agência 594, conta 
CORRENTE nº.8205-8, inscrição no CPF nº 002.458.152-60 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se todas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
PACAJÁ, PARÁ, EM 07 DE MARÇO DE 2024. 
  

ANDRÉ RIOS DE REZENDE 
Prefeito do Município de Pacajá 
  
Certifico que esta portaria foi publicada no mural da sede da 
Prefeitura Municipal de Pacajá na data acima supracitado. 
  
LAYANE CARVALHO BAHIA 
Secretária de Administração 
Decreto 01/2021 

Publicado por: 
Adalberto Pereira de Sousa Junior 

Código Identificador:B2A4C13E 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 381/2024-PMP/GP 
 
PORTARIA N° 381/2024-PMP/GP 
O PREFEITO DE PACAJÁ, exercendo as atribuições legais que lhe 
são conferidas pela legislação vigente. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER, 04 (quatro) diárias, no valor de R$ 300,00 
(trezentos reais), Totalizando R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) 
referente ao afastamento da sede do município no período, abaixo 
informado, a Sr.(a). SILVANI RESENE DA SILVA, servidor (a) 
TEMPORÁRIO no cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, 
lotada no SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
que se encontra a serviço desta municipalidade, conforme 
discriminado abaixo. 
PERÍODO: N° CONTROLE DESTINO: 
11 A 14/03/2024 004 BELÉM 
  
OBJETIVO DA VIAGEM: A SERVIÇO DA SECRETARIA.  
  
Parágrafo único: O pagamento do valor da diária será feito mediante 
transferência para seguinte conta: NUBANK, Agência 0001, conta 
corrente nº 15208822-9, inscrição no CPF n° 931.064.322-68. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se todas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PACAJÁ, PARÁ, EM 11 DE MARÇO DE 2024. 
  
ANDRÉ RIOS DE REZENDE 
Prefeito do Município de Pacajá 
  
Certifico que esta portaria foi publicada no mural da sede da 
Prefeitura Municipal de Pacajá na data acima supracitado. 
 
LAYANE CARVALHO BAHIA 
Secretária de Administração 
Decreto 01/2021 

Publicado por: 
Adalberto Pereira de Sousa Junior 
Código Identificador:07B54D36 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 
PORTARIA N° 382/2024-PMP/GP 

 
PORTARIA N° 382/2024-PMP/GP 
O PREFEITO DE PACAJÁ, exercendo as atribuições legais que lhe 
são conferidas pela legislação vigente. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER, 04 (quatro) diárias, no valor de R$ 300,00 
(trezentos reais), Totalizando R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) 
referente ao afastamento da sede do município no período, abaixo 
informado, a Sr.(a). ERVINO OSVALDO BOHRY JÚNIOR, 
servidor (a) EFETIVO no cargo de TÉCNICO AGRICOLA, lotada 
no SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, que se encontra a serviço desta municipalidade, 
conforme discriminado abaixo. 
PERÍODO: N° CONTROLE DESTINO: 
11 A 14/03/2024 007 BELÉM 
  
OBJETIVO DA VIAGEM: A SERVIÇO DA SECRETARIA.   
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Parágrafo único: O pagamento do valor da diária será feito mediante 
transferência para seguinte conta: BANPÁRA, Agência 134, conta 
corrente nº 0538891, inscrição no CPF n° 840.455.822-15. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se todas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PACAJÁ, PARÁ, EM 11 DE MARÇO DE 2024. 
  
ANDRÉ RIOS DE REZENDE 
Prefeito do Município de Pacajá 
  
Certifico que esta portaria foi publicada no mural da sede da 
Prefeitura Municipal de Pacajá na data acima supracitado. 
 
LAYANE CARVALHO BAHIA 
Secretária de Administração 
Decreto 01/2021 

Publicado por: 
Adalberto Pereira de Sousa Junior 
Código Identificador:936D875E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 
PORTARIA N° 383/2024-PMP/GP 

 
PORTARIA N° 383/2024-PMP/GP 
O PREFEITO DE PACAJÁ, exercendo as atribuições legais que lhe 
são conferidas pela legislação vigente. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER, 04 (quatro) diárias, no valor de R$ 300,00 
(trezentos reais), Totalizando R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) 
referente ao afastamento da sede do município no período, abaixo 
informado, a Sr.(a). CRISTIANE GONÇALVES DA PAZ 
NASCIMENTO, servidor (a) TEMPORÁRIO no cargo de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada no SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, que se 
encontra a serviço desta municipalidade, conforme discriminado 
abaixo. 
PERÍODO: N° CONTROLE DESTINO: 
11 A 14/03/2024 006 BELÉM 
  
OBJETIVO DA VIAGEM: A SERVIÇO DA SECRETARIA.  
  
Parágrafo único: O pagamento do valor da diária será feito mediante 
transferência para seguinte conta: BANPÁRA, Agência 134, conta 
corrente nº 8520348, inscrição no CPF n° 869.651.743-15. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se todas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PACAJÁ, PARÁ, EM 11 DE MARÇO DE 2024. 
  
ANDRÉ RIOS DE REZENDE 
Prefeito do Município de Pacajá 
  
Certifico que esta portaria foi publicada no mural da sede da 
Prefeitura Municipal de Pacajá na data acima supracitado. 
 
LAYANE CARVALHO BAHIA 
Secretária de Administração 
Decreto 01/2021 

Publicado por: 
Adalberto Pereira de Sousa Junior 
Código Identificador:EB62C053 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 
PORTARIA N° 384/2024-PMP/GP 

 
PORTARIA N° 384/2024-PMP/GP 
O PREFEITO DE PACAJÁ, exercendo as atribuições legais que lhe 
são conferidas pela legislação vigente. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER, 04 (quatro) diárias, no valor de R$ 300,00 
(trezentos reais), Totalizando R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) 

referente ao afastamento da sede do município no período, abaixo 
informado, a Sr.(a). ARLETE PEREIRA DOS SANTOS, servidor 
(a) EFETIVO no cargo de MERENDEIRA, lotada no 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, que se encontra a serviço desta municipalidade, 
conforme discriminado abaixo. 
PERÍODO: N° CONTROLE DESTINO: 
11 A 14/03/2024 005 BELÉM 
  
OBJETIVO DA VIAGEM: A SERVIÇO DA SECRETARIA.  
  
Parágrafo único: O pagamento do valor da diária será feito mediante 
transferência para seguinte conta: BANPÁRA, Agência 134, conta 
corrente nº 8520089, inscrição no CPF n° 787.643.192-53. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se todas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PACAJÁ, PARÁ, EM 11 DE MARÇO DE 2024. 
  
ANDRÉ RIOS DE REZENDE 
Prefeito do Município de Pacajá 
  
Certifico que esta portaria foi publicada no mural da sede da 
Prefeitura Municipal de Pacajá na data acima supracitado. 
 
LAYANE CARVALHO BAHIA 
Secretária de Administração 
Decreto 01/2021 

Publicado por: 
Adalberto Pereira de Sousa Junior 
Código Identificador:C2B53C75 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALESTINA DO PARÁ 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO: PE-01/2024-FMS 
O Município de Palestina do Pará, através do Fundo Municipal de 
Saúde de Palestina do Pará/PA, comunica aos interessados que 
realizará no dia 10/04/2024 às 09h:00min (horário de Brasília), 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico PE-01/2024-FMS, tipo 
Menor Preço por item com objeto a contratação de Empresa para 
fornecimento de equipamentos e material permanente para 
unidade de atenção especializada (Hospital Municipal) de 
Palestina do Pará/PA. O edital estará disponível no sítio do 
www.portaldecompraspublicas.com.br, Portal da Transparência 
(www.palestinadopara.pa.gov.br), Mural de Licitações do TCM-PA e 
pelo e-mail: cplpmpp@gmail.com 
PREGÃO ELETRÔNICO: PE-02/2024-PMPP 
O Município de Palestina do Pará, através da Prefeitura Municipal de 
Palestina do Pará/PA, comunica aos interessados que realizará no dia 
10/04/2024 às 10h:30min (horário de Brasília), licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico PE-02/2024-PMPP, tipo Menor Preço 
por LOTE com objeto a contração de empresa para prestação de 
serviços de lavagem de veículos que compõem a frota pertencente 
ao município de Palestina do Pará. O edital estará disponível no 
sítio do www.portaldecompraspublicas.com.br, Portal da 
Transparência (www.palestinadopara.pa.gov.br), Mural de Licitações 
do TCM-PA e pelo e-mail: cplpmpp@gmail.com 
PREGÃO ELETRÔNICO: PE-03/2024-FMS 
O Município de Palestina do Pará, através do Fundo Municipal de 
Saúde de Palestina do Pará/PA, comunica aos interessados que 
realizará no dia 10/04/2024 às 14h:00min (horário de Brasília), 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico PE-03/2024-FMS, tipo 
Menor Preço por item com objeto a Contratação de empresa para 
fornecimento de 02 (duas) AMBULÂNCIA TIPO A - Simples 
Remoção, Tipo Furgoneta ZERO km, visando atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de palestina do 
Pará/PA. O edital estará disponível no sítio do 
www.portaldecompraspublicas.com.br, Portal da Transparência 
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(www.palestinadopara.pa.gov.br), Mural de Licitações do TCM-PA e 
pelo e-mail: cplpmpp@gmail.com 
PREGÃO ELETRÔNICO: PE-04/2024-PMPP 
O Município de Palestina do Pará, através da Prefeitura Municipal de 
Palestina do Pará/PA, comunica aos interessados que realizará no dia 
10/04/2024 às 15h:30min (horário de Brasília), licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico PE-04/2024-PMPP, tipo Menor Preço 
por item com objeto a contração de empresa para fornecimento de 
combustível a ser entregue através de requisições de acordo com 
as necessidades da Prefeitura Municipal e dos Fundos Municipais 
de Palestina do Pará/PA. O edital estará disponível no sítio do 
www.portaldecompraspublicas.com.br, Portal da Transparência 
(www.palestinadopara.pa.gov.br), Mural de Licitações do TCM-PA e 
pelo e-mail: cplpmpp@gmail.com 
  
ROBERVAL ALVES RODRIGUES 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Maykon David Costa Ferreira 

Código Identificador:2E2E5237 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

 
PREFEITURA MUN. DE PARAGOMINAS 

PORTARIA Nº 002/2024/SEMUR/GAB.SEC. 
 
PORTARIA Nº 002/2024/SEMUR/GAB.SEC. 

  
Dispõe sobre a Designação de Equipe de Ficais de Contrato na 
Secretaria Municipal de Urbanismo de Paragominas. 

  
O SECRETARIO MUNICIPAL DE URBANISMO, do Município 
de Paragominas, Sr. Nelson Alves de Carvalho Filho, no pleno 
exercício de suasatribuições e competências legais, objetivando 
aprimorar a gestão para o desenvolvimento de suas atividades, 
considerando as necessidades do Setor Público no que concerne a 
Fiscalização de Contratos, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas na Lei Federal nº 14.1333/2021 e suas alterações, no 
que se refere a Fiscalização de Contratos: 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar para acompanhamento e Fiscalização dos 
Contratos Administrativos pertencentes a Secretaria Municipal 
de Urbanismo, firmados entre as empresas e a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAGOMINAS, os seguintes servidores: 
Emerson Vasco Barros da Cunha, matricula funcional: 1120257 – 
Fiscalização de Contratos de Prestação de Serviços Comuns e de 
Engenharia. 
Maycon Viana Balbino, matricula funcional: 1124422 – 
Fiscalização de Contratos de Prestação de Serviço Comuns e de 
Engenharia. 
Felipe Sampaio da Cunha, matricula funcional 1123827 – 
Fiscalização de Contratos de Prestação de Serviços de 
Manutenção de Veículos e Aquisição de Peças. 
Thais de Sousa Oliveira, matricula funcional: 1118357 - 
Fiscalização de Contratos de Prestação de Serviços de 
Manutenção de Veículos e Aquisição de Peças, Combustível, 
Aquisição de materiais de Consumo e Permanentes. 
Antônia Francinete Gomes Dantas, matricula funcional: 994590 – 
Fiscalização de Contratos de Combustível, Aquisição de materiais 
de Consumo e Permanentes. 
Rafael Oliveira da Costa, matricula funcional 1123981 – 
Fiscalização de Contratos de Obras e Serviço de Engenharia.  
  
Art. 2º. Ao Fiscal de Contrato, ora nomeado, garantida pela 
administração as condições para o desempenho do encargo, 
caberá, ainda no que for compatível com o contrato em execução: 
I- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua 
responsabilidade e emitir respectivos relatórios; 
II- Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 
necessário; 
III- Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua 
responsabilidade; 

IV- Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados em 
ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato não 
seja ultrapassado. 
V- Comunicar formalmente a unidade competente, após contatos 
prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passiveis 
de penalidade; 
VI- Solicitar, a unidade competente, esclarecimento acerca do 
contrato sob sua reponsabilidade; 
VII- Autorizar formalmente, quando do termino da vigência do 
contrato, a liberação da garantia contratual em favor da 
contratada; 
VIII- Manter, sob sua guarda, copia dos processos de contratação; 
IX- Confrontar os preços e quantidades constante da Nota Fiscal 
com os estabelecidos no contrato; 
X- Receber e atestar Notas Fiscal e encaminha-las a unidade 
competente para pagamento; 
XI- Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades 
encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento 
contratual. 
Art. 3º Ao Fiscal nomeado deverá ser entregue pelo Setor de 
Contratos, imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta 
contendo copias, no mínimo do contrato com sua respectiva 
publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, garantindo-
lhe, assim o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado. 
Art. 4º Fica garantido ao fiscal do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo administrativo relativo ao contrato 
sob fiscalização; 
Art. 5º Os contratos serão distribuídos entre os colaboradores 
nomeados para Fiscalização de Contrato. 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Secretário Municipal de Urbanismo, em 26 de março 
de 2024.  
  
NELSON ALVES DE CARVALHO FILHO 
Secretário Municipal de Urbanismo 
Prefeitura Municipal de Paragominas 

Publicado por: 
Jorge Pascoa da Silva 

Código Identificador:4B348D2A 

 
PREFEITURA MUN. DE PARAGOMINAS 

DECRETO Nº 122/2024 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
DECRETO Nº 122/2024 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 
  
O Prefeito Municipal de Paragominas em exercício, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento na Lei nº 952/2017; 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º Fica exonerado a pedido, o Sr. ANYERS PÉREZ 
GONGORA, a partir de 5 de março de 2024, do Cargo em Comissão 
de Diretor de Departamento Municipal, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde SEMS - Padrão DAS.080-9. 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Paragominas em 21 de março de 
2024. 
  
JOÃO LUCÍDIO LOBATO PAES 
Prefeito Municipal de Paragominas. 

Publicado por: 
Jorge Pascoa da Silva 

Código Identificador:3D8438A1 

 
PREFEITURA MUN. DE PARAGOMINAS 

DECRETO Nº 123/2024 DE 21 DE MARÇO DE 2024 
 
DECRETO Nº 123/2024 DE 21 DE MARÇO DE 2024 
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O Prefeito Municipal de Paragominas, no uso de suas atribuições 
legais, e com fundamento na Lei n.º 952/2017; 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º Fica exonerado o Sr. LIDIOLENNO DE SOUZA 
PICANÇO, a partir de 05 de março de 2024, do Cargo em Comissão 
de Chefe de Setor Municipal, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde- SEMS - Padrão DAS.080-10 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Paragominas, em 21 de março de 
2024. 
  
JOÃO LUCIDIO LOBATO PAES 
Prefeito Municipal de Paragominas. 

Publicado por: 
Jorge Pascoa da Silva 

Código Identificador:346E28D5 

 
PREFEITURA MUN. DE PARAGOMINAS 

DECRETO Nº 124/2024 DE 21 DE MARÇO DE 2024 
 
DECRETO Nº 124/2024 DE 21 DE MARÇO DE 2024 
  
O Prefeito Municipal de Paragominas, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei nº 952/2017; 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º Fica nomeado Sr. LIDIOLENNO DE SOUZA PICANÇO a 
partir de 05 março de 2024, no Cargo em Comissão de Diretor de 
Departamento Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Saúde 
SEMS - Padrão DAS.080-9. 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

  
Gabinete do Prefeito Municipal de Paragominas, em 21 de março de 
2024. 
  
JOÃO LUCIDO LOBATO PAES 
Prefeito Municipal de Paragominas. 

Publicado por: 
Jorge Pascoa da Silva 

Código Identificador:B376F14C 

 
PREFEITURA MUN. DE PARAGOMINAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
1º TERMO ADITIVO Nº 943/2023 ao CONTRATO Nº 500/2023, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2022-00064, PMP/ MCA 
ASSESSORIA, IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA. Referente 
à prorrogação do prazo contratual. Vigência: 31/12/2023 a 
30/06/2024.  
  
Ordenador de Despesa:  
Fundo Municipal de Educação de Paragominas:  
JANAINA CARMINATI SILVA  
Secretária Municipal de Educação. 

Publicado por: 
Jorge Pascoa da Silva 

Código Identificador:21A8CCBF 

 
PREFEITURA MUN. DE PARAGOMINAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
1º TERMO ADITIVO Nº 944/2023 ao CONTRATO Nº 501/2023, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2022-00064, PMP/ NEO BRS 
COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA . Referente à 
prorrogação do prazo contratual. Vigência: 31/12/2023 a 30/06/2024.  
  

Ordenador de Despesa:  
Fundo Municipal de Educação de Paragominas: 
JANAINA CARMINATI SILVA  
Secretária Municipal de Educação. 

Publicado por: 
Jorge Pascoa da Silva 

Código Identificador:9DEB78B8 

 
PREFEITURA MUN. DE PARAGOMINAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
2º TERMO ADITIVO Nº 947/2023 ao CONTRATO Nº 164/2023, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2022-00041, PMP/ DJATO 
LOCAÇÃO DE MAQUINAS DE TERRAPLENAGEM LTDA . 
Referente à prorrogação de prazo contratual. Vigência: 31/12/2023 a 
31/05/2024.  
  
Ordenador de Despesa:  
Fundo Municipal de Educação de Paragominas:  
JANAINA CARMINATI SILVA  
Secretária Municipal de Educação. 

Publicado por: 
Jorge Pascoa da Silva 

Código Identificador:3D751C38 

 
PREFEITURA MUN. DE PARAGOMINAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
3° TERMO ADITIVO Nº 968/2023 ao CONTRATO Nº 428/2022, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2021-00072, PMP/ VHT 
SERVIÇOS E EVENTOS EIRELI . Referente a renovação 
contratual por igual período e valor. Valor global: R$ 389.937,60. 
Vigência: 31/12/2023 a 31/12/2024. 
  
Ordenador de Despesa: 
Prefeitura Municipal de Paragominas: 
JOÃO LUCIDIO LOBATO PAES  
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Jorge Pascoa da Silva 

Código Identificador:9E06BADE 

 
PREFEITURA MUN. DE PARAGOMINAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
4º TERMO ADITIVO Nº 946/2023 ao CONTRATO Nº 1569/2022, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2021-00050, PMP/ W. R. DE 
OLIVEIRA SERVIÇOS INDUSTRIA E COMERCIO. Referente à 
prorrogação de prazo contratual. Vigência: 31/12/2023 a 31/12/2024.  
  
Ordenador de Despesa:  
Fundo Municipal de Educação de Paragominas: 
JANAINA CARMINATI SILVA  
Secretária Municipal de Educação. 

Publicado por: 
Jorge Pascoa da Silva 

Código Identificador:8CD909E5 

 
PREFEITURA MUN. DE PARAGOMINAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
8º TERMO ADITIVO Nº 987/2023 ao CONTRATO Nº 009/2018, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 7/2018-00006, PMP/ JOSÉ 
CARLOS BARROS . Referente à renovação contratual por igual 
período e valor. Valor global: R$ 5.907,96. Vigência: 02/01/2024 a 
02/01/2025.  
  
Ordenador de Despesa: 
Fundo Municipal de Educação de Paragominas:  
JANAINA CARMINATI SILVA  
Secretária Municipal de Educação. 
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Publicado por: 
Jorge Pascoa da Silva 

Código Identificador:9145236E 

 
PREFEITURA MUN. DE PARAGOMINAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
9º TERMO ADITIVO Nº 964/2023 ao CONTRATO Nº 1252/2019, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2019-00018, PMP/ PRESERVE 
COLETORA DE RESIDUOS LTDA-EPP. Referente a renovação 
contratual. Valor global: R$ 675.373,78. Vigência: 31/12/2023 a 
29/02/2024.  
  
Ordenador de Despesa:  
Prefeitura Municipal de Paragominas:  
JOÃO LUCIDIO LOBATO PAES - 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Jorge Pascoa da Silva 

Código Identificador:0F2CEF6D 

 
PREFEITURA MUN. DE PARAGOMINAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
9º TERMO ADITIVO Nº 965/2023 ao CONTRATO Nº 972/2018, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2018-00041, PMP/ CENVEL 
CENTRAL LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - EPP. Referente 
renovação contratual por período e valor correspondente até 18 de 
junho de 2024. Valor global: R$ 76.722,58. Vigência: 31/12/2023 a 
18/06/2024.  
  
Ordenador de Despesa:  
Prefeitura Municipal de Paragominas:  
JOÃO LUCIDIO LOBATO PAES  
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Jorge Pascoa da Silva 

Código Identificador:B5856CC4 

 
PREFEITURA MUN. DE PARAGOMINAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
9º TERMO ADITIVO Nº 966/2023 ao CONTRATO Nº 1092/2018, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2018-00033, PMP/ N. PRIME 
CONSTRUTORA EIRELI,. Referente à renovação contratual. Valor 
global: R$ 415.271,57. Vigência: 31/12/2023 a 31/07/2024.  
  
Ordenador de Despesa:  
Prefeitura Municipal de Paragominas: 
JOÃO LUCIDIO LOBATO PAES  
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Jorge Pascoa da Silva 

Código Identificador:E349DCE8 

 
PREFEITURA MUN. DE PARAGOMINAS 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 258/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 9/2023-00051-SRP, A C COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA. Objeto: Aquisição 
de material hospitalar, material laboratorial, material de proteção e 
segurança, objetivando atender as necessidades da secretaria 
municipal de saúde e seus programas, hospital municipal de 
paragominas e unidade de pronto atendimento 24 hs – upa. Vigência: 
12/03/2024 a 12/03/2025.   
  
Ordenador de Despesa:  
Fundo Municipal de Saúde de Paragominas –  
MICHELINE VALE DE SOUZA – 
Secretária do Fundo Municipal de Saúde. 
 

Publicado por: 
Jorge Pascoa da Silva 

Código Identificador:A192A27F 

 
PREFEITURA MUN. DE PARAGOMINAS 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 259/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 9/2023-00051-SRP, IS 8 INTERNATIONAL 
SUPPLIES IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. Objeto: Aquisição de material hospitalar, 
objetivando atender as necessidades da secretaria municipal de saúde 
e seus programas, hospital municipal de paragominas e unidade de 
pronto atendimento 24 hs – upa. Vigência: 12/03/2024 a 12/03/2025.  
  
Ordenador de Despesa:  
Fundo Municipal de Saúde de Paragominas – 
MICHELINE VALE DE SOUZA – 
Secretária do Fundo Municipal de Saúde. 

Publicado por: 
Jorge Pascoa da Silva 

Código Identificador:D25B0D0F 

 
PREFEITURA MUN. DE PARAGOMINAS 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 260/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 9/2023-00051-SRP, MEDEVICES 
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA. Objeto: 
Aquisição de material hospitalar, objetivando atender as necessidades 
da secretaria municipal de saúde e seus programas, hospital municipal 
de paragominas e unidade de pronto atendimento 24 hs – upa. 
Vigência: 12/03/2024 a 12/03/2025.   
  
Ordenador de Despesa: 
Fundo Municipal de Saúde de Paragominas – 
MICHELINE VALE DE SOUZA – 
Secretária do Fundo Municipal de Saúde. 

Publicado por: 
Jorge Pascoa da Silva 

Código Identificador:6B12147E 

 
PREFEITURA MUN. DE PARAGOMINAS 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 261/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 9/2023-00051-SRP, P G LIMA COM LTDA. 
Objeto: Aquisição de material hospitalar, material químico e outros 
materiais de consumo, objetivando atender as necessidades da 
secretaria municipal de saúde e seus programas, hospital municipal de 
paragominas e unidade de pronto atendimento 24 hs – upa. Vigência: 
12/03/2024 a 12/03/2025.  
  
Ordenador de Despesa:  
Fundo Municipal de Saúde de Paragominas –  
MICHELINE VALE DE SOUZA – 
Secretária do Fundo Municipal de Saúde. 

Publicado por: 
Jorge Pascoa da Silva 

Código Identificador:676C6ABB 

 
PREFEITURA MUN. DE PARAGOMINAS 

CONVOCAÇÃO - Nº 9/2022-00082 
 
CONVOCAÇÃO  
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2022-00082 do tipo menor preço 
por item.  
  
Objeto: “AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS, COM 
A FINALIDADE DE SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
A Prefeitura Municipal de Paragominas, através de sua Pregoeira, 
CONVOCA o próximo colocado, a empresa BRASIL NORTE 
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COMÉRCIO DE MATERIAIS EM GERAL E SERVIÇOS 
LTDA, conforme a ordem de classificação no ranking para os itens: 
01 – ABACATE, 02 – ABACAXI IN NATURA, 03 - ABÓBORA IN 
NATURA, 11 – ALFACE CRESPA IN NATURA, 12 – ALFACE 
LISA IN NATURA, 24 - BANANA PRATA/KG, 25 - BATATA 
INGLESA ESCOVADA DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, 
FIRME E SEM BROTOS, 26 – BETERRABA IN NATURA, 41 – 
BRÓCOLIS, 57 – CEBOLA, 65 – CHEIRO VERDE COM 
CEBOLINHA, 70 – COUVE IN NATURA, 119 – MACAXEIRA IN 
NATURA, 125 – MELANCIA IN NATURA, 126 – MELÃO IN 
NATURA, 142 – OVOS BRANCO DE GALINHA (CARTELA 
COM 30 OVOS), 169 – REPOLHO BRANCO, 184 – TOMATE, 
oriundos da Ata de Registro de Preços n° 611/2023 pertencentes a 
empresa R C RODRIGUES. 
  
Assim, a empresa será contratada para cada item da licitação 
supracitada e aceitar as mesmas condições oferecidas pelo licitante 
vencedor, inclusive quanto ao preço, podendo ser devidamente 
corrigido em conformidade com Lei 8666/93. 
  
Desta forma, caso haja interesse, solicitamos no prazo de 02 (dois) 
dias úteis o envio da proposta consolidada com as respectivas 
amostras (se for o caso) e documentação de habilitação de acordo com 
o Edital do referido processo. 
  
Paragominas/PA, 27 de março de 2024. 
  
LUCIANA BRITO VIEIRA 
Pregoeira 

Publicado por: 
Jorge Pascoa da Silva 

Código Identificador:98A15DE0 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
Processo Administrativo Nº 20240326/01/ – Dispensa de Licitação Nº 
7.2024-004 – Recebimento de Proposta até 03/04/2024 às 08hs e 
59min - Órgão: Secretaria Municipal Urbanismo – Objeto: aquisição 
de peças para Caçamba (modelo Volkswagen 13180-E3W) da 
Secretaria Municipal de Urbanismo do Município de Ponta de 
Pedras/PA – Valor Global: R$ 4.930,60 (Quatro mil, novecentos e 
trinta reais e sessenta centavos) – Fundamento Legal: art. 75, I, da Lei 
Federal nº 14.133/2021 Decreto Municipal nº 09 de 31 de janeiro de 
2024 e alterações. 
  
GERMANO REBELO RIBEIRO 
Secretaria Municipal de Urbanismo 
  

Publicado por: 
Willian da Silva Gomes 

Código Identificador:73D91A57 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS 

EXTRATO DE ADITIVO DE DURAÇÃO AO CONTRATO 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA DE PEDRAS 
Extrato do Segundo Termo Aditivo de duração ao contrato Nº. 
20220033. Origem: PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2022-SRP. 
Partes: Fundo Municipal de Saúde e a Pessoa Jurídica: S L 
COMERCIO E SERVICOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI, CNPJ 
31.162.070/0001-70. Fundamentação Legal: nos termos do art. 57, 
§1°, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. Objeto: registro de preços 
para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva nos aparelhos de ar-
condicionado dos tipos janela e air-split system, geladeiras, freezers e 
bebedouros, com fornecimento e substituição de peças e insumos, para 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 
Secretaria Municipal de Educação, Secretaria de Assistência Social, 

Prefeitura Municipal e Secretarias agregadas do Município de Ponta 
de Pedras. Vigência: até 31/12/2024. 

Publicado por: 
Willian da Silva Gomes 

Código Identificador:0A826FC5 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS 

AVISO DE CREDENCIAMENTO 
 
A Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras/PA, através do Fundo 
Municipal de Educação, torna público aos interessados que realizará 
licitação, conforme informações seguintes: CREDENCIAMENTO 
Nº M.2024-01, que tem Como objeto: Credenciamento de pessoas 
físicas (barqueiros) conforme a nota técnica GAEPE arquipélago do 
Marajó nº 02/2023, para prestação de serviços de transporte escolar 
fluvial no âmbito do município para o transporte coletivo de alunos da 
educação infantil, ensino fundamental e médio da zona ribeirinha do 
município de Ponta De Pedras. A documentação para o 
Credenciamento deverá ser protocolada na sede da Prefeitura 
Municipal, localizado na Praça Antônio Malato, nº 32 – Centro – 
CEP: 68.830-000, a partir desta publicação no horário das 08:00 às 
13:00hs. A retirada dos editais e seus anexos encontram-se 
disponíveis através https://www.pontadepedras.pa.gov.br/ 
Informações: E-mail: licitacao.pm.pontadepedras@gmail.com 
  
PAULO CESAR DE SOUZA CARNEIRO  
Agente de Contratação  

Publicado por: 
Willian da Silva Gomes 

Código Identificador:158FE104 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEL 

 
MUNICÍPIO DE PORTEL 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0001/2024 – PROC. 
ADMINISTRATIVO 01403001/24 
A Prefeitura Municipal de Portel, torna público aos interessados que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço, Registro de preço objetivando a futura e eventual 
Contratação de serviços de telecomunicações para a implementação, 
operação e manutenção de um link de acesso, síncrono, dedicado a 
internet, com disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, 
durante 07 (sete) dias da semana, com fornecimento dos equipamentos 
necessários a execução do serviço e suporte técnico, para atender as 
escolas do Município de Portel/PA. Abertura: 10/04/2024, às 
10:00hrs. A retirada do edital e seus anexos encontram-se disponíveis 
no Mural de Licitações/TCM-PA, www.bnc.org.br ou pelo site 
(www.portel.pa.gov.br). Informações: E-mail: 
licitaportel2021@gmail.com. 
  
Portel/PA, 28 de março de 2024. 
  
MAYCON SERRÃO MARTINS 
Pregoeiro Municipal  

Publicado por: 
Edison Santos e Santos 

Código Identificador:404F353C 

 
MUNICÍPIO DE PORTEL 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0002/2024 – PROC. 
ADMINISTRATIVO 02503001/24 
A Prefeitura Municipal de Portel, torna público aos interessados que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço, Registro de preço objetivando a futura e eventual 
Contratação de empresa para fornecimento de Combustível (Óleo 
Diesel S500), uma vez que é imprescindível para abastecimentos das 
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máquinas da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Portel/PA. 
Abertura: 11/04/2024, às 10:00hrs. A retirada do edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis no Mural de Licitações/TCM-PA, 
www.bnc.org.br ou pelo site (www.portel.pa.gov.br). Informações: E-
mail: licitaportel2021@gmail.com. 
  
Portel/PA, 28 de março de 2024. 
  
MAYCON SERRÃO MARTINS 
Pregoeiro Municipal  

Publicado por: 
Edison Santos e Santos 

Código Identificador:64841030 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DE MOZ 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
TERMO ADITIVO DE PRAZO 

 
1º TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 014-2/2024-FME. AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013-2/2023-FME 
LICITAÇÃO: MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 6002-
2/2023-FME. CONTRATANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE PORTO DE CNPJ: 30.148.602/0001-51. 
EMPRESA CONTRATADA: ALTACONT- CONSULTORIA & 
SERVICOS LTDA-ME, CNPJ sob o n° 28.633.296/0002-88. Objeto: 
Contratação para prestação de serviços técnicos, por empresa 
especializada, inclusive no que tange à serviços de consultoria e 
assessoria contábil para todas as EMEF com CNPJ próprio vinculadas 
ao PDDE da Secretaria Municipal de Educação de Porto de . Objeto 
do Aditivo: Prorrogação de prazo, contados a partir de 04 de abril de 
2024 com vigência até 31 de dezembro de 2024. FUNDAMENTO: O 
presente Aditivo encontra embasamento legal no artigo 57, inciso II 
da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações DA RATIFICAÇÃO: as 
demais cláusulas do contrato em referência permanecem inalteradas e 
são pelo presente Termo Aditivo ratificadas. No dia 04/04/2024. 
  
Porto de Moz - PA, 27 de março de 2024. 
  
ROSIBERGUE TORRES CAMPOS 
Ordenador de Despesas  

Publicado por: 
Daiane Regina Martins Gonçalves 
Código Identificador:CA5B4134 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO 

 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB 

EXTRATO DE TERMO DE RECISÃO 
 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
– FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BASICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB – CNPJ 
29.989.385/0001-43. 
CONTRATADA: 
ALPHA SERVIÇOS & LOCAÇÕES DE VEICULOS LTDA. 
CNPJ sob o nº 28.583.196/0001-03. TERMO DE RESCISÃO 
CONTRATUAL DO CONTRATO Nº 060/2024. Processo 
Licitatório nº 103/2023, na modalidade Pregão Eletrônico nº 
041/2023. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço 
de transporte escolar dos alunos em grupo da rede Municipal de 
Redenção/PA, em atendimento a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Lazer. Assinatura: 06/03/2024. OBJETO DO TERMO: A 
CONTRATANTE resolve, em conformidade com o art. 79, II, da Lei 
nº 8.666/93, RESCINDIR AMIGAVELMENTE o Contrato nº 
060/2024, isso porque a própria CONTRATADA noticiara não 
conseguir dispor da frota veicular necessária à prestação do transporte 
escolar contratualizado, antes mesmo da emissão de ordem de serviço 

determinando o início da execução do objeto contratual, não havendo 
prejuízo à CONTRATANTE, resta justificada e cabível a presente 
rescisão. 
  
PROF.º VANDERLY ANTÔNIO LUIZ MOREIRA. 
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Lazer. 
  

Publicado por: 
Conrado Gomes Rego 

Código Identificador:E20F6A3B 

 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Lazer - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB. CNPJ 
29.989.385/0001-43.  
CONTRATADAS: 
Processo Licitatório nº 125/2023 
Pregão Eletrônico Nº 059/2023 
CONCRESUL LTDA - ME. CNPJ: 02.324.910/0001-55. 
CONTRATO Nº 089/2024 – Objeto: Contratação de empresa para 
aquisição de concreto usinado convencional, bombeado e polimento 
em piso de concreto em atendimento a secretaria municipal de 
educação cultura e lazer junto ao fundo municipal de educação e 
FUNDEB Assinatura: 04/03/2024. Vigência com início em 
04/03/2024 e termino em 04/03/2025. O valor total deste 
CONTRATO, está previsto estimado em R$ 270.621,00(Duzentos e 
setenta mil seiscentos e vinte um reais). 
CTHT BRASIL LTDA. CNPJ: 35.651.632/0001-08. CONTRATO 
Nº 092/2024 – Objeto: Contratação de empresa para aquisição de 
concreto usinado convencional, bombeado e polimento em piso de 
concreto em atendimento a secretaria municipal de educação cultura e 
lazer junto ao fundo municipal de educação e FUNDEB, Assinatura: 
04/03/2024. Vigência com início em 04/03/2024 e termino em 
04/03/2025. O valor total deste CONTRATO, está previsto estimado 
em R$ 621.205,00 (Seiscentos e vinte um mil duzentos e cinco reais). 
  
PROF.º VANDERLY ANTÔNIO LUIZ MOREIRA 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Lazer 
  

Publicado por: 
Ana Paula Rodrigues 

Código Identificador:C71DE768 

 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE REDENÇÃO-PA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E LAZER – Fundo Municipal de Educação–FME; CNPJ: 
16.677.738/0001-28. 
CONTRATADA: 
ALPHA SERVIÇOS & LOCAÇÕES DE VEICULOS LTDA. 
CNPJ sob o nº 28.583.196/0001-03. TERMO DE RESCISÃO 
CONTRATUAL DO CONTRATO Nº 059/2024. Processo 
Licitatório nº 103/2023, na modalidade Pregão Eletrônico nº 
041/2023. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço 
de transporte escolar dos alunos em grupo da rede Municipal de 
Redenção/PA, em atendimento a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Lazer. Assinatura: 06/03/2024. OBJETO DO TERMO: A 
CONTRATANTE resolve, em conformidade com o art. 79, II, da Lei 
nº 8.666/93, RESCINDIR AMIGAVELMENTE o Contrato nº 
059/2024, isso porque a própria CONTRATADA noticiara não 
conseguir dispor da frota veicular necessária à prestação do transporte 
escolar contratualizado, antes mesmo da emissão de ordem de serviço 
determinando o início da execução do objeto contratual, não havendo 
prejuízo à CONTRATANTE, resta justificada e cabível a presente 
rescisão. 
  
PROF.º VANDERLY ANTÔNIO LUIZ MOREIRA. 
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Lazer.  
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Publicado por: 
Conrado Gomes Rego 

Código Identificador:03B5DD3F 

 
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - FMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 003/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 001/2024  
O Município de Redenção-PA, comunicar aos interessados, que 
realizará no dia 15/04/2024 às 09h00min, (Horário de Brasília DF) 
licitação sob modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA tipo 
menor preço, regime de empreitada por preço global tendo como 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DA CONSTRUÇÃO DA CICLOVIA E PISTA DE 
CAMINHADA NO PARQUE NATURAL AMBIENTAL DE 
REDENÇÃO-PA, SITUADO NA RUA DINALDO RUI 
ARANTES SETOR – PARK DOS BURITIS. O edital completo no 
endereço Rua Ildonete Guimarães da Silva nº 253 – setor Jardim 
Umuarama, site: www.redencao.pa.gov.br, mais informações no 
telefone (94) 99117-4026 e-mail licitacao@redencao.pa.gov.br 
realização no portal www.portaldecompraspublicas.com.br 
  
Redenção – PA, 27 de março de 2024. 
  
LENIVAL ESTEVÃO ALVES. 
Agente de Contratação 
Decreto nº. 026/2024.  

Publicado por: 
Wilmar Marinho Lima 

Código Identificador:08007BFC 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 
CNPJ Nº 11.190.128/0001-81. 
CONTRATADAS: 
Processo Licitatório nº 107/2023 
Pregão Eletrônico nº 044/2023 
JOAO VICTOR SOUSA LOPES LTDA, CNPJ sob o nº 
19.488.746/0001-14. CONTRATO Nº 101/2024. Objeto: 
contratação de empresa para fornecimento de equipamento e material 
permanente para estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica 
de Saúde, Componente Saúde Bucal - Brasil Sorridente, na 
informatização do Centro de Especialidades Odontológicas na 
utilização do Prontuário Eletrônico do Cidadão – PEC, com recursos 
da Proposta de Aquisição de Equipamento/Material Permanente N. 
11190.128000/1220-01 – Ministério da Saúde, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Saúde de Redenção/PA. Assinatura: 
26/03/2024. Vigência: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses consecutivos e ininterruptos, contados a partir da data da 
assinatura, com início em 26/03/2024 e término em 26/03/2025. O 
valor total dos fornecimentos, objeto deste CONTRATO, está 
previsto e estimado em R$ 20.989,52 (Vinte mil novecentos e 
oitenta e nove reais e cinquenta e dois centavos). 
HD SAT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS 
LTDA, CNPJ sob o nº 20.486.284/0001-85. CONTRATO Nº 
102/2024. Objeto: contratação de empresa para fornecimento de 
equipamento e material permanente para estruturação da Rede de 
Serviços de Atenção Básica de Saúde, Componente Saúde Bucal - 
Brasil Sorridente, na informatização do Centro de Especialidades 
Odontológicas na utilização do Prontuário Eletrônico do Cidadão – 
PEC, com recursos da Proposta de Aquisição de 
Equipamento/Material Permanente N. 11190.128000/1220-01 – 
Ministério da Saúde, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde 
de Redenção/PA. Assinatura: 26/03/2024. Vigência: O prazo de 
vigência do contrato é de 12 (doze) meses consecutivos e 
ininterruptos, contados a partir da data da assinatura, com início em 
26/03/2024 e término em 26/03/2025. O valor total dos 
fornecimentos, objeto deste CONTRATO, está previsto e estimado em 
R$ 3.245,00 (Três mil duzentos e quarenta e cinco reais). 
W R COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
INFORMATICA LTDA, CNPJ sob o nº 06.538.430/0001-48. 

CONTRATO Nº 103/2024. Objeto: contratação de empresa para 
fornecimento de equipamento e material permanente para estruturação 
da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde, Componente Saúde 
Bucal - Brasil Sorridente, na informatização do Centro de 
Especialidades Odontológicas na utilização do Prontuário Eletrônico 
do Cidadão – PEC, com recursos da Proposta de Aquisição de 
Equipamento/Material Permanente N. 11190.128000/1220-01 – 
Ministério da Saúde, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde 
de Redenção/PA. Assinatura: 26/03/2024. Vigência: O prazo de 
vigência do contrato é de 12 (doze) meses consecutivos e 
ininterruptos, contados a partir da data da assinatura, com início em 
26/03/2024 e término em 26/03/2025. O valor total dos 
fornecimentos, objeto deste CONTRATO, está previsto e estimado em 
R$ 1.918,60 (Mil novecentos e dezoito reais e sessenta centavos). 
HIGH LEVEL COMERCIAL LTDA, CNPJ sob o nº 
16.847.666/0001-10. CONTRATO Nº 104/2024. Objeto: 
contratação de empresa para fornecimento de equipamento e material 
permanente para estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica 
de Saúde, Componente Saúde Bucal - Brasil Sorridente, na 
informatização do Centro de Especialidades Odontológicas na 
utilização do Prontuário Eletrônico do Cidadão – PEC, com recursos 
da Proposta de Aquisição de Equipamento/Material Permanente N. 
11190.128000/1220-01 – Ministério da Saúde, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Saúde de Redenção/PA. Assinatura: 
26/03/2024. Vigência: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses consecutivos e ininterruptos, contados a partir da data da 
assinatura, com início em 26/03/2024 e término em 26/03/2025. O 
valor total dos fornecimentos, objeto deste CONTRATO, está 
previsto e estimado em R$ 4.355,28 (Quatro mil trezentos e 
cinquenta e cinco reais e vinte e oito centavos). 
  
AGUEDA CLEIDE DE SOUZA PEREIRA, 
Secretária Municipal de Saúde. 

Publicado por: 
Crisangela Barbosa Teixeira da Silva 

Código Identificador:95C75AC2 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PORTARIA Nº 119/2024 RIO MARIA – PARÁ,27 DE MARÇO 
DE 2024 

 
PORTARIA Nº 119/2024 RIO MARIA – PARÁ,27 DE MARÇO DE 
2024 
O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE – do Município de Rio 
Maria – Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
da Lei Municipal Nº 777/2019 e Lei Municipal Nº 785/2020. 
RESOLVE 
Artigo 1º - Conceder 01 (Uma) diária no valor de R$ 130,00 (Cento e 
Trinta Reais) dia, a servidora: DAIANY LINO ARRAIS, sob. O Nº 
002335. Portadora do CPF: 905.628.442-87, residente e domiciliado 
na Travessa 09 S/N esquina com Avenida 14, Setor Remor neste 
Município – Pará, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, como FARMACÊUTICO/BIOQUIMICO, tendo como 
DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL AGENCIA: 3318-9 
CONTA C: 11502-9 
A servidora em tela irá para a Oficina de assistência Farmacêutica, na 
cidade de CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA-PA no dia 27/03/2024, 
conforme ofício em anexo. 
Artigo 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Rio Maria, estado do Pará, aos 
Vinte e Sete dias do mês de Março de 2024.  

Publicado por: 
Cristiane Veiga da Silva 

Código Identificador:42D283F3 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

PORTARIA Nº 120/2024 RIO MARIA – PARÁ, 27 DE MARÇO 
DE 2024 
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PORTARIA Nº 120/2024 RIO MARIA – PARÁ, 27 DE MARÇO DE 
2024 
O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE – do Município de Rio 
Maria – Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
da Lei Municipal Nº 777/2019 e Lei Municipal Nº 785/2020. 
RESOLVE 
Artigo 1º - Conceder 01 (Uma) diária no valor de R$ 130,00 (Cento e 
Trinta Reais) dia, ao servidor: ALEFY GABRIEL SILVA, sob. O Nº 
002429. Portadora do CPF: 055.689.152-02, residente e domiciliado 
na Rua Isordino Francisco Nº 359 Jardim Alvorada, Rio Maria – Pará, 
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, como 
ASSESSOR SMS, tendo como DADOS BANCÁRIOS: BANCO 
DO BRADESCO 237-AGENCIA: 3925 CONTA C: 400999-1 
O servidor em tela irá para a Oficina de assistência Farmacêutica, na 
cidade de CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA-PA no dia 27/03/2024, 
conforme ofício em anexo. 
Artigo 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Rio Maria, estado do Pará, aos 
Vinte e Sete dias do mês de Março de 2024 
  

Publicado por: 
Cristiane Veiga da Silva 

Código Identificador:D584FB08 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA 

LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL N.º 851/2024 - DISPÕE SOBRE 
DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICOS DO 

MUNICIPIO DE RIO MARIA 
 
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO 
PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE RIO MARIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
A PREFEITA DE RIO MARIA, ESTADO DO PARÁ, no 
exercício de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal, por seus representantes aprovou e ela sanciona e promulga 
a seguinte lei, em consonância com as disposições contidas na Lei 
Orgânica do Município. 
Art. 1º. De acordo com o art. 30 e art. 55 da Lei Orgânica do 
Município de Rio Maria, fica denominado o Lago Municipal de Rio 
Maria: LAGO MUNICIPAL WERLLEY SOARES DA SILVA. 
  
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
  
GABINETE DA PREFEITA DE RIO MARIA, ESTADO DO 
PARÁ, aos vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e 
vinte quatro. 
  
MÁRCIA FERREIRA LOPES 
Prefeita de Rio Maria/PA  

Publicado por: 
Raimundo Coelho Lopes 

Código Identificador:F6406C67 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA 

LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL N.º 852/2024 - DISCIPLINA AS 
ATRIBUIÇÕES E OS PROCEDIMENTOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOAS POR TEMPO 
DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
 
DISCIPLINA AS ATRIBUIÇÕES E OS PROCEDIMENTOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAS POR TEMPO 
DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES 
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO. 
  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIO MARIA, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas pela Constituição Federal e pela 

Lei Orgânica, faz saber que o Poder Legislativo aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
  
Art. 1º. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de 
qualquer dos poderes do Município, poderão contratar pessoas por 
tempo determinado para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público. 
  
Art. 2º. Os contratos temporários de pessoal serão celebrados 
mediante os seguintes procedimentos: 
  
I - Justificativa da situação fática que ensejou a necessidade da 
contratação temporária, correlacionada com as hipóteses descritas na 
norma legal autorizadora, devidamente comprovada por meio 
documental; 
II - Declaração do ordenador responsável de que o aumento com a 
despesa de pessoal tem adequação orçamentária e financeira, com 
base na Lei Orçamentária Anual – LOA; compatibilidade com o Plano 
Plurianual - PPA e com Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, 
referenciando a dotação orçamentária específica, na forma do art. 16, 
da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – 
LRF); 
  
III - Estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em 
que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes, se for o caso, na 
forma do art. 16, da Lei Complementar nº 101/2000; 
  
IV - Autorização prévia e expressa do Chefe do Poder correlato, para 
as contratações; 
  
V - Publicação do contrato temporário, no Diário Oficial do 
Município, do Estado, do Tribunal de Contas dos Municípios, ou em 
jornal de grande circulação; 
  
VI - Planilha demonstrativa de compatibilidade remuneratória entre a 
função contratada e o cargo efetivo correlato, para aferição de 
isonomia salarial, em atenção aos princípios expressos no art. 37, da 
Constituição Federal de 1988; 
  
VII - Parecer do Controle Interno acerca da contratação temporária 
realizada. 
  
Art. 3º. Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse 
público aquela que comprometa a prestação contínua e eficaz dos 
serviços próprios da administração pública, nos seguintes casos: 
  
I - Assistência a situação de calamidade pública; 
  
II - Combater surtos endêmicos; 
  
III - Admissão de professor substituto e professor visitante; 
  
IV - Admissão de professor e pesquisador visitante estrangeiro; 
  
V - Admissão de profissional de saúde substituto, bem como de outros 
recursos humanos na área de saúde, também em regime de 
substituição, necessários ao desenvolvimento de atividades, convênios 
e contratos firmados com a União, os Estados, Municípios, suas 
autarquias e fundações e com organismos internacionais; 
  
VI - Censo para implementação de políticas sociais; 
  
VII - Campanhas preventivas de vacinação contra doenças; 
  
VIII - Falta ou insuficiência de pessoal para a execução de serviços 
essências; 
  
IX - Atendimento urgente a exigência do serviço, em decorrência de 
falta de pessoa concursada e para evitar o colapso nas atividades 
afetas aos setores; 
  
X - Vigilância e inspeção, relacionados com defesa agropecuária, no 
âmbito da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento e de 
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suas jurisdicionadas, para atendimento de situações emergenciais 
ligadas ao comercio estadual ou interestadual de produtos de origem. 
  
Art. 4º. O reconhecimento da situação de necessidade temporária de 
excepcional interesse público e a correspondente autorização para a 
contratação de pessoal por prazo determinado, inclusive nos casos de 
prorrogação de contrato, será de competência do Prefeito, cujo 
deferimento será firmado através de despacho nos autos do processo 
que encaminhar a solicitação. 
Art. 5º. O salário do contratado deve ser igual ao vencimento de 
servidor que ocupe o cargo efetivo, de atribuições iguais ou 
assemelhadas do mesmo Poder. 
  
Art. 6º. Ao pessoal contratado, nos termos desta Lei: 
  
I - Será aplicado o Regime Geral de Previdência Social; 
  
II - Terá direito ao 13º Salário proporcional ao tempo de serviço 
prestado ao Município. 
  
Art. 7º. O contrato firmado nos termos desta Lei extinguir-se-á, sem 
direito a indenizações: 
  
I - Pelo termino do Prazo Contratual; 
  
II - Por iniciativa do contratante, nos casos: 
  
De prática de infração disciplinar; 
  
De conveniência da Administração; 
  
Do contratado assumir o exercício de cargo ou emprego incompatível 
coma funções do contrato. 
  
Art. 8º. O tempo de serviço prestado em virtude de contratação nos 
termos desta Lei será contado para todos os efeitos legais. 
  
Art. 9º. No contrato por tempo determinado constarão 
obrigatoriamente as seguintes clausulas: 
  
I - Qualificação completa do contratante e contratado; 
  
II - Discriminação do objeto do contrato; 
  
III - Indicação Regime Jurídico; 
  
IV - Prazo de Contratação; 
  
V - O valor do vencimento; 
  
VI - Lotação do servidor; 
  
VII - Jornada de trabalho, na forma da Lei; 
  
VIII - Indicação da atividade que demanda a contratação da função 
desempenhada; 
  
IX - Indicação da possibilidade de prorrogação, por apenas uma vez, 
por igual período; 
  
X - Possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela administração 
ou a pedido do contratado, durante o curso do contrato. 
  
Art. 10. Os contratos temporários realizados pelo Município de Rio 
Maria deverão obedecer a regulamentação específicas sobre o tema, 
expedidas pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará. 
  
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos as partir do dia 01 de janeiro de 2024. 
  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  

GABINETE DA PREFEITA DE RIO MARIA, ESTADO DO 
PARÁ, aos vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e 
vinte quatro. 
  
MÁRCIA FERREIRA LOPES 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Raimundo Coelho Lopes 

Código Identificador:D144FC1A 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA 

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.º 108.2024 - DISPÕE 
SOBRE FIXAÇÃO DO SALÁRIO BASE DOS SECRETÁRIOS 

DE ESCOLAS DO MUNICIPIO DE RIO MARIA. 
 
“DISPÕE SOBRE FIXAÇÃO DO SALÁRIO BASE DOS 
SECRETÁRIOS DE ESCOLAS DO MUNICIPIO DE RIO 
MARIA – PARÁ”.  

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE RIO MARIA, ESTADO DO 
PARÁ, no exercício de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal, por seus representantes aprovou e ela sanciona e promulga 
a seguinte lei, em consonância com as disposições contidas na Lei 
Orgânica do Município. 
  
Art. 1°. Fica reajustado no percentual de 6.97 % (seis inteiros e 
noventa e sete centésimos por cento) o salário base dos secretários de 
escolas do Município de Rio Maria, Estado do Pará. 
  
Art. 2º. O novo piso salarial dos secretários de escolas, passa a 
vigorar com o valor de R$ 2.605,54 (dois mil, seiscentos e cinco reais, 
e cinquenta e quatro centavos). 
  
Art. 3º. As despesas advindas da presente lei, serão custeadas com 
recurso próprio com previsão orçamentaria anual. 
  
Art. 4º. Encaminhe-se ao Departamento de Gestão de Pessoas para as 
devidas providências. 
  
Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de primeiro de janeiro de 2024. 
  
GABINETE DA PREFEITA, aos vinte e sete do mês de março do 
ano de dois mil e vinte e quatro. 
  
MÁRCIA FERREIRA LOPES 
Prefeita Municipal 
  

Publicado por: 
Raimundo Coelho Lopes 

Código Identificador:6C7917D0 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA 

LEI COMPLEMENTAR N.º 109.2024 - DISPÕE SOBRE A 
FIXAÇÃO DO SALÁRIO BASE DO PSICÓLOGO, 

NUTRICIONISTA E ASSISTENTE SOCIAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE RIO 

MARIA – PARÁ 
 
“DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO SALÁRIO BASE DO 
PSICÓLOGO, NUTRICIONISTA E ASSISTENTE SOCIAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO 
DE RIO MARIA – PARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  
  
A PREFEITA MUNICIPAL DE RIO MARIA, ESTADO DO 
PARÁ, no exercício de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal, por seus representantes aprovou e ela sanciona e 
promulga a seguinte lei, em consonância com as disposições contidas 
na Lei Orgânica do Município. 
  
Art. 1° - Fica reajustado os salários do Psicólogo, Nutricionista e 
Assistente Social da Secretaria Municipal de Educação do Município 
de Rio Maria, Estado do Pará. 
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CÓDIGO CARGO QUANTITATIVO SALÁRIO 

GOEPM/PS PSICÓLOGO 01 R$ 3.547,04 

GOEPM/NU NUTRICIONISTA 01 R$ 3.547,04 

GOEPM/AS ASSISTENTE SOCIAL 01 R$ 3.547,04 

  
Art. 2º - As despesas advindas da presente lei, serão custeadas com 
recurso próprio com previsão orçamentaria anual. 
  
Art. 3º - Encaminhe-se ao Departamento de Gestão de Pessoas para as 
devidas providências. 
  
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de primeiro de janeiro de 2024. 
  
GABINETE DA PREFEITA, aos vinte e sete dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e quatro. 
  
MÁRCIA FERREIRA LOPES  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Raimundo Coelho Lopes 

Código Identificador:5A5DDA86 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA 

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.º 105 - INSTITUI A 
LEI ORGÂNICA DA PROCURADORIA-GERAL DO 

MUNICÍPIO DE RIO MARIA 
 
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 105/2024. 
  
“INSTITUI A LEI ORGÂNICA DA PROCURADORIA-GERAL DO 
MUNICÍPIO DE RIO MARIA, DO ESTADO DO PARÁ, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
  
A PREFEITA MUNICIPAL DE RIO MARIA, ESTADO DO 
PARÁ, no exercício de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal, por seus representantes aprovou e ela sanciona e 
promulga a seguinte lei, em consonância com as disposições contidas 
na Lei Orgânica do Município. 
  
TÍTULO I 
DA ORGANIZAÇÃO E DA COMPETÊNCIA DA 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
  
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
  
Art. 1º. A Procuradoria-Geral do Município, instituição permanente e 
essencial à administração da justiça, tem por finalidade a preservação 
dos interesses públicos, o resguardo e controle da legalidade, da 
moralidade, da impessoalidade e o exercício, com exclusividade, da 
Advocacia Pública do Município de Rio Maria. 
  
Art. 2º. São princípios institucionais da Procuradoria-Geral do 
Município, a unidade, a indivisibilidade e a autonomia técnico-
jurídica. 
  
CAPÍTULO II 
DAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS 
  
Art. 3º. São funções institucionais da Procuradoria-Geral do 
Município: 
I - o exercício da representação judicial e extrajudicial do Município 
de Rio Maria; 
II - a prestação de consultoria jurídica ao Chefe do Poder Executivo e 
aos órgãos da Administração Direta e às Autarquias e Fundações 
Públicas municipais; 
III - a defesa do patrimônio imobiliário municipal; 
IV - a promoção do controle interno da legalidade e da moralidade dos 
atos administrativos; 
V - a execução de outras atribuições que lhe forem confiadas desde 
que compatíveis com sua finalidade institucional. 
Parágrafo único. As funções institucionais da Procuradoria-Geral do 
Município são de competência privativa dos Procuradores do 

Município, organizados em carreira e regidos na forma desta Lei 
Complementar. 
  
CAPÍTULO III 
DA COMPETÊNCIA 
  
Art. 4º. Compete à Procuradoria-Geral do Município: 
I - a representação judicial e extrajudicial do Município e de suas 
Autarquias e Fundações Públicas; 
II - promover, com exclusividade, a inscrição, o controle e a cobrança 
da Dívida Ativa do Município, de suas Autarquias e Fundações 
Públicas; 
III - a execução das atividades de consultoria jurídica e de 
assessoramento jurídico ao Prefeito Municipal, aos órgãos da 
Administração Direta, e às entidades autárquicas e fundacionais; 
IV - patrocinar as ações diretas de inconstitucionalidade propostas 
pelo Prefeito Municipal, acompanhando e intervindo naquelas que 
envolvam interesse do Município; 
V - a representação contra a inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo, ou ainda contra a ilegalidade de ato administrativo de 
qualquer natureza; 
VI - a defesa do patrimônio do Município; 
VII - o ajuizamento, o acompanhamento e o controle das 
desapropriações; 
VIII - a promoção da uniformização da jurisprudência administrativa 
municipal, a ser observada pelos órgãos e entidades da Administração 
Municipal; 
IX - o controle interno da legalidade e da moralidade administrativa 
dos atos praticados em nome da Administração Pública Municipal, 
sem prejuízo da competência dos órgãos técnicos específicos 
cumprindo-lhe: 
a) proceder o exame de todo e qualquer documento público, projeto de 
lei, processo administrativo, editais de licitação, proposta, anteprojeto, 
projeto, minuta de contrato e contrato preliminar ou definitivo, no 
âmbito da Administração Municipal; e 
b) propor a anulação de ato administrativo que repute lesivo ao 
interesse público, ou afrontoso aos princípios da moralidade ou da 
legalidade administrativa. 
X - resolver, no âmbito da Administração Municipal, as controvérsias 
sobre a correta aplicação de normas constitucionais e legais; 
XI - intervir em todos os negócios jurídicos em que o Município seja 
parte, sob pena de nulidade; 
XII - representar o Município nas assembleias gerais das empresas em 
que tenha participação acionária; 
XIII - a elaboração das informações em mandados de segurança em 
que figurem como autoridades coatoras o Prefeito Municipal, outras 
autoridades da Administração Direta e dirigentes máximos de 
Autarquias; 
XIV - prestar assessoramento jurídico e técnico-legislativo ao Prefeito 
Municipal; 
XV - definir, previamente, a forma de cumprimento de decisões 
judiciais; 
XVI - propor a extensão administrativa da eficácia de decisões 
judiciais reiteradas; 
XVII - manifestar-se conclusivamente sobre as divergências jurídicas 
entre quaisquer órgãos ou entes da Administração Municipal Direta ou 
Indireta; 
XVIII - representar ao Prefeito Municipal, aos Secretários Municipais 
e aos dirigentes de entidades da Administração Indireta sobre 
providências de ordem jurídica reclamadas pelo interesse público e 
pela boa aplicação das normas vigentes; 
XIX - gerir e administrar os fundos especiais de despesa que lhe são 
afetos; 
XX - coordenar e supervisionar tecnicamente os serviços jurídicos das 
Autarquias e Fundações Públicas Municipais, e das Empresas Públicas 
e Sociedades de Economia Mista sob controle do Município; 
XXI - instituir a identificação funcional dos ocupantes dos cargos de 
Procurador do Município, em forma a ser estabelecida em 
regulamento. 
§ 1º. As autoridades e servidores da Administração Municipal ficam 
obrigados a atender às requisições de certidões, informações, autos de 
processo administrativo, documentos e diligências formuladas pelos 
Procuradores do Município, conferindo às respectivas requisições 
tratamento prioritário. 
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§ 2º. Compete exclusivamente ao Prefeito Municipal, aos Secretários 
Municipais e aos Dirigentes das entidades da Administração Indireta 
formular consultas à Procuradoria-Geral do Município. 
§ 3º. As propostas de edição e reexame de súmulas, para os fins do 
disposto no inciso VIII deste artigo, serão formuladas ao Conselho 
Superior, pelos Órgãos Superiores ou Especializados da Procuradoria-
Geral do Município, pelos Secretários Municipais e pelos Dirigentes 
das entidades da Administração Indireta. 
§ 4º. As súmulas aprovadas pelo Conselho Superior passarão a vigorar 
após homologação pelo Prefeito Municipal e publicação no Diário 
Oficial do Município. 
§ 5º. Nenhuma decisão da Administração Pública Direta ou Indireta 
poderá ser exarada em divergência com as súmulas. 
  
CAPÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DA PROCURADORIA-GERAL DO 
MUNICÍPIO 
  
Art. 5º. A Procuradoria-Geral do Município é estruturada e integrada 
pelos seguintes órgãos: 
I - Órgãos Superiores: 
a) Procuradoria-Geral do Município, integrado por: 
1. Gabinete; 
2. Procuradoria-Geral Adjunta. 
b) Corregedoria-Geral. 
II - Órgão Colegiado, de caráter consultivo e deliberativo: 
a) Conselho Superior. 
III - Órgãos Especializados: 
a) Subprocuradoria Administrativa; 
b) Subprocuradoria Fiscal e Tributária; 
c) Subprocuradoria Judicial; 
d) Subprocuradoria de Licitações, Contratos e Convênios. 
IV - Órgãos Auxiliares: 
a) Câmara de Prevenção e Resolução Administrativa de Conflitos; 
b) Centro de Estudos. 
  
Art. 6º. O Regimento Interno disporá sobre as unidades integrantes da 
estrutura organizacional da Procuradoria-Geral do Município, 
definindo-lhes as atribuições específicas. 
  
Seção I 
Da Procuradoria-Geral do Município 
  
Art. 7º. A Procuradoria-Geral do Município, órgão superior de 
coordenação e supervisão administrativa da Advocacia-Geral do 
Município, será dirigida pelo Procurador-Geral do Município, 
escolhido dentre os integrantes da carreira de Procurador do 
Município ativos e inativos, na forma do que dispõe a Lei Orgânica do 
Município de Rio Maria. 
Parágrafo único. Ao Procurador-Geral do Município, Chefe da 
Procuradoria-Geral do Município, são conferidos os mesmos direitos, 
prerrogativas e vantagens asseguradas aos Secretários Municipais. 
  
Art. 8º. Compete ao Procurador-Geral do Município: 
I - dirigir a Procuradoria-Geral do Município, superintender e 
coordenar suas atividades e orientar-lhe a atuação; 
II - propor ao Prefeito Municipal a anulação de atos administrativos da 
Administração Direta e Indireta; 
III - representar contra a inconstitucionalidade de leis ou atos 
normativos, bem assim contra a ilegalidade de atos administrativos; 
IV - receber citações e notificações nas ações propostas contra o 
Município; 
V - promover a intervenção do Município e de sua Fazenda, em 
qualquer ação, instância, foro ou tribunal; 
VI - decidir, mediante autorização do Prefeito Municipal, sobre o não 
ajuizamento, desistência, transação, compromisso e confissão nas 
ações judiciais de interesse do Município e das Autarquias e 
Fundações Públicas, bem como para a dispensa de inscrição na Dívida 
Ativa; 
VII - prestar assessoria jurídica e técnico-legislativa ao Prefeito 
Municipal; 
VIII - representar o Município nos atos de aquisição e alienação de 
bens imóveis e de seu patrimônio e de direitos e eles relativos, na 
forma da lei; 

IX - promover a lotação dos cargos da Procuradoria-Geral do 
Município, a classificação de seus ocupantes, bem como conceder-
lhes afastamento, permuta, direitos e vantagens; 
X - aplicar penas disciplinares a Procuradores do Município, salvo as 
de demissão e cassação de aposentadoria; 
XI - aprovar pareceres e informações dos Procuradores do Município; 
XII - dar cumprimento às decisões do Conselho Superior da 
Procuradoria-Geral do Município; 
XIII - homologar concursos para ingresso na Carreira de Procurador 
do Município; 
XIV - presidir o Conselho Superior da Procuradoria-Geral do 
Município, dar cumprimento às suas deliberações e divulgar as 
súmulas de jurisprudência administrativa por ele estabelecidas; 
XV - autorizar afastamentos, conceder licença e férias, fixar, outorgar 
e suspender vantagens funcionais, na forma da lei; 
XVI - editar atos normativos que se relacionem à Procuradoria-Geral 
do Município; 
XVII - referendar atos e decretos autônomos ou regulamentares 
expedidos pelo Prefeito Municipal relativos a matérias relacionadas à 
Procuradoria-Geral do Município; 
XVIII - propor ao Prefeito Municipal a extensão administrativa da 
eficácia de decisões judiciais reiteradas; 
XIX - deferir o afastamento de Procurador do Município nas hipóteses 
previstas nesta Lei Complementar, desde que haja conveniência do 
serviço e não atente contra o interesse público, autorizado 
previamente pelo Conselho Superior da Procuradoria-Geral do 
Município; 
XX - definir, com a aprovação do Prefeito Municipal, a posição 
processual do Município, das autarquias e fundações públicas nas 
ações populares e civis públicas. 
  
Subseção I 
Do Gabinete do Procurador-Geral do Município 
  
Art. 9º. O Gabinete do Procurador-Geral do Município é integrado 
por: 
I - Chefe de Gabinete; 
II - Assessoria do Procurador-Geral do Município. 
  
Art. 10. As atividades do Gabinete do Procurador-Geral do Município 
serão coordenadas, executadas e supervisionadas pelo Chefe de 
Gabinete, escolhido dentre os integrantes ativos da carreira de 
Procurador do Município, mediante indicação do Procurador-Geral do 
Município, nomeado em cargo de provimento em comissão pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal. 
  
Art. 11. Ao Chefe de Gabinete compete: 
I - programar, organizar, executar e controlar as atividades de apoio 
administrativo ao Gabinete do Procurador-Geral do Município; 
II - executar os atos de gestão administrativa que forem atribuídos 
pelo Procurador-Geral do Município; 
III - coordenar a representação do Procurador-Geral do Município e o 
fluxo de informações da Procuradoria-Geral do Município; 
IV - coordenar e preparar o expediente da Procuradoria-Geral do 
Município; 
V - atender autoridades e pessoas em geral que desejem comunicar-se 
com o Procurador-Geral do Município; 
VI - organizar e manter atualizado o registro de visitas do Procurador-
Geral do Município e de contatos por ele mantidos; 
VII - organizar e manter atualizado o cadastro de autoridades, de 
órgãos e entidades municipais, estaduais e federais e de pessoas do 
relacionamento do Procurador-Geral do Município; 
VIII - organizar e manter atualizada a agenda do Procurador-Geral do 
Município; 
IX - manter controle sobre o registro das correspondências dirigidas 
ao Procurador-Geral do Município, procedendo a triagem e 
redistribuição aos órgãos competentes; 
X - providenciar e exercer o controle da expedição de correspondência 
do Gabinete do Procurador-Geral do Município; 
XI - supervisionar o sistema de registro, distribuição e a tramitação 
dos processos; 
XII - assessorar o Procurador-Geral do Município e o Procurador-
Geral Adjunto na formulação de atos e de documentos no interesse da 
Procuradoria-Geral do Município ou do Prefeito Municipal; 



Pará , 28 de Março de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará   •    ANO XV | Nº 3465 

 

www.diariomunicipal.com.br/famep                                                                             195 

XIII - supervisionar as atividades da Assessoria do Procurador-Geral 
do Município; 
XIV - desempenhar outras atribuições que lhe forem delegadas pelo 
Procurador-Geral do Município. 
  
Art. 12. A Assessoria do Procurador-Geral do Município, incumbida 
de auxiliá-lo no exercício de suas funções, é composta de 04 (quatro) 
cargos em comissão, privativos de bacharéis em direito, inscritos na 
Ordem dos Advogados do Brasil, de livre nomeação e exoneração, 
escolhidos pelo Procurador-Geral do Município e nomeados pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal. 
  
Art. 13. São atribuições da Assessoria do Procurador-Geral do 
Município: 
I - assessorar e prestar assistência ao Procurador-Geral do Município e 
ao Procurador-Geral Adjunto no desempenho das suas atividades 
técnicas e jurídicas, incluindo a elaboração de minutas de despachos; 
II - colaborar no planejamento, supervisão e coordenação das 
atividades dos órgãos integrantes da Procuradoria-Geral do 
Município; 
III - manter banco de dados informatizado dos pareceres aprovados 
pelo Procurador-Geral do Município, ou por ele emitido diretamente, 
com índice de matéria; 
IV - analisar mensagens e anteprojetos de lei a serem encaminhados 
pelo Prefeito Municipal ao Poder Legislativo; 
V - organizar estatística mensal dos processos em tramitação; 
VI - organizar, juntamente com o Centro de Estudos, a legislação 
municipal, inclusive em banco de dados informatizado; 
VII - colher a ciência do Procurador-Geral do Município, ou de quem 
ele tenha delegado competência, nos mandados de citação ou 
notificações ordenados pelo Poder Judiciário, informando a respeito 
da matéria versada; 
VIII - proceder ao cadastro e registrar a movimentação dos processos 
judiciais em bancos de dados informatizado, com apoio das 
Procuradorias especializadas, mantendo-o atualizado; 
IX - exercer outras atividades que lhe sejam conferidas pelo 
Procurador-Geral do Município, ressalvadas as de competência 
originária das demais Subprocuradorias, sem prejuízo de excepcional 
avocação realizada pelo Procurador-Geral do Município, nos termos 
da lei, vedada em qualquer hipótese a delegação. 
  
Subseção II 
Da Procuradoria-Geral Adjunta 
  
Art. 14. A Procuradoria-Geral Adjunta é o órgão encarregado do 
assessoramento imediato e especializado do titular da Procuradoria-
Geral do Município, em matérias de sua competência. 
  
Art. 15. As atividades da Procuradoria-Geral Adjunta serão 
coordenadas, executadas e supervisionadas pelo Procurador-Geral 
Adjunto, escolhido dentre os integrantes ativos da carreira de 
Procurador do Município, mediante indicação do Procurador-Geral do 
Município, nomeado em cargo de provimento em comissão pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal. 
Parágrafo único. Ao Procurador-Geral Adjunto são conferidos os 
mesmos direitos, prerrogativas e vantagens asseguradas ao 
Procurador-Geral do Município, quando no exercício da Procuradoria-
Geral do Município. 
  
Art. 16. Compete à Procuradoria-Geral Adjunta: 
I - coordenar as atividades da Câmara de Prevenção e Resolução 
Administrativa de Conflitos; 
II - receber e distribuir para as Subprocuradorias, conforme a 
competência de cada uma, processos ou consultas administrativas para 
elaboração de informações ou pareceres, bem assim os expedientes 
para propositura de ações ou defesa em juízo dos interesses do 
Município; 
III - propor ao Procurador-Geral do Município medidas que entenda 
necessárias à melhoria dos serviços afetos à Procuradoria-Geral do 
Município; 
IV - baixar, quando autorizado pelo Procurador-Geral do Município, 
atos normativos do interesse da Procuradoria-Geral do Município; 
V - promover a uniformização de procedimentos e a cooperação entre 
as Subprocuradorias; 

VI - opinar sobre matéria orçamentária e financeira dos órgãos da 
Administração Pública Municipal, exceto nos casos de contratos e 
convênios; 
IV - opinar quando determinado pelo Procurador-Geral do Município, 
nos pareceres e despachos aprovados pela Procuradoria-Geral do 
Município; 
X - analisar anteprojetos de atos normativos da competência do 
Prefeito Municipal; 
XI - elaborar e analisar vetos a projetos de lei aprovados, a serem 
apostos pelo Prefeito Municipal; 
XIV - promover, com a participação das Subprocuradorias e dos 
Órgãos Auxiliares, a realização de estudos para a elaboração da 
proposta orçamentária anual da Procuradoria-Geral do Município; 
XV - acompanhar a tramitação de projetos de lei em curso no Poder 
Legislativo, fornecendo subsídios e informações quando solicitado; 
XVI - redigir e opinar sobre atos, ofícios e outros documentos que 
dependem de assinatura do Prefeito Municipal, exceto os de conteúdo 
normativo; 
XVII - solicitar o reexame pela Procuradoria-Geral do Município de 
pareceres e despachos jurídicos aprovados pelo Procurador-Geral do 
Município, no caso de equívocos materiais, omissões ou dúvidas, nos 
processos administrativos a serem submetidos ao descortino do 
Prefeito Municipal; 
VII - exercer, por delegação do Procurador-Geral do Município, 
outras atribuições compatíveis. 
  
Seção II 
Da Corregedoria-Geral 
  
Art. 17. A Corregedoria-Geral é órgão de fiscalização, 
disciplinamento e orientação das atividades da Procuradoria-Geral do 
Município. 
  
Art. 18. As atividades da Corregedoria-Geral serão exercidas pelo 
Corregedor-Geral, e na sua ausência e impedimentos pelo 
Subcorregedor-Geral, eleitos pelo Conselho Superior para um 
mandato de 2 (dois) anos. 
§ 1º. Os mandatos do Corregedor-Geral e do Subcorregedor-Geral 
coincidirão com o mandato dos integrantes do Conselho Superior, 
permitida apenas uma recondução consecutiva. 
§ 2º. As funções do Corregedor-Geral serão exercidas de forma 
cumulativa, durante o mandato, com as atribuições próprias do cargo 
de Procurador do Município. 
§ 3º. As funções do Subcorregedor-Geral, estabelecidas no Regimento 
Interno da Corregedoria-Geral, serão exercidas sem prejuízo das 
atribuições do cargo de Procurador do Município. 
  
Art. 19. São atribuições do Corregedor-Geral: 
I - fiscalizar as atividades dos Procuradores do Município; 
II - realizar, ao menos uma vez por ano, correição ordinária em cada 
uma das Subprocuradorias; 
III - indicar o Secretário da Corregedoria-Geral, escolhido dentre os 
Procuradores do Município, a ser designado pelo Procurador-Geral do 
Município; 
IV - expedir instruções, nos limites de suas atribuições, visando à 
regularidade e ao aperfeiçoamento da atividade dos Procuradores do 
Município; 
V - receber e processar queixas contra Procuradores do Município, 
apurar-lhes preliminarmente a procedência e encaminhar as 
conclusões ao Conselho Superior; 
VI - propor ao Conselho Superior o afastamento de Procurador do 
Município, de suas funções, em razão de indiciamento em sindicância, 
ou de processo administrativo disciplinar, quando a medida for 
conveniente à instrução; 
VII - elaborar o Regimento Interno da Corregedoria-Geral, 
submetendo-o ao Conselho Superior para apreciação e homologação; 
VIII - participar das sessões do Conselho Superior, podendo opinar e 
esclarecer questões quando solicitado, sem direito a voto, salvo se for 
Conselheiro; 
IX - realizar inspeções periódicas nas diversas dependências da 
Procuradoria-Geral do Município e dos setores jurídicos da 
administração indireta, identificando eventuais carências de pessoal, 
equipamento e material de expediente, de tudo dando conhecimento 
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ao Procurador-Geral do Município e propondo as medidas que reputar 
oportunas; 
X - apresentar ao Procurador-Geral do Município, até o dia 30 (trinta) 
de janeiro de cada ano, relatório circunstanciado das atividades da 
Corregedoria-Geral; 
XI - desempenhar outras atribuições compatíveis, por determinação do 
Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Município, inclusive 
supervisionar e promover correições nos serviços jurídicos das 
entidades da administração indireta; 
XII - avaliar o desempenho profissional de cada Procurador do 
Município. 
Parágrafo único. O Procurador-Geral, o Procurador-Geral Adjunto e 
os Subprocuradores não estão sujeitos à fiscalização ou abertura de 
processos no âmbito da Corregedoria-Geral, por atos de seus 
respectivos cargos. 
  
Seção III 
Do Conselho Superior 
  
Art. 20. O Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Município, 
órgão superior consultivo e deliberativo, tem por finalidade o controle 
da observância dos princípios institucionais da Advocacia-Geral do 
Município e a supervisão das atividades da Procuradoria-Geral do 
Município. 
  
Art. 21. São atribuições do Conselho Superior: 
I - propor ao Procurador-Geral do Município, a adoção de 
providências reclamadas pelo interesse público e concernentes ao 
aperfeiçoamento das atividades da Advocacia-Geral do Município; 
II - pronunciar-se sobre matéria de interesse da instituição e de grande 
relevância, dentre as finalidades da Procuradoria-Geral do Município, 
mediante proposição do Procurador-Geral do Município; 
III - apreciar processos referentes a promoção, remoção, permuta, 
reintegração, reversão, aproveitamento e demissão de Procurador do 
Município, dirimindo dúvidas ou controvérsias quanto a conflitos de 
interesses; 
IV - deliberar sobre a instauração de sindicâncias e processos 
administrativos disciplinares, no âmbito da Procuradoria-Geral do 
Município; 
V - determinar correições extraordinárias; 
VI - avaliar o desempenho de Procuradores do Município, no 
cumprimento de estágio probatório; 
VII - apreciar o relatório anual da Corregedoria-Geral; 
VIII - elaborar listas para promoção por merecimento e homologar as 
relativas a promoção por antiguidade; 
IX - apreciar e julgar recursos de Procurador do Município contra atos 
do Procurador-Geral ou do Corregedor-Geral, a ele relacionados; 
X - recomendar ao Procurador-Geral do Município o afastamento de 
Procurador do Município, do exercício de suas funções, quando 
submetido à sindicância ou processo administrativo disciplinar, 
entendendo oportuna a medida por conveniência da instrução; 
XI - deliberar sobre casos omissos na legislação regente das atividades 
da Procuradoria-Geral do Município; 
XII - propor a estrutura, a organização e as atribuições da 
Procuradoria-Geral do Município, bem como a criação e a extinção de 
seus cargos e funções; 
XIII - sumular a jurisprudência administrativa; 
XIV - promover os concursos para ingresso na carreira de Procurador 
do Município. 
  
Art. 22. O Conselho Superior é integrado pelo Procurador-Geral do 
Município, que o preside, e por 4 (quatro) Procuradores do Município 
titulares e 2 (dois) Procuradores do Município suplentes, todos em 
atividade, eleitos pelos integrantes em atividade da categoria, para 
mandato de 2 (dois) anos. 
§ 1º. O Conselho Superior escolherá um de seus membros para 
exercer a chefia de sua Secretaria. 
§ 2º. Os Procuradores do Município em estágio probatório são 
inelegíveis. 
  
Art. 23. O Conselho Superior elaborará e aprovará seu Regimento 
Interno, que disporá sobre seu funcionamento, suas deliberações e 
normas eleitorais para sua composição. 
  

Seção IV 
Das Subprocuradorias 
  
Art. 24. As Subprocuradorias são órgãos especializados da 
Procuradoria-Geral do Município. 
  
Art. 25. São órgãos especializados: 
I - Subprocuradoria Administrativa; 
II - Subprocuradoria Fiscal e Tributária; 
III - Subprocuradoria Judicial; 
IV - Subprocuradoria de Licitações, Contratos e Convênios. 
  
Art. 26. Cada Subprocuradoria terá suas atividades coordenadas, 
executadas e supervisionadas por um Procurador do Município, 
escolhido dentre os integrantes ativos da carreira, designado pelo 
Procurador-Geral do Município, incumbindo-lhe, na esfera de sua 
competência específica: 
I - orientar, coordenar e superintender a atuação dos Procuradores do 
Município lotados na respectiva unidade e os serviços administrativos; 
II - distribuir os processos administrativos e ou ações judiciais que lhe 
forem encaminhadas; 
III - conhecer dos pareceres emitidos pelos Procuradores do 
Município que servirem junto à respectiva unidade, submetendo-os ao 
Procurador-Geral do Município, com as observações complementares 
que entender necessárias; 
IV - promover reuniões para discussão de assuntos pertinentes às 
atividades da respectiva Subprocuradoria; 
V - encaminhar relatório semestral ao Procurador-Geral do Município; 
VI - prestar ao Procurador-Geral do Município as informações e 
esclarecimentos sobre matérias que lhe forem submetidas, propondo 
as providências que julgar conveniente; 
VII - executar outros encargos correlatos que lhe sejam atribuídos 
pelo Procurador-Geral do Município; 
VIII - desenvolver estratégias para atuação diferenciada em assuntos 
ou ações judiciais de elevado valor ou de maior repercussão para os 
interesses da Administração Municipal; 
IX - zelar pela boa qualidade técnica, presteza e eficiência do trabalho 
produzido pelos Procuradores do Município, acolhendo pareceres 
jurídicos, ou assinando em conjunto peças processuais consideradas 
mais relevantes; 
X - apurar anualmente o desempenho profissional de cada Procurador 
do Município, encaminhando o resultado à Corregedoria-Geral, para 
sua avaliação; 
XI - manter sistema de controle de resultados qualitativos e 
quantitativos para o trabalho executado nas áreas do contencioso e da 
consultoria, com o fornecimento de dados gerenciais que permitam o 
aprimoramento da atuação jurídica do Município, das Autarquias e 
das Fundações Públicas; 
XII - decidir sobre questões administrativas e de organização dos 
serviços, que não sejam da competência de autoridade superior. 
  
Art. 27. As Subprocuradorias poderão ser divididas em subunidades 
para melhor organização dos serviços. 
§ 1º. A divisão em subunidades deverá basear-se em critério racional e 
equitativo de distribuição do trabalho, levando-se em conta a 
quantidade, natureza, complexidade, importância estratégica, valor 
econômico envolvido, local de exercício e grau de dificuldade na 
execução dos serviços. 
§ 2º. No âmbito da subunidade, o Procurador do Município designado 
para a respectiva coordenação exercerá, no que couber, as 
competências previstas no artigo 26. 
  
Subseção I 
Da Subprocuradoria Administrativa 
  
Art. 28. São atribuições da Subprocuradoria Administrativa: 
I - prestar amplo assessoramento jurídico em assuntos de interesse dos 
órgãos da Administração Pública, compreendendo a participação em 
reuniões, realização de estudos, formulação de propostas, 
apresentação de soluções alternativas e elaboração de instrumentos 
jurídicos; 
II - emitir pareceres jurídicos de interesse dos órgãos da 
Administração Pública; 



Pará , 28 de Março de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará   •    ANO XV | Nº 3465 

 

www.diariomunicipal.com.br/famep                                                                             197 

III - opinar nos processos administrativos disciplinares, inclusive 
sobre os recursos neles interpostos; 
IV - fixar a orientação normativa visando à correta aplicação das leis e 
dirimir as controvérsias jurídicas entre órgãos da Administração 
Pública Municipal, indicando ao Procurador-Geral do Município 
orientações normativas cogentes; 
V - propor ao Procurador-Geral do Município a fixação de diretrizes e 
uniformização de entendimento jurídico; 
VI - indicar ao Procurador-Geral do Município as orientações 
dominantes que possam resultar em súmulas da jurisprudência 
administrativa; 
VII - promover o controle interno da legalidade e moralidade dos atos 
da Administração Municipal, e propor declaração de nulidade ou 
revogação de ato administrativo; 
VIII - emitir pareceres nos processos que tenham por objeto a 
aplicação de legislação relativa a pessoal; 
IX - emitir pareceres nos procedimentos que tenham por objeto a 
elaboração de projeto de Lei nos assuntos de sua competência; 
X - manifestar-se a respeito da constitucionalidade e/ou legalidade dos 
autógrafos de leis oriundos da Câmara Municipal, opinando quanto à 
sanção ou veto, nos assuntos de sua competência; 
XI - pronunciar em processos sobre minutas de projetos de leis ou 
minutas de decretos, nos assuntos de sua competência; 
XII - colaborar a orientação normativa das atividades de 
assessoramento jurídico das Autarquias e Fundações Públicas 
municipais; 
XIII - propor ao Procurador-Geral do Município a anulação de ato 
administrativo que repute lesivo ao interesse público, ou aos 
princípios constitucionais da administração pública; 
XIV - representar e defender os interesses do Município perante o 
Tribunal de Contas, exceto nos casos de contratos e convênios; 
XV - representar o Município nas assembleias-gerais das Empresas 
Públicas e Sociedade de Economia Mista em que tenha participação 
acionária, cumprindo orientação emanada do Chefe do Poder 
Executivo, e desempenhar outras atribuições compatíveis, por 
determinação do Procurador-Geral do Município. 
XVI - dar ciência dos pareceres normativos e formulações 
administrativas editados pela Procuradoria-Geral do Município, com 
vistas ao seu cumprimento no âmbito das entidades da Administração 
Indireta; 
XVII - promover reuniões e eventos de estudos para exame de 
matérias relevantes e de interesse das entidades da Administração 
Indireta; 
XVIII - indicar ao Procurador-Geral do Município as carências 
existentes de natureza administrativa e de pessoal nas entidades da 
Administração Indireta; 
XIX - exercer as atividades de consultoria jurídica e de 
assessoramento jurídico às entidades autárquicas e fundacionais na 
hipótese do inciso I do art. 4º desta Lei Complementar, conforme a 
matéria; 
XX - desempenhar outras atribuições cometidas pelo Procurador-
Geral do Município. 
Parágrafo único. Será obrigatória a manifestação prévia da 
Subprocuradoria Administrativa nos expedientes que versem sobre 
edição de súmulas para uniformização da jurisprudência 
administrativa e extensão administrativa da eficácia de decisões 
judiciais reiteradas, minutas de projetos de leis ou minutas de 
decretos, nos assuntos de sua competência. 
  
Subseção II 
Da Subprocuradoria Fiscal e Tributária 
  
Art. 29. São atribuições da Subprocuradoria Fiscal e Tributária: 
I - promover, com exclusividade, a cobrança da Dívida Ativa do 
Município e das Autarquias e Fundações Públicas municipais, 
administrativa e judicialmente; 
II - promover a inscrição e o controle da Dívida Ativa do Município e 
de suas Autarquias e Fundações Públicas; 
III - realizar os atos de inscrição na Dívida Ativa, zelando pela sua 
celeridade e segurança; 
IV - gerenciar dados e informações sobre a inscrição e a cobrança da 
Dívida Ativa; 
V - propor e adotar as medidas administrativas tendentes ao efetivo 
controle da Dívida Ativa; 

VI - propor a edição de normas regulamentares sobre a Dívida Ativa, 
inclusive para a apuração da inexequibilidade de débitos fiscais; 
VII - representar a Fazenda Pública Municipal em qualquer processo 
judicial que envolva matéria tributária e financeira; 
VIII - manifestar entendimento ou emitir pareceres em matéria 
tributária, no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município; 
IX - elaborar informações em mandados de segurança contra 
autoridades tributárias municipais, devendo estas encaminhar as 
informações e documentos necessários no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas do recebimento da notificação judicial; 
X - executar a cobrança da Dívida Ativa de outros Entes da 
Federação, quando houver convênio a respeito; 
XI - manter registro atualizado sobre a cobrança da Dívida Ativa do 
Município; 
XII - assistir o Procurador-Geral do Município no assessoramento 
técnico-legislativo ao Prefeito do Município em matéria de sua 
competência; 
XIII - fixar a orientação normativa visando à correta aplicação da 
legislação tributária; 
XIV - emitir pareceres nos procedimentos que tenham por objeto a 
elaboração de projeto de Lei nos assuntos de sua competência; 
XV - manifestar-se a respeito da constitucionalidade e/ou legalidade 
dos autógrafos de leis oriundos da Câmara Municipal, opinando 
quanto à sanção ou veto, nos assuntos de sua competência; 
XVI - pronunciar em processos sobre minutas de projetos de leis ou 
minutas de decretos, nos assuntos de sua competência; 
XVII - propor ao Procurador-Geral do Município a fixação de 
diretrizes e uniformização de entendimento jurídico em matéria de sua 
competência; 
XVIII - indicar ao Procurador-Geral do Município as orientações 
dominantes que possam resultar em súmulas da jurisprudência 
administrativa em matéria de sua competência; 
XIX - exercer a representação judicial das entidades autárquicas e 
fundacionais na hipótese do inciso I do art. 4º desta Lei 
Complementar, conforme a matéria; 
XX - desempenhar outras atividades correlatas, em matéria de sua 
competência, por designação do Procurador-Geral do Município. 
§ 1º. Para o desempenho de suas atribuições, a Subprocuradoria Fiscal 
e Tributária deve atuar em conjunto e em estreita colaboração com a 
Secretaria Municipal de Finanças, e manter interação com o Poder 
Judiciário, com autoridades policiais, com a Junta Comercial do 
Estado, com o Ministério Público, com as Procuradorias de Estado, 
com a Procuradoria da Fazenda Nacional e com as demais autoridades 
tributárias, para intercâmbio de informações e convênios de atuação. 
§ 2º. Será obrigatória a manifestação prévia da Subprocuradoria Fiscal 
e Tributária nos expedientes que versem sobre edição de súmulas para 
uniformização da jurisprudência administrativa e extensão 
administrativa da eficácia de decisões judiciais reiteradas, minutas de 
projetos de leis ou minutas de decretos, nos assuntos de sua 
competência. 
Subseção III 
Da Subprocuradoria Judicial 
  
Art. 30. Compete à Subprocuradoria Judicial a representação judicial 
do Município, com exclusividade, em qualquer ação, foro, tribunal, 
juizado ou instância, e das Autarquias e Fundações Públicas, 
observada a competência da Subprocuradoria Fiscal e Tributária. 
§ 1º. É ainda da competência da Procuradoria Judicial: 
I - elaborar informações em mandado de segurança, e promover a 
defesa do Município e das Autarquias e Fundações Públicas referidas 
neste artigo, nos respectivos processos, a ela devendo as autoridades 
encaminhar as informações e documentos necessários, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas após o recebimento da notificação judicial; 
II - promover Ação Civil Pública em defesa do meio ambiente, dos 
consumidores, do patrimônio histórico, paisagístico e dos demais 
interesses difusos, por provocação do Procurador-Geral do Município; 
III - assistir o Prefeito do Município nas ações diretas de 
inconstitucionalidade; 
IV - superintender as atividades relativas ao cadastramento, 
processamento e pagamento de precatórios judiciais e obrigações 
judiciais de pequeno valor; 
V - prestar as informações necessárias para a inscrição em orçamento, 
empenho e realização dos pagamentos de precatórios judiciais e 
obrigações judiciais de pequeno valor; 
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VI - atuar perante a Presidência dos Tribunais, no acompanhamento 
de toda a matéria administrativa relativa a precatórios judiciais, bem 
como de pedidos de sequestro e intervenção estadual e/ou federal 
deles decorrentes, requerendo as medidas, apresentando as defesas e 
interpondo os recursos cabíveis; 
VII - emitir relatórios para fins de controle e pagamento de precatórios 
judiciais, e obrigações judiciais de pequeno valor, mediante 
solicitação das respectivas entidades devedoras; 
VIII - informar à Secretaria de Municipal de Finanças, quando 
solicitada, se os valores solicitados pelas entidades da Administração 
Indireta, para pagamento de seus precatórios, correspondem aos 
valores apurados em seu sistema geral de cadastro; 
IX - promover a uniformização da atuação das entidades da 
Administração, no âmbito das matérias de sua competência, 
fornecendo-lhes subsídios para a prestação de informações ao Poder 
Judiciário, às partes ou outros órgãos da Administração Municipal; 
X - propor a edição de normas regulamentares para o processamento 
dos precatórios judiciais e obrigações judiciais de pequeno valor; 
XI - efetuar cálculos, estudos técnicos, levantamentos e avaliações 
necessários ao desempenho das atividades da Procuradoria-Geral do 
Município relativas às causas e expedientes de interesse do Município; 
XII - fornecer informações técnicas em matéria de sua especialidade 
nos processos submetidos à sua apreciação, por solicitação de 
qualquer dos órgãos da Procuradoria-Geral do Município; 
XIII - exercer a representação judicial das entidades autárquicas e 
fundacionais na hipótese do inciso I do art. 4º desta Lei 
Complementar, conforme a matéria; 
XIV - desempenhar outras atribuições compatíveis, por determinação 
do Procurador-Geral do Município. 
§ 1º. No desempenho de suas atribuições, a Subprocuradoria Judicial 
deve atuar em estreita colaboração com a Subprocuradoria 
Administrativa e com a Subprocuradoria de Licitações, Contratos e 
Convênios, para uniformização das teses jurídicas e prevenção de 
litígios. 
§ 2º. Nos feitos de interesse do Município e, quando for o caso, das 
entidades da Administração Indireta, a Subprocuradoria Judicial pode 
propor ao Procurador-Geral do Município que solicite autorização do 
Prefeito do Município, para desistir, transigir, firmar compromisso 
arbitral e confessar. 
§ 3º. A sustentação oral e elaboração de memoriais, junto aos 
Tribunais, inclusive superiores poderão ser atribuídas a Procuradores 
do Município específicos, por indicação do Coordenador da 
Subprocuradoria Judicial ao Procurador-Geral do Município. 
§ 4°. Mediante requisição do Procurador-Geral do Município, os 
órgãos e entidades da Administração Municipal Direta e Indireta 
devem designar servidores para que atuem como peritos ou assistentes 
técnicos em feitos específicos, ou para assessoramento técnico para as 
defesas judiciais. 
  
Subseção IV 
Da Subprocuradoria de Licitações, Contratos e Convênios 
  
Art. 31. Compete à Subprocuradoria de Licitações, Contratos e 
Convênios exercer as atividades de consultoria e assessoramento 
jurídico, cabendo-lhe especialmente: 
I - elaborar, examinar ou participar da elaboração de minutas de atos 
normativos, contratos, acordos, convênios, escrituras, editais de 
licitação, memoriais ou outras quaisquer peças que envolvam matéria 
jurídica; 
II - opinar sobre concessão, permissão e autorização para exploração 
de serviços públicos estaduais; 
III - elaborar anteprojetos de leis e regulamentos sobre matérias de sua 
competência, encaminhando-os, como sugestão, ao Procurador-Geral 
do Município; 
IV - sugerir ao Procurador-Geral do Município providências para a 
declaração de nulidade de atos administrativos ou a propositura de 
ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo; 
V - emitir pareceres e despachos jurídicos sobre matéria de sua 
competência; 
VI - indicar ao Procurador-Geral do Município as orientações 
dominantes que possam resultar em súmulas da jurisprudência 
administrativa; 
VII - representar e defender os interesses do Município perante os 
Tribunais de Contas, nos assuntos de sua competência; 

VIII - opinar sobre concessão, permissão e autorização de uso de bens 
públicos municipais; 
IX - emitir pareceres nos procedimentos que tenham por objeto a 
elaboração de projeto de Lei nos assuntos de sua competência; 
X - manifestar-se a respeito da constitucionalidade e/ou legalidade dos 
autógrafos de leis oriundos da Câmara Municipal, opinando quanto à 
sanção ou veto, nos assuntos de sua competência; 
XI - pronunciar em processos sobre minutas de projetos de leis ou 
minutas de decretos, nos assuntos de sua competência; 
XII - exercer as atividades de consultoria jurídica e de assessoramento 
jurídico às entidades autárquicas e fundacionais na hipótese do inciso 
I do art. 4º desta Lei Complementar, conforme a matéria; 
XIII - desempenhar outras atribuições compatíveis, por determinação 
do Procurador-Geral do Município. 
Parágrafo único. Será obrigatória a manifestação prévia da 
Subprocuradoria de Licitações, Contratos e Convênios nos 
expedientes que versem sobre edição de súmulas para uniformização 
da jurisprudência administrativa e extensão administrativa da eficácia 
de decisões judiciais reiteradas, minutas de projetos de leis ou minutas 
de decretos, nos assuntos de sua competência. 
  
Subseção V 
Do Centro de Estudos 
  
Art. 32. O Centro de Estudos da Procuradoria-Geral do Município é 
órgão auxiliar encarregado de promover o aperfeiçoamento dos 
Procuradores de Município, do pessoal técnico e administrativo e dos 
estagiários, bem como a melhoria das condições de trabalho, 
competindo-lhe: 
I - auxiliar na realização do concurso de ingresso na carreira de 
Procurador do Município; 
II - elaborar, em caráter permanente, estudos, avaliações e propostas 
visando ao aperfeiçoamento dos concursos de ingresso e de promoção, 
bem como dos critérios de recrutamento dos Procuradores de 
Município e de aferição do merecimento; 
III - contribuir para a adaptação funcional do Procurador de Município 
em estágio confirmatório; 
IV - organizar concursos, seminários, cursos, estágios, treinamentos e 
atividades correlatas, que poderão ter a participação de terceiros 
interessados; 
V - fomentar a criação e prestar suporte administrativo a grupos de 
estudo ou discussão sobre assuntos de especial interesse para a 
Procuradoria-Geral do Município ou para a Advocacia Pública, que 
poderão ter existência permanente ou temporária; 
VI - promover a divulgação de matéria de interesse da Advocacia 
Pública, bem como das ações e trabalhos realizados pela 
Procuradoria-Geral do Município; 
VII - editar revistas de estudos jurídicos e boletins periódicos; 
VIII - efetivar o fichamento sistemático de pareceres e trabalhos 
forenses, bem como da legislação, doutrina e jurisprudência, 
relacionados com as atividades e os fins da Administração Pública; 
IX - elaborar estudos e pesquisas bibliográficas por solicitação de 
órgãos da Procuradoria-Geral do Município; 
X - manter o acervo da Biblioteca Central; 
XI - colaborar com a organização e a boa guarda dos documentos e 
arquivos da Procuradoria-Geral do Município; 
XII - propor ao Procurador-Geral do Município a adoção de 
programas para o aparelhamento ou modernização de sua 
infraestrutura, bem como dos demais órgãos da Procuradoria-Geral do 
Município; 
XIII - prestar suporte material, administrativo e logístico para o 
exercício das atividades dos Procuradores do Município, incluindo a 
solicitação de contratação ou credenciamento de serviços técnicos 
especializados e a manutenção de estrutura de apoio, no mínimo com 
biblioteca e cadastro informatizado de pareceres e decisões, em cada 
órgão de execução; 
XIV - indicar ao Procurador-Geral do Município os membros da 
comissão editorial da revista da Procuradoria-Geral do Município, à 
qual compete examinar e aprovar o material a ser divulgado; 
XV - propor ao Procurador-Geral do Município: 
a) as áreas de formação profissional admissíveis para estágio; 
b) o número de estagiários de cada área a serem admitidos nos 
diversos órgãos da Procuradoria-Geral do Município; 
c) normas gerais e específicas para os estágios; 
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XVI - selecionar os candidatos a estágio; 
XVII - credenciar e descredenciar os estagiários, exercendo atividade 
correcional geral; 
XVIII - executar outras atividades correlatas. 
§ 1º. A função de Coordenador do Centro de Estudos é exercida por 
um Procurador do Município, designado pelo Procurador-Geral do 
Município. 
§ 2º. Para o desempenho das finalidades do Centro de Estudos, o 
Procurador-Geral do Município pode designar outros Procuradores do 
Município, para nele atuarem em caráter transitório ou permanente. 
§ 3°. O Centro de Estudos contará com um Conselho Assessor, 
garantida a representação dos vários órgãos da Procuradoria-Geral do 
Município, integrado por Procuradores do Município especialistas, 
cabendo ao Regimento definir as suas competências. 
§ 4º. Integra o Centro de Estudos a Seção de Biblioteca. 
  
Seção V 
Da Câmara de Prevenção e Resolução 
Administrativa de Conflitos 
  
Art. 33. A Câmara de Prevenção e Resolução Administrativa de 
Conflitos tem atribuição relacionada à solução consensual de conflitos 
no âmbito administrativo, tais como: 
I - dirimir conflitos envolvendo órgãos e entidades da administração 
pública municipal; 
II - avaliar a admissibilidade dos pedidos de resolução de conflitos, 
por meio de composição, no caso de controvérsia entre particular e 
pessoa jurídica de direito público municipal; 
III - promover, quando couber, a celebração de termo de ajustamento 
de conduta; e 
IV - compor, mediante acordo direto com os credores, o pagamento de 
precatórios devidos pelo Município de Rio Maria, suas autarquias e 
fundações. 
§ 1º. A composição e o funcionamento da Câmara de Prevenção e 
Resolução Administrativa de Conflitos será estabelecida por Decreto 
do Chefe do Poder Executivo Municipal. 
§ 2º. A submissão do conflito à Câmara de Prevenção e Resolução 
Administrativa de Conflitos é facultativa e será cabível na forma e nos 
casos previstos em Decreto. 
§ 3º. Se houver consenso entre as partes, o acordo será reduzido a 
termo e constituirá título executivo extrajudicial. 
§ 4º. Os termos de conciliação e mediação administrativas deverão 
indicar a previsão dos recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações assumidas pela administração pública, e o 
processamento da despesa deverá observar as normas previstas na Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
§ 5º. Não se incluem na competência da Câmara de Prevenção e 
Resolução Administrativa de Conflitos as controvérsias que somente 
possam ser resolvidas por atos ou concessão de direitos sujeitos à 
autorização do Poder Legislativo. 
§ 6º. Compreendem-se na competência da Câmara de Prevenção e 
Resolução Administrativa de Conflitos a prevenção e a resolução de 
conflitos que envolvam equilíbrio econômico-financeiro de contratos 
celebrados pela administração com particulares. 
  
Art. 34. A Câmara de Prevenção e Resolução Administrativa de 
Conflitos tem como diretrizes: 
I - a instituição de valores e meios jurídicos que aprofundem o 
relacionamento dos cidadãos com a administração pública; 
II - a prevenção e a solução de controvérsias administrativas e 
judiciais entre os cidadãos e o Município de Rio Maria ou entre 
órgãos da administração pública municipal direta e indireta; 
III - a garantia da juridicidade, da eficácia, da estabilidade, da 
segurança e da boa-fé das relações jurídicas e administrativas; 
IV - a agilização e a efetividade dos procedimentos de prevenção e 
solução de controvérsias; 
V - a racionalização da judicialização de litígios envolvendo a 
administração pública municipal direta e indireta; 
VI - a redução de passivos financeiros decorrentes de controvérsias de 
repercussão coletiva; e 
VII - a redução de passivos financeiros decorrentes das ações judiciais 
e dos precatórios devidos pelo Município de Rio Maria, suas 
autarquias e fundações. 
  

Art. 35. A Câmara de Prevenção e Resolução Administrativa de 
Conflitos pautará seus atos pelos princípios da juridicidade, da 
impessoalidade, da igualdade, da moralidade, da imparcialidade, do 
interesse público, da segurança jurídica, da estabilidade das relações 
jurídicas, da eficiência, da ampla defesa, do contraditório, da 
motivação, boa-fé, economicidade, publicidade, razoabilidade, 
oralidade, informalidade e transparência. 
§ 1º. A eficácia dos termos de conciliação e mediação administrativas 
resultantes dos processos submetidos à Câmara de Prevenção e 
Resolução Administrativa de Conflitos dependerá de homologação do 
Procurador-Geral do Município. 
§ 2º. A conciliação e mediação administrativas homologada implicará 
coisa julgada administrativa e renúncia a todo e qualquer direito 
objeto da controvérsia. 
  
Art. 36. A instauração de procedimento administrativo para a 
resolução consensual de conflito no âmbito da administração pública 
suspende a prescrição. 
§ 1º. Considera-se instaurado o procedimento quando a Câmara de 
Prevenção e Resolução Administrativa de Conflitos emitir juízo de 
admissibilidade, retroagindo a suspensão da prescrição à data de 
formalização do pedido de resolução consensual do conflito. 
§ 2º. Em se tratando de matéria tributária, a suspensão da prescrição 
deverá observar o disposto na Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro 
de 1966. 
  
Art. 37. As controvérsias jurídicas que envolvam a administração 
pública municipal direta, suas autarquias e fundações poderão ser 
objeto de transação por adesão, com fundamento em: 
I - autorização do Procurador-Geral do Município, com base na 
jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunais 
Superiores; ou 
II - parecer do Procurador-Geral do Município, aprovado pelo Prefeito 
Municipal. 
§ 1º. Os requisitos e as condições da transação por adesão serão 
definidos em resolução administrativa própria da Procuradoria-Geral 
do Município. 
§ 2º. Ao fazer o pedido de adesão, o interessado deverá juntar prova 
de atendimento aos requisitos e às condições estabelecidos na 
resolução administrativa da Procuradoria-Geral do Município. 
§ 3º. A resolução administrativa da Procuradoria-Geral do Município 
terá efeitos gerais e será aplicada aos casos idênticos, 
tempestivamente habilitados mediante pedido de adesão, ainda que 
solucione apenas parte da controvérsia. 
§ 4º. A adesão implicará renúncia do interessado ao direito sobre o 
qual se fundamenta a ação ou o recurso, eventualmente pendentes, de 
natureza administrativa ou judicial, no que tange aos pontos 
compreendidos pelo objeto da resolução administrativa da 
Procuradoria-Geral do Município. 
§ 5º. Se o interessado for parte em processo judicial inaugurado por 
ação coletiva, a renúncia ao direito sobre o qual se fundamenta a ação 
deverá ser expressa, mediante petição dirigida ao juiz da causa. 
§ 6º. A formalização de resolução administrativa da Procuradoria-
Geral do Município destinada à transação por adesão não implica a 
renúncia tácita à prescrição nem sua interrupção ou suspensão. 
  
Art. 38. No caso de conflitos que envolvam controvérsia jurídica 
entre órgãos ou entidades de direito público que integram a 
administração pública municipal, a Procuradoria-Geral do Município 
deverá realizar composição extrajudicial do conflito, observados os 
procedimentos previstos em ato do Procurador-Geral do Município. 
§ 1º. Na hipótese do caput deste artigo, se não houver acordo quanto à 
controvérsia jurídica, caberá ao Procurador-Geral do Município 
dirimi-la, com fundamento na legislação afeta. 
§ 2º. Nos casos em que a resolução da controvérsia implicar o 
reconhecimento da existência de créditos do Município, de suas 
autarquias e fundações em face de pessoas jurídicas de direito público 
do Município, o Procurador-Geral do Município poderá solicitar à 
Secretaria Municipal de Finanças a adequação orçamentária para 
quitação das dívidas reconhecidas como legítimas. 
§ 3º. A composição extrajudicial do conflito não afasta a apuração de 
responsabilidade do agente público que deu causa à dívida, sempre 
que se verificar que sua ação ou omissão constitui, em tese, infração 
disciplinar. 
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§ 4º. Nas hipóteses em que a matéria objeto do litígio esteja sendo 
discutida em ação de improbidade administrativa ou sobre ela haja 
decisão do Tribunal de Contas dos Municípios, a conciliação de que 
trata o caput deste artigo dependerá da anuência expressa do juiz da 
causa ou do Conselheiro Relator. 
  
Art. 39. É facultado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, submeterem seus litígios com órgãos ou entidades da 
administração pública municipal à Câmara de Prevenção e Resolução 
Administrativa de Conflitos, para fins de composição extrajudicial do 
conflito. 
  
Art. 40. A composição poderá ser feita por qualquer meio de 
comunicação que permita a transação a distância, desde que as partes 
estejam de acordo. 
  
TÍTULO II 
DO FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA-GERAL DO 
MUNICÍPIO - FUNPGM 
  
Art. 41. Fica criado, no âmbito na Procuradoria-Geral do Município 
de Rio Maria, o Fundo Especial da Procuradoria-Geral do Município - 
FUNPGM. 
  
Art. 42. Constituem recursos do Fundo Especial da Procuradoria-
Geral do Município - FUNPGM: 
I - as dotações orçamentárias próprias; 
II - os provenientes das receitas de outros fundos; 
III - os oriundos de convênios, acordos ou ajustes celebrados com 
organismos nacionais e internacionais; 
IV - 20% (vinte por cento) do produto da arrecadação de multas e 
juros de mora por infração à legislação tributária, inclusive os 
inscritos na dívida ativa do Município de Rio Maria; 
V - 0,75% (zero virgula setenta e cinco por cento) da receita oriunda 
do Fundo de Participação dos Municípios destinada ao Município de 
Rio Maria; 
VI - os provenientes do produto de alienação de equipamentos, 
veículos, materiais permanentes ou material inservível ou dispensável 
dos órgãos que compõem a Procuradoria-Geral do Município; 
VII - as receitas oriundas da gestão do Centro de Estudos da 
Procuradoria-Geral do Município; 
VIII - as receitas oriundas da taxa de inscrição de concursos públicos 
realizados no âmbito da Procuradoria-Geral do Município de Rio 
Maria; 
IX - outras receitas legalmente constituídas. 
Parágrafo único. Os recursos do Fundo Especial da Procuradoria-
Geral do Município - FUNPGM, a que se referem os incisos IV e V 
deste artigo, serão entregues até o dia 20 (vinte) do mês subsequente 
ao arrecadado. 
  
Art. 43. Os recursos do Fundo Especial da Procuradoria-Geral do 
Município - FUNPGM serão aplicados: 
I - na capacitação, formação e treinamento de recursos humanos da 
Procuradoria-Geral do Município; 
II - em tecnologia da informação e inovação tecnológica dos órgãos da 
Procuradoria-Geral do Município; 
III - em infraestrutura e equipamentos de apoio e comunicação dos 
órgãos Procuradoria-Geral do Município. 
IV - em programas de manutenção, reaparelhamento, modernização, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento da Procuradoria-Geral do 
Município; 
V - promoção de outras ações afins da Procuradoria-Geral do 
Município. 
  
Art. 44. Os bens adquiridos por intermédio do Fundo Especial da 
Procuradoria-Geral do Município - FUNPGM serão incorporados ao 
patrimônio da Procuradoria-Geral do Município. 
  
Art. 45. A gestão do Fundo Especial da Procuradoria-Geral do 
Município - FUNPGM será realizada pelo Conselho Gestor formado 
por 4 (quatro) Procuradores do Município de carreira. 
  

Art. 46. O Fundo será operado pela Secretaria Municipal de Finanças 
da Prefeitura Municipal de Rio Maria, em conjunto com o Conselho 
Gestor. 
  
Art. 47. O Conselho Gestor, mediante resolução, editará os atos 
complementares necessários ao funcionamento do Fundo Especial da 
Procuradoria-Geral do Município - FUNPGM. 
  
Art. 48. Os recursos do Fundo Especial da Procuradoria-Geral do 
Município - FUNPGM estão sujeitos à prestação de contas na forma e 
nos prazos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
  
TÍTULO III 
DOS PROCURADORES DO MUNICÍPIO 
  
CAPÍTULO I 
DA COMPETÊNCIA 
  
Art. 49. Aos Procuradores do Município compete: 
I - defender, em juízo ou fora dele, na forma da lei, os interesses do 
Município e de suas Autarquias e Fundações Públicas; 
II - emitir pareceres em processos administrativos e responder 
consultas sobre matérias de sua competência; 
III - apreciar e/ou elaborar minutas de contrato, termos ou quaisquer 
outros instrumentos; 
IV - representar a Procuradoria-Geral do Município no Tribunal 
Administrativo de Recursos Tributários; 
V - analisar projetos de lei de iniciativa do Poder Executivo a serem 
encaminhados à Câmara Municipal; 
VI - representar o Município nas Sociedades de Economia Mista, 
quando designados pelo Procurador-Geral do Município; 
VII - elaborar informações em mandado de segurança e outras ações 
constitucionais, nas quais autoridade municipal integrante da 
Administração Direta, Autárquica ou Fundacional seja apontada como 
coatora ou demandada; 
VIII - solicitar dos órgãos municipais esclarecimentos indispensáveis 
ao desempenho de suas atribuições e, quando se fizer necessário, 
propor ou solicitar a requisição de processos e documentos; 
IX - executar outras tarefas que lhes sejam cometidas por lei, 
pertinentes às competências da Procuradoria-Geral do Município. 
Parágrafo único. Os Procuradores do Município não poderão 
transigir, confessar, desistir ou acordar em juízo, ou fora dele, ou 
deixar de interpor o recurso cabível, salvo quando: 
I - expressa e previamente autorizados pelo Procurador-Geral do 
Município, sempre demonstrando, em despacho motivado, o interesse 
público na adoção da medida; 
II - configurar as hipóteses expressamente previstas na lei do 
procedimento administrativo tributário; ou 
III - houver celebração de acordo por meio da Câmara de Prevenção e 
Resolução Administrativa de Conflitos. 
  
CAPÍTULO II 
DA CARREIRA DE PROCURADOR DO MUNICÍPIO 
  
Art. 50. Os cargos de provimento efetivo da carreira de Procurador do 
Município são organizados em classes, observada a seguinte estrutura: 
I - Procurador do Município de 1ª Classe, símbolo PGM/PM-1; 
II - Procurador do Município de 2ª Classe, símbolo PGM/PM-2; 
III - Procurador do Município de 3ª Classe, símbolo PGM/PM-3; 
IV - Procurador do Município de 4ª Classe, símbolo PGM/PM-4; 
V - Procurador do Município de 5ª Classe, símbolo PGM/PM-5. 
Parágrafo único. A simbologia que identifica as Classes previstas 
neste artigo é privativa dos Procuradores do Município, vedada a sua 
utilização por qualquer outra categoria funcional. 
  
CAPÍTULO III 
DO INGRESSO NA CARREIRA 
  
Art. 51. O ingresso na carreira do Procurador do Município far-se-á 
mediante concurso público de provas e títulos, assegurada a 
participação da Ordem dos Advogados do Brasil em sua 
realização,exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, 3 (três) 
anos de prática forense e observando-se, nas nomeações, a ordem de 
classificação.  
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Art. 52. O ingresso na carreira Procurador do Município dar-se-á na 
1ª classe, vedada qualquer forma de provimento derivado. 
  
Art. 53. O concurso público para ingresso na carreira de Procurador 
do Município será realizado quando o interesse público exigir, a 
critério do Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Município. 
§ 1º. O Conselho Superior, mediante resolução, editará o regulamento 
geral do concurso público para ingresso na carreira de Procurador do 
Município. 
§ 2º. O concurso terá validade de 1 (um) ano, contado da data de sua 
homologação, prorrogável, uma vez, por igual período, a critério do 
Conselho Superior. 
  
Art. 54. O concurso público compreenderá provas escritas, com 
caráter eliminatório, e avaliação de títulos. 
  
Art. 55. A Comissão de concurso de ingresso, colegiado de natureza 
transitória, incumbida de processar o concurso de ingresso na carreira 
de Procurador do Município, é integrada por 4 (quatro) Procuradores 
do Município, membros da carreira em efetivo exercício, designados 
pelo Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Município e por 1 
(um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, com 
participação em todas as suas fases. 
Parágrafo único. A Comissão será presidida por um membro da 
carreira de Procurador do Município em efetivo exercício, designado 
pelo Conselho Superior. 
  
Art. 56. O edital conterá as matérias sobre as quais versarão as 
provas, respectivos programas e critérios de avaliação dos títulos, 
assim como o número de cargos vagos existentes. 
  
Art. 57. São requisitos para inscrição: 
I - ser brasileiro nato ou naturalizado; 
II - haver recolhido ao Fundo Especial a taxa de inscrição fixada no 
edital. 
§ 1º. O edital poderá estabelecer outros requisitos para inscrição ou 
aprovação no concurso de ingresso, especialmente nota mínima para 
aprovação em cada matéria, bem com o limite máximo de candidatos 
aprovados na segunda prova escrita, obedecendo-se a classificação em 
ordem decrescente do total de pontos obtidos na primeira prova. 
§ 2º. O Conselho fixará o valor da taxa de inscrição e fará constar do 
edital o prazo de validade do concurso e a possibilidade de 
aproveitamento de candidatos habilitados, observada a ordem de 
classificação, em número não superior ao dobro das vagas existentes 
na data da abertura do certame. 
  
Art. 58. O concurso público para ingresso na carreira de Procurador 
do Município será executado por instituição especializada externa e 
sem fins lucrativos. 
  
CAPÍTULO IV 
DA NOMEAÇÃO, DA POSSE E DO COMPROMISSO 
  
Seção I 
Da Nomeação 
  
Art. 59. Os cargos iniciais da carreira de Procurador do Município 
serão providos em caráter efetivo, por nomeação, obedecida a ordem 
de classificação. 
  
Seção II 
Da Posse e do Compromisso 
  
Art. 60. Os Procuradores do Município tomarão posse perante o 
Procurador-Geral do Município, em sessão solene do Conselho 
Superior da Procuradoria-Geral do Município, mediante compromisso 
formal de estrita observância das leis, respeito às instituições 
democráticas e diligente cumprimento dos deveres inerentes ao cargo. 
  
Art. 61. É de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação 
do ato de nomeação, o prazo para a posse do Procurador do 
Município, prorrogável por igual período a requerimento do 
interessado. 
  

Art. 62. São condições para a posse: 
I - ter aptidão física e psíquica para o exercício do cargo, comprovada 
em inspeção médica oficial; 
II - possuir idoneidade moral; 
III - estar quite com o serviço militar; 
IV - estar no gozo dos direitos políticos; 
V - ser inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, na 
condição de advogado; 
VI - comprovação do período mínimo de 3 (três) anos de prática 
forense; 
VII - ter boa conduta, comprovada por declaração do próprio 
interessado de que: 
a) não teve condenação criminal definitiva nos últimos 5 (cinco) anos; 
b) não teve aplicação de pena de demissão nos últimos 5 (cinco) anos 
ou de demissão a bem do serviço público nos últimos 10 (dez) anos; 
VIII - apresentar declaração de bens. 
§ 1º. Ter-se-á como prática forense: 
I -o efetivo exercício da advocacia, na forma da Lei nº 8.906, de 04 de 
julho de 1994,a abranger a postulação a qualquer órgão do Poder 
Judiciário, assim como as atividades de consultoria, assessoramento e 
direção jurídicos, sob inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil; 
II - oexercíciodecargo,empregooufunção pública,privativos de 
bacharel em Direito, sejam efetivos, permanentes ou de confiança; 
III - o exercício profissional de consultoria, assessoramento ou 
direção, bem como o desempenho, de cargo, emprego ou função 
pública de nível superior, com atividades eminentemente jurídicas; 
§ 2º. Évedada, para efeito de comprovação de prática forense,a 
contagem do estágio acadêmico ou qualquer outra atividade anterior à 
obtenção do grau de bacharel em Direito. 
§ 3º. Acomprovação do tempo de prática forense relativamente 
acargos,empregosou funções privativos ou não privativos de bacharel 
em Direitoserá realizada mediantecertidão circunstanciada, expedida 
pelo órgão competente, indicando as respectivas atribuições e a 
prática reiterada de atos que exijam a utilização preponderante de 
conhecimento jurídico, cabendo à Comissão de Concurso, em decisão 
fundamentada, analisar a validade do documento. 
  
CAPÍTULO V 
DO EXERCÍCIO 
  
Art. 63. O Procurador do Município deverá entrar em exercício dentro 
do prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da posse, sob pena de 
exoneração. 
  
Art. 64. O Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Município 
convocará os Procuradores empossados para a escolha de vagas, por 
ordem de classificação no concurso de ingresso. 
Parágrafo único. O Procurador do Município que não atender à 
convocação a que se refere o caput deste artigo perderá o direito à 
escolha da vaga. 
  
CAPÍTULO VI 
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 
  
Art. 65. Os 3 (três) primeiros anos de exercício no cargo de 
Procurador do Município servirão para verificação do preenchimento 
dos requisitos mínimos necessários à sua confirmação na carreira. 
Parágrafo único. Constituem requisitos de que trata este artigo: 
I - certificado de frequência no curso de adaptação à carreira; 
II - conduta profissional compatível com o exercício do cargo. 
  
Art. 66. Compete à Corregedoria-Geral acompanhar o desempenho do 
Procurador do Município no curso do estágio probatório. 
§ 1º. Até 120 (cento e vinte) dias antes do término do estágio 
probatório, o Corregedor-Geral encaminhará relatório circunstanciado 
ao Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Município, opinando 
fundamentadamente quanto a conduta e o desempenho do Procurador 
do Município e sobre a conveniência ou não de sua confirmação. 
§ 2º. No caso de parecer contrário, o Conselho Superior abrirá prazo 
de 10 (dez) dias para que o interessado manifeste sua defesa. 
§ 3º. De posse do relatório e da defesa, o Conselho Superior deliberará 
sobre a matéria, até 30 (trinta) dias antes do término do estágio, pelo 
voto de maioria simples de seus membros. 
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Art. 67. Sendo a decisão do Conselho Superior contrária à 
confirmação, o Procurador-Geral do Município encaminhará 
expediente ao Prefeito Municipal, propondo a exoneração de ofício. 
  
Art. 68. A exoneração ou a confirmação, em qualquer hipótese, 
deverá ocorrer entes de escoado o triênio do estágio. 
  
CAPÍTULO VII 
DO REGIME DE TRABALHO 
  
Art. 69. É de 20 (vinte) horas semanais a carga horária a que são 
submetidos os Procuradores do Município. 
Parágrafo único. O Procurador-Geral do Município, mediante 
resolução, fixará diretrizes gerais para a instituição do regime de 
teletrabalho nos órgãos da Procuradoria-Geral do Município. 
  
Art. 70. Considerar-se-ão, para efeito de completação da jornada de 
trabalho, os períodos de permanência, a serviço, fora das 
dependências da Procuradoria-Geral do Município. 
  
CAPÍTULO VIII 
DAS PROMOÇÕES 
  
Art. 71. A promoção consiste na elevação do cargo do Procurador do 
Município para a classe imediatamente superior na carreira. 
  
Art. 72. As promoções serão processadas semestralmente pelo 
Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Município, para as vagas 
ocorridas até 30 (trinta) de junho e 31 (trinta e um) de dezembro de 
cada ano, em todas as classes da carreira segundo os critérios 
alternados de antiguidade e de merecimento. 
Parágrafo único. Incluem-se dentre as vagas, para efeito deste artigo, 
as decorrentes das promoções nele previstas e abertas sucessivamente 
nas respectivas classes. 
  
Art. 73. A participação no processo de promoção por merecimento 
depende de inscrição do interessado. 
  
Art. 74. Somente concorrerá à promoção o Procurador do Município 
que tiver 1 (um) ano de efetivo exercício na classe em que se 
encontre, salvo se não houver quem preencha tal requisito. 
  
Art. 75. Não concorrerá à promoção por merecimento o Procurador 
do Município que: 
I - encontrar-se em estágio probatório; 
II - estiver afastado do exercício do cargo que ocupa na carreira de 
Procurador do Município; 
III - tiver sido punido disciplinarmente nos 2 (dois) anos anteriores à 
abertura do processo de promoção. 
  
Art. 76. A antiguidade e o merecimento serão apurados classe a 
classe. 
§ 1º. O Procurador-Geral do Município fará publicar no Diário Oficial 
do Município, em janeiro e julho de cada ano, a lista de antiguidade 
dos Procuradores do Município de cada classe, contando em dias o 
tempo de serviço na classe, na carreira e no serviço público municipal. 
§ 2º. As reclamações contra a lista de antiguidade deverão ser 
apresentadas no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data 
de publicação. 
§ 3º. O empate na classificação por antiguidade resolver-se-á em favor 
do candidato que sucessivamente: 
a) contar maior tempo de serviço na classe; 
b) tiver maior tempo de serviço na carreira; 
c) for mais idoso; 
d) mais encargos de família. 
  
Art. 77. O merecimento, para efeitos de promoção, será aferido por 
Comissão composta de Procuradores do Município, segundo critérios 
e pontuações exclusivamente objetivos, fixados no Regimento Interno. 
  
Art. 78. O merecimento é progressivo, sendo vedada a computação 
por mais de uma vez do mesmo título para promoção por esse critério. 
  

Art. 79. O Conselho Superior da Procuradoria-Geral encaminhará ao 
Chefe do Poder Executivo, por intermédio do Procurador-Geral do 
Município, a lista dos candidatos aptos a promoção pelos critérios de 
antiguidade ou merecimento, com rigorosa observância da ordem de 
classificação. 
  
CAPÍTULO IX 
DO REINGRESSO 
  
Art. 80. O reingresso na carreira de Procurador do Município dar-se-á 
por: 
I - reintegração; 
II - reversão; ou 
III - aproveitamento. 
  
Seção I 
Da Reintegração 
  
Art. 81. Reintegração é o reingresso do Procurador do Município, em 
decorrência de decisão administrativa definitiva ou sentença judicial 
transitada em julgado, com ressarcimento de prejuízos resultantes do 
afastamento. 
§ 1º. A reintegração será feita no cargo anteriormente ocupado e, se 
este houver sido transformado, no cargo resultante. 
§ 2º. Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante será 
reconduzido ao cargo de origem, sem direito à indenização ou 
aproveitado em outro cargo, ou, ainda, posto em disponibilidade. 
§ 3º. Se o cargo houver sido extinto, a reintegração dar-se-á em cargo 
equivalente, respeitada a habilitação profissional, ou, não sendo 
possível, ficará o reintegrado em disponibilidade no cargo que exercia. 
§ 4º. O ato de reintegração será expedido no prazo máximo de 30 
(trinta) dias do pedido, reportando-se sempre à decisão administrativa 
definitiva ou à sentença judicial, transitada em julgado. 
§ 5º. O Procurador do Município reintegrado será submetido à 
inspeção de saúde na instituição pública competente e aposentado, 
quando incapaz. 
  
Seção II 
Da Reversão 
  
Art. 82. Reversão é o retorno à atividade do Procurador do Município 
aposentado por invalidez, quando, por junta médica oficial, forem 
declarados insubsistentes os motivos da aposentadoria. 
§ 1º. A reversão, de ofício ou a pedido, dar-se-á no mesmo cargo ou 
no cargo resultante de sua transformação. 
§ 2º. A reversão será promovida de ofício, quando insubsistentes as 
razões que determinaram a aposentadoria por invalidez. 
§ 3º. A reversão, a pedido, dependerá da existência de cargo vago. 
§ 4º. A reversão só poderá efetivar-se quando, em inspeção médica, 
ficar comprovada a capacidade para o exercício do cargo. 
§ 5º. Não poderá reverter o aposentado que já tiver alcançado o limite 
da idade para aposentadoria compulsória. 
§ 6º. Será cassada a aposentadoria do inativo que, revertido ao serviço 
público, não comparecer a inspeção de saúde ou não assumir o 
exercício no prazo legal. 
  
Seção III 
Do Aproveitamento 
  
Art. 83. Aproveitamento é o reingresso do Procurador do Município 
que se achava em disponibilidade. 
§ 1º. O aproveitamento será obrigatório na primeira vaga que 
sobrevier à transferência à disponibilidade e se efetivará em cargo de 
igual classe. 
§ 2º. Em nenhum caso poderá efetivar-se o aproveitamento sem que, 
mediante inspeção médica, fique provada a capacidade para o 
exercício do cargo. 
§ 3º. Será tornado sem efeito o ato de aproveitamento e cassada a 
disponibilidade do Procurador do Município que não comparecer à 
inspeção de saúde ou não assumir o exercício no prazo legal. 
§ 4º. Será aposentado no cargo que ocupava o Procurador do 
Município em disponibilidade que, em inspeção de saúde, for julgado 
incapaz para o serviço público. 
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CAPÍTULO X 
DA REMOÇÃO 
  
Art. 84. Os Procuradores do Município poderão ser removidos a 
pedido ou de ofício. 
§ 1º. A remoção a pedido far-se-á a requerimento do interessado, 
havendo vaga e desde que, a critério do Conselho Superior da 
Procuradoria-Geral do Município, não acarrete prejuízo para o 
serviço. 
§ 2º. A remoção de ofício dar-se-á com fundamento em comprovada 
necessidade do serviço, declarada pelo Procurador-Geral do 
Município. 
  
Art. 85. Ocorrendo vaga em uma das Subprocuradorias, o Procurador-
Geral do Município fará publicar edital com prazo mínimo de 10 (dez) 
dias úteis, para que se habilitem os candidatos à remoção. 
  
Art. 86. O Procurador do Município que requerer remoção instruirá 
seu pedido com título e documentos que demonstrem sua capacidade 
profissional. 
§ 1º. Na análise dos pedidos de remoção serão considerados os 
seguintes elementos: 
I - capacitação profissional; 
II - tempo de efetivo exercício na classe; 
III - tempo de serviço público municipal. 
§ 2º. A remoção por permuta será processada a pedido, por escrito, de 
ambos os interessados, atendendo o interesse do serviço. 
§ 3º. A remoção processar-se-á através de Portaria do Procurador-
Geral do Município. 
  
Art. 87. Não havendo pedido de remoção para preenchimento de 
cargo existente na 1ª classe, nem Procurador do Município em 
disponibilidade, a vaga será preenchida por nomeação dentre os 
candidatos aprovados em concurso público. 
  
Art. 88. O processo de remoção antecederá necessariamente a 
abertura de concurso para provimento de cargos de classe inicial da 
carreira Procurador do Município. 
  
CAPÍTULO XI 
DA EXONERAÇÃO, DA DEMISSÃO E DA APOSENTADORIA 
  
Art. 89. A exoneração dar-se-á a pedido ou de ofício. 
  
Art. 90. Confirmado no cargo, o Procurador do Município apenas 
poderá ser demitido em razão de sentença judicial transitada em 
julgado ou ainda de sanção decorrente de processo administrativo 
disciplinar em que lhe tenham sido asseguradas amplas oportunidades 
de defesa. 
  
Art. 91. A aposentadoria do Procurador do Município observará a 
disciplina específica estabelecida na Lei Complementar Municipal nº 
98, 02 de agosto de 2023. 
  
Art. 92. Uma vez aposentado, não perderá o Procurador do Município 
os direitos e prerrogativas inerentes ao cargo, salvo aqueles 
incompatíveis com a condição de inativo. 
  
CAPÍTULO XII 
DOS VENCIMENTOS E DAS VANTAGENS 
  
Seção I 
Da Remuneração 
  
Art. 93. Os Procuradores do Município perceberão remuneração 
composta pelo vencimento e vantagens asseguradas por esta Lei 
Complementar, pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos e 
pela Lei Complementar Municipal nº 97, de 05 de junho de 2023. 
Parágrafo único. O Procurador do Município no exercício de cargo 
ou função de direção, chefia ou assessoramento técnico especializado, 
poderá perceber a remuneração do cargo efetivo sem prejuízo da 
percepção de eventual gratificação ou acréscimo. 
  

Art. 94. O vencimento-base do cargo de Procurador do Município de 
1ª classe será fixado em valores idênticos ao do Vice-Prefeito do 
Município. 
  
Art. 95. Os cargos de Procurador do Município terão vencimentos 
fixados com diferença de 5% (cinco por cento) de uma para outra 
classe da carreira. 
  
Art. 96. Os vencimentos dos cargos de Procurador do Município são 
irredutíveis, nos termos do artigo 37, inciso XV da Constituição 
Federal. 
  
Seção II 
Das Vantagens 
  
Art. 97. Além da retribuição pelo efetivo exercício do cargo 
correspondente ao padrão fixado em lei, ao Procurador do Município 
são deferidas as seguintes vantagens: 
I - ajuda de custo; 
II - diárias; 
III - décimo terceiro salário; 
IV - regime especial de trabalho; 
V - adicional por tempo de serviço; 
VI - adicional por serviço extraordinário; 
VII - adicional de formação, titulação e aperfeiçoamento; 
VIII - gratificação pelo exercício de função de direção, chefia e 
assessoramento; 
IX - honorários advocatícios de sucumbência. 
  
Art. 98. Não perderá o direito às vantagens previstas no artigo 
anterior, o Procurador do Município afastado em virtude de férias, 
luto, casamento, licença maternidade ou paternidade ou serviço 
obrigatório por lei. 
Parágrafo único. Havendo substituição automática, esta será 
remunerada a partir da data de afastamento do Procurador do 
Município substituído. 
  
Subseção I 
Do Regime Especial de Trabalho 
  
Art. 99. O Regime Especial de Trabalho é a retribuição pecuniária 
mensal destinada ao Procurador do Município que optar pelo Regime 
de Tempo Integral ou pelo Regime de Dedicação Exclusiva. 
  
Art. 100. O Procurador do Município que optar pelo Regime de 
Tempo Integral ou pelo Regime de Dedicação Exclusiva perceberá 
percentual de 50% (cinquenta por cento) incidente sobre o seu 
vencimento-base. 
§ 1º. O recebimento pelo Regime Especial de Trabalho exclui o direito 
ao adicional por serviços extraordinários. 
§ 2º. O percentual do Regime Especial de Trabalho incorpora-se ao 
vencimento-base para todos os efeitos. 
  
Art. 101. É vedado o exercício de outro cargo ou emprego ao 
Procurador do Município sujeito ao Regime de Dedicação Exclusiva. 
  
Art. 102. O Procurador do Município sujeito ao Regime de Tempo 
Integral cumprirá jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais. 
  
Art. 103. O Procurador do Município perderá o direito à percepção 
por Regime Especial de Trabalho em caso de licenças e afastamentos, 
exceto quando se afastar em virtude de férias, licença-gestante, 
licença-adoção, licença-paternidade, serviços obrigatórios por lei e 
outros afastamentos que a legislação considere como de efetivo 
exercício para todos os efeitos. 
  
Subseção II 
Do Adicional por Tempo de Serviço 
  
Art. 104. Sobre a remuneração incidirá o adicional por tempo de 
serviço no percentual de 5% (cinco por cento) a cada três anos de 
serviço público, até o máximo de 12 (doze). 
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Parágrafo único. O Procurador do Município fará jus ao adicional a 
partir do mês em que completar o triênio, independentemente de 
solicitação. 
  
Subseção III 
Adicional por Serviço Extraordinário 
  
Art. 105. Será considerado serviço extraordinário aquele que exceder, 
por antecipação ou prorrogação, à jornada normal diária de trabalho. 
  
Art.106.O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 
50% (cinquenta por cento) em relação à hora normal de trabalho. 
  
Art.107.Somente será permitido serviço extraordinário para atender a 
situações excepcionais e temporárias, respeitado o limite máximo de 2 
(duas) horas por jornada. 
  
Art. 108. A prestação de serviço extraordinário não poderá exceder ao 
limite de 60 (sessenta) horas mensais. 
  
Subseção IV 
Adicional de Formação, Titulação e Aperfeiçoamento 
  
Art. 109. O adicional de formação, titulação e aperfeiçoamento será 
calculado sobre o valor do vencimento-base, concedida, nos seguintes 
percentuais: 
I - 40% (quarenta por cento), pela obtenção de título em curso de pós-
graduação; 
II - 50% (cinquenta por cento), pela obtenção de título em curso de 
mestrado; 
III - 60% (sessenta por cento), pela obtenção de título em curso de 
doutorado. 
Parágrafo único. É vedada a percepção cumulada dos percentuais de 
que tratam os incisos do caput deste artigo. 
  
Art. 110. A concessão do adicional de formação, titulação e 
aperfeiçoamento exigirá o atendimento das seguintes condições: 
I - que a certificação esteja estritamente ligada às funções do cargo; 
II - que a certificação não seja pré-requisito para o exercício do cargo; 
III - que a certificação seja obtida junto à instituição reconhecida pelo 
Ministério da Educação; 
  
Subseção V 
Gratificação pelo Exercício de Função de Direção, Chefia e 
Assessoramento 
  
Art.111.Ao Procurador do Município, investido em função de 
Direção, Chefia ou Assessoramento é devida retribuição pelo seu 
exercício. 
  
Art. 112. Os Procuradores do Município nas funções de Procurador-
Geral do Município, Procurador-Geral Adjunto,, Subprocurador, 
Corregedor-Geral, Subcorregedor-Geral, farão jus à gratificação de 
função, privativa do cargo de Procurador do Município, conforme 
anexos I e II desta Lei Complementar. 
  
Subseção VI 
Dos Honorários Advocatícios de Sucumbência 
  
Art. 113. Os honorários advocatícios de sucumbência das causas em 
que forem parte o Município de Rio Maria, as Autarquias e as 
Fundações Públicas municipais pertencem originariamente aos 
Procuradores do Município, não se constituindo verba pública. 
Parágrafo único. Os honorários não integram o vencimento e não 
servirão como base de cálculo para adicional, gratificação ou qualquer 
outra vantagem pecuniária. 
  
Art. 114. Os honorários advocatícios de sucumbência incluem: 
I - o total do produto dos honorários de sucumbência recebidos nas 
ações judiciais em que forem parte o Município de Rio Maria, as 
Autarquias e as Fundações Públicas municipais; 
II - 50% (cinquenta por cento) do produto do encargo legal acrescido 
aos débitos inscritos na dívida ativa do Município de Rio Maria; 

III - o total do produto do encargo legal acrescido aos créditos das 
Autarquias e das Fundações Públicas municipais inscritos na dívida 
ativa do Município de Rio Maria. 
Parágrafo único. O recolhimento dos valores mencionados nos 
incisos docaputserá realizado por meio de documentos de arrecadação 
oficial. 
  
Art. 115. Os valores dos honorários devidos serão calculados segundo 
o tempo de efetivo exercício no cargo, para os ativos, e pelo tempo de 
aposentadoria, para os inativos, com efeitos financeiros a contar da 
publicação desta lei complementar, obtidos pelo rateio nas seguintes 
proporções: 
I - para os ativos, 50% (cinquenta por cento) de uma cota-parte após o 
primeiro ano de efetivo exercício, crescente na proporção de 25 (vinte 
e cinco) pontos percentuais após completar cada um dos 2 (dois) anos 
seguintes; 
II - para os inativos, 100% (cem por cento) de uma cota-parte durante 
o primeiro ano de aposentadoria, decrescente à proporção de 7 (sete) 
pontos percentuais a cada um dos 9 (nove) anos seguintes, mantendo-
se o percentual fixo e permanente até a data de cessação da 
aposentadoria. 
Parágrafo único. Para os fins deste artigo, o tempo de exercício 
efetivo será contado como o tempo decorrido em qualquer dos cargos 
de que trata esta lei complementar. 
  
Art. 116. Não entrarão no rateio dos honorários: 
I - aqueles em licença para acompanhar cônjuge ou companheiro; 
II - aqueles em licença para atividade política; 
III - aqueles em afastamento para exercer mandato eletivo; 
IV - aqueles cedidos ou requisitados para entidade ou órgão estranho à 
administração pública municipal direta, autárquica ou fundacional. 
  
Art. 117. Os honorários não integrarão a base de cálculo, compulsória 
ou facultativa, da contribuição previdenciária. 
  
Art. 118. É criado o Conselho Curador dos Honorários Advocatícios - 
CCHA, vinculado à Procuradoria-Geral do Município, composto por 4 
(quatro) Procuradores do Município de Carreira. 
§ 1º. Cada conselheiro terá 1 (um) suplente. 
§ 2º. Os conselheiros e seus suplentes serão eleitos pelos ocupantes 
das carreiras de Procurador do Município, para mandato de 2 (dois) 
anos. 
§ 3º. A eleição de que trata o § 2º será promovida pelo Procurador-
Geral do Município no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contado da 
entrada em vigor desta lei. 
§ 4º. A participação no Conselho Curador dos Honorários 
Advocatícios - CCHA será considerada serviço público relevante e 
não será remunerada. 
  
Art. 119. Compete ao Conselho Curador dos Honorários Advocatícios 
- CCHA: 
I - editar normas para operacionalizar o crédito e a distribuição dos 
valores; 
II - fiscalizar a correta destinação dos honorários advocatícios; 
III - adotar as providências necessárias para que os honorários 
advocatícios sejam creditados pontualmente; 
IV - requisitar dos órgãos e das entidades públicas municipais 
responsáveis as informações cadastrais, contábeis e financeiras 
necessárias à apuração, ao crédito dos valores referidos no artigo 114 
e à identificação das pessoas beneficiárias dos honorários; 
V - editar seu regimento interno. 
§ 1º. O Conselho Curador dos Honorários Advocatícios - CCHA terá 
o prazo de 30 (trinta) dias para editar seu regimento interno e as 
normas referidas no inciso I docaput, a contar da instalação do 
Conselho. 
§ 2º. O Conselho Curador dos Honorários Advocatícios - CCHA 
reunir-se-á, ordinária e extraordinariamente, na forma de seu 
regimento interno e deliberará por maioria absoluta de seus membros, 
tendo seu presidente o voto de qualidade. 
§ 3º. O Presidente do Conselho Curador dos Honorários Advocatícios 
- CCHA será eleito por seus membros na primeira reunião, dentre os 
membros da Carreira de Procurador do Município. 
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§ 4º. O Conselho Curador dos Honorários Advocatícios - CCHA 
deliberará por meio de resolução quando se tratar de ato de natureza 
normativa. 
§ 5º. A Procuradoria-Geral do Município, a Secretaria Municipal de 
Finanças, as Autarquias e as Fundações Públicas prestarão ao 
Conselho Curador dos Honorários Advocatícios - CCHA o auxílio 
técnico necessário para a apuração, o recolhimento e o crédito dos 
valores discriminados no artigo 114. 
§ 6º. Incumbe à Procuradoria-Geral do Município prestar apoio 
administrativo ao Conselho Curador dos Honorários Advocatícios - 
CCHA. 
  
Art. 120. Os órgãos da administração pública municipal direta, 
autárquica e fundacional adotarão as providências necessárias para 
viabilizar o crédito dos valores discriminados no artigo 114, sem 
necessidade de transitar pela conta do Tesouro Municipal. 
Parágrafo único. O total do produto dos honorários advocatícios será 
objeto de apuração e consolidação mensal e será creditado, pela 
administração pública municipal, até o vigésimo dia do mês 
subsequente, nos termos de acordo de cooperação técnica a ser 
firmado entre a Procuradoria-Geral do Município e a Secretaria 
Municipal de Finanças. 
  
CAPÍTULO XIII 
DAS FÉRIAS, LICENÇAS E AFASTAMENTOS 
  
Seção I 
Das Férias 
Art. 121. O Procurador do Município, após cada 12 (doze) meses de 
exercício adquire direito a férias anuais, de 30 (trinta) dias contínuos 
ou divididos em 2 (dois) períodos iguais. 
§ 1º. É vedado levar, à conta das férias, qualquer falta ao serviço. 
§ 2º. O disposto neste artigo se estende ao Procurador-Geral do 
Município. 
  
Art. 122. Durante as férias, o Procurador do Município terá direito a 
todas as vantagens do exercício do cargo. 
§ 1º. As férias serão remuneradas com 1/3 (um terço) a mais do que a 
remuneração normal, pagas antecipadamente, independente de 
solicitação. 
§ 2º. É facultado ao Procurador do Município converter 1/3 (um terço) 
das férias em abono pecuniário, desde que o requeira com pelo menos 
30 (trinta) dias de antecedência, incluído no cálculo o valor do 
adicional previsto no § 1º. 
§ 3º. O Procurador do Município exonerado do cargo efetivo, ou em 
comissão, perceberá indenização relativa ao período das férias a que 
tiver direito e ao incompleto, na proporção de um doze avos por mês 
de efetivo exercício, ou fração superior a quatorze dias. 
§ 4º. A indenização será calculada com base na remuneração do mês 
em que ocorrer a exoneração. 
§ 5º. É vedada a acumulação de férias, salvo por imperiosa 
necessidade do serviço e pelo máximo de 2 (dois) períodos. 
  
Art.123.As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de 
calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, serviço 
militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço declarada pelo 
Procurador-Geral do Município. 
Parágrafoúnico.O restante do período interrompido será gozado de 
uma só vez. 
  
Seção II 
Das Licenças 
  
Subseção I 
Disposições Gerais 
  
Art.124.Conceder-se-á ao Procurador do Município, licença: 
I - para tratamento de saúde; 
II - por motivo de doença em pessoa da família; 
III - para gestante, adotante e paternidade; 
IV - para o serviço militar e outras obrigações previstas em lei; 
V - para tratar de interesse particular; 
VI - para atividade política ou classista, na forma da lei; 
VII - por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro; 

VIII - a título de prêmio por assiduidade; 
§ 1º. As licenças previstas nos incisos I e II dependerão de inspeção 
médica, realizada pelo órgão competente. 
§ 2º. Expirada a licença, o Procurador do Município assumirá o cargo 
no primeiro dia útil subsequente. 
  
Art. 125. A licença poderá ser prorrogada de ofício ou mediante 
solicitação. 
Parágrafo único. O pedido de prorrogação deverá ser apresentado 
pelo menos 8 (oito) dias antes de findo o prazo. 
  
Art. 126. O Procurador do Município notificado que se recusar a 
submeter-se à inspeção médica, quando julgada necessária, terá sua 
licença cancelada automaticamente. 
  
Subseção II 
Da Licença para Tratamento de Saúde  
  
Art. 127.Será concedida ao Procurador do Município licença para 
tratamento de saúde, a pedido ou de ofício, com base em exame 
médico, sem prejuízo da remuneração. 
  
Art. 128.A licença de até 15 (quinze) dias, poderá ser encaminhada 
através de atestado médico, o qual deverá ser abonado por médico 
oficial do Município, e, se por prazo superior, por junta médica 
oficial. 
  
Art. 129.A licença poderá ser prorrogada: 
I - de ofício, por decisão do órgão competente; 
II - a pedido do Procurador do Município, formulado até 2 (dois) dias 
antes do término da licença vigente. 
  
Subseção III 
Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família 
  
Art. 130. Poderá ser concedida licença ao Procurador do Município 
por motivo de doença do cônjuge, companheiro ou companheira, 
padrasto ou madrasta, ascendente, descendente, enteado, menor sob 
guarda, tutela ou adoção, e colateral consanguíneo ou afim até o 
segundo grau civil, mediante comprovação médica. 
Parágrafo único. Nas hipóteses de tutela, guarda e adoção, deverá o 
Procurador do Município instruir o pedido com documento legal 
comprobatório de tal condição. 
  
Art. 131. A licença para tratamento de saúde em pessoa da família 
será concedida: 
I - com remuneração integral, no primeiro mês; 
II - com 2/3 (dois terços) da remuneração, quando exceder de 1 (um) 
até 6 (seis) meses; 
III - com 1/3 (um terço) da remuneração quando exceder a 6 (seis) 
meses até 12 (doze) meses; 
IV - sem remuneração, a partir do 12º (décimo segundo) mês. 
  
Subseção IV 
Da Licença à Gestante, à Adotante e da Licença-Paternidade 
  
Art.132.Será concedida licença à Procuradora do Município gestante 
por 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, sem prejuízo da 
remuneração. 
§1º.A licença poderá ter início no primeiro dia do oitavo mês de 
gestação, salvo antecipação por prescrição médica. 
§2º. No caso de nascimento prematuro, a licença terá início a partir do 
parto. 
§3º.No caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do evento, a 
Procuradora do Município será submetida a exame médico, e se 
julgada apta, reassumirá o exercício. 
§4º.No caso de aborto atestado por médico oficial, a Procuradora do 
Município terá direito a 30 (trinta) dias de repouso remunerado. 
  
Art.133.Pelo nascimento ou adoção de filhos, o Procurador do 
Município terá direito à licença-paternidade de 15 (quinze) dias 
consecutivos, contados da data de nascimento ou adoção. 
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Art.134.Para amamentar o próprio filho, até a idade de 9 (nove) 
meses, a Procuradora do Município lactante terá direito, durante a 
jornada de trabalho, a 1 (uma) hora de descanso, que poderá ser 
parcelada em 2 (dois) períodos de meia hora. 
  
Art.135.Ao Procurador do Município que adotar ou obtiver guarda 
judicial de criança até 1 (um) ano de idade, serão concedidos 90 
(noventa) dias de licença remunerada. 
Parágrafoúnico.No caso de adoção ou guarda judicial de criança com 
mais de 1 (um) ano de idade, o prazo de que trata este artigo será de 
30 (trinta) dias. 
  
Subseção V 
Da Licença para o Serviço Militar e outras obrigatórias por lei 
  
Art. 136. O Procurador do Município será licenciado, quando: 
I - convocado para o serviço militar na forma e condições 
estabelecidas em lei; 
II - requisitado pela Justiça Eleitoral; 
III - sorteado para o trabalho do Júri; 
IV - em outras hipóteses previstas em legislação federal específica; 
Parágrafo único. Concluído o serviço militar, o Procurador do 
Município terá até 30 (trinta) dias, sem remuneração, para reassumir o 
exercício do cargo. 
  
Subseção VI 
Da Licença para Tratar de Interesse Particular 
  
Art. 137. A critério da administração, poderá ser concedida ao 
Procurador do Município, licença para o trato de assuntos particulares, 
sem remuneração, pelo prazo de até 2 (dois) anos consecutivos, 
prorrogável por igual período. 
Parágrafoúnico.A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, 
a pedido do Procurador do Município ou no interesse da 
Administração. 
  
Subseção VII 
Da Licença para Atividade Política ou Classista 
  
Art. 138. O Procurador do Município terá direito à licença para 
atividade política, obedecido o disposto na legislação federal 
específica. 
§ 1º. Ao Procurador do Município investido em mandato eletivo 
aplicam-se as seguintes disposições: 
I - tratando-se de mandato federal ou estadual ficará afastado do cargo 
ou função; 
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo ou 
função, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 
III - investido no mandato de Vereador: 
a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as vantagens de seu 
cargo, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo; 
b) não havendo compatibilidade de horários, será afastado do cargo, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração. 
§ 2º. Em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de 
mandato eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os 
efeitos legais, exceto para promoção por merecimento; 
  
Art. 139. É assegurado ao Procurador do Município o direito à licença 
para desempenho de mandato em confederação, federação, sindicato 
representativo da categoria, associação de classe de âmbito municipal, 
estadual ou nacional, sem prejuízo de remuneração do cargo efetivo. 
§ 1º. Somente poderão ser licenciados os servidores eleitos para 
cargos de direção ou representação nas referidas entidades, até o 
máximo de 4 (quatro) por entidade constituída em conformidade com 
o art. 5º, inciso LXX, alínea “b”, da Constituição Federal. 
§ 2º. A licença terá duração igual ao mandato, podendo ser 
prorrogada, no caso de reeleição, por uma única vez. 
§ 3º. O período de licença de que trata este artigo será contado para 
todos os efeitos legais, exceto para a promoção por merecimento. 
Subseção VIII 
Da Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge 
  

Art. 140. Ao servidor estável, será concedida licença sem 
remuneração, quando o cônjuge ou companheiro, servidor civil ou 
militar: 
I - assumir mandato conquistado em eleição majoritária ou 
proporcional para exercício de cargo em local diverso do da lotação 
do acompanhante; 
II - for designado para servir fora do Estado ou no exterior. 
  
Art. 141. A licença será concedida pelo prazo da duração do mandato, 
ou nos demais casos por prazo indeterminado. 
Parágrafo único. A licença será instruída com a prova da eleição, 
posse ou designação. 
  
Subseção IX 
Da Licença-Prêmio por Assiduidade 
  
Art. 142. Após cada quinquênio ininterrupto de efetivo exercício, o 
Procurador do Município fará jus a 3 (três) meses de licença, a título 
de prêmio por assiduidade, sem prejuízo da remuneração do cargo. 
Art.143.Não se concederá Licença-Prêmio por Assiduidade ao 
Procurador do Município que, no período aquisitivo: 
I - sofrer penalidade disciplinar de suspensão; 
II - afastar-se do cargo em virtude de: 
a) licença para tratar de interesses particulares, desde que superior a 
15 (quinze) dias; 
b) condenação a pena privativa de liberdade por sentença definitiva; 
c) afastamento para acompanhar cônjuge ou companheiro. 
Parágrafo único.A Licença-Prêmio por Assiduidade poderá ser 
gozada em 2 (dois) períodos de igual duração. 
  
Art. 144. É permitida a conversão da Licença-Prêmio por Assiduidade 
em pecúnia, mediante requerimento do Procurador do Município, 
apresentado até 30 (trinta) dias antes do seu início. 
  
Art.145.O número de Procuradores do Município em gozo simultâneo 
de licença-prêmio não poderá ser superior a 1/3 (um terço) da lotação 
da respectiva unidade administrativa do órgão ou entidade. 
  
Seção III 
Dos Afastamentos 
  
Subseção I 
Do Afastamento para Capacitação 
Art.146.Após cada quinquênio de efetivo exercício, o Procurador do 
Município poderá afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a 
respectiva remuneração, por até 6 (seis) meses, para participar de 
curso de capacitação profissional. 
§1º. Os Procuradores do Município beneficiados pelo afastamento 
previsto no caput deste artigo terão que permanecer no exercício de 
suas funções após o seu retorno por um período igual ao do 
afastamento concedido. 
§2º. Caso o Procurador do Município venha a solicitar exoneração do 
cargo ou aposentadoria, antes de cumprido o período de permanência 
previsto no § 1º deste artigo, deverá ressarcir o órgão ou entidade, de 
todos os gastos com seu aperfeiçoamento. 
§3º. Caso o Procurador do Município não obtenha o título ou grau que 
justificou seu afastamento no período previsto, aplica-se o disposto no 
§ 2ºdeste artigo, salvo na hipótese comprovada de força maior ou de 
caso fortuito, a critério do dirigente máximo do órgão ou entidade. 
§ 4º.Os períodos de afastamento de que trata ocaputdeste artigo são 
inacumuláveis. 
  
Subseção II 
Do Afastamento para Servir a Outro Órgão ou Entidade 
  
Art.147.O Procurador do Município poderá ser cedido para ter 
exercício em outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes 
hipóteses: 
I-para exercício de cargo em comissão ou função de confiança; 
II-em casos previstos em leis específicas. 
§1º. Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou entidades 
da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, o ônus 
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da remuneração será do órgão ou entidade cessionária, mantido o ônus 
para o cedente nos demais casos. 
§2º.Na hipótese de o Procurador do Município cedido a empresa 
pública ou sociedade de economia mista, nos termos das respectivas 
normas, optar pela remuneração do cargo efetivo ou pela remuneração 
do cargo efetivo acrescida de percentual da retribuição do cargo em 
comissão, a entidade cessionária efetuará o reembolso das despesas 
realizadas pelo órgão ou entidade de origem 
§3º.A cessão far-se-á mediante ato publicado em Diário Oficial. 
§4º.Mediante autorização expressa do Procurador-Geral do Município, 
o Procurador do Município poderá ter exercício em outro órgão da 
Administração Municipal direta que não tenha quadro próprio de 
pessoal, para fim determinado e a prazo certo. 
  
Subseção III 
Do Afastamento para participação em programa de pós-
graduação stricto sensu no país 
  
Art.148.O Procurador do Município poderá participar em programa 
de pós-graduação stricto sensu, mestrado, doutorado ou pós-doutorado 
em instituição de ensino superior no País, simultaneamente com o 
exercício do cargo ou mediante compensação de horário, com a 
respectiva remuneração, por até 5 (cinco) dias por mês. 
§1º. O disposto no caput somente será concedido aos Procuradores do 
Município titulares de cargos efetivos no respectivo órgão há pelo 
menos 1 (um) ano para pós-graduação stricto sensu e mestrado e 2 
(dois) anos para doutorado e pós-doutorado, incluído o período de 
estágio probatório, que não tenham se afastado por licença para tratar 
de assuntos particulares, para gozo de licença capacitação ou com 
fundamento neste artigo no ano anterior à data da solicitação. 
§3º. Os Procuradores do Município beneficiados pelo disposto no 
caput deste artigo terão que permanecer no exercício de suas funções 
por um período de 1 (ano) após a obtenção do título. 
§4º. Caso o Procurador do Município venha a solicitar exoneração do 
cargo ou aposentadoria, antes de cumprido o período de permanência 
previsto no § 3º deste artigo, deverá ressarcir o órgão ou entidade, dos 
gastos com seu aperfeiçoamento. 
§5º. Caso o Procurador do Município não obtenha o título ou grau que 
justificou seu afastamento no período previsto, aplica-se o disposto no 
§ 4º deste artigo, salvo na hipótese comprovada de força maior ou de 
caso fortuito, a critério do Procurador-Geral do Município. 
§6º. Na hipótese do caput desse artigo, os Procuradores do Município 
poderão optar pelo regime de teletrabalho. 
§7º. Aplica-se à participação em programa de pós-graduação no 
Exterior, o disposto neste artigo. 
Art.149.O Procurador do Município poderá, no interesse da 
Administração, e desde que a participação não possa ocorrer 
simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante compensação 
de horário, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva 
remuneração, para participar em programa de pós-graduação stricto 
sensuem instituição de ensino superior no País. 
§1º. Os afastamentos para realização de programas de pós-graduação 
stricto sensu, mestrado e doutorado somente serão concedidos aos 
Procuradores do Município titulares de cargos efetivos no respectivo 
órgão há pelo menos 2 (dois) anos para pós-graduação stricto sensu, 3 
(três) anos para mestrado e 4 (quatro) anos para doutorado, incluído o 
período de estágio probatório, que não tenham se afastado por licença 
para tratar de assuntos particulares para gozo de licença capacitação 
ou com fundamento neste artigo nos 2 (dois) anos anteriores à data da 
solicitação de afastamento. 
§ 2º. Os afastamentos para realização de programas de pós-doutorado 
somente serão concedidos aos Procuradores do Município titulares de 
cargos efetivo no respectivo órgão há pelo menos 4 (quatro) anos, 
incluído o período de estágio probatório, e que não tenham se afastado 
por licença para tratar de assuntos particulares ou com fundamento 
neste artigo, nos 4 (quatro) anos anteriores à data da solicitação de 
afastamento. 
§3º. Os Procuradores do Município beneficiados pelos afastamentos 
previstos nos §§ 1º e 2ºdeste artigo terão que permanecer no exercício 
de suas funções após o seu retorno por um período igual ao do 
afastamento concedido. 
§4º. Caso o Procurador do Município venha a solicitar exoneração do 
cargo ou aposentadoria, antes de cumprido o período de permanência 

previsto no § 3º deste artigo, deverá ressarcir o órgão ou entidade, dos 
gastos com seu aperfeiçoamento. 
§5º. Caso o Procurador do Município não obtenha o título ou grau que 
justificou seu afastamento no período previsto, aplica-se o disposto no 
§ 4º deste artigo, salvo na hipótese comprovada de força maior ou de 
caso fortuito, a critério do Procurador-Geral do Município. 
§6º. Aplica-se à participação em programa de pós-graduação no 
Exterior, o disposto nos §§ 1º a 5ºdeste artigo. 
  
CAPÍTULO XIV 
DAS SUBSTITUIÇÕES 
  
Art. 150. Serão substituídos: 
I - o Procurador-Geral do Município pelo Procurador-Geral Adjunto; 
II - o Subprocurador por um dos Procuradores do Município, 
designado pelo Procurador-Geral; 
III - o Corregedor-Geral pelo Subcorregedor-Geral. 
  
Art. 151. Nos casos de licença, férias, impedimento, suspensão ou 
afastamento do Procurador do Município, os processos em que 
funcione serão redistribuídos entre os demais Procuradores do 
Município. 
§ 1º. A substituição, nos casos deste artigo, processar-se á mediante 
designação do Subprocurador do órgão em que tiver exercício o 
substituído. 
§ 2º. Na hipótese de impossibilidade de substituição através de 
Procurador do Município que sirva na mesma Subprocuradoria em 
que atue o substituído, caberá ao Procurador-Geral do Município 
designar o substituto. 
  
Art. 152. O Procurador do Município que houver de se afastar do 
exercício de cargo ou função por qualquer motivo que imponha sua 
substituição, comunicará o fato ao Procurador-Geral do Município 
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, ressalvadas as 
hipóteses de caso fortuito ou de força maior. 
Parágrafo único. Juntamente com a comunicação de que trata este 
artigo, o Procurador do Município deverá apresentar relação dos 
processos ou autos em que venha funcionando como representante do 
Município, indicando a fase em que se encontrem. 
  
CAPÍTULO XV 
DAS CONCESSÕES 
Art.153.Sem qualquer prejuízo, poderá o Procurador do Município 
ausentar-se do serviço: 
I-por 1 (um) dia, para doação de sangue; 
II - pelo período comprovadamente necessário para alistamento ou 
recadastramento eleitoral, limitado, em qualquer caso, a 2 (dois) dias; 
III- por até 5 (cinco) dias consecutivos em razão de interesses 
particulares; 
IV-por 8 (oito) dias consecutivos em razão de: 
a)casamento; 
b)falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, 
filhos, enteados, menor sob guarda ou tutela e irmãos. 
  
CAPÍTULO XVI 
DO TEMPO DE SERVIÇO 
  
Art. 154. Considera-se como tempo de serviço público o 
exclusivamente prestado à União, Estados, Distrito Federal, 
Municípios, Autarquias e Fundações instituídas ou mantidas pelo 
Poder Público. 
§ 1º. Constitui tempo de serviço público, para todos os efeitos legais, 
salvo para estabilidade, o anteriormente prestado pelo servidor, 
qualquer que tenha sido a forma de admissão ou de pagamento. 
§ 2º. A apuração do tempo de serviço será feita em dias. 
§ 3º. O número de dias será convertido em anos, considerados sempre 
como de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
  
Art. 155. Além das ausências ao serviço previstas no art. 153, são 
considerados como de efetivo exercício para todos os efeitos legais, os 
dias em que o Procurador do Município estiver afastado de suas 
funções em razão de: 
I - férias; 
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II-exercício de cargo ou função de governo ou administração, por 
nomeação do Prefeito Municipal; 
III - licenças, salvo para trato de interesse particular ou para 
acompanhar o cônjuge; 
IV - participação de curso de capacitação profissional; 
V-participação em programa de treinamento regularmente instituído 
ou em programa de pós-graduação stricto sensu no País; 
VI - período de trânsito; 
VII - disponibilidade remunerada, exceto para promoção; 
VIII - designação pelo Procurador-Geral do Município para realização 
de atividade de relevância para a instituição; 
IX - exercício de cargos ou funções de direção de associação ou de 
sindicato da categoria, de âmbito municipal, estadual ou nacional, 
permitida a prorrogação do afastamento, em caso de reeleição, por um 
único período consecutivo e em todos os casos após a autorização do 
Conselho Superior; 
X - atividades exercidas em organismos estatais afetos à área de 
atuação da Procuradoria-Geral do Município; 
XI-candidatura ou desempenho de mandato eletivo federal, estadual, 
municipal ou do Distrito Federal, exceto para promoção; 
XII - exercício de cargo de provimento em comissão ou o desempenho 
de atribuições vinculadas às atividades jurídicas; 
XIII - faltas abonadas, no máximo de 3 (três) ao mês; 
XIV - processo administrativo, se declarado inocente; 
XV - serviços obrigatórios por lei; 
  
Art. 156. É vedada a contagem acumulada de tempo de serviço 
simultaneamente prestado em mais de um cargo, emprego ou função. 
Parágrafo Único. Em regime de acumulação legal, o Município não 
contará o tempo de serviço do outro cargo ou emprego, para o 
reconhecimento de vantagem pecuniária. 
  
CAPÍTULO XVII 
DAS PRERROGATIVAS E DAS GARANTIAS 
  
Art. 157. São prerrogativas dos Procuradores do Município: 
I - não ser constrangido, por qualquer modo ou forma, a agir em 
desconformidade com a sua consciência ético-profissional; 
II - requisitar, sempre que necessário, auxílio e colaboração das 
autoridades públicas para o exercício de suas atribuições; 
III - requisitar a qualquer órgão ou entidade do Poder Executivo 
Municipal, documentos, certidões, diligências e esclarecimentos 
necessários à análise de processo administrativo ou judicial, que 
deverão ser fornecidos nos prazos e condições fixadas em decreto; 
IV - ter garantida a irredutibilidade de vencimentos, nos termos da 
Constituição Federal; 
V - exclusividade quanto ao desempenho das atividades de 
representação jurídica do Município e de consultoria jurídica ao Chefe 
do Executivo Municipal e junto aos órgãos da administração 
centralizada; 
VI - receber honorários advocatícios decorrentes da sucumbência, na 
forma estabelecida por essa lei complementar; 
VII - exercer o direito de livre associação e de greve, nos termos do 
art. 37, inciso VI e VII, da Constituição Federal. 
VIII - utilizar-se dos meios de comunicação municipais quando o 
interesse do serviço o exigir; 
IX - postular em juízo ou fora deste sem instrumento de mandato e 
com dispensa de emolumentos e custas; 
X - obter, sem custo, a carteira funcional; 
XI - obter, mediante reembolso, o custeio da anuidade da Ordem dos 
Advogados do Brasil - OAB; 
XII - dispor de instalações condignas e compatíveis com o exercício 
de suas funções; 
XIII - ter acesso a dados e informações relativos à sua pessoa 
existentes nos órgãos da Procuradoria-Geral do Município, com 
direito à retificação e à complementação, se for o caso; 
XIV - ter garantida a inviolabilidade por seus atos e manifestações no 
exercício de suas funções, observado o disposto nesta lei 
complementar; 
XV - ter garantida a inamovibilidade em relação ao órgão de execução 
em que estiver classificado, ressalvadas as hipóteses de remoção, nos 
termos desta lei complementar; 
XVI - ter assegurado livre acesso aos órgãos da administração direta 
ou indireta, sempre que necessário ao desempenho de suas atribuições. 

Art. 158. Aos Procuradores do Município é permitido o exercício 
concomitante da advocacia privada, salvo contra a Fazenda Pública 
Municipal, nos termos dos artigos 29 e 30, da Lei Federal nº 8.906, de 
04 de julho de 1994. 
  
CAPÍTULO XVIII 
DOS DEVERES 
  
Art. 159. São deveres dos Procuradores do Município, entre outros 
previstos em lei: 
I - defender a ordem jurídica, pugnar pela boa aplicação das leis 
vigentes e pela celeridade da administração da justiça; 
II - desempenhar com zelo e presteza, dentro dos prazos, os serviços a 
seu cargo e os que, na forma da lei, lhe forem atribuídos pelo 
Procurador-Geral; 
III - proceder na vida pública e privada de forma que dignifique a 
função pública; 
IV - zelar pelos bens confiados à sua guarda; 
V - observar, nos casos indicados em lei, sigilo quanto à matéria dos 
procedimentos judiciais e administrativos em que atuar, sendo 
pessoalmente responsável por toda manifestação, em qualquer meio 
de divulgação, a respeito de matéria judicial ou administrativa a seu 
cargo; 
VI - manter assiduidade; 
VII - representar sobre irregularidades que afetem o bom desempenho 
de suas atribuições; 
VIII - sugerir providências tendentes ao aperfeiçoamento dos serviços; 
IX - manter atualizados os seus dados pessoais e curriculares. 
  
CAPÍTULO XIX 
DAS PROIBIÇÕES 
  
Art. 160. Além das proibições decorrentes do exercício de cargo 
público, ao Procurador do Município é vedado: 
I - aceitar cargo, emprego ou função pública fora dos casos 
autorizados em lei; 
II - empregar em qualquer expediente oficial, ou intervenção oral, 
expressão ou termo incompatíveis com o dever de urbanidade, tal 
como definido pelo Código de Ética e Disciplina da Ordem dos 
Advogados do Brasil - OAB; 
III - valer-se da qualidade de Procurador do Município para obter 
qualquer vantagem; 
  
CAPÍTULO XX 
DOS IMPEDIMENTOS E DAS SUSPEIÇÕES 
  
Art. 161. É defeso ao Procurador do Município exercer suas funções 
em processo judicial ou administrativo: 
I - em que seja parte ou de qualquer forma interessado; 
II - em que haja atuado como advogado de qualquer das partes; 
III - em que seja parte ou tenha interesse cônjuge ou companheiro, 
parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 
terceiro grau; 
IV - nos casos previstos na legislação processual e na lei que dispõe 
sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil - 
OAB. 
  
Art. 162. O Procurador do Município não poderá participar de 
Comissão ou Banca de Concurso, intervir no seu julgamento e votar 
sobre organização de lista para promoção, quando concorrer parente 
consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, 
bem como seu cônjuge ou companheiro. 
  
Art. 163. Não poderão servir sob a chefia imediata de Procurador do 
Município o seu cônjuge ou companheiro e parentes consanguíneos ou 
afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau. 
  
Art. 164. O Procurador do Município dar-se-á por suspeito quando: 
I - houver interesse moral; 
II - houver proferido parecer favorável à pretensão deduzida em juízo 
pela parte adversa; 
III - ocorrer qualquer dos demais casos previstos na legislação 
processual. 
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Art. 165. Nas hipóteses previstas neste capítulo, o Procurador do 
Município comunicará ao seu superior hierárquico imediato, em 
expediente próprio, os motivos do impedimento ou da suspeição, para 
que este os acolha ou rejeite. 
Parágrafo único. Aplicam-se ao Procurador-Geral do Município as 
disposições deste capítulo, observado o seguinte: 
I - nos casos de procedimento disciplinar, encaminhará os autos ao 
Prefeito Municipal para decisão; 
II - nos demais casos, o Procurador-Geral, em ato fundamentado, 
encaminhará a matéria ao seu substituto legal ou a submeterá ao 
Prefeito Municipal. 
  
TÍTULO IV 
DO REGIME DISCIPLINAR 
  
CAPÍTULO I 
DAS ATIVIDADES CORRECIONAIS 
  
Art. 166. Além de vistorias e de inspeções, a atividade funcional dos 
integrantes da Carreira de Procurador do Município está sujeita a: 
I - correição permanente; 
II - correição ordinária; 
III - correição extraordinária. 
  
Art. 167. Correição permanente é a realizada pelos Subprocuradores, 
sem prejuízo da competência da Corregedoria-Geral. 
§ 1º. Fica assegurado ao responsável pela correição permanente o livre 
acesso aos arquivos existentes na respectiva unidade, que contenham 
os trabalhos executados pelo Procurador do Município. 
§ 2º. Compete aos Subprocuradores informar ao Corregedor-Geral os 
dados relevantes extraídos das correições permanentes, quando for o 
caso. 
  
Art. 168. Correição ordinária é a realizada bienalmente pelo 
Corregedor-Geral em todos os órgãos da Procuradoria-Geral do 
Município para verificar a regularidade e a eficiência dos serviços, 
bem como a atuação do Procurador do Município em exercício na 
respectiva unidade. 
  
Art. 169. Correição extraordinária é a realizada pelo Corregedor-
Geral, de ofício. 
  
Art. 170. Qualquer pessoa poderá representar ao Corregedor-Geral 
sobre abusos, erros ou omissões cometidas por integrantes da carreira 
de Procurador do Município. 
  
Art. 171. Concluída a correição, o Corregedor-Geral apresentará ao 
Procurador-Geral do Município relatório circunstanciado dos fatos 
apurados e das providências adotadas, propondo as que excedam às 
suas atribuições. 
  
CAPÍTULO II  
DAS PENALIDADES 
  
Art. 172. São penalidades disciplinares: 
I - advertência; 
II - suspensão; 
III - multa; 
IV - demissão; 
V - demissão a bem do serviço público; 
VI - cassação de aposentadoria ou disponibilidade. 
  
Art.173.A advertência será aplicada por escrito, nos casos de 
indisciplina ou falta de cumprimento dos deveres. 
  
Art.174.A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas 
punidas com advertência e de violação das demais proibições que não 
tipifiquem infração sujeita a penalidade de demissão, não podendo 
exceder de 90 (noventa)dias. 
§ 1º. O Procurador do Município, enquanto suspenso, perderá os 
direitos e vantagens de natureza pecuniária. 
§ 2º. Quando licenciado, a penalidade será aplicada após o retorno do 
Procurador do Município ao exercício. 

§3º.Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de 
suspensão poderá ser convertida em multa, na base de até 50% 
(cinquenta por cento)por dia de vencimento ou remuneração, ficando 
o Procurador do Município obrigado a permanecer em serviço. 
  
Art.175.As penalidades de advertência e de suspensão terão seus 
registros cancelados, após o decurso de 3 (três)e 5 (cinco)anos, 
respectivamente, contados do cumprimento da sanção disciplinar, se o 
Procurador do Município não houver, nesse período, praticado nova 
infração disciplinar. 
  
Art.176.A demissão será aplicada nos seguintes casos: 
I - abandono de cargo, consistente na interrupção do exercício pelo 
Procurador do Município por mais de 30 (trinta) dias consecutivos; 
II - inassiduidade, por ausência ao serviço, sem causa justificável, por 
mais de 60 (sessenta) dias, intercalados, no período de 12 (doze) 
meses; 
III - procedimento irregular de natureza grave; 
IV - aplicação indevida de recursos públicos; 
  
Art.177.A demissão a bem do serviço público será aplicada nos 
seguintes casos: 
I - lesão dolosa aos cofres públicos, dilapidação do patrimônio 
municipal ou de bens confiados à sua guarda; 
II - aceitação ilegal de cargo, emprego ou função pública; 
III - exercício da advocacia contra o Município de Rio Maria, suas 
Autarquias e Fundações Públicas; 
IV - prática de ato com abuso de poder ou violação de dever para com 
a Administração Pública; 
V - prática de ato definido como crime contra a Administração 
Pública, a fé pública e a Fazenda Municipal, ou previsto nas leis 
relativas à segurança e à defesa nacional; 
VI - prática de crime inafiançável e imprescritível, nos termos da 
Constituição Federal; 
VII - prática de ato definido em lei como crime contra o Sistema 
Financeiro, ou de lavagem ou ocultação de bens, direitos ou valores; 
VIII - prática de ato definido em lei como de improbidade 
administrativa; 
  
Art.178.A cassação de aposentadoria ou disponibilidade será aplicada 
nos casos de infração punível com demissão ou demissão a bem do 
serviço público, praticada durante o exercício de cargo. 
  
Art. 179. Na aplicação das penalidades considerar-se-ão, 
cumulativamente: 
I - a natureza e a gravidade da infração; 
II - os danos decorrentes do fato para o serviço público; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
V - os antecedentes do infrator. 
Parágrafoúnico.O ato de imposição da penalidade mencionará 
sempre o fundamento legal e a causa da sanção disciplinar. 
  
Art. 180. As penas serão impostas pela autoridade competente, após 
prévia manifestação do Conselho Superior da Procuradoria-Geral do 
Município no processo administrativo disciplinar ou sindicância, 
conforme o caso, devendo constar do assentamento individual do 
punido. 
  
Art. 181. Para aplicação das penalidades previstas no artigo 172 desta 
lei complementar, são competentes: 
I - o Prefeito Municipal; 
II - o Procurador-Geral do Município. 
  
Art.182.A ação disciplinar prescreverá: 
I-em 5 (cinco)anos, quanto às infrações puníveis com demissão, 
demissão a bem do serviço público e cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade; 
II - no prazo da prescrição em abstrato da pena criminal, se for 
superior a 5 (cinco) anos, na hipótese de a infração ser prevista em lei 
como infração penal. 
III-em 2 (dois)anos, quanto à suspensão ou multa; 
IV-em 180 (cento e oitenta)dias, quanto à advertência. 
Parágrafo único.Incide a prescrição no procedimento administrativo 
disciplinar paralisado por mais de 180 (cento e oitenta) dias, pendente 
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de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou 
mediante requerimento da parte interessada. 
  
Art. 183. A prescrição começa a correr: 
I - do dia em que a falta for cometida; 
II - do dia em que tenha cessado a continuação ou a permanência, nas 
faltas continuadas ou permanentes. 
§ 1º. Interrompe a prescrição a portaria que instaura sindicância ou a 
que instaura processo administrativo. 
§ 2º. O lapso prescricional corresponde: 
I - na hipótese de desclassificação da infração, ao da pena 
efetivamente aplicada; 
II - na hipótese de mitigação ou atenuação, ao da pena em tese 
cabível. 
§ 3º. A prescrição não corre: 
I - enquanto sobrestado o procedimento administrativo para aguardar 
decisão judicial, na forma do artigo 184, § 1º, inciso III, desta lei 
complementar; 
II - enquanto insubsistente o vínculo funcional que venha a ser 
restabelecido. 
§ 4º. A decisão que reconhecer a existência de prescrição deverá 
determinar desde logo, quando for o caso, as providências necessárias 
à apuração da responsabilidade pela sua ocorrência. 
  
CAPÍTULO III  
DO PROCEDIMENTO DISCIPLINAR  
  
Seção I  
Das Disposições Gerais 
  
Art. 184. As infrações disciplinares imputadas a Procurador do 
Município serão apuradas mediante os seguintes procedimentos, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa: 
I - sindicância, quando a falta disciplinar, por sua natureza, possa 
determinar as penas de advertência, suspensão ou multa; 
II - processo administrativo, quando a falta disciplinar, por sua 
natureza, possa determinar as penas de demissão, de demissão a bem 
do serviço público e de cassação de aposentadoria ou disponibilidade. 
§ 1º. Os procedimentos disciplinares de que trata este artigo: 
I - serão realizados exclusivamente pela Corregedoria da 
Procuradoria-Geral do Município e presididos pelo Corregedor-Geral; 
II - terão caráter sigiloso, exceto a decisão final e a que julgar recurso 
ou revisão, que serão publicadas no Diário Oficial do Município, 
dentro do prazo de 8 (oito) dias, e averbadas no registro funcional do 
Procurador do Município; 
III - não poderão ser sobrestados, salvo para aguardar decisão judicial, 
mediante despacho motivado da autoridade competente para aplicar a 
pena, observado o disposto no artigo 183, § 3º, inciso I, desta lei 
complementar. 
§ 2º. Quando não houver elementos suficientes para a caracterização 
da infração ou da sua autoria, será instaurada apuração preliminar, de 
natureza investigativa. 
  
Art. 185. Os procedimentos disciplinares de que trata o artigo 184 
desta lei complementar serão instaurados por determinação: 
I - do Procurador-Geral do Município; 
II - do Corregedor-Geral da Procuradoria-Geral do Município; 
III - do Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Município. 
  
Art. 186. Determinada a instauração de sindicância ou de processo 
administrativo disciplinar, ou no seu curso, havendo conveniência 
para a instrução ou para o serviço, poderá o Corregedor- Geral, por 
despacho fundamentado, ordenar as seguintes providências: 
I - afastamento preventivo do Procurador do Município, quando o 
recomendar a moralidade administrativa ou a apuração do fato, sem 
prejuízo de vencimentos ou vantagens, até 60 (sessenta) dias, 
prorrogáveis uma única vez por igual período; 
II - designação do Procurador do Município acusado para o exercício 
de atividades exclusivamente burocráticas até decisão final do 
procedimento; 
III - comparecimento obrigatório, em periodicidade a ser estabelecida, 
para tomar ciência dos atos do procedimento. 
§ 1º. A autoridade que determinar a instauração ou presidir a 
sindicância ou o processo administrativo poderá representar ao 

Corregedor-Geral, para propor a aplicação das medidas previstas neste 
artigo, bem como sua cessação ou alteração. 
§ 2º. O Corregedor-Geral poderá, a qualquer momento, por despacho 
fundamentado, fazer cessar ou alterar as medidas previstas neste 
artigo. 
  
Art. 187. O período de afastamento preventivo computa-se como de 
efetivo exercício, não sendo descontado da pena de suspensão 
eventualmente aplicada. 
  
Art. 188. Nas hipóteses previstas nos artigos 173 e 174, e após a 
portaria de instauração da sindicância a que se refere o artigo 189, 
ambos desta lei complementar, o Corregedor-Geral proporá ao 
Procurador do Município acusado a suspensão do procedimento pelo 
prazo de 1 (um) ano, desde que não tenha sido apenado por outra 
infração disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos. 
§ 1º. O Corregedor-Geral especificará as condições da suspensão, em 
especial a apresentação de relatórios trimestrais de atividades e a 
frequência regular sem faltas injustificadas. 
§ 2º. A suspensão será revogada se o beneficiário vier a ser 
processado por outra falta disciplinar ou se descumprir as condições 
estabelecidas no § 1º deste artigo, prosseguindo-se, nestes casos, os 
procedimentos disciplinares cabíveis. 
§ 3º. Expirado o prazo da suspensão e tendo sido cumpridas suas 
condições, o Corregedor-Geral encaminhará os autos ao Procurador-
Geral do Município para a declaração da extinção da punibilidade. 
§ 4º. Não será concedido novo benefício idêntico durante o prazo da 
anterior suspensão, contado da declaração de extinção da 
punibilidade, na forma do § 3° deste artigo. 
§ 5º. Durante o período da suspensão não correrá prazo prescricional, 
ficando vedado ao Procurador do Município acusado ocupar cargo em 
comissão ou exercer função de confiança. 
  
Seção II  
Da Sindicância 
  
Art. 189. Aplicam-se à sindicância as regras previstas nesta lei 
complementar para o processo administrativo disciplinar, com as 
seguintes modificações: 
I - a autoridade sindicante e cada acusado poderão arrolar até 3 (três) 
testemunhas; 
II - a sindicância deverá estar concluída em 60 (sessenta) dias. 
  
Seção III  
Do Processo Administrativo Disciplinar 
  
Art. 190. O processo administrativo disciplinar será instaurado 
mediante portaria do Corregedor-Geral, no prazo de 8 (oito) dias 
contados do recebimento da determinação a que se refere o artigo 185 
desta lei complementar. 
§ 1º. A portaria deverá conter o nome e a identificação do acusado, a 
infração que lhe é atribuída, com descrição dos fatos, indicação das 
normas infringidas e a penalidade mais elevada em tese cabível. 
§ 2º. As publicações relativas a processo administrativo disciplinar 
mencionarão o respectivo número, omitindo o nome do acusado, que 
será identificado pelas iniciais, exceto na citação por edital e nas 
hipóteses mencionadas no artigo 184, § 1º, inciso II, desta lei 
complementar. 
§ 3º. As citações e intimações no processo administrativo disciplinar 
serão feitas no prazo de 10 (dez) dias e as notificações das partes e dos 
interessados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas antes da realização 
do ato processual objeto da respectiva comunicação. 
  
Art. 191. A autoridade processante será secretariada por servidor da 
Procuradoria-Geral do Município, exceto nas audiências e nos atos 
promovidos fora do Município, quando poderá ser indicado servidor 
devidamente compromissado para tal fim. 
  
Art. 192. Aplicam-se à autoridade processante e ao secretário as 
hipóteses de impedimento e suspeição previstas nesta lei 
complementar. 
Parágrafo único. Não poderá ser encarregado da apuração 
Procurador do Município em estágio probatório. 
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Art. 193. O servidor designado para os fins do artigo 191 desta lei 
complementar deverá comunicar, desde logo, ao Corregedor-Geral 
impedimento ou suspeição que houver. 
  
Art. 194. Autuada a portaria e demais peças preexistentes, designará a 
autoridade processante dia e hora para audiência de interrogatório, 
determinando a citação do acusado e a notificação do denunciante, se 
houver. 
  
Art. 195. O acusado será citado pessoalmente e poderá constituir 
advogado, que será intimado por publicação no Diário Oficial do 
Município para os atos do processo. 
§ 1º. O mandado de citação deverá conter: 
I - cópia da portaria; 
II - data, hora e local do interrogatório, que poderá ser acompanhado 
pelo advogado do acusado; 
III - data, hora e local da oitiva do denunciante, se houver, que poderá 
ser acompanhada pelo advogado do acusado; 
IV - cientificação de que o acusado será defendido por advogado 
dativo, caso não constitua advogado próprio; 
V - informação de que o acusado poderá arrolar testemunhas e 
requerer provas, no prazo de 3 (três) dias após a data designada para 
seu interrogatório; 
§ 2º. A citação do acusado será feita pessoalmente, por intermédio do 
respectivo superior hierárquico. 
§ 3º. Não sendo encontrado ou furtando-se à citação, o acusado será 
citado por edital, publicado uma única vez no Diário Oficial, no 
mínimo 10 (dez) dias antes do interrogatório. 
§ 4º. Não comparecendo o acusado, será declarada sua revelia, 
designando-se para promover-lhe a defesa um advogado dativo, salvo 
se o indiciado constituir advogado, o que poderá fazer a qualquer 
tempo. 
§ 5º. O advogado será intimado por publicação no Diário Oficial do 
Município, de que conste seu nome e número de inscrição na Ordem 
dos Advogados do Brasil - OAB, bem como os dados necessários à 
identificação do procedimento. 
  
Art. 196. Havendo denunciante, este deverá prestar declarações, no 
interregno entre a data da citação e a fixada para o interrogatório do 
acusado, sendo notificado para tal fim. 
§ 1º. A oitiva do denunciante deverá ser acompanhada pelo advogado 
do acusado, próprio ou dativo. 
§ 2º. O acusado não assistirá à inquirição do denunciante, podendo, 
antes de ser interrogado, ter ciência das declarações que aquele houver 
prestado. 
  
Art. 197. A autoridade processante indeferirá os requerimentos 
impertinentes ou meramente protelatórios, fundamentando a decisão, 
da qual se intimará o acusado. 
  
Art. 198. Comparecendo ou não o acusado ao interrogatório, inicia-se 
o prazo de 3 (três) dias para requerer a produção de provas, ou 
apresentá-las. 
§ 1º. O presidente e cada acusado poderão arrolar até 5 (cinco) 
testemunhas. 
§ 2º. A prova de antecedentes do acusado será feita exclusivamente 
por documentos, até as alegações finais. 
§ 3º. Até a data do interrogatório, será designada a audiência de 
instrução. 
  
Art. 199. Na audiência de instrução, serão ouvidas, pela ordem, as 
testemunhas arroladas pela autoridade processante e pelo acusado. 
Parágrafo único. Tratando-se de servidor público, seu 
comparecimento poderá ser solicitado ao respectivo superior imediato 
com as indicações necessárias. 
  
Art. 200. A testemunha não poderá se eximir de depor, salvo se for 
ascendente, descendente, cônjuge, ainda que legalmente separado, 
companheiro, irmão, sogro e cunhado, pai, mãe ou filho adotivo do 
acusado, exceto quando não for possível, por outro modo, obter-se ou 
integrar-se a prova do fato e de suas circunstâncias. 
§ 1º. Se o parentesco das pessoas referidas for com o denunciante, 
ficam elas proibidas de depor, observada a exceção deste artigo. 

§ 2º. O servidor que se recusar a depor, sem justa causa, terá suspenso 
o pagamento de seu vencimento ou remuneração pela autoridade 
competente, até que satisfaça essa exigência, mediante comunicação 
da autoridade processante. 
§ 3º. O servidor que tiver de depor como testemunha fora da sede de 
seu exercício, terá direito a transporte e ao recebimento de diárias na 
forma da legislação em vigor, podendo ainda ser expedida carta 
precatória para esse efeito à autoridade do domicílio do depoente. 
§ 4º. São proibidas de depor as pessoas que, em razão de função, 
ministério, ofício ou profissão, devam guardar segredo, salvo se, 
desobrigadas pela parte interessada, quiserem testemunhar. 
  
Art. 201. A testemunha que morar em comarca diversa poderá ser 
inquirida pela autoridade do lugar de sua residência, expedindo-se, 
para esse fim, carta precatória, com prazo razoável, intimada a defesa. 
§ 1º. Deverá constar da carta precatória a síntese da imputação e os 
esclarecimentos pretendidos, bem como a advertência sobre a 
necessidade da presença de advogado. 
§ 2º. A expedição da carta precatória não suspenderá a instrução do 
procedimento. 
§ 3º. Findo o prazo marcado, o procedimento poderá prosseguir até 
final decisão; a todo tempo, a precatória, uma vez devolvida, será 
juntada aos autos. 
  
Art. 202. As testemunhas arroladas pelo acusado comparecerão à 
audiência designada, independentemente de notificação. 
§ 1º. Deverá ser notificada a testemunha cujo depoimento for 
relevante e que não comparecer espontaneamente. 
§ 2º. Se a testemunha não for localizada, a defesa poderá substituí-la, 
se quiser, levando na mesma data designada para a audiência outra 
testemunha, independentemente de notificação. 
  
Art. 203. Havendo mais de um acusado os prazos serão comuns e em 
dobro. 
  
Art. 204. Em qualquer fase do processo administrativo disciplinar, 
poderá a autoridade processante, de ofício ou a requerimento da 
defesa, ordenar diligências que entenda convenientes. 
§ 1º. As informações necessárias à instrução do processo serão 
solicitadas diretamente, sem observância de vinculação hierárquica, 
mediante ofício, do qual cópia será juntada aos autos. 
§ 2º. As informações a que se refere o §1° deste artigo poderão ser 
obtidas por meio eletrônico oficial, devendo ser juntada via impressa 
aos autos. 
§ 3º. Sendo necessário o concurso de técnicos ou de peritos oficiais, a 
autoridade processante os requisitará, observadas as hipóteses de 
impedimento e suspeição previstas nesta lei complementar. 
  
Art. 205. Durante a instrução, os autos do processo administrativo 
disciplinar permanecerão na repartição competente. 
§ 1º. Será concedida ao acusado vista dos autos, mediante simples 
solicitação, desde que não prejudique o curso do procedimento, bem 
como extração de cópias, por meio de requerimento e com 
especificação das peças processuais de seu interesse. 
§ 2º. A concessão de vista será obrigatória, no prazo para 
manifestação do acusado ou para apresentação de recursos, mediante 
publicação no Diário Oficial do Município. 
§ 3º. Não corre o prazo senão depois da publicação a que se refere o § 
2° deste artigo e desde que os autos estejam efetivamente disponíveis 
para vista. 
§ 4º. Ao advogado é assegurado o direito de retirar os autos da 
repartição, mediante recibo, durante o prazo para manifestação de seu 
representado, salvo na hipótese de prazo comum, quando existirem 
nos autos documentos originais de difícil restauração ou ocorrer 
circunstância relevante que justifique a permanência dos autos na 
repartição, reconhecida pela autoridade processante em despacho 
motivado. 
  
Art. 206. Serão indeferidos pela autoridade processante, mediante 
decisão fundamentada, os requerimentos desnecessários ao 
esclarecimento do fato e as provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias ou protelatórias. 
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Art. 207. Quando, no curso do procedimento, surgirem fatos novos 
imputáveis ao acusado, poderá ser promovida a instauração de novo 
procedimento para sua apuração ou, caso conveniente, aditada a 
portaria, reabrindo-se oportunidade de defesa. 
  
Art. 208. Encerrada a fase probatória, dar-se-á vista dos autos à 
defesa, que poderá apresentar alegações finais, no prazo de 7 (sete) 
dias. 
Parágrafo único. Não apresentadas no prazo as alegações finais, a 
autoridade processante designará advogado dativo, assinando-lhe 
novo prazo. 
  
Art. 209. O relatório deverá ser apresentado no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da apresentação das alegações finais. 
§ 1º. O relatório deverá descrever, em relação a cada acusado, 
separadamente, as irregularidades imputadas, as provas colhidas e as 
razões de defesa, propondo a absolvição ou a punição, indicando, 
neste caso, a pena que entender cabível. 
§ 2º. O relatório deverá conter, também, a sugestão de quaisquer 
outras providências de interesse do serviço público. 
  
Art. 210. Concluído o procedimento com a elaboração do relatório 
opinativo, os autos serão enviados pelo Corregedor-Geral, no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas, ao Conselho Superior da Procuradoria-
Geral do Município, para deliberação. 
Parágrafo único. O Conselho Superior poderá: 
I - determinar ou propor novas diligências; 
II - reconhecer a existência de defeitos ou de nulidades e determinar 
ou propor as providências para o saneamento, quando for o caso; 
III - propor o arquivamento, a absolvição ou a condenação; 
IV - propor a aplicação de penalidade; 
V - determinar ou propor qualquer providência de interesse da 
Administração. 
  
Art. 211. Encerrada a apreciação do procedimento, o Conselho 
Superior emitirá parecer conclusivo e encaminhará os autos ao 
Procurador-Geral do Município que, em 10 (dez) dias, os decidirá ou, 
nas hipóteses de impedimento e suspeição previstas nesta lei 
complementar, os encaminhará ao Prefeito Municipal para decisão. 
  
Art. 212. A conclusão do processo administrativo disciplinar poderá 
indicar fundamentadamente a remoção compulsória do indiciado. 
  
Art. 213. Terão forma processual resumida, quando possível, todos os 
termos lavrados pelo secretário, quais sejam: autuação, juntada, 
conclusão, intimação, data de recebimento, bem como certidões e 
compromissos. 
§ 1º. Toda e qualquer juntada aos autos se fará na ordem cronológica 
da apresentação, rubricando o presidente as folhas acrescidas. 
§ 2º. Todos os atos ou decisões, cujo original não conste do processo, 
nele deverão figurar por cópia. 
  
Art. 214. Constará sempre dos autos da sindicância ou do processo a 
folha de serviço atualizada do indiciado. 
  
Art. 215. Quando ao Procurador do Município se imputar crime, 
praticado na esfera administrativa, a autoridade que determinou a 
instauração do processo administrativo providenciará para que se 
instaure, simultaneamente, o inquérito policial. 
Parágrafo único. Quando se tratar de crime praticado fora da esfera 
administrativa, a autoridade policial cientificará a autoridade 
administrativa. 
  
Art. 216. As autoridades responsáveis pela condução do processo 
administrativo e do inquérito policial se auxiliarão, para que se 
concluam dentro dos prazos respectivos. 
  
Art. 217. Quando o ato atribuído ao Procurador do Município for 
considerado criminoso, serão remetidas à autoridade competente 
cópias autenticadas das peças essenciais do processo. 
  
Art. 218. Não será declarada a nulidade de nenhum ato processual que 
não houver influenciado na apuração da verdade substancial ou 

diretamente na decisão do processo administrativo disciplinar ou 
sindicância. 
  
Art. 219. Dos atos, termos e documentos principais do processo 
administrativo disciplinar extrair-se-ão cópias para a formação de 
autos suplementares. 
  
Art. 220. Ao término do processo administrativo, os autos serão 
arquivados na Corregedoria da Procuradoria-Geral do Município. 
  
Art. 221. Decorridos 5 (cinco) anos de efetivo exercício, contados da 
data do cumprimento da sanção disciplinar, sem cometimento de nova 
infração, não mais poderá aquela ser considerada em prejuízo do 
acusado, inclusive para efeito de reincidência. 
Parágrafo único. A demissão e a demissão a bem do serviço público 
acarretam a incompatibilidade para nova investidura em cargo, função 
ou emprego público, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
  
Art. 222. O prazo para a conclusão do processo administrativo 
disciplinar é de 90 (noventa) dias contados da data da citação do 
acusado. 
  
Seção IV  
Do Processo por Abandono do Cargo e por Inassiduidade 
  
Art. 223. Verificada a ocorrência de faltas ao serviço que 
caracterizem abandono de cargo, bem como inassiduidade, o superior 
imediato comunicará o fato à autoridade competente para determinar a 
instauração de processo disciplinar, instruindo a representação com 
cópia da ficha funcional do Procurador do Município e com atestados 
de frequência. 
  
Art. 223. Não será instaurado processo para apurar abandono de 
cargo, bem como inassiduidade, se o Procurador do Município tiver 
pedido exoneração. 
  
Art. 225. Extingue-se o processo instaurado exclusivamente para 
apurar abandono de cargo, bem como inassiduidade, se o indiciado 
pedir exoneração até a data designada para o interrogatório, ou por 
ocasião deste. 
  
Seção V  
Dos Recursos 
  
Art. 226. Da decisão que aplicar a penalidade caberá: 
I - recurso hierárquico, quando aplicada a pena pelo Procurador-Geral 
do Município; 
II - pedido de reconsideração, quando aplicada a pena pelo Prefeito 
Municipal. 
§ 1º. O recurso, cabível uma única vez, da decisão que aplicar 
penalidade, será interposto pelo acusado no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da publicação da decisão impugnada no Diário Oficial do 
Município ou da intimação pessoal do Procurador do Município, 
quando for o caso. 
§ 2º. Do recurso deverá constar, além do nome e da qualificação do 
recorrente, a exposição das razões de inconformismo. 
§ 3º. O Procurador-Geral do Município terá prazo de 10 (dez) dias 
para, motivadamente, manter ou reformar sua decisão, ouvido o 
Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Município. 
§ 4º. Mantida a decisão, ou reformada parcialmente, será 
imediatamente encaminhada a reexame pelo superior hierárquico. 
§ 5º. A pena imposta não poderá ser agravada pela decisão do recurso. 
§ 6º. O recurso será apreciado pela autoridade competente ainda que 
incorretamente denominado ou endereçado. 
  
Art. 227. Os recursos de que trata esta lei complementar não têm 
efeito suspensivo. 
Parágrafo único. Os recursos que forem providos darão lugar às 
retificações necessárias, retroagindo seus efeitos à data do ato 
punitivo. 
  
CAPÍTULO IV  
Da Revisão 
  



Pará , 28 de Março de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará   •    ANO XV | Nº 3465 

 

www.diariomunicipal.com.br/famep                                                                             213 

Art. 228. Admitir-se-á, a qualquer tempo, a revisão de punição 
disciplinar de que não caiba mais recurso, se surgirem fatos ou 
circunstâncias ainda não apreciados, ou vícios insanáveis de 
procedimento, que possam justificar redução ou anulação da pena 
aplicada. 
§ 1º. A simples alegação da injustiça da decisão não constitui 
fundamento do pedido. 
§ 2º. Não será admitida reiteração de pedido pelo mesmo fundamento. 
§ 3º. Os pedidos formulados em desacordo com este artigo serão 
indeferidos. 
§ 4º. O ônus da prova cabe ao requerente. 
  
Art. 229. A pena imposta não poderá ser agravada pela revisão. 
  
Art. 230. A instauração de processo revisional poderá ser requerida 
fundamentadamente pelo interessado ou, se falecido ou incapaz, por 
seu curador, cônjuge, companheiro, ascendente, descendente ou 
irmão, sempre por intermédio de advogado. 
Parágrafo único. O pedido será instruído com as provas que o 
requerente possuir ou com a indicação daquelas que pretenda 
produzir. 
  
Art. 231. A autoridade que aplicou a penalidade, ou que a tiver 
confirmado em grau de recurso, será competente para o exame da 
admissibilidade do pedido de revisão, bem como, caso deferido o 
processamento, para a sua decisão final. 
  
Art. 232. Deferido o processamento da revisão, o pedido será 
encaminhado ao Corregedor-Geral. 
  
Art. 233. O Corregedor-Geral determinará seu apensamento ao 
procedimento disciplinar original e notificará o requerente para, no 
prazo de 8 (oito) dias, oferecer rol de testemunhas, ou requerer outras 
provas que pretenda produzir. 
Parágrafo único. No processamento da revisão serão observadas as 
normas previstas nesta lei complementar para o processo 
administrativo disciplinar. 
  
Art. 234. Encerrada a instrução, será aberta vista ao requerente para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar alegações finais. 
  
Art. 235. Decorrido o prazo de que trata o artigo 234 desta lei 
complementar, e dentro de 30 (trinta) dias, o Corregedor-Geral 
elaborará relatório conclusivo sobre a procedência ou não do pedido e 
remeterá os autos ao Conselho Superior da Procuradoria-Geral do 
Município para deliberação. 
Parágrafo único. Após a manifestação do Conselho Superior, os 
autos serão remetidos ao Procurador-Geral do Município para: 
I - decidir sobre o pedido, no prazo de 20 (vinte) dias, sem prejuízo 
das diligências que entender necessárias para melhor esclarecimento 
dos fatos; 
II - opinar conclusivamente e submeter ao Prefeito Municipal, quando 
esse houver proferido a decisão final no procedimento disciplinar 
objeto da revisão. 
  
Art. 236. A decisão que julgar procedente a revisão poderá alterar a 
classificação da infração, absolver o punido, modificar a pena ou 
anular o processo, restabelecendo os direitos atingidos pela decisão 
reformada. 
  
TÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 
  
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
  
Art. 237. A Procuradoria-Geral do Município terá quadro de pessoal 
próprio, estruturado em carreira, contando com cargos diretivos e de 
assessoramento, de provimento em comissão, e cargos de provimento 
efetivo, que atendam às peculiaridades e às necessidades de apoio 
técnico administrativo e das atividades institucionais. 
  
Art. 238. Ficam transformados os 4 (quatro) cargos de provimento 
efetivo de Procurador Jurídico, criados pela Lei Complementar 

Municipal nº 97, de 05 de junho de 2023, em 4 (quatro) cargos de 
provimento efetivo de Procurador do Município de 1ª classe, que 
integram o quadro geral de cargos de provimento efetivo da 
Procuradoria-Geral do Município. 
  
Art. 239. O quadro geral de cargos de provimento efetivo e as funções 
gratificadas com a respectiva denominação, código e quantidade estão 
dispostos nos Anexos I, II e III desta Lei. 
  
Art. 240. A primeira eleição para composição do Conselho Superior 
da Procuradoria-Geral do Município dar-se-á nos 60 (sessenta) dias 
que sucederem à promulgação desta Lei. 
§ 1º. Cabe ao Procurador-Geral do Município convocar a eleição e 
promover os meios necessários à sua realização, inclusive, expedir 
instruções para seu disciplinamento. 
§ 2º. O Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Município eleito, 
promoverá, de imediato, a elaboração do Regimento Interno do 
Colegiado. 
§ 3º. A regra disposta no § 2º do artigo 22 desta Lei Complementar 
somente será aplicável após a existência de Procuradores do 
Município estáveis. 
  
Art. 241. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a remanejar, 
transpor, transferir ou utilizar as dotações orçamentárias aprovadas na 
Lei Orçamentária Anual para a Procuradoria-Geral do Município. 
  
Art. 242. O disposto no artigo 7º desta Lei Complementar entrará em 
vigor somente após o fim do mandato do Procurador-Geral do 
Município em exercício na data de publicação desta Lei. 
  
Art. 243. Não se aplicam aos ocupantes de cargos de Procurador do 
Município as disposições do artigo 28 da Lei Complementar 
Municipal nº 98, 02 de agosto de 2023. 
  
Art. 244. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à 
conta de dotação própria, consignada na vigente Lei de Meios. 
  
CAPÍTULO II 
DISPOSIÇÃO FINAL 
  
Art. 245. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
GABINETE DA PREFEITA DE RIO MARIA, ESTADO DO 
PARÁ, aos vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e 
vinte quatro. 
  
MÁRCIA FERREIRA LOPES 
Prefeita Municipal 
  
ANEXO I 
  
QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES 
GRATIFICADAS DA ESTRUTURA DA PROCURADORIA-
GERAL DO MUNICÍPIO 
  
Cargo/Função Símbolo Quant. 

Procurador-Geral do Município SM 01 

Procurador-Geral Adjunto FGPM-1 01 

Procurador Chefe de Gabinete FGPM-2 01 

Corregedor-Geral FGPM-3 01 

Subcorregedor-Geral FGPM-4 01 

Subprocurador FGPM-5 04 

Procurador Coordenador do Centro de Estudos FGPM-6 01 

Assessor Jurídico do Procurador-Geral AS-1 04 

  
ANEXO II 
PERCENTUAL DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS 
Símbolo Percentual sobre o vencimento-base 

SM x1,3 

FGPM-1 x1,2 

FGPM-2 x1,2 

FGPM-3 x1,2 

FGPM-4 x1,2 

FGPM-5 x1,2 

FGPM-6 x1,2 

AS-1 x1,2 
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ANEXO III 
QUANTITATIVO DE PROCURADORES DO MUNICÍPIO EM 
CADA CLASSE 
  
CARGO SÍMBOLO QUANTITATIVO 

Procurador do Município de 1ª Classe PGM/PM-1 04 

Procurador do Município de 2ª Classe PGM/PM-2 04 

Procurador do Município de 3ª Classe PGM/PM-3 04 

Procurador do Município de 4ª Classe PGM/PM-4 04 

Procurador do Município de 5ª Classe PGM/PM-5 04 

  
MÁRCIA FERREIRA LOPES 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Raimundo Coelho Lopes 

Código Identificador:52B8D85D 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA 

AVISO DE RE-RATIFICAÇÃO DO EXTRATO DE 
CONTRATO N° 20240025 

 
MODALIDADE: Dispensa De Licitação N° 008-2024 OBJETO: 
Contratação de empresa de forma excepcional para a prestação de 
serviços de gestão de redes sociais com conteúdo educativo e 
informativo, preparação de material audiovisual, serviços de filmagem 
HD e 4k com câmaras e Drone, cobertura da eventos, preparação de 
material audiovisual, sonorização volante (carro de som), para atender 
a Prefeitura Municipal de Rio Maria e suas secretarias a ela vinculada, 
em conformidade com o disposto na Lei Federal nº. 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e condições constantes no Termo de Referência e a 
legislação vigente. RETIFICAÇÃO: Alteração do Extrato De 
Contrato. RATIFICAÇÃO: Na publicação do Diário Oficial dos 
Municípios do Estado do Pará, ANO XV, N° 3463, 26 de março de 
2024, pág. 97-98, onde se lê: 
VALOR TOTAL: R$ 48.750,00 (quarenta e oito mil, setecentos e 
cinquenta reais) 
Leia-se: 
VALOR TOTAL: R$ 45.750,00 (quarenta e cinco mil, setecentos e 
cinquenta reais).  

Publicado por: 
Janiele Soares 

Código Identificador:98078758 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA 

AVISO DE RE-RATIFICAÇÃO DO TERMO DE 
RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008-2024 

 
MODALIDADE: Dispensa De Licitação N° 008-2024 OBJETO: 
Contratação de empresa de forma excepcional para a prestação de 
serviços de gestão de redes sociais com conteúdo educativo e 
informativo, preparação de material audiovisual, serviços de filmagem 
HD e 4k com câmaras e Drone, cobertura da eventos, preparação de 
material audiovisual, sonorização volante (carro de som), para atender 
a Prefeitura Municipal de Rio Maria e suas secretarias a ela vinculada, 
em conformidade com o disposto na Lei Federal nº. 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e condições constantes no Termo de Referência e a 
legislação vigente. RETIFICAÇÃO: Alteração do Termo De 
Ratificação Dispensa De Licitação N° 008-2024. RATIFICAÇÃO: 
Na publicação do Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará, 
ANO XV, N° 3463, 26 de março de 2024, pág. 98, onde se lê:  
RATIFICAÇÃO 
A senhora MÁRCIA FERREIRA LOPES, prefeita municipal, 
juntamente com Sr. MARCO ANTONIO LAGE ROLIM, Secretário 
Municipal de Governo e Planejamento nomeado pelo Decreto 
Municipal n°1.701 de 01 de janeiro de 2024, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no art. 72 e art. 75, inciso II, da 
Lei Federal nº. 14.133/21, RATIFICA os procedimentos 
administrativos da Dispensa de Licitação nº 008-2024, referente ao 
Processo Administrativo nº 010-2024-000008, com base nas 
justificativas apresentadas para atender as exigências do parágrafo 
único, do art. 72 e art. 75, da Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 
2021, que confirmam o interesse público da Administração Municipal, 
para Contratação de empresa de forma excepcional para a 
prestação de serviços de gestão de redes sociais com conteúdo 
educativo e informativo, preparação de material audiovisual, 

serviços de filmagem HD e 4k com câmaras e Drone, cobertura da 
eventos, preparação de material audiovisual, sonorização volante 
(carro de som), para atender a Prefeitura Municipal de Rio Maria 
e suas secretarias a ela vinculada, em conformidade com o 
disposto na Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
condições constantes no Termo de Referência e a legislação 
vigente E, considerando, também, o grau de confiabilidade do 
profissional, em decorrência de estudos em nível de especialização, 
vasta experiência por conta de desempenho de atividades similares em 
diversas Municipalidades, ao longo de anos, autoriza o empenho da 
despesa no valor R$ 48.750,00 (quarenta e oito mil, setecentos e 
cinquenta reais), em favor da empresa T N BARBOSA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 24.582.893/0001-99, ÚNICA interessada 
em apresentar sua proposta. 
Com as recomendações de praxe ao setor competente para que 
proceda na forma da Lei. 
Leia-se:  
RATIFICAÇÃO 
A senhora MÁRCIA FERREIRA LOPES, prefeita municipal, 
juntamente com Sr. MARCO ANTONIO LAGE ROLIM, Secretário 
Municipal de Governo e Planejamento nomeado pelo Decreto 
Municipal n°1.701 de 01 de janeiro de 2024, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no art. 72 e art. 75, inciso II, da 
Lei Federal nº. 14.133/21, RATIFICA os procedimentos 
administrativos da Dispensa de Licitação nº 008-2024, referente ao 
Processo Administrativo nº 010-2024-000008, com base nas 
justificativas apresentadas para atender as exigências do parágrafo 
único, do art. 72 e art. 75, da Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 
2021, que confirmam o interesse público da Administração Municipal, 
para Contratação de empresa de forma excepcional para a 
prestação de serviços de gestão de redes sociais com conteúdo 
educativo e informativo, preparação de material audiovisual, 
serviços de filmagem HD e 4k com câmaras e Drone, cobertura da 
eventos, preparação de material audiovisual, sonorização volante 
(carro de som), para atender a Prefeitura Municipal de Rio Maria 
e suas secretarias a ela vinculada, em conformidade com o 
disposto na Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
condições constantes no Termo de Referência e a legislação 
vigente E, considerando, também, o grau de confiabilidade do 
profissional, em decorrência de estudos em nível de especialização, 
vasta experiência por conta de desempenho de atividades similares em 
diversas Municipalidades, ao longo de anos, autoriza o empenho da 
despesa no valor R$ 45.750,00 (quarenta e cinco mil, setecentos e 
cinquenta reais), em favor da empresa T N BARBOSA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 24.582.893/0001-99, ÚNICA interessada 
em apresentar sua proposta. 
Com as recomendações de praxe ao setor competente para que 
proceda na forma da Lei. 

Publicado por: 
Janiele Soares 

Código Identificador:C15273F0 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº...........: 20240140 
  
ORIGEM.....................: INEXIGIBILIDADE Nº 004-2024 SECULT 
  
CONTRATANTE........: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON DO PARA 
  
CONTRATADA(O).....: ZADE SHOWS GRAVACOES E 
EDICOES MUSICAIS LTDA 
  
OBJETO......................: CONTRATACAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRODUCAO DE SHOW ARTISTICO 
COM O CANTOR ERIC LAND POR OCASIAO DO 42 
ANIVERSARIO DE EMANCIPACAO POLITICA DO MUNICIPIO 
DE RONDON DO PARA.  
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VALOR TOTAL................: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 
reais) 
  
PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2024 Atividade 
1601.133920131.2.168 Realiação de Eventos Culturais e Turismo , 
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa 
jurídica, Subelemento 3.3.90.39.23, no valor de R$ 180.000,00 
  
VIGÊNCIA...................: 21 de Março de 2024 a 31 de Dezembro de 
2024 
  
DATA DA ASSINATURA.........: 21 de Março de 2024 
  

Publicado por: 
Joana Darc Pereira de Souza Alencar 

Código Identificador:994E581E 

 
PODER EXECUTIVO 
DECRETO Nº 113/2024 

 
DE 27 DE MARÇO DE 2024. 

  
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA O 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
ADRIANA ANDRADE OLIVEIRA, Prefeita do Município de 
Rondon do Pará, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 73, 
inciso VII e XV, da Lei Orgânica Municipal. 
  
D E C R E T A: 
  
Art. 1º. Fica nomeado AGILSON MOREIRA PRATES, para o cargo 
de Provimento em Comissão de Diretor de Departamento de Saúde, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, desta Prefeitura Municipal. 
  
Art. 2º. O referido Diretor perceberá todas as vantagens que o cargo 
lhe faz jus, observando o que estabelece a legislação em vigor. 
  
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 18 de março de 2024. 
  
Publique-se e cumpra-se. 
  
Gabinete da Prefeita, em 27 de março de 2024. 
  
ADRIANA ANDRADE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 
  
JOSIMAR FEITOZA DA SILVA 
Secretário Municipal Interino de Administração, Planejamento e 
Gestão  

Publicado por: 
Claudia Regina Justino 

Código Identificador:B4815077 

 
PODER EXECUTIVO 

PORTARIA Nº 0652/2024 
 
DE 27 DE MARÇO DE 2024. 

  
DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
QUE MENCIONA, CONCEDE DIÁRIAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
ADRIANA ANDRADE OLIVEIRA, Prefeita do Município de 
Rondon do Pará, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 73, 
inciso VII e XV, da Lei Orgânica Municipal. 
  
CONSIDERANDO o inteiro teor do Ofício nº 433/2024-SMPAS. 
  
R E S O L V E: 
  

Art. 1º. Conceder a(o) servidor(a) BRUNO ROCHA RODRIGUES, 
ocupante do cargo de ASSESSOR ESPECIAL, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Promoção e Assistência Social, 03 (três) diárias, no 
valor de R$ 200,00 (duzentos reais), para custear despesa de viagem 
na cidade de COROATA/MA, nos dias 28 a 30 de março do corrente 
ano, para TRANSPORTE DE USUARIO DA SMPAS, conforme 
Decreto nº 053/2016, de 08 de março de 2016, que regulamentou a Lei 
Complementar nº 002/2011, de 18 de novembro de 2011. 
  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Publique-se e cumpra-se. 
  
Gabinete da Prefeita, em 27 de março de 2024. 
  
ADRIANA ANDRADE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 
  
JOSIMAR FEITOZA DA SILVA 
Secretário Municipal Interino de Administração, 
Planejamento e Gestão  

Publicado por: 
Claudia Regina Justino 

Código Identificador:E150AF2C 

 
PODER EXECUTIVO 

PORTARIA Nº 653/2024 
 
DE 27 DE MARÇO DE 2024. 

  
DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE MENCIONA, 
CONCEDE DIÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  
ADRIANA ANDRADE OLIVEIRA, Prefeita do Município de 
Rondon do Pará, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 73, 
inciso VII e XV, da Lei Orgânica Municipal. 
  
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0607/2024-SMS/PMRP. 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º. Conceder o(a) Servidor(a) MARCOS LEVI DA SILVA 
LUSTOSA, ocupante do cargo ASSESSOR ESPECIAL, lotado na 
Secretária Municipal de Saúde, 03 (três) diárias no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) cada, para custear despesas de viagem na cidade 
BELÉM/PA, nos dias 27 a 29 de março do ano corrente, para 
TRANSPORTE DE SERVIDOR, conforme Decreto nº 053/2016, de 
08 de março de 2016, que regulamentou a Lei Complementar nº 
002/2011, de 18 de novembro de 2011. 
  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Publique-se e cumpra-se. 
  
Gabinete da Prefeita, em 27 de março de 2024. 
  
ADRIANA ANDRADE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 
  
JOSIMAR FEITOZA DA SILVA 
Secretário Municipal Interino de Administração, Planejamento e 
Gestão 

Publicado por: 
Claudia Regina Justino 

Código Identificador:382A310B 

 
PODER EXECUTIVO 

PORTARIA Nº 654/2024 
 
DE 27 DE MARÇO DE 2024. 

  
DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
QUE MENCIONA, CONCEDE DIÁRIAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
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ADRIANA ANDRADE OLIVEIRA, Prefeita do Município de 
Rondon do Pará, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 73, 
inciso VII e XV, da Lei Orgânica Municipal. 
  
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 278/2024-SEMED/PMRP. 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º. Conceder o(a) Servidor(a) SEBASTIAN BARROS 
EUGÊNIO, ocupante do cargo MOTORISTA, lotado na Secretária 
Municipal de Educação, 01 (uma) diária no valor de R$ 140,00 (cento 
e quarenta reais), para custear despesas de viagem na cidade CANAÃ 
DOS CARAJÁS/PA, no dia 01 de abril do ano corrente, para 
DESLOCAMENTO DE SERVIDOR, conforme Decreto nº 053/2016, 
de 08 de março de 2016, que regulamentou a Lei Complementar nº 
002/2011, de 18 de novembro de 2011. 
  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Publique-se e cumpra-se. 
  
Gabinete da Prefeita, em 27 de março de 2024. 
  
ADRIANA ANDRADE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 
  
JOSIMAR FEITOZA DA SILVA 
Secretário Municipal Interino de Administração, Planejamento e 
Gestão 

Publicado por: 
Claudia Regina Justino 

Código Identificador:B01401DD 

 
PODER EXECUTIVO 

PORTARIA Nº 655/2024 
 
DE 27 DE MARÇO DE 2024. 

  
DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE MENCIONA, 
CONCEDE DIÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  
ADRIANA ANDRADE OLIVEIRA, Prefeita do Município de 
Rondon do Pará, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 73, 
inciso VII e XV, da Lei Orgânica Municipal. 
  
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0608/2024-SMS/PMRP. 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º. Conceder o(a) Servidor(a) MARCIO LUIZ HUNHOFF, 
ocupante do cargo MOTORISTA, lotado na Secretária Municipal de 
Saúde, 02 (duas) diárias no valor de R$ 140,00 (cento e quarenta 
reais) cada, para custear despesas de viagem na cidade TUCURUÍ/PA, 
nos dias 27 e 28 de março do ano corrente, para TRANSPORTE DE 
PACIENTE, conforme Decreto nº 053/2016, de 08 de março de 2016, 
que regulamentou a Lei Complementar nº 002/2011, de 18 de 
novembro de 2011. 
  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Publique-se e cumpra-se. 
  
Gabinete da Prefeita, em 27 de março de 2024. 
  
ADRIANA ANDRADE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 
  
JOSIMAR FEITOZA DA SILVA 
Secretário Municipal Interino de Administração, 
Planejamento e Gestão  

Publicado por: 
Claudia Regina Justino 

Código Identificador:FC587AB7 

 

PODER EXECUTIVO 
PORTARIA Nº 0656/2024 

 
DE 27 DE MARÇO DE 2024. 
  
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PATERNIDADE AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
  
ADRIANA ANDRADE OLIVEIRA, Prefeita do Município de 
Rondon do Pará, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 73, 
inciso VII, da Lei Orgânica Municipal; 
  
CONSIDERANDO o teor do Processo nº 0532/2024-SEMAD; 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º. Conceder LICENÇA PATERNIDADE ao servidor WERBES 
DOS SANTOS CONCEIÇÃO, registrado sob a matrícula nº 2059, 
lotado na Secretaria Municipal de Finanças, por um período de 08 
(oito) dias, em conformidade com o disposto no Art. 228, da Lei 
Complementar nº 002/2011. 
  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 25 de março de 2024. 
  
Gabinete da Prefeita, em 27 de março de 2024. 
  
ADRIANA ANDRADE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 
  
JOSIMAR FEITOZA DA SILVA 
Secretário Municipal Interino de Administração, Planejamento e 
Gestão  

Publicado por: 
Claudia Regina Justino 

Código Identificador:0175BEA1 

 
PODER EXECUTIVO 

PORTARIA Nº 657/2024 
 
DE 27 DE MARÇO DE 2024. 
  
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA AO SERVIDOR 
MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  
ADRIANA ANDRADE OLIVEIRA, Prefeita do Município de 
Rondon do Pará, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 73, 
incisos VII, da Lei Orgânica Municipal, e 
  
CONSIDERANDO o teor do Processo nº 0535/2024 – 
SEMAD/PMRP. 
  
R E S O L V E:  
Art. 1º. Conceder a(o) servidor(a) MARIA HELENA DA SILVA 
SOUZA, registrado(a) sob a matrícula nº 6694, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, desta Prefeitura Municipal, licença por 
falecimento de seu IRMÃO, por um período de 08 (oito) dias, 
conforme disposto na alínea B, Inciso II, do Art. 124, da Lei 
Complementar nº 002/2011. 
  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 19 de março de 2024. 
  
Publique-se e cumpra-se. 
  
Gabinete da Prefeita, em 27 de março de 2024. 
  
ADRIANA ANDRADE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 
  
JOSIMAR FEITOZA DA SILVA 
Secretário Municipal Interino de Administração, 
Planejamento e Gestão  
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Publicado por: 
Claudia Regina Justino 

Código Identificador:4964ADE9 

 
PODER LEGISLATIVO 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 004/2024 - GP 
 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 004/2024 - GP 

  
ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NO 
ÂMBITO DA CÂMARA DE MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE RONDON DO PARÁ/PA. 

  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDON DO 
PARÁ, no uso de suas atribuições regimentais e, 
  
Considerando que no dia 29 de março (sexta-feira) é Feriado Nacional 
de Sexta-feira Santa, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Estabelece Ponto Facultativo no dia 28/03 (quinta-feira), no 
âmbito da Câmara Municipal do Município de Rondon do Pará/PA. 
Art. 2º O presente Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Rondon do Pará, em 
26 de março de 2024. 
  
MARCUS CABETTE SANCHES 
Presidente da Câmara Municipal  

Publicado por: 
Monica Porto Souza 

Código Identificador:CE85B620 

 
PODER LEGISLATIVO 
PORTARIA Nº 151/2024 

 
ESTADO DO PARÁ  
  
MUNICÍPIO DE RONDON DO PARA  
  
CÂMARA MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ  
  
CNPJ: 04.787.909/0001-92  
  
PORTARIA Nº 151/2024  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDON DO 
PARÁ, MARCUS CABETTE SANCHES, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇOES LEGAIS, AUTORIZA O(A) VEREADOR(A)/ 
SERVIDOR(A) A VIAJAR A SERVIÇO DESTE PODER 
LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - Autorizar o(a) servidor(a) MARCUS CABETTE 
SANCHES, matrícula nº 000.104-7, lotado no(a) VEREADORES - 
PRESIDENCIA, ocupante do Cargo de PRESID DA MESA 
DIRETORA, a viajar para a cidade de BELEM/PA, no período de 
26/03/2024 à 27/03/2024, VIAGEM PARA TRATAR DE 
ASSUNTOS REF AO MUNICIPIO JUNTO: ALEPA – EMENDAS 
PARLAMENTARES., com direito à(s) respectiva(s) Diária(s) no 
valor de R$ 800,00 (Oitocentos Reais) cada, perfazendo um total de 
R$ 1.600,00 (Um Mil Seiscentos Reais). 
  
Art. 2º - As despesas correram por conta da seguinte dotação 
orçamentária fiscal vigente: 
Parágrafo Único. Conceder 2 (duas) diárias, para Belém/PA, 
importando a quantia de R$ 1.600,00 (Hum Mil, Seiscentos Reais), de 
acordo o artigo 1º. 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Art. 4º - Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  

RONDON DO PARÁ - PA, em 25 de Março de 2024. 
  
MARCUS CABETTE SANCHES 
Presidente 
  
WARLEN SANTOS 
Primeiro Secretário 
  
DIEGO DIAS SANTOS 
Segundo Secretário 
  
ALAMEDA MOREIRA, 239 - CENTRO - RONDON DO PARA-
PA 

Publicado por: 
Monica Porto Souza 

Código Identificador:D129F975 

 
PODER LEGISLATIVO 
PORTARIA Nº 152/2024 

 
ESTADO DO PARÁ  
  
MUNICÍPIO DE RONDON DO PARA  
  
CÂMARA MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ  
  
CNPJ: 04.787.909/0001-92  
  
PORTARIA Nº 152/2024  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDON DO 
PARÁ, MARCUS CABETTE SANCHES, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇOES LEGAIS, AUTORIZA O(A) VEREADOR(A)/ 
SERVIDOR(A) A VIAJAR A SERVIÇO DESTE PODER 
LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - Autorizar o(a) servidor(a) FAGNER CARLOS ALVES 
BARRETO, matrícula nº 000.142-7, lotado no(a) VEREADORES, 
ocupante do Cargo de VEREADOR, a viajar para a cidade de 
BELEM/PA, no período de 26/03/2024 à 27/03/2024, TRATAR DE 
ASSUNTOS REF. AO MUNICÍPIO JUNTO AO IDEFLOR – 
EMENDAS PARLAMENTARES., com direito à(s) respectiva(s) 
Diária(s) no valor de R$ 800,00 (Oitocentos Reais) cada, perfazendo 
um total de R$ 1.600,00 (Um Mil Seiscentos Reais). 
  
Art. 2º - As despesas correram por conta da seguinte dotação 
orçamentária fiscal vigente: 
Parágrafo Único. Conceder 2 (duas) diárias, para Belém/PA, 
importando a quantia de R$ 1.600,00 (Hum Mil, Seiscentos Reais), de 
acordo o artigo 1º. 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Art. 4º - Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
RONDON DO PARÁ - PA, em 26 de Março de 2024. 
  
MARCUS CABETTE SANCHES 
Presidente 
  
WARLEN SANTOS 
Primeiro Secretário 
  
DIEGO DIAS SANTOS 
Segundo Secretário 
  
ALAMEDA MOREIRA, 239 - CENTRO - RONDON DO PARA-
PA 

Publicado por: 
Monica Porto Souza 

Código Identificador:2DEF66B0 
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PODER LEGISLATIVO 
PORTARIA Nº 153/2024 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ  
  
CNPJ: 04.787.909/0001-92  
  
PORTARIA Nº 153/2024  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDON DO 
PARÁ, MARCUS CABETTE SANCHES, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇOES LEGAIS, AUTORIZA O(A) VEREADOR(A)/ 
SERVIDOR(A) A VIAJAR A SERVIÇO DESTE PODER 
LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - Autorizar o(a) servidor(a) MILENA DA COSTA 
LUSTOSA MACHADO, matrícula nº 000.144-3, lotado no(a) 
VEREADORES, ocupante do Cargo de VEREADOR, a viajar para a 
cidade de BELEM/PA, no período de 26/03/2024 à 27/03/2024, 
TRATAR DE ASSUNTOS REF. AO MUNICÍPIO, JUNTO; 
ALEPA., com direito à(s) respectiva(s) Diária(s) no valor de R$ 
800,00 (Oitocentos Reais) cada, perfazendo um total de R$ 1.600,00 
(Um Mil Seiscentos Reais). 
  
Art. 2º - As despesas correram por conta da seguinte dotação 
orçamentária fiscal vigente: 
Parágrafo Único. Conceder 2 (duas) diárias, para Belém/PA, 
importando a quantia de R$ 1.600,00 (Hum Mil, Seiscentos Reais), de 
acordo o artigo 1º. 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Art. 4º - Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
RONDON DO PARÁ - PA, em 26 de Março de 2024. 
  
MARCUS CABETTE SANCHES 
Presidente 
  
WARLEN SANTOS 
Primeiro Secretário 
  
DIEGO DIAS SANTOS 
Segundo Secretário 
  
ALAMEDA MOREIRA, 239 - CENTRO - RONDON DO PARA-
PA 

Publicado por: 
Monica Porto Souza 

Código Identificador:2DC06B05 

 
PODER LEGISLATIVO 
PORTARIA Nº 154/2024 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ  
  
CNPJ: 04.787.909/0001-92  
  
PORTARIA Nº 154/2024  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDON DO 
PARÁ, MARCUS CABETTE SANCHES, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇOES LEGAIS, AUTORIZA O(A) VEREADOR(A)/ 
SERVIDOR(A) A VIAJAR A SERVIÇO DESTE PODER 
LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - Autorizar o(a) servidor(a) WARLEN SANTOS, matrícula 
nº 000.146-9, lotado no(a) VEREADORES, ocupante do Cargo de 1º 
SECRET DA MESA DIRETORA, a viajar para a cidade de 
BELEM/PA, no período de 26/03/2024 à 27/03/2024, VIAGEM 
PARA TRATAR DE ASSUNTOS REF AO MUNICIPIO JUNTO: 

IDEFLOR-BIO, com direito à(s) respectiva(s) Diária(s) no valor de 
R$ 800,00 (Oitocentos Reais) cada, perfazendo um total de R$ 
1.600,00 (Um Mil Seiscentos Reais). 
  
Art. 2º - As despesas correram por conta da seguinte dotação 
orçamentária fiscal vigente: 
Parágrafo Único. Conceder 2 (duas) diárias, para Belém/PA, 
importando a quantia de R$ 1.600,00 (Hum Mil, Seiscentos Reais), de 
acordo o artigo 1º. 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Art. 4º - Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
RONDON DO PARÁ - PA, em 26 de Março de 2024. 
  
MARCUS CABETTE SANCHES 
Presidente 
  
WARLEN SANTOS 
Primeiro Secretário 
  
DIEGO DIAS SANTOS 
Segundo Secretário 
  
ALAMEDA MOREIRA, 239 - CENTRO - RONDON DO PARA-
PA 

Publicado por: 
Monica Porto Souza 

Código Identificador:603C5C65 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DISPÕE SOBRE AS ENTIDADES DE SOCIEDADE CIVIL 

ELEITAS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL – COMSEA DE 

RONDON DO PARÁ-PA. BIÊNIO 2024/2026. 
 

Dispõe sobre as Entidades de Sociedade Civil eleitas 
para compor o Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional – COMSEA de Rondon do 
Pará-PA. Biênio 2024/2026. 

  
A COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL DE RONDON DO PARÁ. No uso das 
competências e das atribuições que lhe são conferidas, pela Lei 
Federal nº 11.346, de 15 de Setembro de 2006 – Cria o Sistema 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, com 
alteração na Lei n° 13.839 de 04 de Junho de 2019. Lei Municipal nº 
693 de Junho de 2015 – Cria o Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional de Rondon do Pará e Resolução n° 004/2023 
de 23 de novembro de 2023 – Institui a Comissão Eleitoral do 
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Rondon 
do Pará. 
Considerando: Reunião realizada no dia 28 de fevereiro de 2024 pela 
Comissão Eleitoral do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional de Rondon do Pará de acordo com a Resolução n° 
004/2023 – COMSEA. 
Considerando: Resolução 005/2023-COMSEA, que dispõe sobre 
entidades aptas a concorrerem a eleição do Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional de Rondon do Pará. 
Considerando: Regimento Interno do Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional de Rondon do Pará – COMSEA. 
Resolve: 
Art. 1º - A Comissão Organizadora do Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional de Rondon do Pará - COMSEA, 
apresenta as seguintes Entidades Eleitas e representantes da Sociedade 
Civil para o Biênio 2024/2026. 
  
Paróquia Nossa Senhora da Conceição Aparecida Pastoral da 
Criança  
Maria de Fátima Alves Souza - TITULAR 
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Evani Ferreira Miranda – SUPLENTE 
  
Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e a Agricultoras 
Familiares do Município de Rondon do Pará - PA  
Jurani do Nascimento Silva – TITULAR 
Dorilene Alves dos Santos Pinto – SUPLENTE 
  
Associação dos Agricultores Familiares Nova Canaã – ASAFANC  
Elizabete Viana da Silva – TITULAR 
Marinalva Viana da Silva – SUPLENTE 
  
Associação dos Trabalhadores na Agricultura Familiar do Projeto 
de Assentamento Unidos Para Vencer  
Eudicelia Ribeiro dos Santos - TITULAR 
Flavio de Carvalho Pereira – SUPLENTE 
  
Cooperativa Mista Agropecuária Rondonense – COOPRONDON 
Josafá de Abreu Castelo Branco – TITULAR 
Lucivania de Oliveira Martins – SUPLENTE 
  
Câmara de Dirigentes Lojistas de Rondon do Pará – CDL 
RONDON 
Leôncio Silveira Rocha – TITULAR 
Wildelaide Souza – SUPLENTE 
  
Associação Comercial e Industrial de Rondon do Pará – ACIRP  
Telma Regina – TITULAR 
Raimundo Nogueira de Carvalho – SUPLENTE 
  
Sindilojas Sudeste do Pará  
Itamar Silva – TITULAR 
João Fernandes de Souza – SUPLENTE 
  
Art. 2º - A Comissão Organizadora do Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional de Rondon do Pará - COMSEA, 
apresenta as seguintes Entidades Governamentais e representantes da 
Sociedade Civil para o Biênio 2024/2026. 
  
Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social 
Wilma Rincon – TITULAR 
Eliene Santos de Almeida Silva – SUPLENTE 
Secretaria Municipal de administração, planejamento e gestão  
Valdecir Clemente da Silva – TITULAR 
Fabrício Acácio Bestes da Silva – SUPLENTE 
Secretaria Municipal de Educação  
Giancéllia Batista Rego – TITULAR 
Jacqueline Esteves Lima – SUPLENTE 
  
Secretaria Municipal de Saúde  
Samilles do Socorro Guimarães dos Santos – TITULAR 
Andressa Brito Lima – SUPLENTE 
Secretaria Municipal de Ciência, tecnologia e Meio ambiente  
Elke Hellen Fernandes Matias – TITULAR 
Mariane Baião Souza – SUPLENTE 
Secretaria Municipal Agricultura e Pecuária 
Tirza Café Cangussu – TITULAR 
Alano de Souza Portugal- SUPLENTE 
  
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Rondon do Pará- PA, 27 de Março de 2024. 
  
JURANI DO NASCIMENTO SILVA 
Coordenadora da Comissão Eleitoral 
Resolução nº 004/2023 - COMSEA 
  
COMISSÃO ORGANIZADORA 
Representantes da Sociedade Civil: 
Jurani do Nascimento Silva- Coordenadora 
Maria de Fatima Alves Sousa- Pastoral da Criança 
Wildelaide Souza Moreira- Associação Comercial 
Representante do Poder Público 
Jaqueline Esteves Lima- SEMAD- 1º Secretária 

  

Leiliam Jorge da Silva- SMPAS- Membro 
Publicado por: 

Fernanda Cordeiro Guedes 
Código Identificador:C6833C1D 

 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

PORTARIA Nº 010/2024 
 
PORTARIA Nº 010/2024 - SAAE  
DE 26 DE MARÇO DE 2024 
  

DISPÕE SOBRE FÉRIAS REGULAMENTARES AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE MENCIONA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
MARIA DE LOURDES ALMEIDA CHAVES, Diretora-Presidente 
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Rondon do Pará, Estado 
do Pará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Parágrafo Único do Art. 73, Inciso VII e XV, da Lei Orgânica 
Municipal e tendo em vista o disposto no Artigo 109 da Lei nº 259/93 
de 29 de junho de 1993. 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º Conceder férias regulamentares ao servidor ARNALDO 
LOPES DE SOUZA, lotado no setor de Operação e Manutenção 
desta Autarquia Municipal de acordo com o que estabelece o artigo 
103, da Lei Municipal Complementar nº 002/2011, relativo ao 
Exercício de 2022/2023, no período de 01 a 20 de Abril de 2024. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  
Rondon do Pará, 26 de março de 2024. 
  
MARIA DE LOURDES ALMEIDA CHAVES 
Diretora-Presidente do SAAE  

Publicado por: 
Rosélia Gomes Lopes 

Código Identificador:904B11A2 

 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

PORTARIA Nº 011/2024 
 
PORTARIA Nº 010/2024 - SAAE  
DE 26 DE MARÇO DE 2024 
  
DISPÕE SOBRE FÉRIAS REGULAMENTARES AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  
MARIA DE LOURDES ALMEIDA CHAVES, Diretora-Presidente 
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Rondon do Pará, Estado 
do Pará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Parágrafo Único do Art. 73, Inciso VII e XV, da Lei Orgânica 
Municipal e tendo em vista o disposto no Artigo 109 da Lei nº 259/93 
de 29 de junho de 1993. 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º Conceder férias regulamentares ao servidor ARNALDO 
LOPES DE SOUZA, lotado no setor de Operação e Manutenção 
desta Autarquia Municipal de acordo com o que estabelece o artigo 
103, da Lei Municipal Complementar nº 002/2011, relativo ao 
Exercício de 2022/2023, no período de 01 a 20 de Abril de 2024. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  
Rondon do Pará, 26 de março de 2024. 
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MARIA DE LOURDES ALMEIDA CHAVES 
Diretora-Presidente do SAAE  

Publicado por: 
Rosélia Gomes Lopes 

Código Identificador:CC026FA4 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL AV. 

SÉRGIO HENN, N° 838 – AEROPORTO VELHO. TELEFONE: 
2101-5130 - SANTARÉM/PA - CEP.: 68020- 250 E-MAIL: 

SEMTRAS@YAHOO.COM.BR 
 
PORTARIA INTERNA N° 031/2024 – SEMTRAS, 26 DE 
MARÇO DE 2024. 
  
A Secretária Municipal de Trabalho e Assistência Social, usando de 
suas atribuições legais, conforme Decreto N° 757/2022 – GAP/PMS. 
  
CONSIDERANDO o teor do Memorando 1doc nº 8.585/2024, 
oriundo da Comissão Permanente e Processo Administrativo que 
solicita a prorrogação de prazo para conclusão dos trabalhos 
relacionados ao Processo Administrativo nº 002/2023-SEMTRAS. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - PRORROGAR, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 
366/2023, por 30 
(trinta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela 
Portaria nº 074/2023-PGM, de 05 de outubro de 2023, publicada no 
Diário dos Municípios do Estado do Pará nº 3210, de 11 de outubro de 
2023. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir do dia 09 de março de 2024 até a data do 
dia 07 de abril de 2024. 
  
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
Gabinete da Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social, 
aos vinte e seis de março de dois mil e vinte e quatro. 
  
CELSA MARIA GOMES DE BRITO SILVA 
Secretária Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTRAS 
Decreto nº 757/2022-GAP/PMS 
  

Publicado por: 
Isabel Cristina Bastos da Silva 

Código Identificador:5A42B06A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PORTOS E TRANSPORTE AQUAVIÁRIO - 

SEMPTA AVENIDA TAPAJÓS, Nº 1587, BAIRRO ALDEIA 
CNPJ: 05.182.233/0035-15 - CEP: 68040-265 - SANTARÉM - 

PARÁ 
 
 
PORTARIA nº 007/2024-SEMPTA, DE 25 DE MARÇO DE 2024. 
  
DESIGNA CHEFE DE DIVISÃO - NAF III, PARA ATUAÇÃO 
JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE PORTOS E 
TRANSPORTE AQUAVIÁRIO. 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE PORTOS E TRANSPORTE 
AQUAVIÁRIO, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na 
Lei Municipal nº 21.873/2022, edita a presente portaria: 
  
RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o(a) Sr(a) LUCAS GABRIEL NEVES MAIA, 
matrícula nº 98229, cargo Chefe do NAF III, para o exercício de suas 
atividades funcionais junto SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PORTOS E TRANSPORTE AQUAVIÁRIO, em substituição à Sr(a) 
SUELEN PATRICIA DE AGUIAR PORTELA CAMPOS, 
matrícula nº 88806, cargo Chefe do NAF III, de Licença Maternidade 
até o dia 25/09/2024. 
  
Art. 2º. O(A) servidor(a) designado deverá desempenhar as suas 
funções na forma das competências e atribuições descritas na Lei 
Municipal nº 21.873/2022, anexo XXIII. 
  
Art. 3º. A presente designação deverá observar as disposições 
regulamentares e prazos dispostos na Lei Municipal nº 14.899/1994, 
em seu artigo 87, IV bem como o artigo 97, § 5º e suas alterações 
mediante lei nº 18.320/2009. 
  
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos à data de 25 de março de 2024, revogando-
se as disposições em contrário. 
  
Santarém - Pará, 25 de março de 2024. 
  
ORLESSANDRA AMARAL SANTANA 
Secretaria Municipal de Portos e Transporte Aquaviário - SEMPTA 
Decreto nº 002/2023 – GAP/PMS  

Publicado por: 
Isabel Cristina Bastos da Silva 

Código Identificador:F9076BDC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM - GABINETE DO 

PREFEITO 
 
DECRETO Nº 170/2024 – GAP/PMS, DE 27 DE MARÇO DE 
2024. 
  
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO 
DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E TECNOLOGIA. 

  
O Prefeito Municipal de Santarém, usando de suas atribuições legais. 
  
DECRETA: 

  
Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 31/03/2024, o Sr. 
ANDREO MARCEO DOS SANTOS RASERA, nomeado através 
do Decreto nº 006/2024 - GAP/PMS, de 03 de janeiro de 2024, no 
cargo em comissão de Secretário Municipal de Planejamento, 
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Tecnologia. 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor em 31/03/2024, revogando-se as 
disposições em contrário. 

  
Gabinete do Prefeito Municipal de Santarém, em 27 de março de 
2024. 
  
FRANCISCO NÉLIO AGUIAR DA SILVA 
Prefeito Municipal de Santarém 
  
Publicado no Diário Oficial dos Municípios 
(www.diariomunicipal.com.br/famep) e na página oficial da Prefeitura 
Municipal de Santarém-PA (www.santarem.pa.gov.br/Portal da 
Transparência). 

Publicado por: 
Isabel Cristina Bastos da Silva 

Código Identificador:C449C466 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 038/2023- 
SEMED 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
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ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2022, DO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2022/SEFIN 
  
Primeiro Termo Aditivo de prazo do Contrato n° 038/2023. 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2022, DO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2022/SEFIN. Partes: 
Secretaria Municipal de Educação/ FROHLICH & FERREIRA 
LTDA-ME. Finalidade: Alteração da Cláusula I e II do Contrato. 
Prorrogação de vigência: 02/04/2024 a 02/04/2025: Artigo 57, inciso 
II e §2°. 
  
Publicado nesta data no quadro de aviso da SEMED. 
  
MARIA JOSÉ MAIA DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 
Decreto nº 005/2021 – SEMED 

Publicado por: 
Andressa Stephany de Aquino Rebelo 

Código Identificador:D6B3C688 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMG 

AVISO DE LICITAÇÃO - SEMINFRA 
 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024-
SEMINFRA 
  
Objeto: Registro de preço para a Contratação de Empresa 
Especializada em Fornecimento de CBUQ – Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente. Edital: http://www.gov.br/compras. Abertura das 
propostas: 10/04/2024 às 09h00 no site: http:// 
http://www.gov.br/compras. Informações gerais: O edital está 
disponível na página eletrônica www.santarem.pa.gov.br. 
Santarém (PA), 27 de Março de 2024 
  
ANA FLÁVIA LOPES FERREIRA 
Pregoeira Municipal/SEMINFRA 

Publicado por: 
Waldenice Núbia de Oliveira Lopes 

Código Identificador:288B81E0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMG 

AVISO DE LICITAÇÃO - SEMINFRA 
 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024-
SEMINFRA 
  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
SERVIÇOS DE REFORMA DO CENTRO MARIA DO PARÁ. 
Edital: http://www.gov.br/compras. Abertura das propostas: 
08/04/2024 às 09h00 no site: http:// http://www.gov.br/compras. 
Informações gerais: O edital está disponível na página eletrônica 
www.santarem.pa.gov.br. 
Santarém (PA), 22 de Março de 2024 
  
ANA FLÁVIA LOPES FERREIRA 
Pregoeira Municipal/SEMINFRA 

Publicado por: 
Waldenice Núbia de Oliveira Lopes 

Código Identificador:2FD1FF82 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMG 

AVISO DE LICITAÇÃO - SEMPTA 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico SRP nº 001/2024 - SEMPTA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE HIGIENE E 
LIMPEZA, E DE COPA/COZINHA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PORTOS E 
TRANSPORTE AQUAVIÁRIO – SEMPTA. Edital: 01/04/2024 no 
endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br ou 
www.santarem.pa.gov.br Início de entrega das propostas: 01/04/2024 
no site www.portaldecompraspublicas.com.br. Abertura das 

propostas: 15/04/2024 às 09:30 no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br 
  
JERRY JOSÉ CARDOSO DE SOUSA 
Pregoeiro Municipal 
  

Publicado por: 
Waldenice Núbia de Oliveira Lopes 
Código Identificador:DD38E5E8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMG 

AVISO DE LICITAÇÃO - SEMPTA 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico SRP nº 002/2024 - SEMPTA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE SINALIZAÇÃO NÁUTICA PARA DEMARCAR 
ÁREA DE RUÍNAS DO ANTIGO TRAPICHE DE SANTARÉM. 
Edital: 01/04/2024 no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br ou www.santarem.pa.gov.br 
Início de entrega das propostas: 01/04/2024 no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Abertura das propostas: 
16/04/2024 às 09:30 no site www.portaldecompraspublicas.com.br 
  
FRANKLIN AUGUSTO BRAZÃO RODRIGUES 
Pregoeiro Municipal 
  

Publicado por: 
Waldenice Núbia de Oliveira Lopes 
Código Identificador:EE93BACD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMG 
PORTARIA DE FISCAL DE CONTRATO - SEMDEC 

 
PORTARIA nº 002/2024 – SEMDEC Santarém, 14 de Março de 
2024. 
  
DESIGNA FISCAL DE CONTRATO FIRMADO PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO 
E TECNOLOGIA – SEMDEC. 
  
O Sr. ANDREO MARCEO DOS SANTOS RASERA, Secretário 
Municipal de Planejamento, Desenvolvimento Econômico, Indústria, 
Comércio e Tecnologia – SEMDEC. 
RESOLVE 
Art, 1º Nomear os servidores, abaixo relacionados, como fiscais de 
contrato, para acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução 
do contrato cujo Objeto: Locação de veículos para atender às 
demandas administrativas realizadas pela Secretaria Municipal de 
Planejamento, Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e 
Tecnologia – SEMDEC, os senhores.: 
  
TITULAR: ARIMAR ARAÚJO RÊGO – MAT. 89276 
SUPLENTE: ANDRESSA SANTANA COSTA MACHADO – 
MAT. 91102 
Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de sua assinatura. 
  
Publique-se registre-se, dê-se ciência e cumpre-se. 
Publicado na Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento 
Econômico, Indústria, Comércio e Tecnologia aos Quatorze dias do 
mês de março de dois mil e vinte e quatro. 
  
ANDREO MARCEO DOS SANTOS RASERA 
Secretário Municipal de Planejamento, Desenvolvimento Econômico, 
Indústria, Comercio e Tecnologia. - SEMDEC 
Dec.nº006/2024 GAB-PMS  

Publicado por: 
Waldenice Núbia de Oliveira Lopes 

Código Identificador:FA54F1FF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMG 

PORTARIA DE FISCAL DE CONTRATO - SEMG 
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PORTARIA Nº 011/2024 - NAF/SEMG SANTARÉM/PA DE 26 
DE MARÇO DE 2024. 
  
O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais, 
conforme Decreto nº 006/2023 –GAP/PMS de 09 de agosto de 2023. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º AUTORIZAR, o suprimento de fundos para fornecimento de 
Material de Consumo, no valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) para 
cobrir despesas de natureza eventual e de pronto pagamento, em nome 
do o servidor Breno Felipe Lourenço de Oliveira. 
  
Responsável: Breno Felipe Lourenço de Oliveira 
Período de Aplicação: 26/03/2024 à 26/04/2024 
Funcional: 2240 – 1926 – 3.3.90.30.00.00 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
  
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  
Gabinete do Secretário Municipal de Governo, em 26 de março de 
2024. 
  
EMIR MACHADO DE AGUIAR 
Secretário Municipal de Governo 
Decreto nº 006/2023 – GAP/PMS 
  

Publicado por: 
Waldenice Núbia de Oliveira Lopes 

Código Identificador:FD10E1F7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMG 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - SEMAP 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
  
2º Termo Aditivo ao Contrato Nº 008/2023-SEMAP. Partes: 
Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca e NELL 
ENGENHARIA EIRELI. Objeto: Prorrogação do prazo de 
execução dos serviços e de vigência do contrato nº 008/2023-SEMAP, 
com fundamento no art. 57, § 1º, inciso IV, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e alterações posteriores. Prazo de execução: 
17/03/2024 a 15/07/2024 (120 dias). Prazo de vigência: 30/06/2024 a 
30/06/2025 (12 meses). Data da assinatura: 08/03/2024. 

Publicado por: 
Waldenice Núbia de Oliveira Lopes 
Código Identificador:EC3D7EF0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMG 

TERMO DE APOSTILAMENTO - SEMAP 
 
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO 
  
1º Termo de Apostilamento ao Contrato Nº 008/2023-SEMAP. Partes: 
Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca e Nell Engenharia 
EIRELI. Objeto: O presente termo de apostilamento tem por objeto a 
atualização da dotação orçamentária para o empenho das despesas 
relativas ao Contrato 008/2023, tendo como objeto Contratação de 
empresa especializada para Construção, Drenagem, Canaletas, 
Dissipadores, Pavimentação em Concreto Simples, Calçada e Grama e 
Recuperação do Cais em Escadaria, na Vila Socorro, no município de 
Santarém, neste estado - Convênio nº 179/2022-SEDOP, com 
fundamento no art. 65, §8 da lei nº 8.666/1993, e alterações 
posteriores. Data da assinatura: 20/03/2024. 

Publicado por: 
Waldenice Núbia de Oliveira Lopes 

Código Identificador:2E8DFC05 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMG 

TERMO DE APOSTILAMENTO - SEMAP 
 
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO 

  
1º Termo de Apostilamento ao Contrato Nº 009/2023-SEMAP. Partes: 
Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca e Nell Engenharia 
EIRELI. Objeto: O presente termo de apostilamento tem por objeto a 
atualização da dotação orçamentária para o empenho das despesas 
relativas ao Contrato 009/2023, tendo como objeto Contratação de 
empresa especializada para Revitalização da Praça do Santíssimo, no 
município de Santarém, neste estado - Convênio nº 175/2022-SEDOP, 
com fundamento no art. 65, §8 da lei nº 8.666/1993, e alterações 
posteriores. Data da assinatura: 20/03/2024. 

Publicado por: 
Waldenice Núbia de Oliveira Lopes 
Código Identificador:FDC3E5E6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMG 
PORTARIA DE FISCAL DE CONTRATO - SEMAP 

 
PORTARIA Nº 019/2024 – SEMAP 
  
O Secretário Municipal de Agricultura e Pesca Sr. BRUNO DA 
SILVA COSTA, no uso de suas atribuições legais, conforme Decreto 
nº 008/2021, de 01 de janeiro de 2021, conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e em cumprimento ao disposto no Art. 117 da Lei nº 
14.133/21 e alterações posteriores. 
RESOLVE 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo indicados para, com 
observância da legislação vigente, atuar como fiscal titular do contrato 
celebrado entre a Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca e a 
empresa contratada na prestação de serviços de EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO DE 04 PONTOS 
ELETRÔNICOS (Fabricante Henry Modelo Prisma SF ADV R02 
BIOMETRIA/PROXIMIDADE, na qual utilizamos o Sistema 
Secullum Ponto), para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Agricultura e pesca – SEMAP, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca. 
•SUELEN CRISTINA CARNEIRO SERRA – Matricula nº 64583 
(Efetivo) 
Art. 2º - Para fiscal substituto fica designado o servidor: 
•MARIA RISELI CARVALHO CASEMIRO– Matrícula nº 83916 
(Comissionado) 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
aplicando-se seus efeitos aos Contratos e Termos Aditivos de 
Contratos em execução. 
Dê-se ciência, cumpra-se, registre-se e publique-se. 
Gabinete do Secretário Municipal de Agricultura e Pesca aos vinte e 
sete dias de março de dois mil e vinte e quatro. 
  
BRUNO DA SILVA COSTA 
Secretário Municipal de Agricultura e Pesca 
Decreto nº 008/2021 – GAP/PMS 

Publicado por: 
Waldenice Núbia de Oliveira Lopes 

Código Identificador:F9EC362A 

 
SECRETARIA MUNIIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
ATO EXTRATO DE CONTRATO 

 
ATO EXTRATO DE CONTRATO 
  
Extrato do Contrato do Pregão Eletrônico SRP Nº 017/2023 – 
SEMTRAS. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE ESGOTAMENTO E 
LIMPEZA DAS FOSSAS SÉPTICAS E SEUS ANEXOS, 
VISANDO ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. Vigência: 14/03/2024 até 
14/03/2025. Contrato n°004/2024. Partes: SEMTRAS/ S.O.S. 
SERVIÇOS OPERACIONAIS DE SANEAMENTO LTDA., 
CNPJ: 34.623.926/0001-55. Valor: R$ 36.500,00. 

Publicado por: 
Cláudia Regina Queiroz Reis 

Código Identificador:B386BC4C 

 



Pará , 28 de Março de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará   •    ANO XV | Nº 3465 

 

www.diariomunicipal.com.br/famep                                                                             223 

SECRETARIA MUNIIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

ATO EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
##ATO EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
  
##TEX Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 009/2023 de PRAZO 
E VALOR para prestação de serviços de desinsetização, 
desratização, descupinização e limpeza de forro visando atender a 
Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social. Partes: 
Secretária Municipal de Trab. e Assist. Social/ Nopragas Controle 
Ambiental LTDA. O Contrato original tem valor de R$ 12.733,58 
(doze mil setecentos e trinta e três reais e cinquenta e oito centavos), 
será aditado no valor de R$ 192,74 (cento e noventa e dois reais e 
setenta e quatro centavos), um acréscimo de aproximadamente 1,51%, 
passando o valor global do Contrato para R$ 12.926,32 (doze mil 
novecentos e vinte e seis reais e trinta e dois centavos). Prorrogação 
de Vigência: 17/03/2024 a 17/09/2024. Fundamentação: Artigo 57, 
inciso II, §2º da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 
  
##TEX Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 011/2023 de PRAZO 
para prestação de serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e limpeza de forro visando atender a Secretaria 
Municipal do Trabalho e Assistência Social. Partes: Secretária 
Municipal de Trab. e Assist. Social/ S.O.S. Serviços Operacionais de 
Saneamento LTDA – EPP. Prorrogação de Vigência: 17/03/2024 a 
17/09/2024. Fundamentação: Artigo 57, inciso II, §2º da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores. 

Publicado por: 
Cláudia Regina Queiroz Reis 

Código Identificador:5DD1DF79 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM NOVO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
DISPENSA Nº 7.2024-00001 
PUBLICADOS DIA 27/03/2024 NO QUADRO DE AVISOS DA 
PREFEITURA, COM A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
CONCLUSÃO DE OBRA DE REFORMA DA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE (UBS) DE SANTARÉM NOVO. 
EXERCÍCIO: 2024 
CONTRATO: 2024270301 
CONTRATADA: AD EMPREENDIMENTOS, PROJETOS E 
CONSTRUCAO LTDA 
CNPJ: 34.618.462/0001-99 
VALOR TOTAL: 57.776,52 (CINQUENTA E SETE MIL, 
SETECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E 
DOIS CENTAVOS) 
DOTAÇÃO EXERCÍCIO 2024 ATIVIDADE 10 301 0004 1.022 
CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE, CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA, 4.4.90.51.91– OBRAS EM 
ANDAMENTOS, NO VALOR DE R$ 57.776,52 (CINQUENTA E 
SETE MIL, SETECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E 
CINQUENTA E DOIS CENTAVOS). 
VIGÊNCIA DOS CONTRATOS: 27 DE MARÇO DE 2024 A 27 DE 
MARÇO DE 2025. 
27/03/2024 
  
KATIUSCIA MACHADO CORREA 
Secretária Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Marcella de Araujo Souza 

Código Identificador:956AFCC1 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
DISPENSA Nº 7.2024-00002 

PUBLICADOS DIA 27/03/2024 NO QUADRO DE AVISOS DA 
PREFEITURA, COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE DADOS 
DE MIGRAÇÃO DO CENSO ESCOLAR E GESTÃO 
PEDAGÓGICA, LICENCIAMENTO, MANUTENÇÃO, 
ATENDIMENTO ON LINE E MÓDULOS PEDAGÓGICOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
Exercício: 2024 
Contrato: 2024270302 
Contratada: ERGON DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS DE 
INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 07.467.975/0001-73 
VALOR TOTAL: 52.100,00 (CINQUENTA E DOIS MIL E CEM 
REAIS). 
DOTAÇÃO EXERCÍCIO 2024 ATIVIDADE 12.361.0430.2.081, 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO, 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERV DE 
TERCEIRA PESSOA JURÍDICA, 3.3.90.39.99 OUTROS 
SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA, NO VALOR DE R$ 57.776,52 
(CINQUENTA E SETE MIL, SETECENTOS E SETENTA E SEIS 
REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS). 
VIGÊNCIA DOS CONTRATOS: 27 DE MARÇO DE 2024 A 27 DE 
MARÇO DE 2025. 
27/03/2024 
  
CLEICE VALE DA SILVA SOUZA 
Secretária Municipal de Educação  

Publicado por: 
Marcella de Araujo Souza 

Código Identificador:7119192D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PORTARIA LICENÇA SEM VENCIMENTO 

 
PORTARIA Nº 017/2024 
  
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, de 
Santarém Novo/PA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
Decreto nº 064/2023 de 07/08/2023, e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 077/06 que constitui o novo Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos Municipais de Santarém Novo/PA 
RESOLVE: 
CONCEDER, ao servidor JUCIEL FURTADO CORRÊA, 
Portador da Cédula de identidade nº 4988842 – SSP-PA e CPF. nº 
669.128.652-91 e Portaria nº 0065/2005, Cargo/Função: 
PROFESSOR I, Lotado neste Órgão Municipal. LICENÇA SEM 
VENCIMENTO de 02 (dois) anos ininterruptos, no período de 
01/04/2024 à 31/04/2026. 
  
A Presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 
  
Santarém Novo, 28 de março de 2024. 
  
CLEICE VALE DA SILVA SOUZA 
Secretária Municipal de Educação – SEMED 
Decreto nº 064/2023 – 07/08/2023 
Santarém Novo  

Publicado por: 
Edimila da Silva Corrêa 

Código Identificador:CE486EF5 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS 

 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECEDOR 
 
EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE PORTAS DE ALUMINIO CONTRATO Nº. 
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2024280301. Origem: Dispensa Presencial n° 001.2024. Partes: 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e à Pessoa Jurídica: L P 
FREITAS COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO, CNPJ: 
33.485.098/0001-73. Fundamentação Legal: nos termos do art. 75, 
INCISO II, da Lei Federal nº 14.133/21. Objeto: Contratação de 
empresa para o fornecimento de portas de alumínio, para suprir as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Vigência: até 
29/12/2024.  

Publicado por: 
Brenda da Silva Barbosa 

Código Identificador:8A68909A 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
ARAGUAIA 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ADESÃO 
 
MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA 
Fundo Municipal de Saúde 
##ATO AVISO DE ADESÃO ATA REGISTRO DE PREÇOS 
ADESÃO Nº A/2022-02/FMS, considerando o aceite de adesão do 
Fundo Municipal de Gestão do FUNDEB, órgão gerenciador da ata, a 
análise da Comissão Permanente de Licitação e do Parecer Jurídico 
favorável à adesão da referida ata Nº 20230112 da Concorrência Nº 
3/2022-001/FDB. Objeto: Registro de preços para eventual 
contratação de empresa para execução dos serviços de reparos, 
manutenção e pequenas reformas dos prédios públicos da Secretaria 
Municipal de Saúde de São Domingos do Araguaia - PA. Órgão 
responsável: Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.562.704/0001-74. 
Empresa vencedora: UBÁ CONSTRUTORA EIRELI. CNPJ nº 
36.580.998/0001-98. Valor Total R$ 3.261.593,56 (Três milhões, 
duzentos e sessenta e um mil quinhentos e noventa e três reais e 
cinquenta e seis centavos). Autorizo, a adesão à ata de registro de 
preços conforme descrito acima, nos termos referenciados no 
processo, data 05/01/2023. 
##ASS Caroline Lima Pereira 
##CAR Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS DO 
ARAGUAIA 
EXTRATO DE CONTRATO 
Extrato de Contrato nº 20240104 ADESÃO Nº A/2023-02/FMS. 
Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa para 
execução dos serviços de reparos, manutenção e pequenas reformas 
dos prédios públicos da Secretaria Municipal de Saúde de São 
Domingos do Araguaia - PA, conforme especificado na Ata de 
Registro de Preços nº 20230112 da Concorrência Nº 3/2022-001/FDB, 
independente de transcrição. Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
de São domingos do Araguaia. CNPJ: 11.562.704/0001-74. Empresa 
vencedora: UBÁ CONSTRUTORA EIRELI CNPJ nº 
36.580.998/0001-98. Valor Total R$ 3.261.593,56 (Três milhões, 
duzentos e sessenta e um mil quinhentos e noventa e três reais e 
cinquenta e seis centavos). Autorizo, a adesão à ata de registro de 
preços conforme descrito acima, nos termos referenciados no 
processo, vigência 08/01/2024 a 31/12/2024. 
  
##ASS Caroline Lima Pereira 
##CAR Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Joaquim Cezario Pereira Junior 

Código Identificador:E66EF063 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 01/2024 

 
Município de São Domingos do Araguaia-Pará 
Secretaria Municipal de Educação 
##ATO EXTRATO DE CONTRATO 
Extrato de Contrato nº 20240144. Pregão Eletrônico PE nº 001/2024 -
SME Objeto: Aquisição De Géneros Alimentícios Da Agricultura 
Familiar Para A Alimentação Escolar, do Município de São Domingos 

do Araguaia. Contratante: Secretaria Municipal de Educação, CNPJ nº 
06.103.021/0001-19. Contratada: COOPERATIVA 
INTERESTADUAL DAS MULHERES QUEBRADEIRA DE COCO 
BABAÇU. Valor Total R$ 66.666,00 (sessenta e seis mil seiscentos e 
sessenta e seis reais), Vigência 27/03/2024 a 31/12/2024. 
##ASS CLEUZIMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA 
##CAR Secretaria Municipal de Educação 
  
Município de São Domingos do Araguaia-Pará 
Secretaria Municipal de Educação 
##ATO EXTRATO DE CONTRATO 
Extrato de Contrato nº 20240144. Pregão Eletrônico PE nº 001/2024 -
SME Objeto: Aquisição De Géneros Alimentícios Da Agricultura 
Familiar Para A Alimentação Escolar, do Município de São Domingos 
do Araguaia. Contratante: Secretaria Municipal de Educação, CNPJ nº 
06.103.021/0001-19. Contratada: ASSOCIAÇÃO DOS 
HORTICULTORES E HORTICULTORAS DE SÃO DOMINGOS 
DO ARAGUAIA -PARÁ. Valor Total R$ 2.894.090,34 (dois milhões 
oitocentos e noventa e quatro mil e noventa reais e trinta e quatro 
centavos). Vigência 27/03/2024 a 31/12/2024. 
##ASS CLEUZIMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA 
##CAR Secretaria Municipal de Educação  

Publicado por: 
Janelma Alves da Silva 

Código Identificador:02BA97D0 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO XINGÚ 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIX DO XINGU - PA 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO / PREGÃO 
ELETRÔNICO 006/2024 - SRP 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU – PA 
Aviso de Resultado de licitação 
Levamos ao conhecimento dos interessados o resultado do Pregão 
Eletrônico 006/2024 - SRP, que tem como Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL, TIPO 
GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO S10 E 
LUBRIFICANTES EM GERAL, PARA ATENDER A DEMANDA 
DAS SECRETARIAS: SEMAPLAN, SEMAGOV, SEMCULT, 
SEMFI, SEMFAZ, SEMOB, SEMAGRI, SEMURB, SEMTUR e 
SEMEL, visando atender às necessidades da Secretaria Executiva 
Municipal de Educação - SEMED. E foi declarado como vencedora as 
empresas GASKAM COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL 
EIRELI, Inscrita no CNPJ sob o número 32.519.346/0001-97, e o 
valor total dos itens foi de R$ 1.147.056,40 (um milhão cento e 
quarenta e sete mil cinquenta e seis reais e quarenta centavos); 
PETRO POSTO XINGU COMERCIO DE COMBUSTIVEL 
LTDA, Inscrita no CNPJ sob o número 06.990.843/0001-69, e o 
valor total dos itens foi de R$ 28.475.030,00 (vinte e oito milhões 
quatrocentos e setenta e cinco mil e trinta reais). 
  
JOSIRLEY OLIVEIRA DOS SANTOS 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Ana Paula Alves Martins 

Código Identificador:21AC939F 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO 
ARAGUAIA 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

RETIFICAÇÃO 01 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO 
ARAGUAIA 
RETIFICAÇÃO 
Publicado na FAMEP, do dia 27.03.2024, Pag. nº 3464. 
No Aviso de Concorrência Eletrônica 32024-001. ONDE SE LÊ: 
Data de abertura: 10.04.2024, LÊIA-SE: Data de abertura: 
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11.04.2024. São Geraldo do Araguaia – PA, 27 de março de 2024. 
Agente de Contratação – Adir Carrafa - PMSAGA. 
  

Publicado por: 
Lusilea da Silva Torquato 

Código Identificador:FAB305FB 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 22-2024/GPMSAGA 
 
PORTARIA Nº 22/2024 GPM/SAGA 

  
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO DO 
ARAGUAIA, ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Art. 116, inciso II da Lei Orgânica do Município. 
  
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 
- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
um representante da Administração especialmente designado, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de 
informações pertinentes a essa atribuição. 
  
CONSIDERANDO a indicação de Servidor nos processos 
administrativos da Prefeitura Municipal- Administração Geral e dos 
Fundos Municipais. 
  
RESOLVE 
  
Art. 1º - Nomear o Sr. MARCELO FLAVIO OLIVERIA, matrícula 
funcional nº 39-1, para exercer o cargo comissionado de FISCAL DE 
CONTRATOS da Secretária Municipal de Saúde de São Geraldo do 
Araguaia – Pará. 
  
Art. 2º - Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela 
administração as condições para o desempenho do encargo, com a 
devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93, sem 
prejuízo de outros atos normativos pertinentes, caberá, ainda, no que 
for compatível com o contrato em execução: 
  
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua 
responsabilidade e emitir respectivos relatórios; 
  
II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
  
III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua 
responsabilidade; 
  
IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem 
cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja 
ultrapassado; 
  
V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos 
prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de 
penalidade; 
  
VI – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do 
contrato sob sua responsabilidade; 
  
VII – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do 
contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada; 
  
VIII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 
  
IX – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de 
modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de 
materiais e equipamentos, formulados pela contratada; 
  
X – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com 
os estabelecidos no contrato; 
  

XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade 
competente para pagamento; 
  
XII – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades 
encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual. 
  
Art. 3º - O Setor de Compras/CPL disponibilizará ao Fiscal nomeado, 
cópia do contrato, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo 
de referência, da proposta da Contratada, e, oportunamente, dos 
aditivos bem como, do setor competente, a relação das faturas 
recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que o 
Fiscal entender necessário ao exercício da fiscalização. 
  
Art. 4º - Os documentos mencionados no art. 3º poderão ser 
disponibilizados tanto em meio físico quanto digital devendo, neste 
último caso, serem lançados na pasta compartilhada na rede 
denominada “Pública” e em pastas e subpastas específicas com a 
identificação do respectivo fiscal e do contrato objeto da fiscalização. 
  
Art. 5º - Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso 
aos autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob 
fiscalização. 
  
Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 
  
São Geraldo do Araguaia /PA, 27 de março de 2024 
  
DÊ-SE CIÊNCIA,  
PUBLIQUE-SE,  
REGISTRE-SE E               
CUMPRA-SE 
  
JEFFERSON OLIVIERA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lusilea da Silva Torquato 

Código Identificador:D729B374 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 630/2023/GPM/SAGA 
 
PORTARIA Nº 630/2023/GPM/SAGA 
  
São Geraldo do Araguaia, 30 de novembro de 2023. 
  
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Sra. LENICE LAGE 
COSTA FERREIRA, no uso das atribuições legais, constante dos 
Incisos IV e V do art. 85 e art. 86, da Lei Orgânica Municipal, 
  
RESOLVE:  
  
Art.1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO a servidora JEANE DE 
SOUSA LIMA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde- UBS Novo 
Paraiso, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE referente ao quinquênio de 2017/2022, pelo período de 
01/11/2023 a 30/11/2023, nos termos do artigo 172, § 1º da Lei nº 
274/2006. 
  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA,  
PUBLIQUE-SE,  
REGISTRE-SE E  
CUMPRA-SE. 
  
LENICE LAGE COSTA FERREIRA 
Secretária Municipal de Saúde 
Portaria nº 026/2022  

Publicado por: 
Lusilea da Silva Torquato 

Código Identificador:384D494C 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE PIRABAS 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

INEXIGIBILIDADE ELETRÔNICA Nº 0002/2024 - EXTRATO 
DE CONTRATO - CONTRATO Nº 202403250001 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08030001/2024 - 
CONTRATO Nº 202403250001 - ORIGEM: Inexigibilidade 
Eletrônica Nº 0002/2024- CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE PIRABAS - 
CONTRATADA(O).....: LL VILAS EVENTOS LTDA OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SHOW MUSICAL DO ARTISTA 
NACIONAL DO SEGMENTO GOSPEL, DAVI SACER, PARA 
PROGRAMAÇÃO EM COMEMORAÇÃO DO ANIVERSÁRIO 
DE SÃO JOÃO DE PIRABAS, QUE ACONTECERÁ NO DIA 10 
DE MAIO DE 2024 EM PRAÇA PÚBLICA - VALOR TOTAL: 
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) - PROGRAMA DE 
TRABALHO: 2105.13.392.0019.2.069 - Apoio as Manifest.,Cult. 
Artística Focloricas e Religiosas., R$ 120.000,00 no elemento de 
despesa 33903101: Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, 
Desportivas e Outras, None; - VIGÊNCIA: 03 (três) meses - 
DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2024  

Publicado por: 
William Rey Guimarães 

Código Identificador:856579C5 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO 
 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA – PA. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/PMS/2024 
OBJETO: Aquisição de luminárias públicas de LED padronizadas 
para continuidade da modernização do sistema de iluminação da 
Avenida José Augusto Marinho de Sapucaia – PA. 
DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09h00min 
(horário de Brasília/DF) do dia 01 de abril de 2024 até as 08h45min 
(horário de Brasília/DF) do dia 04 de abril de 2024. 
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 09h00min (horário de Brasília) 
do dia 04 de abril de 2024, através do endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
DATA E HORA FINAL DOS LANCES: 17h00min (horário de 
Brasília/DF) do dia 04 de abril de 2024. 
O Edital poderá ser obtido através do: Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br), Portal da Transparência 
(https://www.sapucaia.pa.gov.br/), Mural de Licitações do TCM/PA 
(https://www.tcm.pa.gov.br/), ou ainda, de forma presencial no 
horário das 08h00min às 12h00min, de segunda à sexta-feira, na Sala 
de Licitações da Prefeitura Municipal, situada na Rua Dália, nº 77, 
Centro. 
Outras informações pelo Email: licitacoessapucaia@hotmail.com, ou 
na Sala de Licitações. 
Sapucaia – PA, 27 de março de 2024. 
  
JANDILSON SOUSA SANTOS 
Presidente da CPL 
Port. 010/2023/GP  

Publicado por: 
Artelino Vieira Gomes 

Código Identificador:A49FC1B0 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFIRIO 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SENADOR JOSÉ 
PORFÍRIO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº: 20240091; ORIGEM: CARONA Nº A.2024-
001FME; CONTRATANTE: FUNDEB-FUNDO MANUT. E 
DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA; CONTRATADO: BRUNO 
ARAUJO DOS PASSOS; OBJETO: Contratação de empresa 
especializada em manutenção Preventiva/Corretiva de Centrais de Ar, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação; 
VALOR TOTAL: R$ 493.505,00; PROGRAMA DE 
TRABALHO: Exercício 2024 Atividade 0704.123610403.2.035, 
Classificação econômica 3.3.90.39.00, Subelemento 3.3.90.39.99; 
Exercício 2024 Atividade 0704.123650401.2.037, Classificação 
econômica 3.3.90.39.00, Subelemento 3.3.90.39.99; VIGÊNCIA: 26 
de março de 2024 a 31 de dezembro de 2024; DATA DA 
ASSINATURA: 26 de março de 2024 

Publicado por: 
Lucas Gil do Nascimento 

Código Identificador:EDEAEA18 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRACUATEUA 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
O Município de Tracuateua, por intermédio da Secretaria de Saúde, 
torna público o EXTRATO DE CONTRATO por meio dessa 
publicação, referente ao Pregão Eletrônico nº 9/2023-00035-SRP-
PMT. Objeto: Contratação empresa especializada para locação de 
veículos leves, para atender as necessidades da Secretarias Municipais 
de Saúde. Empresa: MCM LOCAÇÕES LTDA, CNPJ nº 
17.533.095/0001-01. Contrato nº 2024032501-SEMUST. Valor R$ 
116.010,00 (Cento e Dezesseis Mil e Dez Reais). Vigência: 25/03 a 
31/12/2024. 
  
Tracuateua/PA, 25 de março de 2024. 
  
PATRÍCIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Secretário de Saúde  

Publicado por: 
Aldo Corrêa de Sousa 

Código Identificador:0C62B65D 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRÃO 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRÃO-PA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
Concorrência Eletrônica n° 001/2024CP. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRÃO-PA, torna público em 
cumprimento aos conceitos contidos na Lei Federal n° 14.133 de 
01/04/2021 e suas alterações em vigor, fará realizar, Licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo menor preço 
global, MODE DE DISPUTA: Aberto, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA FINS DE CONCLUSÃO DE UMA PRAÇA 
MUNICIPAL NO DISTRITO BELA VISTA DO CARACOL, NO 
MUNICÍPIO DE TRAIRÃO/PA, DE ACORDO COM A PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA E AS ESPECIFICAÇÕES EM REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, Data da Abertura: 
12/04/2024 Horário: 08:00hrs (horário de Brasília-DF). Será julgado o 
processo de licitação no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Para adquirir o edital nos meios eletrônicos www.trairão.pa.gov.br, 
www.tcm.pa.gov.br (mural de licitações) e 
www.portaldecompraspublicas.com.br ou no Departamento de 
Licitações na sede da Prefeitura no Endereço: Avenida Fernando 
Guilhon nº s/n - Bela Vista no horário das 08h00m às 14h00m.  
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Município de Trairão.  
DEIVIDE DA SILVA CRUZ,  
Agente de Contratação.  

Publicado por: 
Deivide da Silva Cruz 

Código Identificador:36124D5A 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCUMÃ 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCUMÃ 
  
EXTRATO DE CONTRATO 
  
Contrato nº 20240684 – Origem: Pregão Eletrônico SRP nº 9/2023-
084PMT. Objeto: EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE PNEUS E ACESSÓRIOS, ITENS 
RESCINDIDOS DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2023-
032PMT, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE TUCUMÃ-PA. Contratante: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, - C.N.P.J.: 11.234.776/0001-92 e 
Contratada: AUTO CENTER DESTAK PEÇAS E SERVIÇOS 
TUCUMÃ LTDA, – C.N.P.J: 43.909298/0001-60, com o valor total 
de R$ 56.606,00 (cinquenta e seis mil, seiscentos e seis reais). 
Vigência: 25 de março de 2024 até 31 de dezembro de 2024. Data de 
assinatura: 25 de março de 2024. Tucumã - PA, 27 de março de 2024.  
  
RENATA DE ARAÚJO DE OLIVEIRA – 
Fundo Municipal de Saúde.  

Publicado por: 
Washigton de Souza Guimarães 

Código Identificador:EFA753CE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FISCAL DE CONTRATO 
 
Portaria nº 439/2024-FC/PMT 
  
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
  

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato. 

  
Contrato nº. 20240684 
Ref. Processo nº. PREGÃO Nº 9.2023-084PMT 
Objeto Contratual: EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE PNEUS E ACESSÓRIOS, ITENS 
RESCINDIDOS DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2023-
032PMT, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 
DE TUCUMÃ-PA. 
  
A Sra. RENATA DE ARAUJO OLIVEIRA, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e a 
celebração de Contrato entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
como CONTRATANTE e AUTO CENTER DESTAK PEÇAS E 
SERVIÇOS TUCUMA LTDA como CONTRATADA. 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1º - Designar o servidor Sr. Clebeson Cruz Silva, Diretor de 
Departamento, como fiscal Titular e a servidora, a Sra. Maria 
Sara Dantas Cabral, Agente Administrativo, como fiscal 
Substituta, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
contratado. 
  
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá: 
  
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
  
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade 
adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas; 
  
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do 
encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
  
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
  
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Registre-se, 
  
Publique-se, 
  
Cumpra-se. 
  
TUCUMÃ - PA, 25 de Março de 2024 
  
RENATA DE ARAUJO OLIVEIRA 
Fundo Municipal de Saúde 
Gestora do Contrato  

Publicado por: 
Washigton de Souza Guimarães 

Código Identificador:B8CDA01D 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUI 

PORTARIA N° 011/2024 - GP 
 
DISPÕE SOBRE CEDÊNCIA DE SERVIDOR MUNICIPAL E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
  
ALEXANDRE FRANÇA SIQUEIRA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE TUCURUÍ, ESTADO DO PARÁ, utilizando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 77 da Lei Orgânica do 
Município de Tucuruí e demais normas correlatas; 
RESOLVE: 
Art. 1º CEDER, o(a) Senhor(a) ALEX MARTINS COSTA, 
devidamente inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 
da Fazenda sob o n° 625.270.292-72, no cargo de provimento efetivo 
de ZELADOR, para desempenhar suas funções na ASSOCIAÇÃO 
DE PAES E AMIGOS DOS EXCEPICIONAIS DE TUCURUÍ, 
com ônus para o município de Tucuruí, pelo período de 1 ano, 
iniciando dia 10 de janeiro de 2024 até 09 de janeiro de 2025. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
  
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ, ESTADO DO PARÁ, 
aos dez dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro. 
  
ALEXANDRE FRANÇA SIQUEIRA 
Prefeito de Tucuruí  

Publicado por: 
Leila Regina Monteiro de Souza Barradas 

Código Identificador:B6784E10 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUI 

PORTARIA N° 017/2024 - GP 
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DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO POR APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA DE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO 
EFETIVO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
  
ALEXANDRE FRANÇA SIQUEIRA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE TUCURUÍ, ESTADO DO PARÁ, utilizando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 77 da Lei Orgânica do 
Município de Tucuruí e demais normas correlatas; 
RESOLVE: 
Art. 1º EXONERAR, por aposentadoria voluntaria, o(a) Senhor(a) 
ERICILENE SILVA DE MORAES, do Cargo de Provimento 
Efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS na Secretaria 
Municipal de Saúde, devidamente inscrito(a) no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 235.119.152-87. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ, ESTADO DO PARÁ, 
aos quinze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e 
quatro. 

  
ALEXANDRE FRANÇA SIQUEIRA 
Prefeito de Tucuruí  

Publicado por: 
Leila Regina Monteiro de Souza Barradas 

Código Identificador:842F2594 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUI 

PORTARIA N° 023/2024 - GP 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR OCUPANTE 
DE CARGO COMISSIONADO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
  
ALEXANDRE FRANÇA SIQUEIRA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE TUCURUÍ, ESTADO DO PARÁ, utilizando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 77 da Lei Orgânica do 
Município de Tucuruí e demais normas correlatas; 
RESOLVE: 
  
Art. 1º NOMEAR, o(a) senhor(a), ANTONIO MARCIO REIS 
GUEDES, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda sob o n° 738.260.142-00, para o cargo 
COMISSIONADO de SECRETÁRIO MUNICIPAL, no âmbito da 
SECRETARIA DE TURISMO. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ, ESTADO DO PARÁ, 
aos dezesete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e 
quatro. 
  
ALEXANDRE FRANÇA SIQUEIRA 
Prefeito de Tucuruí  

Publicado por: 
Leila Regina Monteiro de Souza Barradas 

Código Identificador:A7FC39A9 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUI 

PORTARIA N° 020/2024 - GP 
 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR OCUPANTE 
DE CARGO COMISSIONADO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
  
ALEXANDRE FRANÇA SIQUEIRA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE TUCURUÍ, ESTADO DO PARÁ, utilizando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 77 da Lei Orgânica do 
Município de Tucuruí e demais normas correlatas; 
RESOLVE: 
  
Art. 1º EXONERAR, o(a) senhor(a), ANTONIO MARCIO REIS 
GUEDES, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda sob o n° 738.260.142-00, do cargo 
COMISSIONADO de SECRETÁRIO MUNICIPAL, no âmbito da 
SECRETARIA DE TURISMO. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ, ESTADO DO PARÁ, 
aos dezesseis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e 
quatro. 
  
ALEXANDRE FRANÇA SIQUEIRA 
Prefeito de Tucuruí  

Publicado por: 
Leila Regina Monteiro de Souza Barradas 

Código Identificador:46309C6C 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUI 

PORTARIA N° 024/2024 - GP 
 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR OCUPANTE 
DE CARGO COMISSIONADO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
  
ALEXANDRE FRANÇA SIQUEIRA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE TUCURUÍ, ESTADO DO PARÁ, utilizando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 77 da Lei Orgânica do 
Município de Tucuruí e demais normas correlatas; 
RESOLVE: 
  
Art. 1º EXONERAR, o(a) senhor(a), ALAN DO NASCIMENTO 
RIBEIRO, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda sob o n° 006.418.292-48, do cargo 
COMISSIONADO de ASSESSOR COORDENADOR SUPERIOR, 
no âmbito da ASSESSORIA E COORDENAÇÃO SUPERIOR. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
  
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ, ESTADO DO PARÁ, 
aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e 
quatro. 
  
ALEXANDRE FRANÇA SIQUEIRA 
Prefeito de Tucuruí  

Publicado por: 
Leila Regina Monteiro de Souza Barradas 

Código Identificador:2A0EEBEC 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUI 

PORTARIA N° 025/2024 - GP 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR OCUPANTE 
DE CARGO COMISSIONADO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
  
ALEXANDRE FRANÇA SIQUEIRA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE TUCURUÍ, ESTADO DO PARÁ, utilizando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 77 da Lei Orgânica do 
Município de Tucuruí e demais normas correlatas; 
RESOLVE: 
  
Art. 1º NOMEAR, o(a) senhor(a), ALAN DO NASCIMENTO 
RIBEIRO, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda sob o n° 006.418.292-48, do cargo 
COMISSIONADO de SECRETÁRIO MUNICIPAL, no âmbito da 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ, ESTADO DO PARÁ, 
aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e 
quatro. 
  
ALEXANDRE FRANÇA SIQUEIRA 
Prefeito de Tucuruí 

Publicado por: 
Leila Regina Monteiro de Souza Barradas 

Código Identificador:5112FDF3 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE TERMO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO 
 
1º Termo Aditivo de Prazo ao contrato 009/2023/CPL, ref. Chamada 
Pública nº 002/2022. Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ 
11.984.819/0001-57. Contratado: Maria Doracy Pinheiro de Jesus. 
Objeto: Credenciamento de pessoas Físicas, para prestação de serviços 
de Assistência Social. Ass.: 08/01/2024. Vigência de 10/01/2024 a 
10/03/2024. Consoante com o inciso II do Art. 57 da Lei 8.666/93. 
  
KATIANE SARRAF DAIBES MARQUES 
Secretaria Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Janaina Costa 

Código Identificador:A5F9551B 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 31/2021/PMX. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 31/2021/PMX. 
Dispensa de Licitação: nº 10/2021/PMX 
Fundamentação legal: § 2º, inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93. 
Contratante: MUNICÍPIO DE XINGUARA. Contratado: Karyta 
Karyna Souza – CPF: 685.969.102-63. Valor Mensal: R$ 6.847,12. 
Espécie: Locação. Objetivo: prorrogação do prazo. 9 meses. Objeto: 
locação de um imóvel, localizado na Rua Marechal C. de Farias, s/n, 
Qd. 61, Lt. 20 e 20A, Setor Centro, Xinguara - PA, destinado à 
Secretaria Municipal de Administração, para instalação e 
funcionamento da Procuradoria Jurídica deste Município de Xinguara, 
Estado do Pará. Assinatura: 30/03/2024. Vigência: 30/03/2024 a 
30/12/2024. 
  
MOACIR PIRES DE FARIA – 
Prefeito  

Publicado por: 
Walter Jose da Costa Junior 

Código Identificador:6AD1A49C 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA AZUL DO NORTE 

 
GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº 0594/GPMAAN/2024 

 
DE 27 DE MARÇO DE 2024. 
  
Dispõe sobre alteração dos quantitativos de cargos e salários previstos nas Leis municipal n. 175/2005 e 181/2005 do Município de Água Azul do 
Norte. 
  
O Prefeito Municipal de Água Azul do Norte, do Estado do Pará, ISVANDIRES MARTINS RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do art. 70 da Lei Orgânica deste Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciona a seguinte Lei: 
  
Art. 1º. Os anexos I, II, III e IV da Lei Municipal n. 181/2005 passam a vigorar com os quantitativos, descrição e salários previstos nos anexos desta 
Lei. 
  
Art. 2º. A Lei Municipal n. 175/2005 passa a vigorar acrescida dos anexos III e IV desta lei. 
  
Art. 3º. As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente, 
suplementadas se necessário. 
  
Art. 4º. Ficam revogados artigos e leis municipal que disponham, de modo contrário, sobre salários, quantitativos de cargos e enquadramentos 
constantes dos anexos I, II, III e IV da presente lei. 
  
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Água Azul do Norte-PA, 27 de março de 2024. 
  
ISVANDIRES MARTINS RIBEIRO 
Prefeito Municipal 
  
ANEXO I-A (ART. 6º LEI 181/2005) 
CARGOS E CARREIRAS DO QUADRO PERMANENTE 
  
GRUPOS DE ATIVIDADES CÓDIGO DENOMINAÇÃO VAGAS NÍVEL 

1. SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E FINANCEIROS 

101-1 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 30 5 

102-1 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 40 3 

103-1 OFICIAL ADMINISTRATIVO 05 4 

104-1 TÉCNICO EM CONTABILIDADE 06 8 

105-1 TÉCNICO DE INFORMÁTICA 06 8 

106-1 RECEPCIONISTA 10 2 

107-1 MENSAGEIRO 2 1 

107-1 DIGITADOR 04 5 

108-1 ASSISTENTE DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO 10 5 

  

  
2. SERVIÇOS GERAIS 
  

201-1 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 60 1 

202-1 AUXILIAR DE ALMOXARIFADO 03 2 

203-1 GUARDA MUNICIPAL 35 1 

204-1 MOTORISTA AB 06 5 

205-1 MOTORISTA A 06 5 

206-1 MOTORISTA C 12 6 
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207-1 MOTORISTA D 10 6 

  

3. SERVIÇOS SOCIAIS 

301-1 AUXILIAR SOCIAL 01 2 

302-1 RECREADOR 06 3 

303-1 ESTRUTOR MUSICAL 02 5 

304-1 MERENDEIRA 06 1 

305-1 EDUCADOR SOCIAL 10 2 

  

4. SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE 

401-1 GARI 30 1 

402-1 JARDINEIRO 10 1 

403-1 ENCARREGADO DE SERVIÇOS 04 3 

404-1 TÉCNICO AGRÍCOLA 06 8 

  

5. SERVIÇOS DE OBRAS, MANUTENÇÃO E OFICINAS 

501-1 AJUDANTE DE OBRAS 20 1 

502-1 CARPINTEIRO 04 4 

503-1 ELETRICISTA 06 7 

504-1 ENCANADOR 06 1 

505-1 MARCENEIRO 02 4 

506-1 MECÂNICO I 04 4 

507-1 MECÂNICO II 04 8 

508-1 MESTRE DE OBRAS 04 8 

509-1 OPERADOR DE MOTONIVELADORA 08 9 

510-1 OPERADOR DE MOTO SERRA 04 1 

511-1 OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 05 8 

512-1 OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA HIDRÁULICA 06 9 

513-1 OPERADOR DE TRATOR DE ESTEIRA 02 8 

514-1 OPERADOR DE PA CARREGADEIRA 04 8 

515-1 OPERADOR DE TRATOR DE PNEUS 10 8 

515-1 OPERADOR DE ROÇADEIRA MANUAL 10 5 

516-1 PEDREIRO 10 6 

517-1 PINTOR 06 6 

518-1 PINTOR ARTÍSTICO 02 5 

519-1 SOLDADOR 04 5 

  

6. SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO 
  

601-1 FISCAL DE OBRAS 04 5 

602-1 FISCAL DE URBANISMO 04 5 

603-1 FISCAL DE TRIBUTO 04 5 

604-1 FISCAL AMBIENTAL 04 5 

605-1 AGENTE DE TRÂNSITO 04 4 

606-1 AGENTE DA DEFESA CIVIL 04 5 

  

7. CONTROLE INTERNO 701-1 AGENTE CONTROLE INTERNO 04 09 

  

  
8. NÍVEL SUPERIOR 
  

801-1 ASSISTENTE SOCIAL 10 9 

802-1 ARQUITETO 01 9 

803-1 AUDITOR FISCAL 02 9 

804-1 ENGENHEIRO AGRÔNOMO 06 9 

805-1 ENGENHEIRO AMBIENTAL 02 9 

806-1 ENGENHEIRO 03 9 

807-1 GEÓGRAFO 01 9 

808-1 MÉDICO VETERINÁRIO 03 9 

809-1 PEDAGOGO 06 9 

810-1 PSICÓLOGO 06 9 

811-1 TÉCNICO PEDAGOGO 03 9 

812-1 NUTRICIONISTA 03 9 

813-1 ZOOTECNISTA 01 9 

814-1 ANALISTA SISTEMA 03 9 

815-1 ADMINISTRADOR SETORIAL 04 9 

816-1 ADVOGADO 04 9 

  
ANEXO I-B 
HIERARQUIZAÇÃO DAS CLASSES 
  
NIVEL CARGOS 

1 

MENSAGEIRO 

GUARDA MUNICIPAL 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

MERENDEIRA 

GARI 

JARDINEIRO 

ENCANADOR 

OPERADOR DE MOTO SERRA 

AJUDANTE DE OBRAS 

NIVEL CARGOS 

2 

RECEPCIONISTA 

AUXILIAR DE ALMOXARIFADO 

AUXILIAR SOCIAL 

EDUCADOR SOCIAL 

NIVEL CARGOS 

3 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

RECREADOR 

ENCARREGADO DE SERVIÇOS 

NIVEL CARGOS 

4 

OFICIAL ADMINISTRATIVO 

CARPINTEIRO 

MARCENEIRO 

AGENTE DE TRÂNSITO 

MECÂNICO I 



Pará , 28 de Março de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará   •    ANO XV | Nº 3465 

 

www.diariomunicipal.com.br/famep                                                                             231 

NIVEL CARGOS 

5 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

DIGITADOR 

ASSISTENTE DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO 

MOTORISTA AB 

MOTORISTA A 

ESTRUTOR MUSICAL 

OPERADOR DE ROÇADEIRA MANUAL 

PINTOR ARTÍSTICO 

SOLDADOR 

FISCAL DE OBRAS 

FISCAL DE TRIBUTO 

FISCAL AMBIENTAL 

FISCAL DE URBANISMO 

AGENTE DA DEFESA CIVIL 

NIVEL CARGOS 

6 

MOTORISTA C 

MOTORISTA D 

PEDREIRO 

PINTOR 

NIVEL CARGOS 

7 ELETRICISTA 

NIVEL CARGOS 

8 

MECÂNICO II 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

TÉCNICO DE INFORMÁTICA 

TÉCNICO AGRÍCOLA 

MESTRE DE OBRAS 

OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 

OPERADOR DE TRATOR DE ESTEIRA 

OPERADOR DE PA CARREGADEIRA 

OPERADOR DE TRATOR DE PNEUS 

NIVEL CARGOS 

9 

OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

OPERADOR DE MOTONIVELADORA 

AGENTE CONTROLE INTERNO 

ASSISTENTE SOCIAL 

ARQUITETO 

AUDITOR FISCAL 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 

ENGENHEIRO 

GEÓGRAFO 

MÉDICO VETERINÁRIO 

PEDAGOGO 

PSICÓLOGO 

NUTRICIONISTA 

TÉCNICO PEDAGOGO 

ZOOTECNISTA 

ANALISTA SISTEMA 

ADMINISTRADOR SETORIAL 

ASSISTENTE SOCIAL 

ASSISTENTE SOCIAL 

ADVOGADO 

  
ANEXO II 
TABELA DE VENCIMENTOS 
  
NÍVEL A B C D E F G 

1 1.412,00 1.482,60 1.556,73 1.634,57 1.716,30 1.802,12 1.892,23 

2 1.550,00 1.627,50 1.708,88 1.794,32 1.884,04 1.978,25 2.077,16 

3 1.650,00 1.732,50 1.819,13 1.910,09 2.005,59 2.105,88 2.211,17 

4 1.750,00 1.837,50 1.929,38 2.025,85 2.127,14 2.233,50 2.345,18 

5 1.950,00 2.047,50 2.149,88 2.257,38 2.370,25 2.488,76 2.613,20 

6 2.200,00 2.310,00 2.425,50 2.546,78 2.674,12 2.807,83 2.948,23 

7 2.500,00 2.625,00 2.756,26 2.894,07 3.038,78 3.190,72 3.350,26 

8 2.900,00 3.045,00 3.197,26 3.357,12 3.524,98 3.701,24 3.886,30 

9 3.500,00 3.675,00 3.858,76 4.051,70 4.254,29 4.467,01 4.690,36 

10 4.000,00 4.200,00 4.410,01 4.630,51 4.862,04 5.105,15 5.360,41 

  
ANEXO III 
DESCRIÇÃO DO QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS 
  
GRUPOS DE ATIVIDADES CÓDIGO DENOMINAÇÃO VAGAS NÍVEL 

11. SERVIÇOS COMISSIONADOS ADMINISTRATIVOS, 
PLANEJAMENTOS E FINANCEIROS 

101-1 Agente de Serviços Gerais 70 1 

102-1 Chefe de Divisão 15 7 

103-1 Agente Administrativo Distrital 01 7 

104-1 Agente Administrativo Comunitário 10 7 

105-1 Assessor Comunitário 04 7 

106-1 Chefe de Departamento 25 8 

107-1 Assessoria Convênio 06 8 

108-1 Coordenador de Almoxarife 06 8 

109-1 Coordenador de Transportes 06 8 

110-1 Coordenador de Arrecadação 01 8 

111-1 Coordenador de Programas Sociais 15 8 

112-1 Assessor Executivo 10 9 

113-1 Assessor Especial 10 9 
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114-1 Assessoria Técnica 10 9 

115-1 Gestor de Recursos Humano 03 9 

116-1 Gerente Municipal de Convênio 01 9 

117-1 Assessor Extraordinário 10 9 

118-1 Assessor Jurídico 12 9 

119-1 Diretor Geral de Desenvolvimento Urbano 01 10 

  120-1 Procurador Geral do Município 01 10 

  122-1 Tesoureiro 04 10 

  123-1 Gestor Ambiental 01 10 

  
ANEXO IV 
TABELA DE VENCIMENTOS - COMISSIONADOS 
  
FUNÇÃO COMISSIONADA NIVEL VALOR (R$) 

Agente de Serviços Gerais 1 1.412,00 

Chefe de Divisão 7 2.500,00 

Agente Administrativo Distrital 7 2.500,00 

Agente Administrativo Comunitário 7 2.500,00 

Assessor Comunitário 7 2.500,00 

Chefe de Departamento 8 2.900,00 

Assessoria Convênio 8 2.900,00 

Coordenador de Almoxarife 8 2.900,00 

Coordenador de Transportes 8 2.900,00 

Coordenador de Arrecadação 8 2.900,00 

Coordenador de Programas Sociais 8 2.900,00 

Assessor Executivo 9 3.500,00 

Assessor Especial 9 3.500,00 

Assessoria Técnica 9 3.500,00 

Gestor de Recursos Humano 9 3.500,00 

Gerente Municipal de Convênio 9 3.500,00 

Assessor Extraordinário 9 3.500,00 

Assessor Jurídico 9 3.500,00 

Diretor Geral de Desenvolvimento Urbano 10 4.000,00 

Procurador Geral do Município 10 4.000,00 

Tesoureiro 10 4.000,00 

Gestor Ambiental 10 4.000,00 

  
ISVANDIRES MARTINS RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Romilson Soares da Silva 

Código Identificador:EA9D2AF2 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

EDITAL N° 001/2023 – SEMED CONVOCAÇÃO E ORIENTAÇÕES PARA A DEFESA DO PLANO DE GESTÃO - PGE 
 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA OS CARGOS DE DIRETOR, VICE DIRETOR E RESPONSÁVEL ESCOLAR DA 
REDE DE ENSINO DE MONTE ALEGRE 
  
A Sra. Maria Lucinete Moura Magalhães, Secretária de Educação do Município de Monte Alegre – Pará, usando de suas atribuições legais e nos 
termos da Lei Municipal n° 5.296/2022, Lei estadual n° 9.986/2023, Lei Federal n° 14.113/2020 e Decreto n° 418/2023, torna público aos inscritos e 
classifficados na primeira fase do Processo Seletivo Simplificado para a função de Diretor, Vice Diretor e Responsável Escolar – SEMED, as 
Orientações, Ficha de Avaliação dos Planos de Gestão (Anexo I) e Cronograma de Defesa (anexo II) para análise por banca especializada e convoca 
os candidatos abaixo relacionados a se fazerem presentes no local, data e horário definidos nesta convocação, em conformidade com o edital n° 
001/2023. 
  
Monte Alegre – PA, 27 de março de 2024 
  
MARIA LUCINETE M. MAGALHÃES  
Secretária Municipal de Educação Decreto nº 006/2021 
  
EDITAL N° 001/2023 – SEMED 
  
CONVOCAÇÃO E ORIENTAÇÕES PARA A DEFESA DO PLANO DE GESTÃO - PGE 
Todos os candidatos classificados na 1ª Etapa devem encaminhar para o e-mail da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, 
(pssgestoresmta@gmail.com), cópia do Plano de Gestão apresentado no ato de inscrição, sem alterações, em formato PDF, até o dia 03 de abril de 
2024. 
As defesas dos Planos de Gestão e entrevistas ocorrerão nas dependências da Universidade Federal do Oeste do Pará – Ufopa, situada na Trav. Major 
Francisco Mariano, S/N, Cidade Alta (ao lado do Banco do Brasil). 
As defesas e entrevistas ocorrerão por escola, na mesma ordem apresentada no Anexo VIII do Edital 001/2023. 
O Plano de Gestão Escolar deverá ser apresentado e defendido pelo(s) candidato(s) no tempo máximo de 30 (trinta) minutos, sendo 20 (vinte) 
minutos para apresentação e 10 (dez) minutos para questionamentos a serem realizados por integrantes da banca, que deverão considerar o conteúdo 
do plano no que tange ao cumprimento das metas e melhoria do processo da gestão escolar e dos indicadores educacionais. 
A Comissão de Organização e Execução constituirá uma banca examinadora para fins de avaliação da defesa dos Planos de Gestão Escolar, 
composta por 3 (três) profissionais da área da educação. 
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Cada membro da banca examinadora atribuirá uma nota independente a cada um dos critérios de avaliação previstos no anexo I desta seção, e a nota 
final da defesa do Plano de Gestão Escolar será a soma das notas dos examinadores dividida por três (média aritmética simples). 
O Plano de Gestão Escolar (PGE) terá pontuação máxima de 100 (cem) pontos e será eliminado o candidato que não obtiver a pontuação mínima de 
70 (setenta) pontos no processo de análise, apresentação e defesa do PGE. 
A defesa do Plano de Gestão Escolar será realizada conforme as especificações de ordem, data, local e horário determinados no Cronograma, anexo 
II, desta seção. 
Será considerado eliminado desta seleção, o candidato que: 
não comparecer ao ambiente de defesa do Plano de Gestão Escolar, nos termos deste chamamento; 
evadir-se do ambiente de realização da defesa do Plano de Gestão Escolar sem a devida conclusão do procedimento e/ou sem autorização da banca 
examinadora; 
constatado por órgãos competentes, tiver dado causa à fraude ou tenha agido de má-fé na defesa do Plano de Gestão Escolar, respeitados o 
contraditório e a ampla defesa, caso a seleção interna ainda esteja em andamento. 
Aos candidatos que optarem por realizar a defesa do PGE através de apresentação em slides, será diponibilizado o modelo padrão para apresentação 
em formato Power Point. Este modelo deverá ser adotado por todos os candidatos que optarem pela utilização de projetor de imagens em sua 
apresentação. 
  
Link de acesso: https://bit.ly/apresentacaopssgestores 
  
QRCode 
  
MARIA LUCINETE M. MAGALHÃES  
Secretária Municipal de Educação 
Decreto nº 006/2021 
  
ANEXO I 
  
FICHA AVALIATIVA DO PLANO DE GESTÃO ESCOLAR – PGE 
  
Nome do Candidato: __________ 
Escola Pretendida: ___________ 
Data da realização da banca: ________/ _______/ _____________. 
Nota Final do Avaliador: ______ 
  
Nº QUESITOS DO PLANO PESO NOTA 

1. 
Escrita do Plano: 
Formatação, organização e redação 

10,0   

  
2. 

Apresentação e Defesa do Plano: 
O conteúdo do PGE contribui para a melhoria da 
qualidade da educação e do processo de ensino- aprendizagem? 

15,0   

O candidato possui domínio do conteúdo do PGE? 15,0   

  
3. 

Diagnóstico da Escola 
O diagnóstico retrata a realidade e contempla todas as dimensões? 

  
10,0 

  

Através do diagnóstico é possível constatar o 
envolvimento da comunidade para que realmenteaconteça a gestão democrática? 

10,0   

  
4. 

Metas e Ações 
As metas têm relação com os apontamentos dodiagnóstico? 

10,0   

As ações propostas estão alinhadas as metas? 10,0   

As metas e ações são passíveis de execução e buscam melhorias para a escola? 10,0   

5. 
Avaliação do Plano de Gestão Escolar 
O Plano de Gestão Escolar será revisado com a participação da 
comunidade escolar, considerando o monitoramento contínuo e avaliação na sua execução? 

  
10,0 

  

TOTAL 100   

  
Avaliador (a) 
  
Monte Alegre,________ de __________________de 2024. 
  
ANEXO II 
  
CRONOGRAMA DE DEFESAS DOS PLANOS DE GESTÃO 
  
DATA DA DEFESA: 16/04/2024 (Terça-feira) 
  
Nº NOME(S) HORÁRIOS UNIDADE ESCOLAR PRETENDIDA 

01 
Edelmacy Araújo 
Felisberto Abreu Dias Filho 

8h30min às 9h E E I E F Pastor Gilberto Marques de Souza 

02 
Laura Rosana Moura Costa 
Dayane Mendes Caetano Bentes 

9h10min às 9h40min 
  
E M E F Afrânio A. de Almeida Lins 

03 
Eliane de Sousa Almeida 
Rosa Claudia Andrade do Nascimento 

9h50min às 10h20min E M E F Antônio Joaquim Moreira 

04 
Diogo de Jesus Albarado de Vasconcelos 
Rayza Maria Souza Lins 

10h30min às 11h 
  
E M E F Pref. Antônio Pereira de Araújo 

05 Elderson Auzirley Corrêa Silva Ádria Valquiria M. De Albuquerque 11h10min às 11h40min 
  
E M E F Pref. Antônio Pereira de Araújo 

06 
Antônia Carolina Farias dos Santos 
Ducenilda Pereira Magno 

14h30min às 15h 
  
E M E F Pref. Carim Melém 

07 
  
Allana Nicyanara O da Silva 

15h10min às 15h40min E M E F Profa.Judith Simões da Costa 

  
08 

  
Walena Fabrina de O. Santos 

15h50min às 16h20min 
  
E M E F Profa.Judith Simões da Costa 

09 
  
Paulo Sérgio A. Vasconcelos 

  
16h30min às 17h 

E M E F Santa Cruz 

10   17h10min às 17h40min E M E I E F Archimimo Baia da Costa 
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Marcelo de Melo Torres 

  
Maria Lucinete M. Magalhães  
Secretária Municipal de Educação 
Decreto nº 006/2021 
  
DATA DA DEFESA: 17/04/2024 (Quarta-feira) 
  
  
11 

  
Marcione Lopes da Silva 

  
8h30min às 9h 

  
E M E I E F Cristã Paz 

  
12 

  
Doricleide Rodrigues Baia 

9h10min às 9h40min 
  
E M E I E F Cristã Paz 

13 
  
Rosana Regina S. Aragão 

9h50min às 10h20min EMEF José Holanda da Costa 

  
14 

  
Maria Elizabete B. dos Santos 

  
10h30min às 11h 

  
E M E I E F Prof. Maria Erandir Nogueira 

15 
  
Patrícia Brito Ribeiro 

  
11h10min às 11h40min 

E M E I E F Prof. Maria Erandir Nogueira 

16 
  
Raimunda T. da Silva 

  
14h30min às 15h 

E M E I E F Prof. Maria Erandir Nogueira 

17 
  
Helionara Onete Rebelo 

15h10min às 15h40min E M E I E F Prof. Orlando Costa 

18 
  
Sayena Mirelle S. de Jesus 

15h50min às 16h20min E M E I E F Prof. Orlando Costa 

19 
  
Sheyla Rafaela A. Rodrigues 

  
16h30min às 17h 

E M E I E F Prof. Prof. Rosália S. Barbosa 

20 
  
Virna do Socorro Nunes B. Medeiros 

17h10min às 17h40min E M E I F Dr. Gama Malcher 

  
MARIA LUCINETE M. MAGALHÃES  
Secretária Municipal de Educação 
Decreto nº 006/2021 
  
DATA DA DEFESA: 18/04/2024 (Quinta-feira) 
  

21 
  
Dardanha Souza Lima 

  
8h30min às 9h 

E M E I F Dr. João tertuliano de A. Lins 

22 
  
Ana Cláudia Alves da Cunha 

9h10min às 9h40min 
  
E M E I F Prof. Ierecê Miranda de Melo Moreira 

23 
  
Jonas da Silva Gomes 

9h50min às 10h20min 
  
E M E I F Prof. Ierecê Miranda de Melo Moreira 

24 
  
Marly de Fátima da S. Vasconcelos 

  
10h30min às 11h 

E M E I E F Expedito Correa Moreira 

25 
  
Gracimara Albarado da Silva 

11h10min às 11h40min CMEI Prof. João Pedro Lima da Silva 

26 
  
Maria Goreth R. dos Santos 

  
14h30min às 15h 

CMEI Prof. João Pedro Lima da Silva 

27 
  
Maria de Nazaré F. Barbosa 

15h10min às 15h40min CMEI Cinderela 

28 
  
Bernadete Baia dos Santos 

15h50min às 16h20min CMEI Abelinha 

29 
  
Franciele de Assunção Bessa 

  
16h30min às 17h 

CMEI Tia Fátima 

30 
  
Velter Willian Campos 

17h10min às 17h40min CMEI Tia Fátima 

  
MARIA LUCINETE M. MAGALHÃES  
Secretária Municipal de Educação 
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DATA DA DEFESA: 23/04/2024 (Terça-feira) 
  

31 
  
Geise Ane Torres Marreira 

  
8h30min às 9h 

CMEI Tia Fátima 

32 
Maria Valdina Vasconcelos de Assunção 
  
José Pantoja Bezerra Júnior 

9h10min às 9h40min 
  
E M E F Dr. Dátis Lima de Oliva 

33 
Andria Neyara Ribeiro Oliveira 
  
Elieldo Pedreiro Lobato 

9h50min às 10h20min E M E F Km 35 

  
34 

Adriano Abreu de Souza Marilete G. De Araújo 
  
10h30min às 11h 

  
E M E I E F PA 254 Km 11 

35 
Glícia Cristina das Chagas Baia 
  
Elane Mendes Moura 

11h10min às 11h40min E M E I E F PA 254 Km 11 

36 
  
Evelyn Trindade Santos 

  
14h30min às 15h 

E M E F Centro Grande 

37 
  
Gilmara Valente da Silva 

15h10min às 15h40min E M E F Centro Grande 

38 
  
Tatiele da Mota Aranha 

15h50min às 16h20min E M E F Cícero José da Rocha 

39 
  
Eldalene Picanço de Campos 

  
16h30min às 17h 

E M E F Orlando Teles da Costa 

40 
  
Neylane Tayssa P. Marinho 

17h10min às 17h40min E M E F Orlando Teles da Costa 

  
MARIA LUCINETE M. MAGALHÃES  
Secretária Municipal de Educação 
Decreto nº 006/2021 
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DATA DA DEFESA: 24/04/2024 (Quarta-feira) 
  

41 
  
Améssera Lima do Nascimento 

  
8h30min às 9h 

E M E F Murumuru 

42 
  
Juracema B. de Freitas 

9h10min às 9h40min E M E F Murumuru 

43 
  
Adinamar da Silva Almeida 

9h50min às 10h20min E M E F Nossa Senhora de Nazaré 

  
44 

  
Oriana de Matos Pimentel 

  
10h30min às 11h 

  
E M E F Pe. Manoel de Albuquerque 

45 
  
Cristiano da Silveira Lima 

11h10min às 11h40min E M E F Raimundo Gildo Pereira 

46 
  
Diele Fabriane Braz dos Santos 

  
14h30min às 15h 

E M E F São Diogo 

47 
  
Ângela de Araújo Pereira Cruz 

15h10min às 15h40min E M E F São Raimundo Nonato 

48 
  
Diego Ferreira de Souza 

15h50min às 16h20min E M E F Vai Quem Quer 

  
49 

  
Dianei dos Santos Corrêa 

  
16h30min às 17h 

  
E M E I E F Jaquara II 

50 
  
Iracele Pereira dos Santos 

17h10min às 17h40min E M E F Açu da Fazenda 

  
MARIA LUCINETE M. MAGALHÃES  
Secretária Municipal de Educação 
Decreto nº 006/2021 
  
DATA DA DEFESA: 25/04/2024 (Quinta-feria) 
  
51 Daiane dos Santos Lopes 8h30min às 9h E M E F Fernão Dias 

52 Elcilene Pinheiro de Souza 9h10min às 9h40min E M E F Henrique Souza 

53 Gleice Pinheiro Barros 9h50min às 10h20min E M E F Henrique Souza 

54 Ádria Fabiola Pinheiro de Sousa 10h30min às 11h E M E F Pariçó 

55 Arlisson Bandeira de Almeida 11h10min às 11h40min E M E I E F Frei Othomar 

56 Nayélen Ferreira Chagas 14h às 14h30min E M E I E F Miri 

57 Elane Caroline O. de Vasconcelos 14h40min às 15h10min E M E I F de Igarapé das Pedras 

58 Flávia Caldas da Costa 15h20min às 16h50min E M E I F Profa Maria de Lourdes S. Torres 

59 Jocielma Ribeiro Almeida 16h às 16h30min C M E I Deus Proverá 

60 Meuriane dos Santos Martins 16h40min às 17h10min C M E I Deus Proverá 

61 Maria Andreia V. da Costa 17h20min às 17h50min C M E I Vovó Chiquinha 

  
Monte Alegre – Pará, 27 de março 2024. 
  
MARIA LUCINETE M. MAGALHÃES  
Secretária Municipal de Educação Decreto nº 006/2021 

Publicado por: 
Mara Dalila Alves de Souza 

Código Identificador:99E7CB6C 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA 

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.º 106 - DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO 
DO MUNICÍPIO DE RIO MARIA, DO ESTADO DO PARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
“DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE RIO MARIA, DO ESTADO DO 
PARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
  
A PREFEITA MUNICIPAL DE RIO MARIA, ESTADO DO PARÁ, no exercício de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, 
por seus representantes aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei, em consonância com as disposições contidas na Lei Orgânica do 
Município. 
  
TÍTULO I 
DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
  
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
  
Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a organização e a competência do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal criado pela Lei 
Municipal nº 551, de 24 de março de 2005. 
  
Art. 2º. O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal tem como fundamentos a transparência, a governança, a integridade e a 
conformidade na aplicação dos recursos públicos e como princípios a legalidade, juridicidade, legitimidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, eficiência, economicidade, eficácia, efetividade, razoabilidade, essencialidade e a segregação de funções. 
  
Art. 3º. O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal, sem prejuízo das competências legais dos órgãos e entidades públicas, tem 
como principais finalidades: 
  
I - promover políticas e mecanismos destinados ao (à): 
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a) incremento e aperfeiçoamento da ética, da integridade, da governança, da gestão de riscos, do controle interno, da conformidade, da transparência 
pública e do acesso à informação; 
b) tratamento de conflitos de interesses, do nepotismo e dos desvios de conduta; 
c) incremento da eficácia, eficiência e efetividade das ações da gestão pública; e 
d) prevenção e combate à corrupção e defesa do patrimônio público; 
II - apoiar, em caráter colaborativo, o controle externo no exercício de sua missão institucional, observando a legislação do Sistema de Controle 
Interno do Poder Executivo Municipal; 
III - observar as normas legais, instruções normativas, estatutos e regimentos; 
IV - assegurar, nas informações contábeis, financeiras, administrativas e operacionais, sua exatidão, confiabilidade, integridade e oportunidade; 
V - evitar o cometimento de erros, desperdícios, abusos, práticas antieconômicas e fraudes; 
VI - propiciar informações oportunas e confiáveis, inclusive de caráter administrativo e/ou operacional, sobre os resultados e efeitos atingidos; 
VII - salvaguardar os ativos financeiros e físicos quanto à sua boa e regular utilização e assegurar a legitimidade do passivo; 
VIII - permitir a implementação de programas, projetos, atividades, sistemas e operações, visando à eficácia, eficiência e economicidade na 
utilização dos recursos; e 
IX - assegurar a aderência das atividades às diretrizes, planos, normas e procedimentos da unidade/entidade. 
Parágrafo único. O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal exercerá sua função constitucional de fiscalização por meio de 
atividades de inspeção, auditoria interna, acompanhamento, monitoramento, dentre outras atividades e instrumentos previstos em lei. 
  
Art. 4º. São diretrizes fundamentais para o funcionamento do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal: 
I - aderência a normas e padrões reconhecidos internacionalmente; 
II - controle interno fundamentado na gestão de risco para privilegiar ações estratégicas de prevenção antes de processos sancionadores; 
III - controle interno proporcional aos riscos, de maneira a considerar suas causas, fontes, consequências e impactos, observada a relação custo-
benefício; 
IV - política permanente de sensibilização, qualificação e capacitação de agentes públicos, incluindo a alta administração; 
V - priorização de políticas e ações preventivas de combate à corrupção e defesa do patrimônio público; 
VI - promoção da ética, da integridade e de regras de conduta para agentes públicos; 
VII - reavaliação permanente dos controles a fim de se evitar a duplicação, sobreposição ou repetição de esforços, papéis, responsabilidades, 
funções, atividades ou procedimentos; 
VIII - tratamento de conflitos de interesses, nepotismo e desvios de conduta; e 
IX - uso de recursos de tecnologias de informação e comunicação e adoção de mecanismos que ampliem a gestão da informação, a transparência e a 
publicidade. 
  
Art. 5º. A Procuradoria-Geral do Município assistirá a Controladoria-Geral do Município (CGM) no controle interno da legalidade dos atos da 
Administração Municipal, resguardada sua autonomia relativa às atividades de consultoria e assessoria jurídica do Poder Executivo, nos termos da 
Lei Orgânica do Município. 
  
TÍTULO II 
DA CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO  
  
CAPÍTULO I 
DA NATUREZA, MISSÃO, FINALIDADE, COMPETÊNCIA E FUNÇÕES BÁSICAS 
  
Seção I 
Da Natureza, Missão e Finalidade 
  
Art. 6º. A Controladoria-Geral do Município (CGM), órgão da Administração Pública direta, na condição de órgão central do Sistema de Controle 
Interno do Poder Executivo Municipal, vinculada ao Prefeito do Município, tem por missão: 
I - coordenar as atividades do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal; 
II - promover a integridade; e 
III - aperfeiçoar os mecanismos de transparência da gestão pública e da prevenção da corrupção, em defesa do patrimônio público, da qualidade dos 
gastos públicos, do equilíbrio fiscal e da efetividade das políticas públicas, sem prejuízo das competências legais dos órgãos executores do Sistema 
de Controle Interno do Poder Executivo Municipal. 
  
Seção II 
Da Competência 
  
Art. 7º. Constituem áreas de competência da Controladoria-Geral do Município (CGM): 
I - defesa do patrimônio público; 
II - controle interno e auditoria governamental; 
III - fiscalização e avaliação de políticas públicas e de programas de governo; 
IV - integridade pública e privada; 
V - correição e responsabilização de agentes públicos e de entes privados; 
VI - prevenção e combate a fraudes e à corrupção; 
VII - ouvidoria; 
VIII - incremento da transparência, dados abertos e acesso à informação; 
IX - promoção da ética pública e prevenção ao nepotismo e aos conflitos de interesses; 
X - suporte à gestão de riscos; e 
XI - articulação com organismos internacionais e com órgãos e entidades, nacionais ou estrangeiros, nos temas que lhe são afetos. 
§ 1º. As competências atribuídas à Controladoria-Geral do Município (CGM) compreendem: 
I - avaliar, com base em abordagem baseada em risco, as políticas públicas, os programas de governo, a ação governamental e a gestão dos 
administradores públicos municipais quanto à legalidade, à legitimidade, à eficácia, à eficiência e à efetividade e quanto à adequação dos processos 
de gestão de riscos e de controle interno, por intermédio de procedimentos de auditoria e de avaliação de resultados alinhados aos padrões 
internacionais de auditoria interna e de fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial; 
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II - realizar inspeções, apurar irregularidades, instaurar sindicâncias, investigações e processos administrativos disciplinares, bem como acompanhar 
e, quando necessário, avocar os referidos procedimentos em curso em órgãos e em entidades municipais para exame de sua regularidade ou 
condução de seus atos, além de poder promover a declaração de sua nulidade ou propor a adoção de providências ou a correção de falhas; 
III - instaurar processos administrativos de responsabilização de pessoas jurídicas com fundamento naLei nº 12.846, de 01 de agosto de 2013, 
acompanhar e, quando necessário, avocar os referidos procedimentos em curso em órgãos e em entidades municipais para exame de sua regularidade 
ou condução de seus atos, além de poder promover a declaração de sua nulidade ou propor a adoção de providências ou a correção de falhas, bem 
como celebrar, quando cabível, acordo de leniência ou termo de compromisso com pessoas jurídicas; 
IV - dar andamento a representações e a denúncias fundamentadas relativas a lesão ou a ameaça de lesão à administração pública e ao patrimônio 
público municipal, bem como a condutas de agentes públicos, de modo a zelar por sua integral apuração; 
V - monitorar o cumprimento da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, no âmbito do Poder Executivo municipal; 
VI - analisar a evolução patrimonial dos agentes públicos municipais e instaurar sindicância patrimonial ou, conforme o caso, processo 
administrativo disciplinar, caso haja fundado indício de enriquecimento ilícito ou de evolução patrimonial incompatível com os recursos e as 
disponibilidades informados na declaração patrimonial; 
VII - requisitar a órgãos ou a entidades da administração pública municipal servidores ou empregados necessários à constituição de comissões ou à 
instrução de processo ou procedimento administrativo de sua competência; e 
VIII - receber reclamações relativas à prestação de serviços públicos em geral e à apuração do exercício negligente de cargo, de emprego ou de 
função na administração pública municipal, quando não houver disposição legal que atribua essas competências específicas a outros órgãos. 
§ 2º. A Controladoria-Geral do Município (CGM) encaminhará à Procuradoria-Geral do Município os casos que configurarem improbidade 
administrativa e aqueles que recomendarem a indisponibilidade de bens, o ressarcimento ao erário e outras medidas a cargo da Advocacia-Geral do 
Município e provocará, sempre que necessário, a atuação do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará (TCM-PA), e quando houver 
indícios de responsabilidade penal, do Ministério Público do Estado do Pará (MPPA), inclusive quanto a representações ou a denúncias 
manifestamente caluniosas. 
§ 3º. Os titulares dos órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal cientificarão o Controlador-Geral do Município acerca de 
falhas, de irregularidades e de alertas de risco que, registrados em seus relatórios, tratem de atos ou fatos atribuíveis a agentes da administração 
pública municipal e dos quais tenha resultado ou possa resultar prejuízo ao erário de valor superior ao limite estabelecido pelo Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado do Pará (TCM-PA) para fins da tomada de contas especial elaborada de forma simplificada. 
§ 4º. Para fins do disposto no § 5º deste artigo, os órgãos e as entidades da administração pública municipal ficam obrigados a atender, no prazo 
indicado, às requisições e às solicitações do Controlador-Geral do Município e a comunicar-lhe a instauração de sindicância ou processo 
administrativo, bem como o seu resultado. 
§ 5º. Para o desempenho de suas atividades, a Controladoria-Geral do Município (CGM) deverá ter acesso irrestrito a informações, a documentos, a 
bases de dados, a procedimentos e a processos administrativos, inclusive os julgados há menos de 5 (cinco) anos ou já arquivados, hipótese em que 
os órgãos e as entidades da administração pública municipal ficam obrigados a atender às requisições no prazo indicado e se tornam o órgão de 
controle corresponsável pela guarda, pela proteção e, conforme o caso, pela manutenção do sigilo compartilhado. 
§ 6º. Os procedimentos e os processos administrativos de instauração e avocação facultados à Controladoria-Geral do Município (CGM) incluem 
aqueles de que tratamoCapítulo V da Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992, oCapítulo IV da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e outros a serem 
desenvolvidos ou já em curso em órgão ou entidade da administração pública municipal, desde que relacionados a suas áreas de competência. 
  
Seção III 
Das Funções Básicas 
  
Art. 8º. São funções básicas da Controladoria-Geral do Município (CGM): 
I - coordenar e harmonizar as atividades do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal; 
II - executar os controles essenciais e avaliar a eficácia e eficiência dos demais controles; 
III - realizar atividades de auditoria interna auxiliando os órgãos e/ou entidades públicas no atingimento de seus objetivos por meio da avaliação dos 
processos de gerenciamento de riscos, controle interno, integridade e governança, observando as seguintes linhas de atuação: 
a) primeira linha, constituída pelo controle interno, formado pelo conjunto de normas, procedimentos, diretrizes, protocolos, rotinas de sistemas 
informatizados, conferências, revisões, trâmites, documentos e informações, entre outros, operacionalizados de forma integrada pelos gestores em 
geral e demais servidores ou empregados do respectivo órgão ou entidade executor, destinados a enfrentar os riscos e fornecer segurança razoável 
quanto ao alcance dos objetivos do órgão ou entidade pública; 
b) segunda linha, constituída pela execução das funções de supervisão, monitoramento e assessoramento quanto a aspectos relacionados aos riscos e 
ao controle interno do órgão executor; 
c) terceira linha, constituída pela auditoria interna exercida pela Controladoria-Geral do Município (CGM) e, quando for o caso, pelas unidades de 
auditoria interna das empresas públicas e das sociedades de economia mista; 
IV - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual e a execução dos programas de governo e dos orçamentos do Município de Rio 
Maria; 
V - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e 
entidades da Administração Pública Municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 
VI - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do Município de Rio Maria; 
VII - exercer a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial dos órgãos e entidades públicas, examinando os atos que 
resultem em receitas e despesas em todas as suas fases, bem como a criação, modificação ou extinção de direitos e obrigações do Município de Rio 
Maria; 
VIII - apoiar, em caráter colaborativo, o controle externo no exercício de sua missão, observando a legislação do Sistema de Controle Interno do 
Poder Executivo Municipal; 
IX - coordenar ações para o incremento da transparência na gestão pública; 
X - coordenar as ações necessárias à gestão do portal da transparência do Poder Executivo Municipal; 
XI - realizar as atividades de auditoria interna e de inspeção de forma centralizada e com exclusividade no âmbito do Sistema de Controle Interno do 
Poder Executivo Municipal; 
XII - apurar, por meio da atividade de inspeção, a legalidade, a legitimidade e a economicidade de atos e fatos específicos, identificando disfunções, 
irregularidades, ilegalidades, fraudes e outros atos de corrupção, a partir do planejamento sistemático que leve em conta reclamações, suspeitas, 
denúncias e representações; 
XIII - coordenar ações para o desenvolvimento de mecanismos voltados à prevenção e combate à corrupção, à defesa do patrimônio público e ao 
incentivo à conduta ética e à integridade; 
XIV - identificar situações de risco ao erário e propor sua correção, inclusive determinando a revisão de códigos de ética ou de conduta e de 
programas de integridade; 
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XV - sistematizar, padronizar e normatizar as atividades correcionais; 
XVI - celebrar, em conjunto com a Procuradoria-Geral do Município de Rio Maria, acordos de leniência e avaliar os programas de integridade 
relacionados aos acordos firmados; 
XVII - avaliar os programas de integridade dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal; 
XVIII - cientificar os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal para que instaurem tomada de contas, investigação preliminar, 
Processo Administrativo de Responsabilização e outros procedimentos correcionais, no âmbito de suas competências, sempre que for constatada 
ilegalidade ou irregularidade; 
XIX - instaurar ou avocar, de acordo com a situação, auditoria especial, inspeção extraordinária, investigação preliminar, Processo Administrativo de 
Responsabilização, tomada de contas especial, tomada de contas e outros procedimentos correcionais, mediante decisão motivada, em razão: 
a) da inexistência de condições objetivas para sua realização no órgão ou na entidade pública de origem; 
b) da complexidade, relevância pecuniária ou da matéria e sua repercussão social; 
c) do envolvimento de servidores de mais de um órgão ou entidade pública; 
d) da autoridade envolvida; 
e) da inércia da autoridade responsável; e/ou 
f) do descumprimento injustificado de suas recomendações ou de determinações dos órgãos de controle externo; 
XX - promover, quando cabível, a aplicação de penalidade e determinar as providências necessárias para sua efetivação nas hipóteses do inciso XIX 
do caput deste artigo; 
XXI - identificar e acompanhar atos de correição e tomadas de contas, mantendo cadastro dos procedimentos realizados e das pessoas físicas e 
jurídicas envolvidas; e 
XXII - exercer outras atribuições previstas em lei ou regulamento. 
Parágrafo único. Ficam excetuadas das regras de instauração, de avocação e de aplicação de penalidades previstas nos incisos XIX e XX do caput 
deste artigo as sindicâncias, os processos administrativos disciplinares e demais procedimentos correcionais de competência da Corregedoria da 
Procuradoria-Geral do Município de Rio Maria. 
  
Art. 9º. É vedado à Controladoria-Geral do Município (CGM), em função de suas atribuições precípuas e do princípio da segregação de funções, 
exercer atividades típicas de gestão ou de cogestão. 
Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se atos de gestão ou cogestão: 
I - expedir atos que resultem, direta ou indiretamente, em emissão de empenho, liquidação de despesa, reconhecimento de dívida, autorização de 
pagamento e suprimento ou dispêndio de recursos, independentemente do valor atribuído; 
II - exercer atividades prévias de controle, fiscalização e conformidade, que devem ser realizadas pelo controle interno do órgão executor; 
III - realizar análise prévia de processo que objetive aprovação ou avaliação de estudos técnicos preliminares, projeto básico, termo de referência e 
respectivos editais de licitação ou minutas de contratos, bem como de aditivos contratuais, independentemente do valor atribuído; 
IV - participar como agente de contratação ou membro de comissão de contratação ou comissão de seleção de entidades privadas sem fins lucrativos; 
e 
V - exercer atividade de consultoria ou assessoramento jurídico ou qualquer outra atuação que comprometa a independência da sua função 
fiscalizadora. 
  
Art. 10. A Controladoria-Geral do Município (CGM) responderá, em tese, a consultas e pedidos de manifestação de natureza técnica sobre matérias 
que sejam de sua competência legal. 
§ 1º. O atendimento das solicitações de que trata o caput deste artigo não constitui prejulgamento e não dispensa a realização de outras ações de 
controle nas quais a Controladoria-Geral do Município (CGM) analisará o fato ou o caso concreto. 
§ 2º. Não serão respondidas consultas e pedidos de manifestação de natureza técnica que versem acerca de questões da rotina administrativa ou 
tratem de tomada de decisões, processos, procedimentos ou atividades de caráter gerencial, operacional, tático ou estratégico. 
  
Seção IV 
Da Circunscrição e das Prerrogativas 
  
Art. 11. Estão sujeitos ao exame da Controladoria-Geral do Município (CGM) todos os atos praticados no âmbito do Poder Executivo Municipal por 
agentes públicos ou por terceiros que utilizem, direta ou indiretamente, recursos públicos, especialmente os: 
I - dos ordenadores de despesas dos órgãos e entidades públicas do Poder Executivo Municipal, incluindo a Administração Pública direta e indireta, 
fundos públicos, sociedades de economia mista e empresas públicas; 
II - dos agentes arrecadadores de receita; 
III - dos encarregados dos almoxarifados, depósitos, valores, dinheiros e outros bens pelos quais sejam responsáveis; 
IV - dos ordenadores de despesas dos órgãos e entidades públicas ou dos responsáveis por entidades privadas que recebam transferências do 
Município de Rio Maria a qualquer título, no tocante à aplicação desses recursos, bem como aqueles que recebam contribuições parafiscais e prestem 
serviço de interesse público ou social; 
V - de qualquer pessoa física ou jurídica que, em nome do Município de Rio Maria, adquira direitos ou assuma obrigações de natureza pecuniária; 
VI - daqueles que derem causa à perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte dano ao erário; e 
VII - dos dirigentes ou liquidantes das empresas encampadas ou sob intervenção, ou que de qualquer modo venham a integrar, provisória ou 
permanentemente, o patrimônio do Município de Rio Maria ou de outra entidade pública municipal. 
§ 1º. Para priorizar uma atuação preventiva e tempestiva de combate à corrupção e defesa do patrimônio público, a Controladoria-Geral do 
Município (CGM) limitará seus exames aos atos praticados até os 2 (dois) exercícios anteriores ao de instauração ou início do procedimento de 
fiscalização ou apuração, sem prejuízo da análise de outros exercícios anteriores, quando houver fundadas razões para tanto. 
§ 2º. Não se aplica o disposto no § 1º deste artigo quando forem instaurados ou iniciados procedimentos de fiscalização ou apuração destinados a 
examinar exclusivamente eventual ocorrência de dano ou lesão ao erário. 
§ 3º. Aplica-se o disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo aos procedimentos que forem desarquivados e/ou reabertos, considerando-se como marco 
temporal para definição dos exames a data do desarquivamento e/ou reabertura do procedimento. 
§ 4º. Para desarquivamento e/ou reabertura de procedimento de fiscalização ou apuração, ato administrativo de autoridade competente deverá 
demonstrar, de forma fundamentada, o surgimento de novos elementos que não tenham sido avaliados anteriormente e que possibilitem sua 
apuração. 
§ 5º. Aplica-se o disposto nos §§ 1º ao 4º deste artigo, aos procedimentos ou processos administrativos de natureza investigativa e preparatória para 
instauração de procedimentos ou processos correcionais de natureza acusatória. 
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§ 6º. A sindicância patrimonial constitui procedimento administrativo sigiloso, meramente investigatório e sem caráter punitivo, para apurar indícios 
de enriquecimento ilícito, inclusive evolução patrimonial incompatível com os recursos e disponibilidades de agente público municipal, aplicando-se 
a este tipo de procedimento apenas o disposto no § 4º deste artigo. 
§ 7º. Será motivadamente arquivada a denúncia, inclusive anônima, reclamação ou a representação que verse sobre matéria que não seja da 
competência legal da Controladoria-Geral do Município (CGM) ou que aponte suposta irregularidade ou ilegalidade de forma genérica ou vaga, sem 
apresentar elementos mínimos que possibilitem sua apuração. 
  
Art. 12. A Controladoria-Geral do Município (CGM), no exercício de suas atribuições, terá irrestrito acesso a todas as fontes de informações 
disponíveis em órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal, incluindo as classificadas como sigilosas ou de acesso restrito, como 
documentos, registros, relatórios, processos, arquivos, sistemas eletrônicos de processamento de dados, com sua base de dados e seu código-fonte, 
dentre outras. 
§ 1º. O disposto no caput deste artigo não se aplica a dados e informações protegidos pelo sigilo bancário regulado na Lei Complementar Federal nº 
105, de 10 de janeiro de 2001 e pelo sigilo fiscal de que trata o caput do art. 198, da Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. 
§ 2º. Para fins de cumprimento do disposto no caput deste artigo, os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal adotarão providências 
no sentido de facilitar os trabalhos dos servidores da Controladoria-Geral do Município (CGM), proporcionando-lhe local adequado à execução dos 
serviços e franqueando-lhe acesso a todas as suas dependências e às informações necessárias ao desempenho de suas atribuições, respeitado o sigilo 
bancário excetuado no § 1º deste artigo. 
§ 3º. As organizações privadas deverão observar, no que couber, o disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, garantindo livre acesso dos 
servidores da Controladoria-Geral do Município (CGM) as suas informações, mesmo às classificadas como sigilosas ou de acesso restrito, bem como 
aos locais de execução de objetos que sejam diretamente relacionados a atividades ou projetos custeados com recursos do Município de Rio Maria. 
§ 4º. O agente público ou privado que, por ação ou omissão dolosa, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo ao desempenho das funções 
básicas da Controladoria-Geral do Município (CGM) e de seus servidores ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal. 
§ 5º. No desempenho de suas atribuições, a Controladoria-Geral do Município (CGM) notificará ou solicitará informações ao titular do órgão ou da 
entidade pública e ao dirigente de entidade privada, visando à implementação de ação corretiva ou preventiva ou à obtenção de esclarecimentos e 
justificativas. 
§ 6º. As informações e documentos solicitados e as notificações e recomendações formuladas a órgãos e/ou a entidades públicas e privadas deverão 
ser atendidas nos prazos fixados pela Controladoria-Geral do Município (CGM), observando-se o máximo de: 
I - 10 (dez) dias úteis, quando se tratar de pedido de informação; 
II - 30 (trinta) dias úteis, quando se tratar de solicitação de ação corretiva ou preventiva; ou 
III - 15 (quinze) dias úteis, quando se tratar de prorrogação para fins de atendimento da solicitação de ação corretiva ou preventiva e nos demais 
casos. 
§ 7º. Os prazos poderão ser prorrogados de ofício ou mediante solicitação justificada do titular do órgão ou da entidade pública ou do dirigente da 
organização privada. 
§ 8º. O servidor da Controladoria-Geral do Município (CGM) deverá guardar sigilo sobre dados e informações pertinentes aos assuntos a que tiver 
acesso em decorrência do exercício de suas funções, utilizando-os, exclusivamente, para a elaboração de documentos destinados à autoridade 
competente, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e penal. 
  
Art. 13. A Controladoria-Geral do Município (CGM) deverá recomendar aos titulares dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública 
Municipal que seja instaurada apuração disciplinar em face dos responsáveis por: 
I - obstrução ao livre exercício de sua função fiscalizatória; e/ou 
II - sonegação de informações necessárias ao exercício das suas atribuições, observado o disposto no caput e § 1º do art. 12 desta Lei. 
§ 1º. Será considerada obstrução ou sonegação de informações quando o responsável solicitar prorrogação de prazo com intuito meramente 
protelatório, quando apresentar justificativas improcedentes ou quando fornecer informações falsas ou que não atendam à solicitação. 
§ 2º. Não será considerada sonegação de informação quando o responsável demonstrar que a solicitação demanda trabalho adicional de busca, 
pesquisa, estudo, análise, interpretação ou consolidação de dados ou informações. 
  
Art. 14. Quando o responsável pela obstrução dos trabalhos ou sonegação de informações for titular de órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal, o Controlador-Geral do Município (CGM), vedada a delegação da competência, deverá: 
I - denunciar o titular de órgão ou entidade pública perante a Câmara Municipal de Rio Maria por crime de responsabilidade, nos termos da Lei 
Orgânica do Município; 
II - comunicar o fato ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará (TCM-PA) e ao Ministério Público do Estado do Pará (MPPA). 
Parágrafo único. Quando o responsável pela obstrução dos trabalhos de fiscalização ou sonegação de informações for dirigente de entidade privada 
que receba recursos do Poder Executivo Municipal, a Controladoria-Geral do Município (CGM) deverá adotar a medida prevista no inciso II do 
caput deste artigo. 
  
Art. 15. A Controladoria-Geral do Município (CGM) poderá suspender cautelarmente, de ofício ou mediante provocação, em qualquer fase, por 
decisão motivada: 
I - procedimentos licitatórios, inclusive de parceria público-privada, casos de dispensa e inexigibilidade de licitação, ou de seleção de entidades 
privadas sem fins lucrativos para celebração de parcerias com organizações da sociedade civil, organizações sociais e organizações da sociedade 
civil de interesse público, ou procedimentos congêneres, realizados no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo 
Municipal; e 
II - a execução de contratos administrativos decorrentes de licitação ou contratação direta, contratos de parceria público-privada, termos de 
colaboração, termos de fomento, acordos de cooperação, contratos de gestão e termos de parceria, ou instrumentos congêneres, celebrados no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo Municipal. 
§ 1º. A suspensão será aplicada por 25 (vinte e cinco) dias úteis, contados do recebimento das informações da autoridade prolatora do ato sustado, 
podendo ser prorrogada por igual período e ser revogada em qualquer momento, desde que desaparecidos os fatos que motivaram a medida 
suspensiva. 
§ 2º. A Controladoria-Geral do Município (CGM) poderá aplicar a suspensão cautelar quando: 
I - ocorrer qualquer das hipóteses previstas nos incisos I e II do caput do art. 13 desta Lei; e/ou 
II - existirem elementos suficientes indicando fortes indícios de fraude, graves irregularidades, receio de grave lesão ao erário e inviabilização ou 
impossibilidade da reparação do dano. 
  
CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL  
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Art. 16. A Controladoria-Geral do Município (CGM) tem sua estrutura organizacional constituída das seguintes unidades: 
I - Controladoria-Geral do Município: 
a) Gabinete; 
II - Controladoria-Geral Adjunta: 
a) Controladoria de Correição; 
b) Controladoria de Auditoria Interna; 
c) Controladoria de Contas, Acompanhamento e Monitoramento; e 
d) Controladoria de Transparência e Integridade. 
III - Ouvidoria-Geral do Município. 
IV - Conselho Municipal de Transparência e Controle Social; 
Parágrafo único. O detalhamento das unidades administrativas e as atribuições específicas dos gestores da Controladoria-Geral do Município 
(CGM) serão estabelecidos em regimento interno homologado por ato do Chefe do Poder Executivo. 
  
Seção I 
Do Controlador-Geral do Município 
  
Art. 17. A Controladoria-Geral do Município (CGM) têm como titular o Controlador-Geral do Município, escolhido dentre os integrantes ativos da 
carreira de Auditor de Finanças e Controle, nomeado em cargo de provimento em comissão pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 
Parágrafo único. Ao Controlador-Geral do Município, titular da Controladoria-Geral do Município (CGM), são conferidas as mesmas prerrogativas 
e vantagens asseguradas aos Secretários Municipais. 
  
Art. 18. O Controlador-Geral do Município tem as seguintes atribuições: 
I - coordenar, orientar e supervisionar a execução das atividades da Controladoria-Geral do Município (CGM); 
II - celebrar acordos de leniência, em conjunto com o Procurador-Geral do Município; 
III - requerer a quaisquer autoridades informações ou esclarecimentos concernentes a assuntos que lhe sejam afetos; 
IV - designar servidor responsável por tomada de contas especial, investigação preliminar, Processo Administrativo de Responsabilização e outros 
procedimentos correcionais; 
V - designar Auditor de Finanças e Controle para realizar auditoria especial e inspeção extraordinária; 
VI - instaurar sindicâncias e processos administrativos disciplinares contra servidores do órgão, podendo, para tanto, instituir comissões 
permanentes; 
VII - conceder licenças, férias e outros direitos e vantagens, na forma da lei; 
VIII - fixar e conceder vantagens e indenizações, em conformidade com os dispositivos legais; IX - elaborar a proposta orçamentária da 
Controladoria-Geral do Município (CGM) e movimentar as verbas destinadas ao órgão, observadas as normas legais em vigor; 
X - designar, nos afastamentos, os substitutos dos ocupantes de cargos em comissão; 
XI - denunciar à Câmara Municipal de Rio Maria a hipótese prevista no art. 14, inciso I, desta Lei; 
XII - comunicar ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará (TCM-PA) e ao Ministério Público do Estado do Pará (MPPA) os casos 
previstos no art. 14, inciso II e parágrafo único, desta Lei; 
XIII - aplicar a suspensão cautelar prevista no art. 15 desta Lei; 
XIV - decidir sobre a concessão de licença para frequentar cursos com duração maior do que 15 (quinze) dias, fora do Município ou no exterior; 
XV - decidir sobre investigação preliminar, Processos Administrativos de Responsabilização e outros procedimentos correcionais; 
XVI - cientificar aos órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal a instauração de tomada de contas, investigação preliminar, Processo 
Administrativo de Responsabilização e outros procedimentos correcionais, no âmbito de suas competências; 
XVII - instaurar ou avocar, de acordo com a situação, Auditoria Especial, Inspeção Extraordinária, investigação preliminar, Processo Administrativo 
de Responsabilização, tomada de contas especial, tomada de contas e outros procedimentos correcionais de qualquer órgão ou entidade do Poder 
Executivo Municipal, e aplicar penalidade, quando cabível, observado o disposto no inciso XIX e parágrafo único do art. 8º desta Lei; 
XVIII - assinar contratos, convênios, acordos, parcerias e outros instrumentos congêneres em que a Controladoria-Geral do Município (CGM) seja 
parte; e 
XIX - desempenhar outras atribuições cometidas por lei ou ato do Chefe do Poder Executivo Municipal. 
Parágrafo único. O Controlador-Geral do Município poderá delegar as atribuições previstas neste artigo, exceto aquelas elencadas nos incisos II, 
XI, XIV e XVI do caput. 
  
Subseção I 
Do Gabinete 
  
Art. 19. As atividades do Gabinete da Controladoria-Geral do Município (CGM) serão coordenadas pelo Chefe de Gabinete, escolhido dentre os 
integrantes ativos da carreira de Auditor de Finanças e Controle, mediante indicação do Controlador-Geral do Município, nomeado em cargo de 
provimento em comissão pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 
Parágrafo único. Ao Gabinete, diretamente subordinado ao Controlador-Geral do Município, compete: 
I - planejar, coordenar, supervisionar e orientar as atividades técnicas e administrativas de apoio ao Controlador-Geral do Município e ao 
Controlador- Geral Adjunto; 
II - executar atividades relacionadas com as audiências e representações políticas e institucionais do Controlador-Geral do Município; 
III - examinar e preparar o expediente encaminhado ao Titular da Controladoria-Geral do Município (CGM); 
IV - supervisionar e coordenar as atividades de administração geral da Controladoria-Geral do Município (CGM); 
V - adotar as providências necessárias ao efetivo cumprimento dos objetivos da Controladoria-Geral do Município (CGM) e exercer outras 
atribuições que lhe forem determinadas. 
  
Seção II 
Da Controladoria-Geral Adjunta 
  
Art. 20. As atividades da Controladoria-Geral Adjunta serão coordenadas pelo Controlador-Geral Adjunto, escolhido dentre os integrantes ativos da 
carreira de Auditor de Finanças e Controle, nomeado em cargo de provimento em comissão pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 
Parágrafo único. À Controladoria-Geral Adjunta, diretamente subordinada ao Controlador-Geral do Município, compete: 
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I - auxiliar o titular do órgão nos assuntos relativos ao Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal, planejando, coordenando, 
orientando e supervisionando a execução das atividades de correição, harmonização, auditoria interna, inspeção, contas públicas, transparência e 
integridade; 
II - auxiliar o titular do órgão nos assuntos relativos às demandas administrativas e consectárias no âmbito interno da Controladoria-Geral do 
Município (CGM), planejando, coordenando, orientando e supervisionando a execução das atividades de administração, finanças e tecnologia da 
informação. 
III - desenvolver atividades voltadas à normatização, coordenação e orientação do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal; 
IV - responder, em tese, consultas e pedidos de manifestação de natureza técnica sobre matérias que sejam de competência legal da Controladoria-
Geral do Município (CGM); 
V - realizar pesquisas e desenvolver estudos relacionados a informações estratégicas ao controle interno, à qualidade de gastos públicos, à 
composição de custos e formação de preços; e 
VI - realizar estudos, propor e executar ações voltadas à avaliação, gestão e melhoria das atividades desenvolvidas pelas Controladorias; 
  
Subseção I 
Da Controladoria de Correição 
  
Art. 21. As atividades da Controladoria de Correição serão coordenadas por um servidor efetivo, escolhido dentre os integrantes ativos de carreira da 
Controladoria-Geral do Município (CGM), mediante indicação do Controlador-Geral do Município, nomeado em cargo de provimento em comissão 
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 
Parágrafo único. À Controladoria de Correição, subordinada diretamente ao Controlador-Geral Adjunto, compete: 
I - normatizar as atividades correcionais no âmbito do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal; 
II - identificar e acompanhar atos de correição e tomadas de contas, mantendo cadastro dos procedimentos realizados pelos órgãos e entidades do 
Poder Executivo e das pessoas físicas e jurídicas envolvidas; 
III - realizar tomada de contas especial e atos correcionais relacionados a qualquer órgão ou entidade da Administração direta ou indireta do Poder 
Executivo Municipal; 
IV - fiscalizar, com exclusividade, as atividades funcionais e a conduta dos Auditores de Finanças e Controle, de ofício ou apreciando representações 
e denúncias relativas a integrantes da carreira, com vistas a preservar a dignidade do cargo; 
V - realizar, com exclusividade, procedimentos correcionais de qualquer natureza relacionados a Auditores de Finanças e Controle, podendo celebrar 
Termo de Ajustamento de Conduta; e 
VI - requisitar a realização de perícias a órgãos e entidades da Administração Pública Municipal; 
VII - conduzir, privativamente, processo permanente de avaliação de desempenho dos Auditores de Finanças e Controle, remetendo as conclusões 
para conhecimento e decisão do Controlador-Geral do Município. 
  
Subseção II 
Da Controladoria de Auditoria Interna 
  
Art. 22. As atividades da Controladoria de Auditoria Interna serão coordenadas por um servidor efetivo, escolhido dentre os integrantes ativos de 
carreira da Controladoria-Geral do Município (CGM), mediante indicação do Controlador-Geral do Município, nomeado em cargo de provimento 
em comissão pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 
Parágrafo único. À Controladoria de Auditoria Interna, subordinada diretamente ao Controlador-Geral Adjunto de Controle Interno, compete: 
I - executar atividades de avaliação e consultoria, com a finalidade de agregar valor e melhorar as operações dos órgãos e entidades do Poder 
Executivo Municipal, auxiliando-os no atingimento de seus objetivos, a partir da aplicação de uma abordagem sistemática e disciplinada, voltada 
para avaliação e melhoria da eficácia dos processos de gerenciamento de riscos, controle interno, integridade e governança; 
II - fiscalizar e avaliar a execução dos programas de governo, quanto ao nível de execução das metas e dos objetivos estabelecidos e à qualidade do 
gerenciamento; 
III - realizar auditorias sobre a gestão dos recursos públicos municipais sob a responsabilidade de órgãos e entidades públicos e privados; 
IV - realizar atividades de auditoria e fiscalização nos sistemas contábil, financeiro, orçamentário, patrimonial, de pessoal e demais sistemas 
administrativos e operacionais; 
V - apurar, em articulação com a Procuradoria-Geral do Município, os atos ou fatos inquinados de ilegalidade ou irregularidade, praticados por 
agentes públicos ou privados, na utilização de recursos públicos. 
VI - executar atividades com a finalidade de suprir omissões, preencher lacunas de informações e esclarecer dúvidas; e 
VII - apurar a legalidade, a legitimidade e a economicidade de atos e fatos específicos, identificando disfunções, irregularidades, ilegalidades, 
fraudes e outros atos de corrupção, a partir de planejamento sistemático que leve em conta reclamações, suspeitas, denúncias e representações. 
  
Subseção III 
Da Controladoria de Contas, Acompanhamento e Monitoramento 
  
Art. 23. As atividades da Controladoria de Contas, Acompanhamento e Monitoramento serão coordenadas por um servidor efetivo, escolhido dentre 
os integrantes ativos de carreira da Controladoria-Geral do Município (CGM), mediante indicação do Controlador-Geral do Município, nomeado em 
cargo de provimento em comissão pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 
Parágrafo único. À Controladoria de Inspeção, subordinada diretamente ao Controlador-Geral Adjunto de Controle Interno, compete: 
I - executar atividades relacionadas à Prestação de Contas do Governo, à Prestação de Contas Anual de Gestão, ao plano plurianual, programas de 
governo e orçamento, às transferências de recursos a entidades privadas, às operações de crédito, avais, garantias, direitos e haveres do Município e 
às recomendações do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará (TCM-PA); e 
II - executar atividades relacionadas ao acompanhamento e monitoramento das recomendações exaradas em relatórios de auditoria da Controladoria-
Geral do Município (CGM). 
III - supervisionar as atividades administrativas, financeiras, orçamentárias, contábeis, de recursos humanos, contratos, serviços, patrimônio, 
planejamento, gestão documental e demais atividades necessárias ao desempenho das atribuições da Controladoria-Geral do Município (CGM). 
  
Subseção IV 
Da Controladoria de Transparência e Integridade 
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Art. 24. As atividades da Controladoria de Transparência e Integridade serão coordenadas por um servidor efetivo, escolhido dentre os integrantes 
ativos de carreira da Controladoria-Geral do Município (CGM), mediante indicação do Controlador-Geral do Município, nomeado em cargo de 
provimento em comissão pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 
Parágrafo único. À Controladoria de Transparência e Integridade, subordinada diretamente ao Controlador-Geral Adjunto de Controle Interno, 
compete: 
I - planejar, coordenar, orientar e supervisionar a política de tecnologia da informação do órgão, as ações de desenvolvimento e suporte de sistemas, 
administração de banco de dados, administração de redes de computadores e de redes de comunicação de dados, atendimento e suporte ao usuário no 
âmbito interno da Controladoria-Geral do Município (CGM); 
II - promover o incremento da transparência pública; 
III - fomentar a participação da sociedade civil na prevenção da corrupção; 
IV - desenvolver ações para promoção e fomento da transparência pública, do controle social e da integridade, bem como gerir o Portal da 
transparência do Poder Executivo Municipal; 
V - gerenciar a transparência ativa, o Serviço de Informação ao Cidadão (SIC), o canal de denúncias e a ouvidoria da Controladoria-Geral do 
Município (CGM); 
VI - orientar os órgãos e entidades do Poder Executivo acerca da classificação de informação quanto ao grau e prazos de sigilo de que trata a Lei 
Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011; 
VII - realizar ações relacionadas a programas de integridade, conflito de interesses e à celebração de acordos de leniência; 
VIII - contribuir para a promoção da ética e o fortalecimento da integridade das instituições públicas; 
IX - executar ações relacionadas ao controle interno da gestão, à conformidade/compliance, à gestão de riscos e à integridade, observando as normas 
pertinentes, e apoiar o controle externo, no âmbito interno da Controladoria-Geral do Município (CGM); 
X - propor parcerias com entes públicos e privados com vistas ao desenvolvimento de projetos de prevenção da corrupção; 
XI - promover projetos e ações de capacitação dos agentes públicos municipais em assuntos relacionados à boa governança dos recursos públicos. 
  
Seção III 
Da Ouvidoria-Geral do Município 
  
Art. 25. As atividades da Ouvidoria-Geral do Município serão coordenadas por um Auditor de Finanças e Controle, escolhido dentre os integrantes 
ativos da carreira, nomeado em cargo de provimento em comissão pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 
Parágrafo único. À Ouvidoria-Geral do Município, diretamente subordinada ao Controlador-Geral do Município, compete: 
I - orientar a atuação das demais unidades de ouvidoria dos órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal; 
II - examinar manifestações referentes à prestação de serviços públicos pelos órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal; 
III - propor a adoção de medidas para a correção e a prevenção de falhas e omissões pelos responsáveis pela inadequada prestação do serviço 
público; 
IV - produzir estatísticas indicativas do nível de satisfação dos usuários dos serviços públicos prestados no âmbito do Poder Executivo Municipal; 
V - contribuir com a disseminação das formas de participação popular no acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços públicos; 
VI - identificar e sugerir padrões de excelência das atividades de ouvidoria do Poder Executivo Municipal; 
VII - coordenar as ações de transparência passiva no âmbito municipal; 
VIII - sugerir ao Controlador-Geral do Município a propositura de medidas legislativas ou administrativas, visando a corrigir situações de 
inadequada prestação de serviços públicos; 
IX - promover capacitação e treinamento relacionados às atividades de ouvidoria; 
X - analisar as denúncias e representações recebidas na Controladoria-Geral do Município (CGM), encaminhando-as, conforme a matéria, às 
unidades competentes para a adoção das medidas cabíveis. 
  
Seção IV 
Do Conselho Municipal de Transparência e Controle Social 
  
Art. 26. Fica criado o Conselho Municipal de Transparência e Controle Social, órgão colegiado, permanente e autônomo, de caráter consultivo e 
deliberativo, avaliador e fiscalizador da Política Municipal de Prevenção da Corrupção e administrativamente vinculado à Controladoria-Geral do 
Município (CGM). 
  
Art. 27. Ao Conselho Municipal de Transparência e Controle Social, compete: 
I - propor e deliberar sobre políticas de promoção da transparência e de fomento ao controle social no âmbito da administração e gestão pública, bem 
como de combate à corrupção, com vistas à melhoria da eficiência administrativa e o atendimento aos princípios, objetivos e diretrizes desta Lei e da 
Constituição Federal; 
II - zelar pela garantia de acesso dos cidadãos aos dados e informações de interesse público, tomando providências cabíveis nos casos de 
descumprimento daLei Federal nº 12.527, de 2011, incluindo a averiguação de eventual cometimento de crime de responsabilidade pelo não 
cumprimento dos prazos previstos nesta lei; 
III - planejar, articular e implementar, com o auxílio e o assessoramento técnico dos órgãos e entes municipais, entidades da sociedade civil, 
instituições de pesquisa e cidadãos interessados, soluções e ferramentas para políticas de transparência e eficiência na administração pública e de 
controle social; 
IV - elaborar, com o auxílio e o assessoramento técnico dos órgãos e entes municipais, campanhas informativas e programas de formação e 
qualificação de entidades da sociedade civil, profissionais da imprensa e cidadãos que exerçam mandato ou representação junto a colegiados 
participativos municipais quanto à obtenção, tabulação, análise e interpretação dos dados e das ferramentas de transparência disponibilizadas, em 
particular quanto àquelas informações necessárias ao efetivo exercício do controle social; 
V - articular-se e colaborar com os demais conselhos de políticas públicas, outros espaços de participação e controle social municipais, inclusive por 
meio de capacitação de seus membros ao efetivo exercício do controle social, à formulação e aprimoramento de normas de transparência, controle 
social e prevenção da corrupção; 
VI - fiscalizar o cumprimento da legislação e monitorar a execução das metas relacionadas à transparência, ao controle social e à prevenção, 
detecção e combate à corrupção, inclusive por meio de proposição de indicadores; 
VII - expedir recomendações e orientações aos órgãos e entes municipais quanto ao desenvolvimento da transparência e controle social, inclusive no 
que tange aos formatos e tecnologia adequados à disponibilização de dados e informações, considerado como referencial a abertura ampla e irrestrita 
dos dados; 
VIII - identificar meios e apresentar propostas de integração entre os dados e informações produzidos pelos diversos órgãos e entes municipais; 



Pará , 28 de Março de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará   •    ANO XV | Nº 3465 

 

www.diariomunicipal.com.br/famep                                                                             243 

IX - elaborar relatório anual sobre as políticas municipais de transparência e controle social, ao qual será dada toda a publicidade e transparência, 
inclusive na rede mundial de computadores e em audiência pública; 
X - desenvolver outras atividades relacionadas às políticas públicas de transparência, controle social e prevenção da corrupção; 
XI - convocar e organizar a Conferência Municipal de Transparência e Controle Social, preferencialmente a cada 2 (dois) anos, buscando a 
integração entre as etapas municipais, estaduais e nacional, quando houver. 
XII - monitorar a fiel observância, em nível municipal, das deliberações das Conferências Nacionais de Transparência e Controle Social 
(Consociais); 
XIII - atuar como instância de articulação e mobilização da sociedade civil para o controle social das políticas públicas, em especial no que se refere 
às políticas de transparência, acesso à informação e combate à corrupção na Cidade; 
XIV - promover e participar de seminários, congressos e eventos relativos à transparência, ao controle social e à participação democrática; 
XV - publicar periodicamente estudos e estatísticas quanto ao nível de implementação e observância das políticas de transparência no âmbito 
municipal, de maneira a subsidiar o controle social; 
XVI - elaborar e aprovar seu regimento interno. 
§ 1º. O regimento interno de que trata o inciso XVI será elaborado no prazo de até 60 (sessenta) dias da constituição e nomeação do Conselho 
Municipal de Transparência e Controle Social. 
§ 2º. A Administração Municipal deverá oferecer aos Conselheiros programa de formação e qualificação na utilização das ferramentas de 
transparência utilizadas em âmbito municipal, assim como garantir seu acesso a todas as informações necessárias ao pleno exercício das funções de 
Conselheiro. 
§ 3º. O programa a que se refere o parágrafo anterior contemplará, no mínimo, curso com frequência obrigatória, a ser efetivado no prazo de até 120 
(cento e vinte) dias após a constituição e nomeação do Conselho Municipal de Transparência e Controle Social. 
§ 4º. As Conferências Municipais tratadas nos incisos XI e XII serão reguladas no âmbito do Regimento Interno do Conselho Municipal de 
Transparência e Controle Social, estando asseguradas as seguintes diretrizes: 
a) ampla divulgação sobre as datas, locais e formas de participação; 
b) caráter público dos debates e deliberações; 
c) planejamento das ações prioritárias relativas aos objetos desta Lei; e 
d) periodicidade quadrianual ou por prazo inferior. 
  
Art. 28. O Conselho Municipal de Transparência e Controle Social será composto por 12 (doze) membros e respectivos suplentes, com mandato de 2 
(dois) anos, permitida uma recondução, assim distribuídos pelos seguintes segmentos: 
I - 4 (quatro) representantes da sociedade civil, eleitos por seus pares, assim distribuídos: 
a) 2 (dois) representantes eleitos por representantes de entidades da sociedade civil sem fins lucrativos constituídas como pessoa jurídica há pelo 
menos 3 (três) anos e que tenham objetivos estatutários relacionados com os do Conselho; e 
b) 2 (dois) representante da comunidade acadêmica, eleito por seus pares devidamente credenciados entre pesquisadores ou docentes de instituições 
de ensino ou de grupos/centros de pesquisa com atuação comprovada em tema correlato ao do Conselho; 
II - 8 (oito) representantes da Administração Municipal, nos seguintes termos: 
a) 1 (um) representante da Procuradoria-Geral do Município; 
b) 1 (um) representante da Controladoria-Geral do Município; 
c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde; 
d) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação; 
e) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
f) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
g) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração de Desenvolvimento; 
h) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Finanças. 
§ 1º. A Presidência do Conselho caberá à Controladoria-Geral do Município (CGM). 
§ 2º. Cada representante terá um suplente oriundo do mesmo setor, com os seguintes poderes: 
I - poderá substituir o membro titular, provisoriamente, em suas faltas ou impedimentos, ou em caráter definitivo no caso de vacância da titularidade; 
II - terá direito a voz em todas as reuniões do Conselho, independente da presença do titular. 
§ 3º. No caso dos representantes da sociedade civil, e tendo em vista a titularidade da entidade sobre os assentos, assumirão a condição de suplentes 
as 2 (duas) entidades representativas classificadas imediatamente após as primeiras colocadas, que assumirão a condição de titulares 
  
Art. 29. A função de membro do Conselho Municipal de Transparência e Controle Social é considerada serviço público relevante e não será 
remunerada. 
  
Art. 30. Perderá o mandato o conselheiro que: 
I - faltar a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 5 (cinco) intercaladas sem justificativa, que deverá ser apresentada na forma prevista no regimento 
interno do Conselho; 
II - apresentar renúncia ao Conselho, que será lida na sessão seguinte à de sua recepção; 
III - apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções; e 
IV - for condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por crime ou contravenção penal, ato de 
improbidade administrativa ou de corrupção, ou se tornar incluso em qualquer das condições de inelegibilidade previstas naLei Complementar 
Federal nº 64, de 18 de maio de 1990. 
§ 1º. A renúncia referida no inciso II deverá ser necessariamente assinada pelo presidente/diretor da entidade titular do assento. 
§ 2º. A substituição se dará automaticamente pelo conselheiro suplente. 
§ 3º. No caso de vacâncias consecutivas que determinem a assunção dos assentos por todos os representantes da sociedade civil suplentes, proceder-
se-á a nova eleição. 
§ 4º. A perda da função nas hipóteses referidas nos incisos I, III e IV se dará por deliberação da maioria absoluta dos componentes do Conselho, em 
procedimento iniciado mediante provocação de qualquer cidadão ou por deliberação ex officio do Conselho ao tomar conhecimento do fato 
impeditivo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
§ 5º. As atividades dedicadas à formação e qualificação dos Conselheiros contarão, para os efeitos do inciso I deste artigo, como reuniões ordinárias. 
  
Art. 31. Perderá o mandato, ainda, o conselheiro cuja entidade que o indicou como candidato: 
I - extinguir sua base de atuação no município de Rio Maria; 
II - tiver constatada, por meio de regular processo judicial ou administrativo municipal, irregularidade de acentuada gravidade que torne 
incompatível sua participação no Conselho; ou 
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III - sofrer penalidade administrativa ou judicial reconhecidamente grave. 
  
Art. 32. O Conselho Municipal de Transparência e Controle Social terá a seguinte estrutura: 
I - Plenário; 
II - Diretoria Executiva; 
III - Comissões, constituídas nos termos do seu regimento interno, para tratar de temas gerais de interesse do conselho; e 
IV - Grupos de Trabalho, constituídos nos termos do seu regimento interno, para apresentar propostas objetivas em relação a temas específicos de 
interesse do Conselho. 
  
Art. 33. A Diretoria Executiva será composta de: 
I - Presidente; 
II - Vice-presidente; 
III - Secretário-geral; 
IV - Vice-Secretário-geral. 
§ 1º. A Diretoria Executiva do Conselho Municipal de Transparência e Controle Social será eleita anualmente dentre os conselheiros em votação 
aberta entre seus pares, na forma a ser disciplinada no regimento interno. 
§ 2º. Em caso de empate nas deliberações da Diretoria Executiva, o Presidente terá o voto de desempate. 
  
Art. 34. As reuniões do Conselho Municipal de Transparência e Controle Social serão realizadas com a presença mínima de mais da metade de seus 
membros, em primeira convocação, ou com o número a ser definido em seu regimento interno, em segunda e última convocação. 
  
Art. 35. Os atos do Conselho Municipal de Transparência e Controle Social se materializarão por meio de resoluções aprovadas pela maioria dos 
presentes, e publicados no Diário Oficial e no sítio eletrônico da Prefeitura do Município de Rio Maria. 
  
Art. 36. O Conselho Municipal de Transparência e Controle Social reunir-se-á, ordinariamente, a cada mês e, extraordinariamente, sempre que 
convocado por sua Diretoria Executiva ou por maioria de seus membros. 
  
Art. 37. As reuniões do Conselho serão abertas ao público, documentadas, preferencialmente, em áudio e vídeo e, quando possível, exibidas ao vivo 
pela internet, com pauta publicamente divulgada, inclusive pela internet, em prazo não inferior a 48 (quarenta e oito) horas antes de sua realização. 
  
Art. 38. O Poder Executivo, por meio da Controladoria-Geral do Município (CGM), prestará apoio necessário ao funcionamento do Conselho 
Municipal de Transparência e Controle Social. 
  
TÍTULO III 
DO QUADRO DE PESSOAL DA CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
  
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
  
Art. 39. O quadro de pessoal da Controladoria-Geral do Município (CGM) é constituído de cargos de provimento efetivo e de provimento em 
comissão previstos nesta lei e submetidos ao regime jurídico disposto na Lei Complementar Municipal nº 98, de 02 de agosto de 2023. 
§ 1º. A execução das atividades da Controladoria-Geral do Município (CGM), relativas ao Sistema de Controle Interno do Poder Executivo 
Municipal, são exclusivas das carreiras de Analista de Controle Interno e Auditor de Finanças e Controle. 
§ 2º. É vedada a designação ou nomeação para exercício de função gratificada, cargo em comissão ou cargo de provimento efetivo, no âmbito da 
Controladoria-Geral do Município (CGM), de pessoa que tenha sido, nos últimos 5 (cinco) anos: 
I - responsável por atos julgados irregulares por decisão definitiva de qualquer Tribunal de Contas, em que tenha sido declarada a inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função gratificada; 
II - punida em processo disciplinar, mediante decisão da qual não caibam recursos no âmbito administrativo, por grave ato lesivo ao patrimônio 
público, por ato tipificado como crime contra a Administração Pública, por ato enquadrado como improbidade administrativa ou por ato de 
corrupção, em qualquer esfera de governo, do qual resulte pena disciplinar de demissão, destituição de cargo em comissão ou de função gratificada, 
ou cassação de aposentadoria ou de disponibilidade; e/ou 
III - condenada, em decisão com trânsito em julgado, por improbidade administrativa ou por crimes contra a Administração Pública, capitulados no 
Título XI da parte especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940. 
§ 3º. Aplica-se o disposto no § 2º deste artigo ao cargo de Controlador-Geral do Município. 
  
CAPÍTULO II 
DA CARREIRA DE AUDITOR DE FINANÇAS E CONTROLE 
  
Seção I 
Da Carreira 
  
Art. 40. Os cargos de provimento efetivo da carreira de Auditor de Finanças e Controle são organizados em classes, observada a seguinte estrutura: 
I - Auditor de Finanças e Controle de 1ª Classe, símbolo CGM/AFC-1; 
II - Auditor de Finanças e Controle de 2ª Classe, símbolo CGM/AFC-2; 
III - Auditor de Finanças e Controle de 3ª Classe, símbolo CGM/AFC-3; 
IV - Auditor de Finanças e Controle de 4ª Classe, símbolo CGM/AFC-4. 
Parágrafo único. A simbologia que identifica as Classes previstas neste artigo é privativa dos Auditores de Finanças e Controle, vedada a sua 
utilização por qualquer outra categoria funcional. 
  
Art. 41. O ingresso na carreira de Auditor de Finanças e Controle far-se-á na 1ª Classe, mediante concurso público de provas e títulos, o qual reger-
se-á pelas regras que forem estabelecidas no respectivo edital, observadas as normas específicas constantes desta Lei. 
§ 1º. São requisitos cumulativos para a inscrição no concurso: 
I - ser brasileiro nato ou naturalizado; 
II - haver recolhido a taxa de inscrição especificada no edital, ressalvados os casos de isenção legal. 
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§ 2º. São requisitos cumulativos para a posse no cargo: 
I - possuir diploma ou certificado de conclusão de curso de graduação de nível superior, em direito ou ciências contábeis, expedido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelos órgãos governamentais; 
II - comprovar o cumprimento das obrigações eleitorais e militares; 
III - estar em pleno exercício dos direitos políticos; 
IV - gozar de saúde física e mental; 
V - não haver sido condenado criminalmente por sentença judicial transitada em julgado ou sofrido sanção administrativa impeditiva do exercício de 
cargo público, conforme estabelecido nos incisos II e III do § 1º do art. 39 desta Lei; e 
  
Seção II 
Da Competência 
  
Art. 42. Ao Auditor de Finanças e Controle, responsável por executar, as atividades da Controladoria-Geral do Município (CGM), relativas ao 
Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal, compete: 
I - realizar fiscalizações, inspeções, auditorias internas, acompanhamentos, monitoramentos e avaliações relativas a: 
a) controle interno; 
b) gestão de riscos; 
c) governança; 
d) integridade; 
e) convênios com entes públicos e instrumentos congêneres; 
f) parcerias com entidades privadas; 
g) contratos de gestão com organizações sociais; 
h) termos de parceria com organizações da sociedade civil de interesse público; 
i) consórcios públicos; 
j) parcerias público-privadas; 
k) autorizações, permissões, concessões, cessões públicas e atos congêneres; 
l) licitações e contratações em geral; 
m) obras e serviços de engenharia; 
n) aquisição e contratação de sistemas de informação e serviços de tecnologia da informação e comunicação de dados; 
o) auditoria de sistemas de informação; 
p) auxílios, benefícios e financiamentos concedidos a pessoas físicas e jurídicas; 
q) demonstrações contábeis; 
r) gestão de pessoal e previdência; e 
s) avaliação de atos que resultem em receitas e despesas em todas as suas fases, bem como a criação, modificação ou extinção de direitos e 
obrigações, do Município e de seus órgãos e entidades; 
II - realizar ações voltadas ao: 
a) incremento e aperfeiçoamento da ética, da integridade, da governança, da gestão de riscos, do controle interno, da conformidade, da transparência 
pública e do acesso à informação; 
b) tratamento de conflitos de interesses, do nepotismo e desvios de conduta; 
c) incremento da eficácia, eficiência e da efetividade das ações da gestão pública; e 
d) combate e prevenção à corrupção e defesa do patrimônio público; 
III - realizar ações necessárias à gestão do portal transparência do Poder Executivo Municipal; 
IV - realizar tomada de contas especial, auditoria especial e inspeção extraordinária; 
V - realizar atividade de correição atuando em: 
a) sindicância, processo administrativo disciplinar e outros procedimentos disciplinares, previstos em normativo legal, relacionados a agentes 
públicos; e 
b) investigação preliminar, Processo Administrativo de Responsabilização e outros procedimentos de responsabilização, previstos em normativo 
legal, relacionados a entidades privadas; 
VI - realizar tratativas relacionadas à celebração de acordos de leniência e avaliar os programas de integridade relacionados aos acordos firmados; 
VII - avaliar os programas de integridade dos órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo Municipal; 
VIII - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos do Município de Rio 
Maria; 
IX - avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da Administração 
Pública direta e indireta do Poder Executivo Municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 
X - executar atividades necessárias ao controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do Município de Rio 
Maria; 
XI - executar atividades de fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Município de Rio Maria e das entidades 
públicas do Poder Executivo Municipal; 
XII - desenvolver atividades voltadas à sistematização, normatização, coordenação e orientação do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo 
Municipal; 
XIII - realizar pesquisas e desenvolver estudos relacionados a informações estratégicas ao controle interno, à qualidade de gastos públicos, à 
composição de custos e formação de preços; 
XIV - realizar estudos, propor e executar ações voltadas à avaliação, gestão e melhoria das atividades desenvolvidas pela da Controladoria-Geral do 
Município (CGM); 
XV - responder, em tese, consultas e pedidos de manifestação de natureza técnica sobre matérias que sejam de competência legal da Controladoria-
Geral do Município (CGM) relacionadas ao Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal, observando o princípio da segregação de 
funções e abstendo-se de práticas que configurem cogestão; 
XVI - realizar o acompanhamento das providências adotadas pelos órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal para atender às recomendações 
emanadas pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará (TCM-PA) relacionadas à prestação de contas de governo; 
XVII - colaborar, no limite de suas funções, com a elaboração do relatório anual do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal que 
compõe a prestação de contas do Governo do Município de Rio Maria juntamente com o Balanço Geral do Município; 
XVIII - elaborar relatório e parecer relativos à prestação de contas anual de gestão dos órgãos e/ou entidades do Poder Executivo Municipal; 
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XIX - assinar relatórios de auditoria, inspeção, acompanhamento, monitoramento, avaliação, pareceres e demais documentos nos limites de sua 
competência legal, informando, conforme o caso, sobre a situação dos órgãos e/ou entidades fiscalizadas, assinalando as eventuais irregularidades, 
ilegalidades encontradas ou questões que possam ser aperfeiçoadas, apresentando as recomendações necessárias; 
XX - propor, por determinação superior, nos limites de sua competência legal, encaminhamento para processos, matérias e questões que sejam 
submetidas a sua apreciação; e 
XXI - desempenhar, por determinação do Controlador-Geral do Município, outras atividades compatíveis com a competência legal da Controladoria-
Geral do Município (CGM) relacionadas ao Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal. 
§ 1º. No exercício da atividade de auditoria interna, o Auditor de Finanças e Controle atuará em conformidade com as alíneas “a” a “c” do inciso III 
do caput do art. 8º desta Lei, prestando serviços de avaliação e de consultoria. 
§ 2º. O Auditor de Finanças e Controle deverá executar suas atividades em aderência a normas e padrões reconhecidos internacionalmente, conforme 
regulamento. 
  
Seção III 
Das Prerrogativas 
  
Art. 43. O Auditor de Finanças e Controle, em razão do exercício de suas funções, sempre que necessário ao desempenho de suas atribuições, tem 
assegurado livre acesso aos órgãos e/ou entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo Municipal e a documentos, 
informações, dados, registros, sistemas eletrônicos de processamento de dados, incluindo sua base de dados e seu código-fonte, ainda que sigilosos 
ou de acesso restrito. 
§ 1º. No atendimento do que dispõe o caput deste artigo, os órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo 
Municipal adotarão providências no sentido de facilitar os trabalhos do Auditor de Finanças e Controle, proporcionando-lhe local adequado à 
execução dos serviços e franqueando-lhe acesso a todas as suas dependências e às informações solicitadas, não lhes podendo sonegar, sob qualquer 
alegação, informações necessárias ao desempenho de suas atribuições, observado o disposto no § 1º do art. 12 desta Lei. 
§ 2º. As entidades privadas deverão observar, no que couber, o disposto no caput e no § 1º deste artigo, garantindo ao Auditor de Finanças e 
Controle acesso aos locais de execução de objetos que sejam diretamente relacionados a atividades ou projetos custeados com recursos do Município 
de Rio Maria. 
  
Seção IV 
Dos Deveres, das Proibições e dos Impedimentos 
  
Art. 44. Os Auditores de Finanças e Controle submetem-se aos mesmos deveres e proibições aplicáveis aos servidores públicos municipais nos 
termos da Lei Complementar Municipal nº 98, de 02 de agosto de 2023, sujeitando-se, ainda, aos impedimentos e proibições previstos nesta Lei. 
  
Art. 45. É impedido o Auditor de Finanças e Controle de exercer suas funções em processo administrativo: 
I - em que seja parte ou interessado; 
II - em que sejam interessados parentes consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o segundo grau, bem como cônjuges ou 
companheiros; e/ou 
III - nas hipóteses previstas na legislação municipal, estadual e/ou federal aplicável. 
Parágrafo único. Nas situações previstas neste artigo, cumpre que seja dada ciência ao superior hierárquico imediato, em expediente reservado, dos 
motivos do impedimento, objetivando a designação do substituto. 
  
Art. 46. É vedado aos Auditores de Finanças e Controle: 
I - exercer a função de ordenador de despesas; 
II - pleitear, solicitar, sugerir ou receber qualquer tipo de ajuda financeira, gratificação, prêmio, comissão, doação ou vantagem de qualquer espécie 
com o objetivo de influenciar o seu julgamento ou interferir na atividade de outro servidor; e/ou 
III - revelar fato, ou facilitar sua revelação, de que tenha ciência em razão do cargo e que deva permanecer em sigilo, sob pena de responsabilidade 
administrativa, civil e penal. 
  
Art. 47. Os Auditores de Finanças e Controle deverão atuar em conformidade com princípios e requisitos éticos, de modo que suas atividades sejam 
pautadas pelos seguintes princípios: 
I - integridade; 
II - proficiência e zelo profissional; 
III - autonomia técnica e objetividade; 
IV - respeito, integridade e idoneidade; 
V - aderência às normas legais; 
VI - atuação objetiva e isenta; e 
VII - honestidade. 
Parágrafo único. O Auditor de Finanças e Controle deve: 
I - servir ao interesse público e honrar a confiança pública, executando seus trabalhos com honestidade, diligência e responsabilidade, contribuindo 
para o alcance dos objetivos institucionais; 
II - atuar de forma imparcial e isenta, evitando quaisquer condutas que possam comprometer a confiança em relação ao seu trabalho, evitando 
situações de conflito de interesses ou quaisquer outras que afetem a objetividade do seu julgamento profissional; 
III - ter conduta idônea, íntegra e irreparável quando necessário lidar com pressões ou situações que possam ameaçar seus princípios éticos; 
IV - comportar-se com cortesia e respeito no trato com pessoas, abstendo-se de emitir juízo ou adotar práticas que indiquem qualquer tipo de 
discriminação ou preconceito; e 
V - conduzir os trabalhos com zelo profissional, atuando com prudência, mantendo postura de ceticismo profissional, agindo com atenção, 
demonstrando diligência e responsabilidade no desempenho das tarefas a ele atribuídas. 
  
Seção V 
Da Remuneração 
  
Art. 48. O Auditor de Finanças e Controle será remunerado por vencimento, fixado mediante lei Complementar. 
§ 1º. Enquanto a lei Complementar prevista no caput deste artigo não fixar o vencimento-base, a retribuição pecuniária do cargo de Auditor de 
Finanças e Controle de 1ª classe será fixado em cinquenta por cento do subsídio do Prefeito do Município. 
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§ 2º. Os cargos de Auditores de Finanças e Controle terão vencimentos fixados com diferença de 5% (cinco por cento) de uma para outra classe da 
carreira. 
  
Art. 49. Os vencimentos dos cargos de Auditor de Finanças e Controle são irredutíveis, nos termos do artigo 37, inciso XV da Constituição Federal. 
  
Art. 50. Os Auditores de Finanças e Controle perceberão todas as vantagens asseguradas pela Lei Complementar Municipal nº 97, de 05 de junho de 
2023. 
  
CAPÍTULO III 
DA CARREIRA DE ANALISTA DE CONTROLE INTERNO  
  
Seção I 
Da Carreira 
  
Art. 51. Os cargos de provimento efetivo da carreira de Analista de Controle Interno são organizados em classes, observada a seguinte estrutura: 
I - Analista de Controle Interno de 1ª Classe, símbolo CGM/ACI-1; 
II - Analista de Controle Interno de 2ª Classe, símbolo CGM/ACI-2; 
III - Analista de Controle Interno de 3ª Classe, símbolo CGM/ACI-3; 
IV - Analista de Controle Interno de 4ª Classe, símbolo CGM/ACI-4. 
Parágrafo único. A simbologia que identifica as Classes previstas neste artigo é privativa dos Analistas de Controle Interno, vedada a sua utilização 
por qualquer outra categoria funcional. 
  
Art. 52. O ingresso na carreira de Analista de Controle Interno far-se-á na 1ª Classe, mediante concurso público de provas e títulos, o qual reger-se-á 
pelas regras que forem estabelecidas no respectivo edital, observadas as normas específicas constantes desta Lei. 
§ 1º. São requisitos cumulativos para a inscrição no concurso: 
I - ser brasileiro nato ou naturalizado; 
II - haver recolhido a taxa de inscrição especificada no edital, ressalvados os casos de isenção legal. 
§ 2º. São requisitos cumulativos para a posse no cargo: 
I - possuir diploma ou certificado de conclusão de curso de graduação de nível superior, em qualquer área de formação, expedido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelos órgãos governamentais; 
II - comprovar o cumprimento das obrigações eleitorais e militares; 
III - estar em pleno exercício dos direitos políticos; 
IV - gozar de saúde física e mental; 
V - não haver sido condenado criminalmente por sentença judicial transitada em julgado ou sofrido sanção administrativa impeditiva do exercício de 
cargo público, conforme estabelecido nos incisos II e III do § 1º do art. 39 desta Lei; e 
  
Seção II 
Da Competência 
  
Art. 53. Ao Analista de Controle Interno, responsável por auxiliar os Auditores de Finanças e Controle nas atividades da Controladoria-Geral do 
Município (CGM), relativas ao Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal, compete: 
I - coordenar e executar, no âmbito do Poder Executivo Municipal, as atividades de: 
a) fiscalização de pessoas físicas e jurídicas, de direito público e privado, que recebam, mantenham guarda ou façam uso de valores e de bens do 
Município ou, ainda, que firmem contrato oneroso, de qualquer espécie, com garantia do Município de Rio Maria; 
b) avaliação dos resultados da ação governamental e da gestão dos administradores públicos municipais, bem como da aplicação de recursos 
públicos por órgãos e entidades de direito público ou privado ou por pessoas físicas, sem prejuízo de outros controles pertinentes; 
c) análise das prestações de contas da despesa orçamentária do Poder Executivo Municipal; 
d) exame e certificação da regularidade das tomadas de contas dos responsáveis por órgãos da Administração Direta e dos dirigentes das entidades 
da Administração Indireta, fundações oriundas do patrimônio público ou que recebam transferência à conta do orçamento e órgãos autônomos; 
e) acompanhamento dos processos de arrecadação e recolhimento das receitas municipais, bem como da realização da despesa em todas as suas 
fases; 
f) apoio e orientação prévia aos gestores de recursos públicos para a correta execução orçamentária, financeira e patrimonial do Poder Executivo 
Municipal; 
g) fornecimento de informações a partir do monitoramento das receitas e despesas públicas do Poder Executivo Municipal; 
h) acompanhamento das medidas de racionalização dos gastos públicos; 
i) produção de cenários relativos à despesa e receita pública municipal, para subsidiar decisões do núcleo estratégico do governo; 
j) padronização das atividades e procedimentos do Controle Interno; 
k) realização de auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial; 
l) assessoramento aos Controlador-Geral do Município e aos Auditores de Finanças e Controle no desempenho de suas funções, nos assuntos de 
auditoria interna de gestão e obras, na análise de contratos, de convênios, de acompanhamento e monitoramento das contas públicas, do controle 
financeiro, correição administrativa, ouvidoria, e da transparência e integridade; 
m) análise e emissão de parecer técnico sobre assunto submetido a sua apreciação; 
n) elaboração de estudos de natureza técnica por solicitação do chefe superior; 
o) prestação de apoio técnico às unidades operacionais e administrativas da Controladoria, quando solicitado ou designado pelo chefe superior; 
p) assessoramento ao Gabinete do Controlador-Geral do Município na elaboração dos atos administrativos e normativos da Controladoria; 
q) realização de estudos de natureza técnico-científica de interesse do Município; 
r) encaminhamento ao chefe superior dos assuntos relativos à dinâmica de trabalho desenvolvida nos órgãos públicos, quando inspecionados; 
s) promoção de medidas que visem à definição, padronização, sistematização e normatização dos procedimentos operacionais atinentes à atividade 
de correição, ouvidoria, controle financeiro e de auditagem; 
t) promoção de ações, metas e indicadores ao chefe superior; 
u) promoção do controle social, a partir da transparência da gestão pública; 
v) padronização das atividades e procedimentos do Controle Interno; 
x) encaminhamento periódico ao chefe superior dos trabalhos realizados, acompanhando e consolidando os resultados e demais dados referentes às 
suas atividades; e 
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z) execução de outras atividades correlatas que lhes sejam atribuídas pelo Controlador-Geral do Município. 
  
Seção III 
Dos Deveres, das Proibições e dos Impedimentos 
  
Art. 54. Os Analistas de Controle Interno submetem-se aos mesmos deveres, proibições e impedimentos aplicáveis aos Auditores de Finanças e 
Controle, nos termos desta Lei Complementar. 
  
Seção IV 
Da Remuneração 
  
Art. 55. Os Analistas de Controle Interno serão remunerados nos termos da Lei Complementar Municipal nº 97, de 05 de junho de 2023. 
  
TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
  
Art. 56. Fica transformado o cargo de provimento efetivo de Controlador Interno, criado pela Lei Complementar Municipal nº 97, de 05 de junho de 
2023, no cargo de provimento efetivo de Auditor de Finanças e Controle que integra o quadro geral de cargos de provimento efetivo da 
Controladoria-Geral do Município (CGM). 
Art. 57. O disposto no artigo 17 desta Lei Complementar entrará em vigor somente após o fim do mandato do Controlador-Geral do Município em 
exercício na data de publicação desta Lei. 
  
Art. 58. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data da entrada em vigor da presente Lei Complementar, o Controlador-Geral do 
Município elaborará o Regimento Interno da Controladoria-Geral do Município (CGM) e submeterá ao Prefeito Municipal para aprovação e 
homologação mediante Decreto. 
  
Art. 59. O quadro geral de cargos de provimento efetivo e as funções gratificadas com a respectiva denominação, código e quantidade estão 
dispostos nos Anexos I, II, III e IV desta Lei. 
  
Art. 60. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a remanejar, transpor, transferir ou utilizar as dotações orçamentárias aprovadas, na Lei 
Orçamentária Anual para a Controladoria-Geral do Município (CGM). 
  
Art. 61. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
GABINETE DA PREFEITA DE RIO MARIA, ESTADO DO PARÁ, aos vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte quatro. 
  
MÁRCIA FERREIRA LOPES 
Prefeita Municipal 
  
ANEXO I 
QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS DA ESTRUTURA DA CONTROLADORIA-GERAL DO 
MUNICÍPIO (CGM) 
  
Cargo/Função Símbolo Quant. 

Controlador-Geral do Município SM 01 

Chefe de Gabinete da Controladoria-Geral do Município FGCM-1 01 

Controlador-Geral Adjunto FGCM-2 01 

Coordenador da Controladoria de Correição FGCM-3 01 

Coordenador da Controladoria de Auditoria Interna FGCM-4 01 

Coordenador da Controladoria de Contas, Acompanhamento e Monitoramento FGCM-5 01 

Coordenador da Controladoria de Transparência e Integridade FGCM-6 01 

Ouvidor-Geral do Município FGPM-7 01 

  
ANEXO II 
  
PERCENTUAL DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS 
Símbolo Percentual sobre o vencimento-base 

SM x1,3 

FGCM-1 x1,2 

FGCM-2 x1,2 

FGCM-3 x1,2 

FGCM-4 x1,2 

FGCM-5 x1,2 

FGPM-6 x1,2 

FGPM-7 x1,2 

  
ANEXO III 
QUANTITATIVO DE AUDITORES DE FINANÇAS E CONTROLE EM CADA CLASSE 
  
CARGO SÍMBOLO QUANTITATIVO 

Auditor de Finanças e Controle de 1ª Classe CGM/AFC-1 04 

Auditor de Finanças e Controle de 2ª Classe CGM/AFC-2 04 

Auditor de Finanças e Controle de 3ª Classe CGM/AFC-3 04 

Auditor de Finanças e Controle de 4ª Classe CGM/AFC-4 04 

  
ANEXO IV 
QUANTITATIVO DE ANALISTAS DE CONTROLE INTERNO EM CADA CLASSE  
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CARGO SÍMBOLO QUANTITATIVO 

Analista de Controle Interno de 1ª Classe CGM/ ACI-1 04 

Analista de Controle Interno de 2ª Classe CGM/ ACI-2 04 

Analista de Controle Interno de 3ª Classe CGM/ ACI-3 04 

Analista de Controle Interno de 4ª Classe CGM/ ACI-4 04 

  
MÁRCIA FERREIRA LOPES 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Raimundo Coelho Lopes 

Código Identificador:90446594 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 20221008 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 
Pelo presente instrumento particular de Contratação de empresa para execução de serviços de serviços de engenharia para a implantação 
Urbanização da orla do lago municipal, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ-MF 04.144.176.0001-78, com sede na Avenida Rio Maria, n°660, Centro, CEP:68.530-000, Rio Maria-PA, representado neste ato pela Sr.ª. 
MÁRCIA FERREIRA LOPES, brasileira, residente e domiciliada nesta comarca de Rio Maria-PA, portadora da Carteira de Identidade n.º 
2275403 SSP-PA, inscrita no CPF nº 300.261.052-68, Prefeita eleita para o ano de 2021/2024, adiante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa E DE S ARAUJO E CIA LTDA - ME, inscrito no C.N.P.J. sob o n. º 08.847.174/0001-04, situada na Rua 
Minervindo Mundoco, n° 20, Novo Horizonte, Redenção, CEP: 68.552-040, representada neste ato pelo(a) Sr. ENIZIO DE SOUZA ARAÚJO, 
brasileiro, casado, inscrito no C.P.F. sob o n. º 172.059.052-49, doravante denominado CONTRATADO, têm justo e acordado o presente 2º Termo 
Aditivo Prorrogação de Prazo ao Contrato nº 20221008, originário da TOMADA DE PREÇOS N°061/2022-000011, referente a Contratação de 
empresa para execução de serviços de engenharia para a implantação Urbanização da orla do lago municipal, localizado na vila verde 4, na sede do 
município de Rio Maria, neste estado. (Processo n.º 2022/197177/Convênio n.º 132/2022), que se regerá pela Lei nº 8.666/1993, e alterações 
posteriores e demais legislações pertinentes, e pelas Cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
- O presente Termo Aditivo objetiva a alteração contratual do prazo de vigência do Contrato nº 20221008, passando o Contrato a ter sua vigência 
de 22 de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2024, nos termos do Art. 57, § 1º, II e § 2° da Lei Federal n° 8.666/93, senão vejamos: 
Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 
§ 1° Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e 
assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em 
processo: 
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do 
contrato; 
§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
Dessa forma a linha temporal do processo passa ser exposta a seguir: 
  

Item Descrição  
Quantidade 
Disponível  

Início da vigência do 
Contrato (assinatura 
da ordem de serviço) 

Termino da vigência 
do Contrato 

Início e termino da vigência do 
1° Termo Aditivo 

Pedido de 
prorrogação 

Início e termino da vigência do 2° 
Termo Aditivo 

001 
Implantação Urbanização da orla do 
lago municipal (Convênio n.º 
132/2022-SEDOP). 

1,00 serviço 25 de junho de 2023 
22 de novembro de 
2023 

23 de novembro de 2023 a 21 de 
abril de 2024 

15 de março de 2024 
22 de abril de 2024 a 31 de 
dezembro de 2024 

  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE FORNECIMENTO  
2.1 – Cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela administração para prestação de serviços, contado do recebimento da 
autorização de serviço expedida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA-PA. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
3.1 - A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da dotação orçamentária: Exercício 2024: Órgão: 10 - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RIO MARIA, Atividade: 15.813.0507.2-154 - Urbanização E Manutenção Da Orla Do Lago Municipal, classificação econômica: 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
4.1 - O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data da sua assinatura. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO  
5.1- Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no instrumento inicial, desde que não contrariem, implícita ou 
explicitamente, as previstas neste instrumento. 
  
E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 02(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais. 
  
Rio Maria – PA, 27 de março de 2024. 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA 
CNPJ/MF sob o n.º 04.144.176.0001-78 
Contratante 
  
E DE S ARAUJO E CIA LTDA  
CNPJ/MF sob o nº 08.847.174/0001-04 
Contratado 
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Publicado por: 
Janiele Soares 

Código Identificador:498C8EFF 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ 

 
PODER LEGISLATIVO 

RELATÓRIO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
Relatório de Proposta Comercial 
F B NASCIMENTOS SANTOS LTDA 
CPF/CNPJ: 52.551.086/0001-44 
Telefone: 
E-mail: 
Prazo de validade da proposta: 90 dias 
Nome representante legal: FRANCISCO BRUNO NASCIMENTO SANTOS CPF representante legal: 06519102342 
E-mail representante legal: jarbasturismo.pa@gmail.com 
Propostas Definitivas 
F B NASCIMENTOS SANTOS LTDA 
  
Item Descrição Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Valor Unitário Valor Total 

0001 

Contratação de empresa para 
Agenciamento de passagens aéreas 
(nacionais) com cotação, reserva e 
fornecimento, para serem utilizadas a 
serviço da Camara Muicipal de Rondon 
do Pará. 

N/C N/C 45,00 0,01 0,45 

      TOTAL 45,00   0,45 

 
Publicado por: 

Ed Carlos Pereira da Silva 
Código Identificador:EF47BF7D 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE AVISO DE DISPENSA Nº 7.2024-003 (PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20240321-01) 
 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ, atraves da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Inscrita no CNPJ: 
11.193.159/0001-96, por meio do agente de contratação, realizará Dispensa de licitação, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 
75, Inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 08/2024 e Portaria nº 043/2024-GP, CRITÉRIO MENOR 
PREÇO/GLOBAL. 
Data da publicação no PNCP: 27/03/2024. 
Data do início do recebimento das propostas: 27/03/2024. 
Data do encerramento do recebimento das propostas: 02/04/2024 até às 12:00H (horário de Brasília) 
  
OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE SEGURO TOTAL AUTOMOTIVO PARA OS VEÍCULOS (AMBULÂNCIAS) PERTENCENTE À FROTA DE ATENDIMENTO MÓVEL 
DE URGÊNCIA DO SAMU 192, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE POR 12 (DOZE) MESES. 
A justificativa: Considerando a contratação do seguro de veículos se justifica, posto que, uma empresa especializada não só proporcionará segurança 
aos pacientes e colaboradores no caso de envolvimento em sinistros, como também cobrirá eventuais danos, os custos das despesas indispensáveis ao 
transporte dos veículos até a oficina referenciada, as indenizações e prestações de serviços correspondentes as coberturas do seguro, além das 
possíveis perdas de bens móveis e da preservação e/ou recomposição do patrimônio público. 
  
Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde possui uma frota de 03 (três) ambulância sprinter 416 E.L.T.A, Ano 2022/2022, Esses veículos, 
pela atividade desenvolvida, estão sujeitos a acidentes que podem causar danos ao patrimônio da Secretaria Municipal de Saúde e a terceiros. Desta 
maneira, há necessidade de resguardar o patrimônio público de eventuais danos, bem como evitar a cobertura de custos e indenizações. 
  
Sendo assim necessário, visto que, a probabilidade de acidentes de trânsito e outros sinistros, bem como as viagens a Zona Rural, Zona Urbana do 
Município e até mesmo fora do município, tendo em vista a necessidade constante do transporte de pacientes em longínquas distâncias e a utilização 
dos veículos oficiais, torna-se indispensável contratar o serviço de seguro total para os veículos, como forma de reduzir o risco de perda patrimonial 
A contratação será por menor preço, de acordo com o termo de referência em anexo. 
Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um 
lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. Porém nesse caso, é apenas um item. 
O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de dispensa de licitação e seus Anexos quanto 
às especificações do objeto. 
2 PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 
A participação na presente dispensa se dará mediante envio da proposta de dispensa no e-mail cpltuc2021@gmail.com. 
Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no instrumento convocatório, disponível através cpltuc2021@gmail.com, 
tucurui.pa.gov.br e Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). 
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O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no envio da proposta, não cabendo ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados. 
Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
Que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa de Licitação e seu(s) anexo(s); 
Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 
Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 
ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista 
equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014- TCU-Plenário); e 
será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 
despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 
Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno 
porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 
INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA 
O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará mediante envio da proposta de Dispensa no e-mail cpltuc2021@gmail.com. 
O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de dispensa de licitação, encaminhará, exclusivamente por meio do e-mail 
cpltuc2021@gmail.com, a proposta e documentos complementares com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos neste ato convocatório. 
A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos produtos; 
Os preços ofertados durante o certame, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média 
dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo 
de Referência, assumindo o proponente o compromisso de fornecer os produtos nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
Uma vez enviada a proposta no e-mail, os fornecedores NÃO poderão, reinvia-la, retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 
  
ENVIO DA PROPOSTA 
Os fornecedores deverão encaminhar as proposta no e-mail cpltuc2021@gmail.com. 
Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no instrumento convocatório, disponível através do e-mail: cpltuc2021@gmail.com, 
tucurui.pa.gov.br e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). 
Imediatamente após o término do prazo estabelecido para o fim do recebimento da proposta, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e 
divulgação do resultado, no diário oficial (FAMEP) e site oficial da prefeitura. 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
Encerrada a fase de recebimento de proposta, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 
A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao envio da última 
proposta. 
O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 
Será desclassificada a proposta vencedora que: 
Contiver vícios insanáveis; 
Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 



Pará , 28 de Março de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará   •    ANO XV | Nº 3465 

 

www.diariomunicipal.com.br/famep                                                                             252 

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 
Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executara contento o objeto, será considerada 
inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
Apresentar um ou mais valores da proposta que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 
Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante 
do fornecimento ou da área especializada no objeto. 
Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 
Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de dispensa de licitação. 
HABILITAÇÃO 
Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste 
aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances até o fim do encerramento do recebimento das propostas. 
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado 
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “B” e “C” acima pela Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 
constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será encaminhada junto da proposta com as planilhas orçamentarias no 
sistema da plataforma 
6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente sua documentação de acordo com os requisitos solicitados, para que estejam vigentes na data da 
abertura da sessão pública e encaminhar, quando solicitado, habilitação dos fornecedores vencedores deverá ser encaminhada junto da proposta com 
as planilhas orçamentarias no sistema da plataforma 
Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 
Dispensa e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 
inabilitação. 
Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
6.6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação 
do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações 
do objeto e as condições de habilitação 
Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 
CONTRATAÇÃO 
Após a ratificação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
O vencedor terá o prazo de 07 (sete) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Aviso de Dispensa. 
O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa vencedora, implica no reconhecimento de que: 
Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Dispensa e seus anexos; 
A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
O prazo de vigência da contratação será informado no instrumento contratual ou instrumento equivalente. 
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Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste 
aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
  
SANÇÕES 
Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Dar causa à inexecução total do contrato; 
Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 
Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento do recebimento das propostas 
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 
Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Dispensa, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
A natureza e a gravidade da infração cometida; 
As peculiaridades do caso Concreto; 
As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Dispensa, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada ela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
O procedimento será divulgado no diário oficial (FAMEP), tucurui.pa.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 
Republicar o presente aviso com uma nova data; 
Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
  
no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme os casos providências dos subitens 9.2.1 e 
9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 
Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Dispensa, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário. 
Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para 
contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 
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As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável 
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Dispensa a e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Aviso. 
Integram este Aviso de Dispensa de licitação, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
  
ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO IV – DECLARAÇÕES 
ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 
  
TUCURUÍ/PA, 26 de Março de 2024 
  
VICENTE MIRANDA DOS SANTOS  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  
ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
  
Habilitação jurídica: 
No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante 
sucursal, filial ou agência; 
1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 
da indicação dos seus administradores; 
1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 
No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971. 
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda 
Municipal onde a empresa for sediada; 
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da 
sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto da licitação através da apresentação 
de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome e favor da empresa 
licitante, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação 
DECLARAÇÕES: 
Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus Art. 42 a 49. 
Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa de licitação e seus anexos; 
Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 
Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 
8.213/91. 
Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
  
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO  
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 7.2024-003 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021. OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
PROPOSTA: 
  
xxxxxx 
xxxx xx 
  
Valor da Proposta; Validade da Proposta 90 dias; 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da Empresa contratada; 
  
Razão social; - Nº do CNPJ: 
Endereço: 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 
  
xxxxxx/xx, de de 2024. 
  
Assinatura do Responsável CPF: 
  
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver 
TIMBRE EMPRESA 
  
ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇÕES PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ DISPENSA N° 7.2024-003 
  
A empresa xxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ: xxxxxxxx, localizada no endereço xxxxxxxxxxxxx, por intermédio do seu representante legal abaixo 
assinado, DECLARA: Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus Art. 42 a 49. 
Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa de licitação e seus anexos; 
Que que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 
Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 
8.213/91. 
Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
XXXXXXX/XX, XX, XXXXXXX, XXXX 
  
Administrador CNPJ 
CPF 
  
ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA 
O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE SEGURO TOTAL AUTOMOTIVO PARA OS VEÍCULOS (AMBULÂNCIAS) PERTENCENTE À FROTA DE ATENDIMENTO 
MÓVEL DE URGÊNCIA DO SAMU 192, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE POR 12 (DOZE) MESES. 
Considerando a contratação do seguro de veículos se justifica, posto que, uma empresa especializada não só proporcionará segurança aos pacientes e 
colaboradores no caso de envolvimento em sinistros, como também cobrirá eventuais danos, os custos das despesas indispensáveis ao transporte dos 
veículos até a oficina referenciada, as indenizações e prestações de serviços correspondentes as coberturas do seguro, além das possíveis perdas de 
bens móveis e da preservação e/ou recomposição do patrimônio público. 
  
Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde possui uma frota de 03 (três) ambulância sprinter 416 E.L.T.A, Ano 2022/2022, Esses veículos, 
pela atividade desenvolvida, estão sujeitos a acidentes que podem causar danos ao patrimônio da Secretaria Municipal de Saúde e a terceiros. Desta 
maneira, há necessidade de resguardar o patrimônio público de eventuais danos, bem como evitar a cobertura de custos e indenizações. 
  
Sendo assim necessário, visto que, a probabilidade de acidentes de trânsito e outros sinistros, bem como as viagens a Zona Rural, Zona Urbana do 
Município e até mesmo fora do município, tendo em vista a necessidade constante do transporte de pacientes em longínquas distâncias e a utilização 
dos veículos oficiais, torna-se indispensável contratar o serviço de seguro total para os veículos, como forma de reduzir o risco de perda patrimonial. 
CRITÉRIO DE JUGALMENTO: A presente licitação será realizada na modalidade “DISPENSA”, do tipo MENOR PREÇO 
DETALHAMENTO DOS ITENS: 
  

ITEM 
TIPO DE SERVIÇO 
SEGURO DE VEÍCULOS 

QTDE 
  
UND 

  
VALOR UNI 

  
1 

AUTOMÓVEL MERCEDES BENZ – AMBULÂNCIA SPRINTER 416 E.L.T.A BRANCA OFICIAL ANO/MOD. 
(2022/2022); CHASSI (8AC907643NE221003); PLACA: AVI1003; FRANQUIA REDUZIDA 

  
1 

  
SV 

  
R$ 5.725,92 

  
2 

AUTOMÓVEL MERCEDES BENZ – AMBULÂNCIA SPRINTER 416 E.L.T.A BRANCA OFICIAL ANO/MOD. 
(2022/2022); CHASSI (8AC907643NE220868); PLACA: AVI0868; FRANQUIA REDUZIDA 

  
1 

  
SV 

R$ 5.725,92 

  
3 

AUTOMÓVEL MERCEDES BENZ – AMBULÂNCIA SPRINTER 416 E.L.T.A BRANCA OFICIAL ANO/MOD. 
(2022/2022); CHASSI (8AC907643NE220869); PLACA: AVI0869; FRANQUIA REDUZIDA 

  
1 

  
SV 

R$ 5.725,92 

  
VALOR TOTAL R$ 17.177,75 (dezessete mil cento e setenta e sete mil setenta e cinco centavos). 
**Limites máximos de coberturas: 
A. Danos materiais: R$ 100.000,00 (cem mil reais) por veículo; 
Danos corporais: R$ 100.000,00 (cem mil reais) por veículo; 
Casco – ajuste 100% tabela Fipe; 
Franquia normal confrome tabela; 
Danos Morais R$ 10.000,00 (dez mil reais) ; 
Morte e invalidez R$ 10.000,00 (dez mil reais) ; 
Vidros Completos; 



Pará , 28 de Março de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará   •    ANO XV | Nº 3465 

 

www.diariomunicipal.com.br/famep                                                                             256 

Assistência 24 horas; 
Extensão Guincho ilimitado; 
  
OBS.: O VALOR CORRESPONDE AO SERVIÇO POR 12 (DOZE) MESES, CONTRATO PODE SER PRORROGADO CONFOME A 
NECESSIDADE E A ACEITAÇÃO DO GESTOR. 
  
– DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO E ENTREGA OBJETO: 
O objeto desta licitação, deverão estar disponíveis para fornecimento a partir da data de assinatura do contrato, sendo que, o prazo do início será no 
máximo 05 (CINCO) dias corridos contados da entrega da ordem de compra/serviços ou nota de empenho. 
A licitante vencedora deverá fornecer os serviços do objeto em estrita conformidade com disposições e especificações do edital da dispensa, de 
acordo com o Termo de Referência e à proposta de preços apresentada. 
Custear todas as despesas decorrentes do fornecimento arcando com todos os tributos, taxas e licenças municipais, estaduais e federais, que incidam 
ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre as mesmas, bem como todas as despesas gerais, diretas ou indiretas. 
Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma. 
Aceitar os métodos e processos de acompanhamento, verificação e controle adotados pelo gerenciamento. 
Ressarcir todas as multas, indenizações ou despesas impostas ao Município por autoridade competente, em decorrência do descumprimento do 
contrato, de lei ou regulamento aplicável à espécie, por parte da Contratada. 
Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os 
impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto desta 
licitação, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município. 
Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Município ou a terceiros. 
Fornecer os itens do objeto deste contrato, em sintonia com o SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e/ou seu representante, indicado pelo 
mesmo, acatando sugestões, normas e orientações que possibilitem maior qualidade ao contrato. 
Comunicar ao Município a qualquer tempo, toda anormalidade, prestando os esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida correção; 
Não transferir a outrem, o objeto da presente licitação. 
Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação 
Referente aos produtos será exigido: 
Que o produto esteja dentro do prazo de validade, com vencimento de no mínimo 06 (seis) meses após o fornecimento. 
6- DO PRAZO DE VIGENCIA: 
6.9. Período de vigência do instrumento contratual se trata de um fornecimento continuo e terá vigência até dia 12 (doze) meses, podendo este ser 
rescindido na forma da Lei N.º14.133/21 e alterações posteriores. 
– FORMA DE PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado após a formalização e apresentação da seguinte documentação: Nota fiscal/fatura discriminativa (em duas vias) 
correspondente, devidamente atestadas pelo setor competente. Todos os pagamentos referentes a presente licitação obedecerão ao disposto na 
Resolução nº 032, de 01 de novembro de 2016, que dispõe sobre a observância da ordem cronológica de pagamentos nos contratos firmados no 
âmbito todas unidades jurisdicionadas do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte e dá outras providências 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens conforme estabelecido na ordem de compra ou nota de empenho. 
As Notas fiscais deverão ser emitidas após a emissão do emprenho. 
Não haverá por hipótese alguma, antecipação de pagamento. 
Todos os pagamentos deverão ser efetuados à CONTRATADA mediante crédito em conta corrente, afim de facilitar os pagamentos. 
- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
São obrigações do Contratante: 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado 
ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e 
no Termo de Referência; 
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, 
por igual período. 
Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
  
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
Manter preposto aceito pela Administração no local do fornecimento para representá-lo na execução do contrato. 
A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 
empresa designar outro para o exercício da atividade. 
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 
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Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os fornecimentos 
nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 
edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 
fornecimentos. 
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local 
dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do 
contrato. 
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local dos fornecimentos e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
  
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação; 
Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 
–DO CONTROLE, FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente 
designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei 14.133/21, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-los e subsidiá- los com informações pertinentes a essa atribuição, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
A fiscalização de que trata este item não o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente parás providências cabíveis. 
As despesas com seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas envolvidas no fornecimento dos 
produtos correrão por conta da Contratada; 
– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Dar causa à inexecução total do contrato; 
Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensou a execução do contrato; 
Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 11.1.10comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 
Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento do recebimento das propostas 
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
  
Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 
Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Dispensa, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
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Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
. Na aplicação das sanções serão considerados: 
A natureza e a gravidade da infração cometida; 11.3.2As peculiaridades do caso concreto; 
As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Dispensa, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
  
12. DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS 
  
Dotação orcamentaria oriundo ao Fundo Municipal de Saúde: Dotação: Órgão: 0340 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 10 302 1009 2.088 – 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA/EMERGENCIA – SAMU 
CLASSIFICAÇÃO: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA. 
  
TUCURUÍ/PA, 26 de Março de 2024 
  
VICENTE MIRANDA DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
  
CONTRATO Nº 00 
  
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS    Nº , QUE FAZEM ENTRE SI A Prefeitura Municipal de Tucuruí, POR 
INTERMÉDIO DO (A) PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ E A    EMPRESA    xxxxxxxxxxxxxx.    
  
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de TUCURUÍ, através do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ, CNPJ-
MF, Nº 05.251.632/0001-41, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ALEXANDRE FRANÇA 
SIQUEIRA,    PREFEITO MUNICIPAL, e do outro lado xxxxxxxxxxxxx, CNPJ/CPF CNPJ xxxxx, com sede na xxxxxx Nº xxx xxxxx, CEP xxxx, 
de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a).xxxxxxxxxxx, portador do(a) CPF xxxxx, têm justo e 
contratado o seguinte: 
  
1. DO OBJETO CONTRATUAL 
  
1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA , que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
  
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
  
1.3. Itens Contratados: 
  
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
  
xxxxxxx item 1,00 000 000 
1. Diagnóstico inicial: 
  
VALOR GLOBAL R$ 
  
2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
  
2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem como na licitação na modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, nº 7.2024-00x. 
  
3. DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
  
3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo licitatório nº 7.2024-00x e neste termo 
contratual;  
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3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. 
  
I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração, desde que devidamente justificada, devendo a 
empresa designar outro para o exercício da atividade. 
  
3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior. 
  
3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços 
nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 
  
3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 
  
3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação que gerou este Contrato, decorrente do(a) DISPENSA DE LICITAÇÃO    de nº 7.2024-00x. 
  
3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, a empresa CONTRATADA deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
  
a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
 
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
 
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
  
3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 
  
3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 
serviços. 
  
3.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
  
3.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
  
3.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do 
contrato. 
  
3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
  
3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
  
3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, 
nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
  
3.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
  
3.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação. 
  
3.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas. 
  
3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
  
3.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
  
3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 
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3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no art. 125 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 
  
4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  
4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 
  
4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta 
  
4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as 
falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
  
4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 
  
4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste contrato e no Termo de 
Referência. 
  
4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA. 
  
4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 
  
a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela 
indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
  
b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
  
c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas 
previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
  
d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 
  
4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
  
4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
  
4.10. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
  
4.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações 
pela CONTRATADA; 
  
4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
  
4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela 
contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
  
4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
  
5. DA VIGÊNCIA 
  
5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 31 de Dezembro de 2024, podendo ser prorrogado 
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os 
seguintes requisitos: 
  
I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 
  
II - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 
  
III - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço; 
  
IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração; 
  
V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação; 
  
VI - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 
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6. DA RESCISÃO 
  
6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021, e poderá ser solicitada a qualquer 
tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 
  
7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
  
I - Der    causa à inexecução parcial do contrato; 
  
II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
  
III - Der causa à inexecução total do contrato; 
  
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
  
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
  
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 
  
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
  
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do 
contrato; 
  
IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
  
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
  
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
  
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
  
7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
  
I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §2º, da Lei); 
  
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do subitem 7.1 deste Edital, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
  
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 
7.1 deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
  
IV - Multa: 
  
a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
  
b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
  
7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
CONTRATANTE (art. 156, §9º). 
  
7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
  
I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
  
II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à 
CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
  
7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
  
7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  
I - A natureza e a gravidade da infração cometida;  
II - As peculiaridades do caso concreto;  
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
  
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  
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7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública 
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
  
7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
  
7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).  
7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
  
8. DO VALOR E DO PAGAMENTO  
8.1. O valor total da presente avença é de R$ xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxx reais). 
  
8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.  
8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  
8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ    atestar a execução do 
objeto do contrato.  
8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de 
compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, 
repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 
  
8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou 
no Termo de Referência. 
  
8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para que emita a nota fiscal ou fatura com o 
valor exato dimensionado. 
  
8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
  
a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
  
8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até 
que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 
  
8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
  
8.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para: 
 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
  
8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
  
8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
  
8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
  
8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a 
CONTRATADA não regularize sua situação.  
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8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
I - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.  
8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
  
9. DO REAJUSTE  
9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado - 10 de Janeiro de 
2024. 
9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
Contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade.  
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
  
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
  
9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
  
9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 
  
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) xxxxxxxx, na dotação orçamentária Exercício 2024 Atividade 
0201xxxxxxxx Manutenção do Gabinete do Prefeito , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, ficando o saldo 
pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário. 
  
11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos 
no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
  
I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
  
12. DOS CASOS OMISSOS  
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos. 
  
13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  
13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
  
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 
forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
  
14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES  
14.1. Fica eleito o Foro da cidade de TUCURUÍ, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  
14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o 
qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.  
TUCURUÍ - PA, ___ de Fevereiro de 2024 
  
Prefeitura Municipal de Tucuruí 
CNPJ(MF) 05.251.632/0001-41 
 Contratante  
 _____________________________ 
 CNPJ _________________ 
 CONTRATADO(A) 
  
Testemunhas: 
  
1._______________________________  
2._______________________________ 

Publicado por: 
Fernando Barros Lima 

Código Identificador:32D261CC 
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